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INTRODUOÇÃO 

Bem .que pouco parl't.idari@ dos pllefacios e aipJ.·ecian­
<lo os versos de Boileaiu : 

• Uu u.u6eur ii. gcnou;:,;, daull une lmmble próface, 
• àu lccteur qu' il eunuic, a bcau dcrnancler grti.ce. • 

Convém, entretanto, reconhecer que em certas obras 
prefacio é inaispensavel. 
Para meu conhecimento fui tomando lguns apon­

tamentos nccrc..'t do Contencioso Admhiistrativo e P1'i­
viZ~gios da Adniinistrnção. Esses apontamentos, coor­
d.enaclos do moao ([Ue me foi possivel, são O que hoje 
publíco ; pm:ecen.do-mc que não será c1esagrada el encon­
tntr .reunido o que é longo e difficil buscar em um sem­
numero de escriptos. Se meu trabalho l or defficiente, 
não · puder satisfazer ele todo á necessidade, terá ao 
menos a va!itagem de inculcar o } ontos pl'incipaes 
<1e investigação e exame, bem como as fonte ele es­
clarecimento, a que póéle recorrer-s para adquirir co­
nhecimento cabal sobre ta,0 importante assumpto ; e é 
por 'isso que elle tem o caracter ele aponta11wntos. 

Grande desfavor acompanha os cscriptos aesta natu­
reza : por muitos que tem a .ittcnção absorvida pelas 
theorias politicas e pela politica cm acção, este tra­
balho não póde ser acolhi.elo com interesse, }Jois, rnt0 

ncontraráõ nelle theorias brilhantes, attractivos, nem 
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declamações apaixonadas; por alguns qnc, cansados de 
-vãos ataques contra a sociedade, contra os costumes 
e as instituições do paiz, e compenetrados de que já. lá 
se forão os tempos de declamações vagas, de ut~pias 
sem base e sem realidade, que entendem que, no meio de 
tanto:-:1 principios contradictorios e de tantos interesses em 
luta, convém factos, e que se indiqne os remedios. app.li­
caveis, este trabalho não parecerá completamente mutil; 
porquanto, estimaráõ saber, quer debaixo do ponto de 
vista theorico, quer pratico, os princípios q:rn regem as 
relações da Administração, representando o mteresse pu­
blico, com os cidadãos no que respeita n contractos para 
a execução de trabalhos publicos. · 

Finalmente, por aquelles que percorrem, como eu, os 
mesmos escolhos, que experimentão os mesmos embaraços, 
este trabalho será considerado de alguma utilidade, visto 
que encontraráõ nelle muitos e muitos esclarecimentos 
que fôra difficil obter, espalhados como andão por um 
sem numero de livros, relatorios e collecções de legislação, 
porquanto, cito escrupulosamente as opiniões pró e contra, 
escolhendo de prcfe ·encia a dos mestres da sciencia, afim 
de que se possa, recorrendo ás suas discussões aprofunda­
das, adquirir a convicção, e nesse intuito procurei que 
cada uma das p1·oposições nmrchasse investida de pro­
va, e acompanhada de todos os precedentes scientificos, 
e p,or isso animo-me a publicar os nieiis apontctnientos. 

E sabido que as conveniencias sociaes, o interess 
publico impõem frequentemente encargos e sacrifi.cios ao 
interesse pl·ivado, e que, ao passo que se acha agrada­
vel encontrar na sociedade todas as garantias, vantagen 
e gozos, difficilmente se submette aos sacrifi.cios impos­
tos a bem da sociedade. Conheço que velhos erros e 
preoccupac:ões do passado, filhos sem duvida, dos go­
vernos absolutos, têm feito considerar o Poder Admi~ 
nistrativo como inimigo, a ponto tal que, para muitos

1 

""basta fazer-se opposiçao ao Governo para ser considc-
1:ado libe1·al. 



E tempo de vêr as cousas pelo seu verdadeiro prisma, 
e que são nossos proprios neg·oc1os que o Governo ge · 
e aclmini tra, e que 6 á sombra do proprio G oyei·no qu 
nós trabalhamos e O'ozamos dos fructos de no~ so traba­
lho, e quando o G~verno é abalado, tudo vacilla, a se­
gurança lesapparece e com lla a liberdade. 

Uuita · vezes o Poder Admidistrativo, para fiel de -
empenho da missao que lhe é confiada, parece Yiolar 
alguns direitos privados e cl ahi surgem conte taçõc 
entre o interesse publico ou social de que a Adrniuis­
traçao é o defensor e o interes e privado, que re istc 
e reclama. De uma part está a sociedade, de que a 
Administração é o orguo, e da outra um particular. 

Apezar da Autoxidadc Judiciaria não te1· outra missão 
senão tel'minar os debates ent1·e os pm·ticulm·es, desd 
qu o intel'esse publico entra em jogo a, circumstancia 
já não s~io as mesma , e o Poder Judiciario já não pód 
ser chamado para estatuir sobre o litígio, comtudo, é 
vaúa. entre nos a jurisprudcncia a e te re p ito e, mt 
ob tantc a clareza das lei , a competencia judiciaria en­
contra intelligente partidarios, em qne levem em conta 
que o interesse publico deve preferir o interesse parti­
cular, e que aquelle exige imperio amente que o cidadão 
contribua para a manutenção da ·ociedade não poden­
do reger- e por leis applicaveis ao inter sse privado 
que .excliwrn toda q1ialidade de pe soas e de inte1·e cs. 

A multiplicidade das materias que abraç.a o Direito 
admini trativ.o, a variedade elo a pectos ob que se 
ex rce a acça.o da Administração, a mobilidade da re­
g~·~s q~~1e devem ser apropriada . aos progr ssos dn. ci­
v1h:saçao e aos principias que prevalecem no g· vern 
da sociedade, a c1iversid, de me mo do fin do Direito 
Administrati o, todos estes caractere , que ão propri . 
~este ramo de direito, têm incutido em e pirito , aliás 
illustrados, erros e preconceitos · ntendem que o Direito 
Ac1ministratiYo é novo e na nte , que p de a juris­
pruc1encia o desenyolvimento , vida quando pelo 



eontrario, ttàB exige -senàio 'º e15tuc10 e o rcspciito, por­
quaIJ.to, a mobilidade das decisões ::tdmiuistrativas é que 
indica ser a justiça, ainda a ele um povo nascente, que 
não tem nem regrM escriptais nem leis, e n0 lllileio , ~lestes 
e1emem.tos indecisos t3e peiide a jrurispruclenoia, e com 
ella todos os pl'iucipios são lançados n~ cwr1reira [as in­
cei+tczas. 

Estes preconceitos incutidos no <IBJ!>irito de oert<JS 
homens, ai iás eminentes, convém destruiir, :nà© s6 por­
que geraihnente se dá aos enos uma crença 'il'l'eflecticla, 
que nem f!emp11e estudos sei·ios pódem dissipar, orno 
tarn'bem pol'que, -segundo a autoridade cfos inrvonto1•es, 
as idéas são recebidas prcórpitaidamonto, sem exaime, 
sem rncditaçêi©, e l'aihi p1·evenções inj-ustaifi contra 
a Administração e theorias falRM! ·coutra os princípios 
fnndameut es dos gcrvcTn0€i representa.tivos. 

Para corroborar o que acabo ele dizer basta attencler 
p~ra a preycrn;ão tom q l e são applimidas as leis aclnri­
n:strativni:;, pensando-se enoontrrur cm crucla uma ele . uas 
drnpoffiç.ões uma derogé: çào do direito comrnum ; des­
pr<::zão-se ai:; regrat:i ia interpretação na persuas;;i.o de 
que. ~ 1ei ~ sulm1ettiéla a regi-as exorbitantes, d'ahi 0 

~trb1tno e contradioções, que fazem com ·que as cleci­
soes pe~cão toclo o prestigio e fo1·çp,, moral. Por ~sso diz 
J ousselm, au vogaao fo Conselbt ·de Estaclo e do rrribu­
nal ele Cassação : 

~ Para que a jnrispruclenoia, admini1:>trativa i:;ej t al­
gm 1a cousa, para cprn c11a faça oomo Tegra, o objecto los 
nossos estuc.1os e a ra:i:ito de nossa oondudta con'V 'm que 
lla sejEL um llireito, convém que olln tenha uma e· i 

t:stavc], convém que ella seja for dada na l i, que o juiz 
n::Lc1 a possa muuar. » 

O D' ·eit~ mlmin.istrati'Vo fiscal não faz objoc o de 
nenhum ens.~ pubhco entro nús, l1pezar de ser um ramo 
do nosso d re;to por lemais vasto om suas ramifica.­
<;'·º · · nas aulas de Dire' to • dministrati o a1Je11a · Be 

ensinão os p1'incipios geraes, SDm fazer-se app1icaçdo { s 



moos·~1s leis adn:rinistrativais ; esta falta <\1ie 1el'lsin© foz •00m 

q11e as leis mi-s·csres sejito ~·0nsilll.e1:adas leis a1bitrau:i.>as, ~eis 
inirn.üigas oIDn.tl.:a as qmies t©aros ©s miteios sã0 ipeirmi1tti:d0s, 
memr1 Ili> c!1&o e a raiu.de.. 

Além do Direito Administnitivo sor po1.1100 estuêlado, 
os f\,moci©l!lia ··0.s 11r6li -~·:aiilivos 'TI.ão :iup1·mJ..Cl..em í011&i.na-
1âafl!líleaDlte senã© © ·que é · ~~o ,a, Sll'.l.aB 'ftmuç@es ·; 1se1n 
1livrns; CS.] oeiaes, i1© têm outlC9 mei0 .ele ins'trneça0 se­
não a }91' iiic.:a, •util sem 1~l!uvida, -:rnas longa e-}nS'l!t!ftlioionte, 
<!> q:ue faz 0'0liin <~e :a Bml.'c1h.a a ;ltllinistrrotiva n "'@ s~ja -tãio 
J:~a}'JÍda, 'TCDl tàD Mif©íl.H!l!H~ OC>U110 era '.FJ::lrl'a aes-ejfü' j e 
l'.1' am con!éliic:t©-s e a mrnis •ftmosta das am11rchins - a fos 
e1:warregrutlos ida e."'C<-Gcuçíl,o Ras leis. 

Gailit di<t\.p©sflma·i@ da Amit0ric1a~1e ublica só se 1~mi1Ja 
~t Ciilidm: de :-seu ser\;,j,~o, .-sem se 1'rrrp01'1lar que ©S seus 
actos deixe111 de es tar de accôrdo com os ·d0s 0t1fúros 

i coi©Jrulll:ioo ; e por •este ·i'l.wdo de prooo.ll r, se (}S~p: ece 
~f Le ©-S esi'l!Jl ÇDB ele to '.l.0s •c:>S agentes &0 mesmp G©Vcrrr© 
~le~eJaa cmweT'O · · para o mc:sm0 fim. 

Estic 'Ulb.a11!d:01r do estnllo do lJ)ire!to Admi:nism:dtivo e 
·cíLos :ogn!h~mend!([)S fiscaos tp6de ter c011seq11c11ciars graves : 
os administrados, nã© tcnc10 ·pleno eonh ciment\'> de 
i.;e;\!lS dwei~os. , nem sempre po eL'àio c1ef.e <l.e1-os, e não 
•O©mpru•elJ.endeml.0 quaes CS SBl'\.S d0\1Cl'CS se J.' rutarÚÕ 
•00ntra a Jkc111ninistirn.ção, p0.rqumrto,· mão e.rito ella senão 
emh.ai:ar;©.s, . wexames) e abusos -Uepodrn:, .e clifficilmante 
se haibituar{vN ás jus.tas e ·igenoias d.© intc1·esse public0 . 
. Entretanto, é Í011$}©Se> cmuoosair 1cq e a. f :iJ.ta de c01ll.1.o­

cunentos sobre tão imp0rtante assumpto é em O'_rarnrle 
;pru:tc clcv.ida a. escassez ~1-e Jivrns elen.i.BTu.i.ia:rcs .. Nãic se 
Ofipere enoontmr i1este tr ba'lho u em·p11> ide doutrina 
•CG :I.:>leto e ina;tacavel, Eóra das rn:daws :11athematiicas, 
.tuc 0 .quando está no domirii do eniM<liru.e to hu.mc.mo 
é. Sl~}eito a confa·ovfü'sia : tenho, c.ntn:tll,ntQ>., p.rocmrado 
:1:1 ~a.1· a.~ icléas no qtlc cliz JJe peit:© ao conten.icioso acl1n.i­
nwt1~atnmo e aos ;p1·i?.:ilr9ios dct .Ailnni ~st·ra9ão, porqu to, 
é melhor -se.gllir :i.n1a doutrina qua:lqrrnr, do •que ter 



idéas confusas e vacillantes, o que importa :: . ~ ') ~~r-se 
idéa alguma ; e neste proposito tenho proctu-a .... J :i -; ' ::.·~ 
dade com zelo e boa fé, visto que, desde o momento 
que se enconb.'ar uma citação em falso, nascerá logo 
deploravel scepticisrno. 

Poderei enganar-me, mas, direi a minha opinião con­
scienciosamente, longe ele fazer o holocausto do passado, 
notarei as faltas das nossas leis, qualquer que seja a 
causa, quaesquer que sejão os autores; a critica não é 
a censura, e em administração mais ainda que em litte­
ratura, não se instrue, senão pela critica conscienciosa, 
que, dando logar á discussão fixa os princípios e acab, 
as controversias. receio de deixar lacunas em meu 
trabalho me fez incorrer em algumas repetições, pelo 
que, talvez se me censure, mas, preferi esta falta á d 
parecer obscm·o. 

Direi com Chauveau : « Não tenho a ridícula pre­
tençao de acreditar que a sciencia administrativa saiu. 
compacta ·aa minha cabeça. Novo Promethêo desejari:i. 
poder dar vida a minha obra. Oxalá que esta massa i·ude 
e informe, que desbastei, venha um dia a ser tocada 
pela mão de um moderno Phidias. >) 

É um nobre privilegio o de poder fallar com a au­
toridade ele suas convicções ; nunca eu tenho sentido 
mais profundamente como hoje, nunca eu tenho mai 
·vivamente lamentado não ter uma palavra que se impo­
nha, destas vidas que dão credito ás palavras, qu 
basta a simples manifestação de pensamento para per­
suadir. 

ei pe1feitamente que o que é evidencia para uns 
é duvida para outros; é por isso que Rousseau, diri­
gindo-se a Voltaire disse : R O nosso di.fferente modo 
de pen ar neste~ pontos, explica-me a razão por que mui­
tas das vos as provas sao pouco concludentes para mim ; 
porque não ignoro que a razão humana toma mais fa­
cilment o molde das nossas paixoe qu o da verdade, 

que ntre dou homens de parecer contrario, o que 
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um julga uma 1~emonstração não é muitas vezes para. 
o outro senão m sophisma. » 

Todos os qt11: estudão, mesmo errando, concorrem 
para o c.1t:.:1·:,' : inento ela verdade, p01·quanto, quando 
todos ju~ · .' .: ~ pugnar pela verdade, valem segundo a 
intcnçàc os esforços de cada um ; assim nasce a discus­
são, e discutir é esclarecer. Não quero converter a 
minha opinião em dogma, nem tã.o pouco apres ntar 
conclusões como decretos ; quando discuto não decido, 
exponho ; não considero absolutos os meus principios, 
cousa inadmissível na sciencia social. 

Sem duvida dirã.o que quero o statu qito, e que deste 
modo a humanidade tornar-se-ha immovel, 1·etrograclará, 
que é na jul'isprudencia onde se rcgistrão as mudan­
ças do espírito humano, e se resume a acção que mina 
as velhas leis e as modifica, segundo as nece siclades das 
épocas que ellas atraves ão; que o movimento social 
e o poder d.os tempos fazem apparecer novas necessi­
dades que obrigão o ma,gistraclo a estender ou a linú­
tar a applicação das leis. 

Não sou ectario do tatu, qiw ; entendo me mo que 
a Administraçao tem muitas vezes ele lutar contra 
os })reconceitos e a, rotina, tenc1o mesmo necessidade 
de erguer-se com energia para dominar a ignorancia, e o 
interesse privado; porquanto, muitas ezes convém fa­
zer violencia aos habito ruins elos povos, no inter sse 
clelles proprios. 

Assim pcnsanclo, porém, entendo que não convém re­
formar incon icleradamente, lançar por t rra as leis pelo 
prazer ele v 1-as mudar, sem saber em qu poderá ser util 
a reforma proposta. O desejo impaci nte de reforma 
~6c~~ occasionar a infracçã.o, a instabilidade das l.eis ; a 
fac1hcl~dc e a precipitaçao em muclal-as lhes tirão todo 
0 cre~to e poder, por isso diz Aristotelcs : <e A Lei não 
tem força senao quando se contrahe o habito de obec1e­
cel-a, se o melhor não é muito melhor, deve-se cvital' 
acostumar os homens á inconstancia das leis. » 



Loge qime· s,:fulu,i fila Ae~demi~ fm·i liIDfliiilito refonni.$:113!, hojie 
porém, a pratica do se:uvi~·© p11.1bli©o' me t<ilm J11l(i)Sít:uado 
qul!.e: ais. irefo:i:mais, se. d©.V1em eipe:u.a:i: e.©illli1 m11úto1 te®to, e: só­
:rnente q1JJam:d<i>• lil!1il!lla :instante ne<!tlss.i b 1<ilie nol-o mostr~ e 
reqae:líeF, gf1Thrul!€lt> a eiviLisaçã'o em seu infimt0 cami­
Ma11 de:m~traiF 0 1 d.esaccvlido elitl:Fe· as leis. e os IC'1:>.stn-
mesi eDtre. ©> passIDJdo e o presce:l!lili.e·.. · 

A ve-Tha. E.t\x0']>a e. os Es1.iacfos eivi1isac1os lll!e>.s: dã.o. 1Tu'lis~o 
ltlilil1. granêle exemplo : as, suas leis· j m..tlieiar.iias e ele ]_P'JlE:h 

cesso têm o emiho êl<ã temp0 ;. sfii(!} to:feadas e :i:et(),ca.d.as1 

mas não na sua essen.c-ia~ no se11.l!. systema. geJl'~l. A F1~­
~a1 tendo pas~mc1 (T por grroll~1es ~co:atecimentos, t.elíldo 
vis.to naufrng·a;it pm· mais de Uliml vez. suas instituições 
politicas e a pro-pria n1ona-reh.ia) nttllliea destruiQ on fez 
i:efol'mas pro.fi.1indas e esseDeiaes fül!S suas. leis de Orgn­
nisaição Judieial'ia e tle Pxocess:o Cximlinal. 

NaqueUes tempo · tinha.-se em França itun oul to. pelas 
Constitniçõe::;, se lhes ã\ttribui~t tm1n virh.1c1e m agica, h~je, 
quando a Cons.titutição não p6c1e tndo s~tisfazer, decide­
se que ella não presta, e adeus Instituições ! Es:te scep­
ticismo de nova espeeie foi o que perdeu a França, 
no. entender de Laboulaye. . 

Na Gnm-Bretanha e em outros grandes Estados ns leis 
são xetocac1as, ficando semprn salvo seu systema geral, 
e tambem sua organisação judiciaria. ((Assim é, tliz-nos 
ainda o escriptor citado, que a Inglaterr<1.. mostr~ com 
orgulho sua Magnci Carta, trinta e duas vezes confir­
mada pelos Plantagenetes e os Tuc1ox ; não é menos 
altiva da Petição elos clfreitos·, ela Declctmção elos di?·eitos, 
do acto de Hcibeas corpus, i·eliquias ·agradas do xvn se­
culo, vencraYeis testemunhos das velhas franquezas bri­
tannicas. >) 

E, continuando, diz : (( Perguntai a um cidadão elos 
Estados-Unidos a que elle attribue o p1·odigioso des­
envolvimento de sua patria, elle v.os dfrá, sem hesitar, 
que é a Constitlúção federal, que em 1787 tem fundado 
a União, e que hoje a conserva. A obra, de W ashingtou 



e <Íl.€ seus amigoa é para o Pº'º dos- Estad.€/s-Unidos- o 
que era o livro da Lei para os. Judeus. Cereão-ua de 
mm. i:esp~ito religios0. NãQ ha 1fürn.. s<5 ÊL<ils 3 7 Estados 
da g.i:ande. Rep1I1Jhli:ca; que, constituindo seui Governo p3Jl"­
tim:"hlair, te111la 011sado se' afastar da Carta federal. E, 
entretalíl.i0, se ba. um paiiz que se ass0cie poueo ao 
passa.d!©,. e q111e te'lillh-ãlí. rompido com as superstições. p<;;>1i­
ticas, é certamelil.te a; .America, » 

As m~formas constantes- têm um grrunde inconvenien­
te, qll3llldo se pi:omu1ga uma Le~. geralmente se diz 
que elfa ~:ililtá p@'ll1co e log0• viiiiái outra. pai11a a si.1br 
stiiuiT, d'alli. a falta de fé 1iJia legisla!fãO;. e todos sen.te11íl 
qrutaalto' é importante <iJ.Ue se rnflàltenha o- 1·espeito e a.ca­
ialnento ás leis ;. a:s i·ef©rrnais successivas no sy&tema 
de legislaça0> ti:rão~1he a forç~i enfraqtw.eem es-se re&peito 
e acatamento. Por isso diz Faust.ino Hélie: « O .Ji>l:Gl­

gressoi da J uris,p.i:ndem.eia não con is-te em e modificar 
incessaaxtemente, mas- eru se fixar. ,. 

Compxekem1o qne as icléas vairi:ão egl!llldo os tempos-, 
e ql!le ellas têl!l!'ll llllecessiàiaidG: de se1i· revistais e mesm°' a.t­
teradlais, muilio pl'imeipnlmen e quaJ.J.d0 as. ciJ:m."IDn.stancias 
Ol.l a march.a das idéas fazem o paiz pa sar pox uma 
transformação ; entelildo- mes-mo que os encarregados 
de applicar a L ei podem e elevem provocar .a revi­
s5)o, e.xporn:lo- aio Pode1.- Leg~slat1vo as razões justificati­
vas da. necessidacle, e mdicauclo os ponto d.a legislação 
onde é nec ssario restabelecer a ordem e a harmonia · . ' asS1m procedendo1 devem-se suj eitaJi' á Lei e 8pplical-a, 
po1tque o p1~neipio constitucional da divisão d€>s po­
deres se oppõe êL que os executores da Lei clêrn á 
propria lei um sentido diyei·so claquelle que a lettxa 
indica: dura lex, sed le..'U. 

Rousset,, na Slita1 importante obra A sciem,cia nova 
dcts Leis, diz-nos mu.ito judiciosamente : «Uma lei má 
é uma desgraça, ma se1ia ainda mai01· desgraça en­
tre~·:i-a á discrição dos que têm de applical-a ; bus­
cariao excellentes motivos para sul)stituir á lei por 
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suas op1moes e mesmo seus caprichos, e não se póde 
prevêr as consequencias que d'ahi resultarião. >) 

O mesmo escriptor cita-nos um aresto elo Tribunal de 
Cassação declarando : « Que os tribunaes não podem 
rnciocinar sobre os inconvenientes ou aperfeiçoamen­
tos de que uma lei é susceptivel pci1·a modificar sua 
execiição, sob pena de invadir attribuições legislativas, 
de commetter um excesso de poder. >) 

Esta é a razão por que muitas Consultas do Con­
selho de Estado, além de não fixarem uma regra pra­
tica, apresentão anomalias que se commentão, mas 
não se explicão, se contradizem sem se abrogar, re­
sultando ficarem os erros, perdendo tão importante 
instituição o respeito a que tem. direito,_ e suas decisões 
a co11fianqa, a ce1·tezci, principaes garantias e utilidades 
das leis. 

Infelizmente este mal existe em todos os pontos da 
legislação ; em todos os seus ramos temos avisos re­
vogando leis, leis contra leis, e leis contradictorias, e, 
desta confusão de leis, que faz da sciencia do direito 
um dedalo mysterioso, surge a anarchia da legislação, 
e com ella a necessidade ele novas leis, como o hy­
dropico cuja sêde se irrita pela propria abundancia 
d' agua. 

Pode-nos ser applicado o que um escl'iptol' contem­
poraneo dizia da legislação franceza : « O numero das 
leis é já tão consideravel que merece o nome de sabio 
quem souber se· haver no meio dellas, e achar uma 
lei quando tiver necessidade. )) Eu citando este pen­
'Samento não tenho a louca pretenção de considerar-me 
sabio ; conheço , perfeitamente o alcance de taes pala­
vras e a exactidão do pensamento ele Filanghieri quando 
diz : « Que o estudo da jm.risprudencia é como o da 
escripta entre os Chinezes depois ele vinte arinos ele 
·cissidiios trabcdhos, apeneis se sabe le1". >) 

Todos os nossos magistrados, funccionarios pnbli- . 
cos, jurisconsultos e publicistas são unanimes em 
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i·econhecer a necesside:ic1e c1e pôr termo i:ís fraquentes 
mutilações e tra,nsgressões das leis, que, la~çanc1o l)~r 
terra as mesmas leis, abrem a porta i:í clncana ; dao 
lugar a grande variedade c1e opiniões, e portanto, a incer­
tezas, sendo por este modo illufü das as leis ; e deste cabos 
nasce o absolutismo do juiz, tomando-se hypotheticas 
as garantias. 

Acerca do estado da nossa legislação, seja-me licito 
applicar o que diz um cscriptor em siias ?'e.flexões 
philosophicas sob1·e cilgiins pontos clcLs leis france.zas : 
« A jurisprudencia é ordinariamente observada como 
-0 supplemento d::ts leis, como se as leis pudessem ser 
suppridas senão pelas proprias leis ! Chegamos a um 
ponto em que cita-se mais facilmente um aresto do 
que uma lei, e este habito está bem jnveterado. Os 
magistrados são homens, citar-lhes uma lei, é intimar­
lhes uma ordem, citar- lhes um ::tresto é recordar-lhes 
seu proprio poder. 

« Este abuso n~o tem contribui.do pouco para a 
honivel confusão que reina na, lei política e civil, 
em breve tempo os cidadãos já não saberão distin­
,guir nem seu fim, nem seu guia, as leis e os arestos, 
sendo lançados confusamente na legislação como armas 
nos arsenaes, cada um escolherá segundo seus inte­
resses, uns se armaráõ de uma lei contra os arestos, 
outros de um aresto contra as leis, e o txatado ele 
~az será tambem um aresto que augmentará os mo­
tivos de guerra para o futmo. » 

Não quero constituir-me declamador, nem incitar a 
i·evolta e o desprêzo contra as leis. 

Se fosse este o meu fim seria indiO'nO ele ser ou-
.d ' o 

vi o pelo tribunal esclarecido da opinião publica, 
porqu~nto é á sombra das leis que possuimos toi!os as 
garantias e gozamos de todas as liberdades ; mas, se 
as c1eclamacões exageradas têm inconvenientes, convém 
tambem desconfiar desta admiração supersticiosa ; ero 
t ndo o excesso é um defeito, e convém evitar os extremos. 

A, 
)l. 
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Assim pensando, reconheço que a nossa legislação7 

de dia em dia torna-se mais volumosa, cada vez mais 
aggrava e di:fficulta o seu estudo, tornando as in­
vestigações laboriosas e incertas, e quasi impossi.vel 
distinguir o que está em vigor do qüe está revogado, 
constituindo-se não uma lanterna que esclarece nossa 
marcha, mas tornando-se um laço que embaraça nossos 
pés, como diz Bacon em seus Aphorismos. 

Desta immensidac1e de leis algumas escapão, e dei-
' xão de ser publicadas; este mal é tão notavel que 

mais de uma vez tem acontecido a funccionarios, ali{ts 
illustrados e conscienciosos, resolverem questões contra 
disposições expressas, que havião escapado á publica­
ção ; d'ahi inconvenientes de grande e subido alcance, 
cujas consequencias são faceis de p1·ever. 

Para supprir a tão sensivel descuido da pal'te dos 
encarregados da publicação das leüi, e para evitar os 
embaraços que diariamente apparecem na marcha do 
serviço publico, um dos mais zelosos · empregados de 
fazenda passou a publicar, a contar elo anno de 1864, 
todos os actos emanados do Ministerio da Fazenda:, 
colleccionados com todo o cuidado e methodo, sob o 
titulo de - JJ1anucd do Emp1'egado ele Fclzencla. 

A nossa legislação tem-se tornado tão volumosa e 
tão confusa, que é necessario revêl- a completamente e 
rnfundil-a; e direi ainda com Bacon em seu Aphorismo 

· 59: e< Este trabalho é urgente, e a sua utilidade reco­
nhecida ; e póde ser considerado como uma empreza 
verdadeiramente heroica. >) 

Para attenuar as c1ifficuldades e as duvidas, e 
·compenetrado ele que chegámos a um ponto em que 
.as leis têm-se tornado um labyrintho, em que muitas 

. -vezes o espírito do juiz se desvia no meio de tanta::> 
, di~posiç.ões em desordem, que muitas vezes se con­
j;radizem, tem o Governo Imperial incumbido a juris­
·consultos ele rever e codificar a legislação no que 
r.espeita ao processo civil e criminal, encarregande> 
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tambem a zelosos e intellio·entes emr)re(J'ados de fazer 
b o 

igual trabalho no que diz respeito a varios assump-
.tos das leis fiscaes. 

Tudo isto bem denota que o Governo procura pôr 
um termo a este máo estado que todos sentem e 
notão existir na legislação, que embaTaça a marcha 
administrativa, e judiciaria. Os funccionarios conhecen­
do melhor as regras que devem seguir no cumprimento 
-de seus deveres, o arbítrio não tornar-se-ha tão facil 
em suas relações com os cidadãos : mais esclarecidos 
em seus deveres, terão mais consciencia de seus ac­
tos, não serão a todo o momento interrompidos por 
preoccupações e duvidas sobre a legalidade delles, · e 
deste modo a convicç.ão nascida do conhecimento da 
lei, simplicará tambem a pratica da justiça é a marcha 
da Administração. 

A publicação das consultas elo Conselho de Estado, 
cuja necessidade se fez sentir em todos os ministerios, 
fornecerá muitos exemplos sobre questões importantes 
de administração pratica, e apezar das consultas nã.o 
serem coherentes entre si e não imprimirem esse im­
pulso de ordem que era para desejar, ainda. assim, 
é forçoso reconhecer que representa.ráõ um papel im­
portante na jurisprndencia administrativa, constituindo­
se um archivo ele decisões e arestos. 

Deste modo, conhecendo-se os motivos que deter­
minárão o legislador, a jurisprudencia nascida da 
obscurida.de dos textos e da sua combinação com as · 
leis, e finalmente, sabendo-se as relações que existem 
entre as êlifferentes partes ela legislação, se applicará 
a lei com certeza e convicção, e desapa,recedi a ne­
-cessidade do Governo em tudo e por tudo intervir 
por meio de uma interpretação doutrinal. Toclos os 
Jl~riscunsultos, convencidos pela. experiencia, são una­
mn:-es em sustentar que nada é mais util d.o que achar 
facilmente as discussões em que o legislador e homens 
de Estado têm expresso o pensamento da lei e ter 
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presente as noticias ela jurisp1·udencia, o melhor de 
todos os commentarios. 

Por este meio evitar-se-ha que cada i·epartição tenha 
sua, jurisprudencia, e que a lei seja não só cli versa­
mente entendida, como tambem diversamente applicada, 
como se não tivessemos a unidade elo territorio, se a 
lei não fosse dominada de um s0 pensamento, e se 
os seus executores não convergissem para o mesmo 
fim. Só assim acabar-se-fia com os embaraços na ad­
ministração da justiça quer civil, quex ·administrativa, 
.e tornar-se-ha menos difücil a sciencia do Direito. 

O Governo não terá necessidade de viver preoccu­
pado da icléa de estabelecer a uniformidade na ap­
plicação e execução elas leis, porquanto, muito convém 
que nada fique incerto quando se trata de pôr em 
movimento e xcgular a machiua administrativa ; é 
mesmo ele necessidade, e de Ol'dem publica que se 
dissipem as duvidas sobre a legalidade elos actos e a 
extensão das attribuições dos fonccioual'Íos entre si, 
afim de que desappareça qualquer conflicto e · difficul­
dade na applicação das leis. E, realmente, nada se 
deve deixar ao a1·bitrio dos que applicão a lei, porque 
então o funccionario publico, compenetrado da sua 
posição, constituir-se-ha absoluto a pretexto de que 
convém completar o pensamento da lei, e deste modo 
não attenderá nem para as suas attxibuições nem para 
a sua competencia, e nem tão pouco os cidadãos sa­
berão qual a extensão elos seus direitos e elos seus 
deveres; d'ahi o arhitrio e a anm:chia, situação triste 
e funesta. 

Compenetrados deste pensamento, têm varias ad­
ministrações recorrido ao expediente de nomear com­
missões com o fim de inspeccionar o mod0 por que as 
repartições applicão e executão as leis vigentes ; e que, 
a pretexto de omissão da lei, se não introduza o 
arbítrio, pratica, sem cluviela, por demais perigosa. 
Por meio ele tão valiosos auxiliares, firmar-se-ha, s~m 
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duvida, a uniformi(lade na applicação e execução das leis7 

e o Governo, livre de tão grande preoccupação, poderá 
mais livremente applicar-se a reformas urgentes e ne-
cessanas . 1 

Em todos os tempos e em todas· as nações se tem 
feito sentir a necessidade e a utilidade de uniformisa1 
a legislação e mesmo ele codifical-a. Em um impor­
tante escripto sobre a. legislação penal comparada se 
lê : «A legislaç~i,o ingleza, apezar dos esforços rei­
terados de seus jurisconsultos, não se acha coclificada. 
Sua desordem e sua confusão tinhão de tal modo 
preoccupado Bacon, no fim do seculo ~-Yr, que elle 
propoz a Jaques I: fazer um digesto da lei commum, 
compila1· os estati1,tos, suppriminc1o aqueJles que c1i­
zião respeito ás co'1sas que não existião mais ou que 
tinhão cahido em desuso, e reunir debaixo de um 
ti~üo unico todos os estatutos qne se i·efe11.ão ao mesmo 
obJecto. Era um processo c1e codificação; mas o tempo 
ainda não ºer'n. chegado para a realização de tão sabio 
pensamento. 

« No seculo xvn, Rale, um dos mais notaveis ju­
risconsultos do seu tempo, no xvm seculo Young, Bar­
rington e outros reiterárão sen1 resultado as propo­
sições de Bacon. Bentham foi mais radical, não se 
contentaya com uma simples compilação de estatutos, 
pedia um cocligo universal, homogeneo, submettido a 
uma redacçao uniforme e rnethodica. 

« O tempo não tem feito senão augmentar os em· 
baraços da legislação ingk:za ; o diTeito estcbt'lla?'ÍO tor­
nou:se. um dedalo, no meio do qual os magistrados e 
os JUnsconsultos não podem mais se comprehender. 
D:i:na . r~forma era inc1ispensave1, e neste sentido no 
prmmp10 deste seculo RomeHy deu o primeiro golpe ; 
em 1808 fez adoptar pelo parlamento muitos bills que 
abrogavão estatutos indignos de figurar na legislação 
de uma nação civilisada . O exemplo dado foi seguido 
por outros membros do parlamento, e Ma.k:intosh, 
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pronunciou em 1822 um notavel discurso sobre a ne­
cessidade 'de i·eformar-se as leis criminaes. 

e< Aberto o precedente, a revisão do direito esta­
tuario não era mais que uma questão de tempo; desde 
então o parlamento não tem cessado de se occupar 
della. Peel realisou em parte a icléa de Bacon, de 
reunir em um estatuto unico, consolidcite, os diversos 
estatutos que dizião respeito á mesma materia, sobre 
a formação do jury em 1825, sobre o roubo em 
1827 ; foi seguido neste caminho por ministros que 
lhe succederão. Mas não erão senão reformas pm·cicies,· 
que apenas elemonstravão a necessidade ele uma re­
visão mais geral. 

e< Em 1833, cartas patentes de Guilherme IV, re­
novadas em 1837 pela rainha Victoria, instituirão 
uma comm.issão ele cinco membros encarregados de 
dar parecer sobre a utilidade de codificar a legis­
lação criminal e de preparar os elementos deste tra­
balho . Esta commissão tem continuado seus traba­
lhos até 1845, nesta época uma nova commissão foi 
nomeada para continuar os trabalhos. Os relatorios 
publicados por esta ultima commissão inclicão que 
ella não se limita a classificar as leis existentes, mas 
prosegue na redacção de um verdadeiro codigo. >) 

Convém notar que a codificetção teve impo1~tantes 
adversarios ; na Allernanha travou-se renhida discus­
são que dividio as duas escolas denominadas: histo­
xica e philosopliica, entre Thibaut e Savigny. Bentham 
foi o mais forte e denodado defensor ela codificação, 
e por fim as suas idéas prevalecêl'ão ; tão distincto 
publicista assim se expressava sobre as leis não es­
criptas: « A lei commum é um opprobrio no estado 
actual das luzes. . . sem leis escriptas, não póde 
existir justiça, nem verdadeira liben1ade. >> 

Hoje todas as nações tratão de uniformisar a sua 
legisla<;ão, de codifical-a. Esta necessidade é reco­
nhecida, e Lel'minier assim se expressa: « Uma nação 
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que tem codigos as leis são melhor conhecidas, mais 
claras, melhor obedecidas ; a vida social é mais facil, 
.as opiniões geraes melhor manifestadas. » 

A tendencia dos povos é para a synthese, para a. 
unidade. Codifica1· é simplificar, é impôr a ordem á 
anarchia das leis, e elos costumes, é subordinar a um 
pensamento elevado a legislação disseminada, devida á 
lenta elaboração do tempo, ás investigações da jmispru­
dencia, ás tradições do fôro, aos progressos do direito . 

« Querer, como avisadamente pondera Lerminier, 
deixar perpetuamente a legislação de um paiz aos 
instinctos, aos costumes e ás lucubrações da jUl'is­
prudencia o mesmo fôra que desconhecer a mis ão 
ela sciencia social. >) 

É ele esperar que dentro em pouco tempo tambem 
tenhamos um codigo civil, que, elevando-se á altura 
das necessidades da época, será um verdadeiro mo­
numento de ordem publica e fiel thesouro dos mais 
sagrados direitos ~ dos deveres dos cidadãos. Pelo 
menos os precedentes, a elevada posição e vasta eru­
dição do estadista encarregado de desempenha.r tão 
nobre e importante mis ão, dão-nos disto segura ga­
l'antia. 

É forçoso confessar que, só ha bem pouco tempo, se 
tem cuidado ele regularisar o estudo das leis admi­
nistrativas, coordenando-se as suas clisposiçoes ; além 
das consultas do Conselho de Estado temos a col­
lecção dos Officios e Instrucção da Directoria do Con­
t encioso; tudo o mais é devido á iniciativa particular, 
e apezar dos bons desejos e maiore& esforços, nem 
sempre S<:) póde apresentar um trabalho completo, não 
existindo um archivo regularmente organisado, ou.de 
::;e encontre todos os esclarecimentos. A este respeito 
tudo está por fazer mesmo nas repartições os archivos 
são deficientes . ' 

Entretanto, temos : os Ensaios sobre o Direito Ad­
ministrativo e os Estudos Praticos pelo Visconde ele 
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Uruguay, o Direito Administrativo Brasileiro, pelo Sr. 
Conselheiro Ribas, dous cornpenc1ios de Direito Ad­
ministrativo, um pelo Sr. Dr. Pei-eira do Rego e outro 
pelo Dr. Veiga 'Cabral ; temos tambem um curioso 
trabalho sobre as Attribuiçoes dos Presidentes de Pro­
vincia pelo Dr. Caetano José de Andrade Pinto . 

A collecção de Apontamentos juriclicos sobre as. 
procurações cxtrajuc1icia6s pelo Dr. José Mal'ia ela Trin­
dade. 

Sobre o Direito Fiscal temos os Apontam~mtos de 
Direito Financeiro, pelo Sr . Dr. Pereira de Banos ; 
o Direito Financeiro, o Decreto n. 736 de 1850, com­
petentementc annotad0. As Instrucções aos Procura­
dores dos Feitos, devidamente annotadas, e os Apon-· 
tamentos de legislação para uso dos Procuradores 
da Corôa e Fazenda, pelo Conselheiro lVIaya, antigo 
Conselheiro de Estado e Procurador Fiscal do The­
som·o ; o Manual do Procuraclor dos Feitos, pelo 
Sr. Dr. Perdigão Malheiro, obra de longo foMgo, 
que denota um. trabalho insano e vastos conheci­
mentos da legislação; o interessante Comrnentario á 
legislação de bBI s de defontos e ausentes, pelo Sr. 
Sobreira de Mello; o Roteiro dos Collectores, e o 
Processo Administrativo do Thesouro Nacional, pelo 
Sr. Luiz Ferreira de Araujo e Silva; além destes 
trabalhos temos o Repertorio das Leis de Fazenda, 
pelo Sr. Azambuja Suzano, o Regulamento das AI· 
fandeg-as methodicamente annotaclo, pelo Sr. Dr. Eleu­
terio de Athayde, e a collecção de varios regula­
mentos sobre in1postos, annotada pelo Sr. Francisco 
Augusto de Almeida. Os elementos de Estatistica pelo 
Sr. Dr. Sebastião Ferreira Soares e a primeira parte da 
Estatística do nosso commercio marítimo, de 1869 a 
1870, trabalho interessantissimo, organisado e es­
cripto por ordem do Governo ; e feito com a maior exac· 
ção possível ; em mbaas estas publica<;ões encontrão-se 
elementos para a solução de muitas que.stões sociaes e 
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economicas, porquanto, o seu autor bem compre~encleu 
que a estatistiea constitue o mais eloquente depo1;.ne~to 
ácerca da vicfa social. dos povos, e que a mais uu­
portante applicação desta sciencia, refere-se ao mo­
vimento da população dos Estados, considernda em 
regra como a mais seg·ura bitola da prosperidade pu­
blica . · 

Convém notar que todos os repertorioB e annota­
C(Ões, qiie existem,, muitos já não têm a mesma uti­
fülade, nem satisfazem a todas as exigenciaH i as fre­
quentes muclanças e altentções que entre nós soffrem 
os reg·ulamentos fiscaes, principalmente os que dizem 
re peito aos impostoE, é a principal causa, porquanto, taeH 
mudanças quasi sempre estabelecem nov-os p1-incipios 1 

preceitos e formalidades, que, alterando todo o machi­
nismo administrativo, tOl'não muito limitadas as vanta­
gens que se encontravão em semelhantes trabalhos. 

Entretanto, não sir·rn isto de razão para que se 
deixe c1e ernprehender novas annotações codifica­
ções, cujo prestimo nunca p6de ser posto em dn­
vicla ; são excellentes auxilia,res para o estuc1o. Assii;n 
pensando, não posso deixar de lamentar que o Sr. 
:Miguel Galvão ainc1a não se tenha resolvido a publicar 
o Indice da legislação coordenada por N abnoo,, e por 
aquelle distincto fonccionario cuidadosamente orga­
nisado, cujo trabalho tornal'ia mais facil o estudo 
e faria sobresabir ainda mais o n.1erito da citada col­
lecção . 

Com quanto me afaste no meu trabalho do sys­
tema até hoje seguido não tenho a illu ão de con­
sicleral-o perfeito; ha t~o sómente uma c1ifferença, em. 
t~clas as annotações, indices e compilaçoes de legisla­
ç· o, os seus autore~ nao se dirio·ern senão á memoria, 
~cceitão as leis taes quaes ellas 

0 
ão, cuja obec1iencia é 

incontestavel ; Ti ando o mesmo fim, dirijo-me tam­
bem á rnzão. 

Não que eu queira sustentar que qualquer p6dc 
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exammar a bondade e utiliclade das leis, antes de 
obeclecel-as ; semelhante principio produziria a mais 
completa confusão, e reO.uziria o poder publico a uma 
pura chimera. Mas se todos podem, consultando sua 
razão, julgar os actos do legislador e da autoridade, 
sem comtudo deixar de se sujeitar aos preceitos das 
leis, se todos podem escrever e demonstrar pela im­
prensa a semrazão e inconvenicncia das leis, sem que 
faça prevalecer seu moclo de pensar, é claro que, sem 
faltar ao i·espeito e á obediencia que a lei e os laços 
sociaes me impõem, posso julgar e ap1·eciar decisões 
que me parecerem menos justas; a escola dos casos 
julgados foi profügada ha muito tempo, e não serei 
eu quem concorra para o seu restabelecimento; prézo 
muito a doutrina e os principios. 

Uma decisão não é uma lei, pócle ser um argu­
mento, nunca um dogma, e não prejudica o liv1·e 
exame da these: a doutrina, a interpretação da lei 
qu0 clerivárão uma pratica illegal, os princípios, su­
jeitos a livre exame e discussão, :6.cão sempre sob o 
domínio do estudo, ela intelligencia, da razão humana, 
que não póde parar na investigaçao da verdade. No 
clominio da scicncia não ha autoridades absolutas 
nem infalliveis. Se todos devem obedecer e respeitar 
as decisões das autoridades, podem exercer a sna cri­
tica sobre ellas. Deus me livre de admittir como 
obrigatorio o silencio sobre os actos dos funccionarios 
publicos ; era a morte da liberdade, e eu prefiro a 
inj nstiça de muita::; aprecia,ções á obrigac;~io do silencio 
a respeito de todos os actos, o que convém é que o 
modo da apreciação seja digno. E assim, direi com 
uma das maiores notabilidades do seculo, o Sr. Ale­
xandre Herculano : « 1Vas licles elas intelligencias a a:1h­
t01·idade e o syllogis11io pe1passão, n:1.inca se encontrão. 
Esperem,os que ct opinião seja, ?nais forte do que a 
logica, pani em, silencio siibscrevernios a ella. >> 

Sem duvida dirão que eu, assim pensando, estou. 
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doente desta molestia epidemica, nascida dos tempos 
i•evolucionarios ; que com as minhas theorias c1esauto­
.1·iso o poder, desacredito os seus membros, perverto o 
espirito publico, incito o povo ao odio e á reprovação 
das leis a que nos cumpre obedecer, e que legalmente 
representão uma parte ela uossa, vontade ; que prégo 
a revolta. - Convenho que a liberdade de manifesta­
ção limite-se aos pensamentos que não alterao a ordem 

. publica, nem offendem as 1 i , que o abuso não é uso. 
excesso nao é direito, liberdade não é desenvoltura, 
e que a propria imp1·ensa, principal meio ele mani­
festação, é a primeira na restl'icção legal. 

Buscando fixar os principias, não me acho po suido 
deste habito que a iudifferença consente e a impunidade 
augmenta, de escrever-se contra os poderes legitima­
mente constituiclos, não procuro escarnecer as insti­
tuições, o que seria a morte da liberdade; e para 
perclel-a basta que a indifferença de uns se reuna á 
ignorancia do vulgo. Nem tão pouco desconsidero a 
pessoa ::tlguma ; no meu livro só trato de cousas, de 
principios, :ficando as pessoas acima e fóra da discus­
. ão; respeito as pessoa , e a gloria que por quaesquer 
títulos lhes pertença, tanto mais quanto nao se trata 
<le nomes proprios, nem de reputações scientificas ; 
a questão é de principias, é ele cousas, e é preci o 
que o erro nao pas e á sombra de um nome, de uma 
i·ep u taçào. 

Eu tinha dois caminhos a seo-u;r : ou attender á 
i·espeitabiliclade e justa celebridacl~ elo Con elho de Es­
tado e aceitar o erro, adorar a doutrina e curvar-me 
clian~e de eu princípios, ou prescindir de pessoas, 
cons1clerar tão sómente a doutrina e fazer o que fiz, 
não a banclonanclo o raciocínio, nem' renegando a razão, 
pelo culto e idolatria ele -pe oas. E te tributo que 
pago á.s pessoas é tanto mais sincero, quanto tive, 
mais de uma vez, occasião ele discordar e combater 
opiniões manifestadas no Conselho de Estado por um 
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jurisconsulto abalisado e profundo, cujos seTviços va­
liosos e contínuos todos i·econhecem e aprecião. Fallo 
do Exm. Sr. Conselheiro Nabutlo de Araujo, cuja ami­
zade muito prézo, cuja e-xperiencia e lições consulto, 
cujo sabei~ e longos serviços admiro e respeito. 

Haja para a doutrina escripta o exercicio in teiro 
e pleno do direito de ex< me livrn e de discu ssào 
franca; na jurispxudcncia não ha tradição, a vei·dacle 
é uma, e o erro deve combater-se sern distincç.ao 
de pessoas, sem prcoccupaçào dos títulos e qualidades 
de quem o c011mettcu e sustenta; a fazer-se alguma· 
di:ffernnça, a refutação mais energi(;a deve dirigir-se 
contnt a posição mais a.lta, porque o eno é ahi mais 
forte e contagioso, sacrificando-se muitas vezes a Yer­
clade ao interesse· dos nomes proprios; tenha cadn, 
um n, força para fazer e soffi'er uma critica ; e quanto 
a mim serei o primeiro a combater os meus pr·oprios 
erros, apenas m'os demonstrarem. 

Em quanto não me convencerem, continuarei .a, pensar 
que os principios sobre o Contencioso Administrativo 
e privilegias dei Aclministraçao nao só são de ordem 
publica, como tambem são capitaes nas sociedades 
modernas. Não se enxergue nesse meu procedimento 
nem orgulho, nem pretenção ; apenns sigo um con-• 
selho, que incessantemente me clavão repetindo as se· 
gnintcrn palavras de Oanning: « Um dos principaes 
segredos da eclucação pessoal é unir a docilidade do 
menino, qne _recebe com reconhecimento a luz de quem 
lh'~L pócle dar e uma resistencía viril ás opinioes cor­
rentes, todas as Yezes que ellas não satisfizerem a refle­
xa.o e o ju]gamento. O modo de pensar de outro deve 
sei·vir para fortifü.:ar o vosso, mas, não convém p1 os­
trar-vos perante clle. Se tendes alguma aspiração, 
algum seutimento que vos pareça ele Ol'Clem mais ele­
vada do que os principios 01·dinariamente seguidos, 
prestai-lhe uma attenção cheia ele respeito, mas não 
.segui como cegos, porque talvez não seja senão uma 
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illusão ; porém, se depois elo exame convencer-vos de 
que nenhum clamor, nenhum inconveniente resulta do 
vosso moP.o de pensar, ficai fiel a vossas convicções. >) 
. Não digo que todos estão em erro, e que só eu 
ten'JO razão ; apenas digo que os princípios sobre o 
Contencioso adrninist1'ativo se achão claramente defini­
dos, que a sua utilidade e autoridade devião como a 
mulher de Oesar, estar f6ra de toda a duvida e sus­
peita, serem incontestaveis. Lamento, entretanto, que 
se equipare o poder a um cidadão, a um simples pa.r-

. ticular, a pretexto de qne se podem dar abusos; a 
tyra,nnia nunca teve outros argumentos, tirava-se a 
liberdade aos cidadãos porque podião abusar della, 
estabelecia-se a censura para evitar os abuso. : isto 
não é liberdade, é não querer governo possível, desde 
que se desconhece a superioridade legitima e legal. 

Para haver governo e poder é necessario reconhecer 
em cada ramo da Administraçl'io respectiva, superiori­
dade e priviiegio que lhe são inherentes ; a igiialclade 
não é decepar tudo o que se ergue mais alto, como 
o Romano que cortava a cabeça das papoulas, isto não 
é igualdade, é ftn-ia de abater . O melhor meio de 
evitar os abusos do poder, e defender a 1ibedac1e é 
illustrnr o paiz, esclarecer os homens, e incutir-lhes 
~ respeito pelas insti.tuiç_ões, porquanto, para er-se 
livre convem saber respeitar todos os direito , e mos­
trar-se escravo de todos os deveres. 

Quando Marcadé criticou a obra ele Toumier, repu­
tado o príncipe da sciencia, a muitos pareceu impie­
dade tal ousadia ·; hoje ninguem impugna as razões 
com que elle procul'Ou implantaT o seu systema . Sem 
ser Marcaclé, posso tomal-o por modelo, cital-o para 
exemplo; o seculo é ela palavra, da livre expressão 
das idéas~ 

Entretanto, não me illudo; estou mesmo certo, que 
alguns dirão de mim, e de meu trabalho o que o 
Sr· Alexandre . Herculano em seus Estiiclos sob1·e o 



xxx 

Cascmiento Civil ·disse a respeito de Lobão : « Houve 
na Beira um letrado de curta intelligencia e nenhuma 
philosophia, chamado por alcnnha o Lobão. Tinhão-no 
adivinhado por instincto os bernarclos e os cruzios. 
Era o seu advogado. Este homem escreveu nas pri­
meiras decac1as deste seculo em oàio da grammatica e 
da lingua, uma pilha de volumes refertos de erudições 
gravissimas, pesadissimas, pedantissimas, onde o pr6 
e o contra das opiniões dos jurisconsultos se acl1ão 
-accumulados por tal arte, que a leitura dessas deze­
nas de in qiiartos é o meio de se não saber qual é 
o verdadeiro direito na maior parte das m::i.terias jnri­
dicas. São os livros de Lobão thesouro precioso, mina 
inesgotavel de allegações eternas e contradictorias, 
para advogados mediocres. Como o mestre d.e meninos 
de Athenas, que emendava Homero, o cansid.ico beirão 
engenhou tres grossos volnmes a endireitar as torturas 
do illustre :M:ello Freire. Com que clelicias não cas­
tiga elle ás vezes as ignorancias desse pobi·e homem 

· de genio ! » · 

É bem provavel e quasi, certo que me censurem por 
não me ter limitado a fazer uma simples compilação, 
puramente material; que me accusem de haver vio­
lado os principias de respeito e obediencia inherentes a 
todo o fonccionario publico. , 

Aos que assim procederem responderei : que fazem 
bem triste e erronea icléa do que é o funccionalismo, 
e de sua missão. A obediencia, necessaria para a boa 
marcha e regularidade do serviço, não exclue a apre­
ciação jmidica e scientifica; quem quer dar contas a, 
si p1°op1·io dos actos que pratica, deve reconhecer o 
que provém directamentc da Lei, e o que provém 
de uma interpretaçã.o judiciaria e administratiya; deste 
modo presta-se aos superiores urna obediencia não menos 
completa: mas racional . 

A fidelidade que a lei exige dos funccionarios. não é 
essa obediencia puramente passiva que respeita o que 

1 .... 
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vê apenas com indifferença, e que se submette. ao que 
·não ousa contradizer pelo habito da revereu-_ia, pelo 
.culto c1e seus interesses, mais do que c1e seus deveres, 
e pelo receio de desagradar ; se assim fosse, tudo 
esfaria perdido . 

Diz a historia que no Senac1o Romano uns membros 
tinhão o direito de exprimir o seu voto, e outi·os 
tinhão apenas o de se associar aos que o exprimião, 
levantando-se e indo-se collocar do lado destes ; cha­
mavão-se peclcwios os membros mudos, porque ião a pé 
emquanto os outros ião em seus-carros. Laberio dizia 
daquelles : « wpiit sine lingiia, peda1·ia sententici est. )) 

A obediencia que a lei exige dos fnnccionarios não 
é certamente o silencio dos pedcirios, é essa fi. 3.elidade 
do coração, principal sentimento do fonccionalismo 
brasileiro ; é esse assentimento sincero do cidadKo 
que cumpre com ardor as funcções particula1·es que 
lhe são delegadas, porque sabe que a 01·dem geral e a 
felicidade publica não podem resultar senão do con­
curso feliz de todos os ~sforços da.quelles que recebêrão 
a cTu:ecção das diversas molas que fazem mover o Estado. 

Finalmente, para justificar o meu procedimento, apa­
drinhar-me-hei com a autoridade de J3entharu, quando 
diz: 

• Uma disposição de que iO'nora-se o motivo não 
1 

. o 
ança ra1zes profundas na intelligencia : não se com-

prehende bem as cousas quando se não compTehende 
o p01yue. Quanto mais facilmente se comprehende as 
Leis mais ellas se conservão na memoria. As razões 
são uma especie üe ?1iemoria technica · e1las sei·vem de 
liga e de cimento . Tornão-se uma ' especie de guia 
ipara os casos em que a lei fôr io·norada ; p6de-se 

. 1 o 
1)l'~J~1 g·ar suas disposições, e, pelo ~onhecimento ad-
q~unclo dos principias do legislador, sub tituil-o, adi­
vmhal-o e conjecturar suas vontades. 

« Porém, a maior vantagem que d'ahi. resulta é a 
de conciliar os espíritos, de satisfazer a opinião publica, 



e de fazer obadecer ~s leis, não por um medo cego, 
mas pelo concurso das proprias vontades. O cmnmen­
tario racional será uma bussofa para os juizes e para 
todos os empregados da administração. A razi.to cnun­
óada conduz ao }Jen amento elo legislador aquellcs 
que se desviárão delle. Uma interpretação falsa não 
poderia quadra1· com esta i·azã.o . Os cnos de boa fé 
tornar-se-hião como impossiveis. O caminho da lei é 
e clarecido em toda a sua extensão,, e os cidadãos são 
o. juizcs dos juizes. 

« Dirão talvez que as leis, e principalmente as leis 
cssenciacs, versão sobre verdades tãp palpavcis que 
ülo ha necessidade de proval-as. E um erro. Ha 

vcr<1ades que convém provar, não por ellas: porque 
:-;ão reconhecidas) mas para conduzir outras verdades 
que c1cllas dependem. Convém demonstrar as verdades 
pa.lpavcis para fazer adopta,r aquellas que não o são. 
E por el1as que se chega a fazer acceitar ·o verdadeil'O 
principio, que, nma vez rncebiclo, trilha o caminho 
a todas as outras verch}dcs. )) 

E finalis::i.rei transcrevendo ·o que diz Dnpín, Ma-
1wal do.e:. estudantes eni clfreito. « O chanceller cl'Ag\.1eS­
seau dizia muito bem, que o templo ela justiça nao 
era menos consagrado á scieucia do que ás leis, e 
que a verdadeira cloutl'ina, que consiste no conheci­
mento do espirito elas leis, é superiora ao conhecimento 
das proprias lei . Convém igualmente evitar, na.o só 
este sei·vilismo que nos torna escravos da letra, que 
m~ta, como tambem deste espirita ele indisciplina, que 
1, t ' . 1 . ( a 111or e a propna ei. » 

Tantos e;forços no intuito de produzir utei resul­
ta(lo , fazem com que eu ouse esperar e conte com 
a indulgencia das pessoas capazes ele apreciar as diffi­
cnldades deste trabalho. 

Eng~nho-Tn1piche do Cabo, em Pernambuco, i\Iarro de 1 ·H. 



APONTAMENTOS 

SOBRE O CONTENCIOSO ADMINISTRATlVO 

I . 

• 
Algumas pessoas custão a comprehender como a autoridade 

administrativa é chamada a julgar das contestações entre par­
ticulares como verdadeiro processo, e enxergão nisso uma vio­
lação perigosa da Constituição, que consagra a separaçã.o dos 
poderes execut ivo e judiciario, entrega o primeiro destes po­
deres a funccionarios dependentes, amovi veis, e confia o segundo 
aos tribunaes civis, debaixo da garantia da inamovibilidade e 
da independencia as mais completas. 

A oxistencia da jurisdicção administrativa em materi::i, con­
tenciosa, longe de alterar o exercicio da justiça e violar a Ccm­
stituiça.o, asseg·ura pelo contrario aos cidadãos seus mais jnstp 
direitos, ao govern<J sua unidade, sua livre acção e á Consti­
tuição a manutenção de seus princípios. A lei administra~ 
tiva 1·ege, não dfreitos rigorosos, mas interesses ; estes inte­
resses varião segundo as circumstancias de cada dia, segundo 
a.s necessidades dos homens e as vistas politica.s; o espirito 
da lei administrativa deve vêr e penetrar as mudança.a, as 
fói·mas variaveis e moveis; o juiz, que . conhece melhor as leis 
administrativas, será sem duvida aquelle que, sahido da. 

A, 
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administração, conservado junto della, partilha suas vistas lar­
gas, profundas e delicadas, recebe e comprehende sua:'> inspi­
raç~es rnpentinas; em -vão se diz que a mobilidade dos func­
cionarios administrati-vos não permitte contar muito com a 
impm.·cialidade de suas decisões; os princípios da garantia admi­
nistrati-va bastão para responder a semelhante argumento. 

O governo,, no inte l'esse de sua unidade e de sna livre acção, 
não quererá que o juiz aclministrati vo exerça sua influencia, 
porquanto a justiça que elle exerce pela interpretação das leis, 
pela reforma ou manutenção dos actos destes funccionarios pu­
bliqos, completa a acção administrativa, porque, &e ost.a justiça 
:fosse submettida a um tribunal independente, elle constituiria 
um poder soberano, anormal e inconstitucional; porque, se este 
tribunal pertencesse á ordem judiciaria, poderia a cada mo­
mento, por sua ignorancia clô espirita ele administração, por· 
suas regl'as de direito muito exclusi-vas, seus princípios de equi­
dade e a invencível obstinação elo sua inamovibilidade, falsear, 

( 

embaraçar a acção administrativa ou nnllifi.car-lhe os effoi.tos. 
Não está nos princípios da Constituição recusar aos fonccio­

narios administrati-vos mma j urisdicção contenciosa, porq1rn as 
leis, a jurisp;rudenci.J., os autores têm assentado o dominio dos 
tribunaes administrativos, junto claquelle dos tribuuacs civis, 
bem longe ele queTer desconhecel-o ou supprimil-o . 

.A este respeito diz o illustre 'visconde de U ruguay, eminente 
em ma terias administrativas: cc Não faltará quem diga que poder 
administrativo, que di-visõ.es são essas ' das quaes a Constituição 
não fa.lla? Que attribuiçõcs são essas que ella não mencion.a? 
Tt:fdo isso são exc1·escencias iri.constit1'lCienaes. N enhmna Oon­
stituição, continú?- o citado escriptw em seus Enswios sobre o 
Direito Aclministrativo, ao menos que eu saiba, regulou a Oil.'­

ga.nis.ação aclministrativa do naiz para o qual foi feita, nem isso 
é possiv;el, po.rque os assumptos admii.inist1·ati vos swo e ·sencial­
mente minuciosos e c0mprehendem clis]!>ósições e mo<!lidas pela 
maior parte sujeitas á mobilidade, e que exigem grande desen­
volvimento. As Constituições, as quaes são essencialmente 
políticas, fixa.o, ' quando muito, uma ou outra feição especial 
da organisação administrativa, e dei:x;ão, com razão, o seu 
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desenvolvimento á legislação regulamentar. Esse des~nvolvi­
mento deve conformar-se com as grandes fei~ões politicas que 
a Constittúção debuxou. 

t< O capitulo mais pequeno da nossa Constituição é o que se 
intitula Da Administra~ão. Seguir-se-ha dahi que não deve 
haver administração no paiz, que tanto importa limitaJ.-o ao 
pouco que a Constituição diz? H~L espiritos tão superficiaes, 
que acreditão que um paiz póde viver e marchar sómente com 
01·ganisação política, e uma vez que não faltem discursos e 
artigos de jornaes sobre política. Para que haja ordem e ga­
rantias para o cidadão, é inc1ispensavel que a legislação regu­
lamentar decomponha o poder executivo, separe, clastiifique 

, e explique suas att.ribuições e regule convenientemente o 
exercício de cada uma das administ1·ativas. >> 

O visconde de Jequitinhonha, grandemente versado em todos 
os rainos do direito, assim se expressa na consulta do Conselho 
de Estado, secção de justiça de 22 de Dezembro de 186G: (( Não 
é exacto dizer-se que o contencioso administrativo é justiça 
excepc10nal, quando aliás sua fonte é o art. 9. 0 da Constituição 
do Imperio, desde que consagrnu no reforido art. 9. 0 que a 
divisão e harmonia dos poderes políticos é o principio conser­
vador dos direitos dos cidadãos e o mais seguro meio de fazer 
effectivas as garantias, que a Constituição offerece; ficou esta­
beleciclo a bem . do contencioso administrativo, reconhecendo-se 
·o principio de ordem publica, a saber: - O poder de adminis­
trar logicamente comprehende o poder de julgar administrati­
vamente, isto é, a jurisdicção ; por outros termos, ela separação 
constitucional elos p0deres administrativo e judicial, deriva 
naturalmente a instituição da justiça administrati~a- porque 
ordenar, interpretar, julgar em materia administrativa é admi­
nistJ:ar; assim que o contencioso ou a justiça ad.ministl'ativa é 
tanto direito commum, pelo que conc0l'ne ás suas decisões, 
como o t1ontencioso ou ·a justiça judicial. 

« E tanto assim o entendem os escl'iptores que, no designar 
a ordem dos factos, a que se applica a competencia adminis­
trativa, estabelecem tnes e.x.cepções: l ª,de ordem constitucional; 

. 2", de ordem c1viil; 3\ <il.e ordem penal; e nestas tres excopções 

& 
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abrangem tod.as as cousa.s, que devem ficar fóra da juris- , 
dicção administrativa. » 

Na consulta do Oonselho de Estado de 11 de Abril 9,e 1857 
assim se expressa o intellig·ente e illustrad ma1·qnez de A..bran­
tes~ cr:. O juizo administrativo contencioso foi claramente esta­
belecido e definido pela antiga lei que creou o er.1rio regio 
e o conselho ela fazenda em Portugal; pela lei que estabeleceu 
igual . emrio e conselho no Brasil; e pelo Decreto com força 
de lei, que organisou o actual thesouro publico e thesourarias. 
Segundo estas leis e os capitulos do antigo regimento da fa­
zenüa, que ellas puzerão em vigor e se achão incorporados 
nellas, nenhuma questão sobre impostos e contribuições pu­
blicas, sobre divida activa da fazenda, sobrn iudemnisações, 
póde ser examinada e resolvida senão pelas thesourarias e . 
pelo thesouro publico, a quem :ficárão pertencendo todas as 
attribuições do extincto conselhú ele fazenda; relativas ao con­
tencioso admínist.rativo. E todas estas leis e capilulos do i·e­
gimento da fazenda achão-se em nossas collecções e não podem 
ser ignoradas nem pelos j uizes, nem pelas partes. » 

O Sr. marquez de S .. Vicente, um dos nossos mais distinctos 
publicistas, t~udo de ernittir o seu parecer em uma questão 
entre o ministerio da agricultura e a e:x.tincta companhia bra­
sileira de paquetes, quando c~nsultadas as secções do Im:perio . 
e fazenda do Conselho ele Estado, deu em separado o seguinte 
parecer: cr:. Que nilo conhece lei alg·uma que autorise o minis­
terio da agricultura para estabelecer validamente a decisão pro­
ferida, pelo contrario, está persuadido que isso não cabe nas 
suas attribuições, que os contractos, embora .celebrados com 
esse ramo do governo, emquanto nã.o houver lei especial em 
contrario, não têm outro caracter senão de convenções volun­
tarias, regidas pelas leis civis e subordinadas ao juízo ordinal"io 
commum, que, emquanto não se organisar. o contencioso admi­
nistrativo e uma lei não der ao governo competencia para, por 
via de consultas do Conselho de Estado, decidir as questões de 
interpretação ou outras, que de1ivem dos contrac.os que os 
particulares celebrem com elle, a unica autoridade para isso 
competente é e continuará a ser a judiciaria. 
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« Antes disso será nessa relação apenas uma das partes con­
tractantes, ·que não pód~· impôr á outra a sua opinião e sim 
pende como ella de um outro julgador. É um contractante e 
não um poder. O Decreto n. 2343 de 29 de Janeil'o de 1859 é 
éspecial á repartição da fazenda e nao póde ser destendido a 
outros ministerios, sem que · intervenha lei nesse sentido. O 
contrario seria não só despojar o poder judiciario de suas le­
gitimas attribuições, mas exercer sobre os particulares um 
constrangimento illegal ou uma violação das gara~tias ela 
propl'iedade. Que convem c1·ear uma co1npetencia especial a favm· 
do governo, mas isso é qiiestão de JUBE • coNSTITUENDO e· o qiie 
por ora regitlci é a competencia. ordinaria; que em iK'l.es casos a de­
cisão do governo póde ser conside1·ada illegitima e violenta. » 

O visconde de Itaborahy, referindo-se a este parecei-, nota: 
<< Que niais de uma vez tem ponderado que o Oonselho de Estado 
não póde ter j m·isclicção contenciosa seus.o nos casos expressos 
por Lei. » Com esta opiniã.o concordárão os Sl's. Sapucahy, 
Souza Franco, lnhomerim e Olinda. (Oonsulta do Con elho 
ele Estado de 23 de Dezembro de 1867 e resolvida a 7 do .Março 
de 1E68.J 

Os pri.Ilcipios consignados na consulta pelo Sr. de S. 'Vicente, 
além de se acharem em manifesta contradicção com o final 
do parecer emittido, é ainda a negação a mais completa dos 
princípios que estabelecera eni sou notavel trabalho· sobre a 
analyse da Constituição, oncle diz o seguinte : « Toda a recla­
_mação contra um acto administrativo, que viola um direito 
individual garantido pela lei, regulamentos, contractos feítos 
com a administração, ou que viola as competencias~ · fórmft 
parte do todo dessas contestações, que tomã.o o nome de con­
tencioso administrativo. A violação de qualquer lei administra­
tiva póde dar logar a uma reclamação; o acto que assim in­
fringisse o dir,eito seria susceptivel de contostaçao, tomaria 
o caracter contencioso. · 

« O contencioso administrativo nã.o é pois um todo dis incto . ' ) ' 
sun. o complexo de todos e quaesquer actos da administração, 
em que eila violo um direito perfeito. DesÇle que ha um acto 
administrativo, um fªl direito por elle offendido e competoncia 
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do . Cousdho de Estado, ha contencioso ou q11estã.1 de justiça 
na .administração. >> 

Snppõe-se geralmente que o contendoso ai~lminist1·ativo só 
existe para o ministerio da fazenda; a este respeito ei.' . como 
se expressa o -venerando -visconde de Urugu~y: « Excluido o 
que é exclusivo; e muito exclusivo, do miuisterio da fazenda, 
do thesouro e das repartições que Jihe estão sujeitas, é o 
contencioso administrativo, pelo que respeita aos outros mi­
nisterios e ás presidencias, um verd::teleiro cáhos, no qual ainda 
não penetrou um só raio de luz . Mui poucos são os pontos 
definidos e fixados, não <l.irei ew leis, m~ts em ,Tegulame'utos·; 
o IDHÍS depende· da applicação das attribuições administ.rativas 
daquellea funccionarios e das circumstancias que revestem os 
casos. .., 

<< São comtndo contenciosas-administrativas as decisões profe.­
ricfas pelos nossos ministros e presiclent.es de província sobre 
1·eclamações contra actos administrativos seus, r elativos a ne­
gocios de sua compctcncia e que ferem um direito. Não profe­
rem frequentemente os nossos ministros e presidootes decisões 
dessas? E se não as proferii:1sem não poderião administrar, em­
bora não se dê a essas decisões o nome de contcnciosas-ad­
ministrativas ou outro algum nome. >> 

A jurisclicção dos outros ministerios para proferir decisões 
oontenciosCfJ8 é incontestavel , e pm: isso diz mui to bem o Dr. Sil­
veira da Motta em seus Apontamentos jurídicos: cc O conten­
cioso administrativo a cargo de outros ministerios e presidentes 
comprehende toda a competencia dos ministros e presidentes 
para decidir sobre reclamações contra actos administrativos 
seus, que versão sobre objectos de sua attribuição e que ferem 
um direito ; e muito embora haja muita confusão entre as 
competencias de 9rdens diversas, é certo que, se t:ws deci­
sões não fossem constantemt)nte proferidas, deixaria ele e:xistir 
administração >> ; fundando-se para assim pensar no Reg1~l a­
mento de 5 de Fevereiro de 1842, Reg. n. 1318 de 30 de Ja­
neiro de 1854, A viso Circ. n. 397 de 4 de Dezembro de 1856, 
Ordem n. 73 de 24 de Fevereiro de 1857 e Decreto n. 1884: de 
1 de Fevereiro de 185 7. 
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É prioc1p10 corrente estabelecido pelo nosso direito admi­
nistrati-vo, que cada um dos ministros do Estado é o responsavel 
pelo que respeita aos serviços da sua repartição; apenas ao mi­
nistorio da fazenda, como i·epresentante cl~ tribunal do thesouro, 
incumbo principalmente a adminisb:ação, a anecadaçã.o e conta­
bilidade da receita e despeza, fazer effecti ra e real a fiscalisaçã.o, 
presidi 1· e acompanhar, por assim dizer, 'toda a gerencia da recoita 
e despeza publica. 

Convem ainda notar que o ministerio da fazenda tem uma 
attribuiçã.o mais extensa do que os outros, em virtude da 
qual é da sua competencia a liquidação dos creditos, que cor-

. i·espondem a serviços encerrados ou, por outra, a exercicios fin­
dos, e essa attl'ibuição é por elle exercida mediante a revisão 
:final da liqui<l.ação da divida no thesom·o e 01·denamcnto da 
despeza para seu pagamento. (Decreto n. 41 de 20 do Feve­
reiro de 1840, Lei n. 369 ele 18 ele Sotenibro de 1845, Drcreto 
n . 370 de 18 de Setembro ele 1845, Circular de 6 de Agosto do 
1847, Decreto n. 2897 de 26 de Fevereiro de 1862 e Lei 
n. 1245 de 28 de Junho de 1865.) Não pócle, entretanto, aprccim·, 
nem ouvol ver-se em decisões proferidas por outro ministro, 
porque em tal caso não é autoridade superior da aclministração, 
nem póde julg·ar por lh'o vedar lei especial, que1·egula amatel'ia. 

A questão, portanto, i·eduz-se a 'Penetrar bem a natureza 
das decisões adrp.inistl'ativas dos ministros, encarando-as. á luz 
dos principios que caTacLerisão o contencioso administrativo, 
apreciando a força que tem, no que respeita aos effeitos. 

II. 

O viscoude de Urug·uay, estadista consummado o de su­
perior intoll igencia, habil e severo na applica.ção do nosso 
direito, descreve do um modo bem claro as víeis itude por que 
tem passado enti·e nós o Conselho de E ta.do, e os defeito. que 
elle encerra, filhos em grande parte da quadra em quo foi dis­
cutida a lei de sua cr eação. 
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É por domais sediço que a lei do Conselho de Estado e e> 

seu regulamento são muito imperfeitos, principalmente no 
que respeita ao contencioso administrativo, e que se deve aper­
feiçoar e conjgir os defeitos pro vonientes da quadra em que 
foi di cutida a lei de sua creação. 

O historico da creação do Conselho de E tado e das occurren­
cias havidas durante a discussão se a.chão magi ·tralmente 
descriptas pelo visconde do Uruguay em sua importante ob1·a 
sobre o Direito .Administrativo, tantas vezes citada pelos illus­
tres conselheiros de Estado na discussão do projecto sobre a 
reforma do Corn;elho de Estado havida em 1868. 

~ .A. creaçcr.o do Conselho de E stado foi discutida quando as 
paixões políticas estavão no auge da sua efferve cencia, foi 
essa lei considerada recurso de um partido e como tal des­
abrida e injustamente combatida dentro e fóra da Camara. A. 
reflexão não se f9z ouvir com a precisa força, e, apezar ela 
luminosa discussão que houve no senado, a instituição teve ele 
apparecer em propo1·ções acanhadas e coro imp01·tantos omis­
sões, filhas do receio de excitar-se ainda mais a opposição que 
conti·a ella se havia levantado. 

«. .A.ntcs de um anuo, contado da data do seu regulamento, 
o proprio governo j lgou conveniente sujeital-o ao exame da 
ecção dos negocios do Imperio, e cinco annos ainda não erã.o 

passados, quando o illustre senador Paula e Souza apresentou 
no senado um projecto assignado pelos senadores V ei·gueiro e 
Barbacena, alterando radicalmente a lei e dividindo-a cm dous, 
com o fim de separar a parte política da parte administrativa. 

« Postel'iormente diffcrentes ministros do Impcrio cm seus 
i·elatorios chamárão a attençã.o do poder legislativo para a 
necessidade de altcra:i;-sc a lei do Conselho elo Estado. Em 1854 
partio a iniciativa dessa alteração da secção dos negocios da 
fazCJ1da em um luminóso parecer, ele que foi i·clator o -vis­
conde de Jeqilltinhonha, e que foi seguido de um projecto assig­
naclo tambem pelos viscondes de ;rtaborahy e de Oaravellas, 
em quo se julgava conveniente modificar-se a lei do Conse­
lho de E 5tado,para que este pudesse desempenhar as altas func­
ções de que estava incumbido. Em 1860 o ministro elo 
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Imperio de então não só insistio em seu relatorio sobre este , , 
ponto, mas taro bem apresentou na Carnara dos deputados um 
p1·ojecto, que alli passou em tres discussões. >J 

· Quasi desde o principio da instituição do Conselho de Es­
tado tem- e até hoje reconhecido a necessidade de me1llorar-se. 
A necessidade de reformar-se o Conselho de Estado vai de 
dia em dia tornando-se mais sensivel, e o Sr. conselheiro 
Paulino ele Souza, digno herdeiro do nome e das honxosas tra­
dições do visconde de Uruguay, as im se expressa nos re­
latorio:::, que na qualidade de ministro do Imper~o, apresen­
tou ao Oorpo Leg·islativo nos annos de] 869 e 1870: « Na parte 
que se r efere ao contencio ·o administrativo torna-se ainda . 
mais sen ivcl a imperfeição da organização do Oon clho do Es­
tado. Na acçã.o administrativa póde dar-se choque do interesse 
publico com o direjto dos administrados. D<thi a jurisdicção 
contenciosa admi.nistr::.i.tiva,quo, nascendo da natureza das cousas, 
attenta a natureza de promover o interes-e publico sem po -
tergação d.o direito dos cidadãos, firma-se na indepcndencia 
dos poderes e só á administração póde competir. A j 1i1·isdicgão 
contenciosa administ?·ativci, porém, sem [!Cbrant'ias, se1n fórma con­
veniente ele processo, é o m·bitrio pu1·0 e simples da ad11iinis­
tração. O art. 46 do D ecreto de 5 de Fe,·ereiro de 18'1-2 con­
cede, da decisões dos ministros, recurso, que deve ser inter­
posto dentro de certo prazo, e cujo . processo ·se estabeleceu . 
No e1 utao to esse recurso pôde ser decidido por decreto imperial, 
sem ao menos ouYir-se aseC\ ão 1·espectiva do con. elho de E tado. 

« As reclam~ções sobre objectos contenciosos exigem inda­
gação e discussão em quo se facilit~m ás pa1-tes a prova ? 
d<;Jmoustração· de seu direito; não podem ficar collocadas, quanto 
ás garantias, no mesmo pé dos aetos gracio os. No exercicio 
da jurisJicção administrativA. não deve o o·overno ter tanta, 

. b 

liber lade de acção como n os actos de puro mando. Nossa, le-
gislação aclmittio o contencioso administrativo, que nella tende 
a do~envolver-se. É de mister fixar-lhe fórma regular de pro­
cesso, dar-lhe juízes, e ás partes todas as garantias. » 

O Sr. conselheiro Oorrêa de Oliveira, actual miillsti·o do 
Im:i;ierio e membro do gabinete de 7 de Março, intclligente 
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e illustrado, não podia deixar de concordai· qom o seu ante­
cessor quanto á insufficiencia de meios e defeitos que a pra· 
timi dos negocios pu blicos demonsti·a existir na org<ttiização 

1 do Conselho ele Estado e pugnai· por uma organização mais 
completa; assim se cxµressa no relat01·io aprc~entado ao 
Corpo Legislativo em D ezembro de 1872: cc A insufficiencia 
e _as imperfeiçocs da organização do Conselho de Estado têm 
sido reconhecidas e apontadas por. todos os nossos estadistas , 
e hoje não é contestada a necessidade de reformas a tal respeito. 

« Ninguem desconhece que entre os mais graves defeitos do 
nosso rcg·imen administrativo sobresahe a morosidade e na.o ra­
ras vezes falta de coherencia na decisilo dos negocios. ·É facil 
vê1· que estes defeitos p1·ococlem cm grande parte da incompleta 
constituição do Conselho ele Estado, desde que se attender a 
que a accumulação de muitos, variados e importantes nego­
cios nas mãos de pequeno numero de conselheiros, a carencia 
de trabalhos prepaTatorios que lhes faciliteln e abreviem o 
exame dos volumosos papeis que são obrigados a compulsar, 
a mó, organização dos serviços e a falta ele centro e nexo 
nos trabalhos, não lhos permittem, apezar de . sua alta illus­
traçi'Lo, experiencia e cleclicaçã.o ao cumprimento ele seus de­
veres, nem estudar tantos assumptos e sobre elles emittir 

' juizo com a necessaria celeridade, nem preencher o fim, a que 
é destinado por sua natureza o Conselho de Estado, de formar 
a jurüiprnclencia administrativa, :firmando e mantendo om'suas 
consulws os princípios e arestos, que devem reger o poder admi­
nistrativo na applicaçã1> das leis e na solução das questões. 

« Hoje que o nosso paiz, seguindo as tendencias e aspirações 
do seculo, exige da arlministração publ ica gue se desprenda 
das tTa<lições da rotina, e longe de pôr o ::ninimo estorvo ao 
movimento accelerado e vigo1·oso que se m~nifesta nos diver ­
sos rainos ela activiclade individua l, oolloque-se á sua fronte 
:para acti val-o e dirigil-o e t r ate de promover incossantement e 
o desenvol vimento de nossas abundantes fontes do rique:6a; 
cumpre que sériamente nos occupemos com a reforma de 
nossas instituições na paTte em que se não pi·estilo á conse­
cução desses fins tanto quanto fora para desejai·. 
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<<Quanto á parte concernente ao contencioso administrativo, 
na qual a oTganização d'o nosso Conselho de Estado ó principal­
mente dofecti~a e mais nrg·cntemente carece ele melhoramentos, 
o pl'Ojeeto contóm as disposições que me parecem necessarias 
para qne a intervenção deste conselho nos negocios daquella 
ordem efilcazmente resg;uarcle e protqja. o direito par ticu1ar, 
sem todavia coarctar a attribnição do !'pocler administrativo 
de julgar taes negocios. Nos casos cm que o cidadão reclama 
contra actos ou decisões de te poder, por off'cndcrem seus di­
reitos, na.o basta certamente que, como nos assumptos de na-­
tureza discricionaria, aquella alta corpora ã.o concorra sim­
plesmente com suas luzes para o acerto das resoluçõe ; cum­
pre que ao exercício abu ivo da jurisdicçã.o admini trativa se 
anteponha. a autoridade moral do seu j uizo imparcial, cscla-
1·ecido por um processo regular, posto que abreviado, onde 
as partes encontrem as garantias e formulas essenciaos que 
devem proteger todas as reclamações jurídicas. » 

E realmente a autoridade uclmini trn.fri a está. ainda entre 
, nós destituída de meios ele execução; não se acha · precisa­

mente definida a esphera da jurisdicça.o administrativa, nem 
tão pouco resguardados e defendidos os direitos particulares 
contra os erros, precipitaçilo e excessos da autoridade. Com­
q uanto se diga que a cmnpetencia e ,jiwisdicção adniinistrativa 
achã.o-se perfeitamente definidas no que r espeita ao conten­
cioso fiscal, comtudo as raias que separão a justiça admi­
nistmti va da justiça civil, nem sempre sã.o respeitadas ; eis 
como a este respeito se expressa cm seu l'elatorio apre­
sentado ao Corpo Legislativo em Dezembl'o de 1872 o 
iliustrado estadista, chefe do gabinete 7 de Março, e que tã.o 
dignamente éfüige a importante pa ta da fazenda : 

o: Organizar a justiça administrativa em materia fiscal, 
Çlefinir suas attribuições e traçar a extrema divisoria que 
as separa das · que a lei confere ás autoridades judiciarias, 
ó materia digna de vossa solieitude. 

« A nossa legislação moderna, apezar de repetidas e es­
tudadas reformas, .não offerece ainda um systema mploto 
e harmonico, baseado em certos ·pontos ca11itaes u. que 
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obedeça a acção administrativa no exei~cicio de suas func­
ções contonciosas. As attribuições da justiça administrativai 
resumem-se na execuçrto das leis de interesse geral, em presença 
de um direito filho da l ei, do Tcgulamen to ou do contracto, 
e ás vezes de um interesse que eleva á categoria do um direito 

« É, pois, desconhecer sua essencia constitucional, sua in­
dependcncia completa, ·u stupar-lho as attribuições ou dei­
:xal-a sem liberdade de acção á mercê das decisões in­
flexíveis do poder jueliciario. Tão certo é o principio, tal 
a necessidade de uma instittúção, que, sem risco da alçada 
dos tribunaes ele justiça, vá decidindo as reclamações pro­
vocadas pela administração e removendo os obstaculos op­
postos pelos interesses e dit·eitos dos pa1·ticulares, que até 
sob o i·egimen de outro ·tempo appareceria uma serie de­
juizos privativos, cada um para uma espccie de. imposto, 
a. cargo de quem .estavão as operações e cobrança ad­
ministrativa dos mesmos impostos. 

« No estado actual da scienria, quando os esforços ele 
eminentes publicistas têm encontrado se não a synthese, 
pelo monos a formula a mais synt hetica possivel ela theoria, 
aliás t:;to difficil e complicada, elo contencioso aclministrativo 
já não pó de h ·tver duvida sobre ceytos princi pios, quo 1·e­
gulão esse ramo do clirqito administrativo. Assim é forçoso 
reconhecer qne os i nteresses de orclem administrativa con­
stituem llin elos elementos do contencioso adminis rativo e 
determinão a compctencia da jurisdicq-J.o privativa; tudo o. 
que diz respeito ás contribuições e impostos, quor do 
Estado, quer elas províncias, qller elos municípios, sou lan­
çamento o distrib uição, isenção e restitui ão, se com prehencle 
na osphcra desses interesses, pertencendo e conhecimento das 
questões emergentes aos juízes o tribuna.os adminish'ativos. 

(( A.pezar disto, embora a nossa legislação fiscal e as 
reformas por g ue tem passado demonstrem e revelam esses 
pri cipios, os tribunaes de justiça ainda hoje se consicle1·ã.o 
competentes para. decidirem negocios da e:xclusiva attríbuição 
da jus ti' a administrativa, · tom anelo conhecimento das deci­
sões l egitimamente proferidas.» 
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III. 

A histol'ia da }ui·isdicgão administrativa acb.a-so feita do 
um m odo que nc-tda deixa a desejar pelo consolheü-o de 
Esta.do Boulatig·nier em uma mens1gem aprcsent1da. ao 
Conselho de E~tado em 1851, que depois foi por elle re­
sumida em um discurso que proforira no Corpo Legislativo 
francez em Março de 1865. 

Tão importante trabalho demonstra que a j urisdicção ad­
ministrativa tem sido constituída muito difficilmente. Na 
formação lenta e successiva da organisação e das attribuiçõed 
da jurisdicção ttclministrativa está a raza.o por que se não 
encontra cm sua constituição a regularidade e a simplici­
dade que se notã.o na constituição da autoridade judiciaria. 

Acha-se ainda a raza.o por que certas questões, e as 1nais 
essenciaes, não tem sido resolvidas por disposições ex pressas ; 
como as soluções consagradas pela jUl'isprndencia podem 
ainda ser contestadas; e finalmente como o processo e tá 

ainda incompleto. A jurisdicção administrativa tem si 1o o 
alvo de vivos ataques, muito principalmente eu:i Fnmça, 
e sondo repellidos não silo comtudo completamente ani­
quilados. 

Durante a Restauração houve por muitos anuo na Ca­
mara dos Deputados uma forte maioria, que pedia a su­
pressão da jurisrl.icção do. Conselho de Estado. Estes ata.q ttes 
não erã.o sómente manobra de opposição da parte de homcn 
apaixonados; homens importantes tambem compartilhavão c · ta 
idéas e da vão grande valor pela autoridade de seus nomes; 
o eminente duque de Broglie publicou naqucllo tempo um 
lrabalho sobre esta questão, que preoccupou muito a opinião 

·publica. Neste habalho, publicado ao mesmo tempo que o 
sabio lino de Macarel sobre os Tribimaes Administrativos, 
0 duque de Broglie ia a ponto de sustentar que a juris­
dicçao adrninistJ:ativa não podia subsistir, que · tinha sido 
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01·ganisada por umá falsa o abusiva interpretação do prin­
cipio da separação dos poderes, proclamada pefa Assen;bléa 
Constituinte. 

Entendia elle: o: Que toda a reclamação levantada eontra. 
um acto qualquer do governo, quando praticado de poder a 
subdito, devia ser levada perante o. pr9prio governo; roas 
toda a queixa que se fundava nos termos expressos de uma 
lei, de um Decrnto, toda questão cuja soluçil.o se achava de 
ante mito escripta em um texto, era da competencia dos tri­
bunaes civis. » (Revista Franceza de 1828.) Esta opÍnião tão 
radical era apresentada como a de muitos homens notaveis 
pela sua dedicação ás liberdades publicas; assim, depois da 
i·evoluçã.o de 1830, o governo procurou conciliar, quanto era 
possível, as opiniões. 

A 20 do .Agosto do 1830 foi publicado um Decreto, re­
ferendado ·pelo duque de B1·oglio, ministro da instrucção pu­
blica e dos cultos e pre.oidente do Conselho de Estado, n<;>meanclo 
uma commissã.o para preparar um pl'Ojecto de lei sobre a 
reforma a introd11ztr na organização e attiibuiçõcs elo Conselho 
de E::;tado. Muitos projectos forão elaborados no sentido de tirar 
da jurisdicçã.o administrativa o conhecimento das contesfações 
que parecessem poder ser submettidas aos tl'ibunaes civis sem 
comprometter a acção da administração. Estes estudos forã.o 
muito debatidos, não se conseguindo fo1·m\Üar nenhum pro­
jecto de lei. 

Em 1833 o governo acabou com a commissão, e nas long·as 
discussões, d' onde · nasceu a Lei do 19 de Julho de 1845 sobre 
o Conselho de Estado, a. opiniãio manifestada pelo duque ele 
Broglie em 1828 foi muitas vezes citada, mas nunca foi sus­
tentada; pelo contrario, a commissa.o da Camara dos Deputados, 
que propoz modificações as mais considera-veis ao projecto do 
O"Ove1·no, declaraya. pelo orgão de seu sabio relator Mr. Dalloz: 
b • 

. Que ella tinha sido unanime em repellir a idéa de enviar pa1·a 
os tl'ibunaes o contencioso da administração em todo ou em. 
parte. » (Mensagem feita por Mr. Dalloz, na sessão ele 10 de 
Junho de 184:0.) Dentre os membros da commissã.o :figuravão 
Mr. Tocqueville e Odillon-Ba.rrot, que certa.mente não to1·iã0 
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prestado sua ac1hesão a um systcma contrario aos pTincipios 
liberaes. 

Depois da revolução ele 184:8, a attençãio da .A.ssembléa 
Constituinte voltou-se para a oTganl.saçào da juTi dicção admi­
nistrativa. A commissão do constituiçao propunha a creação 
de. tribunaes especiaes de administraçn.o; osta . proposição foi 
rejeitada. E m uma época em que as Teformas as mais ra­
dicaes erão, senão adaptadas, pelo menos proposta e susten­
tadas com vivacidade, a existencia dajurisdicção aclministTativa 
não foi "-ériamente contestada. Uma emenda, que tinha por 
fim submetter o contencioso administrativo aos tl'ibnnacs civis, 
foi apenas apoiada por alguns votos, e mesmo os projcctos 
que tinha.o por fim dar á jurisdicção administrativa uma con­
stituição muito diversa da que hoje existe, o substituir os con­
selihos ele prefeitura e o Oonselho de Estado por tiibuuues cs­
peciaes, foru.o quasi unanimemente rcpcllidos. ( .Monitor U.e 
24 de Janeiro de 1849. ) 

A jurisdicção administrativa foi aimla muito dobatitla e es­
tudada em 1851 na Assembléa legi~ativa. Foi nessa occasião 
que Mr. 13oulatignier foz, na mensagem que servia de expo­
sição ele motivos ao projecto dQ lei sobre a admini traçil.O in­
terior, o historico da jurisclicçã.o administrativa. O projccto 
de lei não pôde ser discutido antes da dissoluçãio da Assem­
bléa Legislativa, mas a commissll.o nomeada pa1·a examinar e 
estucL'l.r o projecto, oompost..<t de todos os matizes politicos 
tinha apresentado o parecer. 

Mr. Larcy, servindo de relator, manifestava, em nome da 
commissão, à opiniao que convinha manter o poder de ju­
risdicção, que competia aos conselhos de prefeitura, modifi­
cando até certo ponto sua organização actual. « Qual é, dizia 
elle, o sentido deste respeito para cóm a instituição, unido 
ao desejo de vêl-a i•eformada e aperfeiçoada? É qlil.@ o prin­
cipio de uma jurisdicção especial para as questões adminis­
trativas é uni versabnente aceito. Sente-se a necessidade de 
:êr questões tão delicadas, que tocã.o por tantos potítos os 
lllteresses geraes, reguladas por homens exn ContactoLhabitu.al 
com a administração, penetrados de seu ospil'ito _e se sepaTando 
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em um certo ponto de -vista do interesse individual e pri­
vado, que preside mais particularmente ás decisões judiciarias. 
Mas, admittindo ·sua especialidade, quereria tambem que 
esta jurisdicção apresentasse garantias de su:ffi.ciente indepen­
dcncia, que são inherentes a toda justiça. » 

Em 1865 na discussão da .lei sobre os .conselhos de pre­
feitura, o .deputaQ.o Mr. Bethmon~ propoz uma·emenda,. que 
tinha por fim supprimir a jmisdicção administrativa. Elle se . 
apoiava no artigo publicado pelo duque de Broglie em 1828, 
esquecendo que o duque de Broglie, depois de ter em vão 
tentado, quando estava no poder, pôr ·em pratica sua opinião, 
tinha cessado de sustental-a, mas esta emenda nã.o teve um 
-voto. (!11onitor de 24: de Maio de 1865.) 

Um notavel escriptor, explicando a razão por que os vivos 
e frequentes ataques dirigidos contra ·a jurisclicçi1o aclminis­
trati ~a, durante a Restauração, têm feito tã.o pouca bulha na 
monarchia de 'Julho, durante a republica e no corpo legis­
lativo do segundo Impel"io, diz: « Q ue antes de 1830 tornava-. 
se a jur.sdicçfo aclministrativa responsavel pelos vicios e ri­
gores de certos pl'incipios e regras consignadas na lcgislaçã?, 
e que ella applicava; desta legislaç:fo transitoria e ex cepcional, 
nascida das violencias <la revoluç:l.o e dos embaraços finan­
cei:ros, que as pert;urbaçõcs do paiz e longas g·nernts tinhão 
sido causa . . A jurisdicção administrativa tinha então uma pby­
sionomia estranha, a apparencia de uma commissão política,. 
encarregada da liquidação de todos os neg·ocios tendentes á 
i·e-volução. 

« As forma-> de proceder da jurisdicçãio administratiya nã.o 
tinhão a mais leve apparencia, antes de 1830, com as dos 
tribunaes civis, e que constituem garantia de uma boa justiça; 
mas, a contar de 1831, a publicidade das sessões do Conselho 
do Estado foi estabelecid~. Nesse tempo, já ajurisdicçã~ admi­
nistrativa estava desembaraçada de suas attribuições excepcio­
naes, nã.o tinha a applicar senão uma legislação conhecida e 
seguir' os t rnos legaes e regulares. Então, a opinião publica, 
esclarecida pela publicaçilio dos trabalhos do Conselho de Esta­
do, voltou a illma mais justa apreciação, e conheceu que a 
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jurisdicção administr~tiv?- tinha um logar normal em suas 
instituições ·o dava aos cidaclã:os sérias g·arantias. )) 
· Os homens que esta.o cm posição de melhor apreciar os 

trabalhos do Conselho de Estado e julg·al-os têm frequentemente 
rendido homenagem . á sua impareialidadc. Eis como a este 
respeito se expressava Mr. Reverchon, antigo aclvogaclo elo 
Con!:!elho de Estado: «. Nós não sabemos reconhecer o csprrito 
geral que anima esta eminente jul'isdicção, a elevação e o 
judicioso liberalismo de suas decisões no que respeita ás ques­
tões sobre a,s qnaos ella o chamada a proferir docisã,o. Nã.o 
cremos que nenhum tribunal, fosse elle o Tribunn.l de Cassação, 
conseguisse satisfazer as exigencias. do interesse admini trativo, 
proteger mais firmemente os drreitos privados contra as exa­
gerações deste interesse, nas questões. conteneiosas de trn ba.lhos 
publicos, de viação e de contribuições dircctas. » (J OrJ:!al o 
Direito de 12 de :Março de 1863 .) 

O merito desta jui'isprudencia não está sómente no valor 
dos homens eminentes que a :fizerã·o. Grande pa.rte vem da 
propria instituição, das condições cm que ella funcciona. É a 
opinião qi:ie manifesta claramente Mr. Dareste, cm seu notavel 
livro sobre a Justi9a administ1·ativa, pags. 679 e 685, onde diz: 
« Â. justiça administrativa, que é uma invenção do despotismo 
(o autor faz allusão ás instituições elo Imp erio Romano) tor­
nou-se com o tempo uma g·arantia constitucional contra os 

. abusos da administração. Em todos os paizes, onde existe um 
poder administrativo hierarchicamente organisa.do, com todos 

·os i·ecursos da centralisação o o exercito do fünccionarios, que 
·nós vemos em todos os Estados do Continente, n. justiça adn:ú-
nistrn.tiva é seguramente a garantia a mais e:ffi.caz, que pólle 
ser dada ao administrado contra o administrador; não é sómente 
a mais eificaz , é a rimica que p6de ser dada. » E, mais adiante, 
não h!'lsita o mesmo escriptor de accroscent::tr: « Seria marchar 
erradamente, atacar, em nome dos principios libcraes, a juris­
dicção a.dministTativa. » . 

Entretanto, a escola que aspira o titulo de libet al, e que se 
diz i·adical, .bate semelhante jurisdicção, cita o exemplo de 
alguns paizes que nao conhecem a jurisdicção administrativa, 

A, 2 

.. 
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'{)U aJguns onde esta jurisdicção tem sido abolida. Entendemos: 
que uma instituição não deve ser .consiçlerada boa, e ainda. 
menos applicavel a gualquer,paiz, pelo simples facto de existir 
em um paiz estrangeiro. Para bem julgar da.s instituições. 
políticas e administrativas de um paiz, convém vél-as no pro­
pl"io paiz oncle ellas funccionilo, e além disto saber se a pra-· 
tica não tem 'demonstrado inconvenientes. 

Na Inglateua e nos Estados Unidos ela America, toda con­
testação que se levanta sobre a violação de um di<eeito ~ 
submettida á autoridade . judiciaria, qualquer que seja o adver­
sario do cidadão, quer este seja um particular, quer seja o 
orgão dos interesses collectivos. « Este estado de cousas; clizi 
um notavel escriptor, se explica pela semelhança das institui­
ções da Inglaterra e da America. Nestes paizes, a autoridade 
administrativa deixa quasi tndo a fazer á iniciativa particular; . 
suas attribuições são muito resti:ictas, a ponto dos interesse's 
geraes :ficarem quasi prejudicados. Não se tem dado grande 
importancia á questão de saber se a missão assim dada á 
autoridade judiciaria embaraçaria a satisfação cl.as necessi­
dacles collectivas. Além di~to, nestes paizes, a hierarchia admi­
nistrativa não existe geralm~mte, ·e para forçar funccionarios, 
que não têm superior, a cump1·ir seus deveres e a respeitar o 
direito dos cidadãos, não tem achado outro meio senão per­
mittir aos particulares se dirigirem á autoridade judiciaria. » 

A Italia, que até 1864 tinha um systema analogo ao d::t 
França, quer quanto á acção, quer quanto á jurisdicção ad­
ministrativa, tem submettido aos tribunaes ci'vis todas as recla­
mações levantadas sobre actós administrativos, menos no que 
respeita ás pensões d.os funccionaTios publicas, ·á contabilidade 
publica e aos emprestimos contractados pelo Estado. O go­
-vern<!> provisorio da Hespanha realisou a mesma i·eforma em 
1868. Mas a repentina mudança de lcg'islação nestes dous pai- · 
zes nã.O dever{L ser attribuida á necessidade um pouco :fictícia. 4e 
reformas radicaes, e poder-se-ha julgar esta medidá antes ql!le· 
a experiencia tenha feito conhecer seus resultados? 

A B'elgic~ e a Hollanda não têm · supprimido a jmisdicç~o 
administrativa, mas têm restringido sua competencia a um 
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pequeno numero de materias : as eleições, os impostos, o re­
crutamento e o serviço da guarda. civica. Na Prussia os tri­
bunaes civis 'são chamados a julgar sobre questões, em que a 
administração obra como prn:te contractante. Mas as reclama­
ções dirigidas contra os actos emanados do governo, estatuindo 
como poder publico, não têm juiz; compete á aclministração 
julgar as questões que dizem respeito ·á reducção de imposto. 

As instituições da Austria aproximão-se muito das da Fl'ança, 
muito principalmente depois das ultimas reformas realisadas; 
o mesmo acontece ás instituições da Baviera, Sa:xonia e ele ou­
tros Estados da Allemanha. 

Segundo nos ensina um bem elaborado artigo sobre o con­
tencioso ad?ninistrátivo na Allemanha, publicado no Diccionwrio 
Político de Block, o antigo direito germânico entreg·ava ao 
juiz ord1nario todas as questões que dizia.o respeito 'á applicaçll.o 
de um texto de lei a um caso particular, sem que tivesse logar 
examinar se o litígio em questão pertencia ao direito civil ou ao 
direito publico. Semelhante disposiçfo ainda vigora em muitos 
Estados da Allemanha, como, por exemplo,

1 
em F1·ancfort (*). 

« Os ~ais importantes Estados do Imperio Gei·manico 
a repellem, observa um illustrado escriptor, como incompa­
tível com o principio moderno da divisão dos poderes, e apro-
xima-se um pouco ás instituições da França. · 

<< O systema francez tem prevalecido na Baviera e no 
W urtemberg, em que o Conselho de Estado julo-a em ultima 
instancia de todas as contestações administrativ:S, que em pri­
meira instancia são julgadas pelos governos locacs. >) 

Em outros Estados allemães, quando se trata do exercicio 
dos direitos políticos dos cidadãos e da applicação de leis 
administrativas e se suscita alguma di:ffi.culdade, a contes­
tação ou duvida. é levada perante a autoridade que dirige a 
administração de modo que é o ministro competente quem 
decide em ultima instancia · em alo·uns casos a decisão clefi-

' o 
· nitiva é reservada ao monarcha . 

. (*) O escriptor falia antes da campanlla de 1866 coro a Austria, elos a.conte· 
cnnen~os de Saciowa, porqm11nto, depois que Frnncfort foi incorporada á 
Pruss1a, passou a xeger-se por novas leis. 



- 20 

Finalmente, as législações de diversos paizes differem entro 
si na questão de saber até que ponto os direitos puramente 
civis dos particulares devem ser protegidos pelos tribunaes. 

O Diccionario Político do Block contém um importante artigo 
sobre a justiça administrativa, em que o seu autor, o Sr. Du­
pont-White, se expressa nos seguintes termos: « Esta justiça 
é superflua em um paiz, onde quasi todo o imposto 6 indirecto, 
onde os trabalhos publicos se o:x:.ecuta.o por companhias, me­
diante pedagio, onde o exercito se recruta por alistamento 
voluntarios; a Ingla.terra ignora a justiça administrativa, 
mas ella tem uma justiça civil infinitamente mais compli­
cada, mais mysteriosa do que a França. .A.s duas instituições 
têm o mesmo fundo, com inconvenientes quo se compensão; um 
paiz onde o governo tem pouca acção, e por conseguinte pouco 
processo, o quo dispensa de ter juízes seus, este paiz ó en­
tregue por isso mesmo á vontade e á iniciativa individual. 

Os direitos privados se disputllo, so chocll.o nesta socicdi1dC 
individualista, com o me~mo rigor e as mesmas formalidades 
quo uma questão de interesse geral ontre os povos quo têm 
o espírito centralisador, contra o qual nada podem as revolu­
ções. Todas têm deixa o o poder executivo completamente 
livre, em sua esphera e modo do proceder, como as da Gran­
Bretanha, que têm deixado intactas suas leis civis, assim como 
estas formulas e processos, que, tal é o milagre, um comp:i:ador 
de immoveis não tem plena certeza de haver legalmeme 
pago, nem um advogado de morrer antes do julgamento final 
de seu processo; assim o attestão as vã.s tentativas do Cromwell 
contadas por Mr. Guizot. 

As nações, portanto, não têm nada a se invejar, cada uma, 
abusando do que ella tem de bom, assemelha-se no que têm 
de máo. Nossa justiça ad,ministrativa é o resultado de urna 
sociedade que confia muito nos negocios do Estado, nilo por 
si e nem por uma superstição ofilcial; mas pelo bem publico 
de que ella fórro.a elevada idéa, e tão alta que não a confia aos 
individuos o aos arbitros do direito individual. » 

Não cremos necessario applicar por toda a parte um typo 
ideal independente dos habitos e das tradições de cada povo, 
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e parece-nos que a vari<;i<lade de instituições. não basta pa1·a 
autoris.ar a s,;.ppress!lo ·da auto1·idade administrativa, cujas 
vantagens têm a experiencia demonstrado,_ e assim deve seme­
lhante jurisdicção. ·ser, . nãt> só ~antida, como aperfeiÇoada. 

IV. 

H.a uma escola politic~, que. sustenta que a separação da 
autoridade juàiciaria da administração tem mais inconvenientes 
do que vantag·ens debai~o do ponto ele vista da liberdade e 
do direito dos cidadãos, e para justificar semelhante modo de 
pensar cita a Inglaterra · e os Estados Unidos . 
. o contencioso .ádministrativo não é uma ,innovaç:to, filha 

de uma época ou do predominio de cel'tas idéas; mas, está 
inherente á natmeza das cousas e ao apei{eiçoamento das so­
ciedades .modernas. Ainda nos gov-ernos absolutos, quando o 
poder judl.cial'io. tinha absorvido todas as attribuiçõe~· qa admi­
nistração, mesmo . nesse tempo se i·econheceu a necessidade 
da separação das funcções mais importantes da administração. 
T:ribu~aes, que então se crea1·ão, attestão claramente não só 

a necessidade ·da separação da adminis~ração, mas de uma 
jurisdicçno contenciosa, alheia aos tribunaes ol'dinal'ios, e pa1·a 

· ·ex.e~plo citaremos o tl'ibunal chamado Oo~selho de Fazenda, 
a quem competia toda a administração que dizia respeito á 
-~azenda publica, a pl'incipio com jurisdicção voluntaria e depois 
'contenciosa, e o ·Tribunal da Mesa de Consciencia e Ordens, 
que tinha a seu cal'go as causas pias, capellas, etc., etc. 

Oonvém, entretanto, notar que a completa separação do 
poder administrativ-o s.ó foi conquistada' em França pela re­
v-olução de 1789 ·e depois seguida e imitada por todos os 
poves constitucionaes. Sem estudai· nem anreciar esta JJ.otav-el 
i·ev-olução · nas suas causàs e tendencias, notaa:emos apenas que 
:pela primeira vez . se estabeleceu fundamentalmente o grande 
:principio da chvisão dos poderes, uma das mais solidas bases 
do goyerno representativo. 
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Pela primeira vez tambem a administração foi elevada á 

altura de uma funcção social, e um organismo apropriado 
forneceu os materiaes suflicientes de uma sciencia adminis­
trativa, e fi~almente, pela primeii:a vez, foi a administração 
separada da justiça, com que antes se achava confundida, com 
manifesta offensa das prescripções da sciencia e grave detri­
mento dos jnteresses dos povos. 

As nações passárão por grandes phases, visto que com o 
governo absoluto todas as instituições estavllo concentradas no 
poder elo monarcha; e os agentes, que o bravão debaixo elas 
suas ordens, exercião simultaneamente a acção da justiça e da 
administração, como attesta a Ord. do lív. 1°, tit. 62, e leis 
extravagantes. 

A administração se foi pouco a pouco separando do poder 
judicial, e assim se vê o Conselho ele Fazenda, da Mesa da 
Consciencia e Ordens, do Conselho Ultramarino, cujas funcções 
erão todas administrativas, exercendo a jurisdicção cpntenciosa 
para dar mais vigor e energia ás suas deliberações. 

As relações da administraç~o com o poder judiciario, diz 
muito judiciosamente o notavel publicista pm:tbguez o Dr. Jus­
tino de Freitas, são : « de uma natureza mais delicada ; estes 
dol!-s poderes correm parallelos e independentes um do outro, 
aiuxilião-se e completão-se mutuamente, differem comtudo pela 
sua natureza, poder, objecto e fórma do processo: 

« Pela · sua natureza, porque a autoridade judiciaria deve 
ser delegada ajuizes inamoviveis, emquanto a autoridade admi­
nistrativa deve ser exercida por funccionarios amoviveis . 

« Pelo sei~ poder, porque a administração goza em certos 
fuµites de · um direito de iniciativa, obra quando julga util, 
prescreve medidas· obrigatorias para. os cidadãos, póde cUspór 
para o futuro, tomar decisões que lhe não são pedid~s, e t.9das 
as medidas de conservação o prevenção; o poder judiciario,, pelo 
contrario, não decide, nem prescreve nada: julga, as suas de­
cisões são soberanas. 

« Pelo seu objecto, porque o interesse publico é que con­
stitue o domínio proprio da administl'ação e o interesse privado 
e da justiça; a autoridade judiciaria tem a seu cargo' punir os 
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-crimes e regular os interesses privados pela justa -applicaç:lo 
d::ts leis criminaes c civis; a administração estatúc sobre as 
·cansas que respeitão ~s 1·elações dos eidadã.os com o Estado, 
e sobre as di:fficuldades que se decidem pc las leis de interesso 
geral; a autoridade judiéial conhece elas rel açõ os dos cidadãos, 
.entre si, pelos titules, pela posse e pelas convenções o não 
julga sobre contestação actualmente existente; ou se nasce 
de um direito, que se litiga., ou de um facto, que faz prejuízo 
.a qualquer individuo. 

(( Pela jóTma de pTocesso, porque no poder judicial'io ha · 
·sempre o mesmo processo regular e constante, segundo a na­
tureza das causas, o que não ha na administraçã-o e seria incom­
patível com a celeridade com que conv6m providenciar sobre 
n.s necessidades publicas. » 

:,Em vista dos princípios expostos, sendo a amovibilidade uma 
das condiÇões inherentes aos agentes do poder executivo, já. 
se deixa vér que a autoridade encarregada elo administrar 
não póde deixar de ter a faculdade de nomear e demittir os 
seus empregados, fazendo r ecahir a sua escolha em pessoas tia 
.sua confiança. Respeinsavel como ·é a autoriclacle administra­
tiva pelos ados ,de sua gerencia, deve ter uma grande la­
t itude de acção, o direito ele nomear e clemittir, mesmo sem 
üeclm·ar os motivos de seu proceder, porque, segundo a ju­
risprudencia administrativa, a confiança nos -empregados da 
adn:únistraçito eleve ser à. unica. base da sua, consm·vaçã.o e só 
a autoridade administrativa superior é que está habilita,da para 
conhecer e ajuizar do zelo c capacidacle de seus empreg·ados. 

Entretanto o art. 22 do Decreto n. 5512 de Dozem bro 
de 1873, que deu nova organização á secretal'ia da agricnl­
tma, dispõe : (( Que os directores, chefes de secçílo, 1°• e 2o• o:ffi­
ciaes, que tiverem mais de dez annos de e:ffectiyo serviço na 
secretal'Ül,., só poderão ser demittidos por qualquer dos crime·s 
·OSl)ecificados n os a1·ts. 167, 169, 170,173, 174, ~75, 176, 179, 
192, 193, 222, 226, 257, 258, 264, 265 e 269, ele revelação 
-cle segreclo, de traição, abuso de ·confiança_, insubordinaç:lo e 
constante irregularidade ele procedimento. >> 

· Esta disposição toda contral'ia aos principies da sciencia. 
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administrativa, além de coarctar a administraçtto na super­
intenclencia sobre os seus empregado~, ]imitando e especificando ' 
os casos de demissão; tolhe um d~mito .legitimo e leg·al, que 
se funda na natureza da propria org·aniza9ão administrativa, 
o qual não pôde ser contestado á autoridade administrativa; 
semelhante disposição póde ser considerada como u:tn antemUl'al 
ao livre exercício dos direitos inhere;ntes á administl·ação, su­
jeitando a um processo judicia]. 

É justo que se procedão ás mais sérias ~veriguações antes 
ele se suspender e demittir qualquer funccionario, aprecianclo 
escrupulosamente toÇlas as provas e informações; mas não 
é menos necessario qne pàr ·nenhum acto ·oü. disposição ele 
lei (Se apresentem as antoriclacles administrativas como agentes 
de um systema acintoso e reactor, em -v:cz ele garantes elo 
cumprimento das leis, da manntcnc;ãq das liberdades con­
stituci0naes e respeitadoras de todos os direitos. 

Não nos cansq.remos em demonstrar os inconvenientes da. 
inamovibilidctde e vitalicie~acle dos agentes do poder executivo; 

· limitamo-nos a transcrever o que a esté respeito diz Vivien: 
e< Le fÔnctionnaire qui en. jonit est enclin ·à négliger son 

devoir; arrivé à l'a.ge du repos, il . marchancle sa retraite, 
préten.d quelque fois faire ses conclitions, et considere trop 
son titre comme une propl'iété privée. L'Etat ne cloit point 
subir ces entraves, quancl elles ne sont pas commandécs par 
des considérations impérieuses. Il esb vrni que le clroit de ré-· 
-vocation sana conclition peut être exercé avec passion ou lége­
reté; mais, entre l'intérêt d'un agent qp.i s.cra l'objet d'une 
mesure inique et l'intérêt du service public, il n'y a point à, 
balancer. N ous ne partageons clone par les opiniona ele q uel­
q ues esp.rits, trop préoccupés du sort eles fonctionnaircs, ct 
qui demandent ce qu'on a appelé une eh.arte administrative. 
La libcrté nécessaire au gouvernement est inconcil:iablo avec 
un régime qui ne lui donnerait pas une autori,té étenclue snr les . 
insb:uments qui le secondep.t. Cependant il ne faut point 
que le caprice rcgne : il ne faut pas qu'un ministre puisse, 
comme cn .A.ngleterre, justifier une destitution. par cette seule 
i·aison, que e< la figure du fonctionnaire lui deplaisait; >> cettE> 
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dure parole n'aura jamais cours en France ; dcs pré.c~uti~ns 
doivcnt être prisBs pour éviter une ·imprudente.préc1p1tat1on 
ou une violence imméritée. Les griefs. qui motivent la révo­
cation doivent être définis et constatés. Ces précautions sont 
nécessaires, surt~ut depuis que les ministres ont été affranchis 
de la responsabilité politique, qui, on ne . peut trop le répéter, 
bien qu'on en abur::â.t pour jus~ifier l'arbitrai~e, les contenait ' 
pourtant dans des limites assez étroites. » 

O citado mestre de direito administrativo, tratando da esta­
bilidcicle dos empregos, ainda se expre!5sa de 1.1m modo, que 
se pó de bem e applicar á disposição do art. 22, já citada; 
deixaremos ainda fallar o ·autor na sua propria língua, para 
não diminuir a força da sua pbrase com a no.ssa pal).ida tra­
ducção: « Cependant, il serait impTudent d'aclinettrc, com:me 
dans quelques États ele l'.A.llemagne, qu'aiucun fonctionnairo ne 
peut être Tévoqué qu'en v-ertn d'un jugement. Tant de faits 
secondaiTes, de négligences, d'actes de mauvaise gestion, échap­
pent à une appréciation juridique, que le seTVice public po~rrait 
langui~· et se désorganiser lentement, sans que le moyen d'y ré­
tablir l'activité et l'ordre fut à la clisposition du gouv-ernemeut. >> 

.A. disposição do art. 22, além de inadmissível em th~oria. 
e inaceitavel na pratica, consagra princípios odiosos, estabe­
lece uma excepção em favor de c~rtos e determinados em­
pTegos, deixando assim de ser ·uma realidade o preceito con­
stitucional da igualdade peTante a lei . .A. garantia do empregado 
está. na sua aptidão, . no bom desempenho 9.os· devores a seu 
carg? ;. fóra dos p~in~pios ep.sinados po1) Vivien não haverá 
adm1mstração possrvel, e não é justo que se ponha á margem 
considerações de ordem publica, que se restrinjão as prero­
gativas ela administração, para estabelecer-se. um privilegio cm 
fav?r de certos e determinados empregos, sem que se possa 
comprehender a vantagem, nem a utilidade do semelhante 
medida, que vai de encontro aos principies constitucionacs, 
que distinguem o poder executivo do judiciario. E, :finalmente, 
este privilegio não está nas attribuições do poder legislativo 
concecler, e ainda que estivesse nã.o se acha comprchendido 
na antorisação ·concedida pela Lei n. 2348 de .A.gosto d-e 1873, 
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art. 8°, § 1 º, n; 1; e, portanto, .!1 disposição do art. 22 é nulla 
de pleno direíto, não póde :6.rmar direito adquirido para inu­
guem, seja qual Íór a jcrarchia. 

Quando a Assembléa constituinte de 1789 quiz estabelecer o 
direito publico da França, estabeleceu como principio': « que em 

J uma sociedade onde a garantia dos direitos não fosse segura, nem 
a separação dos poderes determinada, não ,havia constituição. )> 

Alguns escriptores entendem que a Assembléa ,Constituinte, 
"insistindo na separação da :mtoridade administrativa e da ju­

diciaria, inspirara-se na theoria exposta por Montesquieu no 
Espirita das leis. A este l'es'peito diz um notavel cscriptor: 
« Se se quer fallar elo principio geral da separação dos po­
d eres publicas, ha ra.zão paTa assim entender-se, bem que 
:Montesquieu não tenha exercido grande influencia nas reso­
luções da Assemblé::t Constituinte, onde era qualificado de aris­
tocl'ata JlOr Mirabeau: não h a, porém, menor fundamento 
quanclo se trata da sepaTação da autoridade administrativa e da 
autol'idade jueliciaTia. ' No famoso capitulo VI elo livro XI do 
Espi1·ito das leis, Montesquieu não tem senão uma preoccupação: 
é impedir a oppressão elos cidadãos pela reunião nas mesmas . 
mãos do poder de fazer a lei e do poder de applical-a. 

' A Assembléa Constituinte tinha ontras preoccupações. Ella 
conservava a lembrança das lutas travadas durante 'º seculo 
XVID entre a realeza e os parlamentos: Ella recordava-se que 
as reformas as mais s{Lbias, lJOr exemplo, os eclictos pr0postos 
·por Turgot, tinhão sido emba:raçados pela resistcncia elos corpos 
judiciari os, onde domina vão os membros da classe privilegiada:; 
ella via que estes magistrados se mostravão hostis ái revoh1ção. 

Não se contentou, pois, com extinguir os antigos corpos ju­
dicia.rios, cm confiar ao povo a missão de eleger por um tempo 

1 

limitado os magistrados da ordem judiciaria. Ella julgava di-
rigü- o pocler executivo no caminho das reformas e não pen­
sava que pudesse ser embaraçada pela resistencia da ordem 
judiciaria. Ella rasorvava para si o direito de se envolver nos 
actos da administração, que não seria respol!lsavel perante a 
Assembléa, se ella tivesse de obedecer ás prescripções da. 
autoridade judiciaria. » ' 
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A missão dà autoridaçle judiciaria consiste principalmente 
·em reconhecer direitos e obrigações, que respeitão. aos indi­
víduos, applican'.do ora os princípios do direito privado, ora 
intel'pretando os contractos celebrados nas condições do direito 
pri\l'ado, e finalmente applicando as penas impostas aos par­
ticulares, que infringem as leis e os regulamentos. A auto­
ridade judiciaria não tem umn. acção espo0itanea como a autori- ' 
-dado administrati-va; ella não funcciona senão qnando é pro-vo-
-cad.a pelas partes interessadas, e sua decisão, nã.o tem effeito 
~enão para a contestação, que lhe é submottida. 

« A autoridade administrativa, )' diz Foucart, « ~lmnentos 

de Di1°eito PubLico e Adniinist?·ati.vo, se acha em contacto com 
< 

a autoridade judiciaria, que coopeTa ao mesmo tempo que 
ella para a execução das leis, em uma espheTa condigna á 
sua. Como estas duas a~1toridades differem em seu fim, em 
suas attribuições, em sua organização, em sua maneira de 
proceder, é necessario que ellas mutuamente respci~em a sua 
independencia. » 

Fundando-se na autoridade de Yivien, Estudos Adminis­
trativos, diz um escriptor: « As autoridades administrativas 
em. nada participão do pocler judiciario ou de qualquer outro 
']?Oder; cumpre-lhes empregar todo o desvello para eYitar con­
_fl.ictos de autoridade, respeitando a reciproca iudependencia 
das autoridades j ndiciaes; a ingerencia não pócle justificar-se, 
nem mesmo sob o p1·etexto ele que tal ou tal autoridade é 

frouxa no cumprimento dos seus deveres. Do grande principio 
da diYisão dos JlOde1:es dimanou a doutrina, hoje incontesta-vel, 
que a justiça não pócle occupar-se de negocios pertencentos 
á administração, que aque1la não pôde impedir, embaraçar ou 
falsear a execução dos actos desta e vicc--versa e, finalmente, 
que os dous poderes não podem hostilisar um ao outro. >> 

Eis como se ~xpressa a consnlta da secção de fazenda do 
Conselho de, Estado de 4: de Julho de 1854: « A. distiucçã.o e 
harmonia dos poderes políticos é uma das bases fundamentaes 
das instituições que nos reo·em. e nenhuma distincção o har-

b ' 
rnonia é mais essencial do que a que tem ·por :fim separar a 
autoridade administrati-va da judiciaria. 
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« Fundada na natu1·eza das cousas, como diz um dos mais 
p1·0.fnndos autores de diri;iito ad:r.Uinistrativo, e em conside-
1·ações .de ·ordem publica, ºsem a mais completa independencia 
de ambas as autoridades, evidentemente so~·el'ia a ·boa admi- · 
nistração da justiça. · . 

« Para, estabelecer a necesf!idade de que ora se occupa a 
s~cç,ão, basta vêr que nem os obj ectos. sobre que exercem ellas 
a sua jurisci.icção, nem o modo .por que a exercem, nem o 
caracter publico elos individuos dellas investidas, nem final­
mente o fim po{· que são institu,idas; têm sem elhança entl'e si. 

« .Â. autoridade judiciaria delegada · aos juízes e tribunaes tem 
por objecto a execução elas leis civis em suas ~·elações com 
as pessoas . e propriedades. A autoridade judiciaria, portanto, 
só toma conhecimento ele casos previstos . pelas leis. O con­
trario. acontece ás àutoridacles administrativas . . Estas têm por 
objecto fazer executai· as leis cli:i conformidade com os inte­
resses geraes e locaes, i·emover as diffim;ildades de sua execução, 
promover e prnteger a riqueza publica, representar o Estado 

. como proprietario elos bens nacionaes, julgar administrativa­
mente as reclamações e os factos que dizem respeito aos bens 
publicas, e decidir as contestações que~ eie cução da lei houver 
de provocar, quer entre as mesmas autoridades administrativas 
e os particulares ou uma pessoa mora], quer entre os parti­
cularés, ' qu.~r entre estabelecimentos pi.1blicos. 

(( Titulas, contractos, testemunhos authenticos, regras es­
crip'tas e absolutas, são os fundamentos das decisões ou sen­
tenças da autoridade civil, g uiada unicamente pelo direito · 
stl'icto. A autoridade administrativa tem outras regras de 
julgar. Tendo por fim especial promover a utilidade e pros­
peridade geral, consulta o interesse da ordem publica e diri­
g·e-sc muitas vezes por considerações de ~quidade . Sendo sua 
acção muitas vezes espontanen:, s<ms aci.os têm p01.· fim pre­
·vinir ·o futuro e crêa o direito. 

(( A acção da. autoridade· judiciaria ap plica-se unicamente a 
factos preexistentes indivicluaes, nem dá jámais nascimento ao 
direito, declara-o simplesmente. Assim que as fórmas rigo­
rosas do processo judiciario e · sua .lenteza n::to .póclem convir 
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a um juizo que ten;i a seu cargo a~ . questões que a secção 
acaba de mencionar. · 

(( Sua marcha deve ser rapida e simples e modifi.car~se se­
gundo as ·cireumstancias. O que · todavia não quer dizer que a 
justiça administrativ.a deva ser organizada sem as cssenciaes 
garantias com que o é a justiça civil ·ordinaria . .A.iém das in­
stancias e alçadas deve ser o mais possível ap1·oxjmada do· 
domicilio do cidadão. Todos sentem e sabem apreciar as 
gTandes despezas, di:ffi.culdades . e incommodos que acarretlto 
os processos, que . têm de ser discutidos e julgados em dis­
trictos distantes daquelle em que residem as partes.' . 

« Da sepaTação das autoridades administrativa o judiciaria 
nasce a .instituição da justiça administrativa. Nem podia doi­
:x.ar de ser, porquanto o· poder .. de a~ministrar encerra em si 
o' de julgar ·administrativamente, isto é, a júrisdicção, que 
nada mais é do que o poder do juiz, sendo a competencia a 
craveira deste poder, como se exprime 1\1r. Boucenne na sua 
excellente obra, intitulada-Theoria do p1·ocesso. 

(< Nada mais difil.cil do que discriminar com ex~ctidão o 
que pertence á jurisdicção administrativa, e o que sendo acto· 
da administração, não está, porém, sujeito ao julgamento dos 
seus respectivos tribunaes ou, parl:I. usar de uma expTessão do 
direito romano, o que é de moro imperio e o ql'le é de ju.ris­
dicção . Mas, ses~ distinguir o que é propriamente administra­
tivo do que é governamental, a discriminação so torna1·á facil. 

« Toda a ju,risdicção tem por base um.a questão de facto e 
outra de direito. Pelo que a secção tem exposto, resulta. que 
o facto em materia de jurisdicção administrativa é o proprio 
acto administrativo; o direito é o privado preexistente on 
adquirido, que se julga offendido. Assim dizem bem os juris­
consultos administrativos que a competencia administrativa, 
isto é, a medida do poder de julg·ar .administrativamente, dis­
crimina-se pela natureza do' inforess~ que reclama, o do act? 
administrativo contra o qual se reclama. 
' . « Portanto, não entra na alçada do contencioso adminístra­
·tivo o conhecimento dos · actos administrativos, tendentes á 
garantia, á execução das leis, ou que tenhão por objecto os 
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interesses moraes e materiaes da sociedade e colleetivo da agri­
cultura, commercio e industria, e bem assim os de policia 
administrativa, qualquer que seja o seu fim, ou outros que, 
segundo o direito publico interno, constituem jurisdicção -vo­
luntaria ou graciosa, e que repousão no pl'incipio supremo de 
promover a seguran~a publica e particular, inter.esses, geraes~ 
·que de modo algum podem so1· obst.ados pelo interesse pTÍ­
-v~do. Igualmente não lhe compete o conhecimento de todas as 
questões de direito civil, como de posse, servidão, prescripção, 
propl'iedade ou outros, que assontão em diJ:eitos reaes ou . de 
mero uso e gozo . .A.s mesm~s questões de inde:mniZaçCT.o devida 
pelo sacrificio de uma parte ela propriedacle ou de sua totalidade 
não são de sua alçada. · 

cc Suscitando-se taes questões em processos administrativos 
contenciosos, devem ser remetticlos aos tribunaes jucliciarios 
para serem deci.didos. Assim como se forem suscitadas ques­
.tões em processos desta ordem, que -versarem sobre a i:Dtelli­
gencia de actos aclministrativos, devem estas ser preliminar e 
definitivamente decididas pelo poder a que pertencem taes actos. 

cc .A. honra, a fortuna e a liberdade d.o cidadão estão collo­
cadas sob a égide da justiça ordinaria e civil. Por isso quando as 
leis administrativas são acompanhadas de disposições penaes, 
a:ffectando estas, como a:ffectão, a quelles importantissimos direi-

. tos, sua decisão não pó de caber ás antoridade13 administrativas. 
cc O interesse publico, é -vei'clade, reclama algumas excepções 

a esta regra em favor da policia das estradas, elas povoações, 
ele servidões militares e sobretudo da boa arrecadação e fis­
ca:lisação da renda publica. >> (Tão importante consulta sq acha 
assignada pelos viscondes de .Jequitinhonha, de' Itaboraby e 
~ves Branco (depois visconde de Ca1·avollas). , 

V . 

.A. necessidade de uma jmisdicção administrntiva é palpi­
tante e ela maior evidencia: cc Basta attender aos interesses 
sociaes \le uma ordem mui diversa dos interesses privados dos 
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cidadãos, diz o Dr. Justino de Freitas Dit·eito Administ1·ativo 
Portiiguez, a conveniencia ·elo não crear embaraços á admi­
nistração, como aconteceria se ella estivesse dependente do 
poder judiciaria; aos principies de equidade, que têm mais 
applicação ás questões administrativas, do que o rigor de 
direito, por que se afferem as questões de direito civil; e final­
mente ao processo -vagaroso nas questões judiciarias, incom­
patível com a celeriilade com que se de-vem resolYcr os n ego­
cios administrativos para se conhecer a neceEsidade de uma 
justiça administrativa, que os amigos indisc1·etos do poder ju­
diciaria pretendem combater. 

« Outros, porém, cahindo no outro extremo, procl~mã.o a 
inclependencia, em que devem estar da governo os tribuuaes · 
administrativos, sem se lembrm:em que, para que a aclminis­

' tração conserve a sua liberdade · de acção, é precise que os 
seus magistrados reconheção a supremacia do governo. 

« Não existem regras geraes escripta-s sobre a maneira de 
proceder nps negocios de simples administração, salvos aquclles 
casos, em que a instrucção especial de algum acto aclminis­
trativo estiver estabelecicla por lei ou regulamento; mas ~a 
no emtanto alguns preceitos dictaclos pela razão, equidade, 
prudencia e pelo interesse publico, que, não estando escriptos, 
são comtuc"\.o de uma alta importancia e dcrivão-se ela natu­
;reza cl~ divis:io estabelecida, que cada vez melhor se vai clis­
criminando, entre o poder administrativo e o judicial. )) 

À separação do poder judiciaria e do poder achninistrativo, 
a necessidade de uma instrucção especial para bem applical· a 
legislação aclministrativa, são os principaes motivos, que cle'rilO 
legar á existencia da jiirisdic~ão administ1·ativa. 

À jurisclicção administrativa, apezar de ter sido posta em du~ 
-vida em diversas épocas, muito principalmente depois elas 
revoluções de 1830 e de 1848, sempre tem sido rc~pei­
tada e não tem sido reenviado aos tribunaes civis o julga­
mento do contencioso ac1ministrati-vo. 

<! À razão principal, diz um escriptor, que determinou a 
Assembléa Constituinte de 1779 quando proh.ibio á. autori-
dade J. di · · ' d · · · .e · • u ciar1a de conhecer dos actos a m1mstratnos, .io1 a 
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nocess1<lacle ele deixar á admirüstração sua liberdade de acção, 
sob a inspecção do pocler legÍslativo. A Assembléa Constituinte 
queria que a autoridade administrativa só fosso d.frígida por 
ella; e foi po1· essa razão que decidio que o poder adminis- . 
trativo seria independente da· autorid;;i.clo judiciaria,' o, tendo 
destruído todas as jurisdic·ções · aclministrativas do antigo re­
gímen, reorganisou a nova jurisdicção aclmiuistrativa. 

· « Além disto, o caracter mesmo clãs leis administrativas é 
di:fferente do caracter das leis civis, que os tribunaes estão 
habituados a applicar. Na legislação · civil dous interesses 
privados estão em preaença um do outro, temos a lei e o juiz; 
:q.a legi~üaçi:Lo administrativa é o interesso publico quem impõe 
sacrificios ao particqlar. 

« Convém não sómente cçmh°ecimento, . estudos especiaes da 
parte do juiz, o que . se não encontraria nas jurisdicções· par­
ticulares, pertencendo á ordem j ucliciaria, para applicar esta 
legislação; con-v6m <'.ertos habitos que se não tomão, e não 
se observão senão em um contacto cliario com os agentes 
administrativos. » 

Vivien no parecei· apresentado em 1849 á Assembléa, Con­
stituinte, cm nome ela coin.missão encarregada ele examinar 
o proj ccto de lei sobre o Conselho de Estado, assim se e:x:­
pnissa: «. Âs leis e os contractos administrativos pertencem 
a uma. ordem de princípios, de interesses e de idéas com­
pletamente estranhos ás jurisclicções civis; convém para os 
applicar cónhocimeutos pr,aticos, estudos legaos que se não 
acharia nestas jurisdicções. Haveria perigo .para a adminis-· 
tração submettel-a a juizes, que não são. iniciados em suas 
necessidades, em seus usos; que, · po1· . dever, se p1·eoccupã0 
quasi exclusivamente do direito pl'iv-ado, . e cuja invasãO 
no domínio administrativo teria destruído o principio tu­
telar da separação dos PC?deres . . 

« A creação ele jurisclicçõos ospeciaes responderia em pa1·te 
a estas objocções, jurisdicções especiaes poderião ser compos~ 
tas do modo a offerecer garantias de luzes e de experie:n~ 

cias necessarias ao julgamento de coritestações administl'átivas; 
mas, collocaclas fól:·a da administração, serião expostas ~ 
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1:leparar-se clella pelo espirita e tendencias que lhes impri­
miria o habito de uma jm:isclicção independente, serião 
tentadas, por sun. -vez, a absorver, em sua autoridade, a do 
governo, e a administração toda inteiTa poderia tornar-se sua 
subordinada para não dizer vassalla. >1 

A jurisprnclencia administrativa considera a jurisdicção ad­
ministrativa competente de pleno direito, com exclusão da 
autoridade judiciaria, para conhecer as obrigações e os diTei.tos 
que clerivão, quer para a administração, quer para os 11arti­
culares, das leis que têm organizado o serviço publico e os 
actos praticados pela administração, em execução destas leis. 

« A aclministração, diz Foucart, obra de dous modos: óll 

está revestida de um. poder discricionario ou é limitada 
pelas disposições de uma determinada lei, de um determi­
nado contracto. No primeiro caso os particulares só podem 
fundar suas reclamações no interesse individual, que e tiver 
em opposição com os interesses publi.coc; no segundo, não 
se trata já de um interesse, mas sim de um direitQ, i·c­
sultado de lei o~ de contracto ; e nestas considerações as­
senta a theor;a ela jurisc1icçu.o -voluntaria e da jurisclicção 
contenciosa. » 

Os actos da .autoridade administrativa, quaesqucr que elles 
sejão, as p1·ecauções tomadas contra os erros, podem dar 
logar a reclamações, :ferir interesses e lesar direitos . 

. Por isso, diz ainda um notável cscriptor: oc Se por exemplo 
a administração violou as obrigações que as leis e· os re­
gulamentos lhe prescrevem, ou que ella pro1_:>ria contrahio 
por força das. estipulações ou dos contractos que subscreveu; 
se ... a lei, tendo estabelecido uma determinada competencia, 
determinadas formulas e regras, a administração inverteu a 
competencia, pretel'io as formulas, in:fringio as regras ; se 
surge contestaçllio sobre o sentido de tacs e tacs clausulas de 
um contracto feito pela administração ou sobre o theor da 
execução desse mesmo contracto, todos esses conflictos e de­
bates constituem no seu complexo o contencioso administ1rativo. » 

Algumas vezes confunde-se a autoridade administrativa com 
ª autoridade governamental propriamente dita, porque estas 

~ 3 
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clun.s autoridades estão · nas mesmas mãos, e julga-se p.ocle1· 
discutir, nas· mesmas condições, perante ·as jurisclicções ad­
ministrativas, os actos· que, differindo profundamente por nm 
nn,tureza, são s'ubmetticlos a julgamentos differentes. 

« O governo, diz ainda · um escriptor, sendo obrigado . a 
velar pel os interesses de toda a associação e prescrever me­
didas de utilidadê publica, póde facilmente en~ontrar na sua 
marcha interesses pr:ivcidos e direitos adqiifridos pelos cida­
dãos. A administração tem sempre dous poderes nas suas 
mãos: um, discricionario, intclligente e livre; e o outro, re­
gulado, passivo e dominado pela . lei, i·egulamento, decreto 
ou contracto, que o rege; se, no desen-volvimento das me­
didas do primeiro poder se encontrão os interesses ele al­
guns dos cidadãos, têm estes o recurso sempre aberto á jii­
risdicção graciosa; não havendo, porém, lei ofrendida nas 
recJamações dos cidadãos, aos agentes aclministrati-vos só 
póde pertencer . o deferir-lhes segundo os principios ela 
equidade, qun.ndo estes não prejudicarem os interesses geraes 
ele todos os associados. 

« No segundo miso a -violação d~ lei, i·Çgula;mento, de­
creto ou contracto, ferindo por este facto os clireitos ad<J.%Í­
ridbs dos c:jdadãos, dá lagar ao contencioso aclniinist?-ativo; 
porque seria repugnante e injusto, que o conhecimento de 
um direito estivesse dependente só da vontade de qualquer 
funccionario. A razão pL1blica exige um tribunal para julgar 
o que se chama o contencioso administrativo; assim as duas 
palavras inte1'esse e direito são a cba-ve da competencia ad­
minist'rativa. 

« A pala-vra intei'esse não é aqui tomada na sua acccpção 
ordinaria ou como se toma em materia civil, exprimindo uro 
direito, de cuja recusa nasce a acção; em direito administrativo 
ao contrario o intm·esse é a ausencia do direito; o interesse 
nasce ·da vantagem que póde tirar tal individuo do uma me­
dida administrativa ou do desejo de obter .uma gratificação, 
um fa-vor especial, diminuindo uma porçã:o de utilidade g·eral 
em vantagem da, utilidade· particular. >J 

Geralmente chama~se contencioso adminisfrativo o ajuntamento 
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elas contestaçõe::; que de,:em sei· exclusivamente submettid~s 
ás jurisdicções administrativas. Para bem definir o conten- · 
cioso aclministralivo, . isto é, o dominio da jurisdicçãô admi- . 
nistrativa, convém consicleral-o com relação· á adll.tinistraçã.o 
.activa, com Telação á autoridade judiciaria é com relação 
á autoridade governamental. ' 

O contencioso aclministrcitivo, · isto é, o dominio cltt juris­
dicção administrativa, compõe-se de tres paTtes distinctas 
por sua natureza : r eclamações levantadas contra os actos da 
autoridade administrativa, que têm por e:ffeito immediato 
ferir direitos adquiridos pelos cidadãos em virtude de leis, 
rngular.nentos ou contractos; _reclamações levantadas contra 
certos .actos de administração", que ferem interesses, mas que 
a lei te~ abert; para elles um r ecurso pela via contenciosa; 
e, :finalmente, contestações que, por sua natureza,, serião antes 
do dominio da autoridade judiciaria o que -diversas razões 
têm feito côllocai· por l eis especiaes nas attribnições da ju­
risdicção administrativa. 

« Para que se possa verificar a jurisdi~ção contenciosa, é 
' preciso, diz Lafeniére, o concuTso simultarreo elas tres con­
dições &lementares do contencioso administrativo : 1 º, que 
haja um acto especial ou um facto particular <le adminis­
tração; 2º, que a reclamação contra este acto seja fundada 
sobre um direito aclqu.irido; e 3°, que a reclamação se refira 
a um inter.esse de ordem administrativa. » 

É impossivel apresentar uma Tesenha dos negocios que 
pertencem ao contencioso aclministrativo, que se reno'Vão e 
Tep1·oduzem incessantemente sob mil fórmas, segundo as 
eventualidades das circumstancias e a variedade das neces­
sidad,es gemes ; entretanto recorreremos : a Mr. Chauv~au 
.A.dolphe, escriptor competentis::iimo, que estabel eceu uma 
formula para caracterisar e distino·uir com a maior exacçilü 

' e . 
o contencioso ciclministrcitivo e vem a sor : •o interesse · espe~ial, 
emanando do i.,;,teresse geral, cliscutido, em contacto com iwn di­
reito privado. Antes de fazer a applicação desta formula, entra 
o referido escriptor na analyse das palavras que em.prega e 
ex.prime-se deste modo : 
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« Não disse eu, dvreito esp ecial, emanando do direito geral, 
discutido em contacto com um direito 'particula1·, pois que 
ª ' palavra direito faz nascer a. icléa do contencioso e iJ_)Or­
quanto, ,um dti.reito especial emanado de um direito g01·a:l 
ppde .ser discutido, sem que h.aja contenciose arilrrfl!ÍJnistratwo. 

· « Não disse dfreito especial, emaúando do direito ge'P.al, por-
> ' ' 

-que dess e mod0 desviaria sem necessidade estas expressões 
da sua signifi~ação usual administrativa. Falla-se sempre do 
inte1·esse geral em contraposição aos interesses ou aos direi­
tos p a.rticularres, mas jámais ao direit.~ ge1·cil; e m esmo estas 
palavras direito geral poderiã.o confnnclir-se com o dfreito, 
8ciencia, , das leis . S,e disse irJ.teresse especial, é porque \,iuha 
que considerar um desmembramento do ·interesse geral, viaclo 
assiin esta· expressãio, menos extensa, . a exprilllilir' o mesmo 
ponsaimento, ainda que limitado. 

<' Finalmente, disse interesse geral e interesse esve'cial, poi' 
isso que (i) interesse de todos forma o direito mais imrie-

. rioso e mais, positivo - o direito social; e porque não po-
~eria eu, quando se traita da direcção m aterial da soci<~dade, 
pôr em opposição · estas imlu.vras interesse e direitó, que toem 
um tão' grande alcance, quando não se trata senão dos indri­
viduos tomadós separadaimente. Emquanto á sociedade, o 
interesse é o dfreito, o direito é @ iiiteresse ; emquanto ao indi­
Yiduo, o interesse é nada, o direito é tudo. 

« Na minha formula · emprego estas expressões intm·ess.e esp~­
cial emanando do inte1·esse ger·al, porque o interesse g·eral s~ 

na sua abstracção generalisadora não póde jámais e;ncontrar­
se discutido com uin direito particular. Lá· estão o poder 
Iegislatiyo e o poder executivo para r egular e dirig,Ü' esse 
interesse geral, que gy1·a em uma esphera inaccessivel ás re­
élamações inclividuaes. 

« O interesse especial existe, quando um acto .especial, 
, embora não o:fferêça senão um interesse secundario, emanand© 
· 'da ;ad.minis,tração, está em contacto com um direirt© pairti­
cular, como; po:r exemplo, prejiii~os temporarios, ·ext'.1'acção de 

.. materiaes, etc., etc., e nesses casos o interesse especial des­
taca-se de uma maneira sen~ivel. Mas, taimbem se dá _o 
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interesse particular, todas as -vezes que a administração, comª 
mira no interesse gera1, vai tocar em u m direito particular.··· 
O in.ter csse especial é então o caso especial ele applicaçuo à@, 
interesse geral, offendendo um direito particu1ar. 

« O interesse geral individualisa-se : :fica interesse geral 
como principio e converte-se em interesse especial como 
applicação. Se desenvolvi deste modo a pa1·te da minha 
ÍOTmula, emquanto ao interesse especial, foi para bem fazer 
comprehendcr que esta especicilidade não deve ser sempre 
material, mas póde, algumas -vezes, ser só intellectual; sendo, 
porém, necessario que a acção sobre o direito :Particular 
emane da administração activa e não do poder executivo, 
nem do poder legislativo puro. 

« Disse: discut·ido em contacto com, um direito particular, 
por isso que, só a disciGssão produz o contencioso. Em mate­
ria civil, o consentimento 1.'eciproco dá origem aos contractos; 
os processos são meras discussões, nascem da cliscordancia. 
Em ma.teria administrativa, as mesmas causas produzem os 
mesmos effeitos, da discordancia nasce a discussão e da dis­
cussão .o contencioso. 

(( Se, para bem de um trabalho ele interesse gera1, a com­
munidade tem precisão de aprovei tar o meu barro para a 
construcção de uma ponte ou de uma comporta, e eu con­
sinto em dal-o mediante um prego fixado e pago previarnelílte, 
não ha nisto contencioso, comquanto se trate de um acto 
administrativo, que vai tocar um direito particular; mais, se· 
eu disC'l.Gto o preço que ipe foi offerecido e a administração 
não quer ceder, desde esse momento apparece o contencioso. 

(( Não' comprehendo, pois, essa formufa doutrinal, que encon-· 
tramos nos livi·os: mate'l"'Ías que, sendo graciosas, se t01"não con­
tenciosas por ejfeito das reclamações. Nã.o ha g~·acioso, nem 
contencioso, quando duas vontades convergem pal'a o mesmo 
fim; ha um colilh ct0 civil ou administrativo 01!1 um quasi 
contracto. Pedro pede uma autorisação, a qual lhe é con­
cedi-da: podião recusar-lh'a, mas, n<IBse caso, teriã.o tocado 
em um dfreito seu; desde que ellc discutisse appal'eceria logo 
0 contencioso. 
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1c Por consequencia, não póde dizer-se nestas diversas hypo­
theses, que a rnateria em si mesma se converteii er.n contenciosa 
por ~feito das 1·eclaniagpes. É este um erro gr ave, na min4a 
opinião, por isso que qualquer materia é por sua natureza 
contenciosci ou graciosa. E porque uma materia é essencial­
mente contenciosa, não se segue necessariamente que surja 
um processo, e que os tribunaes hajão de sentenciar; ao passo 
que, se uma materia é essencialmente graciosa, jámais a i·ecla­
mação a pocle1·á tornar contenciosa. É mister distin·guir os 
factos--:do principio e do direito. · 

« Para que uma materia seja contenci.osa, é .necessario que 
nella se encontrem todos os caracteres do contencioso, pre-­
suppondo a discussão, qne é o signal revelador do contencioso. 
Pelo cpntrario, é graciosa a materia, quando a discussão, 
suppondo-a nascida, não produz senão uma simples reclama­
ção, sem recurso para os triburi.aes administrativos. )) 

VI. 

Determinar o sentido e a extensão de um acto, em caso 
de litjgio sobre os direitos que este acto tem ~onferido a 
tal particular ou á administração, póde equjvaler á annullação 
do acto, porque nada é mais facil do que mucla1· e annullar 
o senticlo, sob o pretexto de interpretação, e fazer desappa­
recer os direitos, que tinha por :fim constituir. 

Assim, quando o sentido de um acto emanado da autori­
dade administrativa é contestado perante a autoridade judi­
ciaria, a autoridade judiciaria deve abster-se de decidir até 
que a interpretação seja dada . pela autoridade de quem emana 

· o acto, · porquanto, em 'virtude do principio da separação 
dos poderes, a autoridade judiCiaria nilo póde apreciar nem 
envolver-se nos actos da autoridade administrativa. 

Esta interpretação, quer seja necessaria para a soluça.o de 
um litígio judiciario, quer para a s.olução de um litígio admi­
nistrativo, deve ser dada com as garantias e recursos que 
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·comporta o julgamento dos litígios administrativos . Este prin­
cipio só tem applicação aos actos emanados da administração, 
taes como os contractos vassados 1Jela a~it01·id . ele aclministrativa, 
cujo contencios pertence ás jurisdicções administrativas. 

Em virtude destes principias diz um escriptor: «Quando 
se trata de questões ele direito commum, nas quaes só estão 
em conflicto interesses particulares, é evidente que estas ques­
tões hão de ser decididas judicialmente. E ainda quando qual­
quer tribunal administrativo tenha começado a tomar conhe­
cimento ele um recurso em materia de sua competencia, se 
nesse interesse apparccer um incidente, que nacla tenha de 
commum com a administração, mas verse sobre um ponto de 
direito meramente particular sem nenhuma relação com a 
administração, esse incidente deve ser decidido judicialmente. 

Batbie em sna introducção g·eral ao Direito piiblico e adm,inis­
t1·ativo, no capitulo que trarta dos trabalhos publicos, não só de­
cide que todas as duvidas entre a administração e os emprezarios 
de>em ser administmtivament.e decididas, como clara e pre­
cisamente ensina que, na classe dos trabalhos, entre nós 
obras publicas, se comprehendem os que os departamentos, 
províncias, communas e municipalidacles fazem executar. 

« Está hoje estabelecido, diz elle, que estes trabalhos são 
considerados na mesma linha dos que o Estado emprehende, 
se as obras são r elativas a um serviço communal ou depar­
tamental de utilidade geral. .A. execução dos trabalhos publi­
cos póde ser considerada sob um duplo pont) · de vista : 1°, 
entre a administração e os arrematantes · 2o entre os terceiros ' , 
e os proprietarios. No primeiro caso, a materia é regida pela 
lei do contracto, tal como resulta das convenções particulares, 
inscriptas no livro competente das repartições .administrati­
vas. Mas, além das estipulações espcciaes, a administração 
reunio as clausulas e condições que são applicaveis a todos 
os negocios da mesma natureza, formando estas disposições 
como que o direito commum para os negocios rel~tivos a obras 
publicas. 

« O anematante não pôde desobrigar-se do contracto, 
<lev-endo executal-o até o fim, uma vez que a arrematação se 



-verifi.coU'. Se os trabalhos não progridem, a administração tem , 
a faculdade de os mandar executar por ageJ,:J.tes de , sua nomea­
çã.o é fazer recahir sçibre o emprezario todas as despezas. Pelo 
contrario, a administração tem a faculdade de renu.r1ciar a sutt 
empreza e de ordenar a cessação dos trabalhos, sem que o 
emprezario tenha a reclamar mais do que uma indemnização 

, por despezas já feitas, e que se tornavãoJnuteis pela cessação 
dos trabalhos, nã;o lhe sendo devida n!'.)nhuma outra pela pri­
vaçã:o do lucro, que t-i:nha espBTança de realizar e que a cessaçã.o 
ela obra o impossibilita de apr,oveitar. )> 

Vivien cru seus Estudos Adminisfrativos assim se expressa: 
<( A administração está sempre em contacto com os ci.d::iclãos, 
quer para o exercicio da policia, quer para a rcalisação das 
fµncções que lhe incumbem em vista de um interesse geral ele 
O'rdem e de policia, quer ernfim paTa a ge13t ão · dos servü;os. 
publicos. Os grandes serviçqs publicos têm suas formas e suas 
regras particulares, que nilo, cabe descrcrver incidentemente 
na exposição summaria desta obra. Tratamos sómente dos actos 
que são cornmuns a todos os ramos da gestão administrativa. 
De accôrdo com o poder lcgisla,tivo, essa gestão se effectun, 
sem interrupção pelos cuidados <l.a administração: todas as ope­
rações, emfim, que se referem á fortuna publica ou ao serviço 
publico são decididas ou executadas ou reguladas por clecl'e­
t0s, decisões, ordens escriptas. r.rratados, se formã.o entre ellas 
e. os particulares com quem contracta comprar, vender, alu­
gar, ·emprehender trabalhos, etc. i> 

« Contra os diversos actos do poder executivo puro, dü; 
Oha,uveau, conforme ferem um interesse particular ou um 
direite> do cidadão, tem logar uma rec1a.mação ou um recurso 
contencioso. O cliii:eifo que, se:qdo offendiclo pelo regulamento 
do poder executivo puro ou por um acto da aclmini.stragão 
activa, dá lagar ao contencioso aciministrativo, pócle ser : 1°, 
um direito primitivo, isto é, anteriormente estabelecido 'po!IF lej, 
regulamento ou decisão; 2°, por um direito adquirido, isto é, 
conce<lido pela administração em virtude do seu poder clis­
.cricionari0. 
. « A materia importante d:os trabalhos puõlieos nos, o:fiferece• 
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dous ca-sos, ·de assumptos judiciarios declarados administ~a­
tivos, que convem registrar ; o 1° basea-se no proprio cod1go 
civil, que permitt.e ao dono da obra rescindir o contracto á 
sua vontade, quando o ajusto não foi de empreitada. Assim, 
a adnti,nistração activa graciosa póde pronunciai· a rescisão de 
tod.a e qualquer arrematação de trabalhos 1mblicos. Ao em­
prezario não cabe senãio uma acção paira a indemnização, se 

etla tem liigwr, perante os tribunaes administrativos compe­
tente,,. As arrematações de fornecimento são reguladas pelas 
mesmas regras. » 

Foucart em seu tratado.,que se intitula.- Elementos de di­
reito pu.blico e administrativo- referindo-se á rescisão do con­
tracto de obras publicas, estabelece a seguinte doutrina: « Todas 
as vezes que, por falta de materiaes, opcrarios ou por qualquer 
outrn, razãio, demora o emprezario a execução , da obra, e por 
isso póde· a aclministragã.o ordenar seja ella executada pela 
auto:ridade adm.inistrati va, correndo as de spezas por conta elo 
emprezario, tambem póde rescindir o contTacto. 

« Tendo a lei franceza dado á administração a faculdade de 
adiar indefinidamente a execução dos trabalhos, o emprezairio 
póde então requerer a aceitação do trabalho feito e o seu pa­
gamento; mas, o acto da administra cão póde importar uma 
verilacleira ref:cisão. Se os preços ela mão de obr~ ou dos ma­
te:J!iaes bairx:a extraordinariamente a admii:tistra~ilí0 propõe di- · 

' ' '?i 
m:in111.ição ; e, se o emprezario E.lto aceita, rescincle. A morte do· 
emprezario rescinde ipso facto o contracto. 

« A administração póde rescindir o contracto de f01.·neci­
mentos unicamente por sua :propria vontade, e por canse- ' 
queRcia s'em que se possa recorrer por via contenciosa contra 
a decisão. Quanto ás consequencias é preciso distinguir se forão 
ou não previsras no contracto. No 1° caso o contracto é a lei 
das partes. No 2Q ainda é preciso distinguir. Se o omprezario 
deu ai isso motivo, nãJo tem direito á :indemn~zação alguma; 
se foi um facto de sua parte, parece que devia ter direito a 
'll:ma indemnização por despezas feitas assim. como por alten­
Ção aos lucros que deix.ou de ter; mas, o Conselho de Estado 
de França, fundando-se na preferene:ia que devem sempre ter 
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os interesses publicos s()bre os particulares, como devem estar 
os c1nprezarios prevenidos, o que cxclue a injustiça, tom ape­
nas admittido indemnização c~e despezas feitas antes que o 
emprezario tenha conhecimento da rescisão. 

(< É preciso não confundir as arrematações de trabalhos 
:publicos com as de foTnecimentos; tôm ellas de commum que 
devem ser igualmente feitas, approvadas pelo prefeito; porém, 
a respeito das ultimas não ha distincção a fazer. Acontece, 
entretanto, algumas vezes que a arrematação, ainda que tenha 
apparencias de uma arrematação para fornecimentos, é com­
tuclo consjdcrada como sendo de obras publicas, porque taes 
fornecimentos não podem ser feitos senão com o auxilio de 
:um trabalho'; neste caso, se a obra tem por :fim um serviço 
publico a competenc ia é administrativa.'» 

De accôrdo com os princípios expostos, diz Alfret1o Blan­
chc: «Todo o acto praticado pela autoricladc administrativa, como 
p 0der publico, em vista da gestão de· um serviÇo publico, 
não pó de ser discutido senão perante a j urisdicção administTa­
tiva. O que a Assembléa Constituinte tem querido, estabele­
cendo o pTincipio da separaçã.o dos poderes, é que o se1'Viço 
publico não possa soe embaraçado pela inteTvenção da auto­
ridade judiciaria. AdmittiT-se-ia a intervenção de~ta auto­
ridade no silencio da le i, quando as difficuldades Telativas aos 
aclos cm que a administração :figura como pToprietario, como 
simples particular, em que se subordina ás regras do direito 
civjl. » Por esta razão diz Dareste em seu Tratado ela Jiis­
tiga Administrativa: « Os tribunacs não podem ser despojados 
do diTeito de garantir o estado civil, a liberdade e a pro­
príoclacle dos cidadãos contra os actos qUfi não entrão no exel'­
ci.cio ·aos poderes constitucionacs do governo. ,, 

cc Querer applica1-, diz Chauveau, ao Estado, quando con­
tracta, as maximas do direito civil, os empecilhos ela juris­
dicção ordinaria, ser~a desconhecer as regras as mais vulga-
1·es da conseTvação da sociedade; seria para cada um d.e nós, 
tão disposto a :lndividualisar-se, tão . inclinado ao esteril egoís­
mo, sacrificar a nossa grandeza nacional, a nossa ÍOl'Ça interior> 
e a nossa posição exterior. 
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Portalis e Renrion de P ansey, a.mbos primeiros presiden~e~ 
do tribunal d~ cassação em França, observM que: oc Em ma.­
teria administrativa ti·ata.:.se sobretudo de conservar e pro­
teger os interesses geracs, communs e collectivos, o que é 
mister vigiar com cuidado -para que os interesses e direitos 
inivados não sejão sac·rifi.cados -pela acção administrativa; não 
-é menos necessario impedir que a acção administrativa seja 
peada na sua marcha e sacrificada ao interesse pm:ticular. » 

· <l É necessario, diz Serrigny, que o pocler executivo ache, 
-Om si mesmo, a força necessaria para Temover os obsLa;culos 
que se oppõem á sua marcha. De outro modo seria apenas 
uma metade ele poder, não seria um poder inteiro, seria 
nada. » 

Por isso,, diz o venerando visconde de Uruguay, fundan­
do -s~ na autoridade de Vivien: « Quando se cliz que º· po·der 
.é juiz na sua propTia causa, exprime-se uma idéa iucxacta e 
incompleta, visto que o poder é juiz porque não póde deixar 
de sel-o, e sob .a. sua responsabilidade e de seus agentes. Seria 
absurdo ser a parte juiz com responsabilidade.- Exagera-se 
um inconveniente inb.erente á natureza elas cousas, e parto-se 
necessariamente da supposição de que o governo tem inte­
ressas co ntrarios aos dos governados; os administradores nos 
dos administrados. Nem a administração quando decide uma 
questão, na qual está um int~resse g·eral em opposição com 
um di1·eito privado, é parte no sentido e extensão em que o 
é o particular que litiga com outro sobre um direito privado, 
não entrando éntão na luta nenhum intei·esse geral. >> 

« O Estado, diz Portalis, figma nos litígios administra­
tivos não como proprietario nos seus dominios, ou exercendo 
acções civis; mas como o conservador desta oTdem social e 
publica, que precisa da distincção das cpm-petencias, da tu­
tela administrativa das communas, dos estabelecimentos pu­
blicos, do levantamento fü~s contribuiçõ~s, ela abertura dos 
Cam.inl10s e- de outros meios de transporte. A administração 
não cessa de administrar, ainda quando cstatue sobre materia 
conteneiosa; a jurisdicção, que exerce, é o complemento da 
açção administrativa. >l 
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<< A attribuição <lo governo, como poder administrativo, 
de decidir certas questões contenciosas-administrativas, diz o 
visconde de Uruguay, é 'constitucional no sentido mais lato 
ela palavra, porque não póde haver administração em um 
r egimen que se baséa na divisão dos poderes, estando o exe­
cutivo privado daquelle direito ; assim para não cahir na 
confusã.o e na anarchia, é indispensavel que os actos admi­
nistrativos, que emanão da autoridade administrativa sobre 
assumptos administrativos, não fiquem de modo algum depen­
dentes ·ae outro poder. 

e< Não tem faltado quem queira entregar a solução elas ques-· 
tões contenci.osas-ac1mi11istrativas ao poder ' judicial, mas esse 
modo de proceder violaria o grande principio da divisão dos 
poderes, faria intervir o poder judicial na administração, em­
baraçal-a-ia a cada passo, mataria a responsabilidade da admi­
nistraçl'to envolvendo-a com o poder judicial. Nem o contenciose:> 
adminisfrativo pocleria pertencer ao poder judicial sem que este 
administrasse. 

<e Se o poder judicial pudesse conhecer dos actos da admi­
:distração, · continü.a o citado escriptor, poderia annulla1-os, 
pOTque de outro modo seria inutil a sua intervenção; po­
cleria sujeitar o poder executivo, do qual faz parte a mesma 
administração, a uma fiscalisaçilo geral e illimita,da,_ feril-o 
ele inercia, co-ntraTiar a cada passo as suas vistas geraes, 
e a sua acção, qne cfove ser unifol'me e prompta, e só­
mente sujeita aos correctivos da responsabilidade, dos recm·­
sos, da :fiscalisação da imprensa, ela opinião e das camaras 
legislativas. 

« O pocler judicial é institui do pail:a terminar, por meio do 1 

sentenças OE? debates, entre particulares; logo que a cliscussã.o 
so abTe entre a administração, como Ol'gão da sociedade, e · 
um particular, por motivos ele collisãio entre o interesse gel'al 
e um dfreito privado, que n.:íio pertence áJ ordem civil ou 
penal, cessa a competencia do poclor judiciai-ia . .Accl'esce que · 
o poder judicial não está habilitado para bem ap1·ecjar as 
razões de E stado e de interesse publico, que devem dominar nos 
assumptos administrativos. 
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cc O poder judicicl tambem é improprio para decidir questões 
administrativàs, :P©rqne está acostumad0 a uma morosidacl0, 
a um rigor infl.exivel, e a formas que a mesma natureza 
da sua instituiçã.o o obriga a obser-var, não julga senã.o 
pelas regras stricti jiwis, procederia com o mesmo espi­
l'ito, levaria os mesmos habit©s para as questões adminis­
trativas. 

({ Quando se diz que, competindo á administração a decisâó 
das questões administrativas t orna-se ella juiz e par te, por­
quanto á administração pertence o ])Oder executivo, debaixo 
de cuja (lependencia ·estão os tribunaes administrativos, e:x.pl'i­
me-se uma idéa inexacta e incompleta, -v isto que, o poder é 
juiz, porque não póde deixar de sel-o, e sob a sua i·esponsa­
bilidade e de seus agentes. 

« Desde o momento que a administração fosse pri'Vada da 
jurisdicção centenciosa administra.tiva resultaria o graYissimo 
inconveniente de uma administração fraca, manca, depen­
dente e consta.ntemente interrompida e embaraçada na sua 
acção. Supprimi o contencioso administrativo, os tribunaes 
administrativos, e tudo 1vir(t a pertencer ao podeT d1scriciona-

. rio da administração; entregai o contencioso aJministrat ivo 
ao poder judicial e desapparecerá a independencia do exe­
cutivo. » 

<< É preciso que se saiiba, diz Cormenin, que a percepção 
da justiça consiste na sua promptidão e economia, está a jus­
tiça administrativa · mais em via de progresso do que a ju­
risdicção civil; nada l ucrarüto as partes em pleitear perante 
os triburn1ef::l judiciaes, . porque serillo os processos roais 1ongos 
e dispendiosos, nada lucraria o governo porque seria preciso 
que continuadamente chamassv a si pela avocação, um sem 
numero de questões puramente administratirns ou políticas, 
que . se misturariã.o, por um medo quasi inex.tricavel, com as 
theses contenciosas tornadas judiciarias. A sepa~ação dos po­
deres etstabelecida pela Assembléa Constituinte :ficaria em 
breve confundida e J.estruida. Multiplicar-se-ião infinitamente 

· os confl.ictos com suas inevitaveis demoras e escaodalos, o 
· curso da justiça, que em taes "casos deve ser 1prompto para 
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ser efficaz, seria a cada instante interrompido e embaraçado,. 
haveria c<mfusão de materias, fotas de jurisdicção,·perigo nos 
julgamentos, negativas invencíveis de documentos ministeriae& 
e impossibilidade de toda a, especie. >> . 

Concorclanclo com as icléas de tao eminente escriptor, não 
contestamo.'>, entretanto, que não haja entre nós muitos ne­
gocios aclminÍstratiyos, que conviria descentralisar e qno 
actualmente so brecarregão as secretarias ele Estado com 
gra-vJSs1mo prejuízo publico, pelo complicado andamento 
e t ardia resolução dos negocios daquellas repartições. Por 
outro lado o desejo de imitar os processos judiciarias, não 
tem concorrido pouco para o difficil expediente dos nego­
cios, exigindo um processo para cada caso, por mais sim­
ples que seja., do que resulta acharem-se os archivos elas 
secretarias pejados com immensos -volumes de papeis sem ne­
nhuma con-vcniencia elo serviço publico. Disto se queixa Yi­
Yien a respeito ela administração franceza, e que tem inteira 
applicaçã:o ao que er.tre nós se passa. 

Não é somente no interesse ela administração, isto é, do 
publico, que clla ó encarregada ele servir os interesses, que é 
necessi.Lrio ter, para o julgamento elo contencioso administra­
tivo, juízes que se collocão em um ponto ue vista especial. 
A experiencia tem demonstrado que, sempre que os magistl:adoíi!, 
que fazem parte da autoridade judiciaria, são chamadas a appli­
car certas disposições da legislação aclmin.istrati.Y.a, elles se 
dei.x:.ão le-va.1· ou por excesso ele indulgencia ou por um excesso 
de rigor. 

Umas vezes attenclem mais para os interesses do cidadão 
que se apresenta llo que para o do Estado, pessoa abstracta. 
Esta tendcncia pó ele derivar, quer de um sentimento de gene­
rosidade que os leva a Çlefender o fraco contra o forte, quer 
deste preconceito, tão pernicioso, mas vulgarisaclo, que faz 
considerar o Estado como bastante rico pai-a suppo1·tar im­
punemente todas as perdas, todas as violações elo seus direi~ 
tos. Outras _ vezes a autoriclade judiciaria, passando ao pólo 
opposto, se agarra rigorosa e strietamente á letra da lei, 
com meclo de co.m.promctter o seeviço publico, e ultrapassa a 
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sua missão, tornando a legislação administrativa e a aclmi­
nistração odiosas. 

l< Uma jmisdicção omposta de juize~ envolviclos na ac.ção 
administrativa é mais apropriada, diz um escriptor, para• 
fazer respeitar os direitos da autoridade administrativa, que 
não poclem ser senão os direitos elo publico, póde ser uma jiwis­
dicção moderadora e modercida. Ella póde, porque, vivendo em 
contacto com a administração, 6 iniciada nas necessidades elo 
serviço publico, e pôde compenetrar-se do espiúto da aclmi­
.nistração, isto é, não sómente o conhecimento das regras do 
direito administrativo o das necessidades ás quaos o serviço 
publico deve satisfazer, mas tambem o conhecimento das diffi­
culdades que a aclministração poderia encontrar· se alguma 
solução rigorosa fosse adoptada. Em uma palavra, o jibi:; do 

, contencioso aclrninist?·ativo é tanto mais p?ºOp?ºÍO para 1n·eencher 
siia missão, quanto estú elle prop1·io envolvido na pratica dos 
negocios administrativos. » 

Por isso diz o Sr. de S. Vicente em seu notavcl livro 
- Analysc da Constituição: « O contencioso jmlic.ial não tem 
porque comprehende1; senão as questões dos particulares entro 
si por amor dos interesses indivicluaes, e só pôde subordinar 
a administração no caso em que ella figura como 1.H!'. 111er0; 
pai:ticnlar. O contencioso administrativo affocta, não só os 
actos do pocler aclministrativo como tal, mas tambem: os in­
teresses do Estado como Estaclo, o bem social, o interesse col­
lectivo em suas relações com os administrados. Se alguma 
excepção se dá nesta linha divisaria, ella é rarai, devo ser 
expressa e motivada por ponderosa conveniencia social. » 

« O visconde de Uruguay, em seus-Ensaios sobre o di­
reito administrativo-, é ainda mais claro e terminante, esta­
belece que a administração quando contracta, se assumo a po­
sição de parte, não é tocla'via no mesmo sentido lato o geral 
da palavra. Todos os seus actos r esentem-se desse caracter que 
lhe dá o interesse geral que ella representa, e em nome do 
qual conlracta. · 

« Ni'í.o é possível, clacb a nossa organização politica, su­
jeitar a outro poder, ou clelle tornar dependente todas as 
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questões que nascem cl~ regulamentos e providencias g-eraes, da. 
sua interpretação e applicação ; em questões de fornecimentos 
de exercito e ·marinha, de trabalhos e ohras prvblieas, · que 
podem mais ou menos ferir um direito e suscitar uma re­
clamaçã.o. » 

Os pt:incipios expostos não podião deixar de ser aceitos 
e :reconhecidos pelo Decreto n. 2,926 de 14 de Maio de 
1862, que baixou com o regulamento, que estabelece J:egras 
para os contractos e arremataçoes a cargo do MiniEtcrio 
d'agl'ic:ultura, e preceitúa no art. 38 : « Qiie toclas as cliividas 
e contestar,;ões sobre a intelligencia, tanto elas clausulas gera,es 
como dcts especiaes dos cont1·actos, se1·ão resolvidas pelo Ministe-
1·io d'ag1·icitltura 1ict cô1·te e nas p1·ovincias pelos nspectivos 
11residentes, qiutndo as circiwnstancias reqwJi1·ão b?·evidade na 
decisão. » 

.A.s claushlas annexas ao Decreto n . 2,926 de 1862 for}l.o 
mandadas applicar .ao ministerio da fazenda pela circular 
n. 253 de .A.g·osto de 1864, e para evitar duvidas e con­
~.ictos com a autoridade judicial ácerca de um dos mais 
importantes assumptos em materia de administração pnblica, 
expedio o Sr. conselheiro .A.rêas, hoje barão de Ourem , quando 
director geral do contencioso elo thesouro nacional, a Circular 
n . 306 de 16 de .Julho de 1866, transmittindo as clausulas 
geraes dos conti·actos de obras publicas, e definindo a compe­
tencia administrativa e judicial nas questões que se levant::Lo 
so b1·e os mesmos contractos. 

Ti·anscrevcn do tao importante circular, n il.o podemos deixal." 
do para ella chamar a attenção, não só pelas idóas que 
encerra, como tambem por haver sido expedida por 'uma 
autoridade, cuja competencia nestas materias é por todos 
reconhecida, pelos luminosos ti·abalhos que entre n ós deixou, 
i·esolvendo as variadas questões suscitadas em todos os ramos 
de administração publica, e pela pi'Oficiencia com que estas 
questões são tratadas. 
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Transmitte as clausul~s geraes 'dos contractos de Qbras pulllicas, 
definindo a competencia administrativa e judicial i:ias questões . 
que se levantarem sobre os mesmos contractos. 

N . 306.-CmouLA.u..-Thesouro nacional . .:_ Directoria Geral 
·do Contencioso, em 16 de Julho de 1866. 

<< O .Ministerio da Fazenda n.a Oôrte e seus delegados nas 
provincias celebrão contractos para construcção, reedificação 
ou reparação de edificios' destinados a serviços publicas a 
cargo da administração da Fazenda, ou que constituem parte 
do domínio do Estado· producti vo de renda; para construc~ 
ção de cáes, ·docas ou pontes para o serviço das estações 
fiscaes e seus armazens ; ou para a feitura de outras obras 
pertencentes á mesma administração. 

Aos inspectores das Thesoural'Í~s, em junta de fazenda, 
como agentes do elita ministerio, compete estabelecer as 
condições desses contractos (Decreto de 22 de Novembro de 
1851, art. lº, § 14); e bem assim celebral-os, mediante 
publicidade e concurrencia, ficando dependentes da appro­
vaçi:'Lo dos presidentes de provincia (Decreto ele 20 de 1 No­
vem_l:>ro de 1850, art. 81; Decreto de 29 de Janeiro de 1859, 
art. 46, § 2°), sem a qual não são perfeitos, nem podem pro­
duzir effeito algum. 

As arrematações ele taes contractos devem see feitas com 
as solemnidades ordenadas na legislaçilo em vigor, nã.o se 
concedendo senão a pessoas que se mostrarem authentica­
mente desembaraçadas e quites com a Fazenda, e forem abo­
nadas C?m fianças idoneas. 

As solemnidades das arrematações, emquanto outras não 
forem decretadas em virtude do art. 46, § 2° elo Decreto de 
29 de Janeiro de 1859, são as da legislação antiga, que 
deverá ser r elio·iosamente 0 bservada com as alterações das l. o 
eis, regulamentos, instrucções e ordens posteri~res. 

L 4 
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Quanto, porém,. ás c1ausu],as dos referidos · contractos : 
A. administração da Fazoncfa, afim ele introduzir a precisa. 

regularidade neste ramo elo . serviço publico, a d optou as clau~ 
sulas geraes organisaclas para o Ministerio . elas Oqras Publicas. 
pelo Decreto n. 2926 ele 14 de Maio de 1862, expedindo neste 
sentido a Circular de 30 de Agosto de 1864 paxa ter Yigor~. 

emquanto se não regular este assumpto definitivamente. 
'renho, porém, o.bservado, em alguns contractos presentes 

a est~ Directoria Ge1ml, que não se tom executado ai cjrcular 
citaçla; e porque a responsabilidade de semelhante facto eleva 
pesar exclusivamente sobro as Juntas ele Fazenda, elo que são 
mern bros os Procuradores Fiscaes ; julgo con vonionto rccom:· 
m ondar a Vm. a :fiel observancia ·das disposições em vigor 
sobre este .objecto;. transmittindo-lhe, para esse fim, as clau­
sulas geraes, que elevem fazer parte integrante dos contrac-

. tos ele obras publicas da Administração da Fazenda na .con­
formidade da Circular de 30 ele Agosto: 

Releva notar que as Juntas de Fazenda não deyorão prever,. 
salvo com. autorisação do Ministerio <la Fazenda, os casos elo 
força m.aiol', por ser um favor. aos arrematantes ou emprei­
teiros, mas sim estipufa1· a rosponsabiliclacle por taes casos, . . 
na fórma elo art. 21 das clausulas, de accôrdo com. o .Álvarú 
de 28 de Ji;mho de 1808, titulo 7°, § 14, e Lei de 22 de· 
Dezembro de 1761, § 34, inserindo-se :µo- contracto, em. 
virtude do citado § 34:, a clausula expressa ele que- reniin­
ci.ão todos os casos, f01·tuitos, orclinarios oit emtraord'inarios, e 
todos os casos solitos oit insolitos, cogitados o~t não cogitados, e· 
que em todos· e cacl.a itm delles ficai·ão sempre obdgados st}m deUes 
se poderem valer, nem os poderem allega·r em tempo algitm e-
pctra algwn ejjeito, CJ_iialqiier qite etle seja. · 

Além das referidas clausulas incluir-se-hão nos· con'tractos 
as ospeciaes relativas á na.tureza de .cada uma das citadas 
obras (Circular citada, § 2. º) 

.Celebrados assim os contractos, deverã.o as questões occur­
re:rites ·s01· decididas pelas clausulas especiacs e geraes elo 
contracto, e subsidiarimnente pelas disposições do direito cívil 
i·elativas á locação de obras. 

" 
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Tal é a l'Çgra -para a solução das questões destes con-. 

tractos. 
As questões, que se -podem levantar entre a administração 

e os arrematantes ou em-preiteiros -por occasião dos contrac­
tos de obras publicas, srto, por exemplo, as l'elativas: 

1.0 Ás formalidades da arrematação e sua approvação; 
2.0 Ás D?-odificações ou alterações dos 'planos e condições 

(clausulas geraes, art. 8°) ; 
3.0 Ás ·ausencias dos arrematantes ou empreiteil'os, suas 

licenças, etc. (clausulas geraes, art. 5°); 
4. º Aos fornecimentos <le matel'iaes, seu exame e l'ecebi­

mento (clausulas geraes, arts. 9° e 12); 
5.0 .Aos casos de força maior, .quando p1--evislos no con­

tracto, e ind~mnizações (clausulas gcraes, arts. 21 e 25) ; 
6.0 ..Á. recepçtto prnúsoria ou definitiva das obras (clau­

sulas geraes, a-rts. 19 e 20) ; 
7 .0 Ás administrações org·anisadas por conta dos arrema­

tantes ou empreiteil'os (clausulas geraes, arts. 4° e 7°); 
8.0 Ás ordens de serviço para trabalhos su pplementares 

(clausulas geTaes, art. 8°) ; 
9.0 Á.. applicação dos preços do contracto e pagamentos 

(clausulas geraes, art. 18); 
10.º Á rescisão do contracto (clausulas geraes, arts. 4º, 

6° e 8°); 
11.• Á responsabilidade pela execu~ão da obra, mesmo de­

pois de recebida nos termos do direito commum, e multas 
(clausul~s geraes, arts. 10, 19, 20 e 22); 

12:• A exoneração da fiança; 
13.º Á liquidação de contas com os arrématantes ou em­

preiteiros e com os seus socios · e emfim 
, ' ) ' 

14:. º A intelligencia e interpretação das clausulas geraes 
e especiaes do contracto. 

Este assumpto, essemlialmentc comprehendido na esphera. 
do contencioso administrativo, é um dos mais importantes em 
materia de administr&.ção publica. 

Chamarei, portanto, a sua attenção -para o art. 28 das clau­
sulas ge1'.aes, o qual attribue á competencia da administração 
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as questões originadas dos contractos de obras publicas e das 
respectivas fianças . . 

Essa clausula nada mais faz do ·que repetir a diEiposição 
do art. 1 º, § 2.0 do Decreto de 29 de Janeiro de 1859, appro­
vado pelo art. 12, § 10 da Lei de 27 de Setembro de 1860. 

É mister, pois, definir claramente a competencia, de que 
se trata, para evitar conflictos com a autoridade jaclicial. 

E para isso cumpre attender : 
1.0 Á natureza das obras que reclamão essa competencia; 
2. º Ás pessoas sujeitas á jurisdicção administrativa; e 
3. 0 Ás 'questões que devem pertencer ái mesma jurisdicção. 

§ l .º Quanto á natmeza das obras: 
O art. lº § 2° do Decreto de 29 de Janeiro refere-se a todas 

as obras que tiverem por fim a utilidade geral e o serviço pu- . 
blico; é este com effeito o principio justificativo da jurisciic­
ção por elle attTibuida á Administração da Fazenda. Assim 
que o artigo citado comprehende as obras de construcção, 
reedificação ou i·eparação dos edificios do Estado destinados 
ou actualmente applicados ao serviço das Repartições de Fa­
zenda; as .dócas, pontes e cães para as Alfandegas, Mesas de 
Rendas e seus armazens, etc.; e outras semelhantes. 

Mas, como nos paizes cm que a competencia administra­
tiva é mais extensa do que entre nós, se tem negado o caracter 
de - Obras publicas - ás feitas em predios elo dominio do 
Estado, que não estão applicados ao serviço publico, ainda 
que productivos de renda, embora seja a mesma Administr~ção 
ciue as faça executar, e identica a origem dos dinheiros para 
seu pagamento, bem como a contabilidade respectiva, pelo 
fundamento de que são ordenadas pelo Estado como simples 
proprietario ou pessoa privada, e não como pessoa publica ou 
encarregada da publica Administração ; tenho por mais segura 
a opinião de que, attenta a natureza patrimonial dos bens, 
os contractos de obras concernentes aos bens do dominio do 
Estado não applicados ao serviço publico, pertencem á Autori­
dade Judicial, por serem de utilidade privadá, como os demais 
actos da administração do mesmo dominio. 
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§ 2.o Quanto ás pessoas sujeitas á jurisdicção administrativa: 
O artigo citado comprehende os . arrematantes ou emprei­

teiros e seus socios, e bem assim todos os individuos, q;ne 
por qualquer titulo tiverem contractado di1·ectamente coro a 
administração para concorrerem para a execução d@.s obras, 
quando estas se possão' considerar publicas nos termos do 
paragrapho antecedente. 

Assim, pois, deixa a administração de ser competente para 
conhecer das questões entre os arrematantes º:U empreiteiros 
e os sub-empreiteiros; entre estes ou aquelles e os foTnece­
dores, operarias ou credores, p

0

orque são terceiros, que não 
contractárão com a .A.dministraçM. 

§ 3.0 Quanto, finalmente, l:\S questões cuja soluçã.o compete 
• 

á Administração : 
O al'tigo citado menciona expressamente as que entri'Lo na 

orbita da competencia administrativa, e são todas as que têm 
por fundamento a obrigação de executar as obras conforme 
as condições estipuladas. 

Conseguintemente compete á Administmção da Fazenda co­
nhecer das duvidas, que se levantarem entre ella e os encarre­
gados das obrns, sobre o cumpi·imento, intei'J>retagão, validade, 
rescisão e eff'eitos dos contractos de obras publicas, quer se ori­
gio em durante a execução, quer depois da r0cepção defini­
tiva das obras (clausulas geraes, art. 20). 

Emsumma: 

Tudo quanto se prende aos contractos de obras celebradas 
com a Administni:ção da Fazenda, nas condições expostas, é 
completamente estranho aos J uizes e Tribunaes da Ordem J udi­
ciaria, os quaes não podem julgar as questões occurrentes sem 
usurpação da jurisdicção administrativa. 
. Q.uando, porém, a duvida é alheia ao contracto de ob~as ce­
lebrado com a Administração, ou, por outra, quando não se 
prende ~ validade do contracto, á ordem, extensa.o, feitura e 
direcção das obras, e só póde e deve ser resolvida pela in­
terpretação de actos particulares ou pela applicação dos prin­
cipi0s cl.o Direito com.muro, por exemplo, no caso em que a 
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questão ve1:sa sobre .obras em predios do Estado arrendados 
ou nã.o applicacl os a serviço pubJico, ou se move entre os arre­
matantes e os sub -empreiteiros, fornecedores, operRrios . cre­
dores e outros particulares, os J uizes ~ Tribunaes de Justiça 
civil são competentes para della conhecerem, porque então 
o litigio nada tem com a Administração, e, agitando-se entre 
particulares, a autol'idade administrativa não pócle jnJgal-o 
'Sem usurpação da jurisdicção ·dos mesmos Juizes e Trib.unaes. 

« Resumindo, observa a este resp eito um jurisconsulto dis­
« tincto, para traçar de um modo claro e preci'so a Jinha. de 
« demarcação entre a competcncia judiciaria e a competencia 
« administrativa relativamente- aos contractos de obras publi­
« cas, é mister partir do principio fundamental, - que o legis­
<< lador quiz attribuir á .A.dministraçã.o, sem r eserva, nem 
cc excepção alguma, todas as difficuld:tdes contenciosas que, 
« antes, durante ou depois da execução das obras publicas 
« de qualquer ordem ou natureza, podem influii'. por qual­
<< quer fórma sobre a propria execução; mas, que ·até esse. 
<< ponto limitou-se a inhibÍção á Jurisdicção jndiciaria, a. qual 
« entra conseguintemente na plenitude do seu exercicio desde 
« que a utilidade publica está desinteressada. >) 

Cumpre tambem l • mbrar-lhe que as questões entre a ·.A.dmi­
_nistração e os :fiadores dos arrematantes ou empr.eiteiros de 
obras publicas são igualmente. da competencia ela -;Adminis­
tração da Fazenda, por J..he ter sido attribu.ldo o co'nhecimento 
de taes questões pelo citado art. lo § 2° do Decreto de 29 de 
Janeiro, sendo, porém, a Autoridade judicial competente, á 
vista da decisão administrativa, para. compellir os :fiadores. 
pelos meios judiciaes aio pagamento do que deverem ao Es-
tado pela i·esponsabilidade da :fiança. _ . 

O processo para as questões que se moverem por occasi.ão 
dos contractos ~e obras, está marcado no art .. 29 das cla.usulas 
geraes, sendo necessaria a audiencia dos Procuradores Fiscaes · 
nas Províncias para as decisões prnvisorias dos Inspectores das 
Thesourarias, e competindo ·ao :Ministro da Fazenda, ouviJo o 
Tribunal do Thesouro, conforme os art<:i. 1° e 5° § 4° do Décreto 
de 29 de Janeiro ·de 1859, a deDisão · definitiva, da qual cabe 
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tts partes interessadas recurso para o Oonselho de Estado, ·nos 
termos e. nos prazos do art. 46 do Regulamento de 5 de Feve-
1·eiro de 1842 e .A.vl.so de 14 de Janeiro de 1860. 

Traçados assim os limites da competencia da Administração 
<la Fazenda eni materia de obras publicas ·a seu ca• go, obser­
vaTei, ainda, que para ~anter illesa essa attribuição, quando 
·os J uizes e Tribunaes de Justiça civil pretenderem conhecer das 
referidas questões sobre obra·s pubbcas e ent~re as pessoas enu­
meradas nos paragraphos antecedentes, têm os Procuradores 
Fiscaes, · além de outros meios : 
· l.ó O da excepção de incornpetencia, que deverão som de­
mora oppôr em Juizo, e sendo desprezada .afinal; 

2.o O do conflicto de jurisd:icção, participando o facto ao 
Presidente da Província para este levantar o conflicto o orde­
nar o respectivo processo, nos termos do art. 24 e seguintes 
<lo Regulamento de 5 de Fevereiro de 1842, e dev~ndo recorrer 
para o Conselho do Estado, na fórina do art . 45 do citado Re­
gulam~nto, quando o Pre idente tomar resolução contraria. 

Fi:p.almente, para remover toda a duvida, le~bTa1·ei que o.s ' 
principios expostos se referem a.os contractos celebrados com a 
Adn.inistraçã.o da Fazenda, mas sómente a respeito de obras a 
cargo da mesma ·Administração. 

Os contractos, ·que ti-verem por fim obras publicas a cargo 
de outros Ministerios; embora celebrados com a Administra­
ção da Fazenda nas Províncias não estão subordinados ás 

disposi~ões da Circular de 30 a: Ag·osto, porquanto tacs con­
tratos se regem, quanto ás for~alidades, condições, e:ffcitos e 
competencia, pelas disposições a elles relativas, conforme as 
L eis, Regulamentos, Instrucções e Oi·dens especiaes a cada Mi­
nisterio, como já foi declarado pela Ordem do Thesouro n. 369 
de 23 de Novembro de 1864:. 

Taes são os princípios que no ostaêlo actual do nosso Di­
reito ac1ministrat vo, segundo me pllrece, regl!-1ão a concessão, 
execução e competenciâ em materia de obras publicas a cargo 
da Administração da Fazenda. » 

Deus guarde a Vm. - José Carlos de Almeida Á?'éas.- Sr. 
Procurador Fiscal de. . . ' 
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CLA.USID,AS GERAES DOS CONTRACTOS DE OBRAS PUBLICAS COM (} 

llIINlSTERIO DA. FAZENDA E THESOURATIIAS, DE FAZENDA, A QUE S:E: 

REFERE A CIRCULAR N. 306. 

« .A.rt. l.o Os arrematantes ele ob1~as a cargo elo Ministerio da 
Fazenda ficarão sujeitos, na parrte que ' lhes disser respeito, ás 

clausulas estipuladas nos artigos seguintes e que serã.o con­
sidel!adas geraes. 

Art. 2 .0 .A. fiança será ele 20 1°/o do orçamento das ol1ra~. 
Art. 3.0 Para que o arrematante em tempo ·algum possa 

allegar ignorancia das obrigações que lhe são impostas, logo 
que fôr feita a adjudicação, e antes da ~issig·natura do co;1-
tracto,. assignará todas as plantas, traçados, perfis, especificações 
e mais informações necessarias á execução elas obras. 

Estes dócumentos, anne:xados ao contracto, constrtuiráõ parte 
integrante do mesmo, e, no caso de duvida ou questão, serão 
os unicos válidos . 

Para seu governo e uso particular o arrematante receberá 
do Thesouro Nacional e Thesourarias ele Fazenda cópias de 
todas as peças que assignar. 

Art. 4 .0 O arrematante não poderá transferir a outrem toda, 
ou parte da sua empreitada sem prévia ::rntorisação elo Governo. 

Se esta clausula não fôr observada, o contracto poderá ser 
rescindido, e, segundo fôr determinado pelo Govei:no, se pro­
cederá a uma nova adjudicação a quem por menos fizer, ou 
se mandarão executar as ob~as por a~lministração, e, cm am­
bos estes casos, 'todo o excesso ele clespezas que· houver, será 
pago pelo arrematante primitivo. 

Não obstante a disposição da pl'imeira parte deste artigo, o 
arrematante :ficará em todo o caso pessoalmente responsavel,não 
SÓ á Âclministração, COIDO aos operarias e terceiros. 

Art. 5.º Emquanto durarem os trabalhos, o arrematante não 
poderá ausentar-se elos lagares ela. sua execução senã.o para 
negocios concernentes ao serviço, e até quinze dias, clevenclo 
preceder autorisaçã.o do. Engenheiro. 
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Se a ausencia fôr por oub·os motivos ou t iver de pro~on­
gar-se além do prazo acima indicado, < será pTeciso per~1ssaio 
da Administração. 

Em ambos os casos deverá o arrematante deixar pessoa ido­
nea, approvada :pelo Engenheiro ou pela Administração, se­
gundo tiver de ser, a demora, e munida ele plenos poderes paa.-a 
solver qualquer duvicla ou questão, que porventura appareça 
em sua ausencia, não podendo de modo algum allegar esta 
pru.'a esquivar-se a qualquer responsabilidade, que lhe deva 
caber . 

.A.rt. G.0 O arrematante começará a execução das obras nas 
épocas fixadas em seu contracto, empregando quantidade de 
materiaes e numero de operarios su:fficiente. 

Se, expirado o prazo de tres semanas, contado do em. que 
deveria encetar os trabalhos, não o tiver feito, o contracto po­
derá ser rescindido, e pagará uma multa equivalente á metade 
de sua fiança . 

.A.rt. 7.0 Quando po1· falta de materiaes, operarios, etc., os 
trabalhos marcharem mal ou lentamente; de modo que inspire 
receio tle qno não serão concluido.;; no prazo marcado, o arre­
matante receberá do Engenheiro uma notificação por escripto, 
ordenando os augmentos, que deverá fazer, nos materiaes e no 
pe soal, etc.; bem como o tempo clentro do qual deverá cum­
pru· esta orclem ele serviço. 

Se, expirado este tempo, o arrematante não ti-ver .cumprido a 
dita ordem, a .A.d.ministração poderá mandar fazer a obra, quer 
por nova empreitada, quer por administração á custa do arre­
matante, o quft,l será clebitádo pelas sommas que se despende­
rem co 1J1 a execução e conclusão das mesmas obras. 

Terminado o trabalho, se a despeza fôr inferior á impor­
tancia do contracto, a differença será entreo·ue ao arrematante, 
L~ epois ele expira:do o ·1;)l"azo da o·arantia . :e porém, for supe-

. b ' ' 
:r1or, o arrematante será obri ()'ado a concorrer com o que faltar 

o 
até os limites de sua fiança e sommas relitlas nos paga~cntos 
por conta. 

Art. 8.• Se durante a execução dos trabalhos for conveniente 
ordenar-se alguma alteraçã.~ ou modificação aos projectos 
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primitivos, o arrcmata::itc cleverá e.xecutal-a, logo que Teceber 
a notificação assigo.ada pelo Engenheiro. 

Se as alterações ou modificações trouxerem aug mcnto ou 
diminuição d(;) tTabalho, o -valor . do conti'acto soffrerá iden­
tico accrescimo ou reclucção, servinclo de base, para ca1c~lar 
essa importancia, . os preços do orçamento. 

Se as alterações produzirem um augmento ou diminuição 
de mais de um quirito do valor do contracto primitivo, o 
a.rrematante poderá roqu~erer Tescjsão do contracto . 

.Art. 9. • Todos os matoriaes serão das dimensõe['l e qua­
lidades especificadas nos contractos, o deverão ser trabalha­
dos e collocados segundo os preceitos da arte. 

Não poderão ser empregados sem ser examinados pelo 
Engenheiro. 

O Engenheiro examinará a quantidade e qualidade deis 
mate11:iaes, que ti verem de ser empregados, . rejeitando os 
que julgar não deverem ser aceitos e fazendo-os retfo:ar 
dentro de curto prazo, que nilo excederá a 24 horas. . 
. Se o arrematante não cumprir a ordem, o Engenheiro 
determinará que a remoção se faça· para o deposito pu­
blico, e sempre por confa daquelle. . 

.Art. 10. Sempre que o Engenheiro presumir que exis· 
tem nas obras vicios· de construcção ou materiaes de infe­
rior qualidade ou mal collocadosj deverá ordenai· · a su!l· 
{lemolição e reconstrucção, isto quer durante a execuçtto, quer 
na occasião da recepção provisoria ou na da definitiva. 

As clespezas desta v.erificação serão feitas por conta do al'I'e· 
matante, se reconhecer-se a insu:fficiencia ou defeitos das obras. 
No caso e . ntrario, a;s despezas· correrão por conta do Estado. 

Art. 11. A reeusa elo arrematante, ou contestação sobre 
-vicios e defeitos das obras, será :levadá ao· conhecimento da 
.Administração, que resolverá como for de justiça . 

.Art. 12. Exceptuando os casos determinados ein condÍ' 
ções especiaes do contracto, o arrematante deverá, á sua 
custa, não só fazer todos os trabalhos preparatoriPs, corno 
fornecer as ferramentas, utcnsilios e mecanismos necessarioS 
á execução das obras, que con:tractar; 

/ 
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· A.rt. 13. A.ccordadós os 1weços da execução das obr::is, o 
-arrematante não :poderá reclamar a tal respeito, allegando 
erros ou omissões na com:pos~çã.o das :peças, que servirãO 
de base á arrematação. 

A.rt. 14. O arrematante escolherá os mestres e operarias 
e será r~sponsavel .Pelos actos de seus subordinados, não só 
por tudo que di~ r espeito · á rcalisação elas obras, que con­
tractar, como tambem pelos prrjuizos que possão p1·ovir aos 
particulares, :por abuso ou incuria do p.cssoal que empregar . 

A.rt. 15. O Engenheiro terá o direito de exigir a substi-: 
tuição dos agentes ou operarias· do arrematante, por motivos 
de insubordinaÇão, incapacidade ou falta de probidade. 

A.rt. 16. O arrematante por si ou por seus preposto3 exa­
minará frequentemente os t rabalhos, que lhes forão con­
fiados, .e àcompanbará o Engenhefro nas v :sitas de inspecção, 
sempre que lhe for ordenado. 

A.rt. 17. A. Administração terá naquellas obras, em que 
julgar conveniente, um ou mais conductores para acompanha­
·rem e vigiarem a execução elas me. mas, a:filll ele immecliata­
. mente advertirem os Engenhe1ros das infracções, que tiverem 
not.arlo, ou do contrato ou das instrucções por elles dadas. 

Estes conductores não terão ingerencia alguma na di­
recçã.o das obras, limitando-se a tomar nota do que Ób­
servarem, - para do tudo darem conta aos Engenheiros, e a 
colher os dados necessarios para mc~ição das obras e para 
todas as ~veriguações a que possão os Engenheiros ter de 
proceder, antes de passarem os attestados :precisos para o 
pagamen to. dos arrematantes. · 

Art. 18. Os :pagamentos ser ã0 feitos nas épocas fixadas 
no contracto, .e sempre em relação ao valor da obra feita. 

I ndependente da fiança, em cada pagamento se reterá 
10 º/º da quantia a receber; e· estas sommas retidas sómente 
serão entregues. ao ai'.rematant~ depois de ter findado o 
prazo da garantia das obras, que tiver executado. 

Art. 19. Immediatamente depois da conclusão de uma 
obra ou de cada· -parte della, conforme no contracto estiver 
estipulado, se fará o seu recebimento provisorio. 
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A recepção definitiva terá logar depois de terminada 
toda a obra, , e expirado o p1:azo da garantia, que será de 
tres mezes para os trabalhos ele c0nservação, ele um · ann(i) 
para os atterros ~ cavas de toda a e_specie, de seis mezes 
para empedramento, macadam e calçamento, e de um a dous 
annos pn,ra as obT::JiS de aTte. 

Nos contractos especiaes poderão estes 1prazos ser alterarilos 
pai-a mais, segundo as ciTcumstancias. 

Art. 20. Tanto a recepção provisoria como a definitiva 
de qualquer obra será feita pelo Engenheiro, que a tiver 
dirigido, em presença do anematante, · que será disto pre­
viniclo por escripto . 

A recepção definitiva das obras ele maior importancia 
será feita do mesmo modo, mas com assistell.cia do Enge­
nheiro ou Engenheiros, · que a Administração para tal fim 
designar. 

A falta de comparecimento elo arrematante não êonsti.tuirá 
motivo sufficiente para adiaT-se o recebimento das obras. 

Art. 21. O al'l'ematante não terá direito a reclamar in· 
demnização alguma ·por' perdás, ctvaxias ou· prejuizos quaes .. 
quer, occasionados por negligencia, impreviclencia, falta ele 
meios ou erros de direcção dos seus trabalhos; nem ainda 
por casos de força maior, salvo se tiverem sido pre.vistos nos 
contractos, na fól'ma do. Alyará de 28 de Junho de 1808, ti­
tulo 7°, § 14 e. outi·os em vigor. 

Art. 22. Nos contractos ~eTão :fixadas as multas, em que 
incorrerem os arrema~antes, quando faltarem ao cumpTimento 
das obT:igações que contrahirem. 

O pTOponenbe, que, pTefericlo, recusar assignar o contracto, 
pagará uma multa equivalente a 101 °lo do valor ela fiança; 
esta multa nunca será inferior a 100$000. 

Art. 23. O auematante não terá direito de reclamar in­
demnização alguµia pela ·demora . de qaalquer elos pagamen­
tos, que se lhe dever. 

Art . 24. Quando a Administração, por qualquer razão, 
deterUJ.Ínfl.r a cessação ou suspensão ele uma obra arrematada, 
que esteja em andamento1 o arrematam.te poderá requereJ! 
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que se proceda á recepção defi~tiva, fu:do o prazo ela ga-
rantia. . 

Art. 25. Sem:pro que houver Tescisão do ~ontracto ou 
suspensão da obra em andamento, ::;em ser proveniente de 
culpa do arrematante, a Administração o indemnizará de 
todas as despezas, que elle houver effectiva e razoavelmente 
feito para a continuação elo mesmo contracto, fazendo os 
descontos convenientes nos preços daquelles objectos, que se 
tiverem estragado com o uso. 

Art. 26. Se o arremataI?-te tiver prestado caução em va­
lores depositados, a retenção que se lhe fizer, nos paga­
mentos successivos, poderá ir diminuindo e até cessar, 
quando á Administração pareça que a somma das quantias 
já retidas com o valor da caução apresenta uma garantia 
sufliciente para assegurar o perfeito cumprimento .do con­
tracto . 

Art. 27. O arrematante não poderá i·eclam::tr por qual­
quer accrescimo de obra, que faça sem ordem por escripto 
do Engenheiro, ainda que o dito accrescimo haja proelu­
zido grancle melhoramento · na ~xecução do trabalho con­
tractado . 

Art. 28. Todas as questões, que versarem sobre o cum­
primento, interpretação, validade, i·escisão e effeitos das 
fianças e de contractos de obras publicas celebrados com a 
Administração da Fazenda, são da competencia exclusiva 
da mesma Administração, na fóTma do art. l•, § 2o, do 
Decreto n. 2343 ele 29 de Janeiro de 1859, approvado 
pelo art . 12, § 10 da Lei n. 1114 de 27 de Setembi:o de 
1860. 

Art. 29. As attribuições, conferidas á Administração nas 
clausulas antecedentes, serão exercidas na Cõrte pelo Mi­
nistro da Fazenda, e nas Pl'ovincias em Junta de Fazenda 
pelos Inspectores das 'I'hesourarias, precedendo parecer dos 
Procuradores Fiscaes, e os mesmos Inspectores deverão sub­
nietter- as suas deliberações á approvação do Ministro da 
Fazenda, mandando, porém, executal-as provisoriamente, 
quando as circumstancias o exigirem. >i 
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VIL 

Apezar elas disposições citadas, fundadas em autoridades aba­
lisaclas, demonstrarem de um modo claro e e-viclentt::i a com­
pete:µcia contenciosa da Fazenda nas questões que se le-vantão 
entre: a Administração e os que com ella contr::i:ctão, taes como 
as que têm por objecto rendas ou contribuições publicas, obras 
ou ser'viços desse ramo do Estado, porque ?iess~ caso a Fazenda 
Nacioncil operei como Aiitoriclade piiblica no inter·esse immediato 
e dfrecto elo serviço do Estcido, e, portanto, ha-v·er fundamento 
para essa competencia excepcional, transcrevemos ainda os 
o:fficios da Directoria do Contencioso n. 792 de 26 de N ovem­
bro de 1866 e n. 496 do 1 º de Julho de 1867 e tambcm a 
consulta do Conselho Çle Estado ele 13 ele Abril de 1867, 
notavel pel0s principios nella consignados, e tambem p elos 
illustres conselheiros de Estado, que nelüi forão voto, porqiicinto­
jd eqiiipar·árão ci Fazenda Piiblica, qiiando contractct, nas mesmas 
condições qiie qualquer pcwticii lar. 

Representa s_obre a necessidade de declarar-se se o art. 1.,º § 2° do 
Decreto de 29 de Janeiro de 1.859 comprehende o contencioso 
dos contractos concernentes ao domínio do Estado. 

N." 792.-Thesouro nacional. -Directol'ia. Geral do Conten­
cioso, em 29 · de Novembro de 1866: 

Illm. e Exm. Sr. - No contracto de 1863 a 1866 de arren­
damento da fazenda nacional de Bojurú, na. pro-vincia do Rio 
Grancle do Sul, estipulou-se que - tod[l.a as questões que suscÍ' 
tarem-se sobre a intelligencia, cumprimento e ea:ecugao 'do con· 
tracto ~erão clecidiclas por viC!' aclmini strativa, conf 01·me os prin-
cípios de direito aclminístrativo. · 

Esse contracto, independente da approvação dq_ Go-verno g·e· 
ral, ficou firme, perfeito e acabado pela do Presiclente · díl 
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Provincia, e por isso o Thesouro não pôde entrar na apreciação 
da referida clausula. . 

Mas, o contl'acto ultimamente celebrado ficou~ por ordem 
expressa do Thesouro, dependente da approvação do Governo 
pelo Ministerio da tFazenda; e, bem <;ne a clausula fosse pelo 
mesmo Ministerio supprimida com a declaru.ção de que as 
questões devião ser decididas pela Autoridade competente, con­
vém tomar uma solução para previnir conflictos da .Adminis­
tração e seus Agentes com o Poder Judicial. 

O art. 1°, § 2°, do Decreto de 29 de Janeiro de 1859, attentos 
os seus fundamentos, 'parece que em matêria ue arreudamento 
de bens nacionae;; - não comprehencle os que tiverem por ob­
jecto os bens pertencentes ào patrimonio elo Estado, que este 
possue como qualquer particular, e sim sómente os que ti­
verem por fi.rn Tendas, como a elos terrenos di~mantinos, a 
elas estradas de ferro, pedagio de pontes, passagens de rios 
e outros semelhantes, ou serviços publicas a cargo ela Admi­
nistração de Fazenda. 

As tendencias da L egislação moderna e a jurisprudencia 
dos Tribunaes, quer judiciai:ios, quei· administrativos, nos paizes 
em que a competencia da Administração é ampla, se mani­
fostão no 8entic1o de assemelhar, quanto é posüvel, o patri­
monio do Estado ao dos particulares, pelo que toca ao con­
tencioso respectivo. 

O art. l", § 2•, elo Decreto. de 29 ele Janeiro de 1859 não 
poderia ter sido red.igido sob outras insp1Tações senão essas,. 
ainda ultimamente seg·uidas pelo Regulamento da nova . Lei 
das Hypothecas (art . 267) . 

Fica eokndido que a competencia administrativa, nas ma­
terias que abrange, apenas compTehcndc as questões entre a 
Administração e os arrendatarios, porque nessas é que pre­
domina o interesse publico, pertencendo aos Tribunaes as 
questões que se moverem entre os mesmos ttrrendatarios e 
terceiros, por se1·em de ordem meramente privada. 

Parece-me tambem, quanto aos arrendamentos de bens do 
patrimonio do Estado, que não devem mesmo pertencer á 
Administração as questões sobre a validade do contracto-, no-
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ponto de vista das formalidades e acto da celebração, e sobre 
a interpretação de suas clausulas·; assim que a competencia 
dos Tribnnaes de justiça civil abrangerá não só a validade 
e intc1·prctação, como os e:ffeitos das obrig·ações delles resul­
tantes. 

A excepção do art. 1 º, § 2°, do Decreto de 1859 deve ser 
completa em materia de arrendamento de bens nacionaes. . 

Accrcscentarei que não creio ser licito estipular a compe­
tencia administrativa, se a materia pertence aos Tribunaes de 
justiça civil; aliás dar-se-ia uma inversão na ordem das ju­
risdicções, que é de direito publico. Nã.o me refiro ao juizo 
arbitral, algumas vezes adínittido nos contractos com a Admi­
nistração, embora sem autorisação do Poder Legislativo, sobre 
o que podem mover-se e têm-se movido duvidas, mas sim á 

cornpetencia dos Presidentes de Provincia ou dos di:fferentes 
Ministros de Estado, com recurso pa1·a o Ooµselho de Estado. 

Julgo, pois, necessario :firmar este ponto do nosso direito 
admiuisti:ativo, cm face do art. 1 º, § 2°, do Decreto ele 29 de 
,Janeiro de 1859, appTovado pelo :ut. 12, § 10, da Lei de 27 
de Setembro de 1860. >> 

Deus guarde a Y. Ex.-Illm. e Exm. Sr. conselheiro Zacarias 
de Góes e Vasconcellos, presidente do conselho, ministro e 
secretario de Estado dos negocios da fazenda e presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional.-José Oa,1·los clé Almeicla Adas. 

Remette aos Procuradores Fiscaes copia. da consulta da Secção 
do Conselho de Estado sobre a intelligencia do art. 1 º, § 2°, 
do Decreto n. 2343 de 29 de de Janeiro de 1.859. 

N. 496. - ÜIRCULAR.- Thesouro nacional. -Directoria GeTal 
do Contencioso, em o 1° de Julho ele 1867. 

cc Na Circular desta Directol'ia Geral n. 306 de 16 de Julho 
de 1866 (Oollecção elos Offi.cios einstrucções daD.il:ectoria Geral 
do Contencioso, tom. 4°, pag. 70), explicando aos Pr~curadores 
Fiscaes o art. 1 º, § 2° do, Decreto n. 2343 de 29 de J'1neiro 
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.O.e 1859, na parte relativa ao~ - conti·actos de obms publicas­
-a· cargo do nrinisterio qa fazenda, emitti a opinião de que os 
·contractos de obras concernentes aos bens do domínio do Estado, 
não applicados ao serviço publico, pertencião, attenfa a natu­
reza patrimonial dos ditos bens, á autoridade judicial, por serem 
-de ~tilidade pl'iyada, con;10 os demais actos da administração 
do mesmo domínio. 

Na circular citada emitti tambem ~ opinião de que naquella 
materia erão da competencia administi·ativa sómente as ques­
tões que se levantavão entre a administração e os que oom 
ella contractassem; pertencendo, porém, á autoridade judicial 
o conhecimento e decisão dos litioios entre os contractadores :::. 

€ terceiros, por serem de ordem meramente privada. 
Mas, o art . 1°, § 2° do Decreto de 29 de Janeu·o de 1859 

refere-se tambero, aos-contractos de rendas-a cargo da admi­
nistração da fazenda, e attribue á competencia. administrativa 
-as questões, que versarem sobre o cumprimento, interpretação, 
-validade, rescisão e effeitos de ·taes contractos. 

Dahi a duvida - se os contractos de locagão de bens do do­
minio elo Estado estao ou nrLo comprehendidos nesse ar tigo. 

A duvida suscitou-se na especie de que trata o officio da 
directoria geral do contencioso n. 792 de 29 de Novembro 
de, 1866 (Collecção referida, pag. 161), no qual r epresentei ao 
ministerio da fazenda a necessidade de fixa~-se este ponto 
do nosso direito administrativo . 

A imperial resolução ' de 13 de Abril deste anuo, por cópia 
annexa, tomada sobre consulta da secção ele fazenda do con~ 
flelb.o de Estado de 26 de Fevereiro, firma os seguin tes l)ontos: 

1. 0 Que o art. 1°, § 2° do Decreto de 29 de Janeiro de 
1859 não é extensivo aos contractos de locação de bens do 
dominio do Estado, embora celebrados sejão por fórm11 admi-, 
nistrativa; com effeito não se trata ahi senãio de um interesse 
pecuniario, e que não entende com ~ · poder governamental 
ou administrativo ; 

2.• Que pertence, portanto, á autoridade judicial decidir as 
questões, que versarem sobre 0 cumprimento, interpretação, 
"Va1idade, rescisão e effeitos de taes contractos, não sendo 

~ 5 
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1icito estipular-se a competencia administrativa, pontuanto dar­
se-ia uma inversão na ordem elas jurisdicções, que é de direito. 
publico; e 

3.0 Que, mesmo nas mat~I"ias em que a competencia é da. 
administTação, as questões entre os contractadores e terceiro& 
pertencem á autorid de j udicial, porque são de ord em mera­
mente privada ·e não de intereese publico. 

Recommenclanclo, pois, em cumprimento do Aviso do mi­
nisterio da fazenda de 14 de Maio pro::x:imo passado, tambem 
por cópia annexo, a fiel observancia da resolucão imperial 
citada, que veio confirmar ot parecer e .1 .ittielo na referida cir­
cular n. 306 de 16 de Julho do anno passado,. elevo observar 
que não é licito estipular nos contractos que as questões em er­
gentes deveráõ ser decididas por arbitras, excepto quando 
-por ordem expsessa elo thcsouro assim fôr determinado, como. 
prescreve o art. 19 das Instrucções de 10 ele Abril de 1851 
(Collecção dos officios e instruc~ões da directoria geral clo­
contcncioso, tomo 1 º, pag. 29) . 

Deus guarde a Vm.-José .Carlos de A lmeida Arêas.-· Sr~ 
P rocurador fiscal ele .. .. ... . 

A VISO A QUE SE UE FERE O OFFIOIO N. 496. 

Ministerio dos negocios da fazenda. - Rio de Janeiro, em 14. 
de Maio de 1867. 

Em solução á sua representação de 29 ele Novembro do 
anno findo sobre a intclligcncia do ar t. 1°, § 2º do Decreto 
n. 2343 de 29 de Janeiro ele 18n9, passo ás mãos de V. S., 
para seu conhecimento e pa.ra o fazer constar a quem convier, 
a cópia inclusa da imperial resoluçrto de 13 de Abril ultimo, 
tomada sobre consulta ela secção de fazenda elo conselh.o .de 
Estado. 

D eus guarde a V. S.-Zacarias ele Góes e Yasconcellos.­
Sr. conselheiro dircctor geral do contencioso. 
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CONSULTA. A. Q,UE SE REFERE O OFF1010 N. 496. 

Senhor.-Houve Vossa :Magestade Imperial IJOr bem que 
a secçã~ de fazenda do conselho de Estado, que consulta sobre 
os negocios da fazenda, int!;lrponha seu parecer ácerca da.in­
telligencia pratica da disposição do art. 1 º, § 2° do Decreto 
n. 2343 de 29 de Janeiro de 1859, considerando individual­
mente as questões suscitadas na inclusa reIJresentação do con­
selheiro clirector geral do contencioso. · 

O officio ou representação elo dito conselheiro é o se­
guinte: 

{( No contracto de 1863-1866 de arrendamento da fazenda 
nacional elo Bojurú, na pr9vincia de S . P~dro do Bio Q-l'an.cle 
do Sul, estipulou.:.se que- todas as qiiestões qiie suscitai·em-se 
sobre a intelligencia, ciimprimento e execução do contracto, serão 
decididas por via c.dministrativa, confor:ne os principios d"O di­
reito administ1·ativo. 

« Esse contracto, independente de approvação do governo 
geral, ficou firme, :Perfeito e acabado pela do :Presidente da 
província, e por isso o thesouro não pôde entrar na apreciaçG.o 
da referida clausula. · 

cc Mas, o contracto ultimamente celeb1;ado ficou, IJOr ordem 
exp_ressa do thesouro, dependente da approvação do governo 
pelo ministerio da fazenda; e, bem que a clausula fosse :Pelo 
mesmo ministerio supprimida com a declaração do que as 
questões devião ser decididas pela autol'ià.alle competente, con­
vem tomar uma solução para prevenir conflictos Çl.a admi­
nistração e seus agentes com o :Poder jucliciaL 

-< O art. l '', § 2° do Decreto ele 29 de JaruiTO de 1859; 
attentos os seus fundamentes, IJal'ecê que em :roa teria de-:­
ar1·enclamento de bens nacionaes - não coinprehendc os que tl­
verem por objecto os bens pertencentes ao património do Estado, 
que este pos:::ue como qualquer particular, e sim sómente os 
que tiverem por fim rendas, como a dos terrenos diamantin?s, 
a das estradas de ferro, pedagio de ponte.,, passagens de rios 
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e outras semelhantes, ou serviços publicos a cargo da admi­
nistração da fazenda . 

. « As tendencias da legislação moderna
1 

e a jurisprudencia. 
dos tribunaes, quer jucliciarios, quer administrativos, nos paizes 
em que a competencia da admini$tração é ampla,, se mani-• 
festão no sentido de assemelhar, quanto é possível, o r>atri­
. monio do Estado ao dos :particular~s pelo que toca ao con­
tencioso respee.tivo. 

« Ó art. 1 º ~ § 2º . do De~reto de 29 de Janeiro de 1859 
não poderia ter sido redigido sob outras inspirações. senão 
essas, ai"nda ultimamente seguidas pelo Regulamento da nova 
lei das hypothecas (art. 267). 

« Fica entendido que a competencia administrativa, nas 
materias que abrange, apenas comprehende as questões entre 
a administ1,ação e os arrendatarios, porque nessas é que .pre­
domina o interesse publico, pertencendo aos tribunaes judi­
ciarios as questões que se moverem entre os mesmos arren­
datar~os e terceii:os, por serem de ordem me;l.'amente privada. 

« Parece-me tambem, quanto aos arrendamentos de bens 
do pat;rimonio do Estado, que na.o devem mesmo pertencer 
á administração as questões sobre a validàde do contracto no 
ponto de vista das formalidades e acto da celebração e sobre 
a interpretação de suas clausulas ; assim que a competencia 
dos tribunaes de justiça civil abranger~í nao só a validade e 
interp~·etação, como os e:ffeitos das obrigações dellas resultantes. 

« A. excepção do art. 1°, § 2° do Decreto de 29 de Janeiro 
de 1859 deve ser completa em materia de arrendamento de 
-bens nacionaes. 

« Accrescentarei que não creio ser licito estipular a com­
petencia administrativa, se a marteria pertence aos tribunaes 
de justiça civil j aliás dar-se-ia uma inversão na Ol'dem das 
jm:isclicções, que é de direito · publico. Não me refiro ao juizo~ 
arbiti•al, algumas vezes admittido nos contractos com a admi­
nistração, embora sem autorisação do poder legislativo, sobre 
o que podem mover-se e ' têm-se movido duvidas; mas sim. 
á 'competencia dos presidentes de província ou dos di:fferentes 
ministros de Estado com recurso para o Conselho de Estado. 
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cc Julgo, pois, necessario firmar este ponto do nosso direito 
administrativo, em face do art. 1°, § 2º do Decreto de 29 de 
Janeiro de 1859, appwvado pelo art. 12, § 10 da Lei de 27 
de Sete1hbro de 1860.» 

Desta exposição vê-se que as questões suscitaclas podem ser 
for.muladas pela maneira seguinte:· 

1.0 É licito estipular que as questões i·esultantes de con­
tractos de arrendamentos de bens patrimoniaes da fazenda na­
cional serão decididas por via administrativa, quando ellas 
sejão porventura, da alçada judiciaria? 

2.0 A disposição do sobreclito § 2° inclue ou estabelece a 
competencia fiscal sobre os arrendamentos de bens patrimo­
niaes da fazenda nacional ? e 

3.0 Essa competencia, aindf1 quando procedente, compre­
hende as que~tões dos contractantes para com terceiros, quando 
estas questões procedem de relações privada-s delles, embora 
exercida-s por occasião dos contractos? 

Â. secção, tendo examinado a 'materia, passa a expor o seu 
parecer na mesma ordem. 

1.0 Entende que é claro que as partes em seus accôrdos 
não podem derogar as leis da ordem publica; e aquellas que 
estabelecem as competencias dos poderes politicos ou mesmo 
dos tTibunaes têm esse caracter. 

Ora, se isso não é licito aos particulares como será ás . , 
autondades publicas, que devem ser as primeiras a dar o 
exemplo de respeito e fiel observancia das leis do Estado? · 

2.• Pelo que toca á segunda questão, a secção entende que 
a letra e o pensamento do regulamento, assim oomo os prin­
cipias geraes que regem a materia, são sufficientemente olaros 
para resolver as duvidas. 

Com eff'eito, esse par.agrapho dá a competeucia contenciosa 
á fazenda nacional sómente quanto aos oontraotos que têm por 
objecto rendas ou contl:ibuições publicas, obras ou serviços desse 
ramo do Estado, e, portanto, positivamente exclue o simples 
aluguel de predios oa fazendas, ou de outros bens patrimoniaes. 
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No pl"imeit·o caso a fazenda nacional opéra com.o autoridade 
publica no interesse immediato e directo do sei·viço do Estado, 
e, portanto, ha fundamento para essa competencia e:x:cepcio­
nal. No segundo figura como figuraria qualquer pa~·ticular, 
que quer aproveitar o seu patrimonio, e então cessa a razão 
da competencia excepcional e pl'evalece o dogma constitucio­
nal: a lei é igual para todos na identidade das circiwnstancias. 
Desde então a competencia para todos os effeitos é a do 
foro· commum, a judicial. .A. lei por justiça e por dever não 
faz differença entre a propriedade particular de ninguem. 

3.0 Parece tambem cl,aro que, ainda nos casos em que a 
competençia é da fazenda, ella rião comprehende as questões 
de caracter privado, que se suscitem entre o cont1·aC'.tante e 
terceiro, embora por occasião do contracto . 

.A.i;isim é que, se elle eubloca o aITendamento, salvo o con­
sentimento e appro-vação do ihesouro, as duvidas ou questões 
entre elles suscitadas serão Tesolvidas pelo foro commum; 
porquanto é visto que a lei não te-ve em vista constituir a 
administração fiscal ou juiz de terceiTos, e só sim de '."ses in­
teresses ru.recto 3 e immediatos do Estado. 

Este é o pensar da secção. Vossa Magestade Imperial, porém., 
mandará o que. fór mais acertado, 

Sala das conferencias, em 26 de Fevereiro de 1867.- José 
Antonio Pimenta Bueno.- Visconde de lta1Jo1·ahy .- F1·ancisco 
de Salles Torres Homem. 

RESOLUÇÃO. 

C omo parece. - Paço, em 13 de Abril de 1867 .-Com a 
rubrica de Sua Magestade o Imperador.-Zacarias de G6eS' 
e VasconceUos. 
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VIlL 

Não obstante os prinmp1os estabelecidos, as disposições 
~itadas serem por demais terminantes e claras, ainda assim, 
os tribunaes do justiça e o Conselho de Estado ee manifestão 
no entido de assemelhar o patrimonio do Estado ao dos 
particulares no que toca ao contencioso respectivo, dando 
uma interpretação tão ampla que 15e julgão competentes para 
sujeitar ao poder judiciario negocios da exclusiva attribuição 
da justiça administrativa, e tomar conhecimento das deci­
sões legitimamente proferidas pela. autoridade administrativa. 

Assim é que, a consulta do Oonselho de Estado, secção de 
justiça, de 22 de Dezembro de 1866, que pa sarno a trans­
crever integralmente _declara que : a: Quando o Estado func­
ciona como pessoa civil, contractando com um particular a 
l·espeito de um direito individual, sujeita-se como qualquer 
cidadão á lei privada, ao poder judiciario. i> 

tonsulta sobre o conflicto de jurisdicção levantado pela presi­
dencia do Rio de Janeiro em relação ao juízo dos ,feitos da 
fazenda da mesma provincia. 

Senhor.- Por aviso de 3 do corrente mandou Vossa Ma­
gestade Imperial que a secção de justiça do conselh:o de 
E stado interpuzesse seu parecer sobre o confücto de juris­
dicção levantado pela presi9.encia do Rio de Janeiro em 
:relação ao juizo dos feitos da fazenda da mesm'L província. 

A hypothese é a eeguinte: Aquella presidoncia tinha cele­
brado um contracto com Antonio Soares de Alvarenga e 
:àiello para a conservação de uma estrada; e como enten­
desse que esse emprezario violára as estipulações do mesmo 
contracto, rescindia-o, e demais denegou-lhe o paigamento de 
prestações, que elle reclamava. 

O emprezario, depois de ser de novo indeferido, intentou. 
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J ., 

a sua acção contra o thesouro provincial, pelo juízo dos fe'itos. 
da fazenda . 

Esse jlúzo tomou conhecimento della, mas, como o p1·0-
curador 'fiscal respectivo oppuzesse a excepção de incom­
-petencia, o juiz, que então servia, de,claron-so incompetente:­
por despacho de 30 de Setembro" de 1864. 

A parte aggravou dessa decisão, e a relação da côrte, 
por accordão de 18 de Outubro seguinte, dando proYimento­
ao aggravo, declarou que o juízo el'a competente, e que, por-
tant0, proseguisse nos termos ulteriores. · 

1 . 
O novo 'juiz, que então servia, . conformando-se com esse-

p1·ovimento, proseguio no andamento da acção . 
A sobredita presidencia ordenou-lhe que désse as razões,. 

por que se julg·ava competente, quando ella entendia qu,e a 
questão em administ1·ativa. 

O juiz respondeu, em officio de 7 d~ Dezembro de 1 864~ 
nos termos seglúntcs : 

« Illm. e Exm. Sr.- Não me posso conformar com os fun­
damentos da interlocutoria do juie; que me prececleu, pela. 
qual excluio da tela judiciaria a acção intentada por Anto­
nio Soares ele Alvarenga e lVIello contra a fazencl::t provin­
cial,, pedindo o pag·amento ele 35:607$, a que se julga com 
direito por bem do contl'~cto ele 13 de Setembro de ] 861, 
com os juros da mora, perdas e clamnos ; e adopto sem 
-vacillar as bases do accordão da relação, que r eparnu o. 
aggravo feito por essa sentença. 

« A interlbcutoria fnndou-se · pura e simplesmente DIO De-· 
ereto n . 2343 de 29 de Janeiro de 1859, que aliás n enhuma. 
applicação póde ter ao caso em questão. 

«Esse decreto refere-se unicamente · ao ministerio da fa­
zenda, e nem ao menos se applica a0s outr0s ministerios, o& 
quaes se devem dirigir pelos seus respectivos regulamentos, 
como é claro, e creio · que recentemente foi explicad_o por 
aviso do governo. . 

l< O art. 25, citac10 na interlocutoria, diz: « As' deci­
sões dos chefes das reparti~ões de fazen,cla, d@ tribunal do. 
thesouro, e do ministro da fazenda, nas materias de sua. 
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-competencia de natui;eza contenciosa, terão · a autoridade e a. 
força de sent~nça dos tribunaes de justiça. 

« E quem já vio decisões taes, e com essa força, profe­
ridas pelo presidente desta provincia ? Que lei mandou appli­
car esse decreto ás presidencias das pwvincias pa:ra o con­
tenciosÓ administrativo? A interlocutoria n.pplicou,o por 
ampliação de materia analoga, mas é sabido que, em ques­
tões de attribuições ou jurisdicções, essas ampliações nilo sao 
admittidas, e que a jUTisdicção não existe, se não é expres­
samente conferida por lei. Não creio que exista aviso a1gnm 
autorisanclo semelhante applicação, porque isso seria leg·islar,. 
o que não póde fazer o governo, e sim as · camaras. 

« O mesmo decreto, que se não esqueceu dos presidente& 
das províncias, conferio-lhes apenas a attribuiçi:to muito espe­
cial e limitada contida em seu aTt. 2°, e nada mais. 

<( Se, pois, não existe lei alguma, que tivesse organisad<> 
nesta província o contencioso administrativo, tirando attri­
buições ás autoridades judiciarias, estabeleceu.do a ordem do 
processo, determinando a autoridade ou tribunal, que d~ 
seus negocios conhecesse, e dispondo sobre os recmsos, é­
manifcsto que o poder judiciaria não deve ser posto á mar­
gem, nem abandonados os dil'eitos das partes a uma juris­
dicção discricionaria. 

_ « Inclu? como parte a propria fazenda provincial, que 
1 

J> 0 de ser lesada por erro na decisão, e que ficaria privada 
de recorrer .por intermeclio do seu procurador fiscal. 

(< Não se confunda o p1·ocesso administrativo puro, a.ctiv<> 
ou gTacioso, com o processo administrativo. Aquelle, pel<>· 
qual se resolvem simplesmente interesses em vista do me­
lhor andamento social, não tem leis precisas, como dizem o& 
publicistas, as regras, o methoclo de illustração ·são indi­
cados pela natureza da materia, experiencia e discretas in­
strucções dos governantes; este, porém, pelo qual se resolvem, 
não simples interesses, mas direitos rigorosos, justiça admi­
nistrativa, deve ser um processo regu1a.r com fórmulas fixas 
e tutelaa.·es da. discussão e prova, tenninando por sentença. 
motivada, e suscep'tivel de recurso. 
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« O recurso do art. 45 do Regulamento n. 124 de 5 de 
"Fevereiro de 1842 não se póde applicar a obras provinciaes, 
e não sei mesmo se a obras pertencentes á administra çfí,o 
geral, max:ime depois desse Decreto de 29 de Janeiro de 1859, 
de que temos tratado. · 

l< Não tomos. quasi nada de p·ositivo sobre o contencioso 
administrativo, que em muitos casos é di:fficil ' distinguir elo 
direito civil, porque ha passagens lentas, assim .como as ba 
do direito civil para o co mmercial, e muito criterio deve 
haver da P.arte do legislado~-, quando tiver de funda-lo regu­
larmente. 

« Convém sem duvida crear o direito contencioso admi­
nistrativo positivo; mas, emquanto isso se não fizer, vigora 
o direito commum, c as questões, como a presente, que se 
fundq,o em direitos resultantes de contractos com a provín­
cia, devem ser ju]g·adas pelas autoridades judiciarias e:ris~ 

tentes. 
cc Acreditando como verdades tudo quanto acabo de expor, 

e que respeitosamente submetto á consid~ração de V. Ex., 
tenho dado as razões, p.elais quaes me julgo competente sobre 
o objecto do litígio a p1·incipio indicado, o qual aliás corre 
presentemente neste juizo, em virtude do accordão da rela­
ção, que assim o decidio, e que devo cumprir. 

« Com esta resposta devolvo a portaria, que V. Ex. me 
dirigio em data de 3Q de Novembro proximo passado, e a 
-certidão do escrivã_o, que a ena· veio junta. 

cc Em attenção á gravidade da materia, e a · outros a:ffa­
zeres, peço desculpa de não ter sido tão prompto, como dese­
java.--Deus guarde a V. Ex. - Nícthcroy, 7 de De~embro 
de 1864.-Illm. e Exm. Sr. conselheiro Bernardo de Souza 
Franco, presidente <la prov:incia do Rio elo Janefro.-0 jujz 
dos feitos da fazenda provjncial, Joaqiâm F1·ctncisco de Faria. 

A presidencia, em vez de conforrnai·-se com as j nridicas 
razões expressadas nesse o:fficio, levantou o confl.icto, e de­
terminou-lhe que sobrestivesse no andamento ulte1·ior, fun­

. -dan,do seu proceder nos motivos constantes de seu Aviso de 
.9 de Fevereiro de 1865, que é do theor seguinte: 
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« Palacio do o·o.verno da p. rovincia do Rio de Janeiro, em 
ó . 

~ de Fevereiro de 1865. - Em seu officio de 7 do mezt 
proxim.o . passado dá-me V me. as razões, por que se julga 
competente para conhecer da acção intentada por Antonio 
Soares. de Alvarenga .e Mello contra a fazenda provincial, 
razões que, autorisado pelo art. 25 do Regulamento n. 124 
de 5 de Fevereiro de 1842, lhe declaro que não são proce­
dentes. 

« Antonio Soares de Alvarenga e Mello, tendo, pot· con­
tracto de 13 · de Setembro de 1861, se encarregado da con­
servação da estrada de Nova-Friburgo a Oantagallo, sujei­
tou-se ás ~ultas, que lhe fossem impostas pela presidencia 
da província por violação de qualquer das condições do con­
tracto (condição '5ª), e a que este pudesse ser rescindido pela 
mesma presidencia. E, além disso, sujeitou-se, pela condi­
ção lüa do art. 1°, a na.o ser pago de qualquer prestação, 
emquanto não provasse ter satisfeito plenamente as condi-
ções do mesmo contract'J . . 

« Tendo o 'supradito contractante soffrido di.versas multas 
impostas pelo respectivo engenheiro por violação de condi­
~ões do c~ntracto, a presidencia, que ne tes casos, ouve sem­
pre os :fiscaes das obras, res.cindio o contracto, e indeferio . o 
pagamento de algumas· prestações; porque na forma da con- · 
diÇão 10ª citada, o empreiteiro da oln·a não provou perante 
elle ter satisfeito plenamente as condições estipuladas. 

" A justiça das multas e rescisJ.o do éontracto não é a 
q~estiLo suj<;iita; porém sim a da competencia ou incompeten­
e1a do poder judicial para tomar conhecimento da materia, 
e decidir esta questão do contencioso administrativo. 

oc. ~ facil é mostrar que o poder judicial não é o compe­
tente para conhecer da q.uestão, e que a V me. falta a neces­
saria jurisdicção para a julgar. 

q Não se trata de lide sobre a propriedade, que Alvarenga 
possua, g.arantida pela Oonstituiçã.o do Imperío, e que a pro­
víncia lhe dispute, ou vice-versa caso em que o poder ju-

. ' 
dicial' seria chamado a decidir de conformidade com as leis. 
Trata-se de direitos, que procedendo de um contracto, nã() 
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. podem ser regulados senão pe1a letra,. e espirito do me,sm<> 
contracto ; de direitos que, procedendo de acto determinad0> 
pela administração provinpial, constituem questão do· admi-
nistrativo contencioso. , 

«Fazendo o Sr. visconde de Urug:nay, em sua obl'a sobre: 
o direito administrativo, distincção entre questões, que pro- , 
cedom de interpretação <la lei, e as que dimanão · de inter­
pretação de acto da administração publica, diz, com muii>tos 
outros escriptores de direito administrativo, que as primeiras 
são da competcncia dos tribnnaes ordinarios, e que as segun­
das não podem, sem grandes inconvenientes, deixar de ser 
da competencia dos tribunaes, ou autoridaéles administra­
tivas: 

« Entregar ao poder judiciario a solução das · questões elo. 
contencioso administrativo traria as seguintes consequencias,. 
diz o mesmo Sr. -visconde na sua obra sobre o direito admi­
nistrativo : 

« l.n Violaria o grande principio da divisão elos poderes. 
« 2. ª Fal'ia intervir o poder judicial na administração. 
« 3.ª Embaraçaria a cada passo a administração. 
« 4.ª Maitaria a sua responsabilidade, envolvendo a mesma. 

administraçno com o poder judicial. 
<<Que a questão é do administrativo contencioso não so:ffre 

a menol' cluyjcla, e nem exige demonstração. 
«Entende, porém V me., 11dop.tanclo sem vacillar, como diz, 

os principios do accorclã.o da relação do clistricto, e susten­
tando-os : 1 º, que nã.o ha outra legislação no Imperio além. 
do Decreto n. 2343 de 29 de JaneÍl"o de 1859, qt1e aEás 

1nenhuma applicação pócle ter ao caso em questão; 
<< 2. 0 Qu0 essa mesma legislaç~o é especial pam a Tepm·­

tição da fazenda, não havenclo nenhuma, que applique o 
citado Decreto á repartição da justiça, e nem á presidencia. 
da província; . 

« 3.0 Que na faltai ele recurso ao Conselho de' :Estado da,s 
decisões sobre materia meTamente provincial, deve manter­
se o 'recurso ao poder ju<licial, tanto mais quanto no caso 
-v:ertente ficarião as partes sem recurso. 



77.-

« Afinal, e serve esta de declaração mesmo para o caso, 
-entende V me. que convém muito crear o direito contencioso 
~dministrativo positivo, e que, .. emquanto isto se nã.o fizer, 
vigora o direito cou•mum. 

({ A creaçao do direito administrativo, anterior á Indepen­
-O.enci<-1. do Imperio, e juramento da Constituição, foi de facto 
-0 preclominante no governo pOTtuguez; absoluto, em que as 
questões erão decididas a aprazimento do Rei, isto é, admi­
nistrativamente por meio de avocatorias, oµ de recurso de 
g raça especial. 

oc A respeito das dividas ao Estado, questão de que se 
t rata, o conselho da fazenda do antigo regímen tinha juris­
dicção plena, isto é, jurisdicção administrativa, graciosa, e 
-0ontenciosa, que, pela Lei de 4: de Outubro de 1831, passou 
para as justiças territoriaes. Não ficou, porém, por muito 
tempo em pleno vigor esta disposição moderna, porque o 
~rt. 31 da Lei de 24: de Outubro de · 1832 fez excepção das 
questões, que respeitão a percla dos particulares, por · motivo 

-O.e guerra interna, e externa ; a Lei de 27 de Agosto de 
L 30 conferio a a:rbitros perante os juízes de paz o julg·a­
wento das reclamações no pag·amento de decima, com recurso 
J>ara as juntas ou administrações de fazenda, julg·amento 
administrativo; e a Provisão de 24 de Outubro de 18M 
fir~ou regras a estes julgamentos do contencioso adminis­
trati~o . Outras muitas disposições se lhe seguirão no mesmo 
sentido. 

« Quandp, pois, o Regulamento n. 124 de 5 de Fevereiro 
de 1842, no cap. 3° e seus artiO'os reo:ulou o recurso do 

o ' o 
-0outencioso administrativo, e o modo de acabar os conftictos 
d~ ju~isdicção, firmou-se em principios já adoptados e em 
disposições da legislação em vjgor, e 0 8 §§ lº, 2° e 3o do 
~rt. lo e arts. 23, 25 e 28 do Decreto n. 2343 de 29 de 
Janeiro de 1859, tiveTão a mesma base, desenvolvendo só­
ment~ doutTina. já adoptada. 

« E eerto que muitos actos administrativos continuarão, e· 
têm sido posteriormente exercidos por juizes, como os de 
<>rphã.os, de ausentes, os de commercio, inclusive os seus 
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tribunaes, porém, sem ·que perdessem ·seu caracter especial de 
actos administrativos com recursos para autoridades admi­
nistrativas, que já conhecem, e hão de ainda vir a conhe".' 
cer de muitos outros actos praticados por juízes, como agen-
tes da administração publica. · 

« Que as disposições elo Decreto de 2 9 de Janeiro não são­
restl'ictas á Repartição da Faze:ncla, di-lo o ci tac1o art. lo, § 3°, 
quando commetteu ao thesouro a applica ção das leis sobre 
pl'escripções em todas e quaesquer dividas acti vas, prove­
nhão ellas de qualquer das repartições publicas e ministe­
rios, e quando rio art. 23 sujeitou á deliberação dos presi­
dentes de pTcrvincia, . e facultou i·ecurso administrativo elas 

· suas decisões, sobre questões pertencentes a outros ministe­
rios ~xclusi vamente do da fazenda. Os A visos n. 160 ele 5 
de Julho, e n. 268 de 3 de Outubro ele 1859, e o de n, 256 
de 7 de Janeiro de · 1862 tirão tod~t a duvida ; porque · espe­
cialmente este, expedido pelo Ministerío da Justiça, se in­
screve do modo seguinte: - D eclara que .o podeT judíciarío 
é incompetente para conhecer de materia plrtencente ao 
contencioso administrativo. 

«É, pois, fóra de questão que a doutrina do Decreto de 
29 de Janeiro sobre o contencioso administrativo é applica­
vel a todos os ministerios, e a este respeito ha aiuda um 
Aviso ele 1861 sob!'e marinhas, e outros que fôrá longo e~u-
merar" . 

• cc E nem conteste Vmc. que estas disposições, que excluem 
da competencia do poder judicial as questões do contencioso 
administrativo, tenhão applicação aos n egocios pro-vinciaes, 
porque o eletei-mina exp1·essamente o art. 6° da Lei provin­
cial n. 1271 de 27 de Dezembro de 1862, que diz: « Art 6.0 

cc Em tudo que for deficiente a legislação fiscal da fazenda 
cc provincial, serão appli.cadas as medidas :fiscaes elas leis e 
cc regulamentos ela fazenda nacional. )) . 

cc Em -virtude, pois, desta disposição terminante tem appli­
cação aos negocios da provincia o Decreto citado· de 29 de 
J" aneiro de 1859, , e toda a mais legislação da fazenda na­
cional, em face do que o Sr. ministro da justiç?- d.e 1862 
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.declarou que o poder judicial não é competente para conhe­
cer -de ma.teria pertencente ao contencioso administrativo. 

« Tambem não é no toclo exacto que nesta quest.ão a parte 
carecesse de i·ecurso, porque as multas, por falta de execu­
ção dos contractos, são impostas e o forão a Alvarenga ·pelo 
engenheiro do clistricto, e as decisões da presidencia dadas 
em segunda instancia, e pois como recurso. 

« Não seria,, porém, a falta de recurso m'otivo fundado para 
a competencia do tribunal da relação do districto, e elo poder 
judicial, que pai a ter recurso elos actos do poder executivf> 
geral ou provincial, violaria o principio constitucional ela 
divisão dos poderes, e as franquezas provinciaes fixadas n<> 
acto adclicional á Constituição do lmperio. 

(( Se o principio vingasse, assim como a pretexto de falt.a 
ele recurso ás partes, o poder judicial tomava a si resolve!" 
questões sobre contractos de obras entre a Fazenda Provin­
cial e empreiteiros, mandando que o thesomo provincial pague 
o que elle n~o julg·a dever, ou que não eleve pagar, sem 
que se guardem formalielacles, que as leis provinciaes têm 
marcado, por maioria de razão se julgaria o mesmo podei· 
judicial competente para conhecer de demissões dadas a em­
pregados provinci.aes, pa1·a os mandar reintegrar, fazer-lhes 
os pagamentos etc., etc. 

« E então o poder juclicial invadiria o executivo, e admi­
nistraria, como diz o Sr. visconde de UruO'uay · faria mais, 

ull . "' ' ann . ~ria completamente o .A.cto .A.ddiccional, que separou das · 
attnbmções do poder geral as meramente provinciaes e as 
municipaes. 

((É ainda preciso atteneler-se a que a Lei n. 242 de 29 
d~ Novei:u~ro de 1841, que restabeleceu a jurisdicçã.o espe­
crnl dos Juizes elos feitos da fazen<l.a, commetteu-lhe o julga­
mento das causas civis, em que tenha interesse a fazenda 
:publica, e o termo causas civis não comprehende as ques­
tões administrativas. 

<< Por estas razõ0$, a que em tempo se dará todo o des­
envolvimento pre.ciso, julgando improcedente as suas razões,. 
e autorisado pelo art. 25 do Regulamento n. 124 de 5 de 
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Fevereiro de 1842, lhe o'l.·dle:rro que cesse todo ulterior .procedi­
mento nesta causa, e se proceda na forma do mesmo arti'go. 

a: Deus guarde a Vmc.-Berna1·do de Souza. Franco. -Sr. 
Dr. Juiz dos Feitos da Fazenda Provincial. >J · 

O juiz suspendeu seu ' procedimento, ·e om 4 'de
1 

Abril de 
. 1865 fundamentou: de novo sua competeucia nos te1:m.os que 
.se seguem : 

« 'Em obediencia á primeira 0rdem <llo Exm. Sr. c0nselheiro 
pres~dente desta província, baseada no art. 21 do Regulame.E1.t0 
n. 124 de 5 de Fevereiro de 1842, dei as razões, em que me 
fundava para julgar-me com jurisdicção . sobre o ob)ecto do 
litig'io de Antonio Soares de Alvarenga e Mello com a Fa­
.zenda :Publica desta p11ovincia. 

« Oreio ser de rig0l· que essas minhas razões acompanhem. 
estes papeis aité ao Conselho de Estado, se antes não termi­
nar o presente confl.ict0; mas, se assim não fôr, animo-me \i . 
pedir, para esse meu imperfeito trabalho, as homas de fazer 
parte desta discussão, e de ser apreciado em sua i~tegra pelos 
illustrados juizes, que a tiverem de julgar. 

« Nesta questão, a parte interessada, Antonio Soares de 
Alvarenga e :Mello, em defesa de seu ·direito, long·a e pro­
-cedentemente susten.tou a minha competencia, e ·yreio que este 
noVio escla1·ecimento convencerá ao Exm. Sr. conselheiro pre­
sidente .da província de que não é a.dministrativo, poréµi 
ju.dicia1;io o negocio, do qual me occupava. . 

« Podia eu, · pois, descansar trang_uillo na esperança de uma 
decisão, . para a qual existem já os n ecessarios esclarecimentos. 
Perm.i~ta-se-me, porém, um pequeno e ultimo esforço'; e não 
.se julgue pretenção ousada, mas o cumprimento de um dever 
.do cargo e da consciencia, ~e ;me abalanço, nos , termos da; 
2"' parte do art. 26 do Reg. de 5 de Fevereiro ele t842, 
.a querer trazer á questão n0vos es'clarecimentos. 

a: Vou tomar em considera(;lão a arg·um.entação do Exw. Sr. 
·conselheiro presidente da província a fl.s. 2 destes Autos, e 
para isso., pondo de parte os a0cessori0s, encaral-a-hei nas 
.suas duas partes principaes, que silo as .seguintes : 

e< l.ª O poder judiciario .não . é competente para decidil" 

., . 
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questões do contencioso administrativo, e o contrario traria. 
inconvenientes. 

t> 2." A ques• ão de que se trata, é do contencioso admi­
nistrativo, e d_ella deve decidir o Exm. Conse~hriro Pre~idente 
ela provincia, nos termos do Dec. n. 2343 de 29 de Janeiro 
de 1859, art. l•, § 2°, e com a força indicada no art . 2.) do 
mesmo decreto, q 11 e se applica a esta província e ao seu pre­
.sidente, em virtude da Lei provincial n. 1::?7 l de 27 de De­
zembl'o de 1:-:,62, art. 6°, que assim dispõe: (( Em tudo que 
« fôr deficiente a l egislação :fiscal da fazenda provincial, serão 
« applicatlas as meJidas :fiscaes das leis e egulamcntl s da fa­
(( zenda nacional )) 

<< .A. primeira 'Parte encerra uma verda1le, que reconheço, 
.e nenhuma ncces-idade tenho de neg-ar; vt rdacle proclamada 
pelo governo ne:ses avims citados pelo Exm. conselheiro pre­
sidente <la provincia, a proposito de duv.das sobre impostos 
e ordenados de empregados. 

« O poder j~1diciario, ua realidade, nada tem que vêr nas 
questõ s de administração activa, simples e graciôsa, nem 
nas que:;1ões do contencioso administratiYo, fund11do e regu­
lado ex pre ·aruente por lei positiva, que haja. comprchcndido 
-0 objecto da qnesti:'i.o, e dado as regras do que propi·iameute 
se chama distribuiç[o da justiça administrativa, commcttc11do 
-a sua deci:.ao a juizcs, ou a tribunaes exprcssamcute de­
clarados. 

« .A. scgumla parte, porém, n ão póde ser sustentada., se 
não estou a es::i'e respeito em lamentavol confusão de idéas. 

e< Vejam s: . 

<l ~ o_bjeoto do litígio de Alvarenga e Mello com a Fnzenda 
Pro,•mcial não perteuce ao contencioso adm inistrativ'o nein. 
P_e~os pt·incipios ·g-eraes ela sciencia, nem por l ei algum<t po­
s~ti~H, que a ellas haja feito excepção; 1n:1· im ao direito 
~1v1l, da competencia do juizo dos feitos, por ser na que:;tão 
mterc~sada corno ré a Fazenda Provincial. 

<< Segunrlo os prinéipios, 0 Estado, e mais restrictamente 
·ª. P1:oviucia, é uma pessoa juridica, capaz de adquirir e com. 
-O.ire1to de contractai·, pelo que muitas vezc.;; se acha para com_ 

~ 6 
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()S 'cidadãos em perfei~ai relação civil com0 parte) e sujeita á~­

autoriclades judiciarias. 
« A natureza do· acto, e n.ão a intervençãÓ da· pessoa, quc­

representai o Estaido ou a provincia, é que o deve classificar· 
entre os. civis, ou os administrativos. 

« O acto praticado entre a provincj.a e ..IHva:i:eiljga e lVIello, 
foi um. acto puramente ci •; il, um-cont;racto bi'lait(')ral oneroso, 
·que creou direitos e ckveres correlativos e teciprocos. A p1·0-

vincia adquiriu as obras feitas na conservação ela· estntcfa; 
.A.Jv:arcnga e Mello o preço :;ij ustado. , Na execução do contracto 
applicava este ultimo o seu tra,balho e o seu dinheiro, que é 
propriedaide sua tão garantida pela Constituição como qual-
quer propriedade immovel. · 

« A . icléa de contracto é exclusiva ela de s~perior para in-
• 1 

inferior, e presuppõe igualdade entre os contractantes, -que se 
collocão por esse facto no mesmo plano. O contracto não é, 
pois, um acto determinado pela admi1·Listração, como se diz a 
:fls. 2, nem o presidente da provinaia nelle intervem ·como 
poder. 

« Esta cloutrina é corrente, e, antes do Decreto n. 2343 
ele 29 ' de Janeiro de 1859, a autoridarrle judiciaria, sem cx­
ccpção alguma, era a competente para clecidir as qu,estocs 
resultantes desses contractos. Depois, porém, desse Decreto,, 
uma excepça.o se fez a ella,, no art, l°, § 2°, dando-se excl1.~­

sivamente (expressão do proprio Decrnto) a0 ministro da fa­
zenda competencia púa eonib.ecer das questões CJ'.ue versarem. 
sohre o cumprimento, interpretação, -vaJiclacle, rescisão, e,:. 

efféit0s ' das fianças e dos contractos celebraclos com · ct admvnis~ 
tragão ela fazenda, e que tenhão por object@ quaesquer r\'.)u­
das, obras ele serviços P,nblicos a ca1·go da mesmci adminis­
tragão. 

<< ·O Sr . . Dr. P.ercUgão Malheiiro, em sua obra Jl!Ianital, do 
Prociwaclor dos Feitos da Fazenda, tratando dessa compe~ 
tenda etr}(:lusiva., do ministro ela fazenda, em a nota 356 .á./ 
depois de citar o art. 1 º~ § 2°, do Decreto ~cima, diz: « E suf1 
decisão tem força de sentença (art. 25). De modo que taeS· 
~trestões não podem ma!Ís ser ·tratadas pernnte a autoridade· 
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ju.diciaria, e assi;n fica alterada. a dout?-ina até aqiiella clata 
vigente. » 

« Essa nota confirma tudo quanto deixo dito : em poucas 
~ palaVl'as expôz uma doutrina inteira. 

« Essa mesma attribuição e competencia tirada á autori­
dade judiciaria e dada ao ministro da fazenda pelo Decreto 
citado, art. 1°, § 2°, pretende o Exm. Sr. conselheiro presi-
dente da provincia que lhe foi tambem conferida pela lei pro- 1 · 

vincinl n. 1271de27 de Dezembro de 1862 (art. 6°), que manda, 
na de:fi.ciencia da legislação :fiscal da fazenda provincial, appli-
car as medidas :fiscaes das leis e regulamentos da fazenda 
nacional. 

« Mas, perdão. Não posso concordar com isso . 
<< Excede á competeo.cia elas assembléas provinciaes legis­

lar tirando attribuições ao poder judicia.rio, para da-1as a 
qualquer outra autoridade ; isso só póde fazer a assembléa 
geral. 

« ·Se, pois, a assembléa provincial não podia legislar, con­
ferindo ao presidente desta província a attribuição, que o De­
creto de 29 de Janeiro de 1859, art. l º § 2° conferio ao mi­
nistro da fazenda, é evidente que não podia por lei sua fazer 
aqui essa applicação do referido Decreto, porque isso seria 
o mesmo que legislar directamente sobre materia estranha á 
sua com:petencia. 

« Pelo ai:t. 6° da lei provincial citada só se deve entender 
como subsidiarias as medidas :fiscaes das leis e regulamentos 
da fazenda nacional naquillo sobre que tambem possa legislar 
a assembléa provincial : nada mais. 

« Eis-me chegado ao fim da demonstração, a que me pro­
pu~ : nem pelos principias, nem por qualquer lei positiva o 
ob1ecto do litigio de Alvareno·a e Mello está fóra da esphel.·a 
do direíto civil, e da compet:ncia do juiz dos feitos do fazenda 
:provincial. 

• « Offereço estas razões ao illustrado critcrio e á imparcial 
Justiça do Exm. Sr. conselheiro presidente desta provincia que 
rnan~al'á correr a causa neste juizo, se ficar, como espel'o, con­
vencido da competencia do mesmo. 



- 84: -

« O f'scrivão faga a remessa deste processo ' ao Exm. Sr. 
presidente desta provincia, dando dis:;o e .nhecimento á parte. 
Nicthcroy, 4: de .Abril de 1865.- Joaquim Francisco de Fa­
ria. >) 

Till é o conflicto de que se trata, e sobre o qual, sendo 
ouvido o conselheiro consultor, opinou pelo mouo seg·uinte: 

« Quando o Estado funciona como pessoa civil, c ntrac­
tando com um particular a respeito de um direito individual, 
sujeita-se cumo qualquer cidadão á lei pl' ivada e ao poder ju­
dicial'io, a quem compete a applicação daq uella lei. 

« Este é justamente o caso, que suscita o conflicto : e, por­
tanto, conforme a regra geral, está sujeito á jurisdicção dos tri­
bunaos judiciarios. 

« A scieuc:a moderna, porém, cr.eou uma nova jurisuicçã.o 
do contencioso administrati-vo, jurisdicção mixta, que forma ao 
mesmo tempo uma excepção ao direito privad9 e ao direito 
publico. 

« Essa nova jurisdicção, por isso mesmo que é excepcional, 
carece de ser claramente definida na lei; do contrario não se 
póde considerar como existente, nem presumir-se por motivo 
de conveniencia. 

<< N enhnma lei declarou o contracto de conser vação d~ 

uma estrada materia de contencioso administrativo provin­
cial. 

« A lei fluminense n. 1271 de 27 de Dezembro de 1862, 
que i11voca, não procede. Mandou, é certo, essa lei applicar 
como subsidiaria a 'legislação fiscal do Imperio, e, portanto, o 
Decreto n. 234.3 de 29 de Janeiro de 1859. 

" Em pr:meiro lugar o citado De:·reto, na parte em que 
trata dos contractos civis da fazenda, é inconstitucional. Garan­
tÍndo os direitos individuaes do cidadã.o, a nossa lei funda­
mental na.o podia deixa-los á mercê de qualquer tribunal tem­
porario e sujeito, que porventura se creasse para o futm·o. In­
stitu;o guarda de taes direitos o poder judiciario organizado 
codorme o tit. 6°. 

"Despir as garantias individuaes de .sua fórmula judi­
ciaria, é ao mesmo tempo o:ffender os direitos do cidadão e 
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i·estrin!rir os limites de um poder independente, creado 'Para 
a app~cação da lei priv;1 da. Tal acto, segundo o art. 178, é 
inconstitucional. 

«Admitida, porém, a faculdade da legislatlua 01'dinaria 
para tal fün, e· por consrguintc a amplitude do Decreto n. 
2343 de 29 de Janeiro de 1859, ainda assim nri.o podem as 
Assembléas Provinciaes gozar de semelhante faculdade le­
gislativa. 

"Boccorreu-se o Sr. Conselheiro Director Geral de uma 
opinirio, que eu muito rc peito, a do ill11stre Sr. "Visconde de 
Urug11ay. A analo_ia nilo mo parece cabi<la. 

"O ·illustro esta1liata, em sua obra citada, disse, a propo­
sito da lc:i :fluminense do 24 de Setembro de 1851, que a 
.A.ssembléa Provincial procedêra legitimamente, porque nã.o 
creára uma jurisdicção nova, mas applicára a jurisdicção 
geral já. creada. 

"Neate c;1so tratnu-se de jurisdicção no sentido l'estricto, 
de uma porção della dclogarla a certa qualidade do tribu­
nal. O acto da Assembléa, submetten<lo a esse tribnnaes seus 
pleitos, não fez mais que estabelecer a competenci_a local; o 

• que sem uuvida está nas attribuições dessa corporação á 
vista do art. 10 do Acto A<ldicional. 

"No caso vatcnte comidel'l-se a juri dicção no sentido 
lato, como novo direito, que altera não só as fórmas de pro­
ce~so, mas a substancia da obrigação. Essa jurü•dicção, in­
teirame~te estranha a outi·a, ainda quando estabelecida por 
uma lei geral, não a podem as .Assombléas Provinciaes ap­
plicar na sua provincia. 

" Concluo, pois, que a lei n. 1271 de 27 de Dezcm bro ele 
1862 não tem poder par.t deslocar um contracto civil, qual 
é o celebrado pela provincia do Bio de Janeiro para oonser­
"Vação da estrada de i' ova-Friburgo, do sua jurisdicçilo 
constitucional, e entregal a á jurisdicçilo admin1 trativa. 

"Todas as outrns leis, quo se invoca.o, nllo f'ervem para a 
questão, porque nenhuma dellas estahclece positivamente a 
ex:cepção. As razões adduzidas em favor da competencia da 
administraça:o só valem como argumentos probatorios da. 
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necessidade de constituir regularmente entr'e nós q Oon­
tencioso adminis trativo, ainda rudimentario na legislação 
brazileir~ 

"Concluindo direi, que emitti minha opinião sobre a du­
vida, para não parecer que me escusava a0 iestuclo della; 
mas, envolvendo a decisão o reconhecimento ou deneg·ação 
de uma attribuição "º Poder Judiciario, nilo deve o Governo, 
de accôrdo com suas decisões ultimas, intervir na questão. 
Á jurispruclencia elos Tr~bunaes compete decidil-a, emquanto 
o Poder Leg·islativo não decretar a respeito. 

A secção, tendo tudo e±aminaClo, está de perfeito accôrdo 
com este parecer pelo que toca á especie, e s 1lvo o cJ.ireito, 
que o Governo t em de resolver os con:flictos, Lei de 23 de 
Novembro de H41, art. 7°, § 4. 0 

Na verdade, ella entende que á presidencia do Rio de 
Janeiro não assiste razão alguma para denegar a irrecu­
savel competcncia, que o J uizo dos Feitos da Fazenda tem 
na hypothesc vertente. 

É indispensavel :fixar, e comprehender bem o que é o 
Contencioso Judiciario, ou justiça commum, e o ·que é o 
Contencioso Administrativo, ou justiç!t excepcional da admi­
nistração, para não div:agar em reg·iões puramente imagi­
narias e desconhecidas, com grave detrimento dos direitos 
privados, e bem do Estado. 

A regra geral e protecto1·a da ordem social é, que toda a 
questão contencio'sa, todo o litígio de direi-tos, mórmente indi­
viduaos ou civis, que por is.ao mesmo clemanda julgamento, 
rcrtence á alçada do poder judiciario, e o juizo commum. 
Para isso é que foi constituído esse poder e esse foro. 

O Contencioso Administrativ0, que é excepcional, só se 
compõe das que&tões, que, ou por attenção á s~m natureza 
ou por conveniencia do serviço, são destacadas expressar 
mente por lei do domínio do fôro ordiriario para a compe­
tencia dos tribunaes administrativos, como limitação especial 
daquefüa norma ·ou principio geral. 

É, pois, preciso para isso que haja lei expressa, e nã.O 
simples conjecturas, razões de conveniencia, analogia, ou. 
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outros argumentos improcedentes, que não til'ão attribuições 
ao Poder Judicia.rio, que não dcsafórão o cidadão de seus 
juizes naturaes, e nem dão ao Poder Administrativo o que 
elle não tem. 

Uma cousa é o conselho da sciencia, o desiclercitiim de jwre 
i:Onstituendo, outra é o preceito da lei positiva, unico obriga­
torio, ou regulador. 

Qualquer que seja a inspiraça.o da sciencia, on a logica 
<las convoniencias, a Inglaterra não conhece o Contencioso 
administrativo, nem t.1.o pouco os E tados-Unido ; todo o 
Contencioso, qualquer que seja, pende de seu Tribunaes 
J udiciarios. 

Outros paizcs como a França, a Bc1gica, a Austria, ate., 
dão maior ou menor amplitude á csphera do seu Contencioso 
administrativo, mas é a lei, o só ella quem a classifica o cir­
cumscreve. Assim exige o respeito, que é devido á moral do 
Estado, e aos direitos do homem .. 

No Brazil, á ex:cepção do incompleto Regulamento de 5 de 
Fe-vereiro de 1842, e alguma outra c1i posição, como a do 
Decreto de 29 de Janeiro de 1859, que nenhuma applicação 
tem para o caso, ha silencio ou lacuna talvez muito pl'oju­
dicial ; e por consequencia nã.o resta duvida, vigora a com­
petencia ordina.ria ou commum. 

Ora, na hypothe e vertente dá-se ainda mais de uma razão, 
para. q~e ~~o .se possa de modo algum desconhecer a compe­
te~cia Judiciaria, porquanto, l.º, a.lém do que nem uma 
lei a attribuio á competencia administrativa; 2.º, succcde 
que .ª.questão por sua natm·eza é citil, regida nil.G por lei 
ª~~imstrativa, que nã.o regula contractos, sim pelas leis 
crns, unicas que impe1:ão sobre os direitos, do que se trata, 
convem porventura subordinar certos contractos celebrados 
com a administração ao julgamento della, mas a lei ainda 
não fez isso. 

Nem se argumente com a lei provincial, que se aponta, 
porque sua disposição, sobr e ser despotica ou leonina, é atten­
tatoria dos principios constitucionaes, que dominão · no Im-
perio. · 
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As Assemb~as Provinciaes não têm · pod.er algum par.ai 
inverter a ordem . das ju.ridicÇões, que são de noi::so direito 
publico, nem para impôr limites aos .poderes gm·aes, nem 
para derogar os direitos civis do cid<1llão brazileiro, ou <le 
qualquer contractante. ·E sses desmandos. só . serven~ para 
causar graves delongas senão prejuizos, e para attestar ai 

falta ele respeito, q·ue se tem pelos dil:eitos ci l'is; o que causa 
muito damnq ao l mperio, e ~í. colonisação. 

Portanto, Sonho.r, a maioria da sec<JilO entende que o 
G0verno de Vossa Magestade Imperial, resolvel)do o co:nflicto, 

. deve declarar que s11 bsiste a competencia. do J ui:z,o dos Feitos, 
e que, portanto, cumpre-lhe prosqg\Ür ultcri ormcn te. 'l'odavÜL 
""\'." ossa lVIagestade Imperial mandar:!t o que fõ r mais .conforme 
á lei.-José Antonio Pimenta Biieno.-Visconcle de Uri1.gua.y. 

O Conselheiro Visconde de Jequitinhonha julga de seu 
dever declarar, que não lh.e parece cxacto dizer-se que o 
Contencioso Aclministrativo é justiçrt e:xcepcional, qunndo 
aliás- a smt fonte é o art. 9° da Constituição do Imperio ; 
desde que · se consagrou no 1referido art. 9(1 que a divi são e 
harmonia dos podu!·cs põ liticos é o principio conservador dos 
direitos dos cidadãos, e o mais seguro meio de fa~er effec­
tivas as garantias, que a Constitui ção offcrece, ficou esta­
belecido a bem <lo Contencioso Administrativo, reconhe-

. cen.~lo-se · o princirio de ordem publica, a saber:- O poder 
de administrar log'icamente compreh o11de o poder de julgar 
admiuistrativamPntc, isto é, a jurisclicção ~ por outros t ermos, 
-da separação constitucional dos Poderes Ad.rbiniat.rativo e 
Judicial deriva natur~~lmente a institui Ção da justiça admi­
nisti· .tiva-porque, ordenar, interpretar, julgar em materia 
admioi!:itrativa, é administrar. Assim que o Contencioso ou 
a ju:-<tiça aclmini::;trativa 'é tanto direito commum, pelo que 
concerne ás suas J ec;.ü;ões,. como o Contencioso ou a justiça 
judicial. · 

E tanto assim o entendem os escriptores que, no de­
-sigrnfr a ordem elos factos, a que se apJiiica a competc~cia 
.aclwinistrativa, est.abclecem tres e:xcepçõcs: l ª, de ordem 
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constitucional; 2ª, de ordem civil; 3ª, de ordem pena], e nestas 
excepções abrangem to ias as cousas, que devem ficar de 
fóra da jurisdicç::to administrativa . 

.A prim. ira excepção póue dizer-se caracterisada com as · 
palavras das leis romanas, Dig. lib. 50, tit. 1 º a1L mii.ni­
cipalem, e 8. 26. Paulus ad Edictiim, isto é, magis impe1ii, 
quam jiirisdictionis. To<las as vezes, portanto, que a admi­
nistraçã,o ordena um acto, que só depende do impcrio, do que 
é ella co1 1stitucional mente revestida, esse acto está fó ra da 
competencia do Contencioso. 

Pelo que rcspt:ita á segunda excepção, estilo fóra da com­
pdencia do Contencioso Administrativo as reclamac;õcs do 
interes .;e i11 diviclnal contra uma medida, administrativa, fun­
dada ::;obre o dit·eito de propriedade ou outros reaes. Em 
summa, sempre que o E ·taclo obra c:1mo proprietario e não 
como admini:-trador, está sujeito á jurisdicçã.o civil. :li} este 
o g1·auJe principio, que serve do balisa ou raia á compe­
tencia rle que se trata. 

O Oon!cncioso .Admini trativo, pois, suppõc as seguintes 
condiçõe,,: - acto da autoridade administrativa; in teresse 
privado, fundado em um di reito adquil'iclo, sendo porém 
ambas estas CO'ncliçõcs completamente estranhas ao que foi 
determinado ele méro imperio, ou de ordem con titL1Cional 
ou criminal. 

Foucart, exprime-se assim : (( Noiis avons d<{jà fait con-
naítre. Tomo 1 n i 2n i ·~o A' . l . . , ,{ 

· "' o . insi es p1·mcipes gene1rau.rc 
dii Oontenlie x a l · · t • tif ;\] u G minis ia i • .Lvous nous contente1·ons de rap-
pe!le1· qii'it , se co 11p use principalement des diffioultés relatives 
aux contribntions dirertes, au ?'eci·utement, à L'exéciit ;on des 
travaiuv piib .it;s, awv conl1·acts passés avec: des pai·ticiiliei·s ou 
des compagn es dans l'inté êt public, aitx liquidations de tous 
les c1·éan-ie1·s de l'Et·it; enfin dit Oont&nlienx des l>iens natio­
n tiu.x, e d'wie ju1•istliction correctionnelle en matiere de voierie. >> 

Ora, a simples lcitu1·a dos papeis relativos ao confl.icto 
levantado pdo p residente da provincia do Rio de Janeiro, 
convence qne a quest.lo é da competencia do Contencioso 
.A.dministrati vo, o que foi exuberantemente provado por 
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clle cm o seu o:flicio ao Juiz dos ]'eitos da Fazenda. E, neste 
mesmo officio, provou tamôem o mesmo presidente que ha­
via legislação, que o determinava, sendo esta a primeira vez 
que o Conselheiro Visconde ele Jequitinhonha vê pôr em 
duvida a constitucionalidade das disposições do Decreto n . 
2343, em que trata dos contractos civis da fazenda. · 

Nesses termos, é de opinião o Conselheiro Viscogcle cl'e 
Jequitinhonha que existe o confiicto, e que deve ser man­
dado levant~r nos termos propostos pelo presidente da pro­
vincia. - Sala das conferencias ela Secção de Justiça elo Con­
selho de Estado, em 1 de Junho de 1866. - Visconde ele Je­
qiiitinhonha. - Como parece- Paço, 22 de Dezembro de 1866. 
-Com a rubrica de S. M . o Imperador.- .M"a1·tim Francisco 
Ribefro ele Anelmda. 

De accôrdo com a maioria .da Secção foi, pelo ministerio da 
Justiça, expedi.elo o Aviso de 27 de Janeiro de 1867. 

Não tendo prevalecido as luminosas e jurídicas razões ex­
pencliclas pelo Sr. Conselheiro Souza Franco na consulta de 
22 de Dezembro .de 1866, e sim as idéas omittidas pela 
maioria da secção de justiça, como o demonstra a consulta já 
citada, Mm estes princípios predominado no Conselho de Es­
tado., e para. prova citaremos as consultas ele 3 de Junho ·de 
1871, secção elo Imperio, e de 30 de Novernbi.·o de 1872, 
secção de Justiça. 

1 

Sendo ouvida a secgão dos negocios do Imperio do Conselho 
de Estado sobre o direito que tem o ministerio de ag·ricultul'a 
de promover, por intermeclio do juizo dos foitos da fazenda 
nacional, a cobrança da quantia ele réis 430:875$750, devida 
ao referido ministerio pela companhia brazileira de Paquetes 
a Vapor, representando essa quantic'L a importa,ncia dos lucros 
liquidas excedentes· do dividendo distribuído aos accionistas no 
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anuo de 1865, conforme a clausula 13• do contracto de 17 _de 
Dezembro de 1859, celebrado entre o governo o a mcnmo­
nada companhia, entendeu o Sr. Souza Franco na quali­
dade de relator que cumpria-lhe consultar: 1°, se a questão 
pertence ao contencioso judiciario ou administrativo; 2°, se o 
Estado tem perfeito direito á reclamação e corre á companhia 
brazileira de Paquetes a Yapor o de-ver de a satisfazer pagando 
a quantia reclamada . 

.A. consulta procede de hav-er o miuisterio ela fazenda devol­
-vido com o a-viso ele 28 de Janeiro deste anuo, e pelas 1·azões 
que constão do mesmo, os papeis que para a cobrança refe­
rida lhe haYião sido remetticlas pelo ministerio ele agricultura. 

A secçã.o pede permissão para fazer transcrevei· o aviso do 
ministerio da fazenda ele 28 ele Janeiro e o parecer da directoria 
do Contencioso a que se refei·e e no qual se funda. 

o: Reconhecendo não ser ele origem fiscal a divida_ de 
430:875$750, exig·ida pelo ministerio a cargo de Y. , Ex.., ela 
companhia brazileira de Paquetes a Vapor, como se vê do pa-
1·ccer junto por cópia, com o qual me conformo, prestado a 
tal respeito pela dircctoria geral do Contencioso do 'Thesouro, 
devolvo por isso a V . Ex. os papeis relativos a esta questão, 
afim de que se sirva dar suas ordens para promover-rn por 
parte desse ministerio 1 pelos meios competentes, e usando da 
acção ordinaria que no caso couber, a solução das obrigações 
c~ntrahiclas pela elita companhia para com a fazenda na­
cional. » 

? pa~ecer do ~iroctor do Contencioso, a que se refere o 
aviso citado, é concebido nos seguintes termos : a No estado 
em qu~ se acha a questão constante dos papeis juntos, e tendo 
na devida attenção os principias, que regulã.o no nosso direito 
as relações juridicas entro o Estado como contractante, e os 
particulares, não parece acertado, ou pelo menos prudente a 
remessa para juizo da certidão da divid::t da companhia brazi­
leira de Paquetes a Yapor, afim de proceder-se executivamente 
contra essa companhia, obrigando-se por esse meio a pagar á 
fazen~a publica nacional a importancia liquidada. 

« E certo que ha uma decisão proferida· por um dos ramos 
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do governo, e que a essa decisn.o se pretende dar toda a fÓrça. 
de sentença passada em julgado; mas, nilo é menos certo que 

1 rrtzões ba para dn idar da competeocia do min.isterio da agri­
cultm'a, paira decidir das questões emergentes de um contr.acto,. 
no qual o rcferidÔ minist~·o, como judiciosamente pondera o 
Sr. de 8. Vicente, figma como contractante, e não com o poder. 

« Se aju1'isclic r;ão para conhecer de tae-; questões nno existe, 
se não esta ex prcssamcnte conferida p or 1ci, no que parecem 
terem convindo os illustraclos conselheiros ruem bn,s das sec­
ções 1le F uzeoda e do Irnperio do Conselho de Estado; inadmis­
sível é a ampliação, que se pretende em materia de attribuições. 

« Emitt.ida a materia na tela judiciaria, toma o caracter de 
verdadeira questão contcnciosa, torna-se um litígio de direitos, 
dependente de um julgamento, no qual o poder jucliciario entra. 
com toda a l iberdade 'de acção propria, e que a lei lhe confere. 

« Póde-se, portanto, fundado nas leis existentes, desconhe­
cer a legitimidade ela decisão proferida pelo ministerio da. 
agricultura, consi<lerando a questão sujeita ao dominio do 
foro commum, e nno da competencia dos tribunaes adminrs­
trativos, concorrendo para assim pensar-se o direito adminis­
trativo tal qual se acha constituído entre nós, o qual, por 
deficiente e incorrecto perante o principias da scie1· cia mo­
dcma, não t em desenvolvido e firmado como fora para desejar 
a jurisclicção müclct contenciosa, apenas ensaiada na legislação 
do fazenda. Par. < comprovar o nosso acerto acompanhen•os as 
phases do proccssn executivo perante a autoridade competente. 

« Remetticla a juizo a crrticlno e decr etada a penhora, na 
assignação elo -prazo decendial p ·ra a defesa do réo, póde este 
oflcrecer embargos infringentes do julgado, e se dominar, como 
é de presumir-se, no animo <la autoridade judiciaria a idéa do 
q11e só ao rninistcrio ela fazenda foi dada a com potencia exclu­
siva para conhecer das questões que versarem sobre o cumpri­
mento, validade, interpretaçã , rescisão e effeito dos contractos 
celebrados com a administ1"ação da fa zenda, nno dará a outras 
decisões, que não a essas, a força ele sentenças, de modo que 
taes questões nflo possão ser de novo tratadas p erante a 
mesma autoridade judiciaria. 
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« .A.dmittidoE? os embargos, não · será impossivel àecabir a 
fazenda nacional da acç:"\ o intentada, maxime havendo em con­
trario a idéa de ampliar-se a jurjsdicçào contcnc.osa admi­
nistrativa, além do que expressamente consignou o decreto 
n . 234:3 de 29 de· Janeiro de 1859, art. 1°, opiniões m:mifes­
tad~:;, quer em decisões administrativas, quer na praxe judi­
diciaria. 

« Mesmo em relação ao Contencioso administrativo da fa­
.zenda parece ter predominado o prjncip io <le que não basta 
que à divida seja certa e liquida para que tenha lugar o pro­
cesso cxccuti vo, mas sim que ella tenha cm regra, origem 
purament.! fiscal, sendo que, não se ti-atando de dem .ndar aos 
que têm a seu cargo a gerencia dos dinheiros publicas, aos de­
vedores de impo:;tos, casos em que compete o processo sum­
mario cxecuti vo, mas sim aos que .contractál'ãO corn o E:;tado, 
figurando este como pessoa particular, o processo deve ser 
ordiua1·io. 

« P ,1rece-me, pnis, que se deve suspender a remessa para 
juizo diL rertidão que acompanha os presentes papeis, ficando 
salvo o direito de promover-se pelos meios com peten tos, e 
usanJo-se da acção ord:naria, que no caso couber, a ,..,olução 
da;> ob1·i~-ações cun trahidas pela companhia, de Paq11etes para 
com a.fazenda publica.- Rio, 3 de Julho de 1870.- Menezes 
e Suibza. >> • 

~ Ounclne-se dos avisos ele 10 de Fevercii·o e de 28 de Ja· 
ne1ro tl'an:;cripto· que t · d d · 1· · · ' . . '" a compe encia o po er )ut 1c1ai·10 e 
adu1 1tr.u.l:-t pelo rn1'n1."ter·i·o d f l d · d 'd · ~ a azenc a, epo1:; e ou v1 o o pa-
recer do CO !lselheiro director do Contencioso, acima transcripto; 
e tamb ;m que o ministerio da agricultura o aceita . 

. « ~ma nova questão, porém, parece nascer elo aviso do mi­
msteno da faz:enJa na parte em que diz : « devolvo, poi· isso, a 
V. E.x.. os papeis relativos a esta questão, afim ele que se sirva 
dar sua:; ?1·<lens para, promover-se por parte de:;:;e m1nistcrio, 
pelos mmos competentes e usando da acç10 onl.naria que no 
caso couber, a solução das obrigações conLra)liJas pela, dita 
·compauhia para com a fazencla nacional. » 

« .A.s,;im se expressando o aviso do mjni::;tcr ·o da fazenda. 

( 
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parece concluir que ao da agricultura, commercio e obras pu­
blicas compete dar ordens para que se proponha a acção e 
dirigil-a. No entretanto nas palavras :finaes se reconhece que 
as obrigações contrahidas pelai comparnhia, o forão para com 
a fazenda nacional; e a reclamação desta, como das mais di­
viclas do Estado, compete ao thesouro pela directoria do · con­
tencioso (art. 24 do Decreto com força de Lei n. 736 de 20 
de N ov.embro de 1850). 

oc Quanto á ia questão da com.petencia judiciaria ou admi­
·nistrativa, tendo ainda insistido em favor desta o chefe da 
2n secção ela secretaria de Estado na sua habil informação ele 
'6 de Fevereiro ultimo, a secção do conselho de Estado vai 
dar as razões pelas quaes se decide a favor da competencia. 
j u<liciaria. 

« O contencioso administrativo ela fazenda é de antiga data 
e algumas resoluções, regulamentos e Decretos o explicárão ou 
estabelecêrão. Mas, foi o Decreto n. ~343 de 29 de J·aneü·o 
de 1859 que o :firmou expressamente no § 2° do seu al't. 1"' 
e -no art. 25, que clá ás decisões das repartições de fazenda, 
trrbnna1 elo thesom·o e ministro eh fazenda a autoridade e. 
força de sentença dos tribunaes de justiçi:!' . . 

<< Tem-se, poróm, duvidado que esta disposição seja appli­
cavel aos contractos celebrados com os outros ministerios, não 
obstante que a fazenda publica seja uma e a mesma, e as. 
dividas contrahidas com qualquer das repartiçõés ministeriaes, . 
dividas do Estado, pagaveis ao thesouro ou thesourarias, e 
por ellas exigíveis. E na falta de disposição especial para cs. 
diversos ministcrios a duvida procecle em razão final do§ 2° 
do art. 1 º do D.ecreto n . 2343 citado nas phrases restrictifas 
«e contractos celebrados com a repartição de fazenda que tenhão 
por objecto . . . serviços publicas a cargo da mesma repar­

tição. ,, 
oc É certo que no Regulamento de 5 de Fevereiro d .i 1842,. 

arts. 45 e 46, se trata de decisões dos presidentes de provincia, 
e dos ministros de Estado a que se dá recurso em materi::i. 
contenciosa para o governo, ouvido o Conselho de Estado, 
'sendo a resolução imperial ~xecutada como qualquer sentença 
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judiciaria e pelos mesmos juizes e fórma pelas g_uaes estas o 
são ( art. 53) . 

« Estas disposições, porém, elevem entender-se applicaveis ás 
questões do administrativo contencioso, reconhecidamente taes, 
e não áquellas em que, entrando o governo não como poclel', 
mas como contractante, entende o thesouro que não são do 
Contencioso administrativo; e elo parecer acima ti·anscripto 
vê-se que tal opinião predomina mesmo a respeito dos con­
tractos com a repartição ela fazenda, sobre os quaes é muito 
expresso e terminante o Decreto n. 2343 de Janeiro Je 1859. 

(( Esta questão foi tambem decidida cm resolução de con­
sulta imperial sobre confl.icto ele jurisclicção, levantado em 1865 
pelo presidente 'ela província do Rio de Janeiro contra o juiz 
de direito da capital, que tomára conhecimento ele dec

1

isões da 
presidencia sobre con~racto para obras na estrada de Cautagallo. 
O parecer de consulta da secção de justiça sustentou que, , 
não obstante a lei provincial mandar executar na provincia 
as disposições do Decreto Geral de 29 ele Janeiro' ele 1859, a 
questão não era do contencioso administrn.tivo por verrnr sobre 
contracto. 

« Assim, pois, é, pelo menos, pruclente como se expTCssa a 
cliroctoria do c0ntencioso,' que a questão seja posta no juizo dos 
feitos ela fazenda, ficn.ndo sua direcção a cargo do ministerio 
da fazenda, pela clirectoria cló contencioso (arts. 2° e 12 da Lei 
n . 242 de 29 do Novembro L1e 1841 e reg·ulamento em -v;igor). 

(( Quanto á 2" questão a secção distingue suas duas pal'tes. 
:A.- do .algarismo exacto qa divida, e a do direito com que 
possa ser reclamada. 

(( Q~~nto ao 1 º ponto, o thesouro, pela sua directoria ele 
contabilidade, é o mais habilitaclo e competente parn fixar de­
fi 't' . n:i. iv:mente a somma. E . quanto ao direito 'a secção do Im-
peno, Já na consulta de 16 de Novembro de 1866, declarou 
que julgava suflicieute o que tinha expenclido para mostrar 
que o contracto de 1863 era 0 que estava em vigor. Desta. de­
c~aração e do mais do parecer resulta a duvida, que a secção 
amda conserva, sobre o vencimento da causa intentada pe­
rante as justiças do Imperio. 
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« Por outro lado seria ella incompetente pura acou elhar a. 
· propositura da acção, cuja responsabilida:ie cabe p. repartição 
da fazenda, incumbida de propôr e sust ntar em jnizo as causas 
em q ne a fazenda é interessada. A <lirec1 ori<1 do co.r;itencioso 
da fazê1ida é a que, em vista clos documentos e maÜ; provas 
·qne muna, póde aco~selhar que se intente ou não, a acção 
orclinari;1 competente, para o que elevem ser clevolviuo,; todos 
os p:ipeis ao ministério da fazenda. » Sala das crrnferencias da 
secção dos negocios do Imperio do Conselho ele E ,;taclo, em 

'3 de Junho de 1871.-Be?·na?·do ele Soiiza Franco. - V isconâe 
de 8apiicahy.- Resolvida em 13 de Outnbro tambcm Je 1871. 

Vej;Lmos agora a consulta da S ecção do Justiça : 

« Senhor. - Mari.dou Vossa Mag·esfaLde Imperial por Aviso d.e 
11 do corrente que a sec,ção. de justiça elo Conse lho de Estado, 
á vista dos papeis juntos relativos á divida d.: 430:875$750 
que pelo ministerio da agricultura, commorcio e obras publicas 
é r eclamada da oxtincta companhia braúleira de Paquetes a 
VapOl', proveniente de lucros líquidos excedentes du <li viclendo 
de 12 º /0 distribuido aos r espectivos_ accionistas em 1861), e 
que pertencem ao Estado, na forma da clausula 13 <lo con­
tracto de 17 de D ezembro de 1859, consulte coo\ seu parecer 
sobre a questão que a tal respei to suscita a directoria g·eral 
do contencioso em parecer de 28 de Novembro de l ·i71, que 
se segiie: « A -vercladeil'a jurisprudoncin, admiuistrativa adap­
tada pelo thesourõ quando não se conforma com · a <lecisao 
de outros ministerios, é ponderai., expondo as razõe;s em que 
se funda, a convcnienc a da . revogaçito dessas decisões. Se, 
porém, o ministerio que ordenou o a.cto insisLe rn.1; sua exe­
cução, o thesouro manda-o execuLar sob a r esponsa l>iliJ,ade elo 
insisten te. 

<< Foi o que se deu nesta questao. Quando tive el o dar pa­
recer sobre o A viso ele 7 de Março <le 1870 em que o mi­
nisterio da agricultura requisitou· do dai fazenda q e mandasse 
proceder á cobrança executiva da <li vida em q 110 j 1dg·ava al­
cançada a, companhia brazileira ele Paquetes, fiz vet· a 8. Ex:. 
o Sr. visconde de Itaborahy que, pelos mDtiv .'>::; depoia . 
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expostos em meu parecer ele Julho do mesmo anno, pareci~-i:ne 
incompetente para aquella execução o executivo pelo JUIZO 

elos feitos. >> 

« S . Ex. responcleu-mG que deixasse correr a questão :hos 
termos em ' gue se achava, e que r emettesse a conta para o 
juizo privativo. >> 

« Mais tarde, achando-me cu com assento na Oamara dos 
deputados, S. Ex. requisitou-mo que lhe desse por escripto os 
:fundamentos do parecer que -verbalmente lhe expuzora naquella 
occasião. Lancei então a minha opinião que remctti a S. Ex. 
Foi então expedido o Aviso de 28 de Janeiro de 1871, depois de 
approvado o dito parecer por despacho de 9 do mesmo mez. 

<< Essa decisão do ministerio da fazenda não é na essencia 
a revogação do acto do da agricultura, communicado ao the­
souro no Aviso de 7 de Março de 1870. É, sim, a represen­
tação (não importa a fórma) sobre a conveniencia de se tomar 
novo alvitre no sentiJo do novo aviso. Se o ministorio da 
agátJultura insistisse na sua primeira opinião e decisã.o, sem 
duvida que o thesouro manda-la-hia cumprir. 

« Mas, o ministerio da agricultura, ouvida a secção do Im­
perio do Conselho de Estado, com cuio parecer se conformou 
Sua Alteza I1n1)erial Reo·ente resolveu por .A.viso de 26 de 

~ , . 
Outubro ultimo que, pert~ncendo ao thesouro a attribuiçã.o 
de propor e sustentar em juízo as causas em que a fazenda 
naco 1 · · 1 na o interessada, devem ser devolvidos ao mesmo the-
souro todos os papeis, a fim de, examinada a questão, acon­
selh~do o recurso judiciario pela directoria do contencioso, 
ser mtentada contra a extincta companhia, perante o jruzo 
dos feitos da fazenda, a acção ordinaria competente. 
d « O ministerio da agl'icultura, de accôrdo com a resolução 

e consulta ele 16 do Outubro ultimo entende que a acção 
a intentar contra a companhia deve ~er ordinaria pelo juízo 
dos feitos da fazenda . 

. « O meio de· pedir a divida por que é i·esponsavel a ex­
tincta companhia de Paquetes na.o deve com effeito ser o exe~ 
cutivo, e sim a acção ordinaria, corno opinei no final do meu. 
parecer de 3 de Julho de 1870. 

A, 7 
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« Proceder contra a companhia pelo executivo seria perigoso. 
Os juízes (ainda mesmo o dos feitos · da côrte) não aceitão­
o papel passivo de meros executores elas decisões adminis­
trativas, que lhes assignala o Sr. oflicial addido do conten­
cioso . .A. instabilidade das decisões põe á mercê da duvida & 

da incerteza os interesses e o privilegio da fazenda nas causas. 
que nãio versão sobre rendas e impostos. 

« Os tribunaes superiores, na maioria dos casos, ou absol­
vem o~ réos da instancia, ou julg:ão por incompetencía de juizo. 
nullos os executivos que correm pelo juizo privativo quando. 
a divida, embora liqiiida e pura, não vem daquella proveniencia, 
ou não reveste aquella natureza (divida 'de imp0stos e rendas) . 

« Haja vista entre muitos o aresto citado pelo Sr. oflicial, 
i·elativo ao Sr. conego Pint o de Campos~ em que o j1úzo elos 
feitos arlmittio e julgou provados embargos que não forão ele 
quitação, sendo afinal absolvido o devedor pela relação. 

« É mais que provavel que o mesmo succeda com a questão 
de que se trata, vindo a fazenda a clecahir afinal, e a pagar 
custas, além do prejuízo da demora na solugão ela divida. 
· « Penso, pois, que se deve intentar a acção ordinaria no 
juizo comm.um contra a companhia, communicanclo-se ao mi­
nisterio · da agricultura a tleliberação que a este respeito se 
tomar. » 

« Directoria geral do contencioso, em 28 de Novembro de 
1871.-.11.lenezes e Souza.» 

« .A. questão subniettida ao exame da secção de justiça con­
siste nestes dous quesitos: 

cc l.º É incompetente o meio executivo para cobrança desta 
divida? 
. e< 2.0 E incompetente o· juízo elos feitos para julgar esta 

divida? 
« O relator ela secção de justiça do Conselho ele Estado passa 

a considerar cada um dos sobreditos quesitos. 
« 1.0 É :incompetente o meio executivo para cobrança 

desta divida ? 
« O relator da".f secção. não hesita na affirmativa, acfoptando,,. 
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éomo adopta, nesta parte o parecer da directoria geral do 
contencioso ; isto é : 

<< Que o meio executivo só é applicavel ás dividas prove­
nientes de impostos, contribuições o alcances dos thesoureiros, 
recebedures e contractadores das rendas publicas. 

<< A generalidade do direito romano de conveniendis fisci 
debitoribus, não póde ser seguida entre nós, onde uma lei 
expressa (22 do D.ezombro de 1761) só applica esse proce­
dimento excepcional aos r eferidos casos. 

« Algumas leis posteriores, attribuindo o executi o a certa 
divida , provão que não existe e a generalidade, sendo que 
uma lei ó preci a para quo tenhão processo executivo os 
casos não referidos na L ei de 22 de Dezembr o de 1761. 

<< A verdade é que uma constante jurisprudcncia, fixada por 
muitos a1·e tos, tem consagrado o principio r trictivo, i to é, 
que o exccutiTo só é applicavel ás dividas do impostos, e 
aos alcances dos t hesoureiros, etc. 

<( Ainda no corrente anno o supremo tribunal de ju tiça 
na revista civel n . 8108, recorrente a fazenda publica e re­
c01rido o major Antonio Pereira de Abreu, manteve a dis­
posição restricta da cita.da lei . 

<( Na.o póde o relator da secçã.o deixar de considerar sob outro 
ponto de vi ta a questão sujeita, visto como entre os papeis, 
que lhe forão remettidos, se acha um longo e bem elaborado 
parecer do o:ffi.cial addido o a directoria do contencioso, sus­
tentando a applicação do executivo como con cquencia da de­
cisão do ministerio da agricultura, que julgou ad.ministrati­
-vamente a companhia brasileira. obrigada ao pagamento da 
sobredita quantia de 430:875 750. 

<< Sob este ponto de vista 0 executivo, nã.o é mais acção 
eompetente á fazenda publica, que começa pela penhora ma 
a execução de uma entença administrativa já pa ada em 
ju\,aado, e de cuja materia e fórma não ·pôde conhecer o poder 
judiciario, a quem só cumpre c:xecut~Lr. 

« O relator da secção pondera que não esta!ldo ainda com­
pl etamente organizada a justiça administrativa por meio de 
mna lei, que defina bem claramente a ~nha que a separa da 
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justiça ordinaria, seria temeridade e causa· de infinitos con­
fl.ictos, o distrahir do poder judiciario as questões relativas á 
validade, interpretação, e i·escisão dos contractos em que o 
Estado figura como parte contractante, e não como poder na 
phrase do sabio Henrio:n de Pensey. ' 

« Sobreleva que o Decreto n. 2343 de 1859 é especial ao 
ministerio da fazenda e não póde, porque versa sobre attri­
buiçõcs, ser e.x.tensi vo a out ros ministerios. 

« Sobreleva ainda maia que o poder judiciario, mesmo depois 
desse decreto, se tem considerado competente para conhecer 
e · decidir das ma terias decididas pela autoridade administrativa 
com o caracter de jurisdicção. , 

« Assim nas execuções da fazenda publica contra Novaes 
& Passos. (Accórdão de 22 de Novembro de 1859). 

« Assim na execução da fazenda · publica contra Monteiro 
Irmão & Castilho. (Accórdão de 31 de Março e 25 de Agosto 
de 1858). I 

« Assim na execução da fazenda publica contra o major 
Antonio Pereira de Abreu. '(Accórdão de 12 de Dezembro de 
1871 e 14 de Agosto de 1872). 

« O relator da secção ainda assignala e invoca a resolução 
de consulta das secções reunidas .da fazenda e justiça do Con­
selho de Estado (17 de Abril de 1861, posterior ao citado 
Decreto) onde se lê o seguinte : 

« Se o poder judiciario é competente para, a pedido da 
fazenda, mandar proceder a penhora, é competente para man­
dar levantal-a. Alias seria um'. cego instrumento, ou um mero 
executor. >> • 

« Ora, este principio implica com a idéa de jurisdicção admi­
nistrativa, e mostra que ella nílo existe ainda, ou não existe com 
a latitude e independencia que lhe attribue o alludiclo trabalho. 

« Os signatarios dessa consulta forã@: o visconde de Uru­
. guay, visconde de Maranguape, visconde de Itaborahy, vis­
conde de Jequitinhonha, marquez de Abrantes. 

cc E o ministi·o que referendou a resolução, conforme a essa 
consulta, foi o actual ministro da fazenda, muito competente 
na mataria. 
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« 2.° É incompetente o juizo dos feitos para julgar esta 
divida? 

« O relator da secção opina pela negativa e não se póde 
conformar nesta parte com o parecer da directoria geral do 
contencioso. 

« Funda-se o relator na expressa · posição do art. 2° dai 
Lei n. 242 de 1841, que creou o juizo privativo dos feitos 
da fazenda.- Palavras: « Se processão e julgaráõ em ia in­
stancia todas as causas civeis da fazenda nacional em que ella 
fôr interessada por qualquer modo. >> 

« O relator da secção não se detem em mostrar, porque é 
evidente, o interesse da fazenda publica, no caso de que se 
trata, e que outro sim nã.o é o executivo a unica fórma o bri­
gada para o exercicio do juizo dos feitos, que aliás tambem 
procede ordinariamente quando á divida só compete acção or­
dinaria. 

« O relator da secção, á vista do que tem ponderado, 
conelue: 

« 1.0 Que não compete o executivo á divida de que se trata, 
senão acção ordinal'ia. 

« 2.º Que é con:petente para julgar a acção o juizo dos feitos. 

« Os conselheiros de l)Jstado visconde de J aguary e de Nic­
theroy declarão concordar com as conclusões deste parecer. 

Vossa Magestade Imperial resolverá o melhor. 
Sala das conferencias, em 30 de Novembro de 1872.-Jose 

Thomaz Nabuco de Á.'T'aiijo.- Visconde de Jagitary.- Visconde 
de Nictheroy. · 

X 

Examinemos os arestas citados pelo dig·no relator da Con­
sulta de 30 de Novembro de 1872 o emine;nte e illustrado . . ' 
Jlll.'1sconsulto o Sr. conselheiro José Thomaz Nabuco de .Araujo. 
A. Consulta de 17 de Abril de 1861, na.o pôde, em nossa 
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humilde opinião, servir de exemplo, porque, como se re­
conhece na consulta: oc os proprios agentes da fazenda ' creárão 
todas as complicações, o accordão n ão atacou JJe~ desfez 
a.cto algl:tm administrativo, não invadio a jurisdicção ad­
ministrativa, houve pelo contl:al'io invasão no judiciario pelo 
administrativo na decisã.o arbitral ; porquanto, se não havia 
responsabilidade dos empTegados da alfandega, cump1·ia de­
claral-o, e nada mais; tinha expirado a competencia admi­
nistrativa, se uma das partes, particular, entendesse que a 
outra, tambem particular, se havia locupletado com o que 
era seu, fosse pedil-o e havel-o. pelos meios competentes. » 

Esta consulta reconhece e acceita o principio : <e q.ue é da 
essencia do direito administrativo e dos tribunaes admfois­
trati vos regular sómente a-s relações entre a administração, 
seus agentes e os particulare~, e nunca os direitos e ques- · 
tões dos · particulares entre si; que esses dirElitos . são re­
gulados pelo direito civil, e as questões que delles nascem 
são da exclusiva competencia dos tribunaes civis. » Para 
maior clareza e mais facil apreciação passamos a transcrever 
a Consulta: 

N. 629.- Resolução de 1. 7 de Abril 1.861. 

Sobre a questão elas reclamações feitas á alfandega da côrte por falta 
de umas pipas com vinho, pelos negociantes Antonio Joaquim de . Cer­
queira, e Novaes & Passos. 

« Senhor.-Mandou Vossa Magestade Imperial que as secções 
de justiça e fazend.a do Ooo.sciho de Estado consultassem sobre 
a questão das reclamações feitas á a.lfandega da corte, por 
falta de umas pipas com vinho do Porto, pelos negociantes 
Antonio Joaquim de Cerqueira, e Novaes & Passos. 

« Esta questão, em sua origem adm;i.nistra.fiva, e que por 
sua natureza devia · ter tido solução breve, cujo processo o 
regulamento das alfandegas, art. 59, quer que seja summa­
r issimo, dura ha qnatl'O annos e meio, e, por um vicio 
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-or1gmario, tem-se emmaranhado em complicações inteira­
mente alheias áquella dita origem. 

<< Bem diúão os Romanos :-Qiwd. ab initio vitiosimi est ti·actu 
teinporis non convalescit-ou, como se diz em portuguez :­
Quem nasce torto, tarde ou nunca se endireita. 

<< Para collocal-a na sua verdadeira luz, julgão as secções 
necessario historiar, succintamente, a mesma questão, desde 
o seu principio . 

« N ovaes & Passos despachárão em Julho de 1856 cinco 
pipas e vinte meias pipas com vinho do Porto, as quaes 
forão conferidas, e tiverão a competente sahida. Pouco tempo 
-depois reclamárão uma pipa que lhes faltava . e que se 
verificou não haver effectivamente sahiuo, por ter sido de: 
morada pelo conferente ela sahida da poTta, por haver dif~ 
ferença na marca que pertencia aos mesmos N ovaes & Passos, 
e, com pouca diffcrença, tambem a outro negociante An­
tonio Joaquim de Cerqueil'a. 

« Em Setembro do mesino anuo :requernu este Cerqueira 
1lllegando que, tendo recebido do Porto, na barca portu­
gueza Temeraria, onze pipas e trinta meias pipas com vinho, 
que se achavã.o descarregadas, conforme ª' folhas da des­
-carga, não apparecia.o seis pipas _e sete meias pipas, e pedia 
que lhe fossem entregues. 

« Ouvido o escriv::Lo da descarga informou que com effeito 
taes pipas e meias pipas havião sido consignadas ao dito 
Cerqueira, e tinhão sido descarregadas para a alfandega. 

<< Igualmente que na mesma barca tinhão vindo tambem 
consignadas a Novaes & Passos cinco pipas e dez meias 
pipas com -vinho. 

« .A.ccrescentava o mesmo escrivn.o que suppunha proYir a 
falta de troca de volumes na sahida, o que era muito facil acon­
tecer, visto que esses volumes sómente differião uns dos outros 
por um pingo sobre a marca. 

« É comtudo evidente que troca, simplesm_ente niLO podia 
ser, porque se houvesse Eimplesmente troca, um nã.o tiraria 
da alfandega maior numero de volumes do que lhe perten­
cia, e sómente os teria tii'ado differentes. 
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« Demais se N ovaes & Passos, tinhão sómente, como se in­
forma, cinco pipas e dez meias pipas, tendo levado dez meias 
pipas de mais, essas dez meia~ pipas com as sete que apparecüto ' 
de Cerqueira, não fazião o computo de trinta. 

« Não se mostrava que Novaes & Passos, que tinhão cinco 
pipas, tirassem maior numero. Cerqueira tinha desembarcado 
onze e allegava que sómente apparecirro s;eis. 

« Forão ouvidos os empregaclof:? da alfandega ' encarregados 
dos exames e conferencias necessarias pa1·a que pudesse ter 
lug·ar a sahida elas pipas, os quaes tratavão de justificar-se, 
principalmente com a semelhança elas marcas . 

(( Releva notal' que o escrivão da desmq:ga diz, em sua infor­
mação já citada, que foi informado que um caixeiro de Novaes 
& Passos, que tratava ele seus despachos na estiva, se ausen­
tára ha dias da casa destes, levando comsigo algum dinheiro, 
e que esse moço era avesado a estas trocas de volumes, sem 
que seus amos o autorisassem a isso. 

« Não foi averiguado este ponto, aliàs imp01·tantissimo, por 
quanto se esse caixeiro tirou essas pipas da alfandega, sem 
sciencia ele seus, amos, por lhes não pertencer, se as converteu 
em seu proveito, torna-s~ questionavel a responsa'bilidaele d.os 
clitos amos, e tambem a dos empregados da alfandega, onde 
constava que Novaes & Passos sómente tinhã.o dez meias pi­
pas, não podendo portanto despachar vinte. 

« Estamlo o negocio nestes termos e assim confuso por mal 
esclarecido, ordenou o inspector ela al fandega, por despacho de 
5 de Dezembro de 1856, que nomeassem Novaes & Pass s, e 
Cerqueira cada um o seu arbitro, · e assim tambefi!. o admi­
Í)istrador das capatazias e o conferente da sah.ida da estiva. 

« E mandou depois que o feitor da porta em que se deu a 
reclamaçã.o, como primefro responsavel (diz o despacho), no­
measse tambem o seu arbitro. 

« Note-s~ que a questão começára pelo simples requerimento 
de Novaes & Passos para a entrega de uma pipa que clizião 

1 

faltar-lhes ; que o de Cerqueira tambem se limitava a pedir 
outras que dizia faltarem-lhe; que nenhum se referia ao outro 
e que não honve entre ambos-debate cont.radictorio_. 
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« Não estava fixado com clareza o ponto sobre que devia 
neahir a decisilo dos arbitras. 

cc D'ahi proveio, sem duvida, que o 1° limitou o seu laudo 
á reclamação de N ovaes & Passos. 

cc O 2° tambem se limitou á questão de uma pipa. 
cc Os 3°, 4° e 5° arbitras tambem divergirão. 
cc Nomeado um 6º, concordou com um dos anteriores, Igna­

cio José Caetano da Silva, ficando por isso vencedores os dous 
seguintes laudos : 

1 

« Illm. SL" Conselheiro Inspector.- Se porventura os pe-
ritos, por V. S. nomeados para informarem sobre as pre­
sentes reclamações, ti ve;:sem cumprido com o penoso dcYer 
que a lei impOz-lhes, isto é, indicarem qual o causador ou 
responsavel pelas faltas reclamadas, etc., etc., certamente aos 
arbitras facil fôra dar um laudo fundado cm lei e assim 
nella baseado : mas, em falta de tão cardeal prova, e então 
circumscriptos aos papeis officiaes, recheados de tão dispara­
tadas informações, diffi.cil é a um arbitro que, como eu, tem 
não só de cingir-se á sua consciencia, mas a todas a-s leis 
que regulão a materia, por isso que, empregado de · fazenda, 
devo dar assim um laudo, e embaraçado me vejo para o 
fazer . . 
' cc Cingindo-me, pois, tão sómente ao presente processo, e 
ás indagações que fui obrigado particularmente a fazer nesta 
repartição, vou dar meu laudo. Não duvidaria subscrever com­
:pletamente o laudo elo Sr. Antonio Sarmento Pereira Brandão, 
arbitro do Sr. Antonio Joaquim de Cerqueira, se aquelle se­
nhor, rnconheccndo pelo seu bem elaborado laudo que, sendo cs 
Srs. Novaes & Passos os responsaveis pela falta reclamada, 
comtuclo julga o Sr. ajudante dos conferentes Oupertino o 
respon~avel a pagar a falta reclamada, deixando-lhe o direito 
salvo a haver dos mesmos Srs. Novaes & Passos o que de 
direito fôr: assim, pois, baseado no citado lauclo e mais inda" 
gações a que pl'ocedi, julg·o os Srs. Novaes & Passos respon­
saveis pela faita reclamada pelos Srs. Antonio J'oaquim de 
Cerqueil.'a, de seis pipas e sete meias com vinho do PoTto á 
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razão de 320$000 a pipa, com abatimento de 3 °/o para atesto 
na quantia de 2:948$800, que.deve receber o Sr. Antonio Joa­
quim de Cerqueira dos Srs. Novaes & ·Passos por assim julgar 
·a estes senhores responsaveis pela falta reclamada, á qual deu 
motivo o seu caixeiro, conforme se vê da informação do Sr. 
escrivão da descarga e dos exames e indag·ações minuciosas 
que fiz. 

cc Outrosim, pelas mesmas razões julgo os Srs. N ovaes & 
Passos com direito á reclamação que fazem de uma pipa de vi­
nho, devendo retirar da alfandeg·a uma das que existem. 

cc Addindo digo que devem ir á praça na porta desta repar­
tição as pipas existentes .na alfandega, que fazem objecto desta 
Teclamação e, deduzindo-se o valor qne derem em p1·aça, preen­
cher o que faltar para os 2:948$800, os Srs. N ovaes & Passos. 
Este o meu laudo que sujeito ao reconhecido criterio e jnlg·a­
mento de V. S. - Aifandega, 24 ele Março de 1858.- lgnacio 
José Caetano da Silva. » · 

e< rum. Sr. Conselheiro Inspector da alfandega.-Concordo 
inteiramente com o laudo, e por isso sou tambem de voto., que 
os responsaveis pela falta reclamada sã.o os Srs. Novaes & 
'Passo:;; . Bem sei que houve pouca attençã.o por parte da al­
fandega na verificação das marcas das pipas, quer dos Sl'S. 
Novaes & Passos, quer do Sr. Antonio Joaquim de Cerqueira; 
mas tambem reconheço que a semelhança dessas marcas faci­
litou o engano que se deu e que tem produzido tamanha ques~ 
tão. Ora, tendo esse engano revertido tão sómente em favor 
dos Srs. N ovaes & Passos, co~forme se vê das informações e 
mais papeis juntos a este processo, parece-me de toda ajustiça' 
que por esses senhores deve ser indemnisado o prejuizo que 
soffreu o Sr. Antonio Joaquim de Cerqueira, porquanto aos 
Srs. Novaes & Passos tambem corria o dever de verificar as 
marcas dos seus volumes e restituir aquelles que lhes ni:l.o 
pertencessem. 

« Portanto, refiro-me ao mencionado laudo e por elle dou o 
meu voto. Rio de Janeiro, 30 de Ab.ril de 1858.- Manoel 
Monteü·o dà Lui. » 
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« Esses laudo.s farão homologados lrnla seguinte decisão do 
inspector da alfandega: 

<< Cumpra-se a decisão arbitral que julga l'esponsaveis os 
negociantes N ovaes & Pas8os e os condenma a. indemnisar ao 
negociante Antonio Joaquim ele Cerqueira da qu[tntia de 
2:948$800, importancia de seis pipas e sete meias ditas com 
vinho do Porto; julgando, outrosim, os negociantes Novaes 
& Passos com dll·eito á r eclamação que fazem, de uma pipa 
com vinho, a qual poderão retirar da alfandega dºentre as 
que ahi existem, e fazem objecto ela presente reclamaçi.1.o. 

<< Passe-se edital para arrematarem-se á porta da alfandega 
as pipa em questão, cujo prnducto, depois de deduzidos os 
dfreitos e armazenagem que fôrem devidos, caso não baste 
para perfazer a quantia supTa, deverá ser preenchido com o 
que faltar pelos ditos negociantes N ovaes & Pas os. Intime-se. 
Em 5 de Maio de 1858.- Antonio Bulalio Montefro. 11 

« É, portanto, eviclente que o inspector da alfandega, desde 
o principio, julgou o caso comprehendido no art. 59 do Regula­
mento das alfandegas de 22 de Junho de 1836. Nem cm outro 
artigo se póde fundar a sua jurisclicção e o processo arbitral. 

<< Esse artigo, diz o seguinte : ({ .A,.s faltas, extravias, avarias, e 
mais prejuízos a que é responsa.vel o administrador, serão pag·os 
por elle dentro de quinze dias, e não o fazendo neste -prazo, o 
inspector os mandará pagar pelo rendimento da alfandega, e 
descontar no seu vencimento, ainda no caso de provar quem foi 
o extraviador, porque essa prova só llie clará o direito ele haver 
o damno elas pessoas contra quem a produzir_; o toda e qual­
quer questão que se mover entro o administrador, e as partes, 
tanto sobre a obrigação ele pagar as faltas, ou avarias, como 
sobre o valor dellas, será clecid:iclo definitivamente por arbitras 
perante o inspector da alfancleg·a em processo summarissimo, 
sem mais recurso algum. Os arbitras serão nomeados, um 
pela parte, e outro pelo administrador, e no caso de discor­
darem, desempatará um terceiro nomeado pelo inspector. l> 

(( Como bem pondera o conselheiTo procurador fiscal, em seu 
clouto purecer, ba incerteza e confusã.o na appli.cação pratica 
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de~se artigo, c.0mb~na;do com o D~cretô de 31 ele Outubro ele 
'1850, e Ordens de 21 de Novembro ele 1850, e 14 ele Dezem­
bro de 1857. 

e< Comtudo, esta confusão não prejudica o caso sujeito, sobre 
o qual sómente têm as secções ele interpôr parecer, e é fóra 
de duvida que: 

e< 1. º O art. 59 do regulamento citado das alfandegas p1·0-
cede exclusivamente no caso de questão de responsabilidade 
dos empregados das mesmas alfandegas, entre estes e as partes. 
No i·espectivo processo sómente podem ser absolvid0s ou con­
clemnados os ditos empregados por falta, extravio, etc., pois 
sómente se trata da ' responsabilidade dos mesmos. 

« 2. º A jurisdicção que crêa não póde por modo algum con­
demnar terceiros que não são empregados da repartição, mui~o 
principalmente quando, como no cas0 presente, esses terce:i!l'os 
não são partes contra os outros. N ovaes & Passos não clirig·i­
rão sua acção ou pedido contra Cerqueira, nem este contra 
aquelles. 

« 3. 0 O julgamento de que se trata é umjulg·ament0 adminis­
trativo, e é ela essencia do direito administrativo, e elos tribu­
naes aclministTativos regular},- sómente as relações entre a admi­
nistração, seus agentes, e os particulares, e nunca os direitos 
e questões dos particulares entre si. Esses direitos são regu­
lados pelo direito civil, e as questões que clelles nascem sã0 
da exclusivo. competencia dcm tribunaes civis. 

e< O conselheiro procurador fiscal reconhece essa doutrina, 
quando diz em seu parecer: 

« Em todo o caso, porém, a responsabilidade sol!Jre que o' 
juízo arbitral eleve decidir é de ernpreg·ados,. Ol:l pess0as da re­
p_arti~ão, e não ele estranhos á reparrtição. · » 

« Os laudos dos arbitros e a decisão que os homologou não 
proferirão um juízo clirecto, como cumpria na fórma do regu­
lamento., s.cbre essa responsabilidade dos empregados. 

(( Nãio pr~munciárão formalmente nem a sua condemnaçwo, 
nem a sua absolvição. · 

« Pronunciárão s.obre a resp0nsabilidacle ele particúlares, 
que ninguem tinha pedido. 

r 
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« .A. decisão arbitral, portanto, excedeu as raias 'da juris­
dicção administrativa, e entrou pelas da civil. 

« Se nã.o havia responsabilidade dos empregados da alfan­
dega, cumpria assim declaral-o, e mais nada. Tinha expirado a 
competencia administrativa se uma das partes, particular, enten­
desse que a outrn, tambem particular, se havia locupletado com 
o que era seu, fosse pedil-o e havel-o pelos meios competentes. 

« Sendo assim nenhuma complicação teria smgido. 
« Proferida a sentença homologat01·ia, fora o intimados No­

vaes & Passos, por ordem do inspector ela alfandega, para in­
demnizarem Cerqueira, entrando dentTo de quinze dias para o 
cofre da alfandega com a quantia da condemnação. Mas, se 
não havia responsabilidade da parte da alfancleg·a, i;;e a questão 
era entre particulares, que tinha que vêr nesta questilo o cofre 
da alfandega; que necessidade tinha o inspector de converter-se 
em procurador de particulares? 

1c A. alfandega e seus empregados não haTI.ão sido julgados 
responsaveis por cousa alguma. 

cc Não 'entrando N ovaes & P assos com o dinhei.To para o cofre 
da alfandega no prazo marcado, affectou o in pector da mesma 
alfanuega o ·negocio ao ministro da fazenda, rogando-lhe que 
mandasse pagar a Antonio Joaquim do Cerqueira a quantia 
em que fora.o condemnaclos Novaes & Pa;:sos, conforme a 
ordem n. 132 de 11 de Abril de 1851, § 6.º 

« Conformando-se com esse pedido a directoria geral das 
renrlafl publicas e a elo Contencioso , mandou-se pagar. 

« O § 6. º da ordem citada reza assim: cc Que com as contas 
do expediente deverá (o inspector da alfandega) remetter tam­
bem os processos das indemnizações que ti verem de ser feitas 
ás partes pela verba - capatazias - paira serem pagas pel0 
thesoUTo ; e depois indemnizada a fazenda pelos respectivos 
empreg·ados, na fórma elo art. 59 elo Regulamento de 22 de 
Junho de 1836. >> 

« Esta ordem era claramenteinapplica-vel ao caso em questão: 
e< 1 .0 Porque não se t ratava de indeomizaç~o que houvesse 

de ser feita ás partes pelas capatazias, mas sim por uma paTte 
a outra parte. 
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<< 2. º Por,que essa ordem suppõe a indemnização á fazenda 
pelos seus empregados, e no caso . sujeito a decisão arbitral 
havià excluído, pelo menos indirectamente, a responsabilidade 
dos empregaclos. . 

« 3. 0 Porque no i·egresso da fazenda contra os empregados 
. procede-se administmti-vamente, e a fazenda não podia pro­
cêder contra N ovaes & Passos senão judicialmente. 

<< 4. º Porque aquelle § 6° não sahe do terreno administ~a­
tivo, contém-se nos termos do art. 59 do Reg·tüamentQ das 
alfandegas, do qual exhorbitára a decisão arbitral. 

« Abyssws abyssum invocat. Satisfeita pela fazenda a respon­
sabilidacle -de um particular, N ovaes & Passos, para com outro 
particular, Cerqueira, tinha a mesma fazenda ele haver do dito 
Novacs & Passos a quantia que por elle dera. 

<< Mas, como e por que meio? 
« Necessariamente pelo meio judicial e por tres modos: 
« 1.0 E 'xecutando con'traNovaes& Passos a sentença arbitral. 
« 2. • Procedendo contra elles executivamente. 
<< 3.0 Propondo-lhes uma acção orclinaria, que era o meio 

mais proprio. 
« O primeiro meio era inadmissível porque a decisão arhi'.' 

tral não condemnára N ovaes & Passos a pagar cousa alguma 
á fazenda. Não empregando esta o meio ela execução, reco­
nheceu que a decisãio arbitral era para ella um titulo insuf­
:ficiente, e que não podia ser paga por força dessa decisão. 

« Adoptou o segundo meio, procedendo executivamente, fun-· 
dando a sua intenção na certidão do pagamento que fize11a 
o thesouro a Cerqueira. Este pagamento, porém, fôra fun­
dado na decisão arbitral, e portanto a base do executiyo par­
ticipava de todos os defeitos e achaques da mesma decisão. 

« Vindo N ovaes & Passos com embargos de materia relevan­
tissima, forão desprezados pelo juiz dos feitos, e condemnados 
os mesmos N ovaes & Passos. 

« .A.ppellárão paJ.'a a relação do clistricto, a qual proferio o 
seguinte accórdão : 

« . .A.ccórdão em Relação, etc. Reformão ru sentença pa1·a effeito 
de receber e julgar provados os embargos, e nullo todo o 
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processo, por não ser á especie dos autos applicav-el o exe­
cutivo da Lei de 22 de Dezembrq de 1761, tit. 3°, não só por­
que não versa sobre. dividas; e contractos fiscaes, para que 
o thesouro possa -vi.r com a sua intenção, fundada nos seus 
linos, e contas correntes delles extrahiclas, mm; porque não 
se trata de uma execução ele sentença liquida, proferida em 
juizo competente, guardada a ordem do processo, visto que 
a decisão arbitral, em que o thesoure se funda, não Tecahlo 
sobre a questão de prejuízos, a que era responsavel o admi­
nistrador das capatazias, es encial para firmar cpmpetente­
mente a decisão excepcional dos arbitras, decretada pelo art. 59 
do Regulamento de 22 de Junho de 183 6 : as funcções dos 
arbitras, conforme este artigo, limitão-se a decidir ·se o admi­
nistrador é obrigado a pagaL" os generos extraviados da alfan­
dega, e qual o -valor, logo, pois, que deciuirão : que o empre­
gado não tinha esta obl"igação, não podião, sem e:-. cesso de 
poder e usurpação ele jurisdicçãb judicial decidir de pleno, 
que os appellantes, que reclamão um prejuízo que havião sof­
frido na alfandega, fossem condemnados a indemnizar o de 
outro reclamante. a discussã.o entre estes devia ser na fórma 
e juizo competente. 

« Ora, se no caso de ser conclemnado o administrador, ainda 
que se provasse que os appellantes fossem os extra-viadores, 
~s arbitras não os podião coudem.nar, porque essa pro-va só 
daria direito ao administrador de haver o damno das pessoa 
contra quem o produzisse, como é exp1·esso· no citado artigo 
do regulamento; se a isto de-veria militar a decisão, quando 
o administrador tivesse de pagar em 15 dias; se o adminis­
trador neste caso nã.o gozaria do privilegio fiscal, mas sim 
ficaria subrogado nos direitos do prejudicado para inderonizar­
se do prejuizo. pQr acção, e no fôro competente ; se ainda qu~ 
em falta do administi·ador, se fosse condemnado o cofre da 
alfandega a indemnizar 0 prejuizo, 0 thesouro não teria a 
via executiva contra terceira pessoa, como sil.O os appellantes, 
convertendo em fiscal uma di-vida que .não o era em sua ori­
gem, mas sim descontaria no vencimento do administrador, 
como é expresso no referido artigo, e no § ô•, da Orclem 
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n. 132 de 11 de Abril de 1851 contraproducentemente ci­
tado pol' parte do thesouro, ficando sempre salva a subrogação 
do direito ao administrador, e a defesa d e terceiro a quem 
elle pedisse a indemnização; é a todas as luzes manifesto, 
que os arbitros, absolvendo o administrador, não podii1o passar 
a condemnação immcdiata aos appellantes por não poderem 
ampliar o compromisso, e que ao thesouro só compete e 
contra cs appellantes a acção que competiria áo reclamante 
que foi attendido, ou ao admini -trador se fosse condemnado, 
e subrogado no direito do reclamante, ainda que clla lhe 
fosse adjudicada em alguma execução fiscal, e nunca mudar 
a natureza da mesma acçlto, segundo a sua origem. Por­
tanto, ficando de nenhum effei~o a penhora com todo o pro­
ceSSJ., mandão se passe mandado de levantamento da quantia 
penhorada, a favor dos appcllantes, e condemnão a appellada 
nas custas. Rio, 22 de Novembro de 1859.- Qiieiro.z..- P. 
A1·aujo Soares . - Pinto Chiclwn·o .- Ma1·ianni. - Travassos. ­
J. M. À. Gamara. Fui presente, e protesto usar do recurso 
de revista, F. G. de Campos . » 

« A Relação considerou, portanto, exorbitante a decisão a.rbi­
tra1, e na verdade o é, como ficou demonstrado, e reconhece 
o con elheiro procurador fiscal, quando diz cm seu parecer: 

« Conformo-me, pois, inteiramente com as razões do accórdão 
da relação, na parte em que considera exorbitante a decisão 
arbitral. >> 

« Não obstante accrescenta o mesmo conselheiro: 
cc Entendo que o Tribunal da Relação podia julgar que não 

era competente o meio executivo, porquanto é questão se o 
privilegio fiscal para a cobrança das dividas se limita aos 
direitos r eaes, impostos, alcances, etc., de origem propriamente 
fiscal, ou se estende a quaesquer outras dividas, provenientes 
de contracto, on quasi contracto, delicto ou quasi dclicto . .Es­
tava isso em suas attribuições. 

« Apreciar, porém, a decisão da alfandega, parece-me que não 
era da sua competencia. 

« Mas, o pagamento feito pelo thesouro a Cerqueira, cuja. 
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certidão era a base do executivo, está tão ligado com a sen­
tença arbitral, que impossivel é apreciar uma cousa sém outra. 

<< Na parte dispositiva, que é a principal, e pela qual se faz 
obra, o accórdão limitou-se a julgar conforme o pedido na 
conclusão dos embargos, isto é, a julgar de nenhum effeito a 
penhora com todo o processo e a mandar passar mandado 
de levantamento ela quantia penhorada. 

« O processo que o accórdão julgou nullo é o processo ju­
. dicial, e não o administrativo. Desfez a penhora que era acto 
judicial, praticado, não em virtude da decisão arbitral, mas 
da certidão do pagamento pelo thesouro. 

« Assim, o accórdã;o não atacou nem desfez acto algum 
administi·ativo, não invadia a jurisdicção administrativa. 

« Não se tratava, pois, da execução da sentença arbitral, 
nem se podia ti·atar pela fazenda. A execução sómente póde 
ser requerida pela parte vencedora, sómente póde dar-se entre 
a parte vencedora e a vencida. Ora, a fazenda não fôra pela 
sentença arbitral nem vencedora nem vencida. Nem se podia 
subrogar pelo acto proprio e unico do pagamento, porque o 
Tegulamento sómente admi.tte a subrogação quando, condem­
nados os empregados da alfandega, esta paga por elles. 

« Não ha duvida que (como diz o conselheiro procurador fis­
cal, citando as palavras de Chauveau Adolphe) a autoridade 
judicial deve respeihr as decisões da autoridade administrativa 
ainda quando incompetentemente proferidas. 

cc Mas qual é a decisão administrativa que a relação annul­
lou ou atacou? 

cc A decisão arbitral? Não. 
« O que diz a sentença de homologação ? Diz: cc Cumpra-se 

a decisão arbitral que julga responsaveis os negociantes N ovaes 
& Passos, e os condemna a indemnizar ao negociante Antonio 
Joaquim de Cerqueira da quantia, etc. >> 

« As sentenças sómente firmão direito entre as partes, e não 
para terceiros n!Lo mencionados nellas. 

cc Da decisão arbitral não resulta direito á fazenda de pe­
. nhorar a quem quer que seja. 

« Em que, pois, póde o accórdão ir de encontro á decisão 
A. 8 
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arbitral? Em não dar á fazenda um direito, que a mesma 
decisão ºarbitral lhe não dá, pois nem sequer falia nella? 

« Do accórdão ela relação foi interposto recurso de revista, 
proferindo o Tribunal Supremo o accór<lão seguinte: 

« Vistos, etc. concedem a mesma pela injustiça notoria dclla, 
porquanto, tendo sido reg·ular e competentemente absolvido 
o administrador das capatazias da alfandega desta corte, e o 
conferente que assistio ao despacho, e reconhecidos os recorren­
tes como unicos responsaveis pelas pipas, que, pertencentes a 
Antonio Joaquim ele Cerqueira, forão por elles tiradas, embora 
pela muita semelhança das marcas, daq uella estação fiscal, 
em logar das que tinhão suas, segundo está demonstrado pelo 
juízo arbitral e pela homologação e nenhuma cpposição ou 
representação, que aliás lhes era livre, tendo elics em qual­
quer tempo feito, mostrando-se assim convictos e não havendo 
demais satisfeito os dous contos novecentos quarenta e oito 
mil e oitocentoa réis, a cujo pagame~to esta.vão rigorosamente­
aclstrictos, forçoso foi que o recorrente, por decóro de tal re­
partição, e mesmo em analogia com o caso 'previsto no§ 6° da 
Ordem de 11 de Abril de 1851, embolsasse aquelle CerqueÜ'a 
o o subrogasse, e como credma de divida fiscal, po1· isso 
que fiscal foi todo o procedimento havido, e a verifica­
ção da responsabilidáde elos recorrentes por quantia certa 
arbitrada. 

(( Em tal qualidade, sendo curial o processo e competente 
o juizo para a execução a que se oppuzerão os embargos, cum­
pria que o accórdão só se tivesse occupado de julgar sobre 
a precedencia ou não delles, quando oppostos á penhora ju­
dicial, consequente da carta, tendo em vista os §§ 5°, 6° e 9° 
da Lei ele 22 de Dezembro de 1761, corroborados pelo art. 91 
da Lei de 4 de Outubro de 1831, e não cassasse, como fez, 
a indicada penhora, necessaria consequencia das leis citadas. » 

« Por virtude deste accórdão, que confunde a questão aclmi­
nistrativa com a judicial, que parece haver abstrahido da 
hypothese tal qual acaba de ser exposta, e que funda a subro­
gação da fazenda no decóro da repartição da alfandega, e essa 
analogia do caso presente com o previsto no § 6° ela Ordem 
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de 11 de Abril de 1856, pende aincla a questão ele decisão 
da relação revisora. 

« Parece, portanto, ás secções que cumpre aguardar essa 
decisão. 

« Não suspendendo, porém, a revista a execução elo accórclrí.o 
da relação, conforme a lei, foi pedido e passado mandado de 
levantamento contra o thesouro. 

« Porém, observa o conselheiro procurador fiscal, se a im­
portáncia desse mandado fõr paga sem fiança, fica a fazenda 
sem garantia alguma, tendo aliás, note-se, de propôr nova 
acç:to de indemnizaçao, se a relação revisora se conformar com 
o julgado da relação da côrte. » 

l< A legislação e a pratica em vigor sómente exigem a fiança 
para a entrega da cousa pedida ou do preço da arrematação, 
quando pendem embargos ou appellação. 

« Quando essa legislação e pratica forão estabelecidas não 
era conhecida a revista da lei de 11 de Setembro êle 1828. 
Nenhuma legislação ou pratica ampliou depois aquella ao 
novo recurso creado. 

« E com razão. É preciso pôr um termo á procrastinação da 
execução dos julgados e dar o devido peso á presumpção forte 
de que é justa e leg·al a decisão, que prevalece cm um caso deba­
tido em duas insfancias. 

« O mesmo conselheiro procurador fiscal reconhece que esta 
opinião é a mais exacta e cita uma. ordem do thesouro, de 
25 de Setembro de 1844, que mandou pagar uma divida, 
não obstante o recurso de revista, pelo motivo de que esta 
não suspendia a execução da sentença. 

« São, portanto, as secções de parecer que deve ser cumprido 
o precatorio e levantado o dinheiro independente de :fiança. 

, l< As secções não podem conformar-se com o alvitre lembrado 
pelo conselheiro procurador fiscal, quando diz: « Nestes ter­
mos offerece-se, talvez, um meio, convém a saber: sequestrar­
se por parte do thesouro a quantia constante do precatorio, 
logo que fõr mandado pagar a Novaes & Passos, para pro­
J.lôr-se a acção competente com. segurança de effectividade do 
julgado, etc. l> 
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« Mas o sequestro é propriamente um deposito judicial, e 
nisso cliffere do embargo. 

« A :fiança não tem logar no caso sujeito. Como ha de ter logar 
o sequestro ou deposito que é medida ainda mais vexatoria? 

« N ovaes & Passos <ilepositárão a quantia que foi penhorada 
pela fazenda. 

« O accórdão da relação m andou levantar a penhora e en­
tregar o deposito. 

« E o art. 7° da lei de 18 de Setembro de 1828 diz: « .As 
revistas não suspendem a execução das sentenças, excepto n as 
causas crimes, quando é imposta a pena de morte natural, 
dJ:Jgredo ou g·alés. » 

« Qual seria o effeito do sequestro? Impedir a execução 
dessa lei. É, portanto, inadmissível. 

« Nem tudo o que póde convir á fazenda é justo e legal. 
« Como um ramo da administração deve ser a primeira a dar 

perante os tribunaes o exemplo da moderaçào e do r espeito 
ás leis, muito principalmente em questões como esta, na qual 
os seus proprios agentes creárão todas estas complicações. 

« Sobre o levant.ar a fazenda confl.icto, entendem as secções 
que não póde ter isso logar. 

« Dá-se confücto, segundo o art. 24 do Reg. de 5 de Fe­
vereiro de 1842, quando uma autoridade judiciaria está effec­
tivamente conhecendo de algum objécto administrativo. 

(( De que está conhecendo a autoridade judiciaria? Do pe­
dido da propria fazenda, feito pelo seu prop1·io procurador 
constante do seu requerimento inicial de acção executiva, que 
diz assim : « Illm. Sr. Dr. juiz dos feitos.-Diz a fazenda na­
cional, por seu procurador, que N ovaes & Passos são deve­
dores á mesma da quantia de 2:940$800, constante da cer­
tidão junta n. 1866, remettida á procuradoria de fazenda, 
para promover a cobrança executivamente; por isso pede a . 
Y. S. se digne mandar passar mandado de intimação e pe · 
nhora pela referida quantia e custas afinal. >> 

« A essa penhora vierão N ovaes & Passos com embarg·os, 
cuja conclusão é que seja a mesma penhora julgada impro­
cedente e consequentemente levantada. 
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« A decisão do poder judiciario não póde recahir senão 1>ob;re 
um desses dous pedidos. Não póde ir a1ém. 

« Se o poder judiciario é competente ara o pedido da fazenda, 
mandar proceder á penhora, é competente para mandar levan­
tal-a. Aliás seria um ceg·o instrumento ou um méro executor. 

« Mas nem sequer se trata de execução, porque a fazenda 
não se apresenta executando a decisão arbitral. Funda-se em 
um pagamento que fez a Cerqueira, e que, conforme a decisão 
arbitral, devia ter sido feito ao dito Cerqueira por N ovaes 
& Passos. ' 

<< Não se pede a nullidade da decisão arbitral. -
« A sentença do poder judiciario não a declara nulla. 
« E quando o pudesse fazer, para que, se essa decisão está 

morta? 
« Condemnou ella Novaes & Passos a indemnizarem Cer­

queira. Cerqueira está indemnizado. Pelo texto e força da sen­
tença é Cerqueira o unico exequente e não tem mais que 
executar. 

« Mas discute-se a decisão arbitral, aprecia-se o processo 
administrativo! Os con:fiictos, porém, não se levanta.o pelas 
razões boas ou más dadas na discussão, e sim pelas tenden­
cüts e fins das acções. 

« Se as decisões havidas concluíssem annullando a decisão 
arbitral e o processo administrativo, se essa nullidade fosse 
pedida, haveria invasão do administ.rativo pelo judicia.rio. 

« Houve pelo contrario invasão no judiciario pelo adminis­
trativo na decisão arbitral, porém podem, na hypotbese em 
questão, os tribunaes judiciarias decidir o caso que lhes foi 
sujeito pela propria fazenda, sem sah:ir dos limites da sua ju­
risdicção. 

« O ;;i;rt. 59 elo regulamento das alfandegas veda todo e 
qualquer recurso. 

« Se o houvesse, a 2ª instancia teria reduzido a decisão 
arbitTal aos termos administrativos; cessaria a causa elas com­
plicações que têm apparecido, e não se prolongaria esta em­
maranhada cliscussão pelo espaço ele quatro annos e meio,_ 
devendo ser summarissima. 
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« É este o parecer das secções. 
« Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o mais 

acertado. 
Sala das conferencias, em 30 de Janeiro de 1861.- Visconde 

do Ur·iiguay.- Visconde de Maranguape.- Euzebio de Queiroz 
Ooutinho Mattoso Gamara.- Visconde de ltaborahy.-Marqiiez 
de Abrantes . - Visconde ele Jeqidtinhonha. 

RESOLUÇÃO. 

Oomo parece. (") 

Paço, em 17 de Abril de 1861. 

Com a rubrica de Sua Mag·estade o Imperador. 

José Maria da Silva Paranhos. >> 

XI. 

O exemplo citado com relação a Monteiro Irmão & Cas­
tilho tombem não nos parece muito applicavel, visto que, 
além de ter i·einado grande confusão e anarchia em todo o 
processado, se julgou contra direito expresso, contr a os prin­
cípios consignados na Oonsulta de 17 de Abril de 1861. 

Mon~eiro Irmão & Castilho despachárão na AJfandega da 
Oôrte uma quantidade de kerosene, o despacho seguio todos os 
turnos prescriptos pelo Regulamento de 19 de Setembro de 1860, 
a mercadoria teve livre despacho . Decorridos alguns mezes 
e já tendo a mercadoria entrado em consumo, procedeu-se a 
uma confrontação do manifesto, e só por meio desta confron­
tação julgou-se ter havido differença para mais no despacho, 
que os direitos dessa clifferença importavão em 22:075$34:0, 
sendo, portanto, considerado contrabando e os seus autores 
sujeitos a um processo criminal. 

(') Aviso ~. Hl3 de 26 de Abril de 1861, na Collecção das leis . 
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Tendo sido tumbem intentado o processo executivo e pro­
·cedida á penhora, oppuzerão-se os executados, al1eganclo a 
nullidade da acção intentada nos termos dos arts. 607 e 162 do 
Regulamento de 19 de Setembro de 1860, e que, em vi:- ta da 
expressa e litteral disposição destes artigos, a Fazenda Publica 
é incompetente e não tem acção directa contra os executadoE', 
mas sómente contra o seu empregado, sendo que só este é 
-competente para demandar a mesma parte. 

Na:o temos sciencia do que occorreu ácerca do facto de que 
1 

se trata; apenas conhecemos as bem elaboradas razões apre-
sentadas por parte dos executados pelo seu douto advo­
gado o Sr. conselheiro Nabuco, e nem tão pouco sabemos 
qual o procedimento dos agentes da Fazenda cm vista dos 
accórdãos de 31 de Março e de 25 de Agosto de 1858, citados 
na Consulta de 30 de Novembro de 1872 . 

.A. especie de que se trata se acha prevista na Consulta 
de 17 de Abril de 1861, já citada e transcripta, e assim pare:. 
ce-nos que o Poder Judiciario, apreciando a decisão adminis­
trativa proceden incompetentemente, atacou e desfez uma de­
cisã.o administrativa e invadio a jurisdicção alheia. Não nos 
consta que os e.xecutados interpuzessem recmso para os tribu­
naes administrativos, e para maior clareza passamos a transc:i;e­
ver as razões apresentadas por parte elos executados ácerca ele 
tão importante questão, em que, com pezar o digo, os ag·entes da 
administração creárão todas as complicações. 

Apezar elas irregular.idades praticadas e dizer-se que nem 
tudo o que convém á Fazenda é justo e leg·al, diremos que 
nacln. autorisa a confundir-se a questão administrativa com a 
juclicial, visto que, se a um processo civil ou criminal appare­
cerem duvidas sobre o sentido e significação de um acto admi­
nistrativo, a justiça não póde intcrpretal-o, deve este incidente 
ser remettido á administração par a ella. propria o resolver, 
porque, como diz Ohauveau : << A autoridade judicial deve 
respeitar as decisões da autoridade administrativa, ainda 
quando incompetentemente proferidas. » 

Vejamos agora o memorial apresentado, onde se encontrão 
as principaes peças elo processo e a respectiva analyrn feita pelo 
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douto advogado de Monteiro Irmão & Castilho, unico meio de 
bem apreciar-se a questão, e se ella póde ser invocada como 
aresto, como entende o relator da Consulta de 30 de No­
vembro, já citada. 

MEMORIAL. 

« Os appellantes o:fferecem aos seus dignos juízes impressas 
e colligiclas neste folheto: 

1.0 As suas razões de appeDação; 
2.o A sentença do J uizo dos Feitos com analy; e de seus funda­

mentos em notas respectivas a -cada um delles; 

.e, 

confiados na illustração e integridade dos m rsmos juízes, esperão 
a reforma da sentença appellada, e que seja julgada improce­
dente a acção proposta contra elles pe]a Fazenda Publica. 

Razões de appellação. 

• Se o Poder Judicinrio é competente pora a pedido 
e dn. Fnzenda. mn.ndar procedei· à penhora, .ó competente 
e parn. mandar l evantnl-n. ALlÁs BEUIA UM CEGO 

e L.'iSTUUUENTO OU Utn ll.ERO EXECU'rOít. > 

« Estas pala-vras constão da Resolução de Consulta das secções 
reunidas de Fazenda e Justiça do Con. elho de E tado (de 17 de 
Abril de 1861 ), Consulta de que foi relator o falleciclo visconde 
de Uruguay, jurisconsulto amestxado no Dll:eito Administra­
tivo, e assignada dita Consull a pelos Oonselhell:os de Es­
tado, visconde de Maranguape, Euzebio de Queiroz, visconde ele 
Itaborahy, marquez de Ab1·antes, visconde de Jequitinhonha. 

cc Esta Consulta teve por objecto uma reclamação do Thesouro 
Publico contra um accórdão da Relação da Côrte <le 22 de 
Novembro de 1859, proferido pelos dignos desembargadores 
Amujo Soares, Pinto Chichorro, Marianni, Travassos, Camara, 
julgando improcedente um executivo da Fazenda Publica 
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contra Novaes & Passos pe1a indemnização de geueros ex­
traviados da Alfandega. 

« Es es eminentes Oonselheiros de E stado, abás in<:uspeitos, 
porque pertenciilo ao P oder Administrativo, esses dig·no- Des­
embarg·adores, zelosos da dignidade do Poder Judiciario; todos 
repellirao a doutrina reproduzida hoje pelo juiz a qiw, s~gundo a 
qual-qualquer certidão de divida da Fazenda Publica constitue 
cousa julgada, é presumpção juris de jiwe, contra à qual nenhu­
ma prova é admissível senão a paga ou quitação, contra a qual 
não resta ao Poder J udiciario outro arbitrio senão -obedecer. 

« Antes de discutir a materia de direito, exporemos succin­
tamcnte o facto, ào qual proveio este processo. 

O FACTO. 

« Os appellantes despachár:Lo na Alfandega da Oôrte uma 
quan tidade de kerosene: o despacho seguio todos os turnos, que 
o Regulamento prescreve, ·a mercadoria sahio livremente por 
entrt os muitos empregados que no mesmo despacho in~ervierão. 

« Decorridos muitos mezes depois que a mercadoria entrou 
em consumo, por desconfiança ou malevolencia, procedeu-se a 
uma confrontação do manife~to, e só por meio desta confrontação 
sem outra prova aliunde, declarou-se que houvera differença 
para mais no dito despacho, e que os direitos dessa differença 
importava-.o em 22 073$340. 

e< Este facto foi considerado pelo officio de 21 de Novembro 
de 1866 do Conselheiro Antão como contrabando e os appel­
lantes sujeitos a um processo criminal. 

« Os appellantes defenderão-se, allegando: 
l.o 

« Que, quando o facto se désse, não havia senao uma diffe­
rença para mais entre a nota do despacho e a mercadoria des­
pachada; facto previsto pelo art. 55:3 do Regulamento. 

2.º 
« Que, a essa differença- pam, mais-, se fosse achada na 

conferencia elo despacho (art. 553), 011 na conferencia da sahicla 
(art. 598), sómente seria impcsta a multa que ditos artigos 
impoem. 
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3.º 

« Que, se, presente a mercadoria na Alfandega, a di !Ierença 
para mais não seria senão uma simples fraude, punida pelos 
cita.dos artigos ; só pela circumstancia de ter sahido a merca­
doria, o facto não mudava de n·atureza, a di:fferença para 
mais não podia ser elevada á categoria de um exime. 

4 .º 
« Que o facto de ter sahido a mercadoria da Alfandega era 

mais favoravel que aggTavante, porque ficava destruída a 
prova real resultante da sua inspecção, destruída toda a possi­
bilidade do corpo de delicto e arriscado o commerciante o 
mais honrado ás incertezas de um processo criminal todo 
bas~ado em conjecturas arbitrarias. 

5.º 
« Que, no caso de cli:fferença pa1·a niais, achada depois de 

-despachadas e sahidas as mercadorias da Alfandega, não. 
havia senão a responsabilidade civil nos termos que o art. 
-607 do Regulamento prescreve. 

6 .º 

« Que a qualificação ele contrabando era absurda, errada e 
injusta, 

porquanto, 
-0 contrabando n ão é uma simples frau0-e, porém a maxima 
das fraudes em ma teria fiscal, teri elo por elemento essencial 
- a subLracção ou descaminho da mercadoria. 

' 7. º 

« Que esse elemento é o que caracterisa os factos referidos 
no art. 7 42, § 3° do Regulamento, e por semelhança os factos 
seguintes e previstos pelos arts. 553, § 1°, 556 e 557. 

« Assim quando se dá clifferença para menos, se nesta di:ffe­
rença se revela a subtTacção ou descaminho das mercadorias 
que faltão . 

« Assim quando @ntre as mercadorias despachadas se achão 
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outras superiores ou ele especie di:fferente como escondidas 
para se subtrahirem aos direitos. 

« .Assim quando se encontrão no -volume em despacho mer­
-0adorias em fundo falso ou dobrado. 

8.º 

cc Que seria injustiça atroz, repugnante á justa proporção das 
penas, equi.parar a clifferença para mais, que é a fraude mais 
le-ve na escala das fraudes previstas pelo Regulamento, com a 
subtracção e desca minho da mercadoria (art. 7 42) e .com os 
factos semelhantes de subt racção refe ridos nos arts . 553, § l°, 
556 e 557. 

9 .º 

e< Que nunca j ámais se poderia considerar como subtrahida 
ou descaminhada a mercadoria manifestada, despachada e 
sahida da Alfandega mediante as fórmulas prescriptas pelo 
Regulamento. 

10.º 
cc Que não estava provada a supposta differença para mais 

senão pelo manifesto e só pelo mauifesto, o qual sem outra 
prova aliunde não se podia contrapôr ao visum et ?·eper twn dos 
empregados, que fizerão a conferencia. 

11.º 

cc Que autol'isar os despachos das mercadorias por via das 
notas das partes, reconhecendo-se implicitamente como defec­
tivos ou falliveis os manifestos para base dos mesmos despa­
chos, e ao depois julgar habeis esses manifestos para por elles 
e só por elles, sem outras provas aliimde, decidir-se que houve 
differença para mais entre as notas e as mercadorias que j á 
tinhao sahido da .Alfandega, era armar uma traição ao com­
mercio confiado nos despachos da Alfandega, na inspecção 
ocular dos prepostos do governo. 

12.0 

<< Mostrárão os appellantes com o documento n. 1 como são / 
falliveis os manifestos, sendo que do mesmo documento consta : 
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« Que clespacháTão-se oito caixas de chá com o 
peso liquido ele 376 libras, quando aliás o manifesto 
mencionava 100 libras por cada uma caixa, ou 800 
por todas. » 

13.o 

cc Mostrárão os appellantes com o documento n. 2 como são 
falliveis os manifestos do kerosene, porque póde dar-se grande 
derramamento delle, sendo que deste documento consta: 

cc Que despachárão-se 98 caixas ele kerosene, veri­
ficando-se na conferencia que havia entre ellas 17 
caixas litteralmente vazias.» 

14.• 
e< Mostrárão os appellantcs com o documento n. 3 corno po­

dem ser falliveis os manjfestos, sendo que deste documento, 
que é uma informação do Stereometra da Alfandega, consta: 

« Que a relação do galão do kerosene não é sem­
pre de 6 1/2 libras, mas varía conforme a sua den­
sidade. >> 

cc Em vista dessa defesa e de outras considerações adduzidas 
pelo digno juiz, ficárão os appellantes livres elo processo cri­
minal. (Documento junto). 

e< Por outro lado, e como mostTa o documento fls. 60, os em­
pregados da Alfandega responsabilisados criminalmen'te forão 
absolvidos, e o Thesouro não procedeu mais contra elles. 

« Pensavão e clevião pensar os appe11antes que estavão a 
abrigo ele qualquer procedimento judicial. 

<e 1\ ito foi assim. 
« .Contra elles foi decretado o executivo :fl.s. 30, em virtude 

do qual .se procedeu á penhora :fl.s. 30 v. 
e< Oppu:.1erã0-se os appellantes, alleganclo em sua defesa a 

nullidacle desse procedimento á face do art. 607 do Regula­
mento das Alfandegas, que diz assim : 

AILT. 607. 

e< Se, depois de pagos os direitos e mais rendimentos e de ha­
ver- se daclo sahida ás mercadorias, se reconhecer-em qualquer 
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hypothese-que houve erro no despacho, e fôr eUe contra a 
Fazenda Nacional, e a parte se recusar a indemnizal-o 

proceder-se-ha 
na forma 

do 
Art. 162, n. 4.. » 

Eis-ahi. 

AnT. 162, N. 4. 

<< Os empregados das A.lfa,ndegas e Mesas de Rendas são 
resp onsaveis: 

<< Por qualquer erro de calculo ou reducção contra a Fazenda 
Nacional -ficando subrogaclos no direito da mesma Fazenda 
coutrn a parte que recusar satisfazer o prejuízo do mesmo 
erro. >> 

« Assim que, á vista da expressa e litteral disposição dos 
citados artigos, á Fazenda Publica é incompetente e não tem 
acção clirecta contra lt parte, mas sómente contra o seu empre­
gado, sendo que só este é. competente para demandar a mesma 
parte. 

<< Esta defesa foi repellida pela sentença appellada, fundan-
do-se em uma deploravel confusão de idéas: . 

<< E sses artigos nã.o sfl.o applicaveis, porque referem-se a erro 
de calculo no despacho ! » 

<<- Pensando servir á Fazenda Publica, o Juiz prejudica os 
seus interesses, entendendo o artigo por eilse modo restrictivo. 

<< Sem duvida o Juiz não leu o artigo, porque aliás teria visto 
a clausula generica que contém - em qualquer hypothese -

Eis-ahi: 
<< se reconhecer - em qualquer hypothese - que houve erro 
« no despacho. >> 

- Em qualquer hypothese - não quer dizer senão que qual­
quer que seja a causa do erro, ou provenha elle da quantidade 
ou qualidade, etc. 

(( o erro neste caso não é causa, é o effeito. 
<< Essa clausula generica de que o artigo usa, importa a bem 
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da Fazenda Publica o favor que se nega ás partes no artigo. 
antecedente. 

cc Com effeito o art. 606 declara - que, depois de sahidas as 
mercadorias da Alfandega, as partes não podem reclamar 
1Jontra o erro proveniente da quantidade ou qualidade dellas, 
mas só por erro proveniente de calculo de direitos, taxa in­
competente, etc. 

cc No art. 607 declara, porém, o Regulamento em favor da 
Fazenda Publica que - em qualquer hypothese - isto é, ou 
de quantidade, ou de qualidade ou outra, tem logar a ind.em­
nização da Fazenda Publica. 

« Sendo, portanto, o caso de que se trata um erro por diffe­
rença de quantidade, o art. 607 é applicavel. 

cc Se o art. 607 é, como o art . 606, limitado só ao erro pro­
veniente do calculo, então ainda melhor é a condição dos 
appellan tes. 

« A consequencia desse erro crasso do Juiz é que a Fazenda 
Publica não tem direito de exigir dos appellantes indemnizaça.o 
alguma pelas mercadorias, que já forão despachadas e sahirão 
da Alfandeg·a, porquanto, não é erro de calculo, mas differença 
de qu~intidade, e só o erro de calculo é que determina a in­
demnização. 

cc Não queremos ser - desleaes - , entendemos que a Fazenda 
Publica tem direito á indemnização depois de sabidas as mer­
cadorias, ou o erro provenha da quantidade ou de qualidade, 
ou só do calculo dos direitos de quantidades e qualidades ver­
dadeiras. 

« O que dizemos, porém, é que a Fazenda Publica, conforme 
o art., 607 combinado com o art. 162 § 4º, não pócle exigir 
essa indemnização dos appellantes, mas dos seus prepostos, 
tendo estes direito regressi 110 contra os appellantes. 

« QueTerá, porém, dizer o Juiz que o art. 607 não é applicavel 
ás indemnizações provenientes dos delictos de subtracção de 
mercadorias (contrabando), e que é de tal indemnização que se 
trata? 

« Assim parece deduzir-se elas expressões - direitos sub­
trahidos - de que a sentença se serve. 
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<< Assim tambem resulta ele algwnas proposições V i1gas, que 
se achão no parecer do illustrado P1·ocuraclor dos Feitos, a cujos 
preceitos o Juiz obedece e deve obedecer, attenta a missão do 
J uizo dos Feitos que não é - julgar - mas só executar!! 

« Contra essa intelligencia protesta, porém, a clausula ge­
nerica do art. 607- em qualquer hypothese. 

« Todavia, aceitamos a questão por esta face, que ainda nos 
é mais favoravel. 

« Com effeito, se a indemnização se funda no delicto da sub­
tracção; mas, se os appellu.ntes forão delle absolvidos, tal 
indemnização é absolutamente infundada. 

« Eis-ahi. 

An.T. 68. 

LEI DE 3 DE DEZEMBRO. 

« A.. indemnização em todos os casos será pedida por acção. 
civel.. .. 

« Não se po_derá questionar mais sobre a existencia do 
facto, e sobre quem seja o seu aulor, quando estas questões se 
acharem decididas no crime. >> 

<< A.. influencia da decisão criminal sobre a acção civil está 
tambem consagrada pela jurisprudencia em França, onde aliás 
a lei nã.o é expressa como entre nós. 

« Eis-ahi os trechos de um aresto da Côrte de Cassação, 
sendo presidente o illustre Troplong. 

« A..ttendendo que a decisil.o criminal, mesmo ausente a parte 
offendicla, tem - aclvm·siis omnes - autoridade de cousa jul­
gada, quando a:ffirma ou nega claramente a existencia do facto, 
que é a base commum de uma e de outra acção ou a partici­
pação do individuo nesse facto; que o ministerio publico, pro­
cedendo no interesse geral da sociedade, representa por esse 
titulo a parte lesada na que diz respeito á verificação do facto, 
que produz simultaneamente as duas acções criminal e civil ; 
que a ordem social soffreria muito com um antagonismo, cujo 
:resultado seria pôr em duvida a innocencia declarada pela 
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justiça criminal : attendendo que a cousa julgada no crime, 
pelo que diz respeito á não existencia do facto gerador dais 
duas acções, e não participação do prevenido, tem uma influen­
cia suprema sobre a sorte da acção civil; que a independencia 
da acção civil não é cabivel, senão quando a declaração da não 
culpabilidade não exclue necessariamente a idéa de algum 
facto, pelo qual o prevenido seja obrig·ado para com a parte 
civel de tal sorte que a pesquiza ou a prova desse facto não 
induza contradicção entre o que foi julgadó no crime, e deve 
ser julgado no cível, etc. 

« O dilemma não tem réplica; ou a indemnização é por vir­
tude de - quasi delicto - e então a Fazenda .Publica não 
tem acção directa contra os appellantes, mas só contra os 
seus prepostos (art. 607 elo R egulamento das Alfandegas), 
ou a indemnização é do supposto clelicto de contrabando, 
e então está ella perempta, porque o processo desse crime 
foi julgado improcedente no J uizo Criminal. (Art. 68 da Lei 
de 3 de Dezembro de 1841.) » 

<t Entende, porém, o Juiz que estas excepções não poclem 
ser oppostas, porque é excfosiva e legitima. a competencia 
ela autoridade administrativa para decidir sobre os impostos 
de importação, e por consequencia manifesta a jurisdicção 
administrativa para decidir neste caso. ( Art. 3, • § 1. º do 
Decreto de 1843, 1859.) » 

« Sem duvida os appellantes não negão a competencia 
administrativa sobre os direitos de importação. 

« O que dizemos é que não se trata do imposto e de al­
gumas das respectivas operações, mas da, indemnizaçiLo de 
um delicto ou quasi delicto; que posto o delicto ou quasi 
delicto tenhão por objecto o imposto, este não tem cairacter 
administrativo, mas refere-se ao direito penal, que é uma 
das legitimas extremas do Direito Administrativo. (Laferrieri). 

« O contrabando tem por objecto o imposto, mas haverá 
quem diga que o contraband0 é ma~eria administrativa? 

« Será quando em flagrante (par déclassement ), mas não 
neste caso em que não houve flagrante . 

. « O que dizemos em ultima analyse, e concedendo que a 
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decretação da indemnização proveniente do delicto ou quasi 
delicto dos particulares contra o Estado compete á autori­
dade administrativa, é que isto não obsta á nossa defesa; 
porque ao Poder Jucliciario e não ao Poder .Administrativo 
compete decidir as nullidades. oppostas ás acções intentadas 
em J uizo pela Fazenda Publica contra o cidadão. 

« Assim, 1 º, a nullidade deste executivo por divida pro­
veniente do delicto ou quasi delicto. (Lei de 22 de .De­
zembro de 1761.) 

« Assim, 2°, a nullidade desta acção dii·ecta da Fazenda 
.Publica contra os appellantes. (Ai·t. 607 do Regulamento das 
Alfandegas.) 

« .Assim, 3°, a nullidade desta acção para indemnização de 
um delicto de que os appellantes forão absolvidos. (.A.rt. 68, 
Lei de 3 de Dezembro de 1841.) 

« Estas questões não podem pertencer á jurisdicção admi­
nistrativa sem quebra da dignidade do Poder Judiciario. 

« Na França, aonde o Oontencioso .Administrativo está bem 
regulado pela doutrina e jurispruclencia; lá essas questões 
·pertencem ao Poder J udiciario. 

« Assim ensina Dalloz. 

« Eis-ahi: 

« Que lorsque les poursuites exercées par le trésor pour 
le recouvrement de l'impôt donnent lieu à des conteF1ta­
tions au sujet soit ele la régularité même de ces pom·suites, 
soit de la propriété eles valeurs, etc., c'est aux tribunaux 
ct non à l'a.utorité administrative qu'il appartient de con­
nattre, etc. 

« (Veja-se Dalloz, lmpôts di1·ects, art. 653 e seguintes.) 

« Eis-ahi: 

« .Attendu que si la lég'islation a soustrait, comme on ne 
peut en douter, les actes administratifs de la compétence eles 
pouvoirs judiciaires, et n'est personne cependant qui ne doive 
convenir que cette disposition est l'estreinte aux actes seuls, 
et que sans doute, elle n'embrasse pas - les formes de 

A. 9 
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l'exécution judiciaire-cle ce$ mêmes acts envers ceux qu'ils 
concernent, etc. » (Aresto da Corte de Cassação, 5 de J u­
nho de 1832.) 

« Fomos além da França, considerando como materia da 
Jurisdicção Administrativa todos os impostos, quando lá 
são sómente os impostos directos : ainda mais do que a 
França queremos que pertenção á Jurisdicção Administrativa 
as questões suscitadas sobre a competencia e nullidade das 
acções judiciaes ! ! ! 

« Quem muito quer, tudo perde. 
« Não é possivel que os Tribunaes abdiquem tudo, juris­

dicção e dignidade, faltando á protecção natural que elles 
devem aos seus justiçaveís. 

« Nos embargos fis. 49 e allegações :fls. 75 demonstrámos 
com as autoridades de Pegas, Mo1·aes, Lobão e com accórdãos 
do Supremo Tribunal de Justiça de Portugal, aonde a lei é 
a mesma, que a Ord. Liv. 2°, Tit. 52 e Alvará de 22 de 
Dezembro de 1761 não estabelecião a favor da Fazenda 
Publica uma presumpção juris et jure; que em todo caso 
não podião deixar de ser admissíveis as questões de nulli­
dade da acção proposta em que nos fundamos, contra a 
penhora :fls. 30 v. 

« Repetimos : 

« Se o Poder Judiciario é competente para a pedido da 
cc Fazenda Publica mandar proceder á penhora, é compe­
« tente par11 mandar levantai-a., Aliás sel'ia um cego instrn­
cc mento ou um mero executor. _» 

« Confiamos na illustração e integridade deste Sapientissimo 
Tri,bunal, que, certo pelo que allegamos e pelo muito que 
supprir, julgara improcedente a penhora :fls. 3 . 

.Jnsti~a 
e 
e. 

Conselheiro José Thomaz NabiGCO de Amufo. » 
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S~ntença. 

« Sem embarg·os dos de :fis. 49 sustento a sentença embar­
gada a fis. 45 v ., pelos seus fundamentos que subsistem, por­
quanto a legitimidade e exclusiva com petencia da autoridade 
administrativa para proferil· a decisao de fls. 45, visto tra­
tar-se da execuçao do Regulamento das Alfandegas sobre di­
l'eitos de importação, e que é da manifesta alçada da juris­
dicção administ.rativa (art. 3°, § l• do Decreto n. 2343 de 
29 de Janeiro de i .359) (l); quer quanto ao privilegio 
legal executivo da certidão de qivida a fls. 33, visto que 
sendo extrahida á vista do livro de manifestos da Alfan­
dega, donde consta o devedo:i.· e qiiantum da divida e sua 
origem fiscal, entre a Fazenda com sua intenção fundada 
de facto e de direito, á qual só póde ser opposta quitação ou 
paga. (Lei de 22 de Dezemb~o de 1761, tit. 3•, §§ 5° e S9o 
e Alvará de 16 de Dezembro de 1774, § 4• (2). 

« Nao proce<l.em as allegações de incompetencia da acça.o 
proposta dÍl'ectamente pela Fazenda Publica contra os em­
bargantes, funda<la nos arts. 607 e 162 n . 4 do Regula­
mento elas Alfancleg·as de 19 de Setembro de 1860, ~ da 
perempção do direito do Estado, fundada na sentença de 
absolvição de fls. 71; a la. porque os RR. acçionados sa.o 
os donos das mercadorias, cujos direitos de importaçao forão 
subtrahidos, com ou sem culpa do empregado da 4.lfandeg·a, 
e, portanto, obrigados para com a Fazenda Publica, nã.o 
sendo applioaveis á especie os arts. 607 e 162 n. 4., que 
referem-se a erro de calculo no despacho (3) ; e a 2a. porque 
os RR. embargantes não :figurão na sentença .de fls. 71, 
que os não absolveu, nem podia abs9lver do pagamento 
dos impostos subtrahidos, cuja cobrança se promove (4). 

<< Despre.zados, portanto, os embargos de fls. 49, subsista a 
sentença embargada, pagas pelos embargantes as custas. 

(( Rio de Janeiro, em 13 de Agosto de 1867 .- José <!Jaetano 
de Andrade Pinto. » 
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Notas á senteµça. 

N. 1. 

<< Concedamos que a competencia administrativa em materia 
de impostos chega, por virtude do Decreto citado, até o ponto 
de pode:i: a autoridade administrativa condemnar o cidadão a 
runa indemnização do delicto ou quasi delicto, só porque esse 
delicto oú. quasi delicto se refere ao imposto; isto não importa 
á nossa def~sa, que se funda nas seguinte( excepções ou ques­
tões prejudiciaes, relativas á acção judicial, as quaes são da 
competencia do Poder Judicial, como demonstrámos nas razões 
de appellação, com a doutrina e jurisprudencia da França, 
donde traduzimos o nosso direito administrativo ainda novel 
e não educado. 

cc 1.0 Incompetencia da via executiva por uma divida prove­
niente do clelicto ou quasi delicto. (Lei 22 de Dezembro de 1761.) 

cc 2. º Incompetencia da acção diTecta da Fazenda Publica 
contra os appellantes á face do art. 607 do Regulamento das 
Alfandegas. 

« 3.º Perempção da acção ele indemnização proveniente de 
um delicto, que, por sentença criminal passada em julgado, 
foi declarado não ter existido. ( Art. 68 da Lei de 3 de De­
zembro d~ 1841.) 

cc Certo, se a incompetencia, a nu11idade e a prescripção das 
acções judiciaes fossem questões administrativas, não havia 
mais Poder Judiciaria. >> 

N. 2. 

cc Este fundamento da sentença revela a falta de conheci­
mento da materia. 

cc Com effeito, o livro dos manifestos, que não é senão a 
encadernação dos mesmos manifestos, só contém além delles o 
lançamento dos despachos. (Instrucção 79 de 22 de Março 
de 1864.) 



- 133 -

(( E, pois, desse livro não consta senil.o o qitantitm, que re­
sultou do calculo do despacho (art. 582 elo Regulamento das 
Alfandegas); qu(tntum que os appellantes pagárito e sem cujo 
pagamento na.o podião ter sahido as mercadorias. 

« .Assim que o qitctntum, que faz objecto deste executivo, 
não foi extrahido dos livros; mas arbitrado sobre a quanti­
dade das mercadoi'ias, constante dos manifestos, quantidade 
desmentida pelo despacho das mesmas mercadorias, isto é, 
pela conferencia e inspecção ocular dos prepostos da Fazenda 
Publica. 

« Entre a quantidade que o manifesto diz, e a quantidade 
que a inspecção ocular verificou, qual a verdadeira? Sem duvida 
aquella que foi verificada: a quantidade do manifesto é uma 
presumpção que cede ao facto da inspecção ocular: seria pre­
ciso que viesse uma prova aliunde decidir em caso ele duvida 
entre a quantidade do manifesto e a quantidade verificada. 

(( Não houve, porém, essa prova. 
(( Assim, o que consta dos livros fiscaes, pelo que está es"' 

cripto nelles (ex scriptit~·a ), é o calculo do despacho e o 
pag·amento delle. 

« ..A divida, que se demanda, estranha aos livros, nã.o con­
stante dos livros, é uma divida não liquida, incerta; não é o 
qiianfam do imposto, o qual é calculado pela fórma estabele­
cida no:: arts. 581 e 582 do Reg·ulamento das Alfandega:., mas 
a indemnização de um erro do despacho, de um quasi delicto, 
e, pois, não lhe compete o executivo á face do .Alvará de 22 de 
Dezembro de 1761. (Veja-se Loba.o Execi~tivo, §§ 77 e se­
guintes, e vejao-se as allegações fl.. 75.) 

« Que o executivo na.o é competente nas dividas provenien­
~os de delicto ou quasi delicto, provaremos com a autoridade 
insuspeita do Oonselheiro Director Geral elo Contencioso em o 
seguinte parecer transcripto na Consulta de 17 de ..Abril ele 
1861, invocada nas razões de appellação: 

<1 Confessa elle: <e que o Tribunal da Relnção podia julgar 
(( que ntlo era competente o meio executivo, porquanto, é 
« questao se o privilegio fiscal para cobrança das dividas se 
« limita aos direitos reaes, impostos, alcances, etc., de origem 
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~ « propriamente fiscal, ou se estende a quaesquer outras di­
ce vidas provenientes de contractos ou quasi contractos, 
« delictos ou quasi delictos. Estava isso nas suas attribuições. 

cc Apreciar, porém, a dmcisão da .Alfunde~·a patece-me que 
e< nfíí@ era da sua comp·etencia. » 

« .Além dessa confissão ainda temos uma autoridade decisiva 
e terminante que é a do accórdão da Relação da Côrte, a que 
.se refere o sobredito pare·cer :fiscal e a Resolução de Consulta 
supracitada : 

cc .Accórda.o em Relação, etc. - Refo?'mão a sentença de 
<< .fis. 92 pa1·a ~"f!'eito de recebe1· e julgar provados os emba1·gos de 
<< ff,s. 11 e nullo todo o p?'Ooesso por não ser a especie dos atttos 
« applicavel ao eaJeciitivo da Lei de 22 de Dezemb1·0 de 1761, 
« tit. 3º, não só porqiie não versa sobre clfreito e contractos fis­
« caes, para qiie o Tliesouro possa vir com a siia intenção fun­
« dada nos seus livros e contas correntes delle.<J ext-rçihirlas, mas 
« porque não se trata de uma execução de sentença liquida, 
<e proferida em juízo competente, guardada a ordem do pro­
« cesso, visto que a decisão arbitral em que o Thesouro se 
« funda, não recahio sobre a questão de prejuízos a que era 
« responsavel o administrador das capatazias, essencial para 
« firmar competentemente a decisão excepcional elos arbitros 
« decretada pefo art. 59 do Reg·ulamento de 22 de Junho de 
cc 1836; as funcções dos arbitros conforme este artigo limitão-se 
« a decidir se o administrador é obrigado a pagar os generos 
« extraviados da Alfandega, e qual o valor; logo, pois que 
« decidirão que os empregados não tinbão esta obrigação, nã.o 
« podião, sem excesso de poder e usurpação de juri ~dicção 
« judicial, decidir de pleno, que os appellantes que reclamão 
« um prejuízo que havião so:ffrido na .Alfandega, fossem con­
« demnados a indemnizar o de outro reclamante, a decisã.o 
« entre estes devia serem fó~·ma e j~izo competente. Ora, se 
« no caso de ser condemnado o administrador, ainda que se 
cc provasse que os appellantes fossem os extraviadores, os ar­
t< bitroa não os podiã,o co:ndemnar; porque essa prova só daria 
« direito ao administradm· de haver o damno das pessoas 
<< contra quem o p1·oduzisse « como é expresso no citado 
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<< artigo do Regulamento, só a isto se deveria limitar a c?ecislto 
{( quando o administrador tivesse de pagar em 15 dias, se o 
« administrador neste caso não gozaria do priYilegio fiscal, 
{< mas sim fi.carià. subrogado nos direitos do prejudicado para 
« indemnizar-se do prejuizo por acção, e no fôro competente 
« .se indique essa falta do administrador, se fosse condemnado 
« o cofre da .Alfandega a indemnizar o prejuizo do Thesouro 
<< não t eria a via executiva contra terceira pessoa, como são os 
« appellantes, convertendo em fiscal uma divida, que não era 
« em sua origem, mas sim descontaria no vencimento do admi­
« nistrador, como é expresso no referido artig·o e no§ 6° da 
« Ordem n. 132 de 11 de Abri( de 1851, contraproducente­
« mente citada por parte do Thesouro, ficando sempre salvo 
« a subrogação do direito do administrador e a defesa de ter­
« ceiro, a quem elle- pede a indemnizaçãC>, é a todas as luzes 
« manifesto que os arbitras, absolvendo o administrador, não 
(( podião passar a condemnaçao immediata aos appellantes por 
« não poderem ampliar o compromisso, que ao Thesouro só 
<< compete contra os appellantes a acçã.o, que competiria ao 
« reclamante que foi attendido, ou ao admirustrador se fosse 
« condemnaclo e subrogado no direito do reclamante, ainda 
« que ella lhe fosse adjudicada em alguma execução fiscal, e 
« nunca mudar a natureza ela mesma acção segundo a sua 
« origem. 

« Portanto, ficando de nenhum effeito a penhora com todo 
« o processo, mandão passar mandado de levantamento da 
« quantia penhorada a favor dos appellantes e condemnão a 
« appellada nas custas. 

<< Rio, 22 de Novembro de 1859.- Quei.roz, presidente. 
- Àraiijo Soa1·es.- Pinto Chicharro.- Mariani. - Travassos. 
- Gamara. >> 

3.ª 

« Nas razões de appellaçãio já demonstrámos o erro do juiz 
à quo, suppondo que o art. 607 do Regulamento das Alfande­
gas só se refere ao erro de calculo no despacho : para tornai• 
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mais palpàvel esse erro do juiz, -transcreveremos um após outr<> 
os arts. 606 e 607 do citado Reg·n~amento, os quaes são conne­
xos e se explicão um pelo outro. 

« Nesses dous artigos trata o legislador da indemnização 
que é devida ás partes ou á Fazenda, tendo havido e~TO nos 
despachos. 

ART. 606. 

« Quanto á indemnização que é devida !ls partes. 

« Não se admittiráo reclamações das partes por engano ou 
« erro nos despachos sobre quantidade de mercadorias; depois 
« que estas tiveTem e:ffectivamente sabido da Alfandega ou 
« Mesas de Rendas ou seus depositos ou trapiches alfandega­
« dos, nem t[o pouco sobre a sua qualidade, depois de pagos os 
« direitos, ainda quando não se tenha veTificado sua sahida. 

« No caso de erro ou engano, proveniente ele calculo dos 
« direitos, taxa incompetente, reducção de pesos e medidas, e 
« outros semelhantes, cujas provas permanecerem no des· 
« pacho, terá lagar a reclamaça.o pa~·a sua rectificação e in­
« demnização ou restituição do que direito fôr. » 

ÁRT. 607. 

« Quanto á indemnização, que é devida á Fazenda 
Nacional. 

« Se depois de pa,gos os direitos e mais rendimentos e ha­
« -ver-se dado sahida á mercadoria, se reconhece!'- em qual­
« quer hypothese - que houve erro no despacho, e fôr elle 
« contra a Fazenda Nacional, e a parte se recusar a indemni­
« zal-o, proceder-se-ha na fórma do art. 162. » 

« Vistos estes dous artigos é evidente que a parte só tem 
direito á indemnização quando ha erro de calculo dos direitos, 
e não quando o erro é de quantidade ·ou qualidade da merca­
doria; que pelo contrario a Fazenda Publica tem direito á in­
demnização - em qualquer hypothese - , ou seja o erro da 
quantidade, ou de qualidade, ou de calculo dos direitos, etc. 



- 137 -

« O art. 607 nao diz- erro de calculo -

mas 
- en-o no despacho. -

« Deciclio·, porém, o juiz que a indemnização que a parte 
deve á Fazenda Publica é só quando ha - erro de calculo -, e 
não quando o erro é da qualidade ela mercadoria ou de quanti­
dade da mercadoria! 

« O juiz annullou o privilegio que o art. 607 concedeu á Fa­
zenda Publica, equiparou os direitos ela parte e da Fazenda Pu­
blica, estabelecendo que a indemnização devida a uma e outra 
é sómente quando o erro é de calculo e não quando o erro é 
de quantidade ou qualidade da mercadoria. · 

« Sem duvida seria ocioso e inutil o art. 607, se a indemniza­
ção devida á Fazenda só fosse por erro de calculo ; bastaria que 
o legislador tornasse commum á mesma Fazenda a c"ijsposiçao 
do art. 606; não seria preciso o art. 607 para o mesmo que diz 
o art. 606. 

« Mas o art. 162 § 4° só falla em - erro de calculo - ! 
« É verdade, mas o art. 607 refere-se ao art. 162 § 4° só­

mente quanto ao modo de proceder e não quanto ao caso 
desse artigo . 

Risum teneatis. 
« Quando a Lei A. manda que no caso, de que ella trata, se 

proceda na forma da Lei B, todos comprehendem que a refe­
rencia é só quanto á fórma de ptoceder estabelecida na Lei D 
e na.o quanto ao caso della, porque aliás a Lei A. ficaria uma 
Lei sem objecto, uma Lei inutil prevenindo e repetindo o 
mesmo caso da Lei D . 

<< Evidente como é, á vista desta demonstração e pela sim­
ples inspecção do art. 607, que elle é applicayel- em qualquer 
hyPothese- a qualquer erro do despacho ou seja de calculo ou 
de quantiqade ou de qualidade, a consequencia é que á face 
desse artigo combinado com o art. 162 § 4° do Regulamento 
das Alfandegas, a Fazenda Publica nM tem acçã.o directa contra 
os appellantes para haver a inclemnizaça.o do erro de quanti­
dade ( üi:fferença para mais), que houve no despacho das 
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mercadorias sahidas ha muito tempo da, Alfandeg·a; que a acção 
da Fazenda Publica é contra os seus prepostos, competindo a 
estes direito regressivo contra os appeUantes. >> 

4.ª 
« Se, conforme o art. 607 combinado com o art. 162 § 4° do 

Regulamento, a Fazenda Publica não tem acção directa para 
indemnizaçao dos erros do despacho contra a parte, mas só 
contra os seus prepostos e por estes contra a parte, é visto que, 
absolvidos os mesmos prepostos, como mostra a certiclao fl.s . 71, 
nenhuma acçao ma;is é pdssivel contra os appefümtes, nem por 
parte da Fazenda, que nao tem acção directa contra elles, nem 
por parte dos prepostos, que sencl0 absolvidos e não responsaveis 
não têm mais acçilo regressiva contra os mesmos appellautes. 

e< Nas razões de appellação demonstrámos que, quando mesmo 
o art;. 607 não fosse applicavel ao facto sujeito por não ser 
este um q nasi delicto, mas crime de contrabando, a acção de 
indemnização por este delicto estaria prescripta á face do art. 68 
in.fine da Lei de 3 de Dezembro de 1841, visto como no juízo 
criminal, por senten:ça passada em julgado, foi decidido que 

,) 

- o delicto de contrabando não existio. 
« Repetimos o dilemma de que nas ditas razões de appellação 

nos servimos : 
« Ou a indemnização é por virtude do - quasi delicto -, 

<e e entilo a Fazenda Publica não tem acção directa contra os 
« appellantes, mas só contra os seus prepostos ( art. 607 do 
« Regulamento das Alfandegas); ou a indemnização é do sup­
« posto delicto de contrabando, e então está ella perempta, 
« porque o processo de§se crime foi julgado improcedente no 
« juizo criminal (art. 68 da Lei de 3 de Dezembro ele_ 1841.) » 

XII. 

Tendo tratado da questão por quem deve ser indemnizada 
a Fazenda, e se ella tem acção directa · contra os seus agentes, e 
sendo varias as opiniões a este respeito, julgam.os ccmveniente 
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transcrever a Consulta do Conselho ele E.,;tado de 4 de Se­
tembro de 1872 e tambem o A viso de 20 do referido mez 
e anno expedido pelo Ministerio da Fazenda, e :finalmente a 
Consulta de 30 de Maio de 1868, não menos importante do 
que a de 4 de Setembro: 

« Mandou Vossa Magestade Imperial por A viso de 25 de Maio 
elo corrente anuo que a secção ele Fazenda do Conselho de Es­
tado consultasse com o seu parecer sobre o officio do presidente 
do conselho fiscal da Caixa Economica desta Oôrte, se a dita 
CaixH., em face do seu regulamento e das disposições em vigor 
correlativas, é ou não responsavel aos depositantes pela indem­
nização de quantias que, sendo recebidas por empregados do 
estabelecimento, forem por elles subtrahidas, escripturando-as 
dolosamente nas c~tclernetas e livros competentes, corno alli 
succedura. 

<< O relator da secção, considerando o assumpto e informações 
officiaes aoncxas ao sobredito aviso, pensa como a Directoria 
Geral do Contencioso do Thesouro Nacional que devem res­
pondei- por essa indemnização os empregados que subtrahirão 
as quantias, e os encarregados de superintender a direcção e 
boa marcha do serviço no que respeita ao movimento do 
dinheiro e regnlaridacle da escripturaçs,o; em segundo logar, 
e a exemplo do que se pratica em França em iguaes esta­
belecimentos do fundo ulli chamado-de Dotação-. Na falta 
destes deverá o Thesouro responder por essa indemnização. 

« O relator da secção entende que, sendo a Caixa Economica 
creada por um decreto do g·overno para ser administrada por 
empregados da nomeação delle, corre ao governo a obrigação 
da indemnização ra:igida pelo feito dos seus emp1·egados, por­
q11e, a não ser assim, donde ha de tirar a Caixa a indem­
nização? Ou não ha de indemnizar, ou tirnr as quantias das 
depositadas por outros depositantes, o que seria injustiça. 

« Demais não convém desacreditar um estabelecimento tão 
importante e benefico a todos os respeitos, quanto mais que 
se, na Caixa der-se como se deve dar e snccede nos Bancos 
e Caixa de Amortização um balancete diariamente, evita-se 
por certo o que aconteceu. 
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« O Conselheiro de Estado Yisconde · de S. Vicente, posto 
que concorde no essencial com o voto do illustrado relator, fará 
as seguintes observações: « É fóra, de duvida que o empregado 
prevaricador e o seu respectivo fiador são responsaveis pela 
indigna fraude de que se trata. Se se provasse omissão ou 
culpa em algum empregado superior que devesse inspeccionar 
os actos do prevaricador, essa omissão ou c.i.1lpa o tornaria 
hmbem responsavel subsicliariamentc. 

« O governo, porém, será igualmente responsavel pelo valor 
subtrahido e seus juros? Entende elle conselheiro que, sem 
duvida, é por isso mesmo que se constituio gaTante. 

« O art. 1° elo Reg. n. 4704 de 8 de .Abl'il de 1871 diz ex­
pressamente que a Caixa receb erá as quantias depositadas, ca­
pitalisará os juros dollas e restituil'á finalmente tudQ aos con­
tribuintes, quando reclamarem, pois qiie o gove1·no garante isso. 
Ora o que é garantir? É obrigar-se a fazer com que o ga­
rantido goze do direito que lhe é' segurado; consequentemente 
na hypothese dada 6 prometter que elle pagal'á essas quantias 
e juros quando reclamados. Como podem, pois, os empregados 
do Thesouro entender que \o governo não é ta mbem respon­
savel? O que significa entíto a garantia, é 11or ventura uma 
expressão illusoria? 

« Na.o se trata de perdas por e:ffeito de operações normaes 
da Caixa, nem tão pouco provenientes ele força maior, sim 
por e:ffeito -de prevaricação de um dos seus empregados : ora, 
se a garantia na.o é applicavel neste caso, quando poderá ter 
applicação? .A. questão, pois, vem a ser outra, e é o que cum­
pre fazer em taes casos, pagar o governo desde já as quantias 
subtrahidas com seus juros e ir rehavel-as dos outros res­
ponsaveis ou obrigar estes a jnclemnizar e responder afinal 
só pelo que faltar ? 

cc Qualquer que tenha de ser no fu turo o expediente que 
o governo :firme a este respeito, o mesmo comelheiro entende 
que no caso actual convém por seu credito e opinião em que 
o publico está, que pague a respectiva somma e depois vá 
rehavel-a, e que, a ter de seguir outra medida no futuro, que 
n. faça constar por um Aviso dirigido á directoria da Caixa, 
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.A:viso que tenha toda a publicidade pela imprensa para co­
nhecimento do publico, que, vendo então qual a interpretação 
dada ao sobredito reg·ulamento, não terá porque queixar-se de 
falta de fé do governo, ' 

« A. garantia permittida não é só de pagar, é além disso de 
pagar logo que o depositante quizer levantar o seu deposito, 
donde re ulta que ao menos emquanto não se estabelecer outra 
interpretação, não é consequente ou logica a prévia e morosa 
execução do prevaricador ou ele outros responsaveis. 

« O OonselheiJ:o de Estado Bernardo de Souza Franco dará 
tambem seu parecer em séparaclo, visto que discorda de alguns 
principias sustentados pelos seus muito illustrados collega:: . 
A Caixa Ecouomica desta Oôrte foi creada pelo Decreto n. 2723 
ele l ~ ele JaneiJ:o de 1861, que não obstante declarar que · 
autorisava a creação, a realisou expedindo os regulamentos 
sem propostas de partes, e o governo nomeou-lhe directores. 

« No art. 1° do Regulamento approvaclo por este Decreto está 
declarado: que a Caixa Econom.ica tem. por :fim receber a juro 
de 6 º/o as pequenas economias das classes menos abastadas 
e asseg·urar sob garantia do governo imperial a fiel restitui­
gão do que pertencer a cada contribuinte, que a recla.mar ... 
Esta mesma entrega sob garantia do g·overno está assegurada 
no art. 7° do novo Regulamento n.4714 de 8 de Abril de 1.871. 
Demais, tendo o governo imperial organisado e inslallaclo a 
Caixa Economica, de a.lgum modo a tornou estabelecimento 
publico, para o fim ele reunir fundos para o Thesouro, que então 
tinha maior precisão de recursos e pag·ava juros mais altos 
do que 6 °/0 ; e não simplesmente estabelecimento de utili­
dade publica. Assim, é elle obrigado a realisar a restituição 
fiel do que pertencer a cada um contribuinte, porque o asse­
gurou no decreto" do estabelecimento da Caixa Economica, e 
porque a · instituio como estabelecimenfo publico e como tal 
é tido pelos contribuintes. 

<~ Sendo assim, é principio tambem de direito que o governo 
tem a responsabilidade civil dos actos de seus prepostos, que pre­
judicarem a terceiro, e é pratica na França, firmada em. muitos 
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julgados, que o Thesouro é res:ponsavel por taes actos. Assim, 
o traz Dalloz, J ur. Gex., palavra - r es;pop.sabilidqde- ns. 252,, 
256, 292, 494, 505, e com especialidade o n. 664. A respon­
sabilidade civil do go:yerno pelo acto de seus prepostos est(~ 
neste caso acompanhada pela elos chefes ela Repartição, Gerente, 
Thesoureiro e empr<:lgado que commetteu o crime, o qual res,, 
ponde em primeiro logar pelos clinheiro:;i r!')cebidos e não re­
colhidos á Caixa. 

« Ao conselho da Caixa Economica incumbe, pelo§ 7° do art. 
15 do Decreto n. 2723 citado, :fiscalisar o serviço, escripturaç~o 
e caixa; serviço que na forma do art. 12 é distribuido se­
manalmento pelos membros do conselho, tocando a um prin­
cipalmente a fi ;;calisação e obrigação de dar parte ao conselho 
na ln sessilo depois de decorrida a semana. Esta mesma fisca­
lisação pertence ao conselho, toda pelo art. 21 do Regulamento 
annex o ao Decreto n. 4714 citado, podendo cada um dos mem­
bros do conselho fazer por si os exames e pedir as informações 
que entender precisas. 

« Ao Gerente compete e é incumbida a :fiscalisação da Repar­
tição pelo art. 22 do mesmo Reguhtmento supra e especialme:i;i.te 
pelo § 6° eles te artigo ; co1if e?·ir diariamente a caixa ela theso'u­
raria com as entradas e sahidas, tanto da Oaixa Economica 
como do Mente de Soccorro. Se a conferencia diaria fosse exer­
cida, como o determinão este e outros artigos elo Regulamento 
de 18<il e do actual de 1871, a subtracção d.os dinheiros trazi­
dos a deposito nao poderia effectuar-se oi.1 seria logo descoberta. 

<l E, pois, lui.veucl9 falta ele :l;is calisaçã~, são re.sponsav-eis, 
civilmente, o Conselho lnspector da Caixa, p Gerente, o The­
soureiro, o Chefe ela escripturaç;:Lo (§ 2° do ayt. 23) e o empre­
gado concussionario sobre quem r ecahe a respçmsabilidade civil 
e criminal. A respeito da responsabilidade ~ivil do The:;;o\1ro, 
poderá dizer-se que, não sendo a Repartição creada por lei, visto 
que a ele n. 1083 de 22 de Agosto de 1860, nos §§ 1°, 14 e 
16 do art. 2o, suas regras são para a organisaçao de caixas 
economicas, sociedades anonymas particu1are1;1 e não estabele­
cimentos publicas, não está o Thesouro Nacional obrigado ái 
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restituição dos dinheiros, que não tôm nelle entrada em vir­
tude de lei. Entretanto a promessa solemne da fiel restituição 
com os juros de 6 °/0 accumulados semestralmente, feita nos 
Decretos ns. 2723 e 4711, impõe esta obrigação e tanto mais 
qiianto o governo está nc~ pratica de publicar dec.retos, ct·eando obri­
gações não aidor·isctdas por lei, e os contribuintes levaráõ ao 
deposito da Caixa Economica seus capitaes, contando com a força 
legislativa ou legal dos decretos, que creárã.o ou regulárão o seu 
serviço. 

<< É certo que não foi o Thesoureiro da Caixa Economica ou 
seus Fieis os que, recebendo das partes as quantias entregues 
a deposito, as subtrahirão; era um empregado da Caixa quem, 
constituindo-se agente o:fficioso, o fazia, o qne complica algum 
tanto. No entretanto era um empregado do estabelecimento 
que commettia a · malversação_ dentro do proprio estabeleci­
mento, illudindo os contribuintes, aos quaes entregava cader­
netas com entradas falsas e assignatmas falsificadas, o que 
sómente podia e:ffectuar e repetir por falta de fiscalisação dos 
em pregados incumbidos de a exercer diaria, semanal e perio­
dicamente. 

« O principio de direito, que não obstante a má fé do man­
datario, o terceiro que tratou com elle, dentro dos limites do 
mandato, está a abrigo dos ataques dirigidos pelo mandante 
por dólo ou fraude contra o mandatario, pelo principio que os 
actos assim passados ligão o mandante de um modo irrevogavel. 
Dalloz-Jur. Ger.-palavra-mandato- n. 387. 

« Dadas, pois, as circumstancias referidas, parece a elle conse­
lheiro de Estado que o Thesouro está obrigado á restituição. Se­
gundo a escripturação da Caixa Economica os dinheiros entrão 
para o Thesouro com guias que não contém o nome dos contri­
buintes, estes ficão inscriptos nos livros do estabelecimento ao 
que se pede a restituição, e se faz pela sua caixa, a qual pede fun­
dos ao Thesouro (§ 4° do art. 26 ). A Caixa Economica, emquanto 
não tem renda su:fficiente para suas despezas, as paga com os 
dinheiros do Monte de Soccorro, do que se segne que póde 
ter e tem já fundo disponível nos lucros desta Repartição. 
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« Assim, o que parece a elle conselheiro de Estado, é que se 
ordene á Caixa Economica que tome como effectuadas e resti­
tuivejs as entradas que o empregado pr<waricador escreveu nos 
livros e lançou nas cadernetas; as restitua como as outras en­
t rá.das; e que lance mão elos meios precisos para obrigar C> 

empregado a satisfazer o prejuízo da Caixa ; e em sua raita, 
para que o paguem o Thesoureiro, o Gerente ou os proprios 
membros elo Conselho, todos elles r esponsaveis civilmente por 
faltas que tinhão dever ele impedir e o poclião fazer, se tivessem 
executado o Regulamento. 

« Afinal é que o Thesouro terá de responder, se na liquidação 
da Caixa Economica falta1·em fnndos para satisfazer as retiradas. 
É iuclispensavel tomar além disso proviclencias para a inteira exe­
cução do regulamento, que teria impedido o acto de malversação 
e impedü·á sua repetição, 

Á vista do exposto Vossa Magestacle Imperial resolverá 
como em sua alta sabedoria julgár mais justo. Sala das con­
ferencias, 1° de Agosto de 1872.-0a1·los Carneiro cl.J Ccwnpos: 
- Visconde ele S. Vicente.- B ernardo de Souza Fhmco. -- Re­
solvi 1a em 4 de Setembro de 1872. » 

De conformidade com a Resoluç9.o expedio em 20 ele Se­
tembro o Sr. ministro da fazenda o seguinte A viso ao pre­
sidente da Caixa Economica : 

« Tenho presente o officio de V. Ex. de 2 de Maio ultimo, 
em que consulta se a Caixa Economtca desta Côrte, em vista 
do seu Regulamento e elas disposições em vigor correlativas, 
é ou não responsavel aos depositantes pela indemnização de 
quantias, que, sendo recebidas por empregados do estabeleci­
mento, forem por elles subtrahidas, escripturando-as dolosa­
mente em cadernetas e livros competentes, como.alli succedera. 

« Em resposta cabe -me declarar a V. Ex., em conformidade 
ela Imperial Resoluçao de Consulta de 4 do corrente, junta por 
9ópia, que o depositante deve ser indemnizado por esse esta­
belecimento das quantias com que para elle houve:i." entrado, 
tornando-se publico este acto, :ficando salvo o direito de usar 
dos meios legaes para tornar e:ffectiva a responsabilidade civil 
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o empregado prevaricador, afim de por elles ~er indemni­
zado o estabelecimento do prejuizo que soffrerá com o inte­
-g1:al pagamento aos depositantes das ,sommas ahi re'colhidas 
e seus juros, assumindo o thesoureiro a responsabilidade que 
ihe compete quanto á garantia do real e effectivo pagamento 
das quantias subtl'ahidas. >> 

N. 890.- Resolução de 22 de Julho de 1868. 

Sobre o recurso de D . C. Huet de Bacellar Pinto Guedes, pagador da 
1• p agadoria do tb souro, da decisão que o julgou civilmente res­
ponsavel pelos prcjuizos causados aos cofres publicos por dous 
empregados ela mesma pagadoria. 

« Senhor. - Duarte Claudio Huet de Bacellar Pinto Guedes, 
pagador da la pa6adoria do thesouro nacional, ha pouco ex­
tincta, recorre para Vossa Mag·estacle Imperial, em seu Conse­
lho ele Estado, da decisão do tribunal do mesmo thesouro 
nacional, que o ju1gou civilmente responsavel pelo prejuizo 
de 23:368$698, que aos cofres publicos causárã.o por meios 
fraudulentos, nos exercicios de 1862 a 1865, Felizardo José 
Pinto, ex-escrivão ela elita pagadoria, e o pTaticante Antonio 
Dados de Carvalho, seu ajudante. 

« A secção, Senhor, exa:mJnou com o mais religio ~o escru­
pulo a materia des :e recurw, que por um lado envolve impor­
tante questão de direito administrativo, em que di verg·irão 
notavelmente os ma:s elevados fonccionarios do the-ouro, e 
por outro lado importa na applicação de uma pena pecunia· 
tia, que reduzirá talvez á miseria um empreg·ado publico, a 
quem aliás todos, sem exclusão dos juizes que o condemoá-
1'[1.o, reputão escoimaclo de toda pecha criminos~t nos factos de 
cuja re.:;ponsabilidade se trata. 

« Está averjo-uado e reconhecido unanimemente que a fraude o . 
foi praticada sem connivencia do pagador, pelo ex-escrivã.o 
e seu ajudante, dos quaes o segundo desappareceü, e o pri­
lnei.ro cahio logo nas mãos da justiça, e está já cumprindo 
.sentença criminal por suas provadas malversações. 

A. 
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« Não ha duvida nem contestagão sobre este ponto do pro,6 

oe}lso, assim como ta:mbep:i não versa o presente recurso sobre 
o quantum do desfol<]:ne verificado pela directoria geral da 
tomada de contas. 

« A questão vertente. con.siste em saber se, não obstante a 
innocencia do pagador, é elle responsavel pela subtracção que 
praticái-ão os dous referidos empregados da sua pagadoria. 

« As opiniões dos membros do tribunal do thesouro divi­
dirão-se nesta questão: 

« O conselheiro di1·ector g·eral da tomada de contas, em seu 
parecer de 9 de Setembro de 186.5, confon.l!.ando-se com o elo 
contador da respectiva 1 ª contadoria, dado em 31 ele Agosto 
do me3mo anno, isenta o recorrente da responsabilidade civil ele 
indemnizar os cofres defraudados pelo escrivíl.o e ~cu ajudante. 

« O ..i conselheiros director g:eral da contabilidade e Dr. pro­
curador fiscal dissentirão daquelle parecer entre si. 

« Segundo o primeiro, o pagador é re~ponsavel solidaria­
mente com o escl'ivão e seu ajudante, e deve, portanto, pagar 
toda a import:mcia do alcance que result.a dos factos pra­
ticados exclusivamente pÓ~ estes. 

<< Segundo o conselheiro Dr. procurador :fiscal, a responsa­
bilidade civil do pagador é conjuncfa, mas não solidaria ; este 
eleve indemnizar sómente metade da importancia subtrahicla 
de seus cofres. 

(( A opinião que venceu no tribunal do thesouro, por maioria 
de um voto, foi a q1;1.e sustentára o conselheiro clirector geral 
ela contabilidade, votando a minoria pela irresponsabilidade 
d.0 pagador. 

« Funda-se a opinião venced(}ra, bem corno a menos severa 
do Dr. procurador fiscal, até onde síl.o ellas conformes : 

« Primo, em que o pagador é o chJ:Jfe da pagadoria, e como 
tal obrjgado a inspeccionar e :6.scalisar os actos do escriv~o 
e seu ajuéLante, como d,os ~ais empregados que lhe são subor­
dinados, nos termos das Instrucç~es n. 4 de 27 de Abril ele 
1859, concernentes á execução elo art. i9 do Decreto n. 2343 
de 29 de Janeiro do mesmo anno e d~ ordem n. 365 de 14 
de Outubro de 1857 ; 
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« Secwnclo, em que por falta dessa necessaria inspecção e 
fiscalisaça.o é que se consummara a fraude que motivou o 
presente processo. 

« Os pareceres offi.rciaes fav.m.·aveis. ao l'ecorrente, e elle 
proprio em seu recurso, contrapoem áquelles fundamentos os 
seguintes : 

1.0 Que a responsabilidade civil, posto que menos grave que 
a criminal, não se póde ostribair em mé1~as· inducções, tão ar­
bitrarias, que dru0 em resultado o maris e o menos dai notada 
chscordancia entre os pareceres dos conselheil'os director geral 
da contabilidade e Dr. procurador fiscal. Qne só póde ser im­
posta por força de lei expressa, lei que nSJ0 existe no c~so 
em questão. 

e< 2.0 Que nem as instrucções n. 4 de 27 de Abril de 1859, 
nem as de 20 de .Junho de 1864, que modi:fi.cárão as primeiras~ 
impõem ao pagador a obrigação de repetir por si mesmo a 
parte do processo do pagame.nto, que incumbe ao eserivão ou 
ao seu ajudante. 

cc As instrucções de 1859 e as de 186:l: definem os actos pro­
prios do escrivão e seu ajudante e os separão dos que com­
petem ao pagador e seus ti.eia, no que respeita ao pagamento 
do pessoal activo e inactivo, onde se derãio as fraudes denun­
ciadas por elle pagador e verificadas pelas repartições supe­
riores. 

« Segundo as primeiras das citadas instrucções arts. 7°, 12 e 
13, os escrivães e sgus ajudantes entregão ás partes, depois 
de· assignairem estas a quitação nas folhas, um conhecimento 
e:x.trahido de livros de talão, á vista do qual o pagador ou 
seus fieis e:lfectua:.o o pagamento. 

« Segundo as instrureções de 1864, qne po'lico a1lt01·árãio as 
a~teriores, em vez daquelle conheciment0 o escrivão e s~u 
a.Judante entregão ás partes um bilhete, e com esta unica dif­
fei·ença corre o processo do pagamento c0m0 no· primeir0 casoi • 

. « 3.0 Que, sendo as folhas dos vencimentos processadas' na 
d11ieatoria geJ.1ail de c0ntabilidade, donde· bai:x;ã0 para ai paga­
doria, e competindo nesta, como fica dito, ao escrivão ou ao 
seu ajudante 0 processo da quitação assignada pela pamte e a 
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expedição do conhecimento ou bilhete, com que a mesma parte 
apresenta-se ao pagador para receber a quantia a que tem 
direito, não se póde imputar ao pagador a responsabilidade 
de qualquer fraude que se commetta nos uctos anteriores á 
sua intervenção. 

« 4.0 Que ni1o seria mesmo possível ir elle -pagador -verificar 
em cada pagamento e antes de effectual-o o assento e decla­
rações da folha, a identidade das pessoas presentes para o paga­
mento, a authcnticidat.le e legalidade das procnrações e cer­
tidões de vida, a quitaçilo que a parte deve ter assignado, 
e a exactidão do bilhete que lhe entreg·a o escrivão. 

« Que semelhante fiscalisação, além de não lhe ser prescripta 
pelos regulamentos, levantaria immenso clamor, pela 1enti.dão 
do expedien.te da pagadoria, e isto contra a letra e cspirito 
de todas as ordens e instrucções, as quacs recommendão a 
maior celeridade possi vel. 

« 5.º Que os conselheiros director geral da contabilidade e 
Dr. procurador :fiscal não distinguirão, como os regulamentos 
distiuguem, o pro\lesso elo pagamento do pessoal do que é 
relativo ás despczas do material. Quanto a este ultimo, ob crva­
se, tudo corre sob as vistas immediatas e consequente respon­
sabilidade do pagador, porq uc a sim o prescre-vem ex p1·e sa­
rnente os arts. J 7 e 18 das instrucções de 27 de Abril de 1859. 

cc A ordem de 14 de Abril de 1857,· invocada contra ore­
corrente, não se refere senão ao pagamento do material, cujos 
documentos são remettidos ao pagador e de-vem er por este 
examinados, antes de ordenar o lançamentv e satisfazer ao 
credor. 

« 6.º Que no processo do pagamento do pessoal só em um. 
caso a re ponsabilidade do escrivão é conj uncta com a do 
pagador, como se Yê da seguinte disposição das instmcções 
·de 1859, que é a saz clara e positiva: « Art. 7', § 2.0 Os pa­
g·amentos l'ealizados por meio de assignaturas de quacsquer 
pessoas a rogo de outras, que não saibão escrever, :ficão 8-

cargo dos respecti-vos pagadores e fieis, os quaes terão a mesma 
responsabilidade e obrigaçi1o estabelecida para os escrivães no 
paragrapho antecedente. )) 



- 149 ~ 

« 7.º Que numerosos arestos do ti·ibuna1 do thesouro confir­
mão a doutrina sustentada pelo recorrente, como a manifestou 
em seu parecer o director geral da tomada de contas. Entre 
e~ses arestos menciona o recorrente o seguinte, ·referido no 
dito parecer sob o n. 4: 

cc O alferes reformado João Gonçalves de Carvalho teve 
baixa para o hospital em 26 de Maio de 1864 e ahi morreu 
em 21 de Junho do dito anno; não devia durante esse tempo 
receber mais do que meio s9ldo, como é de lei. Não obstante, 
a l • pagadoria pagou o soldo por inteiro durante todo o mez 
de Maio; e de Junho a Novembro, quando o mesmo official 
já não existia, satisfez 'em seu nome os meios soldos desses 
mezes : importou isto em 55$000. 

cc Tra.zido o negocio ao conhecimelfto do thesouro, decidio o 
actual Sr. ministro da fazenda de conformidade com os arestos 
anteriores, na.o que o pag·ador pag·asse pelo escrivão, mas 
que deste exigisse a necessaria indemnização, por ter abo­
nado mal o pagamento. » 

cc 8.º Que a doutrina exposta em sua justificação é tão con­
forme assim á letra como ao espírito da lei, que esta per­
mitte ao pagador a escolha de seus :fieis e estes além disto 
lhe prestão uma fiança. Que igual d~sposição haveria relati­
vamente ao escrivão, seu ajudante e escripturarios ela paga­
doria, se por todas as faltas destes empregados devesse res­
ponder conjunctamente o pagador. 

<< 9.º Que, ainda quando coubesse ao pag·ador o dever de fis­
calisar préviamente todos os actos do escrivão ou de seu aju­
dante, não é exacta a asseveração de que teria elle podido, 
infa1livelmente, descobrir logo as fraudes engendradas por 
aq_uelles clous empregados. Que estas consistirão, pela maior 
Parte, em apagarem-se notas escriptas a lapis por funccio­
narios na directoria ele conta bilidacle nas folhas de pagamento; 
e:rn. dar por vivos empregados ou pensionistas que já não 
existião, mediante certidões ele vida e procUl'açoes falsas re­
conhecidas por tabelli.ães ·da corte, em pagar :por igual artificio 
a em.pregados que recebião seus vencimentos por outro cofre, 
:mas que, não obstante, vinhão contemplados nas ditas folhas. 
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« 10. Finailmente, que, contestando a solidariedade que ora 
se lhe quer impôr nos act0s p1;oprios do escl'ivão e seu aju­
dante, imnca desconheceu que devia olhar pnra tudo quanto 
se pas:;ava na sua repartição. Que por e:ffeito dessa vigi.lancia, 
é que por vezes representou verba1mente, como declara o direc­
tor geral da contabil idade, sobre a desconfiança que lhe incutião 
alguns dos empregados mandados para aquclla pagadoria; que 
ainda por e:ffeito dessa vigilancia, é que se veio a descobrir 
as fraudes do escrivão e do seu ajudante, sondo elle pagador 
quem primeiro as suspeitou, examinou e denunciou, chegando 
até a requisita.r directamente ao chefe de policia da côrte que 
mandasse verificar a veracidade de uma certidão de vida, e 
até solicitou- lhe a detenção de Felizardo .José Pinto, quando 
adquirio convicção de seu Cl'ime. 

« A secção de fazenda do Conselho de Estado inteirou-se de 
todos os factos e pesou devidamente as razões produzidas pelos 
:fiscaes dos dinheiros publicas e pelo recorrente. 

e< É este um dos casos em que a instituição da justiça admi­
nistrativa está mais exposta ás censuras elos que não vê:ro 
nella suílicicntes garantias de imparcialidade e inclopenuencia. 

cc Manifesta-se do parecer do conselheiro director geral da 
tomada de contas que houve quem o suppuzesse intl.uido por 
affeição ou compaixão a favor do pagador da extincta paga­
doria, aliás r econhecido e abonado po1· todos como funccio­
nario honrado. Manifesta-se do parecer do director geral de 
contabilidade que elle julgára-se arguido de alguma imprc­
videncia ou falta de cautela por aquelle parecer e pelas alle­
gações do recorrente, ao mesmo tempo que era chamado a 
conhecer, como juiz, do proceder de seus subordinados. H avia. 
muitos annos que não se dava no thesouro semelhantes mal­
versações, e a impressão do facto inesperado parece ter per­
turbado a serenidade com que o negocio clevêra seu examina.do 
e resolvido. 

e< Mas a justiça administrativa tem tarnbem entre nós este 
precioso recurso dos tribunaes subordinados para a elevada. 
instancia"'em que o governo de Vossa l\fogostade Imperial é 
o juiz e ~eus auclitoyes e conselheiros os membros do Conselho 
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(!.e Estado. Aqui nesta superior e ultima instancia, qual­
quer que seja a decisão fina.l, poderá ser arguida da fa1libi­
lidade inherente ao juízo humano, jámais de precipitação e 
n:enos de parcialidade, por odio ou a:ffeição pessoal. 

« A probidade do pagador ela extincta iª pagadoria p0r 
ninguem é posta em duvida; mas esta verdade, que resulta elo 
processo e do b •m conceito em que elle é geralmente tido, 
não basta para eximil-o da responsabilidade civil, como bem 
ponderou o conselheiro Dr. promotor fiscal. R.esta examinar se 
a lei o responsabilisa pelas faltas elo escrivão e do seu aju­
dante, em consequencia de inspecção e fiscalisação que lhe 
incumba sobre os actos daquelles dous agentes da adminis­
tração publica. 

« Uma tal responsabilidade, que importa a reputação e a for­
tuna particular do fonccionario publico, não se presume, deve 
ser expressa na lei. É este um principio consagrado na le­
gislação de todos os povos cultos, e ninguem dirá que não 
o esteja. entre nós. 

« A fonte legal daquella contestada responsabilidade não 
póde ser outra senão: as instrucções n . 4 de 27 de Abl'il de 
1859, que comtituem a principal norma dos empregados da 
1 ª e 2ª pagadorias do thesouro. nacional; as instrucçõcs de 
20 de Julho 1864, que 'modificárão aquellas em alguns pon­
tos concernentes ao processo da escripturação; e as ordens 
explicativas do thesouro, das quaes cita-se, por parte da 
administração, como a mais positiva sobre a questão que 
ora se debate, a de n. 365 de 14 de Outubro de 1857. 

« A secção não encontrou nestes textos da lei especial do 
thesouro uma só· disposição que torne o pagador solidaria­
mente responsavel pelo prejuizo que resulte aos cofres pu­
blicos ele faltas commettidas exclusivamente pelo escôvã.o 
ou seu ajudante. Nesta parte a defasa do recorrente é com­
]?leta e inconcussa. 

« Pelo contrario, nas instrucções de 27 de Abril de 1859, 
a1·ts. 7°, 12, 13 e 17, e nas de 20 de Junho de 1864, arts. 
3o e 4_ o, é expressamente determinada a divisão do tra­
balho, no interesse da celeridade dos pagamentos, e a 
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discriminação dos actos proprios do escrivão ou seu ajudante? 
pelos quaes só estes são responsaveis. 

« Segun<lo o p1·ocesso alli claro e terminantemente prns­
cripto para o pagamento do pessoal, as partes devem diri­
gir-se primeiro ao escrivão ou ao seu ajudante : feitos por 
estes os exames pTévios necessarios sobre a identidade da 
pessoa, authenticidade e legalidade da procuração e da 
certidão de vida, quando egta é necessaria, exigem que a 
parte assjgne quitação na folha respectiva, e, mediante esta. 
garantia, lhe dão um conhecimento ou bilhete, com que 
vai el1a apresentar-se ao pagador e receber deste a impor­
tancia a que tem direito. 

(( O conheci mento extrahido do livro de talão, segundo as 
instrucções ele 1859, ou o bilhete que substituio aquelle 
documento, em virtude das instrucções ele 1864, autorisa 
o pa5amento e serve de descarga ao pagador, como a as­
signatura na folha serve ele quitação ao Estado contra 
qualquer reclamação do credor. 

« Onde a disposição que torne o pagador r esponsavel por 
aquelles actos do escrivã& e do seu ajudante? 

« Não ha tal disposição . E a lei seria contraclictoria com 
a diTI::são de trabalho que estabeleceu, se impuzesse seme­
lhante solidariedade ; e seTia iníqua, se, dispensando a in­
tervenção do pagador em cacla um daquelles actos anteriores 
á expedição do conhecimento ou bilhete, responsabi1isasse 
o mesmo pagador pelo que elle não fez n em podia evitar. 

« Longe de existir nos regulamentos da p!1gadoria o prin­
cipio iu-vocado contra o recorrente, está alli hem expresso 
o princ1p10 contrario, na discriminação do que incumbe a 
cada empTegado, e mais claramente ainda no § 2° do art. 7 o. 

que assim se exprime : 
cc Ós pag·amentos rea1isados por meio de assignaturas ele 

quaesquer pessoas a rogo de outras, que I.ião saib9.o escre­
ver, fi cão a cargo dos i·espectivos pagadores e fieis, os 
quaes terão a mesma responsabilidade e obrigação estabe­
lecida para os escrivães no paragrapho antecedente. » 

« Eis o unico caso em CfUe os Tegulamentos vigentes 
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prescrevem ao pagador e a seus :fieis que :fiscalisem os 
actos que precedem. a expedição do bilhete de pagamento. 
Como da cxcepção concluir-se para uma regra geral no 
mesmo sentido ? 

« Diz-se que o pagador é o chefe d::i. pagadoria. Assim é; 
mas onde o principio de direito que constitue o chefe res­
ponsavel por todos os abusos de seus subordinados ? Se dou­
trina tão desarrazoada prevalecesse, nem o ministro da 
fazenda se poderia julgar garantido contra a sua fatal 
applicação. 

« Alleg·a-se que, como chefe da sua repartição, o pagador 
tem o direito e o dever de fiscalisar todos os actos de seus 
subordinados. O principio é verdadeiro, uma vez que o 
entendamos nos termos de uma :fiscaJisação possive], que 
não inutilise o systema da lei, concentrando e confundindo 
obrigações distinctas, que a lei separo_u no interesse da 
promptida.o do serviço e para g·arantia da fazenda publica. 

« O pagador póde e deve fiscalisar, mas deve fazel-o quando 
isso lhe fôr possível, e sempre que alguma circumstancia 
reclame a sua inspecção immediata sobre os actos do es­
crivã.o. O pagador deve fiscalisar, mas quando o possa fazer 
sem prejuízo de suas proprias funcções, e sempre que se 
torne preciso. Ora, quem fiscalisa não assume a responsa­
bilidade do :fiscalisado, por faltas para que não concorreu, 
e que podião illuclir a mais intelligente e zelosa :fiscalisação. 

e< A fiscalisação legal e pos_sivel o recorrente prova que · 
exe1:ccu; prova-o com o testemunho de todos os que exa­
minárão o processo. É facto manifesto e não contestado 
que o recorrente foi o primeiro que suspeitou dos preva1 i­
cadores, que requisitou e fez por si mes~o exames para 
"Verificar suas suspeitas, resultando dessas diligencias e da 
i·epresentaçu.o que dirjgio á autoridade superior, a convi~ção 
ul.te1ior e plena das fraudes commettidas pelo ex-escrivão 
Felizardo José Pinto e seu ajudante Antonio Carlos de 
Carvalho. 

(( A este respeito assim se exprime o p1·oprio conselheiro 
director geml da contabilidade: 
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t< Ninguem atacou j,áma.is a probidade do pagador: sem cl:n­
vida foi elle, e não podia ser outro) quem primeiro deu no­
ticia de factos criminosos dos ditos empregados malvcrsores) 
e vê-se da minha representação que immecliatamente, isto é) 

em 17 de Novembro de 1864, s01icitei a demissão de ambos: 
como, porém, a do praticante Carvalho se demorasse, instei 
l)Or ella em 7 de Fevereiro de 1865, quando elle fabricou uma 
cautela falsa para o pagamento de 400$000) e foi então resol­
vida?>> 

« Como, pois, imputar-se ao pagador neg·li.gencia ou frou­
:xidão ? 

<< Era o recorrente tão zeloso de seus deveres e c'o credito 
de Slila repartição, que, como se declara na continuação elo 
parecer acima citado, por vezes fez chegar aos ouvidos do 
conselheiro director geral da contabilidade queixas que de 
alguma sorte a este desgostárão, por duvidar da moralidade 
de alguns dos empregados que aquella directoria designou 
para servirem com elle pagador. 

<< Embora essas ql'l.eixas não fossem feitas directamente nem 
por escripto, porqLrn nãb se fondavão em provas materiaes) 
nã.o é m0nos certo qlle ellas forão manifestadas e ch.ogárão ao 
conhecimento do chefe superior; embora, sendo interpellaclo 
o:fficialmente a esse respeito responclesse o pagador em termos 
que equivalião a .dizer que suas suspeitas não tinhão sido 
ainda confirmadas, não é menos certo que um dos emprega­
dos por elle indigitados, o 4° escripturario Lessa Paranhos, 
desappareceu qesta côrte e não se sabe que destino tomou, 
facto que sem duvida justifica as apprehensões que elle cau­
sava ao chefe ela extincta 1 ª pagadoria. 

« Quem assim proç,ecle, expondo- se ao desagrado de seus su~ 
periores e ao l'esentimento de seus subordinados, se nã.o deve 
ser arguido ele nimio zelo pela sua r esponsabilidade, tambem 
não mereae accusação de sacrificar por deleixo a segurança 
do·s dinheiros puu1icos que lhe farão confiados. 

« Não se encontrando nos Regulamentos da pagadoria solido 
fundamento para a responsabilidade civil que se attrib 1.10 ao 
p::igador) invoca-se a ordem expedida pelo mi:ç.istro da fazenda 
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em .14 de Outubro de 1857, sob n. 365, ao director geral da 
contabilidade. Eis o conteúdo dessa ordem: · 

« Tendo observado em. differentes liquidações de contas que 
ns repartições encarregadas dessas liquidações têm .tornado os 
escrivães exclusivamente responsayeis por factes relativos á 
lega1idacle com que se effectuou a despeza ; declaro a V. Ex. 
para sua intelligencia e dQvida execução, que ta.l pratica é 
contra.ria á legislação em vigor, pois que os thesoureiros e 
pagarllol'es devem tambem responder pela illegalidacle ela cles­
peza f 'ita, não só por falta das ordens para este fim precisas, 
como pela incompetencia para o recebüneuto da parte dos 
ândividuos, a favm: de quem tiver sido préviamente orde­
nado. )) 

cc O conselheiro director geral da to~ada de contas demon­
stra em seu parecer que esta ordem não se refere aos pag·a­
mentos realisados por meio de folhas, que é o carn de que 
-Ora se trata. 

cc E é isto eyidente, porquanto, em primeiro logar, se falla 
.de despeza feita sem prévia autorisação, hypothcse que se 
nã.o dá no pagamento do pessoal, para o qual a folha é a 
ordem leg·al; em segundo logar, presuppõe a ordem a hypo­
these de pagar-se á pessoa incompetente, caso que se não 
Yerifica tambem quando se tem de pag·ar a um empregado 
ou pensionista, ou a seu procurador. 

cc Aqui não ha questão de competencia, mas ele identidade 
ele pessoa, quando o proprio credor se apresenta, ou ele authen­
ticid:1de da certidão ele viela e da procuraçtto, no caso con-' 
traria. · 

cc A dita ordem, emquanto ás pagadorias do thesouro, só tem 
a:pplicaçi1o relativamente ao pagamento do material. Ora, a 
respeito destes pagamentos ning·uem contesta que incumbe ao 
pagador a fisc ::llisação• de todo o processo, porque está isso 
bem declarado nos arts. 17 e 18 das instrucções ele 1859. 

« Em relação ao p'agamento elo material a cargo daquellas 
pagadorias e ele outros semelhantes, como os ele bens de de­
funtos e ausentes e os de orphãos, a ordem de 1857 é perfei­
tamente applicayel e vai de accôrelo com os regulamentos 
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que delles tratM. Mas, quanto ao pagamento por folha, sena 
uma clcrogação tacita e ambigua do que é positivo, claro e 
consequente nas instrucções por que se regem as paga­
clorias . 

« Demos, porém, por momento que essa ordem seja applica-vel 
aos pagamentos em que forão defraudados os cofres da extincta 
pagadoria. Pergunta-se: estava no poder do pagador desco­
brir a fraude antes de ser consummada pelo escrivão e seu 
ajudante? A fraude te-vc acaso logar por falta de vigilamiia. 
do pagador? 

cc ..A. secção chama aqui a attenção de Vossa Magestade Impe­
rial para um importante documento deste processo, firmado 
pelo 1 º escripturario Henrique do Amaral e Silva. Esse do­
cumen to mostra os a1:ti:ficios de que se ser-virão o escrivão e 
seu ajudante para subtrahirem do cofre da extincta la paga­
cloria, por diversas parcellas, a quantia de 23:000$000. 

<< Vê-se do referido documento que o praticante Antonio 
Oarlos de Oar-valho fo1jou procurações de ausentes e até de 
mortos, e as fez reconhecer como -verdadeiras por tabelliães 
ela cÕl'te; que talsificou assignaturas nas proprias folhas ele 
pag·amento, dando-as como -verdadeiras quitações dos indiví­
duos a favor de quem expedia os bilhetes apresentados ao 
p'a.gador, que para lograr o seu criminoso intento aproveitou­
se da ignorancia em que estava a directoria de contabilidade, 
quanto ao fallecimento de alguns desses individuas, e ao facto 
de serem outros pagos por cofre diverso ; que até apagou 
uma outra nota lançada a lapis nas folhas por empregados ela 
mesma directoria, notas que significavão duvida sobre a cxis­
tencia elas pessoas indicadas, e por isso recommendavão a exi­
gencia de certidão ele viela. 

e< Podia a inspecção immediata do pagador, antes que alguma 
denuncia 0 11 circumstancia notavel lhe suscitasse desconfiança, 
frustrar falsificações tão calculadas e ·apparentemente revesti­
das das fórmas legaes ? 

cc Deve o pagador · saber necessariamente o que ignorão os 
empregados da directoria de contabilidade que organisão as 
folhas, isto é, se é vivo ou morto este ou aquelle empregado, 
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aposentado ou pensionista, se elle se acha ou não fora do 
Imperio? 

« Como é ·possivel que o pagador e seus fieis, que devem 
estar attentos á guarda do seu cofre e occupaclos em contar 
e pagar, conheção, sem o auxilio leal do escrivão e seu tijn­
dante, a todos os individuas da folha e a. todos os seus pro­
curadores, que nem sempre são os mesmos? 

« A lei que o exigisse seria iniqua. A lei brazileira não o 
exige. 

« Se tão extremo rigor prevalecesse, a responsabilidade do 
ex-escrivão ela extincta 1 ª pagadoria e elo seu ajudante 1 efl.ec­
tiria até sobre a clirectoria geral J.e contab ilidade. Com effei­
to, as notas lançadas nas folhas não seriãio tão facilmente apa­
gadas, se fossem escriptas com tinta; e ella podia saber, por 
exemplo, que o aposentado Manoel Odorico Mendes residia na 
Europa e era pago pela caixa de L ondres em virtude de ordem 
<le 13 de Novembro de 1855. 

« Este processo reclama, além da punição dos dous verda­
deiros culpados, outras providencias, mas estas não devem 
~onsistir no sacrificio desanimador de um funccionario, que pro­
cedeu com inteireza, que estrictamente cumpTio o ('leu dever, 
e a cuja probidade e zelo se deve a descoberta do ::; factos cri­
minosos, .praticados por agentes que nem ao menos são por 
ellc propostos. Essas providencias devem ter por fim regular 
com ma,is segurança o pagamento do pessoal a cargo do the­
souro nacional. 

« Por tudo quanto leva exposto, que está de accôrclo com 
differentes aret tos do ministeri o ela fazenda, a secção é de 
parec.er que se dê provimento ao recurso elo pagador da ex­
tincta 111 pagadoria, Duarte Olaudio Huet de Baccllar Pinto 
Guedes, sendo este julgado isento da responsabilidade civil, a 
que o condemnou a decisão do tribunal elo thesouro. Mas 
Vossa l\fagestade Imperial resolverá como fór mais justo .. 

Salà cl~s conferencias, em 30 de Maio de ts C. 8.-José Maria 
da Silva Paranhos. - Francisco de Saltes Torres-Homern.­
Visconde de S. Vicente. 



- 158 -

XIII. 

Agora passamos a examinar o que deu logar á execução 
promovida contra o major Antonio Pereira de Abreu e se 
forão ou não legitimamente proferidos os accórdãos de 12 
de Dezembro de 1871 e 14 de Agosto de 1872; para tOil.'nar 
mais clara a nossa argumentação, transcreyemos o Memorial 
apresentado aos tribunaes, contenclo as principaes peças do 
processo: 

MEMORIAL. 

« O sabio Tribunal Re;vis~r ha de tomar-se de estranheza. 
vendo o accórda.o do Supremo Tribunal de Justiça, que con­
cedeu esta reyista entre partes : 

« Recorrente a Fazenda Publica. 
« Recorrido major Antonio Pereira de .A.breu. 

« Sim, foi a revista concedida por um motiyo que logica­
mente determinava a ~ua denegação, e por outro motivo, que, 
sobre ser um excesso da autoridade do Supremo Tribunal, uma 
aberração da sua missão, porque funda-se na apl'eciação e jul­
gamento dos factos, em que consiste a causa, eshí pTejudicado 
pelo primeiro motivo. 

I. 

« Com effeito, a Relação da Côrte julg,ou frregular este pr0-
cesso executivo intentado contra o Recorrido por na.o ser 
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liquida a divida ela F azenda Pablica l!l.OS ter.mos da Lei de 
22 de Dezembro ele 1761. 

« Pois bem. 

~< O Supremo Tribunal julgou incompetente este processo 
executivo conflra o Recorrido, p0r nilo ser elle thesoureiro, 
almoxarife, r ecebedor, collector, r endeiro ou contractador da 
Fazenda Publica, sendo que só contra estes cabe o dito pl'O­
cess_o executivo á vista do § 4º elas Instrucções ele 31 ele Ja­
neiro ele 1851 e citada Lei ele 1761. 

(( Mas, apezar da coincielencia elas decisões sobre a nulli­
elade elo processo executiv:o, foi concedida a revista l 

« O Accórclão da Rdaçã© fundou-se na nullidade do processo 
executivo, , o Accórdão do Supremo Tribunal fundou-se na 
nullidade do processo executivo. 

« Eis ahi 
« Accónlão da Relação: 

(( E como a collisão entre documentos emanados da mesma 
repartição gera pelo menos a duvida; e em termos taes não 
ha divida liquida - o procedimento não foi regular. » 

« Accórdão do Supremo Tribunal; 

(( Porquanto, além de não ser competente a acção intentada 
contra o Recorrido por não estar elle comprehendiclo em ne­
nhum dos casos mencionados nas Instrucçoes de 31 de Janeiro 
ele 1851 não devendo por isso ter logar o procedimento, 
executivo contencioso empmgado por parte do Recorrente que 
Só o poderia empreg'ar -contra os the.soureiros, almoxar:ifes 
l'ecebedores, collectoi:es, rendeiros, conti·actadores, conforme o 
§ 4° das referidas Instrucções, e em virtude do privilegio que 
lhe concede a Lei de 22 de· Dezembro ele 1761. >> 

« Aonde já se vio isto? ! 
« Concessãio de revista de um j ulg.amento por uma razã() 

que ai uda mais justifica este julgamento. 
« E quando não fosse bem fundado o motivo do julgamento 

l'econiclo, quid inde? 
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« Temos a concessão de revista de um julgamento não por 
causa d 1 decisao delle, mas por causa do seu fundamento! 

<< Mas, conforme a doutrina, a nullidade consiste na ille­
galidade da decisão della, e não dos motivos, e enunciado 
della. 

« Assim o diz o art. 680, § 2° do Regulamento n. 737 
de 1850. 

« On ne peict se poi~rvofr contre les motif s d'un ai·rêt mais 
seiclement cont1·e son disposítif, si d'ailleiws le dispositif de la 
decision se soutient var im moyen aictre que celui indiqité clans les 
motifs. » 

« (Diversos .A.restos do Tribunal de Oas­
saçiLo de França.) 

<' Entretanto, este processo, nullo como o julg·ou a Relação 
por dous Accórdãos conformes, nullo como o reconhecen o Su­
premo Tribunal de J u'.stiça, vai ainda correr as contingencias 
de uma revisão ? 

« Com que p1·incipio, com que direito, se póde hoje com .. \ 
certeza contar? 

<< Reconheceu o Supremo Tribunal elo Justiça que o processo 
executivo intentado contra o Recorrido era realmente nullo, 
e pois não podia sem contradicção conceder a revista, quando 
o processo já estava annullado pela Relação, posto que por 
motivo diverso. 

« O que mandavão a logica e o direito é que fosse negada 
a revista. · 

« Ficaria entendido, como sóe entender-se, que o Supremo 
Tribunal con:fhmava a decisão ou pelo mesmo fundamento 
della ou por outro fundamento, ou por mai'3 algum fundamep.to. 

« É, porém, uma novidade a nullidade de uma senten­
ça, ou a concessão de uma revista, porque outro devia ser o 
fundamento da decisão ou porque havia mais algum · funda­
mento. 

« Tanto mais quando a nullidade da acção destruia o· pro­
cesso e prejudicava a revisão de quaesquer outras questões 
sobre o fundo ou fórma dõ mesmo processo. 
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« Queremos dizer que o segundo fun.:1.amento elo A.ccórdão do 
·supremo Tribunal relativo ao merito ela questão dos autos 
nilo autorisai-va a concessão da re-vista, porque a nullidade do 
11rocesso o prejudicava, porque excluía tudo mais. 

II. 

« O 2º, finalmente, é uma flagrante e evidente exorbitancia 
<la autoridade e d L missão do Supremo Tribunal de Justiça. 

« Basta l~r este fundamento para conlrncer que o Supremo 
'Tribunal, usurpando a attribuição exclusivamente peculiar dos 
tribnnaes ordinarios, apreciou e julgou o facto que era o fmado 
·da crtusa. 

« Eis ahi 
« - não 1n·ovon - o Recorrido, como devêra, que e:ffec­

ti\ramente tivesse satisfeito á Recorrente a quantia sobre que 
v-ersa a questão, e que com eUa estava quite ---: " 

«porque 
as quitações fls. 36 e fl s. 33, cm que ee basca, além de serem 
pubhcas formas que são inadmissíveis -neste caso - não fa­
rão resohidas em Junta da Fazenda como quer a Lei, o 

:pelo contr ario, como bem pondera o Procurador da Corôa, 
-0btidas ob e subrepticiamente de empregados processados por 
crime de rnsponsabiliclade como tl~do - se p1·ova dos Autos. » 

« Julgou a causa! 
« Sim; julgo1.1 a causa contm o que tinha julgaclo a Relação 

{la Oôrte, o tribunal competente . 
cc Sim ; j~lgou que o recorrido - nãio provou o pag·amento 

- e para es~e fim apreciou as provas, em que se fundava o 
pagamento. 

« Eis abi. 

cc (A.) As publicas formas elas quitações fls. 36 e :A.s .. 38 
~ã.o inadmissíveis neste caso. ' 

<< (B) As quitações fl.s. 36 e 38 não forão resolvidas em 
.Junta de Fazenda. 

« ~q As quitações fl.s. 36 e 38 forão obtidas- ob e 
A. il 
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-subrepticiamente de empregados processados por crime de res-
ponsabilidade; ' 

« Discutamos 
« 1.0 Póde o Supremo Tribunal de· Justiça julgar as causas,, 

:apreciando os factos e as provas ? 
« Não, porque, conforme a Lei de 18 de Setembro de 1828 fil, 

sua attribuição suprema consiste em conceder as re-vistas nos. 
dous casos de - manifesta nullidade e injustiça notoria - , 
yerificados esses casos (Decreto 20 de Dezembro de 1830) no& 
precisos termos ela Lei de 3 de N o-vembro de 1768, remissivll. 
á Ord. liv. 3°, tits. 75 e 95. 

« .Á. -vista dessas Leis e da natureza da sua instituição, o Su­
premo Tribunal não pôde sem constituir-se terceira instancüi.,.. 
entrar no exame dos factos que servirão de base ao julg·amen t<>· 
:recorrido: sua missão consiste em verificar se no proce:;:so ser 
deu algumas elas nullidades referidas nas citadas Ordenações1 

ou . se a decisão violou o- direito pairio -, direito expresso,.. 
direito em these. 

« E assim é em todos os paizes que tôm instituições semelhan-­
tes,- « elle (de la cour cle··1cassation) ne revient pas sur les mar 
t< jugés, majs elle prend pour constants les faits tcls qu'ils sont· 
« établis.-Bernard. )) 

« Não f'i!e nega que conforme os principias e as leis citadas ~ 
competencia do Supremo Tribunal de Justiça em materia de­
J>rovas vai até annu1lar a decisão fundada em pr ovas que a. 
Jei excluio ou prohibio ou fundada ern falsas provas. 

« Vejamos, porém, se algumas dessas duas hypotheses se deu ; 
« 2.0 « As publicas-fórmas das quitações :fl.s. 36 e 37 sã().­

inadmissi veis, - neste caso . - » 

« Aonde a lei que expressamente exclue ou prohibe essas: 
publicas-fórmas extrahiclas de quitações solemnes e originaes:. 
passadas pelas repartições :fiscaes 1 

« Se não ha lei n!I.o pócle o tribunal annullar a decisãe>,. _ 
porque se fundou em tal ou ta.l prova. 

e< Diz porém o accórdão: são-inadmissíveis neste. caso.­
e< Que caso? Allude sem du-vida ao processo executivo da 

::Fazenda Publica. 
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« Ahi vai uma contradicr,ão evidente: se o Supremo Tribu­
nal de Justiça julga nullo o processo exccuti rn intentado con­
tra o reconido, como quet· apreciar as provas do recorrido 
pelos principios excepcionaes do~so processo privilegiado ? 

<< Desde que o processo executivo é nuJfo, não La mais que 
-ver as consequencias que sã.o clelle, as r egras que 8ãO delle. 

3.0 e< As quitações :fl.s. 36 e 38 não forão resolvidas em 
Junta da Fazenda como a lei quei'. >J 

« M;; s as quitações dizem que ellas forão re~olvidas em Junta 
da Fazenda : ora o confral'io do que ellas dizem, depende cht 
prova., pro-va que não consta dos autos, e na.o póde constar 
ã vista do documento fl.s. 34, qne mostra o estaLlo da escriptu­
Tação dos livros da Thesouraria ele Goyaz. 

« E que tal prova hou-vesse nos autos contra a declaração 
constante das mesmas quitações, a sua apl'Cciação não compete 
ao Sup1·emo Tribunal conforme os principios que temos de­
duzido. 

4.• «As quitações f!s. 36 e 38 fo1·ão obtidas ob e subrepti­
ciamente de empregados processados por crime de responsa­
bilidade. >> 

« Julgar constante o facto ele terem sido as quitações fls. 36 
e 38 obtidas ob e subrepticiamente de empregados processa­
dos por c~·ime de responsabilidade, é julgar a causa., é um 
excegso do podei'. 

« S em dnvicla a Orcl. li-v. 3·, tits. 75 e 95 eleva a categoria 
de nullidade a falsa prova; mas ning·uem ainda disse que 
é ao Supremo Tribunal, para decretar essa nullidade, que 
compete julgar immediatamente a existencia da falsidade. 

« Assim que, referindo-se á sentença nulb, diz o art. 680 do 
Regulamento n. 7 37 de '1850 no § 3": 

« Sendo a sentença fundada em instrumentos ou 
documentos julgados falsos em juizo competente. » 

« E que é das provas desse facto além do~ dizer do Procu­
rador da Corôa ? 

« Não yemos essas proyas a que allude o Accórdão do Su­
premo Tribunal. 
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« Ao contrario como diz o acórdão da Relação da Côrte: 

« A appellada (re,corrida) sempre reconheceu a 
existencia de taes quitações e não a combateu nunca 
por apocryphas (fl.s. 5 e 7). ~> 

cc Que importa que esses empregados fossem ao depois pro­
cessados por crime de responsabilidade se as quitações forão 
expedidas quando esta-vão em exercício, como mostrão as so­
lernnidadas de que estão revestidas as elitas quitações? 

cc Lêa-se o documento fls. 131, do qual consta um o:fficio da 
presidencia da província mostrando que o recorrido foi 
victima da fraude desses empregados, aos quaes se refere o 
Supremo Tribunal de Justiça. 

« Não discutiremos mais este segundo fundamento elo 
Accórclão do Supremo Tribunal. 

cc Este segundo fundamento está prejudicado pelo primeiro 
fundamento. 

« Desde que o Supremo Tribunal 1·econhece que o processo· 
executivo é nullo, tudo o mais que nelle ,se contém é nullo, 
porque tudo é consequenciw' delle e envolvido na nullidadc 
delle; assim que, todas as questões suscitadas no segundo fun­
damento :ficão prejuclicadas pelo primeiro funclamento, isto é, 

pela nulliclade elo processo. 
« O i·ecorrido não pretende do sabio Tribunal Revisor senão 

11ue a acção elo recorrente seja annullacla, pois que o p1·ocesso 
executivo contra o recorrido é nullo, ou pela razão que deu 
a Relação da Côrte, ou pela razi1o que deu o Supremo Tribunal 
de Justiça, ou por ambas, como é evidente. 

F. J. 

:Accórdão da Relação. 

<< .A.ccórdã.o em Relação, etc. Que vistos e relatados estes 
a utos na forma daLei reformão a sentença appellada pal'a, re­
<ieber e julgar provados os embargos de fl.s. 33 oppost0,s ao 
p!·ocedimento executivo de fl.s. 2, e julgar improcedente este 
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procedimento á face dos autos, dos qunes, constando que a 
appellada accionára o appellante pela quantia de 29:880$939, 
como consta da cert.idão a fls . 4 do livro de contas correntes, 
defende-se o appellado em os ditos seus embargos com a certidão 
de fls . 34, tambem extrahida do livro da mesma repartição, 
alleg·anclo que nilO é responsavel áf Fazenda Nacional pela 
qllantia pedida, e além disto com os documentos ele f!-. 36 
a fl.s . 38 que são as publicas-formas das quitações, que elo 
taes quantias lhe forã::> dadas pe]a mesma repartição ainda 
que por pessoal clifferente. E se bem se diga por parte ela 
appellacla que tae::; qui tações não são valiosas, porque o ap ­
peliante não prestou contas para as ter podido obter- ó cer to 
que nas mesmas quitações se declara que as prestou, parecendo 
não ser procedente a illaçào que a appcllada tira do facto do 
não terem sido taes contas encontradas na repartição para 
conclusão de que ellas não forão prestadas á vista do docu­
mento fl.:3 . 34 fornecido pela mesma repartição e allegação 
fls . 4 7, em que se re>ela o estaclo frregular dos papeis res­
pectivos. E como a collisão entre documentos emanados da 
me~ma repartição g·era pelo menos a duvida e cm termos 
taes nflo ha <linda liquidn,-o procedimento não foi regular . 
- E o reconhecimento da existencia do taes quita~õcs por par te 
da appellada que sempre as tem combatido pelos fundamentos 
acima) e não por orem apocryphas e assi o·naladamcnte :fls. 5 
e 7, supp1·imlo qualquer defeito de não exltibi\ão ele docu­
cumentos originaas, julgão improcedente o procctlimonto na 
fórma acima declarada e condernnão a appcllada nas custfl s. 

Rio, 12 de Dezembro de lu71. - P erei1·a Montefro, presidente 
in terino. - Assis Ar asrnrenhas. - J. N dos Sarztos. - .Alenca1·· 
À.ra1·ipe, vencido. 

(( Fui presente e poço visto para embargos.- Silueim. 

Accórdão ao Supr emo 'J:'.ribunal de Justiça; 

(( Vistos, expostos e relatados estes autos de revis ta ci r cl 
entre partes, i·ecorrente a Fazenda Nacional, reconido Antonio 
Pereira de Abreu : concedem a pedida re\ista por nnll:da<le 

• 
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manifesta dos Accórdãos de fls . 136 a fls. 147; porquanto 
além de não ser competente a acção intentada contra o re­
corrido por não estar clle comprehendido em nenhum dos 
casos mencionados nas Instrucções de 31 de Janeiro de 1851, 
não devendo por i.o:so ter Jogar o procedimento executivo con­
te_ncioso empregado por parte da r ecorrente que só o poderia 
empregar contra os thesoureiros, almoxarifes, recebedores, 
collectores, rendeit'os, contractadoros, conforme o § 4° das re­
fel'idas Instrucções, e cm virtude do privilegio que lhe con­
cede a Lei ele 22 de Dezembro ele 1761, não provou o recorrido~ 
como clevêra, que effcctivamente tivesse satisfeito á recorrente 
a quantia sobre que versa a queatão, e que com clla estava 
quite, porque as quitações de fls. 36 e fls. 38, em que se basca, 
a lém de serem publicas-formas que são inaclmissi veis neste caso, 
não forão resolvidas em Junta da Fazenda, como quer a Lei, 
e pelo contrario como bem pondera o P rocmador da Fazenda 
obtidas ob e subrepticiamente de empregados processados por 
crime de i·espons:tbilida_de, como tudo se prova dos autos. 

« Desiguão a Relação de Pernambuco para revisão e jul-
gamento. ~ 

Rio de Janeiro, 14 de Agosto de 1872. - Brito, presidente. 
- Veiga. -111a.?"ianni , vencido. - Villares . - Oe?·q1ieira, -von­
cido.-Oosta Pinto. - Simões, vencido.~ Albuquerqiie.- Coito,. 
v encido. - Pinto Ohiclwi·ro.- Barbosa,- L eão.- B1·aga. 

Razões de Appellação. 

<< Está o Appell:;i.nte condemnado· pela sentença administra­
t iva do Inspector da Thcsoul·ai·ia de Goyaz ~ fls. 7 v . na 
quantia avultada que estes Autos mostrão, cis-ahi : 

« Julg·o o major Antonio Peeeira de .Abreu rcs­
ponsavel á Fa7.enda Publica pela referida quantia 
de3 J:401$5 ·!2 em que i wportão os saldos de suas 
contas , comlemno-o ao respectivo pagamento e 
marco-lhe o prazo de 24 horas para recolhel-::t 
aos cofres desta Thesouraria, sendo para isto 

• 
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intimado. Thesouraria ele Fazenda em sessão da 
Junta, 18 de Novembro de 1870. )) 

<< E esta sentença foi apenas executada pela sentença appel­
!fada a fls . 56, segundo a qual « a defesa allegada pelo Appel­
l an te contra tal sentença é estranha ao Poder J ndiciario, que 
não tem senão que executar. )> 

« 1.0 E ciLa o juiz a q~io para cohonestar este seu suicídio 
.à Lei de 22 de Dezembro de f 761, essa Lei que no § 2°, Tit. 3°, 
:só autorisa o procedimento executivo, que destes autos consta, 
-contra os Thesoureiros, Almoxari.fes, Recebedores, Collectores, 
(Jontractores, Rendeiros e outros (outi·os << phrase que se re­
fere aos socios, su b-conductores e participantes nos contractos 
com a fazenda » citada Lei Tit. 2°, § 31, Perdi.glto Malheiro, 
nota 489). 

(( Ora nenhuma dessas qualidades tem o Appellante, cuja. 
Tesponsabilidade, como diz a soberana sentença administrativa, 
íls. 7 v.: « é proveniente de transacções que com a Fazenda 
t eve, e dinheiros que recebeu e que não deu conta ; >> vêcle 
bem que o Appellante recebeu esses dinheiros, conforme a 
mesma sentença e autos dizem, como negociante, que é, parlt 
1·cmettel-os ao encarregado do deposito de bahús e ao com­
mauclante do vapor Anigiw.ya. 

« Assim que é contra expressa disposição da Lei de 1761, o 
juiz a giio admitte o procedimento executivo não por divida 
<le impostos ou rendas, não por alcance dos responsaveis es­
peciaes ela Fàzen:da Publica, casos em que ella é poder pu· 
blico, mas contra qualquer que com ella tenha transacções, 
'<l::tso em que é sómente parte como outra qualquer. 

<< 2.• . E cita o juiz ci qito para este seu suiciclio a Lei de 22 ele 
.Dezembro de 1761, a qual só autorisa o procedimento execu­
tivo, que elos autos consta, - por clivida;s certas e liquidas 
-em si mesmas- .... contas correntes com os alcances que ellas 
fizerem liquidas, etc. ~ .... com a sua intenção fundada e li­
<}Uidada, etc. 

- « Ao executivo ela Fazenda não pó<l.e servir de base, e 
~o sequestro as contas illiguidas e contestaveis conforme a 



- 168 -

Lei de 22 de Dezembro de 1761, Tit. 3·, §§ 2• e 3.º - Rena~ 

de 10 de Novembro de 1866. )) 
« No mesmo sentido os luminosos accórdcr.os deste Sapientís­

simo Tribunal, de 22 de Novembro de 1859, no executi-vo da.·. 
' Fazenda Publica contra N ovaes & Passos; 31 de Março e 

25 de .Agosto de 1868- no executivo contra Monteiro, Irmã0> 
& Castilho. 

e< A mesma sentença condemna, sem querer, a intenção da; 
Fazenda Publica como-não fundada e liquidada - qun.nd0> 
assim se exprime : 

e< Consistindo os embargos com q_ue veio o executado .... em 
quitações não liguit: as e puras. 

« Na verdade se ha quitações não liquidas, ha quitações parn.' 
liquidar, e se ha qlútações para liquidar como pócle ser liquidai 
.a divida correlativa ? 

« Com effeito, mostrou o Appellante com o documento fls. 3~ 
que a conta pela qual é elle demandado, e serve de base lt­

este exccuti vo não foi extrahida do livro competente, senda· 
que ahi não figura elle como devedor. 

« Eis-ahi : 
e< Certifico que ha tempos a esta parte não tem sido escrip­

turado o Livro de responsaveis á excepção dos de conta coT­
Tente com os Collectores, por isso nii.o consta que o Suppli­
cante seja devedor á Fazenda. )) 

e< Ainda mais, exhibe o .Appellant.e as quitações fls. 36 e 37,. 
passadas pelo Inspector da Thesouraria com todas as formali­
dades legaes, declarando-se nellas a tomada ele contas e doeu-· 
mentos em que se fundárão. 

e< Mas essas quitações são repelliclas in limine, posto que con­
cedidas pela autoridade competente, porque não houve o pro­
cesso da tomada de contas com audiencia da Junta da Thesou--
1·aria. 

cc Houve ou não houve essa formalidade? A quitação diz que· 
houve. Não está provado que não houvesse, porque, como· 
consta de :fls. 50,_ - do registro só consta a acta ela Junta d6" 
19 de Fevereiro de 1868. 

« Que hou-vesse ou não essa formalidade, que importa isso á. 
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:parte que prestou suas contas, e 'obteve quitação formar, so.._ 
lemne, e expedida pela autoridade competente ? 

cc Que fé podem merecer os actos authenticos das repartições 
publicas, se as partes forem responsa-veis pela omissão de for-· 
malidades prévias, que se de-vem praticar no seio das mesmas 
repartições e que aliás os mesmos actos dão expressamente 
como cumpridas ? 

e< A certidão junta, extrahida de um officio elo Presidente da 
Província, mostra que o Appellante foi victima de fraude com­
mettida pelo Inspector da Thesouraria, que conferi o a quitação, 
e o Appellante ha de ser victirna de~ sa fraude quando tem e 
exhibe títulos solemnes e authenticos como os de :8.s. 36 e 37? 

« E quanclo, sabios J uizes, ha essas duns questões importan­
tes que devem ser averiguadas, isto é, ou a nullidade ou a 
falsit:ade da quitação, póde admittir-se como :intenção fundada 
e liquida<la a divida da Fazenda Publica para ser cobrada 
por meio de executivo ? 

« Não : essas questões não poddn ser clecidiclas in l'imine pela 
Fazenda Publi.ca, que é parte, mas pelo Poder Judiciarío: só 
sendo annulladas competentemente essas quitações é que a 
divida da Fazenda Publica será certa e liquida, aliás subsis­
tem esses títulos authenticos pela fé publica, que deyem ter, 
e pela competencia da, autoridade que os conferío. 

}?, J. 

e< Designada a Relação de Pernambuco proferio o Accórdã.o 
seglúnte: 

« Accórdão em Relação, etc. Que julgão nu11o todo o pro­
cessado pela incompetcncia da acç:lo executiva intentada con­
tra o executado Antonio Pereira de Abreu pela fazenda na­
cional, por não se ac:ha1· elle comprehendiclo entre os que 
:mencionão as instrucções elo L0 ele Janeiro de 1851. Portanto, 

· julgando como julg·ao nulla a acção intentada, condcmnão a 
fazenda nacional nas custas. Recife, 6 de Maio ele 1873. -
Santiago, presidente.-Almeida Albitqiierque.- Doria.- Domin­
giws e Silva. - E stá conformo.- O escrivão das ::tppcllaçõe::, 
.José Pe1·es Campello ele Almeida. >> 
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XIV. 

Abyssiis abyssum invocat. As frequentes invasões do poder 
~ udiciario nas decisões administrativas, o modo por que a Fa­
-zenda Nacional vai abrindo mão dos seus direitos, improro­
:gaveis e imprescriptiveis, tem animado a se pôr em duvida 
os privilegios e direitos da Fazenda, mesmo no que respeita 
á competencia e acção do tribunal do thcsouro sobre os di­
versos . responsaveis por dinheiros e valores do Estado, e haja 
vista o aresto citado com Telação á execnçao promovida contra 
<> major Antonio Pereira de Abreu, resultando d'abi que, a 
.acção directa que a lei conferio ao tribunal do thesouro pam. 
e-0agir os resp.onsaveis á prestação de suas contas balela-se, chega 
a annullar-se pelas frequentes invasões do poder judiciario. 

A este respeito não podemos deixar de transcrever a im­
p ortante circular expedida pelo Ministerio da Fazenda, em 
<lata de 29 de Fevereiro de 1860 : 
- « Incumbindo ao triLunal do thesouro em virtude do art. 17(} 

· ela Constituição do Irnperio a administraçã.o, arrecadação e 
contabilidade da receita e despeza da Fazencla Nacional, e 
dispondo a Lei de Orçamento de 15 de Dezembro de 1830, 
no art. 36, que todas as repartições por onde se arrecadã.o 
e despendem dinheil).·os nacionaes prestaráõ contas no thesouro, 
disposição vigorada pelas subseql)entes, :fixando-a como per­
rµancntc o art. 48 da Lei de 8 de Outubro ele 1833, esta­
beleceu a lei de 4 de Outubro de 1831 as regns cou-venientes 
para a boa execução daquelle preceito constitucion il, deter­
minando ~o mesmo tempo a competencia e acção do tribunal 
do thesouro sobre os di vera os responsavois poT dinheiros e 
valoi·es do Estado, e m:indamlo no . al't. 88 que continuassem 
cm vigor, como fazendo parte da, mesma lei, as disposições 
<lo .Alvará de 28 de Junho de 1808 nos titalos 3°, 4°, 5°, 7° 
e ~· concernentes á receita e despeza da Fazenda Publica. 

« As instrucçõcs deste ministerio datadas de 26 de Abril 
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-de 1832, dando normas para as tomadas das contas aos r-=s-
ponsaveis para com a Fazenda P ublica, fixárão o modo pra­
tico de fázer real e effectiva a fiscalisaçi'Lo que a Constituiçao 
tã,o sabiamente quiz presidisse e acompanh asse toda a gerencia 
<la. fo1tuna do Estado. 
. <t Vinte annos de experiencia tendo patenteado lacunas na 

Lei do 183 l, e sem embargo do Decreto n . 657 de 5 de De-
2enibro de 134.9, iue:fficacia tambem na acçll.o que esta con­
ferira ao thesouro sobre os responsaveis, foi o governo auto­
i·isado pela Lei n . 563 de 4 de J ulho de 1850 para reformar 
-O thes:mro e thesourarias de Fazenda, o que realisou pelos 
.Decretos n . 736 de 20 de Novembro de 1850, n . 870 de 
22 ele Novembro de 1851 e n . 4343 de 29 ele Janeiro de 1859 • 

. « Ü.; §§ 3o, 4' e 5o do art. 2º do primeiro dos mencionados 
<lecretos puzerão termo ás duvidas, porventura existentes, 
<icer ca da CJmpetencia exclusiva do tribunal do thcsouro em ma-• teria, de tomadas de contas a quaesquer responsaveis por di-
nheiros ou valores do Estado ; e o art. 3\3 ela J.,ei n. G28 de 
17 ele Setembro de 1851, consagrando ainda esta competencia 
e sanccionando a doutrina elo Decreto de 5 de Dezembro de 
1849, que marcn.va os meios e o modo de fazel-a eifoctiva, 
ampliou- as com a faculdade concedid;:L ao tribunal do thesonro 
ele impôr multas aos responsaveis remissas ou omissos . » 

Os priucipios expostos não forão desconhecidos pelo illus­
t raclo relator da Consulta de 30 de Novembro, quando, ao 
passo que inv'oca os julgados com relação ao major .A.breu~ 
l'econhece que o exeé\u tivo é applicavel ás dividas provenientes 
de impostos, contl'ibui.çõGs e alcances dos thesoureiros, rece­
bedores e contractadores das rendas publicas. Antes de ci­
tarmos os arestos prufel'iclos a favor e contra as decisões admi­
llistrati vas em materia de tomada ele contas, transcreveremos 
'Varias disposições do Decreto n. 2518 de 10 de Março de 1860, 
%mbinadas com o Decreto de 29 de Janeiro ele 1859: 

« .A.rt. 3. 0 O tribunal do thcsouro exerce jurisdicção pri­
:ativa e improrogavel a respeito do julgamento ~as cont~s, 
1UJ.po .sição de penas aos responsaveis e dos demais negoc10s 
~llllmerados no artigo pl'ccedcnte. .A.s suas decisões terão a 
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autoridade e força de sentença dos tribunaes de Justiça. De­
creto de 29 de Janeho de 1859, art. 25. )) 

({ .A.rt. 8 .º As decisões das thesourarfos de Fazenda, profe­
J.•idas em materia contenciosa e disciplinar, concernentes aos 
responsaveis para com a Fazenda Nacional, terão a autoridade e 
força de sentença dos tribunaes de Justiça e serão executarias 
desde log·o contra os mesmos i·esponsa-veis. » 

({ Art. 38. Se qualquer juízo ou tribunal de Justiça conhe­
cer de alguma questão que deva ser nu tenha sido decidida 
pelos tribunaes e jurisclieções administrativas na fórma deste 
Decreto, as auloridades competeutes promoYeráõ immcdiata­
.mente o conflieto de jmisdicção, nos t ermos do R eg. n. 12-1 
ele 5 de Fevereiro de 1842. » 

(( Art. 39. Os juízes e tribunaes, a quem por qu(tlqucr fórro .:t 
forem presentes as decisões elo tribunal do lhesouro e the­
sourarias de Fazenda, não pocleri.'to tomar conhecimeJlt o clellas,. 
revogal-as ou interpretal-as, devendo remettel', sem prejuízo 
da execução, as duvidas que occorrerem á autoridade admi­
nistrativa competente, se lhe pan cerem procedentes. » 

« Art. 40. Nas execugões das decj sões nfer.idas no artigo 
antecedente, não se admittirilo liquidações ou compensai;: õc& 
e · .descontos, feitos judicialmente; p cden<lo os interess::<los r e­
querer á autoridade administrativa competente o que enten-
derem a bem elo seu c'i : eito . >> · 

Assim do com1.lexo da legislação citada, paTecerá que o tribu­
nal do thesouro efFectivamente exerce aquella suprema vigilan­
cia e fiscalisação que, n.~ segurando um exame minucioso, urn n. 
discussão razoada su bre a aclministraçrro :financeiTa do paiz_. 
faz penetrar a luz em todos os seus movimentos e a escoim<'L 
elas injustas imputações da malevolencüt ou parcia'iclade, acre­
ditar-se ba que regular em sua marcha, ~ i vre em sua esphera 
de acção e conscio de i::ua rcsponsa bilidade, não encontra o 
1hesouro (o poder administmtivo) emb:n·aços no desempenho 
de sua ardua missão, e que a sábia providencia da Consti­
tuição e elas leis é satisfeita. 

Entretanto, o precedente invocado com relação no Major 
.Pereira de Abreu e outTos que pnssão a ser citados, 
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demonstrárão que o preceito leg·al é quasi nominal, actuando 
muito principalmente para a permanencia deste estado ano­
malo as frequentes invasões do poder judiciario, até certo­
})onto animadas pelos p · inci pios e pelas incohcreucias que se 
-encontrilo em varias consultas do Conselho de Estado, ficando 
fa1seada a j nrisdicção do thesouro e thesourarias. 

Os argumentos prodnzielos em favor do major Ab.reu são 
manifestamente contrarias á Lei de 22 ele Dezembro ele 1761,. 
tit. 3•, §§ 5º e 9°, tal é a força que assiste ás contas correntes, 
que a lei muito ex.pressa e terminantemente só admitte clefesa 
<\onsistente em q_iiitagões liq_iiidas e puras, sendo certo que não 

e deve admittir em caso algum a discussão no juízo Con­
tencioso J udiciario, do merito das contas em relação (L certeza 
da clivida, verificada e provada em juízo competente, sem que, 
todv,via, obste a razão de que muitas vezes as decisões sobre 
a tomada ele contas elos responsaveis são profericlas. sem au­
diencia delles, pois não é menos certo que, ou srjão profe-
1·idas á r evelia ou contraclictoriamente e ouviclas as partes, em 
todo o caso e a todo o tempo pócle n este mesmo juízo in-
taurnr-se a l'.eclamação ele direito para a. reforma ela conta, 

mantendo-se por esta fórma sempre illcsa a. orclem elas ju­
risdicçõcs, como tanto convem á causa publica. 

De modo algum compete ao Poder Jucliciario ent1·ar ·na. 
~pl'eciação por que tenha sido organisada a conta, nem quaes 
os fundamentos della, mate.ria aliás ela competcncia exclusiva 
.el os jnizes e tribunaes administrativos, pera.nte os quaes deve 
o interessado discutir o seu pretendido direito. 

Em caso ielentico eis como se expressa o Sr. Conselheiro 
José Pedro Dias ele Carvalho em o importante r elatorio 
apreseutaclo em 1865 ao Corpo Legislativo, na qualidade de 
MinistTo da Fazenda: 
. « Cumpre-me desde já fazer-vos presente um conflicto sus­

citad? por um accórdã.o ela Relação de Pernambuco. 
<<E elle um elos mais importantes que ainda se derão, por­

quanto, não se contesta a j nrisdicção administrativa na especie 
-e111 questão, mas sim absolutamente, e na sua exístencia legal. 

~< O collector ela cidade do rio Formoso, na provinci::t de 
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Pernambuco, fallcceu :ficando em debito para com a Fazenda 
Nacional por quantias que deixára de recolher aos cofre& 
Jiublicos. 

« Fallecenclo tambem o seu fiador, determinou a Thesouraria, 
que um herdeiro dest.e entra,sse com a importaucia do a.lcance­
do finado exactor; mas; recorrendo elle da decisão d .i 'Iheson­
raria para o Tribunal do Thesouro, este, -por deliberação de 

' 14 de Julho de 1862, confirmou a decisão recorrida, negand() 
Jll·ovimento ao recurso. 

« Estando a questão nestes termos, e . promovendo-se a res­
J>ectiva execução, o herdeiro oppôz embargos que forã.o des­
-prezados pelo juiz elos feitos, mas a Relação dv districto, pal'll 
Qncle appellou o interessado, deu provimento á appellação. J>' 

O conselheiro procurador fi scal elo Thesouro, que foi ouvido 
sobre o assumpto, emittio o seguinte parecer: 

« A. questão ela responsabilidacle do ex-collcctor do rio For~ 
moso, Manoel Marcellino Paes Barreto, proveniente de quan­
t ias por elle :recebidas ele devedores da Fazenda, em virtude­
de precatorias do juízo dos feitos, mas não recolhidas aos co­
-fres pub1icos, e pelas qnaes conseg·uintemente era tambem 
responsavel o seu fiador Francisco ela Silva Santiago,. e hoje­
seu herdeiro o bacha.rel Get'Vasio Gonçalves da Silva, fora, 
cleciclida polo Tribunal do Thcsouro, por deliberação de 14 de 
J" ulho ele 1862, constante dos papeis juntos, em gráo de recurso 
interposto ela decisão ela Thesouraria de Fazenda da provincis. 
ele Pernambuco pelo referido herdeiro do fiador, que se con­
fo1·mou com essa decisão, porquanto não -interpôz nem um dos 
rncursos permitticlos pelo art. 28 do Decreto de 10 de Març(}· 
de 1860, approvado pelo art. 12, § 10 ela Lei de 27 de Se­
tembro de 1860. 

« Essa deliberação foi communicada á Thesouraria de Fa­
zenda e mandada executar por ordem do Ministerio da Fazenda-, 
de 22 de Julho do mesmo anno. 

« A decisão do Tribunal do Thesouro não podia deixar de­
ser respeitada pelos juízes e Tribunaes de Justiça sem mani­
festa violação de Jej, 
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(( O Tribunal do Thesouro exerce juri~dicção privativa ~ 
improroga-vel a re8peito do julgamento das contas, imposiçã.G­
de :penas aos responsaveis e dos demais assumptos de sua 
competencia; as suas decisões têm a autoridade e força de sen­
tença dos Tribunaes de Justiça; taes são as disposições ex­
pressas do Decreto de 20 de Janeiro de 1859, art. 25, e Decretí> 
citado de 10 de Março de 1860, art. 3°, ambos approvado& 
pelo art. 12, § 10 da Lei de 27 de Setembro de 1860. 

« Os juízes e Tribunaes de Justiça, a quem por qualquei­
fórma forem presentes as decisões do Tribunal do ThesoUTo,. 
não podem toma'r clellas conhecimento, revogal-as, ou inter­
pl'etal-as, devendo remetter, sem prejuízo da execução, a& 

duvidas que occorrerem á autoridade administrativa compe­
tente, se lhes parecerem procedentes; tal é a. disposição ex­
.pressa, clara e terminante elo art.. 39 elo citado Decreto de 1 {} 
de Março de 1860. 

e( O Juiz dos Feitos da Fazenda de Pemambuco na execu­
ção, que se promovia contra o mencionado herdeiro por parte 
da Fazenda Publica, para fazer effectiva· a responsabilidade 
civil do fiador, observou fielmente estas disposições, despre­
-zando, em face da citada Ordem, os embargos oppostos pelo. 
executado. 

(( A Relação do districto, porém, ou antes a maioria dos. 
Juizes do feito, deixárão do observar os citados Decretos. 
app1·ovados por Lei, não só tomando conhecimento da questão,. 
já decidida pelo Tribunal do Thesouro, mas nulli:ficando-a com­
I>letamente, como se vê do Accórdão_ de 19 de Dezembro do­
anno findo; julg·o conveniente transcrever esse accórdão i?'l; 

extenso. 

(( Eil-o: 

« Accórdão em Relação, etc. Que depois de se decidir que o­
(( poder judicial é competente para julgar a causa conforme °' 
(( exame dos Autos, Leis e Disposições de dfreito sem estai-· 
« adstricto a conformar-se com a decisão, que sobre o objccto 
(( della proferio o Tribunal do Thesouro no recurso interpost0> 
'« pelo appellante, o que const:i, da certidão de fl.. 24, visto qn~ 
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-<< nem o Decreto de 29 de Janeiro de 1859, citado pelo Dcsem­
« .bargador Procnrador da Corôa em suas razões de :B . 43 v., 
« nem Lei alguma manda, nem póde mandar que, nas ques­
« tões entro a administraçno e os particulares, os Juízos e os 
« Tríbunaes de Justiça sigão a;; decisões, que sobre as mesmas 
« questões tiver proferido aquella parto contra a outra, decí­
« sões que podem ser o facto, mas nunca a lei ou dii·eito em 
« que se deve basear a sentença, ou, o que vem a ser o mesmo, 
« que mande que, em taes questões, a administração seja juiz 
« e não parte, e o Poder Judiciario mero executor de suas de­
« cisões, isto contra suas attribuições, indepoudencia e nobre 
<< missão, que certamente nrto consiste em cumprir o que a 
« administração em suas contestações com os particulare. de­
<< terminar contra estes, e sim conhecer delles, e decidil··OS 
« como for de justiça, considerando a administração como uma. 
« elas partes e não como um poder a que lhe cun::.pre obedecer. 
« Oonsiclér:1Ildo que a quantüt demandada procede de duas 
« precatorias, ex.pedidas uma contra o devedor da Fazenda. 
<e José de Barros Pimentel, e outra contra José Bernardino, 
« remetti.das ao ex.-collcct:or Manoel lVIarcellino Paes Barreto 
« para promover sua exccuçã.o, e achadas, sem cumprimento, 
« cm poder delle; consideTando que o recibo apresentado por 
« José ele Barros Pimentel é passado pelo ex-colloctor Paes 
« Barreto e não pelo respectivo escrivã.o; que o mesmo re­
« cibo não foi por esse assignado, nem extr ahido do liVl'o de 
« talões, revestido das formalidades legues; e tendo em vista 
« as disposições da Lei ele 4 de 0Lltubro de 1831, do art. 31 
« do R egulamento ele i4 de Janeiro ele 1832, do ~rt. 17 das 
« Instrucções de 26 ele Abril do mesmo anno e da Ordem do 
« T)iesouro de 29 de Outubro de 1853, as quaes exigem que 
« os conhecimentos de entrega e recebimento de dinheiro nas 
« Repartições Fiscaes tenhão certas form~lidacles que nãO 
« existem no recibo apresentado pelo deve !or Pimentel, e 
<e estabeleceu que recibos, como o ele que se trata, nã.o são va­
« lidos, nem eximem os contribuintes dos pagamentos de seus 
« debitos: julgão procedente a appellação e revogão a sen­
« tença de :fl. 25 v., que desprezou os embargos de :fl .... coro o 
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« fundamento menos jmidico ele estar a questão decidida pelo 
cc Tribunal do Thesouro Nacional, para e:ffeito de desobriga­
« rem, como desobrigão, o appellante do pagamento da quantia 
<< pedida, emquanto os originarios devedores não provar em 
cc competentemente que, com effeito, pagárão seus debitos ao 
cc ex-collector, e pague o appellante as custas. Recife, 19 de 
cc Dezembro ele 1863.-Silveira, presidente.-Assis.- Gitirana. 
<e - Motta.-Perelti, vencido.-Doria.-Fuipresente, Guer~·a. >> 

cc O desembargador procurador da Corôa na dita R elação, 
nem oppôz embargos ao accórdão, nem interpôz o recurso de 
revista. 

cc O procurador fiscal da Thesouraria de Pernambuco, em 
o:fficio ele 30 de J unho ultimo, communicou-me esta occunen­
cia, e porque, em o:fficio de 17 ele Ag·osto, me transmittisse elle 
algumas informações que exigira, apresso-me a solicitar pro-vi­
clencias sobre tão importante assumpto. 

cc O accórclão transcripto estabeleceu a preliminar da compe­
teneia ela autoridade judicial para conhecer da questão, sem 
estar aclstl'icto a respeitar a decisão do Tribunal do Thesouro, e 
r esolveu-a affirmativamente. 

« Releva notar que a Relação, como se vê do proprio accór­
dão, teve presente a disposição elo Decreto de 29 de Janeiro 
ele 1859, e a Ordem elo Thesouro, que cleclarava exequivel a 
clecisão do Tribunal do mesmo Thesouro. 

« À autoridade judicial procedeu, portanto, com conheci­
mento de causa, com ,sciencia plena de que existia o Decreto 
ele 29 de Janeiro de 1859, e uma decisão do Tribunal do The­
souro directamente proferida sobre o mesmo assumpto, sendo a 
mesma a causa da acção e a condição das partes, representada 
como era, a Fazenda Publica pelos seus :fiscaes; por outra, não 
ignorava a Relação de Pernambuco que havia um caso julgado, 
proferido pela autoridade administrativa, com tanta força e au­
toridade como qualquer sentença do Poder J udiciario. 

tt Este precedente é deploravel. 
\( Não ha abi sómente o vicio da incompetencia e de um 

julgado contra o direito expresso, contra o text o formal da 
~ u 
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lei, porque, approvaclos pelo ak 12, § 10 da Lei de 29 de 
Setembro de 1860, o citado Decreto tem fmça de lei; ha mais 
alguma cousa. 

« A Relação de Pernambuco para proceder, como procedeu, 
tomou por fundamento que lei alguma mandava, nem podia 
mandar que o.:; tribunaes respeitassem as decisões proforiclas 
pela jurisdic ,ão administrativa; que as decisões administrati­
vas podem ser o facto, mas nunca a lei ou direito em. que se 
deve basear a sentença, e finalmente que entre a aclministra­
ção e os particulares sómente o Poder Judicial é que de-ve 
decidir as contest'.lçõês emergentes. 

<( Por outra, o aeeórdão, desprezando a evidencia legis]ati va, 
nega o contencioso administrativo, as jurisclicções estabele­
cidas por lei para decidir e julgar as questões contencioso­
administrativas tão soberanamente como o Poder Judicial, e a 
força e autoricladc de sentença das decisões das mesmas j uris~ 
clicções, e assim instaura um processo exorbitante, não contra. 
a decisão elo thesouro mas contra a propria lei ou o Poder 
Leg·islativo ! 

<<Não é nova entre nós a dout rina de que as decisões admi­
nistrativas das jurisdicções competentes têm a força e antoTi­
dacle ele sentença, e de que, em taes condições, aos Tribunacs 
de Justiça Cívil e Criminal nada ma.is comp0te do que fazel-as 
effecti vas pelos meios de direito commum na pessoa e bens 
daquelle contra quem forão proferidas, conservanclo·se dest'arte 
cada uma das jurisdicgões dentro ela orbita de suas attribui­
ções. 

« A Lei das eleições de 19 de Agosto de 1S46 decl:l1·a. que 
cc as portarias elo Ministerio do Imperio e dos pr::sidcntos de 
(\ província e os actos das autoridacles collectivas competentes 
(( em materia eleitoral, impondo multas, terão força de sentcu­
« ça para a cobrança dollas (art. 127). >> 

<( A Circular elo Ministerio do Imperio ele 1° ele Fevereiro 
de 1852 declara qua . e( devendo as certidões das acta~ de 
«que faz menção o art. 127 da lei citada, reputar-se como 
« sentença passada em julgado, em termos de apparelhacla exe­
~~ cução para a cobrança das multas de que trata o mesmo 
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<< reza civel, posto que mera e rigorosamente executivo, aos 
<e .Juízes Municipaes a quem couber a sua execução, nã.o com­
« pete mais do que fazer effectivo o pagamento da mult ::i, sem 
cc que possão entrar no conhecimento da justiça ou injusti ça 
« com q nc fôra imposta, por estar isso fóra da sua jurisdicção 
« e alçada ; não lhes sendo licito, portanto, admittir outros 
« cmb[l,rgos que não sejão os de paga e quitação da multa, 
cc ou os que se oppuzerem ao modo da execução, como se pra­
<< tica nos processos stmi.marios das execuções fiscaes. )> 

« Em presença do accórdão da Relação <le Pernambuco cum­
pre aos poderes publicos, como diz um de nossos mais distinc­
tos publicistas, « sustent·tr a autoridade da lei na ordem 
cc judiciaria, reprimir e aniquilar a injuria fei ta a ella. " 

« Se o accó1·dão não tives .:: e sido executado, expediria sem 
clemora as instrucções precisas ao procurador fiscal para oppôr 
embargos de nulliuade á execução da sentença, usando para 
isso dos meios convenientes, com auxilio do privilegio da 
restituição in integ?·um que compete á Fazenda Nacional. 

« Emittida deste modo a questão novamente na téla ju­
clicial, pocleria regularmente formar-se o i_)l'Ocesso de confl.icto 
de jurisclic ·ão, mandando a administração levantal-o nos ter­
mos do art. 24: e seguintes do Regulamento provisorio de 5 de 
Fevereiro de 18!2, o que aliás conviria tor-se feito, oppondo­
se para esse fim embarg·os ao accónlão em tempo opportuno. 

cc Só resta, pois, o recurso ele revista no interesse da lei 
para reivinclicar-se o imperio elas disposições legislativas offcn­
diclas pot' uma violação; devolvido assim o conhecimento do 
caso á Suprema Magistratma do paiz, ell::t procederá a res­
peito elo assumpto como entencler em sua sabedoria. 

« Sou, portanto, de parecer que se officie ao Sl". ProcuTador 
da Corôa, Soberania e Fazenda Nacional na refel'ida Relação 
para interpôi: o recurso de revista no interesse da Lei, nos ter­
mos do art. 18 dâ Lei de 18 de Setembro de 1828. 

(( Directoria Geral do Contencioso, 22 de Setembro de 1864. 
- A1·êas. » 
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Sendo ou-vidas as secções i·eunillas de Justiça e Fazenda· 
do Conselho de Estado l'efator o Sr. de S. Vicente:, con­
sultárão com o seu pa.recer sobre os papeis relativos ao 
Accórdão do Tribunal da Relação de Pernambuco proferido 
em 19 de Dezembro de 1863: e principião expondo ~questão 
pelo modo seguinte : 

« O ex-collector Manoel Marcellino Paes Barretto era res· 
ponsavel por certa somma á Fazenda Nacional, e com@ fal­
lecesse, ficárão respondendo por ella seu herdeiro e seu fiador. 
A Thesouraria de Fazenda da Provincia de Pernambuco de­
t erminou que o dito herdeiro entrasse para os cofres publicas 
com essa somma: elle recorreu para o Tribunal do Thesouro, 
que, por deliberação de 14 de Julho ele 1862, incleforio o 
recurso, confirmando aquella determinação. O interessado 
nem ao menos recorreu da decisão do Tribunal elo Thesouro 
para o Conselho de Estado, como podia fazer, e lhe facul­
tava · o art. 28 do Decreto de 10 de Março de 1860, e art. 
12, § 10 ela Lei de 27 de S~tembro do mesmo an~o. 

cc Não restava, pois, senão promover-se a execução para 
que a somma devida effectivamente entrasse para o Thesonro 
Nacional. Promo;venclo-se essa execução, a parte OJ1pOz ·em­
bargos não contra o modo ou tramites della, e sim in­
fringentes da decisão do Tribunal do Thesouro, para que o 
julgado deste fosse annullado. Desprezados, como clevião ser, 
e jmidicamente forão taes embargos pelo J uizo dos Feitos da 
Fazenda, o inte;ressaclo appellou para a mencionada Relação, 
e esta, dando provimento á appellação, proferia .º seu es­
tr anho e incurial Accórdão, qiie na verdade indica qucinto cândcb 
estamos atrazados nas qu~stões dos differentes 1·amos do direito, 
e da administragão piib lica. 

e< Ouvida sobre tal assumpto a DirectOTia Geral do Con­
tencioso, expoz o seu illustraclo chefe a seguinte opinii1o. 
(J á anteriormente a transcrevemos, por isso não ,a reprodu­
zimos.) 

e< As s~cções depois de terem examinado todos os papeis, 
adoptão as obse1·vações e conclusões da Directoria Geral elo 
Oontencioso, salva a modificação; que ultimamente inclicárã.o. 
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Com effeito é fóra de duvida, que o julg·amento das contas, 
que os responsaveis, ag·entes. ou prepostos elo Thesouro Pu­
blico devem prestar-lhe, e dos respectivos alcances, pertence 

· em l a e 2a. instancia ao Contencioso Administrativo, e nílo 
ao Judicial. 

« É fóra de cluvida que essa jurisdicção em tal caso está 
attribuida privativamente á Administração Fiscal sem que 
os Tribunaes Jucliciarios tenhão que intervir na apreciação 
elo merecimento de taes decisões, e sem que muito menos 
tenhão poder para refoi·mal-as ou annullal-as. 

« Não são só os princípios do Direito .Administrativo que .. 
dictão essas normas, ellas estão demais expressamente con-
sagradas pelo Decreto de 29 de Janeiro de 1859, art. 25, 
pelo de 10 ele Março. ele 1860, arts. 3° e 39,. e pela Lei de 
27 de Setembro de 1860, art. 12, § 10, que é bem expresso. 

« .A. Relação de Pernambuco procedeu, pois, contra o di­
reito escripto e claro, e o que é muito notavel, asseverou 
contra o theor clelle,_ que não havia Lei alguma que lhe 
prohibisse conhecer do merito da decisão em casos taes ! E 
o ·que é mais, declarou ainda que nenhuma Lei poderia mesmo 
prohi.bir-lhe isso; ele sorte que sem rasão alguma sufficiente 
quiz até circumscrever ]imites puramente fantasticos ao pro­
prio poder leg·islativo ! ~ 

« Consequente com esses principias incuriaes e extraordi­
narios, revogou a decisão do Tribunal do Thesouro, e exo­
nerou o appellante do pagamento. É cousa incrivel, mas é 
o que está escripto nesse singular Accórdão. O que é summa­
m.ente notavel é que o Procurador da Corôa perante aquella 
Relação não embargasse tal julgado, nem ao menos inter­
]?uzesse o recurso ela Revista, de sorte que o Fiscal da Lei 
por parte do Governo faltou inteiramente ao seu dever, 
embora incorresse em grande responsabilidade. 

« O caso é que tal Accórdã.::i teve indevido cumprimento : 
que as idéas nelle estabelecidas tiverão sua realização- qiw 
desconhecfrão todos os prinoizJios do Contencioso Adminislrcttivo, 
ernborci elle ab?Ytce não só as questões qiw o ciclaclão tem com 
o Estado corno Estaclo, que por sita namweza p1wtencem ao 
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Governo, que não são dominaclas pelo clireito civil, e sim pelo 
dfreito Administrativo, mas até mesmo algiimas oiGt1·as qiie a 
Lei por motivos e()Jcepoionaes subo1·dinct á administragão . 

« Cumprindo, portanto, restauraT o impcrio da lei, pro­
-videnciar para que nunca Ill~LiS Se repitãO factos SCIDelbantCS> 
e se fôr possivel repôT as cousas no seu estado normal, a 
Directoria elo Contencioso lembrou o meio de interpôr o 
recurso de revista, ao menos no interesse da L ei . 

« As secções, sem impugna1·em esse meio, que sem dnviJa 
tem cabimento, observárão qne elle só póde aproveitar p:ira 
o futuro, mas que o facto occorrido fica1·á prevalecendo ; o 
que não convem desde que houver outro m eio que evite 
esse grande inconveniente. Embora haja algumas opiniões 
divergentes, as sessões entendem qne emquanto a Ord. do 
Liv. 3°, tit. 75 in pr. não fôr ou revogada, ou sub3tituida, 
o que será llrna providencia, poT outra Lei, persiste a acção 
de nullidade ou rescisoria dos julgados nullos de que não 
se interpoz o Tecurso reg·ular, e que pol'tanto não farão 
proferidas em gráo de revista. 

« Com effeito a acção de nullidade não é incompatível 
em tal caso com as reformas que temos adoptado ; a nova 
lei que a respeito precisamos não d~verá mesmo proscrevel-a 
e só sim determinar os unicos casos excepcionaes, e os pre­
cisos termos em que ella terá lugar. No entretanto, a Ord. está 

, em vigor em todos os casos, em que não é contradictoria com 
as leis posteriores, como acontece no actual. A prevalecer, 
pois, :para a hypothese eRte meio, elle será sem duvida o 
preferivel, porque anuiquilará esse incurial Accórdão, não 
só para que não estabeleça precedente para o fotmo, ma:> 
mesmo p ira que não vigore no propl'io caso vertente, pre­
terindo a jmi-;clicção :privativa do Governo em seu i·amo 
fiscal, e o expresso preceito da lei. 

« Em todo o caso t ambem cou-virá que tal facto seja presente 
ao Pouer Legislativo. Este 6, Senhor, o parecer das Secçõo~. 
Vossa Magestade Imperial, porém, Mandará o que fôr m ai::i 
acertado. 

a. O Conselheiro Visconde de J cquitinhonha, con<:Ol'dando 
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inteiramente com os principias expostos pelo conselheiro de 
Estado S. Vicente, relator da Secção de Justiça na pre­
sente Consulta, entende todavia que nem o remedia pro,post1 
pelo Conselheiro director ge<ral do Contencioso, scilicet, o da 
Resvista, nem o que o dito relator propõe, scilicet, o da acção 
rescisoria, ou de nullidade do accórclão, conv~m ou deve ser 
acloptado pelo governo. E não póde aconselhar um ou outro 
elos referidos meios porq_iie de sua interposição resultaria vir­
tucilmente o 1·econhecimento da competencia da aiitoridade judicial 
na q_iiestão ve1·tente, .ficando desde logo ci autoi·idade adminis­
trcttiuci obrigada a estar pelas decisões que houverem ele proferir 
os t?·ibunaes judicicies, ou pelo que concerne a Revista, ou pelo 
que ?'espeitci a acgão rescis01·ia: o qiie é ea:pi·essamente contra1·io 
á Zetioa dei Lei, como miii bem se reconhece no parecer, cit..tndo­
se o eirt. 25 do Decreto de 29 de Janeii·o de 1859, e arts. 30 
e 39 do Decreto ele 10 de Marga de 1860, cimbos com forga ele 
lei; ex vi do art. 12, § 10 ela Lei de 27 ele Satembro ele 1860. 

« O remeclio, pois, que parece ao Conselheiro Visconde de 
Jequitinhonha é que se declare ao Juiz dos Feitos da Fazeuda 
que, tendo passar1o em julgado o indeferimento decretado pelo 
Tribunal do Thesolll'o, prosiga elle juiz nos termos do processo 
executivo, até final embolso ela Fazenda Nacional; e se os 
executados vierem com embargos ou quaesquer outros recursos, 
os não aceite, nem por elles faça olJ.ra, salvo nos term0s da 
cli sposição ela Lei aqui citada.· 

« E porque pode'm os Tribunaes J ucliciaes novamente tomar, 
a requerimento elos executados, conbecimento da questão, de­
termine-se ao Juiz elos Feitos, e ao Procurador da Corôa que, 
logo que o fação, suscitem o conflicto nos termos do art. ~4: 
e seguintes do Decreto de 5 de Fevereiro <le 1842. Nem outro 
devéra ter sido o procedimento elo Juiz elos Feitos da Fazenda 
e elo Pl'ocuraclor ela Corôa; e a respeito deste e da maieria 
elos clesembarg·adores, juizes no accórc1ão, não i16de o Conse­
lheiro ele Estado Visconde ele Jequitinhonha deixar de notar a 
irregularidade do. seu procedimento, á vista dos citados arts. 24 
e seguintes elo Decreto ele 5 ele Fevereiro ele 1842; e do que 
cleterminão os arts. 3o e 39 elo Decreto de 10 de Março de 
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1860; parecendo, portanto, ao mesmo conselheiro absolutamente 
necessario que sejão elles mandaidos responsabilisar, á vista 
elos airts. 154: e 160 do Cod. Crim. 

« É sem duvida para lamentar que o Governo de V . IVL Im­
perial se veja collocado na espinhosa necessidade ele mandar 
assim proceder contra juízes que se sentão já nos primeiros 
Tribunaes da nação. Mas este é o unico remedia hel'Oico capaz 
de pôr termo para o futuro á repetição de tão escandalosas 

I 

violações de Lei. E ao Governo Imperial muito i;mpol'ta de-
fender os interesses do Thesouro, proteger a moral e a ordem 
publica, manter e harmonisar de um modo efficaz a divii:;ão 
dos P oderes Supremos elo Estado, e desaggravar a socieclade. >> 

Sala das conferencias, 21 de N ovembrn de 1864. Esta im­
portante Consulta não foi resolvida; o seu relator foi o Sr. 
de S. Vicente, e os signatarios della forão os Conselheiros do 
E stado Candido Baptista de Oliveüa, Visconde ele Jeqniti­
nh0nha,Yisconde de Uruguay, Marquez de .Abrantes, e Viscond·e 
de Itaborahy. 

Chamamos a attençãq,1 para tão importante consulta pela 
clar eza e precisão dos principias nella estabelecidos, pelas 
disposições nella citadas, e, :finalmente, pel a energia da plnase. 

Contra os princípios invocados na Consulta d~ 30 de No­
vembro : se o poder judiciaria é competente para, a p edido 
da Fazenda, mandar p.roceder á penhora, é competente para 
mandar levanta1-a j aliás seria um ceg·J instrumento, ou u m 
mero executor; oppomos o a1·t. 2o e seus §§ do projecto apr e­
sentado na Oamal'a dos Srs. Deputados em Julho de 1851, pelo 
eminente estadista e notavel jurisconsulto, Sr. Conselheiro 
Nabuco de .Araujo, muito digno relator ela Consulta ele 30 
ele N .,vembro . 

« .A.rt. 2.º É o governo autorisado para determinar e ex­
t remar o Contencioso .Administrativo e regu ' ar o respectivo 
processo sob as seguintes bases : 

<< § 1. 0 
• .As decisões das .Autoridades administrativas, nos casos 

de que trata o paragrapho seguinte, e em todas as materias, ele 
sua competencia, cuja execuçãio depender do Poder Judiciario 
serão independentemente do --cumpra-se- executadas como 
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sentenças passadas em julgado, sem que possão tomar conhe­
cimento dellas, revogal-as ou interpretal-as os juizes e tribu­

. naes, que remetterão sem prejuízo ela execuçilo as duvidas 
occurrentes ás mesmas autóriclaclcs acl.).llinistrati vas, quando lhes 
:parecerem procedentes. 

« § 2.º São ela exclusiva competcncia elas Autoriclacles admi­
nistrativas: lo, as indemnizações ; 2°, a liquidaçri.o ela divida 
publica passiva; 3°, a liquidação, remissão, rebate, mcratoria, 
prescripção da divida actiYa da Fazenda Nacional, proveniente 
de impostos, contractos ou alcances de thesoureiros, collec­
tores e recebeclores. 

« 4.0 A interpretação, prorogação e decisão de contractos 
de emprezas de obras publicas, arrematação de rendas, en­
gajamento de serviços, fia,p.ças, clepositos, compra de generos 
e fornecimento para o serYiço publico, aforamento e arrenda­
mento de bens nacionaes, salvas, neste ultimo caso, as questões 
de propriedade. . 

« 5.0 As multas :6.scaes, apprehensocs, ou contrabandos ap­
prehendidos em fl.agrante. 

'cc 6.0 O lançamento, isenção e i~estituição dos impostos, o 
conhecimento e decisões de todas as questões e. duvidas, que 
se suscitarem por parte dos coll0ctores· e collectaclos, ou con­
tribuintes, i-elativas não só ao direito e moclo do lançamento e 
cobrança, e a obrigação de satisfazer o imposto, como tambem 
quanto á quota delle. ii 

Em vista das idéas do projecto se vê claramente que, os prin­
cipios que hoje defendemos, já forã.o acceitos pelo digno relator 
da Consulta de 30 ele NoYembro, tanto que, procurou dar-lhes 
toda a força, consignando ein imia lei todos os casos sujeitos 
á jurisdicgão administ?·ativa. 

E, :finalmente, oppomos ainda a Consulta de 20 de Fevereiro 
de 1856, que preceitúa que, as Autoridades judiciarias depre­
cadas pelas administrativas, para effectuarem a prisã.o de res­
ponsaveis por alcances de-vem limitar-se a cump1·i.r· as preca­
torias, não podendo relaxal-os da prisão quando IJ.lÚtes; 
porquanto, diz a Consulta: 

oc Se a nossa legislação fiscal d::t ao Thesouro a faculdade 
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de ordenai· a prisllo dos thesoureiros, recebedores, collectoree, 
contractadores e rendeiros, quando forem remissos ou omis­
sos cm fazer as entradas dos dinheiros publicos a seu cargo ; 
e se, demais, tal attribuição não tem, nem pócle ter por fim, 
senão ministrar ao Poder administrat ivo um meio de cumprir 
o dev01-, que lhe cabe, de arrecadar a renda do Estado, e 
tomar contas aos clitos responsaveis, claro parece que ás .. Au· 
toriclades judiciarias n ao compete tomar conhecimento ou in- · 
tervir no exercício dessa attribuiçao, porque aliás ficar-lhes­
hia o clireito de embaraçar e impedir os effeitos de uma 
providencia, que a lei julgou indispensav-el para o exacto cum­
primento elos dev-eres do Poder administrativo. 

« Reconhecer nas autoridades judiciarias o cli.reito de fa,ze r 
cessar a detenção aclministrativ-a, ainda que seja á vista de 
apresentação ele documentos com que o responsavel pretenda 
provar o pagamento da divida que h ouver determinado tal do­
tençcr.o, é füzel-as interv-ir no exame e apreciação do questões 
que são da exclusiva competencia elo Poder aclministrativ-o; 
IJOrqne isso importaria dar-lhes o direito de decidu: se o preso 
esiá ou não quite com a Fazenda Nacional, e não haveria raz~o 
p:wa negar-se-lhes o mesmo direito em muitos outros casos. >i 

N. 419. -Resolução de 29 de Fevereiro de 1856. 

Sobre se as autoricbcles judiciarias ' cle1Jl·ecadas pelas administrativas, 
p:i..ra cffectuarem a prisão de r esponsa.veis por alcances devem limitar­
se a cumprir as precatarias, ou se podem, cmnpridRs estas, i·elax:a- los 
cht prisão quando quites. 

cc Senhor. - -Mandou Vossa Magesta dc Imp01·ia], por a.vjso 
da r especfrva secretaria de 8 elo mcz proximo pYeterito, que a 
secção de fazen da elo conselho ele estado consulte se as auto­
ridacks jucliciarias, cleprecac1as pelas administrativas para e:ffec­
tuaTem a 1ni~ ão de que trata o decre to ele 5 de Dezembro do 
1849, devem limitar-se a cumprir a precataria, on se podem, 
depois de cumprida esta1 relaxar a prisão por haver o dev-edor 
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apresentado conhecimento em fórma di1 entrada da importanoia 
elo alcance nos cofres publioos. 

<e A prisão administrativa, de que trata o decreto ele 5 d.e 
Dezembro de 1849, é uma disposição consagrada. nos cap1-
tulos 33 e 159 elo regimento da fazcnua, no capitulo 7 4 do 
regimento dos oontos, n::t let ele 22 de Dezembro de 1761, e 
no alvará de 28 ae 'Junho ele 1808. 

« O citado decreto pois, e o de 20 de Novembro de 1850, não 
fizerll.o senão reproduzir o que se achava e tabeleciclo sobre este 
assumpto na antio·a leo·islanão e reo·u1ar o modo nratico de 5 o ~ ' o .L' 

fazêl-o e.xe utar pelas novas autol'icbdes fiscaes. 
cc Assim o entendeu t::i,mbcm a lei de 17 de Set(lmbro de 1851, 

a qual no art. 36 declarou ap1üicavcis as disposições elo decre­
to de 1849, e a do § 4.0 do art. 2. 0 elo ele 1850, a todos os res­
ponsaveis por dinheiros e va1ore.s do E tado, qualquer que 
fosse a repartição a que pertencessem; e fez outrosim exten­
siva a pena de prisão administrativa aos que nã.o apresentas­
sem os livros, contas e documentos ele sua g·erencia nos prazos 
que lhes fossem marcados. 

cc Se; pois, nossa legislação fiscal dá ao thesouro a faouldade 
de ordenar a prisão dos thesoureiros, recebedores, collcctores, 
contractadores e rendeiros, quando forem remissas ou omissos 
em fazer as entradas elos dinheiros publicas a seu cargo ; e se 
demais tal attribui~ão não tem, nem pôde ter por fim, sen~ci 

ministrar ao pocler 'administrativo um meio de oumprir o dever , 
que lhe cabe, de arrecadar a relllla elo Estado, e tomar contas 
aos ditos responsaveis, claro parece que ás ::mtot'idacles judi­
ciarias não compete tomar conhecimento ou intervir no exer­
c;cio· clessa attribuição, porqne aliás ficar-lhes-hia o direito de 
embaraçar e imped'ir os e:ffoitos ele uma providencia, que a lei 
julgou indispensavel para o exacto cumprimento elos deveres 
elo poder administrati.vo . 

• e< Reconhecer nas autoriclades judiciarias o direito ele fazer 
cessar a detenção administra.tiva, ainda que seja á vista de 
apresentação de documentos com que o responsavel pretenda 
proval' o .ragamento da divida que houver d.etermin<lllo tal de­
tençao, é fazel-as intervir no exame e apreciação ele CJ.Ucstõe's 
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que são ela exclusiva competencia do poder administrativo ; 
porque isso importaria dar-lhes o direito ele decidir se o preso 
está ou nã.o quite com a fazenda nacional, e não haveria razão 
para ncg~r-se-lhes o mesmo direito em muitos outros casos. 

« A secgão elo fazenda não pócle, pois, concordar com o Dr. 
procurador fiscal em que a prisão administrativa cessa pelo 
pagamento da divida, provado perante a autoridade judiciaria 
que ti ver feito a ;mesma prisão em virtude de cleprecada da 
autoridade administrativa. 

<e A jurisprudencia dos avisos, ii diz no seu parecer o Dr. 
procurador fiscal, « decide-Ee pela competencia exclusiva das 
autoridades administrativas,. não só par ordenar taes prisões, 
como para fazêl-as cessar; e não tolera que as autoridades 
judiciarias t enhão a minima ingerencia em tal procedimento, 
que aliás é ordenado na côrte pelo ministel'io ela fazencla, e 
cleprecaclo nas províncias 'pelos inspectores elas thesourarias. 
Assim o ayiso ele 28 ele Dezembro ele 1851, declara que a 
prisão eleve subsfatir até pleno embolso ela fazenda, ou até 
quando se julgue preciso; e l:i 11ara notar que na especie elo 
ayiso a divida estava g·aranticla com o sequestro. Entretanto 
os principias aceitos e recebidos em materia de detenção pes­
soal a beneficio do credor, ainda mesmo que este seja o Estado, 
ní:Lo se conformão com a solução do aviso de 1851. ii 

e< O que o Dr. procw:ador fiscal chama jurisprudencia dos 
a:vis0s é a doutrina expendicl::t na ordem ele 29 de Dezembro de 
185 1, e cli.rig·ida ao ·inspector da thesomaria de fazenda da pro­
víncia ela Bahia. Diz a citada ordem: « o presidente do tri­
buual do thesouro nacional, tendo presente o officio do Sr. 
inspcctor ela thesouraria ela província da Bahia datado de 4 do 
corrente, no qual pal'Licipa que, tonclo conseguido, depois 
de finitas diligencias improfi.cuas, a prisão aclministl'ativa elo 
ex-collcctor elas rendas gcracs ela cidade da Cachoeira, Fran­
cisco Peixoto Mascarenhas, alcançado para com a fazenda por 
conservar em si algumas anecacla'ções, que fez, fôra elle man­
dado soltar pela relação a que reconêra, com o fundamento 
ele estar bem g·aranticla a divida com os sêquestros feitos em 
sous bens e elos fiaclores; e que, sendo novamente preso por 

1 
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se achar compromettido com a cobrança de certa precatoría, 
que lhe fôra enviada no tempo de seu exercicio, ele que não 
havia da.do contas, requerêra lia.beas-coi·pus á relação, que lhe 
deferiu e o fez soltar; declara ao mesmo Sr. inspector, que 
taes actos e decisões da relação sã.o manifestamente injuriclicos, 
irregulares, e praticados com o.ffensa da independencia das 
autoridades admjnistrativ::i,s encarregadas da administração 
dà fazenda no exercicio de suas attribuições, entre as quaes 
se comprehende a de determinar a prisão contra os responsa­
vcis omissos ou remissos, até o pleno embolso ela· fazenda 
n:1Cional, ou ató quando o julguem preciso, como 6 estabele­
cido, além de outras, nas disposições elo alva1·á de 28 de J u­
nho ele 1808, do Decreto de 5 ele Dezembro de 1849, do de 20 
rle Novembro de 1850, e do art. 36 da lei de 16 de Setembro 
deste anno; exercicio que as antol'idades judiciarias devem 
respeitar, abstenclo-se ele os embaraçar e empecer : e ordena 
ao Sr. inspector que, se o dito ex-collector ainda não estiver 
llesonerado ele suas responsabilídades para com a fazenda pela 
prestação das contas, e pagamento ela divida, o faça intimar 
para, no prazo que lhe designar, e:ffectuar a prestação elas con­
tas e pagamento do que dever; e na falta ordene novamente a 
prisão na conformidade elas sobreclitas disposições; e se elle 
por ventura recorrer á relação, ou qualquer outra autoridade 
judicial, o represente sem demora ao presidente da provincia, 
a quem nesta data se recommenda a vig·ilancia sobre este 
objecto, para proceder nos termos do regulamento ele 5 ele Fe­
vereiro de 1842, arts. 24, 25 e 26. >> 

« A doutrina, pois, da Ordem de 29 ele Dezembro) e por 
consegui nte a jurisprudencia elos avisos, na phrase do Dr. · 
procurador fiscal, está em harmonia com os princípios que 
a secção deixou expendidos, e que lhe parecem de accôrdo 
com a legislação vigente. 

cc O Dr. procurador fiscal pretencle fundar sua opinião 
nos regimentos, lei e alvará acima citados; e delles trans­
creve os seguintes trechos. - cc O Regimento de fazenda de 
17 de Outubro de 1516, diz no capitulo 38 que: -O almo-

arife, i:ecebedor, thesoureiro ou oflicial sobre que a cont~ 
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<ía1'1'egar, qüanclo pelo encerramento ficar devendo clinheÍró, 
ou outra alguma cousa, p::tgará tudo o que assim dever logo 
tanto que lhe fôr a<;ha.tla a dita di viela,: ou dará penhores 
de ouro e prata, que a valhão; e não querendo logo pagar, 
ou dar os ditos penhores, será preso nité pagar; e ela cadêa 
lhe ser[L feita penhora em todos os seus bens moveis e de 
rniz, e lhe serão v~ncli.dos, etc » 

(( O capitulo 159 elo mesmo regimento assim se exp i ime: 
« Ordenamos e mandamos que os nossos rendeiros, que ti­
vel'em dado fiança ás nossas rondas nas quantias e maneira 
em que são obrig\1clos, não scjão presos pela perda que nas 
ditas rendas houver; e aquelles que não tiverem b ens e fa­
zen'las, ou taes fianças por que as ditas rendas estejt!Jo segu­
ras elas quantias de seus arrendamentos, serão presos até ha­
vermos tudo ou em qne nos forem 'devedores, e obrigados por 
/elles, e pelos bens ele seus :fiaJores e abonadores, e elo almo­
:xarife, recebedor, ou contador, se fôr achaclo, que áicerca disto 
não fizCTão as diligencias, ~ne e1·:10 obrigados; e serão assim 
mesmo presos os ditos r endeiros por qualquer dinheiro que 
i·eceberem das ditas rendas não' o pagando, e entregando 

f aos ditos almoxar.ifes, e recebedores aos tempos que lhes 
fôr requerido por clles, e segundo sã.o obrigados ele o fazei·: 
da cadêa farão os taes pagamentos e entregas. » 

(( Conconla aincl::t quanto aos penhores de ouro e p1·ata 
o caip1tulo 190 in "fine. 

(< Conformo a Ord. liv. 2°, tit. 53, princ. <( Os rende'u·os 
e • das nossas rendas, ou tratos, que não pagarem aos nossos 

thesoureiros ou almoxarifes aos tempos, em que sã.o obri­
gados pagaT, ou não derem penhores de ouro, ou prata, que 
-valhã.o a clivicla, passados dez dias do tempo ela obrigação, 
sejão log·o presos, e ela prisão se faça a execução de suas 
fazendas e ele seus fiadores e abonadores. E emquanto não 
derem os penhores, ou não forem presos, não serã.o ou-viclos 
c0m embargos, nem suspeições. E tanto que os clerem, ou 
forem presos, set"ão ou-viclos ~ obre as suspeições e embargos, 
que allegarem. 

~ Semelhantemente o capitulo 7 4 do Re~·imeuto doe contos, 
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].:loste1·ior, de 3 de Setembro de 1G27, ainda dispõe que os 
ditos penhores eximem o devedor da prisão-que paguem 
logo, diz elle, ou dêm penhora de ouro ou prata, ql'e valhão 
as quantias, que deveTem; e não satisfazendo, os prenderáõ .. ... 
E allcgando algum dos ditos. devedores, que tem descontos 
pai-a as ·dividas que deverem, os apresentaráõ ao contador­
mór; e sendo liquirlos, ou ele qualidade, que se lhes clevão 
levar em conta, posto que lhes faltem algumas diligencias, 
para se lhes haverem de levar em conta, não serão pre­
sos por então pela quantia, que nos ditos descontos se 
mostrar. 

(( O capitulo 85 do mesmo reg·imento ainda livra ela prisão 
o devedor, se elle offcrece :fiadores abonados a contento das 
auto~·idades :fi.scacs superiores. - Quando os deveclore.;;, ou seus 
fiadores, diz ellc, e quaesquer outras pessoas, que deverem ái 

minha fazenda, fo1·em requeridos por dividas ele eontos, e 
clependencias depas, e das receitas dos executores, e por · 
quaesqner outras que peTtenção aos contos, quizerem segu­
rar suas dividas por fianças, por não serem presos, ou sen­
do presos requererem soltura sobTe :fianças, assim ás quan­
tias que deverem, ou fieis-carcereiros, e parecer que convem 
mais a meu scrvi~o tomarem-se fianças para segurança · de 
minha fazenda, e não se perderem os devedores, e soltarem-s·e 
os que estiverem presos, para soltos darem Sllas contas, e 
liqllidarem seus descontos, e pagarem o que deverem. Os 
executores de minhas dividas dos contos, tomaráõ as ditas 
fianças; as quaes fianças, o solturas serão despacb adas pelo 
v-edor da fazenda da repartição ela mesa do despacho dos 
contos; e não imlo, se despacharáõ nella na fÓrma que é 

ordenado neste regimento, e pelos ditos despachos sa farão 
as provisões necessarias. 

« Poderia fazer dmrida o Alvará de 7 de Fevereiro de 
1646, mandando que todo o thesoureiro, almoxarifo e re­
cabeclor, que recebesse ·o clinhciro do rendimento de rendas, 
e não o entregasse, fosse logo preso, posto que tivesse fa­
zenda sua, ou de seus fiadores, cm que pudesse ser execu­
tado; e não fosse solto até com effeito a dita fazenda iset· 
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vená.ic1a e o dinheiro · clella procedido entregue ao thesoú­
reiro-mór; e que assim se procedesse contra os thesom·eiros, 
recebedores, e almoxarifes, sem embargo do que esta-va dis­
posto no Regimento elos eélntos, que nesta parte se ele-via 
consiclera1.' derogado. 

·« Mas além de que esse al-vará se fundou em motivos es­
peciaes, é certo que mesmo depois delle se procedeu con­
forme o Regimento dos contos, citado capitulo 85, por exemplo, 
na Provisão de 2 de Març i de 1779, fazendo-se mercê a um 
almoxarife preso no Rio de Janeiro de que pudesse ser preso 
sobre fieis-carcereiros para li-vremente poder assistir ao ajuste 
ele suas contas; e na de 3 de Junho de ·l78S, permittinclo-se 
ainda sobre :fieis-carcereiros que o devedor sahisse da prisa-.o 
para tratar de sua sande. 

« E tanto era esse o direito -vig·ente que a Provisão da 
Mesa de Oonsciencia e Ordens de 10 de Março de 1730, para 
obviar a falta de recursos do ultramar q~rn o erão longe e 
dilata.dos, e considerando que os thesom·eiros devedores se 
podia.o soltar debaixo de fiança do dito tribunal, na fórma 
do r egimento dos contos a elle subordinados, capitulo 85, 
rnandoll que os provedores das fazendas dos defuntos e au­
sentes, cuja arrecadação tinha a natureza de fazenda real, 
aceitassem as fianças icloneas e abonadas que offerecessem os 
thesoureiros presos e qnaesquer outros que o fossem por 
di-vida ao juizo. » 

.A. secção não duvida, nem duvidaria, ainda que nã.o 
existissem as disposições dos regimentos, lei e al-vará que 
cita o doutor procurador fiscal, que os thesonreiros e outros 
responsaveis a.Ican.çados par[I, com a fazenda publica possã.o 
dei :x:ar de ser presos ou que, depois ele sêl-o, possão ser soltos 
sob fiança, ou dando penhol'es, pa1;a. soltos liquidarem suas 
contas: o que da Ordem de 29 ele Dezembro se cleprehende, e 
o que a secção julga curial, é que taes fianças devem ser acei­
tas pela auboridade administrativa, e que a soltura dos deti­
dos deve ser ordenada exclusivamente pela mesma autoridade; 
mas não encontra a secção nos trechos citados uma só palavra 
que dê semelhante attribuição ao poder judiciario nos casos 



) 

- 193 -

de que ahi se trata; pelo contrario de quasi todos elles se 
-collige e o art. 85 do Regimento da fazenda expressamente 
determina que tanto as fianças como as ·solturas serão des­
pachadas pela autoridade fiscal. 

Pelo que toca á outra questão suscitada no parecer do 
doutor procurador fiscal do thesouro; a saber: se depois de 
instaurado o processo criminal e estando preso o responsavel 
cessa a prisão administrativa pelo despacho de não pronuncia 
ou despronuncia, e se nesse caso as autoridades judiciarias 
podem admittir o réo a prestar fiança, julga a secção que 
tal questão foi resolvida no sentido do mesmo parecer pelos 
arts. 5. 0 e 6. 0 do supracitado Decreto de 5 de Dezembro 
de 1849. 

Á vista de quanto fica exposto, e limitando-se ao ponto 
~obre que Vossa Magestade Imperial se dignou de mandar 
.consultar é a secção de Fazenda de parecer que as autoridades 
j udiciarias, deprecadas pelas administrativas para effectuarem 
as prisões de que trata o Decreto de 5 de Dezembro de 1849, 
<levem limitar-se a cumprir as precatorias que por estas lhes 
forem dirigidas. 

Sala das sessões, cm 13 de Fevereiro de 1856.- Visconde 
de ltriborahy. - JY[arquez de Abrantes. - Visconde de Jequiti­
!tl,honlia. 

RESOLUÇÃO. 

Como parece. (*) 

Paço, em 20 de Fevereiro de 1856. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

M.arquez de Paraná. 

(*) Ordem n .. 128 de 28 de Março de 1856, na Collecção das leis. 
Ir. 13 
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XV. 

Agora passamos a tratar de uma das mais graves e impor~ 
fantes questões do Direito .A.dminist1·ativo, a saber: qual a auto--
1-idade competente para decidir e resolver as questões e as·. 
difficuldades que se suscitão nos contractos celebrados entre a 
.A.dministmção e os particularns, e se é admissi vel que em taes 
contractos se estabeleça o jui:zo arbitrc(,l como meio de resolver 
t odas as questões. · 

Comquanto o contencioso brasileiro demande ser aperfei~· 

çoaclo, comtudo os seus princípios se achão perfeitamente 
definidos e de accôrdo com o que dispoem as leis e ensinão os 
publicistas francezes. Longe de nós contestar as opiniões emit­
tidas por varios Conselheiros de Estado, cuja intelligencia e 
illustração reconhecemos; mas não podemos concorclar com 
certos pl'Íncipios estabelecidos por tão distinctos estadistas em 
varias consultas do Conselho de Estado: - que nos contractos 
celebrados com a Fazenda Publica' póde estabelecer-se que as 
questões que respeitão á interpretação, validade e i·escisão dos 
contractos serão resolvidas por arbitras. 

Já demonstrámos que os Tribunaes de Justiça não podem 
-conhecer das causas e questões que envolvão interesses de na­
tureza e ordem administrativa, ou versem sobre questões rela­
tivas ao domínio ou proprios elo Estado, as contribuições e· 
contabilidade publicas, e muito principalmente das questões 
que versarem sobre cumprimento, interpretação, validade, res­
<iisa:o e effeitos dos contractos celebrados com a Administração 
da Fazenda, e que tenhão por objecto quaesquer obras ou 
serviços a cargo da mesma administração; questões estas da 
privativa e exclusiva competencia da autoridade adminis-· 
-trativa. 

O juízo arbitral necessario estabelecido pelo art. 20 do Co­
<l.igo Commel'Cial foi derogado pela Lei n. 1350 de H de 
:Setembro de 1866, que só mantem -o juízo arbitr~l voluntario> 
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Tegulando o Decreto n. 3900 de 26 de Junho de 1867 a sua 
execução. Antes de entr.umos na apr<'ciação das opiniões emit­
tid:1ts e dos principies estabelecidos citaremos as consultas elo 
Conselho de Estado, que se referem ao jiiizo a?'bit1ral nos con­
tractos com a Fazenda Publica; e principiaremos pela con­
sulta elas secções de Justiça e Imperio do Conselho ele Estado 
de 29 de Outubro de 1867 : 

« Mandou Vossa Magestade Imperial por A viso de 5 de 
Outubro proximo passarlo, que as secções reunidas do Imperio 
e J nstiça consultassem com seu parecer sobre a ma teria dos 
papeis inclusos." afim de regula.risar-se com urg·encia o processo 
a seguir-se no juizo arbitral, estatuido pela condição 13 do 
contracto approvaclo pelo Decreto n . 1929 de 26 de Abril 
de 1857. 

<< Vê-se dos inclusos papeis que o proprietario do predio n. 93 
da · rua Estreita de S. Joaquim reclamou por intermedio do 
engenheiro fiscal contra a companhia City Improvements, por 
não ter procedido á reparação elos estragos produzidos pelos 
trabalhos da mesma companhia em uma parede daquelle pre­
dio. Ouvida a companhia, oppoz-se ella com informação do seu 
engenheiro á repamção, attribuindo os estraQ"os a outras caurns, 
que não as suas obras; opinando o Conselheiro Director da. 
Secretaria: que a parte recorresse ao juizo arbitral; conforme 
a condição 13 do contracto mandou o Governo Imperial, que 
fosse ouvido o Conselheiro Procurador da Corôa, o qual deu 
o parecer seguinte: 

« Illm. e Exm. Sr.- Cumprindo o que determina V. Ex. 
no seu officio de 13 do corrente, relativo ao juízo a1·bitral esta­
tuido no Decreto n . 1929 de 26 de Abril de 1856 para a com­
panhia Rio de Janeiro City Improvements, tomo a liber­
dade de submetter á illustracla consideração de V. Ex. uma 
cópia do parecer que dei em materia igual perante o Tribunal 
da Relação na causa entre par tes como appellante Antonio 
Marques de Oliveira e como appellada a referida Compa­
n hia, J ul go tambem conveniente remetter a V. Ex. cópia do 
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.Ã.'cc0rclão, que foi p:roferido pelo Tribunal: - V. Ex. verá que 
sustento a illegalidade do juizo arbitral, e que a Refação é da 
mesma · opinião. Devo, porém, dizer a V. E:i. que o Accórdão 
acha-se embarg·ado. Se, pois, é fóra da lei o juizo arbitral, como 
foi prescripto, é consequente que a fórma pratica de resolve­
rem-se as questões da companhia e o processo a seguir-se é 

o .do foro commum, e então poderá a companhia recorrer, se 
julgai· de vantagem, a juízes arbitros, dos que silo mencionados 
no art. 160 ela Constituição. Sua Magestade o Imperador man­
dará o que for servido.-Deus guarde a V. Ex. Rio de Janeiro,_ 
26 de Setembro de 1867. - Il1m. e Exm. Sr. Conselheiro Ma­
noel Pinto de Souza Dantas. ,- D. F1·ancisco. Balthazar da 
Silveira. >> 

«: Parecer .- Devo emittir o meu parecer sobre a questão 
aventada nas razões de appellação : se o governo estava auto­
risado a estabelecer o juízo arbitral necessario em qualquer 
discordancia da appellada com o mesmo g·overno ou com os 
particulares.- A base das cdndiçõos a que se refere o Decreto• 
n. 1929 de 29 de Abril de 1857 para ser levado a effeito o 
contracto relativo ao serviço da limpeza das casas da cidade 
do Rio de Janeiro, é o § 3° do art. 11 da Lei n. 719 de 28 de 
Setembro de 1853. Em todo este paragTapho não ve]o dispo­
sição que autorise o governo a mudar a forma do processo 

f 
commum, m.ateria sem duvida da maior importancia e da 
alçada do direito publico. O § 12 do a,rt. 102 da Constit1úção 
Política dá attribuição ao Governo de expedir Decretos, In­
@tr_ucções e Regulamentos adequados á, boa execução das Leis. 
E tão necessaria attribuição traz comsigo a obrigação de serem 
as dü;posições do governo consentaneas, em completa harmonia-. 
com as leis e nunca em completa opposição a ellas. - O juizo. 
arbitral necessario é uma innovação na fórma do processo,., 
é uma grande ferida nas leis, que regulão tão transcend~nte 
mister. O respeitavel tribunal decidirá com sua costumada 
per:cia e imparcialiclacle. - Rio de Janeiro, 30 de .A.bril de 
.1866.- Silveira. » 

• 1 
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« N. 651.-Accórdão em Relaç'ão> etc. Que con:firmão a sen­
tença appellada cm sua conclusão, não pelos fundamen~os da 
mesma sentença, mas sim em -vista da disposição do art. 19, 
§ 12, titulo unico do Coeligo Commercial ~ do Decreto n. 737 
de 2.5 ele No-vembro ele 1850, art. 20, § 2°, que positivamente_ 
estabelece o foro commercial para a decisão ele todas as ques­
tões de companhias e sociedades, qualquer que seja a sua 
natureza e objecto, vindo corroborar esta opiniao' o Aviso de 21 
de Agosto ele 1855 e o Decreto n. 2711 ele 19 de Dezembro 
de 1860; quanto aos fondamentos da sentença appellada sM 
elles improcedentes, porque, não tendo a Lei de 28 d. Sctem­
bi·o de 1853 por fórma a1gnma autorisaclo o Governo a estabe-

. lecer no contl'actó que tinha de celebrar com a companhia 
City Improvemcnts o juízo arbitral necessario e sem recurso 
algum, não se póde admittir semelhante alteração na ordem 
do processo, corno bem ponderou o Consclheirn Procurado1· 
da Corôa no seu of!icio n. 55. - Assim, pois, julgando, consi­
derão o :l:ôro commum para o julgamento da presente causa e 
condemnão o appell: nte nas custas. 

«Rio, 3 de Agosto de 1866.- Oostci Pinto.-P. S . Lisboa.-­
Siq1.{,efrci.-Pe~·eira Jorge, votei pelo fundamento da scnteuça 
appellada. Rezencle, vencido . Votei pela reforma da i::entença 
appellada, por entender que o appellante não estava· com­
prehencliclo em nenhuma das hy j'Otheses da condição 4:ª da 
parte 30. do Decreto de 29 de Abril de 1857.- Magalhães 
Oast1'0, -vencido. Votei pela reforma ela sentença. - Silvei1'a. » 

« Afinal informa o Conselheiro Dil'ector pelo modo seguinte: 
-2a directoria, 2·9 de Setembro de 1866.-Juizo arbitral ga-
1· ntido á companhia de esgotos -Por occas.ião ele uma recla­
mação elo morador elo predio n. 93 da rna Estreita ele S. Joaquim 
sob1·e clamnos causados p_ela compa.nhia Rio de Janeiro City 
Improvements; depois das informações do engenheiro fiscal 
do Governo e do representante da companhia, eu fiz vêr em 
men pai·ecer de 5 de Setembro corrente, qne a questão devia 
ser resolvida pelo J uizo Arbitral, na forma garantida pela con­
dição 13 do contracto ele 26 de Abril de 1857, celebrado 
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eutre o Governo e a companhia e bem assim pelas po:;tuTas 
municipaes de 3 de Julho ultimo. V . Ex.. dignou-se deter­
minar que fosse ouviJo o Sr. Procurador da CoTôa sobre o 
J uizo Arbitral, instituido pelo co utracto e pelas posturas, bem 
como sobre a forma pratica ou o processo nelles estabelecido. 

e~ O Sr. Procurador da Corôa declara que sustenta a ille­
galiclade do Juízo Arbitral, e que a Relação ela Côrte é da 
mesma opinião, mas que o Accórdão proferido acha-se em­
bargado.-Diz mais o 81'. Procurador da Corôa : se, pois, é fóra 
da Lei o J uizo Arbitral como foi prescripto, é consequencia 

' que a fórma de resol verem-se as questões da companhia e o 
proces30 a seguiI·-se é o do fôro commum, e entã.o poderá a 
companhia recorrer, se julgar de -vantagem, a juizes arbitros 
dos que s!to mencionados no art . 160 da Oonstituiçao. 

e< Tenho a pondel'ar o seguinte : que a legislação que se 
refere á companhia Rio de Janeiro City Imprnvcrnents é a 
que passo a apresentar: Lei n. 719 de 28 de Setembro de 
:i.853, art. 11, § 3.º-.Autorisa a contractar com J . F . R ussell 
ou outro qaalquer o ser viço da limpeza t1as casas da cidade 
do Rio <le Janeiro e do esgoto das aguas pluviaes, obrig·ando­
se o emprezario a fazer os trabalhos por districtos designados. 
Naquelles clistrictos cm que se forem realizanclo os mesmos 
trabalhos pocle1 á o Governo elevar a decima urbana na pro­
porção necessaria para fazer face ás despezas resultantes do 
contracto. 

« Lei n . 884 do 1° de Outubro ele 1856, art. 17,n. 2.­
Decreto elo poder executivo n. 1929 de 26 de Abril ele 185& 
approva o contracto para o serviço da limpeza das casas ela 
cifade, foi neste cont1·acto qiie se estabeleceu o f1úzo arbitral. ­
O Decreto do poder executivo n. 2190 de 12 de Junho de 
1858.-0 Decreto do poder executivo n . 2!05 ele 30 de Se­
tembro de 1860 altera alg umas das condições elo contracto 
supra, mas não altera o juízo arbitral. - O Decreto do Pouer 
Executivo n . 2835 de L2 ele Outnbro de 1861 tambem não toca. 
no juizo arbitral.-0 Decreto do Poder .Executi \TO n. 3004 
de 21 de Novembro de 1862 tambom respeita o juizo arbitral. 
- O Decreto n . 3344 üe 19 de Novembro ele 18G± tambem 
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não toca no juízo arbitral.- O Decreto n. 3352 de 30 d~ 
Novembro de 1864 tambem não toca no jfilzo arbitral. 

« O poder executivo tem, pois,. sanccionado por uma Ionga 
I>ratica ele 10 anno3 o juízo arbitral estabelecido no contracto 
(le 1856, e acaba de confirmal-o approvando as posturas de 
3 de Julho ultimo, que marcão a fórma por que se deve pro­
ceder á nomeação elos arbitros, de que trata o contracto.­
Como, pois, ye~ hoje o Poder J u<l.iciario declarar illegal o 
acto do Poder Executivo sanccionaclo e con:fh-maclo por uma 
long·a serie ele actos do Governo ? Pois ha de o Governo no 
fim de 10 annos dizer a uma companhia estrangeira, que,. 
fiada no contracto solemne, que celebrou com o Governo, im­
mobilisou grande somma de capitaes no paiz, um dos artigos. 
essenciaes do nosso contracto, aquelle de que nunca quizestes 
prescindfr, o sine qua non, é ni~llo, é~ uma illeg·alidade? 

« Pois o Corpo Legislativo, esta sentinella vig'ilante dos actos 
oo Governo, em 10 annos não descobrio a illegalidade do acto 
praticado pelo G0verno? Os J't[inistros de differentes matizes, 
1.1ue têm havi~o nestes 10 annos, e que quasi todos têm ten­
dencias reformadoras dos. actos de seus antecessores, nunca. 
-descobrirão esta illegalidade, só o Sr. Procurador da Corôa e 
:a H.elação da Oórte terão razão? Aclmittido mesmo que tenhão 
1·azão, não será preferível que o Poder Judiciado respeite o 
.acto do Poder Executivo, sanccionado por uma pratica de 10 
·<tnnos, do que darmos ao estrangeiro uma prova de pouco valor 
~ue tem a palavra do GoYerno do Brasil? O meio de remover 
a di:fficuldade é sujeitar o contracto á approvação do Corpo Le­
~;i :s latiyo: mas, emquanto não se reune o Corpo Legislativo,. 
qual o meio? Quanto a mim é um verdadeiro conflicto de juris­
dicção entre o Poder Exeouti vo e o J udiciario, que ente~do 
deve ser submetticlo ás secções de Justiça e Imperio do Conse­
l ho de Estado. - Manoel da Ciinha Galvão. >> 

« Ponderada a materia, as secções reunidas não podem dci­
:xar de manifestar a convicção que ellas têm· de que a 13,. 
~ondição do contracto carece de força legal para obrigar os 
particulares que não forão parte no contracto, porq11anto a Lei 
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n . 719 de 28 de Setembro de 1853, art. 11, § 3. º, qu~ autorisou ~ 
G overno para contractar a empreza, não o auto1·isou para dero-· 
gar em favor della a jurisdicção commum estabelecida no paiz. 

« É principio constitucional, o qual constitue uma das g·aran­
tias individuaes, que á exccpçã.o das causas, que por sua nature­
za pertencem aos juízos p::nticulares, na conformidade elas Leis, 
:não haverá foro privilegiado nem commissões especiaes nas 
causas civeis ou crimes. - A1·t . 179, § 17. - A Constituição no 
art. 160 diz que as partes pódem nomear juízes arbitros; assim 
pe1'mitte, mas não obriga. Todavia o art. 20 titulo unico elo Oo­
digo do Oommercio estabeleceu o juizo arbitral necessarío. Po­
deria o contucto fundar-se nessa analogia, que aliás não é 

fundamento legitimo em ma teria de attribuições e jurisdicções. 
« Ha, porém, outra disposição ela Oonstituiçao, com a qua~ 

manifestamente implica a 13ª condição . No mesmo art. 160 diz 
a Constituição que as suas sentenças ( as dos juizes arbitros ) 
serão executadas sem recurso, se assim convencionarem as parte~. 

O citado art. 20 elo Oocligo Oommercial, estabelecendo o juízo 
arbitral necessario, respeitou todavia esta disposição da Consti­
tuição, quanto á necessidade da convenção das partes para 
excluir o recurso. O art. 413 do Regulamento n. 737 de 1850,. 
tambem respeitando a Constitní.ção, diz: «Nos casos em que<> 
juizo arbitral é necessario só é de mister o compromiseo, se as 
partes quizerem desistir dos r ecursos legaes ou impôr penas 
convencionaes, bastandJ sómente nos outros casos a louvação 
das partes. » 

« A 13" condição prescinclio da convenção ou compromissa 
das partes para desistencia dos recursos e impoz o jiiizo a?'bitral 
necessario e sem recurso . Se o decreto não podia contra a Con­
stituição e sem Lei expressa estabelecer o juízo arbitral neces­
sa1·io e sem recurso, ainda menos legalidade tem esse juízo 
arbitral por força do contracto. Porquanto o contracto nilo póde­
valer inter alios- mas só entre as partes que o celebrárão-, 
só entre o Governo e a companhia. Ainda mais, nenhum con­
tracto se pôde celebrar contra disposição de ordem publica,. 
como são as jurisdicções e os processos judiciaes. PrivatO?·u.m 
~onventio J·iwi publico non derogat, Lei n. 38, Dig. de pactis. 
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« Se a 13ª condição não tem força de Lei, porque o De· 
ereto do Governo não podia dar-lhe contra a ConstituiçM 
e sem autorisação expressa de uma Lei; se esta condição 
nao produz Yinculo inte~' alios, mas só entre o Governo e 
a companhia, menos -virtude lhe póde conferir a postura 
municipal.-Que? As Camaras Municipaes podem por meio de· 
posturas conferir aos J uizes de Paz attribuições que a Lei 
não lhes deu? Póde alterar as jurisdicçoes que a Lei es­
tabeleceu, e determinar processos judiciaes? O que podem 
as Camaras fazer por meio de suas posturas está claramente 
determinado na Lei do 1° de Outubro de 1828 e entre as 
attribuiçõcs que lhes competem não vem esta que ella se 
arrogou. 

(( Protestão contra essa attribuição os principios fu.uda­
meutaes, que i·eclnmárão a interpretação de Acto Addicional, 
principios desenvolvidos na exposição . de motivos dessa in­
terpretaçilo e consa.gTados nos arts. 2° e 3° da Lei de 1834. 
Eis ahi. Só o Poder Legi::ilati1'0 Geral póde legislar sobre 
a organisação judiciaria. Todavia subsiste essa 13ª condição· 
do contracto, ha cerca de 10 annos, e só agora é que se 
faz questão clella. A materia é g-rave, gra-vissima, porque 
trata-se de· um contracto, ql10 tem alguma i·elação interna­
cional, visto como foi celebrado com um~ companhia es~ 
trangeira, que, confiada na fé publica e na autoridade do 
nosso Governo, formou-se com avultados capitaes e tem des­
empenhado bem o objecto da empr.eza contractada. 

« Poclerião estas conveniencias sotopor-se aos principi0s 
constitucionaes que as secções expuzerão, e manter-se, apeza1~ 

de tudo, essa jurisclicção excepcional, mas duas difliculdades 
sobrevêm, das quaes as secções passão a tratar. É a nov:s­
sinia Lei n. 1350 de 14 de Setembro do corrente anno, ai 

qual diz em o art. 1 º, § 1° : O juízo arbitral será sempre 
'roluntario mediante o compromisso das partes. Esta Lei 
comprehende ou não o juüo arbitral necessario de que trata 
a 13ª condição ? A a:ffirmativa é evidente á face do art. 
2° da mesma Lei que diz : oc Os processos começados antes 
rlesta Lei, estando já os arb~tros nomeados e tendo acceitado, 
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-contiuuaráõ a ser instruidos e julgados segundo o Codígo 
Commercial. » Eis ahi; só os processos começados antes destar 
Lei estã9 fóra da sua comprehensão. Nem ha effeito re­
troactivo, porque o effeíto retroactivo suppõe direito adqui-
1·ido, e não se considera direito adquirido uma faculdade 
senão nos casos em que tem exercício. 

cc Dalloz Lois, art. 262, « Attendu que le droit qui n'est 
pas définitivement acquis n'est qu'une expectative, qu'une loi 
nouvelle peut détruire sans retroactivité. - Que les dispositíons 
de la loi nouvelle qui modifient ou r etirent de simples fa­
-cultés accordées par une loi antét:ieure s'appliquent du jour 
de lem promulgation, sans qu'il y ait retroactivité, à toute 
faculté de l'espéce prévue qui ne se trouve elevée au rang 
d'un droit acqlús par exer cice qui eu a été fait sous l'empixe 
de la loi ancienne. >i 

<< É outra difficuldade superveniente a opposição do Poder 
J udiciario, que julga ·illeg·al, como consta do Accórdão ci­
tado, a sobredita 13• condição por contraria ao nosso di-

, l'eito publico. Quo fazer para manter contra o Poder J udi­
ciario um Decreto que depende para sua execução do con­
curso do mesmo poder ? Certo o Poder J udiciario está no 
seu direito, não applicando aos casos occurrentes que lhe sito 
sujeitos um Decreto d o Governo que clle julga contrario 
a uma lei expressa . Aliás o Poder J udiciario não teria 
consciencia, não teria independencia, faltaria á sua missão 
e não seria senão um instmmento do Poder Executivo. 

<< O 0Qn3elheiro Director propõe o arbitrio de conside-
1·ar-se o caso como de confl.icto e proceder-se em coufor­
midJde. Este argumento seria um despotismo, porquanto 
a primeira condição do coufl.icto é que o objecto de que 
o Poder Jucliciario está conhecendo , é administrntivo. Veja-se 
bem; está conheccn-clo e não que conheceu, porque então se­
l'ia violação da cousa julgada. Pois bem; falta a condição 
essencial do conflicto, que é o objccto administrativo. O ob­
jecto. não é administrativo, porque o objecto do julgamento, 
como so vê, era a comp ctencia desta ou daquella acção ju­
dicial, deste ou daquelle fôro. judicial. Era preciso para> 
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resolver o objecto applicar ou não o Decreto do Governo 
~ per modiGm caiGsm- o Tribunal conheceu da legalidade do 
mesmo Decreto. Sim, conheceu como lhe competia notione. 
et Judicio. Conheceu ·como lhe competia, não directamente_, 
nuts na applicação de um caso occurrente. 

cc O outro arbítrio que o Conselheiro Director propõe, con­
siste em remetter-se ao Poder l;egislativo o contracto, porque, 
sendo approvado, cessaráõ as duvidas . É um meio efficaz, 
mas que as secç@es convencidas da inconstitucionalidade do ' 
)uizo arbitral necessario e sem recurso não se atreve a. 
aconselhar. Este meio ha de custar _grande .esforço perante 
° Corpo Legislativo. Na verdade póde-se cobrir e amnistiar a 
illegalidade de um facto prcterito e consummado. Reconhecer,, 
porém, que o acto é illegal ou contra a Constituição, mas 
autorisal-o no futuro, é cousa repugnante. O principio de 
direito é que, quando o Legislador amnistia os factos pre­
teritos, prohibe os mesmos factos no futw·o. Cimi lex in 
p1·eter iti6m quid indiGlget in futurum velat. L. 22. fF. ele 
leg. O melhor arbítrio seria entender-se o Gov-erno com a 
companhia para fazer-lhe sentir que não póde continuar 
o ju:zo arbitral necessario e sem recurso em face da nova 
Lei. Nem a companhia tem razão de insistir em uma forma 
de processo de>;acrecli.tada no Brazil, na França e em todos 
os paizes; que por toda a parte tem sido derogada; e que 
não existe na Inglaterra. 

« Lembrão as secções que o Governo Britannico, fundado no 
art. 6° do Tratf1do de 1827, pro testara contra o fôTo commum, 
CJ.ue não lhe parecia um substituto satisfatorio da Conservato­
l'ia, mas o Governo Imperial supprimio aguella anomalia da 
.nossa organisação judiciaria.,, e afinal o mesmo Governo Britan­
nico cedeu de suas reclamações e protestos. O mesmo ha de 
acontecer se alguma reclamação vier no interesse da compa­
nhia, e por causa da 13ª concliçilo do contracto. Não póde haver 
eontracto con tra as disposições da Lei e maxime contra as que 
São de ordem publi.ca, não ha razão para que a nossa Lei não 
iaeja applicavel aos processos que depois della occorrerem, porque 
esta Lei mantem um principio constitucional e uma garantia. 
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individual. É esta a opiniílo das secções; Vossa Magestade­
mandará o que fôr melho1·. 

« O Conselhefro de Estado Visconde de Sapucahy foi do 
.seguinte parecer : Discordo ela opinião do illustrado relator 
(que aliás era me .n bro do Ministe1·io, que celebrou o contracto) 
contra o qual se pronuncia tão se-veramente ! ) Condemna S . E:x:. 
o dito contracto por sua inconstitucionalidacle, visto ter-se crea­
do um juízo arbitral necessal'io ; condemna- " tambem por sm~ 
falta de legalidade, porque a Lei que o autorisou não deu ao 
G overno faculdade para tanto . Tomarei em consideração. 
ambas as razões que considero as cardeaes do -voto de S . Ex. 
Penso que o juizo ar bitral creado pela condi<}ão 13n do Decreto 
de 26 de Abril de 1857 nilo é pro1;riamen te o de que trata a 
Oonstitui<}ãO pura as causas civeis ou para as criminaes, civil­
mente intentadas, quando os litigantes por mutuo accôrdo 
assentem em preferir juizes ele sua escolha, a quem autorisão 
pam decidirem suas questões particulares. 

(( Aqui trata-se de um juizo especial, creado não para um 
easo particular, nã.o por interesse privado, mas por motivo do 
utiiidade publica. E os juízes especiaes er rados com este fim, 
não se pódein dizer que offendem a Constitui ção no art. 179, § 
17. O que a Constituição não quiz foi que hou-vesse fõro privi~ 
ligiado por mero interesse privado; aclmitte-o, porém, para as 
-causas cuja nature a for determinada por Lei. 

« Esta, portanto, podia crear o juizo arbitral da condição 
l 3a citada para as causas de certa natm·eza, como creou a jnris­
dicção especial do commercio, a das :fiscaes e outras muita:::, 
desde que o não estabeleceu po1· amor ele certas e determinadas 
pesrnas, e sim por julgal-o o mais ~dequado para a realização 
de um :fim, tofalmente ele interesse publico. Fundou-a com o 
mesmo diTeito com que no Cocligo Oommercial se prescreveu o 
juizo arbitral necessario, sem que poT isso foEse contestada a 
sua constitucionalidade, nem se deixasse de r espeital-o, allegan­
dc,-se que se CTeou um jiiizo arbitral necessario, quando a Oou­
stitui<}ãO no al't. 160 só falla elo juizo arbitral voluntario. 

« E o proprio illustrado relator, que foi um dos membros 
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da commissão especial, que formulou o Regulamento Com­
lllercial, não lhe achou então a menor aspereza por esse lado, 
e tan~o que o não modificou, como modificou, rigorosamente fal­
lando, outras disposições do mesmo Codigo. Offensa da Con­
stituição não ha, no meu modo de pensar. 

2° ponto.- E stava, porém, o Go-verno autOTisado para tanto 'l 
Aqui -vem a questão da legalidade propriamente dita . .A. isto pon­
derarei emprimeiro lagar que, ainda quando não se considere 
bastante para a a:ffirmati v J. a nenhuma restricção do texto do § 3<>­
do art. 11 da L ei n. 719 de 28 de Setembro de 1853, não se póde 
deixar de snstental-a, á vista da amplíssima ou quasi illimitada 
faculdade das palavras do § 2o do art. 17 Lla Lei n . 884: de 1 de 
Outubro de .1856. 

<< As palavras as bases mais vantajosas, etc., não se póde negar 
que deixá1·ão mui vasto campo ao Governo. Podia, pois, este 
entender, como entendeu, que, sendo a creação do juízo arbitral 
necessario uma dessas bases, da qual não podia prescindir,. 
porque sem ella não acharia, assim aconteceu, companhia algu­
ma em L ondres que quizesse contractar tal serviço, inserio-a 
como uma das condições, segundo as quaes ele-via ser , le-vaclo a 
effei to o respectivo contracto, deixando ao P oder L egislativo 
o approval-a ou não, porque teve a cautela de declarar no ulti­
:rno artigo das condições, que as disposições que dependessem 
de acto legislativo serião levadas ao conhecimento do poder 
l'especti vo para obtei·em a sua approvagão. 

« Com effeito, sendo o Decreto com as condições datado de 
26 de Abril de 1857, foi logo em Maio seguinte apresentado á 
.A.ssembléa Geral e distribuido pelos membros de ambas as 
Gamaras, com o Relatorio do Ministro do Imperio, e, portanto, 
:muitos annos antes de organisada em L ondres a companhia. E 
se durante 10 annos em nenhuma das Oamaras uma só voz 
não se levantou para condemnar. essa disposição illegal, como 
ee póde vir pol-a em duvida no fim de tanto tempo e susten­
t ar-se em detrimento de uma companhia estrangeira que sacri­
ficou avultados capitaes, confiando na boa fé do Governo, que tão. 
importante parte do seu contracto é nulla, porque além de ca1·e­
eer de legalidade que poderia ser sanada, é absolutamente: 
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inconstitucional? E, o que ainda é mais, guardar-se tuclo isso. 
para clepois de concluidas e aceitas as obras? 

« Para maior admiraçao accresce que, depois de apresentado 
o contracto ás Oamaras, e ainda antes de organisacla a cÓmpa­
nhia, não menos ele tres ministerios di:fferentes, os dos Srs. mar­
quez de Olinda e Souza Franco (Decr. n. 2190 de 1858), Feri az 
e Almeida Pereira (Decr. 20 de Novembro de 1860), rnarquez 
de Caxias e Manoel Felizardo (Doer. n. 2855 de 1861) tive­
rão o l!lais favoravel ensejo pa,ra fazer desappare.cer essa in· 
consti lucionalidade se a consideras.3em tal, quando prorogá-
1·ã,o primeira, seguncla e terceira vez o contracto ele 1S57, e 
o novárão alterando algumas de suas disposições; e porque 
o nUo :fizerão? O mesmo se póde perguntar aos Srs. marquez de 
Olim1a e Sinimbú, quando no Decreto n. 3004 de 1862 esta­
belecêrão novas condições para a . execução de certas obras 
e derão novas faculdades aos emprezarios; e aos Srs. Furtado 
e Liberato Barroso, quanclo expedirão os Decretos ns. 3344 e 
3352 que approvárão as obras do 2º clistricto e mandárão 
a compauhia continuar as elos outros, fazendo as alterações 
propostas pela companhia ao plano primitivo <las obras. 

<< Que occasião tão azada! Só nos exemplos apontados 
temos a complicidacle do ministerio conservador, progressista 
-e liberal historico. E nenhum delles vio a inconstitucio­
nalidade! E nem ainda deu por ella o ministerio actual, 
quando approvou as póstnras municipaes de 3 de Julho elo 
anuo passado, nas quaes se reg1ula a maneira por que devem 
proceder as partes na nomeação dos arbitras!! E é depois 
de tudo isto que ha de o Gov-erno convencer a companhia 
ingleza que eleve abrir mão da condição 13ª e sujeitar-se ao 
fôro commum, porque ha 10 annos houve um miuisterio 
que violou a Constituição, apezar de durante todo esse tempo 
tel'em-se tornado cumplices da infracção da mesma Constitui­
ção - o Poder Legislativ-o por sua sciencia e paciencia,, e 
todos os ministerios que succedêrão ao que fez o contracto 
e o novárão e alterárão em clifferentes pontos! 

·<< Se assim acontecer, as reclamações não se farã.o espe­
:rar. Em minha opinião o Gov-erno não póde deixar de-
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1;mstentar t_al condição. O ministerio actual ft.Índa mais de> 
que os outros. Ha com effeito o embaraço da decisão que· 
em tempo o ministerio, quo foi avisado com an tcceclencia, 
poderia ter evitado, elo Poder Judiciaria, mas, além de qu e" 
ainda não se pronunciou o Supremo Tribunal de Justiça, se­
gundo me parece, o Governo pócle entender-se camerariamente 
com a companhia, para que esta espere a ultima cleci~ão. 

« E no caso em que o proprio Supremo Tribunal não 
esteja pelo juízo arbitral, ainda assim o Governo deve sus­
tentar o que está contractuclo, como sustentaría qualquer 
Lei a que o Poder .Judiciaria do Brazil não quizesse obe­
decer, alleganclo sua inconstitucionalidade, ou qualquer acto 
legitimo do Poder Executivo que aquelle Poder não qui­
zesse reconhecei:, pretextando incompetencia leg·al. Para maior . 
segurança pócle o ministerio logo em Maio proximo futuro 
fazer approvar expressamente pelas Oamaras a condição 
contestada, e estou certo que ep.tão não haverá Tribunal 
Judiciario que se atreva a pôl-a em diwida. 

« Resta-me fallar sobre o argumento tirado da Lei n. 1350 
de 14 ele Setembro de 1866. O illustraclo relator destaca 
o § 1.0 do art. 1.0 como se fosse uma disposição absoluta, 
quande elle deve entender-se com relação ao principio -do 
artigo que cleroga o juízo arbitral nec-essario, estabelecido pel°' 
art . 20, titulo unico elo Oocligo Oommcrcial. Parece-me que não 
.Póde ser applicado á condição 13ª do contracto, anterior e · 
especial, e sim ao juizo arbitral, que até se declara estabele­
cido pelo art. 20, titulo unico elo Oocligo Oornmercial. Ainda. 
que se entenda como absoluta a disposição do § 1 º, tenho para 
:mim que não póde prejudicar a e-stipulação 'anterior, que 
é especial, sem que se fizesse expressa menç:to, e ainda assim 
fts reclamações apparecerião.- 0 art. 2. º deve ser entendido 
ta:mbem em relação aos processos feitos em vfrtude do citado 
art. 20, do titulo unico do Oocligo 00mmercial; quanto ao 
Inodo pratico ela organisação do juízo arbitral cumpre seguir 
o que a lei tem estabelecido. Cem este pa1:ecer concordou 
o Conselheiro ele Estado Marquez de Olinda . 

. « Sala das conferencias das -secções reunidas do Imperio-~ 
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e Justiça do Conselho de Estado, em 29 de Outubro de· 
1867.-José Thomaz Nabi~co de A raufo.- Visconde de Jequiti­
nhonha.- Bernardo de Souza ~Franco .- Visconde de Sapucahy~ 
- Marquez de Olinda. >> 

Esta consulta não foi resolvida. 

a: A consulta elas secções do Imperio do Conselho de Estado 
de 18 de Novembro de 1872 diz na primei1·a parte o seguinte: 

« O Governo Imperial, fundando-se na condição 23ª do 
contracto celebrado cm 27 de .A.bl'il de 1857 para os esgotos 
<lesta capital, e que baixou com o Decr. n. 1929 do mesma 
anno, ex:pedio o ministerio competente o Reg·ul. approvadCJ 
pelo Dccr. n. 4487 de 12 de Março de 1870, contendo 
disposições concernentes ao modo de realizar- se aquelle ser­
viço. O Representante da companhia-City Improvementa 
-jmpugnou algumas dessas disposições, allegando não se 
acharem em harmonia com as condições do citado contracto 
e Vos3a Magestade Imperial ordenou que a secção dos 
Negocios do Imperio do Conselho de Estado consultasse a 
tal respeito. É o que a secção vai ter a honra de fazer 
em cumprimento do seu dever. Quatro sã.o os m.'tigos im­
pugnados a sa.ber : 7- 12- 16-e 17- , notando-se que as du­
vidas relativas aos dous ultimos são de mera redacção. 

cc A primeira reclamação refere-se ao art. 7° do R egula­
mento. Diz este artigo: « Se os proprietarios que tiverem de 
reedificar seus predios ou de nelles fazer ob1·as novas forem 
embaraçados pelos canos e galerias existentes nos seus ter­
renos, de modo a não poderem executar o plano das obras, 
participaráõ á Companhia, afim de mandar remover o em­
baraço. No caso de dcsaccôrdo o Eng·enhcfro do Governo de­
cidirá, se alg·uma alteraçã.o elo plano, as obras podem ser 
levadas a effoito sem prejuizo dos trabalhos da Companhia, 
ou se a Companhia de-ve remover os seus canos ou galerias. 
Nesta hypothese a despeza será por conta da Companhia, 
salvo se os prop'rietarios do terreno tiverem sido previamente 
indemnizados por ella. Da decisão do Engenheiro poderão as 
;partes recorrer para o Governo Imperial. )> 
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« Allega o representante da Companhia que este artigo 
i mporta a violação da condição 13• do contracto de 1857, 
<eonceb_ida nos seguintes termos: « Qualquer discordancia que 
h ouver entre o Governo e os ernprezal'ios, ou entre estes e 
<>s particulares a respeito de seus direitos e deveres e seus 
xespectivos interesses, será decidida sem mais recursos por 
:arbitros nomeados dentro de oito dias. » 

« Comparadas as duas disposições parece á Secçã.o fóra de 
duvida, que ha fundamento na reclamação, porquanto, de­
-terminando o contracto, que qualquer discordancia, entre 
o G .... verno e a Companhia ou entre esta e os proprietal'ios 
de predios, seja decidida por arbitros, nomeados na fórma 
indicada nos ultimos períodos da condição 13~ sem mais 
i·ecursos, e não se achando na mesma condição, nem em 
-<>utra qualquer a menor limitaçã.o ou excepção que dê ar­
b ítrio ao Governo para decreta1· jure proprio diverso modo 
-O.e resolverem-se as questões, claro fica que n:lo póde o 
mesmo Governo creal-o em Regulamento, nem de outra. 
qualquer forma, sem prévia annuencia da Companhia, visto 
t r atar-se de upi contracto bilateral em todo o seu vigor. 

(<Entretanto, no art. 7° dispõe-se, embora em uma hypo­
i hese par ticular, que, em caso de desaccôrdo e~tre ~s pro. 
prietarios e a Companhia ácerca de pontos que versão sobre 
questões de direitos ou de interesses, seja juiz da discor­
dancia e a resolva em primeira instancia um engenheiro, 
:preposto do Governo, com recurso para este, que afinal 
-deci<lirá o negocio. 

« É isto o que a Secção entende que não se póde fazer 
sem offensa do contracto, que é terminante na citada con­
dição 13.ª ..A. fanto não autorisava, nem podia autorisar a 
faculdade concedida na condição 23ª, que só permitte os re­
..gulamentos necessarios para a observancia das condições do 
-contracto e não para alteração de qualquer dellas. 

« Diz o zeloso e intelligente Engenheiro Fiscal defen­
<lendo a disposição do art. 7°, em sua informação de 8 de 
Abril de 1870, que ahi não se trata dos casos de discor­
~lancia entre os em.prezal.'Íos e os particulares, a respeito . de. 

A. 14 

• 
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·seus direitos, deveres e interesaes, por motivo de interpre-­
tação do contracto, mas de tornar effectiva para a Oom­
i:ianhia a obrigação de executar suas obras de conformi­
dade com a legislação do paiz, attenden do aos direitosJ e 
commodidade elos particulares. Respomle, porém, a isto com 
todo o fundamento o illustrado Conselheiro Director Gera} 
da Secretaria de Estado dos Negocios da Ag'I'icult.ura, Coro­
mercio e Obras Publicas, fazendo vêr, em seu parecer da 
13 de J ulho do anno passado, que obrigar a Oompanhim 
a remover seus encanamentos e á sua custa é impôr-lhe 
1lID. onus, que não está expresso no contracto. 

« Ora, desde que ha a imposição de um onus póde dar-so 
offensa de direitos e de interesses, e neste caso u soluç~(Jl. ' 
sobre a discordancia ácerca de taes pontos só póde eer dadll. 
emquanto não fór alterado o contracto pelos arbitros, do 
que trata a condição 130. e na conformidade do que ahi 
positivamente se prescreve. Releva aqui observar que al­
gumas pessoas combatem a referida condição, consideran­
do-a inconstitucional suapte natura e illegal por exorbitante­
das faculdades do Governo. Não se trata, porém, agora disto~ 

« Além de ter o assumpto já sido largamente discutido 
pelas secções dos Negocios da Justiça e Imperio do Conse­
lho de Estado, quer no parecer da maioria dos Conselheiros. 
que adoptárão aquella opinião, quer no voto separado des~ 
envolvido pelo Conselheiro de Estado marquez de Sapucahy. 
e com o ciual conformou-se o marquez de Olinda, a ver­
dade é que a mencionada disposição se acha no contract0-
desde 1857 e que até hoje não foi nem impugnada pela 
Assembléa Geral, á qual aliás fora presente o contracto logo 
depois de assignado e publicado para a sua definitiva ap­
provação, na parte dependente della, nem modificada por 
não menos de seis diversos ministerios nas differentes oppor­
tunidades, que para isso tiverão, quando trafarão de alteran 
-0 contracto primitivo de accõrdo com a Companhia, em uma 
o-0u outra de .suas clausulas, ou de conceder p1·orogações so-

·:.licitadas peios emprezarios. 
(< Nilo ha de ser, pois, no fim de 15 annos, que por mero-



211 

~cto do Governo se ha de contestar a legitimidade do J uizo 
Arbitral, alterar-se o que se acha termin_antemente estabele­
cido uo contracto e substituir por outro o meio pactuado 
_para a solução das discordancias que apparecerem eníTe o 
Go.-erno e a Companhia e entre esta e os proprietarios. 

« Isto só se poderá conseguir por mutuo accôrdo das partes 
contractantes. E se assim não se pmticar, as reclamações 
hão de certo continuar com toda a sua força, e o protesto, 
que em nome ela Companhia já fez o seu representante, 
ha de ser repetido e ir por diante com detrimento deste ramo 
do serviço publico, e quem sabe, se com exito prejudicial a 
outros respeitos .... » - Sala das Conferencias da sec1,ão dos 
Negocios do Imperio elo Conselho de Estado, 18 de No­
vem bro de 1872.-Vi.sconde ele Bom R etiro.-.Ma1·qiiez de 
Sapucahy.- Vis '.'oncle ele Soiiza Franco. » 

E sta consulta foi resolvida de accôrdo com as opiniões 
emittidas, em 11 de Janeiro de 1873. O ministro que are­
ferendou foi o senador Francisco do Rego Ba.rros B a.rreto. » 

A secção de Justiça do Conselho de Estado em consulta de 
12 de Dezembro U.e 1872 manifesta-se pelo modo seguinte: 

<< Mandou Vossa Magestade Imperial, por ..A. viso de 28 de No­
vembro proximo passado, que a secção de Justiça do Conselho 
de Estado consultasse sobre a materia do mesmo A viso. Refere o 
citado .A. viso, que, autorisado pelos Decretos Legislativos de 13 e 
20 ele Outubro de 1869, conti·actou o Governo Imperial com va-
1·ios indivíduos, que mais tarde organisárão uma companhia, o 
serviço das capatazias, da armazenagem e da doca da Alfandega 
do Rio de Janeu·o; outrosim, que entre as clausulas do contracto, 
a de n. 23ª prescreve que as questões entre o Governo e a compa­
nhia sobre intelligencia do contracto serão decididas por arbi­
tras, um da nomeação do Governo, outro da companhia e o 
terceiro por accôrdo mutuo ou em falta deste sorteado. 

« Em consequencia pergunta o Governo Imperial á secção 
de Justiça do Conselho de Estado : não ficou por essa clausula 
regularmente constituído o juizo arbitral, faltando o compro­
misso com os requisitos essenciaes do art. 8°, §§ l º e 2º do 
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Decreto n . 3900 de 26 de Junho de 1867? O mesmo A viso­
responde a este quesito, quando diz em seguida.: 

« É certo que o art. 9" desse Decreto determina que a clausu­
la do compromisso sem a nomeação dos arbitros, ou relativos a 
questões eventuaes, não vale seni:'Lo como promessa e fica depen­
dente para sua perfeição e execução de novo e especial accôrdo 
das partes, tanto sobre os requisitos do art. 80, como sobre as 
declarações do art. 1 O. » 

« Assim que, conclue a secção de Justiça do Conselho de Es­
tado : que a sobredita clausula 23ª do contracto não basta pa1·a 
constituir o juizo arbitral: porquanto, não hajuizo arbitral vo­
lunta:rio sem compromisso das partes; mas não ha compromisso­
perfeito e legal sem os nomes dos arbitros e sem uma contes­
tação actual, ou sujeita á decisão dos mesmos arbitros. (Arts. 3°, 
8° e 9° do citado Decreto.) Um compromisso abstmcto ou sobre 
objecto eventual e sem os nomes dos arbitros que as partes 
querem, é o juízo arbitral necessario, que a Lei de 1866 abolio 
por .inconstitucional. 

<< Assim que, dizia o relator da Lei Franceza de 1856, analoga 
á nossa: « autoriser les aesociés à engager par a:vance, et le plus 
sans re:fléxion, à faire juger par des arbitres inconnus, des con­
testations ig·norées, c'était permettre de rétablir par une 
conventión l'arbitrage forcé. » 

« Não se póde conceber juizo arbitral voluntario quando os 
arbitras são nomeados, não pelas partes, mae pelos juizes, con­
sequencia necessaria desses compromissos ele futuro, feitos 
quando reinão as esperanças, mas para serem executados quando 
só ha resentimentos e desconfianças. Se as partes não nomêão 
seus arbitros, não ha juizo arbitral voluntario; a confiança pes­
soal delles é essencial. A Constituição do Imperio no art. 160 
nã.o autorisa juízes a1·bitros senão no:meados pelas partes. A 

nossa Ord., Liv. 3°, Tit. 16 tambem exige que os arbitJ:os sejão 
nomeados pelas partes nos compromissos, e não podem ser ella-s 
constrangidas a nomeal-os. 

« Diz, pórem, o .A. viso: Segundo o Regulamento n . 3900 de 26 
-de Junho de 1867 se1·á applicavel em todo o rigor a uma com­
panhia organisada por Decreto do Poder Executivo, em virtude 

1 
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de Lei e para executar um contracto que celebrou com . o . 
Governo? O relator da secção de Justiça do Oons elho de Es­
tado responde a este quesito com a disposição do paragrapho 
unico do art. 9º do dito Regulamento. « Esta disposição é ex­
tensiva aos estatutos das companhias ou sociedades anonymas. » 

« Outrosim, a Lei que autorisou o Poder Executivo para 
esse contracto não falla do juizo arbitral, e, pois, não póde o 
Poder Executivo, sem Lei expressa e terminante, restabelecer 
o juizo arbitral necessario, supprimido por incompatível com a 
Constituição. As jurisdicções são de ordem publica e não 
pódem ser invertidas por quaesquer contractos. 

« Terceiro.- As obrigações e direitos consignados nos estatu­
tos daquella companhia não têm caracter de permanencia e 
immutabilidade, estabelecendo direito excepci nal que liga · a 
companhia ao que foi alli estipulado? Este quesito está respon­
dido com a solução do antecedente, solução que se r esume no 
seguinte aphorismo : privatoritm conventio jiti•i pitblico non dero­
gat . . O contracto depende ela vontade das partes, é verdade, mas 
em tudo que não é contrario á Lei. E, pois, a obrigação ou o 
vinC'1ihimjiti·is só resulta do contracto legalmente fe~to. Assim 
que, não se póde conceber esse direito excepcional, que o A viso 
suppõe em contTadicção de uma Lei expl'essa e relativa. 

« Quarto .- As relações jurídicas que nascem daquellas Leis 
e Decretos entrão na ordem commum e no regimen do citado 
Regulamento n. 3900 de 1867? As relações juridicas que nas­
eem daquella Lei não se refe1·em ao juizo arbitral necessario 
de que ella não fallou expressamente. Não podia o Decreto 
exorbitar da autorisação ela Lei, legislando elle mesmo, sobre 
Q jnizo que devia julgar o contracto, juizo que nã.o podia ser 
senão o que está prestabelecido nas L eis. Nem o Decreto 
exorbitou. Referindo-se ao juizo ·arbitral, esse Decreto não 
podia ter em vista senão o juízo arbitral voluntario nos ter­
mos em que é admittido pelo Decreto n. 3900 de 1867. 

« Quinto.- Essa promessa, porém, que tem de resolve1·-se no 
compromisso, deve cingir-se ás disposições do Decreto n . 3900, 
ou pôde reduzir-se a compromisso nos termos da clan.õula n . 23 
citada isto é tirado por sorteio o terceiro arbitro ? Se essa 

' ' 



- 214 -

promessa não obriga as partes, mas depende do compro­
misso, isto é, de novo e especial accôTdo das partes, é visto 
que este compromisso ou novo accôrdo não fica obrigado á 
clausula de sorteio que a ,!iita promessa contém. 

« Sexto.-A.inda mais, no caso de admitt.ir a companhia o 
juizo arbitral pela manei.J:a p1·e<cripta na clausula do conti·acto, 
poderá ella usar do recurso judicial contra a decisão final, 
allegando que o que se contém na referitla clausula importa 
apenas uma piornessa sem força obrig·atoria para os contraotan­
tes? A aflirmativa é evidente, porquanto na sobredita clau­
sula não se vê convençã.o expressa sobre o não recurso, como 
exjgem a Constituição do Imperio, art. 160, _e o Regulamento 
art. 10, § 2.º Póde haver juízo arbitral com ou sem i·ecurso, 
sendo gue, no citado Regulamento está determinado, al't. 62 e 
seguintes, o modo como se procede em um ou outro caso, modo 
consentaneo com a Ord. citada Liv. 3, tit. 16. É este o pa­
recer do Conselheiro de Estado r elator da secção de Justiça. 

e< O Conselheiro de Estado Visconde cle J aguary em seu 
v oto em separado assim se e.xprime. Sinto não poder concor­
dar com o illustrado relator. O juízo arbitral pelo Oodigo Com­
mercial era voluntario ou necessario : voluntario o instituiclo 
pelo compromisso das partes, necessario o determinado pelo 
Codig~ em certos casos. Assim, por força desta determinação o 
juizo a1·bitral era o unico competente nas questões de contrac­
tos de locação mercantil ; em todas as q uestõês sociaes sus­
citadas entre os socios, durante a existencia da sociedade ou 
companhia, sua liquidação ou partilha ; nas quP.stões movidas 
sobre o pagamento dos salvados; na regulação, i·epartição 
ou rateio das aia.rias grossas e em outros casos. Conhecidos 
os inconvenientes do juizo arbitral neccssario, a Lei n . 1350 
de 14 de Setembro de 1866 di~poz o seguinte : 

« .A.rt. 1.0 Fica derogado o juizo arbitral nece~sario estabele­
cido pelo art. 20 do Codigo Commercial, § 1.0 O jnizo arbi­
tral será sempre voluntario mediante o compromjsso das par­
_tes, § 2.º Podem as partes autorisar os seus arbitros para jul­
garem por equidade, independentemente dàs regras e fórmas 
de direito. 
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{( Art. 2.0 Os processos começados antes desta Lei, estando já.. 
'>0S arbitros nomeados e tendo aceitado, continu:tráõ a ser in­
- truidos e julgados segundo o Codigo Commercial. 

<< .A.rt. 3.o O Governo dará o Regulamento necessario para. 
-a execução desta Lei. >> • 

« Para execução desta Lei e em -virtude della foi expedido 
<D Regulamento n. 3900 de 26 de Junho de 1867, em que se 
funda o parecer do illustrauo relator. · Esta simples exposição 
demonstra que o citado Regulamento não póde ter applicação 
á s questões derivadas de direitos e obrigações que :não estão 
s ujeitas ás disposições do Codigo do Commercio, como no pre­
·sente caso de um contracto celebrado pelo governo com uma 
companhia puramente civil, a que indubitavelmente nl:to se 
l:efere, apezar de sua generalidade, o § 2. 0 do art. 19 ·do titulo 
'i..lllÍco do dito codigo. 

« Attendendo-se ás suas disposiçõ es -vê-se claramente que 
í orão exduidas da sua alçada as causas civeis, e com maioR 
~ especial razão aquellas em que fôr interessada a Fazenda 
P ublica, que por Lei expressa têm juizo privativo, pois que 
no art. 21, a respeito de ca.usa que se achar na 2a instancia~ 
-Oetermina que a petição para ajuntar o compromisso seja diri­
g ida ao presidente do Tribunal do Oommercio, quando é inques­
tionavel a competencia da Relação do districto para aquellas 
~ausas em 2a instancia. 

« Entendo, pois, que o citado R egulam·ento de 1867 nenhuma 
:applicação tem a uma companhia, organisada por Decreto do 
P oder Executivo, em virtude de Lei, e p ~na executar um con­
tracto que celebrou com o go-verno, e resolvendo assim este 
.quesito, todas os mais ficão prejudicados em minha opinião. 
Ainda no caso contrario não poderia acompanhar o illustrado 
l'elator nas opiniões expostas em seu douto parecer. 

« A clausula 23ª do coutra,cto de 4 de Dezembro de 1869 não 
<é, em verdacle, a instituição do juízo arbitral volunta;·io, mas 
tambcm não importa o restabelecimento do j1úzo arbitral ne­
cessario, supprimido por incompativ&l com a Constituição pela 
Lei de 1866, como pensa o illustrado relator. É uma clausula 
<eompromissoria, que o proprio Regulamento de 1867 não. 
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-:repe1le, antes consagra no art. 9°, dependente como ella & 
por sua propria natm·eza, para sua perfeição e execução,. 
de actos ulteriores. Não é compromisso constitutivo do juiz() 
arbitral voluntario, mas é a promessa delle com seu valor 
proprio. 

(( Inepto seria o Regulamento se autorisasse esta promessa,. 
deixando, ao mesmo tempo, a uma das partes a liberdade 
de consideral-a lettra moTta, cousa futil. A doutrina d~ M. 
Hallo, i·eferida por Dalloz, Repert de J ur ., Tom. 4° pag • 
.504, tem toda applicaçao a esta questão, e a esclarece per­
feitamente no seguinte trecho: 

« Le compromis est un contrat nommé, qui a ses rêgle& 
pa1·ticulie1·es; la promesse d'en passer une est un contrat in­
nommé, sujet aux regles générales des conventions. Ces 
i·êgles générales defendeut-elles de promettTe le contrat avant 
Je contrat même? En d'aut1:es termes, deux parties, arrê· 
tant entre elles une longue succession de rapports d'affaires­
.ot prévoyant les contestations possibles, désirent se soumettre 
par anticipation à la jmicliction arbiti·ale, sans constituer, hic 
et nunc, le tribunal arbitral, attendant pour cela que le 
cas se présente, pourquoi ne le pourraient-elles pas? 

({ N'est pas faire violence à la liberté des convcntions de 
los empêcher de se préparer d'avance, non pas encore par­
le choix des juges auquel il n y a pas lieu, mais par le choix. 
de la juridiction dont l'art. 1003 (entre nós a Constituição 
a-rt. 160) les proclame maitresses? On voit de l'inconvé­
nient à soumettre des di:fficultés non encore nées à des juge 
inconnus .. ., mais, 1 er c'est là prendre un soin arbitraire, l'o:ffice 
du juge n'est pas de calculer, pour les parties les incon­
vénients des conventions q_u' elles sont d'ailleurs maitresses­
clc formet', et de les en dégager par cette seule raison; 2ome­

l'inconvénient disparait dans la realité, puis que le tribunal 
"ª constitua dés que la difficulté natt, c'est-à-dire, que le 
juge est ·connu des qu'il importe dele connattre; 3•m• enfin,. 
les choses futures peuvent être l'objet des conventions. 

« Pourquoi la soumission anticipée à une juridiction ne­
JJOurrait elle pas ' précéder l'exercice actif de la juridictiou 
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ln.ême ?.... Ajoutons, en terminant, que la chose compro­
'nlissaire n'a point le vague et l'indéteTmination qu'on lui re­
proche, qu' elle s'appliqne à une opéTation certaine et com­
munément aux di:fficultés que peuvent naitre dans le cours. 
-de l'exécution de l'acte qui la contient, que, sous ce Tapport 
'llucore, elle n'est point aussi eloignée des termes de l'article· 
1006 qu'on affecte de le prétendre. 

« A Ord. do Liv. 3°, Tit. 16, citado no douto parecer não. 
se oppõe a esta doutrina, nem a qualquer outra lei. Antes ao. 
contrario do que assevera o illustrado relator, a consagra 
expTessamente a Lei Novíssima de 13 de Outubro de 1869, 
que, autorisando o Governo para fazer ~ste contracto, 
no § 13 do art. 1 º dispõe nestes termos : « As empTeza& 
estrangeiras seTão obrigadas a ter representantes nas lo­
calidades em que tiverem seus estabelecimentos para tra­
,tarem direotamente com o Governo Imperial. As questões. 
que se suscitarem entre o Governo e os emprezarios, a res­
peito de seus direitos e obrigações, poderão ser decididas. 
no Brasil por arbitros, elos quaes um será de nomeação elo 
Governo, o outro do emprezario e o terceiro por accôrdo­
de ambas as partes ou sorteado. >> 

e< Ninguem dirá que a Lei que autorisou esta clausula nas. 
emprezas estrangeiras a quizesse prohibir nas emprezas na­
cionaes . E se a clausula fosse inconstitucional e além disto 
cousa nu'la e ímprestavel, como pretendeu demonstrar o· 
illustrado relator, a Lei o teria autorisado, principalmente 
tratando-se com estrangeiros? Entenda-se corno se quízer o 
Regulamento de 1867, elle nilo :póde valer mais do que a, 

Lei de 1869; em conformidade com a qual foi redigida, oi1 
antes da qual foi copiada textualmente a clausula 23" do 
contracto de 4 de Dezembro elo mesmo anno, que a com­
panhia tem o?rigação de cumprir. É este o meu humilde­
parecer. 

((O Conselheiro de Estado Visconde ele Nictheroy assim 
diz em seu voto em separado : Concordo com o jurídico pa­
recer do Conselheiro de Estado Visconde de Jaguary. Não· 
Jlóde ter applicaça.o reguladoTa em o Juiio dos Feitos ela 
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}i"'azenda o Decreto de 26 de Junho de 1867, que especial­
mente entende com o Juizo Commercial, e na especie em 
·questão, ató importaria a burla de uma clausula impor­
t:mte precisamente estipulada, em garantia de direitos da 
Companhia que contractou com o Governo o serviço das 
capataZ:ias, da armazenagem e da doca da Alfandega do 
Rio de Janeiro. 

« A clausula n. 23 que prescreve: « .A..s questões entre o 
Governo e. a companhia sobre intelligencia do cont1·acto 
serão decididas por arbitros, um da nomeação do Governo, 
outro da companhia e o terceiro por accôrdo commum e, na. 
falta deste, sorteado. » 

« É de maxima irnportancia para a companhia contractante; 
importa o mesmo que collocar a companhia no mesmo pé 
de restricta jgualdade com isenção de todas as prerogativas, 
que, de facto e de direito, teria a causa :fiscal, já adminis­
trativamente e no fõro privativo dos Feitos da Fazenda. 

« 01·a, uma clausula desta ordem tem a natural e valiosa 
onesistencia de condiçii.o fundamental sobre a qual apoiou a 
eonfianç 1 dos que comprometterão os seus capitaes na em­
:preza; nã.o pôde de qualquer modo sor nullillcada sem quebra 
<le essencial estipulação e, portanto, em flagrante contradic-

, CifLO da Lei do contracto. A mer<t disposiçã.o regulamentar para 
o J uizo arbitml do Commercio, nem pela razão da autoridade, 
neni pela autoridade da razão, tem força e applicação para o 
caso -vertente. 

cc O contracto entre o Governo e a Companhia da Doca, 
autorisado pelos Decretos L egislati '·os de 13 e 20 de Ou­
tubro de 1869, não está ao par de q nalquer acto commer­
cial ou transacção entre c(lmmerciantes que porventura 
possa ser object.o de contestação no Juizo Commercial, o tanto 
escapa á competencia do foro commercial, c mo propriamente 
tem outra na!inreza, relcvancia e solemnidade, até por posi­
tiva determinação da Lei especial. 

cc Em relaçil.o á clausula de que se trata, é evidente que 
longe de constituir uma promes a vaga, dependente de ulte­
terior accôrdo e renuncia de pri vilegios fucaes e real concessão 
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feita de um lado e de outro, talvez condição - sine qua­
non - de aceitação do contracto, e em todo o ca-so é o meio 
permittido expressamente pelo mesmo Acto Legislativo, que 
~utorisou o contracto, e assim a sua legalidade é tão in­
contestavel, como inconcussa a providencia, não obstante 
qualquer consideração, ainda de ordem superior ás que se 
deduzem das formulas prescriptas · pelo Regulamento Com­
lllercial, aliás não applicavel. Vossa Magestacle ImperialT 
}Jorém, Mandará o que fôr mais justo. » 

« Sala das conferencias da secção de Justiça do Conselho 
de Estado, 12 de D ezembro de 1872.- José Thomaz N<ibuc<> 
de Araujo.- Yisconde de Jagiia1·y.-Visconde de Nictheroy. » 

Esta consulta não foi resolvida. 

Ag·ora passamos a transcrever varias opiniões emittidas por 
3.lguns advogados, aliás muito competentes e illustrados, acerca. 
da divergencia entre a companhia So1·ocabana e o presidente 
de S . Paulo; questão, que, sendo muito debatida, deu logar 
a coufl.ictos, que forão resolvidos -pelo Governo Imperial com. 
a udieucia do Conselho de Estado pleno. 

PROPOSTA. 

A companhia da via ferrea Sorocabana em 18 de Julho 
de 1871 con.tractou com o governo da provincia· a construc­
ção, custeio e gozo de uma estJ:ada de feuo, que da fabrica 
de S. João de Y panema se dirigisse á capital da · provincia, 
garantindo o governo á companhia o capital de 4.000:000$000. 

No contracto encontrão-se as seguintes clausulas : 
« 16.ª O capital da companhia, que tem a sobredita garantia. 

de juro, só se comporá das seguintes verbas: 1 ª, dinheiro des­
pendido com o levantamento de plantas, organisação de 
projectos, explorações, orçamentos, annuncios, impressões, 
mappas, gazetas, portes de cartas, despezas de viag·ens para.. 
os trabalhos, e as deinais necessarias vara q1ie a companhia 
possa levar a w'eito a construcção da est1·ada, tudo sujeito ac> 
e.x:ame que a presidencia julgar conveniente. Ji 



« 36.ª Quando as questões entre o governo e a companhia 
'Sorocabana versarem sobre conhecimentos technicos de enge­
nharia, serão dicidiclas por juízo arbitral do seguinte modo : 

« Cada uma das partes nomeará para juiz arbitro UJU 

-engenheiro. Se os dous assim nomeados não concordaTeIIl~ 
co,mbinaráõ as partes na escolha de um terceiro, que deci~ 

dirá opinando por um on por outro. 
« Se, po1·ém, não houver accordo nesta escolha, cada uro 

nomeará um engenheiro, e dentre os dous aquelle que fõ1· 
escolhido pela sorte decidirá a questão, aceitando um dos 
laudos proferidos. 

« Se as questões versarem, não sobre materia de engenba­
i·ia, e sim sobre direitos e obrig·ações, e respectivos interesses 
das duas pal'tes contractantes, o jiiizo arbitral será composto 
de homens formados em direito, pelo mesmo modo estabelecido 
na clausula antecedente. 

« Fica entendido que só poderão ser nomeados arbitros,. 
quer em um, quer em outro caso, pessoas que i·esidão nesta. 
provincia ou na capital do Im perio. l> 

« 37.ª Logo que haja divergencias entre o governo e a 
companhia, para decisã.o das quaes seja necessario juízo ar­
bitral, qualquer das partes dará aviso á outra a respeit<> 
dessa necessidade, indicando ao mesmo tempo o nome elo 
arbitro que tiver escolhido. 

ct Se dentro elo pmzo de "flrinta dias da data do aviso a 

outra pa1·te deixar de nomear o seu m·bitro e de intimar a 
respectiva nomeação á primeira, o ponto em questão será 
considerado como concebido, e abandonado pela parte que 
assim estiver em falta. l> 

« Tendo a companhia pago a uma casa commercial da cõrte 
uma porcentagem para emissão de acções, responsabilisando­
se a mesma casa pelas tres primeiras entradas por conta das 
ditas acções, apresentada esta verba de despeza á presidencia, 
da província, não foi impugnada por muitos mezes; decla­
rando, porém, afinal a mesma presidencia que a não compu­
tava no capital garantido á companhia no contracto de 1 
~e Julho de 1871. 
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« De accôrdo com o preceituado nos arts. 36 e 37 d<> 
mto contracto, declarou a companhia que na.o se conformava 
-<iom a sua decisão e sujeitava a questa.o ao juizo ·arbitral, 
nomeando logo o seu arbitro. 

« A presidencia levoú mais de vinte dias sem responder· 
:ao officio da directoria da companhia Sorocabana, e afinal 
<leclarou a esta que não concordava em sujeitar a questão ao 
juizo arbitral, por ser ella da ordem daquellas que devem ser 
decididas administrativãmente, deixando por isso de nomear -
~rbitro por sua parte. 

PERGUNTA. 

« 1.0 Em vista das clausnlas 36ª e 37ª-, póde o governo da. 
j)rovincia de S. Paulo recusar-se ao juizo arbitral? 

« 2.0 Decorrido o prazo de trinta dias, deve ser addiccionada ' 
aa capital garantido a quantia impugnada, visto ter o g·i:rverno 
deixado de nomear arbitros dentro . do mencionado prazo? 

« 3.º Se o governo da provincia insistir na recusa do juizo 
arbitral, tem a companhia direito de accional-o no juízo 
contencioso? 

« 4,º No caso a:ffirmativo, é o juizo dos feitos da fazenda 
o competente para nelle intentar-se a acção? 

« 5. 0 Não deve o pedido versar sobre a inclusão da quantia 
impugnada no capital garantido, ou deverá a compa~hia pedir, 
simplesmente, . que a província seja compellida a sujeitar-se 
:ao juízo arbitral? 

« S. Paulo, 4 de Dezembro de 1872. » 

RESPOSTAS. 

« 1.0 O governo da província de S. Paulo não póde recn-
13ar-se ao juízo arbitral, á vista das clausulas 36ª e 37ª do 
<iontracto que a companhia da via ferrea Sorocabana celebron 
<iom aquelle g·overno. 

(( 2,o Decorrido o prazo. de trinta dias, sem o governo em. 
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"luestão nomear arbitro, considera-se haver elle concordad() 
rom a outra parte. 

a 3.º Se o go-verno persistir na recusa do juizo al'bitral, 3 

companhia tem direito de accional-o judicialmente. 
« 4.º A acçrto deve ser proposta no juizo commum, e:xcepto 

.se em S. Paulo ha disposição legislativa mandando col'rer 
no juizo dos feitos da Fazenda Geral as causas em que fôr 
intei·eEsada a Fazenda Provincial. 

« 5. 0 O pedido eleve -versar sobre computar-se no capital 
garantido a importancia ela porcentagem que a companhia. 
teve de pagar pela emissão de acções, e não sobre sujeitar­
se o go-vern6 da província ao juizo a rbitral. 

Rio, 10 de Dezembro de 1872.-Z. de Góes e Vasc<mcellos. >) 

« Ao l° ponto: 
« Em vista do teor cfas clausulas 3 ·n e 37ª, não póde o go~ 

vemo provincial dt clinar do juizo arbitral, nem subtrahir-se 
a elle, para decisão da questão suscitada a respeito da ga· 
rantia de juros sobre parte do capital. 

« Ao 2° ponto : 
« Decorr1do o prazo de trinta dias, sem que o go-verno pro­

-vincial nomêe seu arbitro, C' onsidera-se como . conccclido o 
J>Onto contestado ex-vi da clausula 37ª; e por conseguinte, 
como comprehendida na garantia de juros a quantia im­
pugnada. 

« Ao 3º ponto: 
« Persistindo o go-verno provincial no anterior proposito, 

depois de ter dei.'Cado correr á revelia a pro-vocação para o 
juizo aTbitral, o i·ecm·so da companhia é accional-o pe1·ant~ 
os tribunaes civfa. 

« Ao 4º ponto: 
« Embora sem bom fundamento, a competencia do juízo 

dos feitos pa.ra precessar as questões em que interessa a 
Fazenda Provincial está geralmente admittida e firmada pelo& 
tribunaes superiores. 
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« Ao 5G ponto: 
« Em minha opinião, a maneira de tornar effectivà a res-­

ponsabilidade civil do governo provincial é a seguinte: 
« Intimal-o pelo juizo dos feitos para nomear seu arbitro­

no pmzo de trinta dias, com a comminação da clausula 37"; 
decorrido o p1·azo sem que elle proceda á nomeação, é lan­
çado, havido por confesso e comlemnado de preceito. Re~ta 

. e:x:ecutar a sentença. 
« Este é meu parecer. 

« Rio, 10 de Dezembro ds 1872.-J. de Alencar . . }) 

« Ao 1.0 A questão que se suscita ent re o governo da pr ovin°· 
eia de S. P~mlo e a Companhia. Sorocabana é de saber : se a por­
centag·em paga a uma casa commercial da córte para operar a 
emissão de acções da mesma companhia se inclue nas verbas do 
-capital,. pelo qual a provincia se obrigou a garantir um certo. 
juro: - questão que se converte nesta outra- se o governo ela 
provincia está obrigado a pagar o juro estipulado pela verba des­
pendida com a dita porcentagem. Reduzida a estes termos, é evi­
dente que a questão entra na lettra da clausula 36", e que, portan­
to, o Governo provincial não se póde subtmhir ao juizo arbitral. 

« É de not~r que a questão allndida nunca poderia ser admi­
nistrativamente resolvida: porquanto a província (bem como o 
Estado) nos seus contmctos com os particulares, figura como 
pessoa privada e não póde assumir o caracter de poder publicof 
para como juiz decidir questão em que é parte. Assim a questão ; 
quando não deva ser pelo contracto submettida ajuizo arbitral, 
deveria sel-o ao poder judiciario. 

« .A.o 2.o A parte segunda ela clausula 37,. seria applicavel á 

hypothese, seo Go-verno provincial tivesse deixado passar silen­
ciosamente os trinta dias : mas o dito governo entendeu, ainda 
que infundadamente, que a questão não era daquellas que devião 
ser decididas pelo juízo arbitral e ainda dentro deste ptazo deu · 
conhecimento á companhia deste modo de vêr, declarando que, 
por isso deixava de nomear arbitt'o por sua parte. ' 

« Não se verifica, pois, a presumpção de abandono do direiror. 
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'de sujeitar a questã.o ao juizo arbitral, presumpçã.o que só 
JlOderia ser induzida do silencio por trinta dias. Ao demais, a 
clausula 37• impõe perda de direitos, e, pois, no caso de du­
-vida se lhe de-ve dar a intelligencia que fôr mais benigna. . 

« Ao 3.º Uma vez estipulado o juizo arbitral, nenhuma das 
partes se póde subtrahir a elle. A parte que tem interesde em 
promover a decisão do litígio faz intimai· a outra para vir a 
juizo nomear e approvar arbitras; se esta não comparece, a 
nomeaçao é feita á sua re-velia: constitue-se assim o j uizo arbi­
tral, e a causa segue seus termos. 

« Na hypothese vertente esta pratica póde parecer inapplica­
·vel, porque se estipulou que a nomeaçao seria feita fóra ~e 
juizo, designando cada uma das partes, independentemente da 
outra, o se u arbitro. Se por este motivo ou por outra razã.o de 
·direito se entender que a alludida pratica não póde ser aceita 
na especie, entao em tal caso a recusa da província em nomear 
o seu arbitro importará renuncia do juízo arbitral; mas como 
nenhum litígio pócle ficar indeciso pela vontade ele uma das 
partes, surge a competencia do poder judicial para tomar conhe­
cimento e julgar a questão. 

« Ao 4.º Dado que a questão tenha de ser decidida pelo Poder 
Judicial, é competente o J uir,o dos Feitos, se em S. Paulo vigora 
legislaçao pl'ovincial semelhante á gernl, que regula a compe­
tencia elo J uizo dos Feitos. 

<< Ao 5. º No caso de prevalecer o alvitre de levar-se a ques­
tao para o Poder Judicial, deve a companhia na respectiva 
acção pedir« que seja a provincia condemnada a pag·ar o juro 
ccrrespondente á verba despendida com a porcentagem, pelo 
fundamento que a dita porcentagem se comprehende nas -verbas 
do capital, a que a província garantia o juro. )) 

« Em nenhuma hypothese a obrigaçao de sujeita1·-se ao juízo 
arbitral pó de ser objecto de acção, porque ou o juizo arbitral se 
constitue á re-velia da parte refractaria, ou entg,o se e:qtende 
renunciado, e, neste caso, ha lug·ar a acção judicial. 

« Rio 12 de Dezembro de 1872. - Laff'ayette Rodrigues, 
Pereira. 



cc 1° É fóra de duvida, que não pó de o Gcrverno pl'O· 

vincial ele S. Paulo recusar-se ao juizo arbitral, ácerca da 
questilo exposta, á vista- das expressas e claras ·disposições 
das clausulas 36ª e 37" do contracto de 18 de Julho de 1871. · 

cc 2° Tambem 'é liquido que a quantia impug·nada deve ser 
addicionada ao capital garantido, visto como a falta de nomea­
Çilo do arbitro official, no prazo estipulado, importa a concessão 
do ponto controvertido. 

« Nem se comprehencle como possa haver impugnação 
a tal respeito, quando a clausula 16ª computa no caipital 
garantido todas as despezas necessarias para que a com­
panhia Sorocabana « possa levar a effeito a construcção 
da estrada )), generalidade que abrange incontestavelmente 
as com.missões devidas pela emissão das acções, maxime 
tendo-se responsa bilisado o emissor por uma parte das 
entradas. · 

cc 3° Desde que ha um contracto entre a companhia e o 
Governo, é no J uizo Contencioso que a questilo deve ser 
resol viela. 

« 4° É competente o Juizo dos Feitos da fazenda, na fórma 
da Lei n. 272 de 29 ele Novembro de 1841 e Instrucção de 12 
de Janeiro de 1842. 

« Nem obsta o que dispõe nos arts. 19, § 2°, artigo unico 
do Codigo Commercial e no § 2° do Regu'lamento 737, por­
quanto,-a competencia commercial ahi estabelecida diz res­
peito sómente ás questões sociaes dos socios entre ' si, e não 
ás que se possão dar com pessoas estranhas, e cujos contractos 
n~o sejão commerciaes. 

« A garantia de juros dada pelo governo não tem caracter 
mercantil, porque falta-lhe o requisito essencial de ter sido con­
cedida com o fim. de lucro pecnniario . 
. « Em regra, dizem Goujet e Mergel, o Estado sempre se con­

sidera fora da acção do direito commum (o mercantil), porque 
nilo obra por especulação, mas por interesse geral. ( Vide Act. de 
Comm. n. 107.) 

« 5º O pedido deve versar sobre ser o governo cornpel­
lido a nomeaJ,' o seu arbitro, sob pena cle1 não o fazendo 

A, 
1.5 ' 

' 
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em trinta dias, a pagar os juros correspondentes á quantía 
iro pugnada. 

« É este o meu parecer. 

« Rio, 24 de DezembN de 1872.-0 ad-vogaclo, Affonso C~lso 
de Assis Figiieiredo. 

Agom passamos a transcrever um artigo da Revista Juri­
dioa, que, além de pugnar pelo juízo arbitral, estabelece e 
desen-volYe o seguinte principio : 

e A Administraç ão, cm virtude de c011tractos cel ebrado:; com qun1~ 
quer compa.nhfa. e nas <1uesLões voluntlni nmeute submettidns :L ju_izO 
arbitral, eskí suje ita ao D ec reto 11. 3900 de 2G de Junho de 18G7 e Í1 

jm·isdicção commercial. > 

I. 

« A Administração, esta parte integrante elo Poder Execu­
ti-vo, nem sempre funcciona como autoridade; muitas -vezes, 
na -vasta esphera de sua acti-vidade, a Administração con­
tracta, assumindo a posição ele parte, sujeitando-se ás leis 1·c­
guladoras elos respectivos contractos. 

<e Esta doutrina é geralmante aceita pelos escriptores, 
como Cabantous (RéJ?. sur le clr. adm. n. 334:) e foi entre nós 
sanccionada.pela Lei n. 242 de 29 de No-vcmbro ele 1841, art. 
2. 0 e Pl'OYisão de 12 de Janeiro de 1842, art. l°. Nesta Lei 
e Pro-visão se manda correr no J µizo Privativo elos Feitos 
ela Fazenda todas as causas ci-veis em que por qualquer modo 
a Fazenda Nacional fôr interessada. , 

<< A instituição do Juizo dos Feitos da Fazenda não foi mo­
delada pelos tribunaes extraordinarios, que forão o baluarte 
do despotismo, cm tempos menos felizes do passado; o le­
gislador que o creou, ou antes o restaurou, foi le-vado pela. 
:-conveniencia-clo sujeitar a um juízo especial as muita.s 
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questões eín que a Administração :figUl'a Cómô· parte, embo .. 
i·a subordinada ao reg·imen g·eraL , 

<<Nem d'outra sorte pudera proceder o legislador á vista do 
expresso preceito da Constituição elo Imperio, no art. 179, 
§ 17, assim concebido: 

« Á excepção das causas que por sua natureza 
pertencem a juízos particulares, na conformidade 
das Leis, não hav.erá fôro privilegiado, nem com­
missões especiaes nas causas civeis ou crimes. 

«A. Lei, pois, que, promulgada a Constituição, estabelecesse 
juízos pri vileg'iados, não seria e:x:eq ui vel. 

«.A. menta da Lei de 29 de Novembro de 1841 foi, pois, 
constituir um juizo privativo e improrogavel, não um juizo 
baseado em privilegio. 

«Tão privativo e tão improrogavel como o Juízo dos Feitos 
da Fazenda, foi em 1850 creado o j uizo especial elo commer­
cio, a que forão particularmente affectas as questões submet­
tidas á legislação do commercio. 

« Relevando notar que a especialidade ela jurisdicção do 
{)Ommercio não parou só na 1 ª instancia, como occorre com a 
dos Feitos da Fazenda, mas estendeu-se até un~a 211 instan­
cia privativa das ca.usas do commercio, pela organisaçao 
dos Tribunaes do Commercio.-Cod. elo Commercio, Tit. un., 
Lei n. 799 de 16 de Setembro ele 1854 e Dec. n. 1597 de 
1 de Maio de 1855. ' 

« Daqui resulta que o legislaclor procurou tornar bem sen­
siv..:l a especialidade da jurisdicção do commercio, destacan­
do-a completamente das outras jurisclicções. 

II. 

e< Dada, porém, uma divergencia entre a administraçao e 
uma sociedade anonyma, ácerca do cumprimento de uma das 
clausulas do contl'acto que entre si cel ebrárão, por seus repre­
~entantes l'Bgaes, e sendo escolhido o meio arbitral para ~ 
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solução das duvidas emergentes; qual a lei reguladol'a do 
compromisso e mais termos do juízo arbitral, qual o juízo 
competente por onde deve correr o respectivo processo ? 

11. Não nos parece diflicil a solução destas duas q uestõcs: 
pensamos que o Decreto n. 3900 de 26 de Junho de 1867 
é o que de-ve ser invocado para o caso; e consequentemente 
a juri~dicção especial do commercio é por onde deve correr 
o processo co111petente. 

ci. Provemol-o: 

a: Se para a decretação do J uizo Privativo dos Feitos da 
Fazenda o legislador consultou a conveniencia de proteger a 
Fazenda Nacional, equiparafa ao interclicto, e attencleu para 
a necessidade de acudir de prompto á cobrança de suas di­
vidas activas em ordem a tornar effectiva a receita, e assim 
fazer face á despeza do Estado : por outro lado, em formar 
as duas especiaes instancias do commercio, o legislttdor não 
foi indifferente a considerações do maior momento, poncle­
rando porventura o mesmo que exprimio o orador do tribu­
nato M . Delpierre, em França, n::i. sessi'Lo de 4 de Setembro 
de 1807, por occasião da discussão do Cocljgo Oommercial desse 
paiz, quando disse: 

« Se o commercfo faz :florescer pequenos Estados 
e fracas cidades, o que não reserva a um 1asto Im­
perio que tiver um governo habil e vigoroso, 1illl. 

sólo assaz fertil para alimentar seus habitantes e 
suas fabTicas, e um povo cuja activiclade e bran1ra 
podem encher o globo de suas agencias durante a 
paz e ele seus trophéos quando em guerra! 

« Com effeito, os favores libemlisados ao comme1·cio assen­
tã.o no maior desenvolvimento de suas forças aotivas e na 
prosperidade que ás i·ondas do Estado communica a maior 
expansão do commercio. 

« Com sobejo motivo, pois, o legislador rodeou as causas do 
commercio das especiaes e saudaveis providencias, que em geral 
constituem a legislação mercantil. 
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III. 

« Ha, porém, quem pretenda que a Fazenda nunca póde 
pleitear fóra do seu juizo privativo, por ser este privilegiado. 

« Entre os que assim pensão está o illustrado Sr. Dr. Per­
digão Malheiro. (Mciniial do P1'ocu1·acl01' elos Feitos da Fazenda, 
nota 133.) 

« O equivoco desta opinião está em confundir privilegio com 
especialidade ou quahdade privativa. 

« O Juizo dos Feitos ela Fazenda não é tal privilegiado, 
mas privativo ; isto é, tem competencia exclusiva para tratar 
daquellas questões puramente civis - em que é a Fazenda 
interessadfli ; tanto que, sendo a Fazenda interessada em qual­
quer processo crime, quando contra ella se haja delinquido, 
ninguem so lembrou de desaforar o delicto do juizo criminal 
para o dos F eitos da Fazenda, justamente porque o juizo cri­
minal é especial e privativo das causas criminaes. 

« Desde, portanto, que se levantar uma contestação entre a 
administração e uma companhia, sujeita á jurisdicçã~ privar­
tiva do commercio, é claro que só esta .jurisdicção tem com­
petencia para resolvêl-a, applicando a respectiva legislação. 

« .Accresce que o Fôro Fiscal foi restaurado em 1841 e o do 
Commercio foi constituido em 1850 e completado em 1854 ; 
é claro, pois, que a competencia no caso de duvida pertence 
á jurisdicção elo com.mercio, pela regra -

Posteriora clerogant prio1'ibus. 

IV. 

' 
« Dada a e:x:istencia de uma sociedade anonyma, e no e:x:er-

cicio de seus fins industi1.aes occorrendo duvidas levantadas ' . 
contra ella pela parte, que com ella contractou a administra-
ção ; havendo accôrdo para que sejão resolvidas as duvidas 
:pelo I?-eio arbitTal, qual o dir eito que go-verna o caso? 

« E a Lei n. 1350 de 14 de Setembro de 1866, é o Decreto 
n . 3900 de 26 de Junho ele 1867. 
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« Para chegar á evidencia logica d.esta conclusri.o, basta 
transcrever aqui o art. 5.• do citado Decreto n. 3900, que pres­
creve: 

« A. clausula de compromisso, sem a nomeação dos 
arbitros, ou relativa a questões eventuaes, não vale 
senão como promessa e :fica dependente para sua 
perfeição e execução de novo e especial accôrdo das 
partes, na.o só sobre os requisitos do art. S. 0 , senão 
tambem sobre as declarações do art. 10.° 

(( § unico. Esta disposição É EXTENSIVA AOS :ESTA­

TUTOS DAS 001\IP.A.N.HIAS OU SOOIED.A.DES .A.NONYMAS. 

« Como se póde, pois, contestar que a Lai e Decreto que 
revogárão o juizo arbitl·al necessario, para tomal-o voluntario, 
têm 1ntei.J:a e exacta applicação á especie que discutimos? 

« Ninguem, em boa fé. . 
« Que a jmisdicção commercial é a competente para nella 

con-er o processo da lei, ê o que não póde padecer séria im­
pugnação 

« E:ffectivamente, 
« O Codigo do Commercio no tit. unico e art. 18 diz : 

« Serão reputadas commerciaes TODAS as causas 
que derivarem de direitos e ob1·igaçoes sujeitos ás 
disposições do Codigo do Commercio, comtanto que 
uma das partes seja commerciante. 

« A mesma disposição reproduz o Regulamento n . 737 
de 25 de Novembro de 1850, art. 1 O. 

« Estatue mais o Codigo citado no 

a: Art. 19. Serão tambem julgadas na conformidade 
das disposições do Codigo do Commercio e pela 
mesma fórma de processo ainda que não intervenha 
pessoa commerciante. 

« II. As questões de companhias ou sociedades, 
qualquer que seja a sua natureza ou objecto. 
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a: Esta disposição tambem é reproduzida no citado Regu­
lamento n. 737', art. 20, § 2.º 

« Se, pois, uma sociedade anonyma, entidade eminentemente 
mercantil, con:tracta com a administração, e mais tarde esta 
suscita duvidas contra aquella, ácerca do cumprimento do 
contracto, parece índeclinavel a com:petencia da jurisdícção 
commeTcial para dellas conhece!'. 

~ Releva observar que palpitante fôl'a o absurdo de appli­
car-se no juizo dos feitos da Fazenda a. leg·islação com­
mercial. 

« De quanto fica dito é de concluir: 
« Que á legislação e jurisdicção do commercio é que 

devem ser sujeitas as questões, que suscitar a administração 
relativamente ao cumprimento de contTactos celebl'ados com 
as companhias.- Dr. José ela Silva Oostc6. 1i 

XVI. 

As opiniões emittidas acerca do juízo arbitral, quer nas 
consultas do Conselho ele Estado, t!Uer nas respostas dadas 
por varios advog·ados, dignos ele toda ·a consideração e res~ 
peito, e finalmente o artigo publicatlo na R evista Ju1·idica 

pelo Sr. Dr. Silva Costa, que tão importantes serviços tem 
prestado ao foro brasileiro; toclas estas opíniõe's, aliás autori­
sadas e competentes, levão-nos a crer, que os seus autores 
laborão em grande confusão de princípios. Discordando, pois, 
procuraremos expôr a nossa opinião sem inconermos nem 
participarmos do espírito dos princípios que combatemos; 
assim procedendo, somos 0 primeiro a reconhecer que muitas 
vezes o eno está da parte dos que o arguem, sendo natural 
que as opiniões de que divergimos sejão as verdadeiras. 

À consulta da!> secções do Imperio de 18 de Novembro d~ 
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1872, i·esolvida em 11 de Janeiro de 1873 julgou proceden­
te a reclamação da comp.anhia-Oity Improvements-por 
entender que, nos termos do contracto de 27 de Abril de 
1857 as disposições do Regul. qne baixou com o Decr. n. 4487 
de 12 de Março de 1870 não se achão em harmonia coD1 
as condições do contracto, e tratando-se de w1n contracto bila,­
teral, não póde o governo ji~1·e p1·op1·io decretar diverso modo 
de resolverem-se as questões, sem annuencia da companhia. 

Não trataremos, por emquanto, do juizo arbitral, chamando 
a attenção para a citada consulta, transcre-ve1·emos a condi­
ção 13R do contracto ele 1857, e tambem a conclusão da pri­
meira parte da consulta já citada. Condição 13ª.-<< Qualquer 
discorclancia que houver entre o governo e os emprezarios, 
ou entre estes e os vartici~lares a respeito de seus deveres e 
direitos e seus respectivos interesses, será decidida sem mais 
recursos por arbitros nomeados dentro de oito dias. 

« Na:.o ha de sor pois, no :fim de 15 annos, que por mero 
acto do Governo se ha de contestar a leg·itimidade do juizo 
arbitral, alterar-se o que se acha terminantemente estabele­
cido no contracto e substituir por outro o meio pactuado para 
a soluçãio das discordancias que apparecem entre o Governo 
e a companhia e entre esta e os vroprietar'ios. Isto só se po­
derá conseguir por mutuo accôrdo das partes contractantes. 
E se assim se não praticar, as reclamações hão de certo con­
tinuar com toda a sua força e o protesto, que em nome da 
companhia já fez o seu representante, h a de ser i·epetido e 
ir por diante com detl'imento deste ramo do serviço publico, 
e 

1
quem sabe, se com exito prejudicial a outros respeitos .... » 

Se é bilaterc~l o contracto a que se refere a Oo;nsulta, é 
claro que não póde comprehender as questões que se susci­
tem entre o contractante e terceiro, embora por occasião do 
contracto. A L ei por justiça e por dever não podia constituÍl' 
a administração juiz de terceiros, porque, é um principio, que 
as convenções não podem ter effe:to senão entre as partes 
contractantes, e que ellas por conseguinte não podem adqui­
rir direito a um t erceiro que não foi paJ:te, a c:mvenção é 
nu1la, porque o terceiro não contrnhio por ella obrigação 
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alguma.-A obrigação que nasce das convenções, e o direito 
que dellas resulta, sendo formadas pelo consenso e concurso 
das vontades das pn,rte-, não póde obrigar um terceiro, cuja 
vontade nã.o concorreu para formar a convençã_o. 

Assim, pois, faltando o vi1U;ulum juris, é claro que, os par· 
ticulares ou terceiros nada têm com as condições estipulada.s, 
que não podem para com elles produzir effeito algum juridi· 
co ; as qu1stões entre a Co mpanhia e os particulares têm um 
caracter pu-,·amente p1·ivado, que de modo algum podem ser 
reguladas pela administração em seus accôrdos, é portanto 
claro, que neste ponto, a.s clausulas do contracto a que se re­
fere a Consulta de 18 de Novembro de 1872 são nullas de 
pleno direito, e infundadas as reclamações da companhia, 
e as apprehensões manifestadas pelos illustres Conselheiros de 
Estado, que forão voto na consulta. 

Esta opinião manifesta tambem o venerLmdo relator da 
Consulta de 29 de Outubro de 1867 quando diz : « ponderada 
a materia, as secções reunidas não podem deixar de mani­
festar a convicção que ellas têm de que a 13ª condição do 
contracto carece de fol'ça legal pn.ra obrigar os particulares que 
não forã.o parte no contracto; porquanto, o contracto, não 
póde valer intei· alios, mas, só entre as partes que o cele­
brára.o. - Só entre o Governo e a companhia. » 

Segundo os prmcipios geraes das obrigações, o contracto 
synallagmatico não é valido .senão quando os contractantes 
são reciprocamente obrigados uns para com os outros.~Se, 
pois, uma das partes não se obriga em presença da outra, 
não ha. contracto, mas, sómente um simulacro de cont1·acto, 
que é nullo de pleno cfu:eito. 

O Decreto n. 3900 de 26 de Junho · de 1867, regulando o 
juiz o arbit1·al estab~lece que só pode fazer compromisso quem 
pode t?·ansigfr. Assim se pode applicaraos cwbitros, os mesmos 
principias que yjgorão com relação ás tmnsacções. 

« Relativamente á doutrina das Transacgffes, encontramos 
no interessante livro JJiotifs et DiscO'l.ws p1·ononcés Zo1·s de la 
publication du Oode Civil os principias mais luminosos e philo­
sophicos. O celebre Bigot Preameneu disse: « De todos os meios 



- 234 -

de pô1· termo ás desavenças, que nascem das variaJas e infinitas 
relações entro os homens, o mais feliz nos seus e:ffoitos é atrans­
acgã.o, quer dizer, o contracto pelo qual são terminadas as con­
testações existentrs, e prevenidas aquellas que podem sobrevir. 

« Cada uma das partes se desembaraça então de todas as 
preTenções; contrapesa de boa fé, e com o desejo de conciliação, 
a vantagem que lhe resultaria de um juízo füvoravel, e a perda 
que uma condemnação lhe acarretaria ; sacrifica um19 parte da 
vantagem que poderia esperar, para não exprimentar toda a 
perda que seria de receiar; e até, quando uma das partes desiste 
inteiramente da sua pretenção, detenmna-se pe o grande inte­
resse de r estabelecer a união, e de subtrahir·se ás delongas, des­
pezas e inquietações de um processo . - O duvidoso do direito, e 
a cer teza de que as partes contrapcsár:lo e pl'etendêrllo regula­
risar os seus interesses :ta.es são os caracteres que distinguem 
e constituem a natureza deste contracto. >J 

cc Albisson, no r elatorio que apresentou ao Tribimado, expri­
me-se n estes termos : e< As transacções cujo caracter particular é 
pôrem teimo aos processos, ou prevenil-os, merecem o favor da 
L ei, que deve essencialmente tender a conservar a paz entre os 
cidadãos. Com e:ffeito, se os julg·amentos p õem termo ás contes­
tações civis, se a prescripçito as absorve, é corto que por vezes 
deixã.o pezares á parte vencida ou repellida, e someião entre os 
contendores os ge1mens de animosidade, que mais cedo ou mais 
tarde se desenvolvem de um modo funest o. 

o: A L ei com :::mnjca-Ihes e deve comrnunicar -lhes toda a 
força, pois que importa á sociedade que não se protraiã.o as in­
quietações e perigos dos processos finis solicitudinis ao periculi 
litium : mas na'1a póde a Lei sobro os resontimcntos particula­
res, q:ue a appbcação, ainda a mais jnsta o impi'LTcial , de sua 
autoúdade põde occasionar. Não succede assim nas transacções; 
por meio dellas tcrminão ou abortão oa processos; rnndo .aliás 
as pr oprias partes, conhecedoras dos seus respectivos direitos, 
que a si mesmas se fazem j ustiça, segundo o entendem, ou se 
deliberão por cansaço, ou por genel'osidade, ou seja a desisti­
rem no todo ou em parte das suas pretenções, ou cederem dos 
seus direitos e libertarem-se, por meio de sacrificios o:fferccidos 
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e aceitos li'vremente dos incommodos e deeassoccgo a li ue os 
deixaria expostos uma luta mais demorada. - Assim o effeito 
ordinario destas reconciliações é su:ffocar o esp:irito de dissenção, 
reunir familias que muito tempo estão discordes e renovar anti­
ga,s amizades; de sorte que, quanto mais pudesse r enovar-se este 
espectaculo tocante, tant9 mais a sua influencia se tornaria sen • 
sivel sobre a amenidade e doçura da vida social. » 

Bousquet, encarando quasi sempre a legislação debaixo do 
ponto de vista moral, cita as expTessões de Ca'. elan, no conceito 
do qual as transacções são r ecommendadas por considerações 
poderosas de interesse publico e pela propria conveniencia dos 
particulares, rngundo a regra : miiltum lucratur qui a lite descedit. 

Se, porém, são evidentes as conveniencias que resultão <ile 
transigir, em materia de demandas, de processos, de questões 
sobre direit.os e interesses, nem por isso devem ser postas de 
parte as precauções e limitações da Lei, tendo ambas as partes 
a faculdade de transigii', se não houver interesse publico que se 
opponha . 

.A. transacção é incontestavelmente o contracto, pelo qual 
duas ou mais pessoas decidem por meio de concessões reciprocas 
uma contestação, sobre a qual clisputão ou receião disputas. 
Transigir é essencialmente contracta1·. A primeira e a mais 
importante condição dos contractos é a capacidade de contrac­
tar, existente na pessoa dos co'ntrahentes. 

O Codigo Civil francez define a transacção - iin cont?·at pat' 
le quel les pctrties terminent ime contestcition née oii préviennent une 
contestation à naUre. As L eis romanas compencliavão em breves 
termos a natureza, objecto e demais cirmmstancias deste con­
tracto, nas seguintes palaVTas: Qui t?0 ctnsigit, quasi de re- diibia 
etlite inrerta neqiie finita, transigit-(Lei 1 ª D. de Transact .) ­
Propter timorem litis (Lei 2ª eod. tit. )-Litigiis jam notis et 
pr-udentibus, seu postia .... movendis (Lei ust. C. cod. tit.) Neste 

1 contracto é essencial e impreterivel a r eciprocidade das conces­
sões; e para o dizer na phrase elo Direito Romano : Tmnsactio 
niillo clato, vel retento, vel prqmisso, minime procedit. (L. 38 C. 
de transactionibus. ) . 

As deliberações t ndentes a transigi1., desisti·r, ou acceitar 



- 236 -

desistencia, devem recahir determinadamente sobre pontos ex:­
pressos, por maneira que se consiga pôr termo a desa'Venças, nito 
:ficando em pé motivo algum ou origem de discordancia. Para 
evitar o perigo de não serem enumerados todos os pontos em 
que se concorda, e não venha a :ficar um germen de questão e dis­
cordia, é que o art. 429 do Reg. Commercial n. 737 e o art. 8º 
do Decreto 3900 de 1867 exigem, sob pena de nidlidcide, que o 
compromisso contenha o objecto da contestcbção sideita á decisão 
elos arbitros. 

Sendo o compromisso equiparado a uma transacção, podem 
ser objecto delle todas as causas de qualquer natureza que sejã.o, 
comtanto que, a respeito dellas possão as partes transigir sem 
o:ffensa das Leis, assim pois, não póde transigir senão aquelle 
que tem a livre faculdade de dispôr dos seus bens, por isso que, 
na ti·ansacção se verifica uma verdadeira alienação. Não pode, 
pois, transigir o Estado, as corporações administrativas e Cor­
pos moraes, tanto que são dispensados ele conciliação nas causas 
em que forem parLes, ntl.o sendo mesmo valioso o compromisso 
sobre negocios em que <finte1·essacla a Fazenda Nacional. Dis­
posição Provisoria, art. 6°, e Instr. da Directoria do Contencioso 
de 10 de· Abril de 1851. 

Uma das faculdades mais importantes na ordem civil é cer­
tamente a de comprometter, porquanto, pelo compromisso, 
substitue-se juízes de sua escolha, áquelles que a Lei tem dado 
e cuja capacidade é reconhecida, abrevia-se ou supprime-se for­
malidades pl'otectoras, Tenuncia-se :L util garantia de dous gráos 
de jurisdicção, e muitas vezes a toclas as vias de recurso contra 
a sentença. 

Substitue-se juizes de direito commum, por juizes ele equida­
de, para o que é indispensavel discernimento e plena liberdade, 
podem, pois, se obrigar os que têm a liberdade de se submetter 
~ arbitros, donde se segue que os que não podem alie~ar, Iião 
podem comprometter, porque o compromisso tende a alienação. 

Um compromisso é um contracto, deve surtir todos os effei­
tos, e como tal deve ser submetticlo a todas as regras estabe­
lecidas pelas leis em materia de contracto. Se, pois, só se póde 
comprometter sobre direitos de que se póde dispôr livremente, 
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é claro que, do mesmo modo que seria injusto recusar, aquel1e, 
a quem a lei autorisa dispôr livremente ele um direito qual­
quer, a faculdade de submetter a arbitros a questã.o de saber 
se elle deve perder ou conservar este direito, e de que medo 
Póde usar clelle; seria injustiça conceder esta faculdade a quem 
não póde livremente dispôr de semelhante direito; o compro­
n:iisso envolve uma verdadeira renuncia, ao menos condicional, 
Porque obriga a quem o assigna a abandonar o direito em 
questão, se os arbitros o condemnarem a isso; seria permittir 
fazer indirectamente, o que a lei prohibe fazel-o clirec~amente, 
comprometter s0bre direitos de que se não póde dispôr, 

Na primeira ordem das pessoas, ás quaes a faculdade de 
comprometter tem sido intei:dicta, está ct administração do Es­
tado, que não póde obrar senão por intermedio de seus repre­
sentantes, porquanto, no compromisso pôde envolver-se inte-
1·esses, que têm necessidade de uma protecção especial. O 
compromisso é um acto particular que deve ser irrevogavel, e 
assim, para sujeitar-se a arbitros, convém ter, não só a facul­
dade de estar em juizo, como tambem de consentir nos actos, 
cuja instrucção é confiada aos arbitros, do contrario é -nullo 
de pleno direito por ter havido · excesso de poderes, sem que 
dessa nullidade fique ferida a autoridade e enfraquecido o ca­
racter dos ar bitros. 

As contestações que interessão ás pessoas a quem a lei não 
concede o exercício de seus direitos não podem ser decididas 
por arbitros, porquanto, dar-se-hia grande contraclicção nas · 
leis, e uma inconsequencia, o compromisso é um attributo das 
jurisclicções, que são de direito publico . .Assim, não se pócle 
c?mprometter a respeito ele questões que dizem respeito ao Es­
tado e á ordem. publica, a razão desta disposição emana ela 
propria natmeza do compromisso, porquanto, os negocios me­
ramente privados podem ser objecto de contracto, não po­
dendo estipular-se sobre questões ou negocios que a:ffectein a 
ordem publica. Por mais favoraveis que tenhão sido as leis 
romanas aos arbitramentos e aos compromissos, ellas os . ti­
nhrí.o prohibido nas causas importantes, que, refel'indo-se á 
ordem p1iblica, o seu julgamento não J?Odia ser abandonado ~ 
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arbiLros, qüe por mais instruülos não o:fferecem a. mesma gar 
rantia, a mesma inclependencia que os juizes instituidos pela 
lei, e investidos de toda autoridade. 

XVII. 

A lei nã.o eleve ser mais solicita em proteger os direitos 
individuaes do que aquelles a quem mais immediata e direc­
tamente elles correspondem. Se estes renuncião á garantia, 
que para a segurança dos seus direitos podem exigir, e se o 
dcmonstrit.o pelo facto de a não reclamar, semelhant.e des­
cuido não é imputavel ao legislador, que nno deve considerar 
como incapazes de olhar para si todos os que compõem o corpo 
social, nem exercer sobre elles uma tutela perpetua; todos 
são senhores de pedir e estipular o que quizerem ; mas, a lei 
não vem por um acto soberano supprir o seu silencio, nem 
interpretar a sua vontade; a lei respeita e dá força coactiva 
á expressão da vontade dos contractant<ils, mas nilo a suppre 
nem a completa; nilo suppõe que queirao garantia, quando 
não a estabelecem; não induz uma presumpção juris et de 
jure para dar ao seu silencio uma interpretação equivoca e 
forçada. 

Nãio se pôde, porém, desconhecer, que ha pessoas e interes­
ses, que requerem uma protecçãio mais immediata e mais 
continua vigilancia, e necessit.ão que a lei venha em seu au­
xilio, e que os defenda, já da sua propria debilidade e inex­
periencia, já dos perigos, que, quando nacla podem fazer pro-
1)riamente e tem de sujeitar a sua conducta a uma vontade 
estranha, podem sobrevir-lhes da parte daquelles, a quem a 
lei confia a sua defe~a; em cujo caso se acha o Estado . .A. lei 
i vil, que ta.o solicita se mostra em favor de pessoas que neces­

si tão de uma p1·otecção directa e especial, ficaria burlada e 
descobertos os interess e direitos que a propria lei quiz 
prQteger, se fossem transmi siYeis, e por isso, só pôde cedei· 
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direitos quem tiver capacidade para os alienar, o contrarío 
seria deixar abandonados os direitos que a lei quer garantir, 
tomando precauções para que não seja illudido o seu preceito. 

Em todos os tempos o Estcido, as províncias e os conselhos, 
forão equiparados aos menores, e se lhes dispensou igual ou 
maior consid~ração, até ao ponto de se lhes conceder o benefi­
cio da restituição in integriim, para que pudessem obter repara­
ção dos prejuízos, que lhes sobreviessem por culpa dos que de­
vião olhar pelos seus interesses, ou por fraude ele outras pessoas. 

Mello Freire. Inst. Jur. Civ. L usit. liv. 2, tit. 13, § 9, Prim. 
linh., sob o Proc. Civ., nota 593, e Instr. do Cont. de 10 de 
Abril de 1851, art. 17. 

A lei acolhe e ampara as pessoas jurídicas e desvalidas, a 
que o cüreito dispensa uma protecção mais directa, pará que 
não sejão prejudicaclas. 

Consentir que pessoas assim protegidas, e que, em regra 
geral, não têm capacidade para contractar, pudessem transigir, 
equivaleria a destruir a protecção a seu favor constituída; se 
a lei não attendesse á capacidade civil a sua obra seria incom­
pleta, e muitas vezes não produziria o desejado effeito. 

Geralmente entende-se que a simples clausula consignada 
nos contractos de que as questões entre o governo e a compa­
nhia sobre a intelligencia do contracto serão decididas por 
arbitres, basta para ter força obrigatoria; assim, porém, não 
entendemos . 

. Ainda mesmo que fossem applicaveis aos contractos com 
a Fazenda as disposições do Decreto n. 3900 de 26 de J u­
nho ele 1867, mesmo assim, convém notar, que elle exige, sob 
pena de ni~llidade, que se designe no compromisso o objecto 
elo litígio e o nome dos arbitros, e assim, semelhante clausula 
é nulla como compromisso, não póde valer senão como pro­
messa de comprometter, e é sabido que todo acto pelo qual as 
partes convencionão submetter a arbitras qualquer questão 
que se suscitar, contém uma promessa, que é nulla em face da 
lei; na ciausula compromissoria as partes não convencionárão 
~obre a escolha dos juízes, não ha entre ellas senão um pro­
)ecto, e não uma convenção obrjg-atoria de arbitramento1 
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:Porquanto, as convenções não têm fo1·ç i. de lei entre os que a. 
têm feito, sena:.o quando ellas são legalmeD:_te formadas, e uma 
convenção não é legal quando lhe falta uma condição exi­
gida pela lei para a sua validade. 

Obrigar em virtude de semelhante clausula a parte, que 
se recusa a constituir o tJ:ibunal arbitral, a aceitar por 
juiz o arbitro nomea 1o por seu adversario, e o que fosse 
nomeado pelo juiz, seria desconhecer o te:x.to e o espirita da 
lei, que, exigindo que os arbitros sejão designados no com­
promisso, bem como o objecto do litig·io, tem querido que, 
chamados a preencher uma missllo toda de confiança, elles 
fossem escolhidos pelas proprias partes com perfeito co­
nhecimento de causa. 

Estes principios estão em completo accôrdo com o que 
estabelece o illustrado 1·elator da Consulta do ConseTho de 
Estado, secção de Justiça de 12 de Dezembro de 1872, quando 
ouvido sobre as questões mencionadas n o .A. viso de 28 de 
Novembro. 

Autorisado pelos Decretos Legislativos de 13 e 20 de Ou­
tubro de 1869, conti·actou o Governo Imperial com varios 
indivíduos, que mais tarde organisárão uma companhia, o 
serviço das capatazias, da armazenagem, e da doca da Alfan­
dega do Rio de Janeiro. Entre as clausulas do contracto, a de 
n . 23 preserve que as questões entrn o Governo e a çompanhia 
sobre intelligencia do contracto serão decididas por arbitros, 
um da nomeação do Governo, outro da companhia e o terceiro 
por mutuo accôrdo, ou em falta deste s01·teado. D'ahi a questãQ 
suscitada, se por essa clausula ficou rngularmente constituído 
o jlúzo arbitral, faltando o compromisso com os requisitos 
cssenciaes do art: 8°, §§ 1 º e 2° do Decreto n. 3900 de 1867. 

(( Entende o illustraclo relator que a clausula t3 não basta 
para constituir o juízo arbiti-al; porquanto, na.o ha. juizo ar­
bitral voluntario sem compromisso das partes, mas não ha 
compromisso perfeito e legal sem os nomes dos arbi tras, e 
sem uma contestação actual, ou sujeita á decisão d9s mesmos 
arbitros, art. 3, 8) 9, do nitado Decreto. Um compromisso 
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··abstracto ou sobre objecto eventual e sem os nomes dos arbi­
tros que as partes querem, é o juízo arbitral necessario, que 
ª Lei de 1866 abolio por inconstitucional. 

<< Assim quo, dizia o relator da Lei Franceza de 1R56, ana· 
Joga á nossa: << autoriser les associés à engager par avance, ef 
le plus sans r éflexion, à fairc juger par eles arbitres incon- -
nus eles contéstations ig·norées, c'était permettre de rétablir 
par une convention l'arbitrage forcé. >i 

« Não se póde conceber juizo arbitral voluntario quando 
os arbitros são nomeados, não pela::; partes, mas pelos juízes, 
·consequencia nece;;saria desses compromissos de futuro, feitos 
quando l'ein::Lo as esperanças, mas para serem executados 
quando só ha resentimentos e desconfianças. Se as partes ;não 
uomeárão seus arbitros, nl:Lo ha juízo arbih·al volunt:;i_rio, a 
·confiança pessoal delles é essencial. A Constituição do Impe­
~·io no art. 160 não autorisa juizes arbitros senão nomeados 
pelas partes. A. nossa Ord. Liv. 3° tit. 16 tambem exige que 
·os arbitros scjão nomeados pelas partes nos compromissos, e . 
. não podem ser ellas constrangidas a nomeal-os. 

« Diz, porém, o Aviso : Segundo o Regulamento n. 3900 
de 26 de Junho de 1867 será applicavel em todo o rigor a 
uma companhia organisacla pelo Decreto do Poder Execu­
tivo, em virtude ele Lei e para executar mn contracto que 
<ieleb~·ou com o Governo? O relator da sec ~ão de justiça 
do Conselho de Estado responde a este quesito com a dispo­
sição do paragTapho unico do art . 9° do dito Regulamento. 
Esta disposição é extensiva aos estatutós das Companhias ou 
sociedades anonyrnas . 

« Outrosim, a Lei que autorisou o Poder Executivo para 
esse contractu, não falla do juízo arbitral, e, pois, não pócle 
o Poder Executivo, sem lei expressa e terminante, restabe­
lecer o juízo arbitral necessario, supprimido por incompa­
tivel com a Constituição. As jurisdicções são de ordem pu­
blica e não p odem ser invertidas por quaesquer contractos. 

« As obriow>.ões e direitos consio·nados nos estatutos da-º ~ o 
quella companhia não têm caracter de pormanencia e im-
mutabilidacle, estabelecendo direito excepcional, q uc lig·a a 

A. 
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companhia ao que foi alli estipulado ? Este quesito está res­
pondido com a solução do antecedente, solução que se re­
sume no seguinte aphorismo: pi'Ívato1·um conventio juri pib· 

blico non clerogat. O contracto depende da -vontade das partes, 
é verdade, mas, em tudo que não é contrario á Lei. E, pois,. 
a obrigaçl:'l.o ou o vinculiim ju1is só resulta do- contracto legal­
mente feito. Assim que, não se póde conceber esse direito 
excepcional, que o A viso suppõe em contradicção de uma 
Lei expressa e relativa . 

((As relações jurídicas que nascem daquellas Leis e De­
cretos entrS.o na ordem commum e no regímen do citado 
Regulamento n. 3900 de 1867? As relações jurídicas que nas­
cem daq uella L~i na.o se referem ao juirn arbttral neces­
saTio, de que ella não fallou expressamente. Não podia e> 

D ecreto exorbitar da autorisação da L ei, legislando elle 
mesmo sobre o juízo que devia julg·ar o contracto, juízo que 
não podia ser senão o que .está J?restabelecido nas Leis. Nem 
o Decreto exorbitou. Referindo-se ao j uizo arbitr<11, esse De­
creto ·não podia ter em vista senão o juízo arbitral voluntario,. 
nos termos em que é 'admittido pelo Decreto n. 3900 de 1867. 

" Essa promessa, porém, que tem de resolver-se no com- · 
promisso, deve cingir-se ás disposi<Jões do Decreto n. 39JO,. 
ou póde reduzir-se a compromisso nos termos da clausula 
n. 23 citada, isto é, tirado por sorteio o terceÍl'o arbitro "t 
Se essa promessa não obriga as partes, mas depende do com­
promi:;so, isto é, de novo o especial accOrdo das partes, é· 
visto que este compromisso ou no-vo accôrdo não fica obri­
gado á clausula de sorteio que a dita promessa contém. 

« Ainda mais; no caso de admittir a companhia o juizo 
arbitral pela maneira prescripta na clausula do contracto,. 
poderá ella usar de recurso judicial contra a decisão final,. 
allegando que o que contém na referida clausula importa 
apenas uma promessa sem força obrigatoria para os contrac­
tantes? A affirmativa é evidente, porquanto na sobredita. 
clausula nao se vé convençilQ expressa sobre o não recurso, como· 
exjgem a Constituição do Imperio, art. 160, e o Regulamento,. 
art. 10, § 2º. Pôde haver juízo arbitral com ou sem recurso~ 
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sendo qi::e, no cifado regulamento está determinad0, art. 62 
e seg·uintes, o modo com© se procede em um · ou outro· caso,­
modo consentaneo c0m a Ord. citada, Liv. 3°, tit.- 16. '' 

XVIII. 

Invocando os prin.cipios estabelecidos na consulta de 12 de 
Dezembro, o fizemos unicamente com o proposito· de dar mais 
força e autoridade á nossa argumen.tação, quando, fundado 
no. Decreto de 1867 e na op-iniã0 de varios ju•riseonsu-ltos, 
entendem0s ser nuH0 o c0mpr0misso que n::Lo contiver os 
nomes dos arbitros e· não designar o ob~ecto em litigio, 
porquanto, como bem diz Malarmé, « os arbitras, não sendo 
juizes, ~ão tendo nenhum caracter publico, convem · q1:le o 
compromisso lhea dê um titulo e as partes uma garantia 
contra os excessós do poder. ll E realmente, a disposição entre 
uma convençãio compromissoria e um compromisso não é es­
tabelecida por nenhuma disposição de lei; as con-v'en ções 
ni:l.0 têm força de lei entre as pártes senão-quando ellas· sã0 
legalmente fo11madas, e uma convenção nã.o é legal quand0 
ella é despida de condições expressamente exigidas--por lei. 

De modo diverso, porém, entendem alguns advogades, taes 
como os distin0tos Srs. Consefüeiros Zacha-rias de Góes· e 
Vasconcellos, J 0sé de Alencar e A:ffonso Celso, e tambem o 
Sr. Dr. Lafayette· R@drigues Pereíra, <!)_ua-ndo con.sultad0s ·sobre 
varias OCClU'rencias havidas entre Q Governo da província 
de S. Paulo e a companhia ela via ferrea Soroca'bima, opiI'l'árãô 
que não é admissivel a recusa do juizo arbitra:! (nos termos 
a que se refere a proposta já transcripta · n© cap. 15) e que 
a companhia tem o direito de accienal-o juclicia1meE.te. 

Aitnda que em term0s menes -'rigm·0s0s, parecem ·concerdár 
com estes iprin0ipios os illustres censelheiros ele- Estado Vis­
conde de Jag-nary e NictheJ:·o:r, que forã0·v0to -11a-·consulta; de· 12 
de Dezembro e que emittirãi'© pa.fec01· : em sepa-raâ.o. 
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Assim dizem: « A clausula 23 do contracto de 4 de De­
zembro de 1869, não é, em -verdade, a instituição do jlÚZO 

arbitral voluntario, mas tambem não importa o restabeleci­
mento <lo juizo arbitral necessario, supprimido por iucompativcl 
com a 0Mstituição pela Lei de 1866, como prova o illustrado 
relat or. É uma clausula compromissoria, que o proprio Re­
gulamento de 1867 não repelle, antes consagra no art. 9°, 
dependente como ella é por sua propria natureza, para sua 
perfeição e execução, de actos ulteriores. Na.o é compromisso 
constitutivo do juízo arbitral voluntario, mas a promessa 
delle com o seu valor proprio. 

« Inepto seria o Regulamento se autorisasse esta promes­
sa, deixando, ao mesmo tempo, a uma das partes a liber ]a­
de consideral-a lettra morta, cousa futil. A doutrina de Mr. 
Hallo, referida por Dalloz, Repert. de Jur., Tom 4.0

, pag. 
504, tem toda applicação a esta questão e a esclarece per­
feitamente no seg·uinte trecho : 

« Le compromis est un contrat nommé, qui a ses régles 
particuliéres, la promesse d'enposser en est un contrat in­
nommé, sujet aux rêgles généralcs des conventions. Ces 
rêgles généralcs défendent-elles de promettre le contrat av-ant 
le contrat même? En d'autres termes, deux parties, arrêtant 
entre elles une longue succession de rapports d'affaires et 
prévoyant des contestations possibles, désirent se soumettre 
par anticipation à la juridiction arbitrale, sans constitue1., lie 
et nimc, le tribunal arbitral, attendant pour cela que le cas 
se préscnte, pourquoi ne le pounaient-elles paa? 

<< N'est pns fairo Yiolence à la liberte des conv-entions deles 
empêcher de se préparer d'avance, non pas encore parle choix. 
des juges auquel il n'y a pas lieu, mais par le choix de la 
juridiction dont l'article 1003 (entre nós Oonst., art. 160) les 
pr@clame mattresses? On v-oit de l'inconvéoient à soumettre 
des difficultés non encare nées à des juges inconnus .... , mais, 
l cr, c'est la prendre un soin arbitraire, l'oflice du jug·e n' est 
pas de calculer, pour les inconvénients des conventions 
qu'elles sont d'ailleurs mattresses de former, et deles en dégager 
par cette seule raison; 2•m•, l'inconvénient disparait dans la 
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i·ealité, puis que le t ribunal se constitue des que la di:fficultê 
nait, c'est-à~dire, que le juge est connu dés qu'il importe 
de le connaitre; 3eme enfin, les choses fatures peuvent être 
l'object des conventions. 

e< Pom·quoi la soumission anticipée à une juridiction ne 
pourrait-elle pas prendre l'exercice actif de la juridiction 
même? .... Ajoutons, en terminant. que la chose compro­
missoire n'a point lc vagne et" l'indétermination qu'on lui re­
proche, qu'elle s'applique à une opération certaine et com­
munément aux difficultés qui peuvent nattre dans le cours 
de l'éxécution de l'art qui la contient, que sous ce rapport 
encare, elle n'est point anssi éloignée des termes del'article 1006 
qu'on affecte de le prétendre. » 

« A Ord. do Liv. 3, Tit. 16, citada no douto parecer, não se 
oppõe a esta doutrina, nem. qualquer outTa Lei. Antes, ao con­
trario do que assevera o illustrado ·relator, a consagra expressa­
mente a Lei Novíssima de 13 de Outubro de 1869, ·que, auto­
risando o Governo para fazer este contracto, a qual no § 13 
do art. 1 º dispõe nestes termos: « As em prezas estrangeiras sera.o 
obrigadas a ter representantes nas localidades em que tiverem 
seus estabelecinientos para tratarem directarnente com o Gover­
no Imperial. As questões que se suscitarem entre o GoveTnO e 

.os emprezarios, a respeito de seus direitos e obrigações, poderão 
ser decididas no Brasil por arbitras, dos quaes um será de no­
meaçã.o do Governo, o outro do emprezario e o terceiro por 
accôrdo de ambas as partes ou. sorteado. )) 

« Ninguem dirá que a Lei que autorisou esta clausula nas 
emprezas estrangeiras, a quizesse prohibir nas emprezas nacio­
naes. E se a clausula fosse inconstitucional e além disto cousa 
nulla e imprestavel, como pretendeu demonstrar o illustrado 
relator, a Lei a teria autoTisado, principalmente tratando-se 
com estrangeiros? Entenda-se como se quizer o Regulamento 
de 1867, elle não pôde valer mais do que a Lei ele 1869, em con­
formidade com a qual foi redigida, ou antes da qual foi copiada 
textualmente a clausula 23 do contracto de 4 de Dezembro do 
mesmo anno, que a companhia tem obrigação de cumprir. » 

Estes princípios, embora emittidos por autoridades 
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competentes, na.o nos parecem procedentes, em vista das razões 
expostas nos capitulos anteriores, e pelo que expõe o emi­
nente jurisconsulto, relator da consulta das sec-ções de Justiça 
e ImpeTio do Conselho de Estado, de 29 üe Outabro de 1867; 
sendo que o contracto approvado pelo Decreto de 1857 e sobre 
que versa a consulta fôra celebrado muito ante da Lei n. 1350 
de 14 de Setembro de 1866 e do Decreto n. 3900 de 1867, e o 
contracto com a companhia Sorocabana fôra celebrado em 1871, 
quando já havia sido derogado o juízo at·bitral necessario. 

Se é di:ffi.cil, quando se trata de legislação, reformar princí­
pios e disposições que pelo espaço de tantos annos têm estado 
em observancía; esta difficuldade costuma ser na maior parte 
e:ffeito do transtorno, que o novo direito intro uuz em muitas 
instituições, nos babitos adquiridos e nos costumes civis, 
que vêm a ser uma segunda religião nas nações. Um prin­
cipio salvador sahe ao encontro de todas as difliculdades; é 
este : que cada facto seja examinado e julgado á luz da L ei, dos 
costumes e até das opiniões, erros e preqccupações do tempo, em 
que se verificou: principio que é a applicaçilo pratica da antiga 
maxi.ma, que declara que a Lei não deve ter effeito retroactivo. 

Assim, pois, se á primeira vista parecem procedentes certos 
principios invocados na consulta de 29 de Outubro ele 1867, é 
fóra de duvida que o juizo arb:itral estabelecido em alguns con; 
tractos celebrados com a Administração n!to se funda nem nas 
Leis actuaes, silenciosas a este respeito, nem na opinião dos ju­
risconsultos ; entendemos, pois, que ás frequentes divergencias e 
ái incerteza da pratica devem substituir outras regras, preferimos 
a firmeza da Lei ao ar bitrio, quer judicial, quer dos interpretes, e 
entendemos ainda que na sua origem se devem cortar questões, 
que pelo diverso modo por que são apreciadas e julgadas, 
podem diminuir o prestigio dos tribunaes. 

N!to é sem difficuldades a assimilação de um contracto fis­
cal e por assim dizer civil a um contracto mercantil, quando a 
natureza delles é essencialmente differente em caracter e effcitos; 
a essencia das cousas prevalecerá sempre, as complicações sur­
giráõ sem alcançar o seu :fim. A Lei civil, como a mercantil, tem 
as suas obrjgações indeclina1eis, de que não é licito separar-se 
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1:1em gravissimos perigos; e como as di:fferenças profundas q_ue 
muitas vezes, se <ião entre ellas, não são capricho~ as, mas antes 
se funclão em razões incontestaveis, segue-se que nada as fará 
desapparecer, ellas têm uma vida independente; querer confun­
dil-as, tentando introduzir nas transacções civis os princípios e 
formulas das commerciaes, é desnaturar o dir eito. 

É principio corrente <'.}Ue toda a associação mercantil é re­
:gnlada p ela convenção elas partes e pelas Leis particulares do 
<iommercio, só podendo applicar-se o direito civil em falta de 
L ei e usos do commercio. 

A falta do cumprimento de um socio á convenção ou obri­
gaçllo social presta aos soc1os restantes acção conlra elle para 
o adimplemento da esti • ulac:ão e composiç i o do damno dahi 
resllltante á sociedade - determinado por arbitradores comni.er­
-ciaes. E, realmente, é expresso que todo aquelle que r eclama um 
direito ou que allega um facto, quer em apoio do seu direito, 
quer para contestar o dit'eito de outrem , deve provar a existen­
cia desse direito ou des~e facto. A louvaç!I.o ou arbitramento de 
part~s no objecto controvertido em juizo serve de informação 
e .. prova ao julg·ador; ·os arbitras julg·ão privativamente das con­
testações entre socios, relativas á sociedade e suas dep endencias, 
-como juizes elas duvidas sociaes. · 

Ferreira Borges, attendendo ás doutrinas de Pardessus, diz : 
« que a Inglateua apezar do seu processo por jury e do seu 
jury especial om materia.s commerciacs muitas vezes lam ça mão 
do arbitramento, principa.lmente em questões sociaes entre so-: 
-cios ; e com razão, porque a an alyse e revisão de contas e docu­
mentos, de mui varia forma e extensão que as comprovão; a 
combina1ção de artigos sociaes c0m ellas, com correspo:ndencias, 
com transarções ás vezes complicadissimas em suas diversas re­
lações, é tarefa impossivel a tribunaes, seja qual fôr a sua fórma, 
e ás pessoas que os componhão. » 

Pardessus t ambem diz: « Em caso de contest~ção entre os 
E:ocios, sendo relativa a sociedade, quer durante a sua duração, 
quer depois da sua dissoluça.o, os socios devem ser julg·ados por 
arbitr0s. Os contrahentes não são senhores de se subtrahir a 
-0sta jurisdicção esp ecial, quer pelas convenções, quer por um 
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facto commum, comparecendo voluntariamente diante de juízes 
orclinarios, sendo a questão cornmmercial. E é igualmente neces­
sario que a discussão respeite as i·elações que a qualidade de 
socio estabelece pel'feitamente entre os membros da sociedade. >J 

Justificando o processo arbitral forçado, diz ainda Pardes­
sus: « O receio que o vagar das formalidades judiciaes causado 
pela compilaç 'lo e multiplicidade de pormenores ou enormidade 
das <lespezas fizesse mnl ao commercio, moveu o legislador a 
estabelecer a obrig·ação de serem as questões entre socios julga­
das entre arbitras. J> 

Dcvilleneuve e Massé em seu Diccionario Commenial dizem 
o seguinte: « É sobretudo em materia commercial, onde a. 
necesi:iidade de terminar os litígios r eclama celeridade, simplici­
dade e economia, que o julgamento por arbitros apresenta as 
maiores vantag·ens e deve ser empregado mais frequen temente;.. 
e foi esta consideração que moveu o legislador a estabelecer o 
arbitramento como uma jurisclicção forç-a.da emmateria de socie­
dade commercial. » 

Na exposição dos motivos elo codigo commum francez se 
aponta ser o arbitramento um meio de atalhar a discorclia enti:e. 
os individuos que compoem as sociedades, porém a razão que alli 
se encontra e de uma maneira explicita é - ser o arhitra­
mento um modo particular, que asseg·ura a proropta expedição 
dos negocios . 

..A. -pratica cliaria encarregou-se de demonstrar o engano 
que então existia sobre as vantagens elo processo arbitral, e o 
que aconteceu aos redactores elo Oodigo Oommercial Francez e a 
grande numero de jurisconsultos deu-se tam bem entre nós, 
como o demonstra o illustre relator da consulta de 29 de 
Outubro de 1867, já citada . .A.. razi:to justificativa do juizo arbi­
tral deixou de ser a brevidade e a clifilculdaele ele examinar as 
contas, cscripturação -e conespondencia, po rquanto a expe­
riencia encarregou-se de demonstrar não haver processo mais 
moroso elo que o arbitral. 

Semelhante engano do apreciaçi:to é muito antigo e g·eral,. 
poTquanto Valin, commentando o art. 70 ela Ordenança ele 
França, de 1681, se exprime assim: cc .A.. Ordenança de 1673,. 
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tit. 4°, art. 9°, depois de ter dito que o acto da socieclade conterá 
a clausula de sujeitar os socios a arbitras, accrescenta que no 
caso de se omittir esta clausula, um dos socios poclerá nomear 
UJ.n arbitro para effeito de obrigar os outros a nomeal-os tam­
bem pela sua parte. A i·azão deste arbitramento forçado, accres­
centa o mesmo escriptor, é porque a decisão dos negocios de 
uma sociedade exige miudezas e discussões, nas quaes se n,ão 
poderia entrar em um processo regular sem perigo ele emba­
raçar os direitos das partes. » 

Ferreira Borges, referindo-se ao cap. X art. 16 das Ordenan­
ças ele Bilbáo cliz na sua interessante obra Sobre as sociedades ' . 
mercantis : << E porque no fim das companhias, estando se ajus-
tando suas contas, se costumão suscitar entre os interess~dos 
dellas muitas duvidas e differenças de qve procedem longos 
e custosos pleitos, capazes de arruinar a toclos, como a expe­
rienci a tem mosb:a<l.o, para evitar semelhantes damnos, para 
'que taes duvidas, differeuças e pleitos sejão decididos summa­
riamente, se ordena que todos que formarem companhia hajão· 
de pôr clausula na escriptura .... que se o brigão e submettem 
aó juizo de duas ou ma.is pessoas praticas, etc. >> 

Entre os jurisconsultos hespanhóes tambem se encontra esse 
pretendido eno. Tanto que toda a questã.o entre os socios era 
decidida por juizes arbitt-os, quer se tenha estipulado no con­
tracto da sociedade, quer não; sob o fundamento ue que o le­
gislador com o estabelecer esta jmisc1icção tem querido evitar 
ás partes os consideraveis gastos, sempre inherontes ás forma­
lidades judiciaes, e accelerar a decisão dos negocios. 

Dizem, entretanto, que os verdadeiros motivos ·do arbitra­
mento forçado se reduzem : á esperança <le que os arbitros sir­
va.o de conciliadores entre os socios estrictarnente taes, e ao 
Segredo que deve andar annexo ás sociedades. A este respeito 
nota muito judiciosamente um escriptor : Que o segredo e a 
esperança ele conciliação ;ão verdadeiras chiméras, porquanto, 
desde que taes litígios começão, desapparece esse p1·etendido. 
segredo e confiança dos socios entre si. » 

« O arbitramento forçado, diz Troplong, invocando o Jmzo 
-de muitos neg•)ciantes de :Bordeos, é um antigo erro contra o. 
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qual a experiencia nos tem premunido e convém destruir. O 
arbitramento é uma maneira de julg~r tão defeituosa, u1o des­
pida de garantias, que dc-ve-se deixar ás partes a faculdade 
de. recorrer ou de r epudial-o; por experiencia eu não aconse­
lharia a pessoa alguma de se fazer julgar por arbitros; um 
tribunal que se julga. m :i is equitativo do que a,g }eis mais cqui· 
tativas, me parece não se poder adaptar senil.o a.. um pequeno 
numero de que tões de facto e a interesses medíocres. O movi­
mento das ' sociedades commerciaes levanta questões muito 
importantes para que o conhecimento della,g deva ser forçosa­
mente tirado aos tribunaes, e assim convém que as partes em 
seu~ accôrdos prudentemente os previnão. >> 

E, r ealmente, a experiencia se encarregou de demonstrar 
os abusos; de todas as pa1·tes cita vão-se em França sentenças 
ru:bitraes em que as leis tinhão sido impudentemente viola­
das, os interesses os mais sagrndos compromettidos; em que 
os arbitros ignorantes, pusi!lauimes, subornados, ni:'Lo tinhão 
attendido senão a seus preconceitos, e dous annos bastárão para 
demonstrar os abusos nunca vistos na ordem judiciaria. 

XIX. 

O juizo arbitral n ecessario foi sempre considerado entre nós 
como illegal, como uma innovação que feria as leis e mudava 
a fórma do processo, materia da maior importancia e da. alçada 
do Direito Publico, como magistralmente o ' demonstra o 
illustrado relator da consulta do Conselho de Estado de 29 de 
Outubl'o de 1867, já citada no capitulo XV. 

Não só os tribunaes não o reconhecião, como tambem não 
era o meio de melhor rnsolver as questões, muito p1incipal­
mente as suscitadas nos contractos com a Administração, 
aincla mesmo qiie semelhante meio fosse admissível em casos taes. 

É manifesta a divergencia que existe ácerca de tão impor­
tante questão; as consultas do Conselho de Estado bem o 
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demonsti·ão; dahi a origem principal de todas as duvidas e mes­
mo de reclamações. Na consulta de Outubro de 1867 diz o 
seu digno relator, invocando o art. 160 da Constituição: 

« A.s sentengas dos juize~ arbitras serão exeeutadas sem re­
curso, se assim convencionarem as partes. O art. 20 do Codigo 
Commercial estabelecendo o juízo arbitral necessario, res­
peitou esta disposição da Constituição, quanto á necessidade 
da convenção das partes para excluir o i'ecurso. O mesmo se 
dá com. o art. 413 do Regulamento n. 737 de 1850, que dispõe: 
« Nos casos em que o juízo arbitral é necessario só é de mister 
o compromisso, se as partes quizercm desistir dos recursos le­
ga-as ou impôr penas convencionaes, bastando sómente nos 
outros casos a louvação das partes. )l , 

« Contra as opiniões manifestadas pelo relator da consulta 
de Outubro de 1867, já <útada, se pronunciou o distiucto Con­
selheiro de Estado o Sr. de Sapucahy, demonstrando, que o 
juízo arbitral, a que so refere o Decreto de 26 de A.fo·il de 
1857 é o de que trata a Constituição, que no caso em questão 
fôra creado por utilidade publica; e os juízos especiaes creados 
com este fim não se póde dizer que offendem a Constituição 
no art. 179, § 17. 

« QL1e, sendo o referido contracto submettido ás Camaras, 
nenhuma voz se levantou para condemnar essa disposição ille­
gal; e como no :fim de tanto tempo sustentar-se em detrimento 
de uma companhia estrangeira, que sacrificou avultados capi­
taes, confiando na boa fé do Governo, que tão importante ,parte 
do seu contracto é uulla, porque, além de carecer de legalidade 
que poderia ser sanada, é absolutamente inconstitucional? 

1< O digno relator da consulta não deixa de reconhecer que a 
materia é grave e gravíssima, porque trata-se de um contracto 
que tem alguma relação internacional, visto como foi celebrado 
com uma companhia estrangeira, que, confiada na fé publica e na 
autoridade do nosso Governo, formou-se com avultados capitaes. 

<< Entretanto, lembra que, o governo britânnico fundado no 
·art. 6° do Tratado de 1827, protestára contl·a o foro commum, 
que não lhe parecia um substituto satisfatorio da Conserva­
toria; mas o Governo Imperial supprimio aquella anomalia 
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da nossa organisação judiciaria e afffial o mesmo governo bri­
tannico cedeu de suas Teclamações e protestos. Não póde ha­
-ver contracto contra as disposições da Lei e maxime contra 
as que são de ordem publica; não ha razão para que a nova 
lei não seja applicavel aos processos que depois della occor· 
rerem, porque esta Lei mantem um principio constitucional e 
uma garantia individual. >> 

A Lei n . 1350 de 14 de Setembro de 1866 declara que os 
processos começados antes desta Lei, estando já os arbitras no· 
meados e tendo acei tado, coutinuaráõ a set· instruídos e jul­
gados seglmdo o Codigo Oommercial. Como bem nota o relator 
da consulta de Outubro de 1867, '' só os processos começados· 
antes desta, Lei estão fora da sua comprehensão >>; para assirn 
entender firma-se na autoridade de Dalloz.- Lois, art. 262.­
cc Attendu que le dt·oit qui n'est pas dé:finitivement acquis, n'est 
qu'une expectative qu'une loi nouvelle peut détruire sans re­
troactivité. Sans qu 'il y ait retroactivité, a toute faculté de 
l'espccp pré-vne, qui ne se trouve élevée au rang d\m droit 
acquis p~r exercice qui en a eté fait sous l'empire de la loi 
ancien ne. » 

E continuando diz: cc Póde-se cobrir e amnistiar a illega­
lidado de um facto preterito e consummado . Reconhecer, po­
rém, que o acto é illegal ou contra a Constituição, mas auto ­
risal-o no faturo, é cousa repugnante. É principio de direito 
que, quando a lei amnistia os factos preteritos, prohibe os 
mesmos factos no futuro. Ciim lex in prrete1·itiim qiiid inclidget, 
in f utiwum vetat . L. 22 Jf'. ele leg. >> 

De tudo quanto temos dito :fi:ia bem patente que não con- · 
cardamos com as opiniões e~ttidas ácerca da pretenção da 
companhia Sorocabana e da companhia ela Doca, porquanto,. 
não vigorando o jiiizo arbitral necessa1·io, as expressões gene­
ricas e abstractas - todas as questões e du ridas - tornão nullo 
o compromisso por não satisfazer a essencial designação do 
objecto, e pt·ovindo a competencia elos arbitres do compromisso, 
é claro que tudo o que processassem e julgassem, o fo1riã0 
incompetentemente, por faltar a fórma determinada na lei; o 
completo desp1·ezo dessa forma do processo induz nullidade. 
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-São preterições de formalidades .substanéiaes, que importão a 
repulsa elos meios de conhecer a verdade, para se fazer jus~iça. 

O julgamento é uma cousa e a fórmà do processo é outra; 
a jurisclicção sendo ele ordem publica, o consentimento ele 
submetter a arbitras as contendas suscitadas, não póde ser 
encarada senão como uma promessa, que a lei não autorisa 
nem sancciona, e faltando o nome dos arbitros e a declaração 
das questões, o contracto não póde ter effeito de subtrahir a 
·causa a juízes naturaes. 

Se a lei em alguns casos autorisa a renuncia de um. direito 
geralmente estabelecido, convém que esta renuncia seja esc1·ipta 
e bem. expressa, e que ella não possa resultar ele uma sorpreza 
ou ele uma omissão voluntaria. Os arbitras recebem das par tes 
que os escolhem um verdadeiro mandato, que devem observar 
com escrupulo; se elles excedem, não é mfLis como arbitros 
que obrão, é como usurpadores. O acto que ellcs qualifi­
cão de julgamento é uma empreza temeraria na ordem das 
jurisdicções, uma violação manifesta do contracto formado entre 
elles e as partes; o que é radicalmente nullo. 

XX. 

Às Intrucções de 4 de Setembro de 1773, § 2º, dizião: « que 
.a experiencia tem mostrado haver nos arbitras um dos tres 
Vícios - amor - odio - ignorancia. >> E um notavel jurü;con­
suJ.to, citado por Dalloz, nota que o compromisso é a satyra da 
adminístraçrto judiciaria, e aconselha que se deve obrigar os ci­
dadãos a não reconhecerem por juízes senão os ministros ela lei. 

Às leis prohibem o arbitramento nas causas em que inter­
vem o ministerio publico. O arbitramento é prohibido ás 
pessoas que não têm o livre exercício dos seus direitos, taes 
-como nas causas da Fazenda, sobre objectos não susceptiveis 
ele transacção. Era preciso assegurar a protecção devida á 
fraqueza e dar ás questões desh gravidade todas as g·arantias 
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que offerecem os tribunaes; além disto, na maior parte dos 
casos, se trata menos do direito privado que do direito pn bli­
co, o qual as partes na.o podf;lm derogar; permittir o arbitra­
mento na applicação deste ultimo direito seria, na pratica, 
conceder a faculdade de derogar indfrectamente. 

No entendei· de Alfredo Blanche em seu Dicciona?'Ío Ge1·al 
de Administração, pelo compromisso duas ou mais pessoas 
submettem o julgamento de uma contestação a; arbitros que 
ellas designi:to, substituem juizes de sua escolha aos juízes que 
lhes dá a Oonstituiça.o. E continuando diz: 

e< A lei nl:to po-dia conferir uma faculdade tão ampla senão 
ás pessoas que têm a livre disposiçao de seus direitos. O Es­
tado, os departamentos, as communas e os estabelecimentos 
pu blicos não podem comprometter, porque os administra­
dores, que estipulao em seu nome, não os representão senão 
com certas restricções: estes administradores na.o têm a livre , 
disposição dos direitos do Esta.do. » 

As reg·ras de competencia sendo de ordem publica não 
podem ser validamente derogadas, nem po1· convenções pal'ti­
culares, nem por actos de administraçà.o. O principio da 
separaça.o dos poderes não permttte evidentemente deixar ó. 
apreciação dos tribunaes civis contractos administrativos,. 
passados por um administrador para um serTI.ço publico. 

A 12.ossa jurisprudencia administrativa preceitúa que as 
difficuldades suscitadas entre os empreiteiros e a Administra­
çã competem à jiirisdicgão administrativa, de perferencia á 
dos tribuuaes, porquanto ao contencioso administrativo cabe 
resolver os debates levantados entre um pal'ticular e a Admi­
nistraçao, funccionando como tal e representando interesses 
collectivos. 

Assim pois, as condições de que as contestações suscitadas 
devem ser decididas por arbitras, sendo cont1·arias ás disposi­
ções da Lei, de-vem ser reputadas como nao escriptas; e deste 
modo decidio o Tribunal de Cassação em um contracto, CL1ja 
cJausula, derogando a regra de competencia, submettia a arbi­
tras as contestações que se suscitassem acerca do contracto cele­
brado, por ser contraria á Lei. E realmente, o Estado estando 
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em minoria perpetua, seus agentes não podem se compro­
naetter por elle. 

Dufou, Dir-eito Admirnistrat.ivo, tom. 1 º, n. 194, diz: <( Toda a 
c0nvenção que tiver por fim derogar as disposições que consa­
grão a divisão dos poderes deve ser c .nsiderada como contraria 
á ordem publica, p orquanto os ministros, ni:Lo sendo senão 
l'epresentante.s de um menor, que é o Estado, não podem, nos 
termos dos arts. 1003 e 1004, Cod. Civ., abandonar a arbitros 
as contestações, que a Lei os chama a regular. 1> 

<< E stes principios, diz Dalloz, tambem ::oão aceitos e reco­
nhecidos pelo Tribunal de Cassação, quando, em uma q.uestão 
suscitacla em um conctracto celebrado pelo p refeito de Paris, 
uma clausula estipulara que a.s contestações serião submettigas 
a arbitros. No tribunal reconheceu-se a incapacidade do pre­
feito para consentir em semelhante clausula,, isto é, para com­
prometter, e o mesmo Tribunal, considerandÔ que se tratava 
de um negocio administrativo, se declarou incompetente. l> 

Na Colleção de Leis portuguezas, armo de 1853, encontra-se 
a Portaria de 16 de Março, que considera nulla e sem e:ffeito a 
clausula .ele um contracto, que estipulara que as questões su­
pervenientes serião decididas por arbitros, porque uma tal 
estipulação é contraria aos preceitos do art. 280 do Codigo 
Administrati-vo. 

« Solon, em seu Repertorio Adminíst?'ativo, tarnbem trata 
ex professo desta questão; demonstra á toda evidencia que, 
nas questões de competencia entre as autoridades adminis­
trativas e judiciaes, a acquiescencia das partes interessadas no 
processo não é sufficiente para attribuir a jurisdicção a qualquer 
dellas, porque estas questões, sendo ele ordem publica, não 
poclem depender ele actos individuaes e de interesses· par-
ticulares. » · 

Sendo a jii~is.clicgão o direito de conhecer do~ processos e 
de terminal-os por meio ele julgamento, é claro que não 
podem renuncial-a os funccionarios administrativos, porque 
foi ella estabelecida no interesse da causa publica; e nem tão 
pouco os ministros, fazendo parte dos poderes publicos e eX'er­
cendo- os em seu nome, podem alterar a ordem das jurisdicções. 
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(Arrêt de Oass. 2 de Dezembro de 1844; Oirc. do Ministro do 
inter. (França), 10 de Abril de 1862, Serrig·ny, pag. 530, e 
Jornal do Direito Administrativo, de 1862, pag. 490.) 

Poderiamas ir além na demonstração das contradicções e 
inconvenientes dessa, jurisprudencia sing·ular, que permitte 
estabelecer-se o juizo arbitral nos contractos da Fazenda, 
não obstanté a legislação prohibir e:x:pTessamente, em todas 
as causas, além das que por excepção rationce mate1·ice o 
Codigo Commercial admitte. 

Basta o que está dito pa.ra que fique assig·na1ada essa 
doutrina funesta que dá aso a infinitas questões, com grandes 
-violações dos princípios da ordem publica e dos dit-eitos in­
dividnaes, menoscabo da hierarchia e confu fLo da jurispru­
dencia; em voz de unidade temos a anarcbia, e os contrac­
tos com a Fazenda toTnão-se -verdadeiras a venturas ou 
jog·os de azar. ' 

E realmente, que fé póde ter a legislação de um paiz, 
quando, não obstante a faculdadé dada ao Governo pelos 
Decretos n . 2343 de 29 de Janeiro de 1859, art. 1 º, § 2° e 
n. 2711 de 19 de Dezembro de 1860, cap. 10, permitte o 
ar hi tramen.to em taes contractos? 

Isto posto, laborão em uma nullidade insanavel os contrac­
tos celebrados pela Administração, estabelecendo o jii.izo ar­
bitral. 

E doutrina corrente que todo o poder p olítico não tem. 
outros limites, dentro da respectiva esphora, sena.o os da 
lei do justo; isso mesmo constitue condições do mandato 
de cada um dos poderes, condições que aos seus respec­
tivos agentes não é licito postergar, sem que por esse 
simples facto as · suas decisões se achem incursas em uma in­
san:wel nullidade. 

Incorre em nullidade insana-vel o contracto que um pro­
curador celebrasse em nome do seu constituinte com evi­
dente prejuízo deste, e que concedesse. ao outro contrahente 
condições vantajosas, impondo ao seu constituinte sacrificios 
onerosos e de uma gravidade impossível ele calcular. 

Nada poderá aproveitar terem os actos praticados sido 
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submettidos ao Oorpo Legislativo, e por elle autorisaclos, por-_ 
quanto não tem mais poder do que o governo para infringir 
as expreEsas clisriosições ela lei füuclamenfal. Taes autori­
sações 'e a:pprovações não são mais do que abusos do P oder 
L egislativo, nem podem ter mais validade d.o que em direito 
os contractos celebrados por um. mandataria infiel. 
. Laboulaye, nas suas Cartas po/Jiticas, assim se expressa: « É 
lllll grande erro crer que o Poder Legislativo não tem li­
m_ites, o que é inadmissível nos paizes que conhecem as 
condições da liberdade; como simples mandatarias clles . são 
servidores e não senhores do paiz, e não podem exceder o 
mandato qne recebem da nação, e sómente limitar-se ás 
raias traçadas pela Co nstituição. A Oonstituiçã0, estabelecendo 
a divisão e a harmonia dos poderes, garante-lhes a inde~ 
pendencia mutua e mantem o iegislac1or nos seus justos li­
mites; do contrario o Poder Legislativo tornar-se-hia ab­
soluto, e a omnipotencia parlamentar, além ele impossivel 
em um governo regular, daria logar a revoluções e a golpes 
de E sfado ll -

A. simples autorisação ou apprevação do Poder Legisla­
tivo não bastão. Se certas questões pertencem, por sua na­
tu.reza, a juízes particulares, não póde o legisl::i.clor ordenar, 
a seu bel prazer, que ellas sejão levadas aos tribunaes 
civis, pela simplicissima razão de que a ninguem .é licito ir 
de encontro á natureza das cousas. Não eleve ficar ao àr­
bitrio das partes, nem do gove.rno, subtrahir á jurisclicção dos 
tribunaes civis as questões, sobre que elles p Ddem decidir 
com inteira imparcialidade e c0m pfono conhecimento ele 
causa. 

Não obstante a clausula arbitral consignada em va-rios 
contractos celebrados com a Fazenda, e da jurisprudencia 
estabelecida por varia~ consultas elo Conselho ele Estado, os 
principias estabelecidos não têm siclo desconhecidos pelo Go­
'Verno nem tão pouco completamente irepellidos pelo Conselho 
de Estado. 

Suscitando-se duvidas entre o Governo e a Companhia 
City Improvements, declarara o ministro ela ag·ricultma ao 

A. 17 
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arbitro nomeado pam decidir amigavelmente as questões 
pendentes, em Aviso de 10 de Janeiro de 1870: << Que nãO 
se rnferindo as condições 13 e 15 do contracto de 26 de 
Abril do 1857 ás formalidaclos estabelecidas na legislação 
commercial para o julgamento arbitral, e convindo ali3J)1 
disso que haja toda a cele11.clade nos processos administra­
tivos, a commissão a seu cargo deverá proceder por meio 
ele simples conferencia dos arbitros. » ( Dicwio OJficial n. 17 
de 20 ele Janeiro de 1870.) 

A consulta do Conselho de Estado ele 25 de Maio de 
J 864-, tratando de um recurso dos ex-emprezarios das obras 
da nova Casa da moeda, da deliberação do ministro da fa- ' 
zenda, que declarou nulla e de nenhum effeito a decisãO 
dos arbitros, na avaliação das mesmas obras, diz: « Pertence 
sem duvida ao Governo ·entre nós, porque a lei o prescreve 
expressamente conhecer das questões que versarem sobre 
o cumprimento, interpretação, validade, rescisão e e:ffeitos 
elos contractos celebrados com a administração ela fazenda., 
e que tenhão por objecto quaesquer obrçi,s ou serviços pu­
blicos a cargo da mesma administração. >> 

O que deu logar á l'eclamação foi o A viso expeclido pelo Mi­
nisterio da Fazenda em data de 12 de Março ele 1864, que: 
« Considerando da exclusiva competencia do governo pelo .Mi­
nisterio da Fazenda e não dos arbitros, fazei· a liquidação 
da somma devida aos emprezarios, como a de qualquer outra 
divida passiva do Estado, e usando ela attribuiçãio conferida 
pelo art. 1 º § 2° do Decreto de 29 de Janeiro de 1859, appro­
vado pelo a.rt. 12 § 10 da Lei de 27 de Setembro de 1870, 
declarou nulla a decisão arbitral pelo excesso do compro­
misso. » 

O Conselho de Estado, como se deprehende da consulta 1if.U0 

passa a ser citada integralmente, entende queJ no caso em 
questão, só ao Poder Judiciario cabe tomar conhecimento se 
houve ou não excesso na decisão arbitral. 

• 



- 259 -

N. 759.- Resolução de 25 de Maio de 1864. 

Sobre o recuxso dos ex-emprezarios das obras da nova Casa da Moeda, 
da deliberação do Ministro da F azenda, que declarou l!lulla e de 
nenhum effeito a decisão dos arbitros, na avaliação das mesmas 
obras . 

<< §enhor.- O Dr. Theodoro Antonio de Oliveira, Antonio 
Francisco Guimarães Pinheiro, ex-emprezarios elas obras da 
nova Casa ela Moeda, recorrem para o Conselho ele Estado da 
deliberação do Ministro da Fazenda, qne declarou nulla e ele 
nenhum effeito a decisão dos arbitras nomeados para avaliar 
as mesmas obras, na fórma estipulada no contracto que cele­
brárão com o Thesouro, aos 24 de .A.gosto do anno passado. 

(( O contracto, a que os supplicantes se soccorrem, é do 
theor seguinte: 

<< l. 0 .A. empreza entrega ao governo todas as obras no 
estado em que se achão, e renuncia aos direitos, que lhe fo­
rão estabelecidos pelos contractos da edificação, e a qualquer 
reclamação por prejuízos ou lucros cessantes ou outros, que 
porventura pudessem ter origem nos mesmos contractos, que 
ficão pelo acto da encampação nullos em todos os seus effeitos. 
· « 2.0 O governo fica obrigado a pagar aos emprezarios a 
importancia das obras feitas pelo seu justo valor, segundo 
avaliação que será feita em juízo arbitral, constituído po:i; 
dous arbitros engenheiros nomeados pelo governo e dous 
outros ele escolha dos emprezarios; levando-se-lhes em conta 
todas as quantias que já lhes tiverem sido pagas por qualquer 
motivo, e as que estiverem devenclo ao governo por virtude 
das condições 5ª, 25ª e 26ª elo contracto primitivo. 

« 3.0 No caso de ser a avaliação inferior ás quantias rece­
bidas, os emprezarios entraráõ com a differença para o Thesouro 
Nacional. 

<< 4.0 Sobre a avaliação das obras, na qual os arbitras com­
pi·ehenderáõ as despezas de primeiro estabelecimento, e outras 
que perante elles forem justificadas pelos emprezarios e 
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reconhecidas pelo engenheiro fiscal, se lançará, a juízo dos 
mesmos al'bitl'os, a tit .1lo de beneficio Tazoavel aos empreza­
rios, uma quantia que não poderá ser inferioT a 10 º/. . O juizo 
dos arbitros é definitivo e delle não poderá haver appellaçfí.o. 

<< 5.0 Se houver empate sobre alg·uns pontos da avaliação, 
liquidar-se-ha o m ·1is, e submetter-se-ha a que tão empatada 
á decisão de um outro arbitro nomeado polo governo e aceito 
pela ompeeza, o qual decidi rá sem ::i ppellação. 

« 6.0 A. avaliação das obras será feita por ordem da con­
strucção, levando-se om conta, para augmento ou diminuição, 
em rela ,ão ao valor actual, as oscillações de preço, attendeu­
do-se a que a avalia~o soj a sempre r efcl'ida á época em que 
foi feita n. obra ava!iada . 

« 7. 0 .Â.s avaliações serão lançadas em protocollos o a~sjg­
n adas pelos arbit1:os. 

« 8.0 Terminada a avaliação e determinada a porcentagem 
da indomniz.Lçã.o, que será i·egul ada pelo gráo de di:fficuldade 
na construcção, perfeiçií.o do trabalho e out1·as causa , que os 
arbitros julguem attendiveis, o governo pagará o que fôr de­
vido aos emprezarios. 

« 9.0 O sub-empreiteiro mestre de obras, Luiz Hosx e, assig­
nará o respectivo ter mo do en campação em signal do assenti­
mento a este acto dos emprczarjos, sob as condições expostas, 
declarando-se que esta intervenção do dito sub-empreiteiro é 
feita a pedido dos mencionados cmprezarios, e não porque soja 
elle rnconheci.do como par te legitima em relação ao governo 
para fig-urar neste contracto. 

<< Forão nomeados arbit1·os, por parte do governo, o tenente­
coronel Christiano Per eira de .Â.zeredo Cou tinh o e o Dr. Ga­
briel Militão elo Villa Nova Machado, aos quaes se declarou, 
p or A-visJ de 10 de Setembro de 1863, que deveráõ procederá. 
avaliação das ob ras feitas na Casa da Moeda, na forma da con­
dição 2n do citado contracto de 24 de Agosto. 

« Em 24 de Fe-ver eiro ultimo o tenente-coronel Azeredo Cou­
tinho deu conta ao Thesouro de estar concluída a commissão, 
de que clle e os outros arbitros hanão sido encarregado , fa,.. 
zendo acompanhar esta communicação de um livro de actas, 
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do qual const!!.o circumstanciadamente as decisões que tomárão, 
e as av-aliações que fizerão. 

« Nestas av-aliações incluirão os arbitras, bem que separa­
damente, varias objectos avulsos; isto é, materiaes já appa­
i·elhados para serem empreg·ados na construcção do edificio, 
lllftteriaes não apparelhados, guindastes, escadas de mão, etc. 

« Feito isto, deduzirão ela importancia total das obras des• 
pezas ele primeir .:> estabelecimento, materiaes av-ulsos e 12 º/0 

de beneficio, as quantias recebidas elo Thesouro pelos empreza­
rios, conforme a conta que lhes remettêra a Directoria Geral 
do Contencioso; e declarárão por fim ser o saldo à favor elos 
recorrentes de 227:723$571. 

cc Resolvendo sobre o que fica exposto, expedia o Ministro 
da Fazenda em 12 de Março ultimo o Aviso seguinte á ' Di­
rec toria Geral do Contencioso: 

cc Visto o o:fficio de 24. de Fevereiro ultimo elo tenente­
coronel Ohristiano Pereira de .Azeredo Coutinho e a conta 
corrente com o saldo a fav-or dos ex-emprezarios das obras ela 
nova Casa da Moeda, protocollo das conferencias dos arbitras, 
planta e mais papeis que o acompanhárão, julgando os arbi­
tras elo governo e os elos cx-emprezarios ser o dito saldo de 
227:723$571, differença entre a somma de 1,061:803$906 
(sendo 929:129$941 do eclificio, 11:319$974 dos matel'iaes, 
112:853$989 da porcentagem de 12 º/0 à favor dos ex-empre­
zarios e 8:500$ das desapropriações) e a de 834:080$335, 
importancia despendida pelo Thesouro com as mencionadas 
obras; 

e( Considerando que o Governo, na ' forma do contracto ele 
encampação de 24 de .Agosto do anno findo, não recebeu os 
materiaes avulsos e sim o edificio, e, portanto, que a elles não 
se podia estender a decisão arbitral; e por outro lado que, nos 
termos ela legislação em vig·or, e especialmente dos arts. 2º e 8° 
do mesmo contracto, era ela competencia exclusiva do Gov-erno 
pelo Ministerio ela Fazenda e não elos arbitras, fazer a liquidação 
da sorn:ma de"Vida aos ex-emprezarios, como a ele q_ualquer outra 
divida passiva do Es '. acio, á vista ela decisão arbitral sobre a 
avaliação das obras e clespezas do art. 4:0

, levando em conta 



- 262 -

todas as quantias que já tivessem sido pagas por qualquer motivo 
e as que e tivessem deYendo ao GoY-erno por virtude das condi­
ções 5•, 25" e 2611 do contracto p1·imitivo; e 

« Usando da attribuiçt'ío conferida pelo art. l 0 § 2° do De­
creto de 29 de JaneÜ'o de 1859, approvado r elo arL. i2 § 10 da 
Lei de 27 de Setembro de l 60: tenho deliberado declarar nulla 
e de nenhum e:ffeito a i·eferida decisão arbitral pelo excesso do 
compromisso; e assim o communico a Y. S. para sua intelligen­
cia e para o fazer constar a quem convier. » 

« É contra esta deliberaçã.o que os supplicantes recorrem. 
« A secçilo de fazenda deixa de examinai· se os a1·bitros 

nomeados para avaliar as obras da no-va casa da moeda e.x.ce­
dêrão ou ntLo o seu mandato; e se no caso affirmativo, a sentença 
arbitral deve ser declarada nulla no todo, ou sómente na. parte 
em que se deu o excesso, por entender que a decisão destas ques­
tões pertence ao Poder J udiciario. 

« Ainda nos regemos, em materia civil, pela antig·a legisla­
ção portugueza, que não conhecia a jurisdicção contencioso. 
administrativa moderna. É, pois, necessario lei especial pm·a 
separar do Poder J udicial'io e tmnsforir para o Poder Admi­
nisti·ati-vo ajm·isdicção r.ontcnciosa que deve competir a, est e. 

« Pertence sem duvida ao Governo entre nós, porque a lei o 
prescreve expressamente conhecer das questões que versarem 
sobre o cumprimento, interpretação, validade, rescisão e e:ffeitos 
dos contractos celebrados com a administração da fazenda, e que 
tenhilo por objecto qnaesquer obras ou serviços publioos a 
ca1·go da mesma administração. 

« Mas não se trata agora dos primitivos contractos de obras 
celebrados com os recorrentes. Não se trata de cumpril-os, 
porque já forão desfeitos, e estipulou-se o seu nílo cumprimento. 
Não se trata tilo pouco de interpretal-os, porque não ha duvida 
sobre nenhuma de suas clausulas. Não se trata de sua Talidade, 
porque forão annullados por mutuo accôrdo e nenhuma das 
partes pretende fazel-os i·eviver. Não se trata finalmente da sua 
i·escisão, nem dos seus e:ffeitos, porque já forll.o rescindidos e 
po1·que, annullado um contracto, não póde elle ter os e:ffeitos, que 
seria.o consequencia da sua validade. 
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'< Se a jurisdicção que a lei clava ao Governo era sobre con­
t ractos de obras, se esses contractoa desapparecêrão e não se 
pretende executal-os, se o mesmo Governo os annullou, se não 
é por causa delles, ou sobre ellcs que se move questão, parece 
iunegavel ter caducado a jurisclicção que a lei. dava ao Governo. 

« E com effeito não se controverte sobre nenhum contracto 
de obras, mas sobre um contracto de encampação ou antes sobre 
uma questão sujeita aojuizo arbitral, isto é, ao P oder J ucliciario, 
porque a Constituição, collocanclo o seu art. 160 relativo aos 
arbitros, no mesmo titulo em que t.rafa do Poder Jucliciario, 
considerou-os como pertencendo a esse poder. Se ha, pois, exces­
so na decisão arbitral, só ao Poder Jud.iciario cabe agora tomar 
conhecimento delle. 

« Commettido o neg·ocio a arbitras pelos r ecorrentes e pelo 
Governo, não I)óde este, a titulo de executar, reformar ou 
annullar a sentença dos arbitros. Se assim fôra, o jnizo arbitral 
não passaria, em tal caso, de uma verdadeira illusão. O Governo 
não seria sómente ])arte e juiz ao mesmo tempo; seria tambem 
juiz elo juiz. Semelhante procedimento, além de illegal, violaria 
a fé elos contractos, afugentaria os homens honestos de terem 
negocios com o Thesouro e acarretar-lhe-hia maiores prcjuizos 
do que lhe pó ele dar a leal e escrupulosa execução de seus com· 
promissos. 

cc Julga, pois, a secção que o Governo não é competente para 
murnllar a docisi:Lo arbitral, a que se refere o recurso; e como 
do requerimento dos recorrentes, vê-se que elles se contcntarião 
com o Thesouro reconhecer a validade das avaliações dos arbi­
t ras, parece-lhe outrosim acertado que se lhes proponha um 
novo contracto e o clistracto elo de 24: de Agosto de 1863, obri­
gando-se o Go-verno a pagar-lhes, pelas ditas avaliações, a im­
portaucia elas obras feitas na Casa da Moeda, e ficando ao Thesou­
ro não só a liquidação da quantia que eleve ser encontrada no 
pag·amento das mesmas obras, mas ainda a escolha, entre os 
materiaes avulsos, elos que lhe convier, pagando-os pelo preço 
que fôr ajustado. 

(( Este' meio é preferivel, no conceito da secção, a recorrer-se 
ao Poder Judiciaria para :annullar a sentença dos arbitros, sendo, 
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como é, in certa a decisao final; mas Yossa Magcstade Imperial 
decidirá o qu e fôr melhor . 

« Rio de J aneiro, 15 de .Abril de 1864. - Visconde de I tabo­
r ahy . - Oandido B aptista de Oliveira , - Marquez de Ab1·antes· 

ltESOLUÇ.iO . 

« Promova-se a i·escisil.o do juJgamento dos arbitros perante 
o Poder Judicial. ( * ) 

« Rio, 25 elo :Maio de 1864.- Com a rubrica de S ua Mages­
tacle o I mperaclor.-José Pedr o D -ias de Ca1·valho. » 

« ( •) Expedio-so á Directoria Geral do Con tencioso o Aviso seguinte : 

(< lVIin istcrio dos Negocios ela Fazenda. - Rio de Janefro, 22 de Junho de lOO<J. 

(< Illm . Sr . - Á vista das duvidas suscitadas sobre n validade da sentença 
arbitral, proferida em virtude do a1·t. 20 do conlracto de encampação de 2! de 
A.gosto do anno findo, entre o Governo e os ex-emprezarios da Casa da Moeda , 
e sobre a-interpretação dos arts. 20, 4o e 8• quanto aos mater inos diroilos elo 
consumo e despezas reclamadas pe los mesmos ex·emprezarios, constantes do 
protocollo das conferencias dos arbitres, concordárão os ditos ex-emprezarios 
com o Governo Imperial, em e:ffectuar-se o distrncto do referido contracto de 
encampação e celebrar-se um novo contracto, pelo qual devem entregar loclas 
as obras e matoriaes, que entrárão na avalinção elos arbitros ao Governo e este 
l'Oceber asobl'as e matel'iaes e obrigar-se a pagai·- lhes a somma do 227:723#571, 
como resultado do saldo ele liquidação e ajuste final de suas contas com o The­
sou:ro Nacional, em virlude dos contractos para edificação da Cosa da i.\Ioeda, 
.ficando extinclos todos os direitos, obrigações, aci;ões e prelenções derivados 
e que se poderião derivar dos mencionados contracto,, , ou de quaesqller outros 
actos praticados em juizo ou fóra dell e, de qualquer natureza qll e sejão, 11 ros_ 
peito ou por mo ti vo das d itas obras , e por este modo completamenLe termina­
das as rclnções obrigalorins entre o Estado e os ex-em preza rios por causa das 
mesmas obras: assim, portanto, o communico a V. S . para sua inLelligencia e 
para que na directoria. geral a seu cargo se lavre o compelente termo ele con · 
tracto. 

a D ellS guarde a V . S . -José Pedro D ias de Carvalho .- Sr . Oonselheiro 
Direclor Geral do Contencioso. 
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XXI. . 

.A. experiencia e a pratica diaTia se tem encarregado ele 
demonstrar que a clausula arbitral estabelecida em varios 
contractos celebrados com a aelministração, depois ele Busci­
tar duvidas perigosas e funestamente prejuelicia'es, tem a admi­
nistração usando ela faculdade que lhe dá a Lei, reiuindi-' . , 
cciclo os seus direitos, e, não obstante os protestos feitos 
contra a attitude tómacla pela administração, têm os parti­
culares se conformado com o direito e chegado a um accôrdo 
amigavel, sempre dictac1o pela autoridade administrativa. 

O .A-viso ele 22 ele Junho de 1864, expedido ~L Directoria elo 
Contencioso, já citado no capitulo anterior, basta para de­
monstrar a procedencia do que temos clito, e para tornar 
ainda mais firme a nossa asserção passamos a transcrever 
todo o occorriclo entre o governo e a companhia da Dóca ela 
Alfancleg·a com relação á claibsiblct a1·bit1·al, cujo histoúco en­
contramos no relatorio apresentado pelo Exm. Sr . Ministro 
ela Fazenda ao Poder Legislativo em 1873. 

« Nas paginas 70 a 77 elo relatorio ele Dezembro·acha-se 
o his'torico ela questão Sllscitacla por esta companhia até 
ao ponto em que o governo a convidou a nomear arbitro, 
para r esolvei·-se, na forma ela clausula 23 do contrncto de 
4 de Dezembro ele 1869 - se a mesma companhia estava 
ou não obrigada a augmentar seu capital com a somma 
necessaria para concluir as obras hydraulicas e internafl da 
Alfandega, mencionadas naquelle e no contracto de 4 ele No­
vembro ele H:70. 

« Acceito o convite, fori:to nomeados arbitres : por parte da 
companhia o Sr. conselheiro Zacarias ele Góes e Vascon­
cellos e elo governo o Sr. conselheiro J eronymo Martiniano 
Figneim ele l\Iello ; propondo aqnella para 3° arbitro, o Sr. 
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Dr. Caetano Furquim de .Almeida e o governo o Sr. conse­
lheiro do Estado Visconde de .Abaeté. 

(( A Companhia pedio o sorteio entre os dous nomes lembra­
dos para 3º arbitro, e bem assim a celcbraçã.o do compromisso, 
que devia preceder ao julgamento arbitral. 

« Para representar a Fazenda Nacional no preenchimento 
destas formalidades, foi nomeado o Proourado1· Fiscal interino 
do Thesouro, Sr. Dr. José Francisco Vianna, ao qual doi in­
sti·ucções para celebrar o dito compromisso nos unicos termos em 
que deveria elle ser a.dmittido, de conformidade c'Jm os parece-
1·e da!:> secc_:ões do Fazenda e de J ustic_:a do Conselho de E tado; 
a saber: 

« Que, 11n.o podendo dar-se ao Regulamento de 26 de Junho 
de 1867, concernente ao processo do juizo arbitral do commer­
cio, mais Yalor do que á L ei de 13 {le Outubro de 1869, que 
autori~ou o Go•erne para contracta1· com as Companhias de Dó­
cas, prescrevendo no art. 1 º, § 13, que as questões entre o 
Governo o os cmprczarios podcrião ser decididas por arbitros, 
n em devendo se considerar as companhia'5 para. es e fim 01·ga­
nLadas fóm da competoncia administrativa do Mini terio da 
Fazenda: a referida clausula, de serem as questões resolvidas 
por aTbitros, uma voz admittida, como admittio a companhia da 
Dóca da .Alfandega em seu contracto de 1869, não era simple­
promcs ~. Que essa disposição é de natureza inteiramente obri­
gatoria para as partes contractantes. Que, por conseguinte, não 
podia a decisão emanada dos arbilros, cm virtude da mesma 
clausu la, ficar sl1jeita a recm·so para o Juizo Commercial, como 
preceitúa o sobrcdito Regulamento para as causas commerciaes 
e pretende a Companhia. 

« A Companhia, por seu .Advog·ado, o Sr. Dr. J osó da Silva 
Costa, recusou foTmalmonte ad.mittir estes principios e os com­
bateu da seguinte fórma: 

« Julga insustentavel a exigencia do Governo, porque, diz 
ella, foi este o proprio a firmar cm documento irretractavel a 
opinião de que a companhia é uma sociedade anonyma, como a 
qualifica o art. 1° dos estatutos appro-vados pelo Decreto de 6 de 
Dezembro de 1 69. Os actos concomitantes e consequentes da 
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companhia manifestão que ella é uma sociedade mercantil e 
nao uma instituição civil; e, senclo assim, não póde deixar ele 
estar sujeita ao Regulamento ele 1867, cujo art. 9° fall a fonnal­
meute das sociedades anonymas; accresccndo que hoje n ão ha 
mais Juizo Arbitral necessario, e, va.lenclo como promessa a 
clausula 23ª do contracto ela companhia., nos torm os elo referido 
Regulamento, não póde o compromisso deixal' ele conformar-se 
em tudo com as disposições do mesmo Reg·ulame:nto. 

« Finalmente, allegou a Directoria da Companhia que não 
póde ttbstrahir do cumprimento do manclato que lhe deu a As­
sembléa Geral ele seus accionistas, r ccoihmendanclo-lhe expres­
samente lançasse mão ele toclos os recursos e garantias pela Lei 
commercial aclmittidos. 

« Depois disto tentou ainda o Procurador Fiscal interino 
chegar a um accOrdo com a Companhia e propOz-lhe a celebra· 
ção do compromisso, omittindo-sc neste as clausulas referentes 
ao direito de recurso·da sente:ç.ça arbitral e á competencia do 
J uizo dos Feitos, para homologal- o, estipulando que a sentença 
a1·bitral seria dada á execução depois de homologacla, correndo 
o processo até então adiuinistrati vamente. 

« .A. Companhia, porém, não quer ceder de suas rretenções. 
Persistente na opinião ele que o J uizo .A.rbitral a seguir é o do 
Regulamento de 1867, oppoz-se formalmente ao expediente pro-
posto com as seguintes r azões: . 

« 1.0 Porque não comprehencle como possafunccionar o Juizo 
Arbitral sem que seja devida e legalmente const.it.uido pe:i:ante a 
jul'isclicção territoral competente . . 

« 2.0 Porque, acceito o J uizo Arbitral volunt~n·io, depende 
este do competente e imprescindivel compromisso. 

(( 3.º Porque a clausula elo projecto ele compromisso, relativa 
á decisão arbitral, suscita duvidas quanto ao direito de recorrer, 
do qual a companhia não abre mão . 
. (( Oonsequente com estas intenções, a companhia apresentou, 

por sua parte, um projecto de compromisso, no qual limitn.va-se 
ªdeclarar o objecto da contestação sujeita á decisão dos arbitres, 
os nomes destes, o prazo em que deverião dar sentença, a 
clausula de que não julgarião por equidade, mas sim conforme 
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os preceitos de direito, e a de que em tiido o mais se observaria a 
legi ' lação em vigor. 

« É claro que, por este modo, embora não se expre se no 
compromisso a condiçã.o do recurso, nem a do juiz<J por oncle 
devo correr a questão, a companhia procuraria, em qualquer 
hypothese, fazer prevalecer s ias opiniões em ambos e ~es ca os: 
e a :;Ím nenhum resultado :,atisfactorio daria, antes eria origem 
de nova e duradoura conte taçõos, o expediente tentado para 
se :füma1· a intelligoncia dos contracLos no ponto em questno. 

« Esgotados inutiLnente todos os meios de accôrdo e convindo 
cort.'1.r a difficuldade o mais brevemente possível, p01·que o 
serviço de armazenagem e descarga da Alfandega, a cargo d:i. 
companhia, está reclamando providencias, ou vi de novo a socçã.o 
de fazenda sobre o melhor arbitrio a tomar e aguardo o seu 
pa1·ecer escripto para delibera ;ão do Go-vcrno . ;, 

Não sendo po ivel chegar-se a accõrdo algum, entendeu o 
Governo, usando dos meios legaes, diligfr ·á Directoria da Dóca 
o A viso ele 28 do Maio do col'l'ente anuo, que fôra considerado 
arbitrario, como consta da seguinte expo ição apresentada pela 
Directoria da Dóca : 

(< Srs . accionistas. - A contensil.o ele direitos entre a nossa 
companhia e o Governo Imperial, i·elativa á ob1·igação de con­
cluir a obras da Alfandega, parece entrar em uma. pha e no1a, 
por ter infelizmente o Ministerio da Fazenda abandonado por 
proprio arbítrio a posição de pal'te contractante, em que por uti­
lidade publica se colloca.1·a, para assumir a de poder discricio~a­
rio, re olvendo por si uma que tclo para. a qual elle mesmo 
invocara o julgamento arbitral, estipulado em contracto. 

(( Do objccto da divergen ·ia já estaes completamente informa­
maclos; mas convém lºOprocluzil-o em summa, para que bem 
aprec1e1 a:; occmTencias, posteriores á e sa.o da As ombléa 
Geral celebrada em 31 de Janeiro pas. ado. 

(( A companhia ao org;anisar-se, recebendo as obras da Alfan­
dega sem orçamento, sem nem uma estimação do despenclio 
provavel, tendo pelo contrario declarado o engenheiro do Go­
verno, iniciador da organisaçã-0, que o trabalhos hyd.raulicos 



- 269 -

encetados não podião ser orr;ados, obrigou-se a despender com as 
obras a somma de 2,000:000$ (Decreto n . 44:38 de 4 de Dezembro 
de 1869, condição 2a) &dmma que clepois foi elevada a 2, 500:000$, 
sendo applicrido o augmeuto a determinadas construcções ( arts. 
4° e 5° da proposta annexa ao Decreto ele 4. de Novembro de 
1870). Pretende, porém, o Governo Imperial que por aqueUas 
estipulações ficou a companhia obrigada a concluir as obras, 
qualq ncrque seja o seu custo total. 

cc É digno de nota que, tendo a directoria exposto e sustentado 
o direito ela companhia nos officios ao Exm. ministro e nos i·e­
latorios que vos têm sido presentes e ao publico, a refutação de 
seus arrazoa,clos consta de pareceres elo Conselho de Estado q_ue 
se conservão secretos, e ele uma ex.posição elo Contencioso elo 
Thesouro citada em documento official, mas tambem não com-
1nunicada á directoria, q_ue assim se vê condemnacla sem ser 
convencida. 

e< A cmpreza que edifica com seus capitaes uma obra de 
utilidade publica e responde pela conclusão clella, tem sobre as 
constn10qões realisadas direito de prop1·iedacle, que os actos 
organicos definem e r egulão, estipulão, se o çlominio e usufructo 
ele t a.1 propriedade será perpetuo, ou por quanto tempo tem ele 
durar; clecrctão meios ele amortisar o capital immobilisado; 
prescrevem quando e como reverteráõ as obras ao domínio do 
Estado. 

(( .N ada disto se clispôz nos actos organicos desta companhia: 
pelo contrario, deixad0 ao Governo o direito de dissolvel-a em 
qualquer tempo (clausula 18" elo contracto) dispõe-se ~ómente o 
pagamento das quantias que se honverempregaclo, e não se per­
mitte duvida que as obras são sempre propriedade do Estado. 
Os balanços da companhia não inclnem no seu activ-o, nem po­
dião incl~ür, um metro de cáes ou molhe, ou um edi:ficio da 
A.lfandeg·a. 

cc E assim pretende o Governo que uma associação i·euna 
capitaes, construa uma obra, complete-a, custe o que custar, e 
não tenha sobre ellanenhum clominio ou direito de propriedade. 

« O contrasenso é manifesto. 
« E o absurdo sómente dosapparece; con::Jiderando o nosso 
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fornecimento de fundos como um emprestimo, dotado com as 
rendas que somos autorisados a an-ecadar. 

(( Emprestimo que até a somma de 2,500:000$ era obl'igato­
rio, mas que o Go-verno Imperial quer alargar incle:finidamento 
sem augmentar na propo1·ção necessaria a renda, que cobre seus 
juros e amortisação. 

« Indefinidamente, porque nas incerteza que pairão obre 
o custo dessas obras só Deus -vê claro o futuro. Estimadas p1·imi­
tivamento as construcções em 1,444:000$, depois cm 5,000:1)00S, 
tinhão-se despendido até a organi ação de~ta companhia 
8,297:000$, ao que sommados 2, -oo:OOOS, que a companhia em­
pregou e l,400:000S que o ao al engenheiro julga ainda neces­
sarios, elevará o custo a 12,157:000$ se a presente estimação não 
falhar como as outras. 

« A injusti a da pretenção do G ovcrno nã.o póde er mais 
clara. 

« Estabelecida a divergencia, tomou o Sr. Minist:co da Fa­
zenda a iniciativa para a decisão arbitral, declarando em Aviso 
<.le 7 de Novembro de 1872 que do estado da questão ct resulta 
desaccôrclo entre a companhia e o Governo sobre a intelligencia 
dos contractos e dá-se o caso previsto na clausul::t 230. elo ele 
1869 >> e exigiuclo a nomeação elos arbitros . 

« Annuindo a directoria á e:x:igencia do Go-verno, na fórma. 
da -vossa deliberação de 20 de Novembro do an.no passado, rece­
beu o 81·. Procru:ador Fiscal do Thosouro ordem para entender-se 
com os clircctores e :fiscaes da companhia áce1·ca elos termos do 
compromisso prévio exigido pelo a1·t. 9• elo regulamento n . 3900 
ele 26 de Junho de 1867 ede facto compareceu a.quelle funcciona­
rio ás sessões da directoria ele 18 ele Janeiro e de 18 do Abril, 
nas quaes as duas partes não se achari:l.o de accôrdo sobre certas 
clausulas do dito compromisso. 

« Rele-va notar que os longos intervallos que têm retardado a 
solução ni'LO têm dependido de nós. 

« A directoria responcle sem perda alguma de tempo ás pro­
postas e observações do Governo Imperial. 

« O projecto do compromisso que a ella foi annunciado a l c 
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ele J aneiro, sómente a 7 ele Fevereiro o recebeu cscripto e no 
lllesmo dia motivou as suas objecções. 

« Nã.o recebendo communicação alguma até 24 de Março, 
nessa data representou pedindo uma solução. 

<< E ao novo projecto de compromisso trazido a 18 ele Abl'il 
pelo Sr. Procurador Fiscal do Thesouro, respondeu igualmente 
em acto successi vo. 

<< Desde então só recebeu o A viso ele 28 elo rnez proximo 
passado, que é o objecto ele vossa presente reunião. 

« Mas antes ele chegar ao estado actual ela questão, convém 
ainda assignalar com clareza quaes os pontos de clivergencia 
em relação ás clausulas do compromii:so por lavrar. 

« l.ª Na minuta ele 7 ele F evereiro se pretendia estipular 
(clausula 1 ") «Da sentença arbitral não haverá recurso para 
os tribunaes ordinarios. » 

<< Ora, bem sabeis que a vossa deliberação de 20 de No­
vembro não nos deu poderes para annuir a esta estipulação. 

« 2.ª Pretende o Governo que o fóro competente é o Juízo 
elos Feitos da F azenda, e que o caso não se rege pelo Regula­
mento n. 3900 ele 26 ele Junho de 1867, fóra elo qual pensa ao 
contrario a directoria que não ha possibilidade de Juízo Arbi­
tral legalmente constituído. 

« O fundamento principal desta pretenção elo Governo Im­
perial foi declarado em sessão da directoria de 18 de Janeiro 
pelo Sr. Procurador Fiscal do Thesouro nestes termos: « O go­
verno considera a companhia ela Dóca da Alfandega uma 
sociedade civil e n ão commercial, e por isso não póde a ques­
tão ser regulada pelo Decreto de 26 de Junho ele 1867. » 

« Entretanto o art. 1° elos estatutos approv-aclos pelo De­
creto n. 4439 de 6 ele Dezembro de 1869, diz : « A companhia 
da Dóca da Alfandega constitue uma sociedade anonyma. >J 

« Demais, sua vida e todos os seus actos a têm assim carac­
terisado: e o art. 9° elo Regulamento citado dispõe expre~sa­
:mente que esse Regulamento tem applicaçã.o ás sociedades 
anonymas. 

« 3. ª Insistindo o Sr. Procurador Fiscal, quando apresentou 
o ultimo projecto de compromisso, em excluir toda a idéa ele 
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i·ecm·so da decisão arbitral, accrescentou como consta da acta 
de 18 de Abril, que a intenção do Governo era que os arbitros 
funccio uassem o decidis-em som fórma alguma judiciaria, sendo 
afinal levada a sua decisão n, juízo, para ser homolog·ada. 

« Esta proposição, a dircctoria nem a comprchende. Não vê 
como possa funccionar o Juízo Arbitral, sem que , eja devido e 
legalmente constituído perante a jurisdicção territorial, á qual 
por l •i incumbem as diligencias prcparatorias e consequentes 
á instituição do J uizo Arbitral. 

« Quanto á competencia do fôro, sobre a qual não é licito ás 
partes transigirem, o tribunal competente a decidiria, e é ques­
tão que tambem não cabe no poder discricionario do Governo 
Imperial. 

« Â directoria da Companhia da Dóca não podia exceder 
as faculdades que lhe déstes, prescindindo de recur~os l rgaes ; 
nem devia sanccionar o principio que desnatura a nossa asso­
ciação, negando-lhe o caracter do sociedade anouyma, o que 
annullaria os seus melhores dil:eitos e garantias; nem pôde 
comprehender o proce so m·b1tral confidencial e cxtrajudicia-
1·jo, quando a lei e regulamento que extinguirão o juizo arbi­
tral necessario, regulárão o voluntario, qual é o do que se 
truta. 

cc E para arredar todo o pensamento de que algum capri­
cho de nossa parte houvesse estorvado a marcha do processo, 
em seguida offerece á vossa consideração o projccto de com­
promisso que apresentou ao Góverno Imperial e foi por clle 
reputado inacceitavel. Tende a paciencia de o lêr com me­
ditação. 

cc Concordão as partes, etc. 
<( 1.0 Que, tendo o Governo Imperial, pelo Ministerio ela 

Fazenda, entendido que a Companhia da Dóca da Alfandega 
está obrigada a concluir a Dóca da Alfandega desta Côrte e as 
obras internas desta, confo1·me os contractos approvaLlos pelos 
Decretos ns . 4438 de 4 de Dezembro de 1869 e 4618 de 4 de 
Novembro ele 1870, obrigação que repelle a companhia refe­
rida, por não a haver contrahido, estavão as partes compro­
mittentcs justas e contractadas, como por este instrumento 
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fazem certo, a sujeitar á decisão arbitral esta contestação, que 
fica senclo seu objecto. 

« 2.º Que os arbitros são por parte do Governo o Sr. Con· 
selheiro Jerouymo Martininno Figueira de Mello e pela da 
-companhia o Sr. Conselheiro Zaca1 ias de Góes e Vasconcellos; 
e no caso de divergencia, o que a sorte designar entre os Srs. 
\Tisconde de Aba.eté e Dr. Caetano Furquim de Almeida, de­
V-endo na falta do que fôr sorteado servir o outro cidadão, 
toclo.:; domiciliados nesta Côrte. 

<< Os dous arbitros darão a sua decisão no prazo de 30 
di::i.s, só prorog·avel por mais 20, :precedendo expressa an­
nuencia das pnrtes compromitt;entes. 

« Verificada a divergencia e tendo de intervir o 3° arbitro, 
fica este sujeito ao mesmo prazo e sua p1·orogação precedente 
á mesma annuencia. 

« 4. 0 Os arbitros julgaráõ conforme os p1·eceitos de direito 
e não por equi<lacle . 

<< 5.º Em tudo o mais se observará o disposto na legislação 
em vigor. 

« Rio, 9 de Abril de 1873. » 

« Repcllido este compromisso pelo Governo Imperial a 18 
de Abril, e sem que mais fosse ouvida a directoria, baixou com 
a data de 28 de Maio findo o seguinte A viso : 

e< Illm. e Exm. Sr.-Havendo a directoria da Companhia 
da Dóca ela AI anclega da Côrte communicado que esgó'tára 
seu capital realisado, sem que pudesse concluir as obras hy­
draulicas e as internas a que se obrigára pelos contractos de 
4 de Dezembro de 1869 e 4 de N ovcmbro de 1870, foi por este 
M.inisterio declarado que cumpria á mesma companhia a con­
dusao das ditas obras, procurando para esse :fim os recursõs 
necessarios no capital de seus accionistns ou no credico ela em­
preza. A companhia desconheceu esta obrigação e deixou de 
proseguir nas obras, as quaés, attenta sua urg-encia, estão 
sendo continuadas á custa do Thcsouro Nacional; e como esta 
providencia do governo era provisoria, emquanto não se. 

A. 18 

/ 
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decidisse a questJo u citada sobre a intclilgencia dos contrac­
tos, o:ffereccu este Ministerio coroo meio do soluçi:i.o o arbiu·a­
mento estipulado na clausufa 23ª elo citado contracto do 4: do 
Dezembro del86ü. Pretendendo a companhia que o arbitramento 
só vale como mais um recurso, que em t . cs casos lhe foi dado, 
podendo, se dccahir do juizo arbitral, intentar o meio judicial; 
e não sendo semelhante prctenção admissível, porque desco­
nhece a competencia que tem este Ministorio pelo Decreto 
n. 2343 de 29 do Janeiro de 1859, art. 1°, § 2°, assim como a 
que deriva do de n. 2711de19 de Dezembro de 1860, ca.p.10, 
tendo sido o arbitramento uma conres-ão feita á companhia no 
intuito de resolver mais prompta e amigavelmente tacs ques­
tões: af:sim o declaro a V. Ex. para sua intelligencia e da 
<lirectoria de que é digno presidente. 

« E como na.o póde continuar o estado de cousas, sem de­
trimento dos interesses pubJicos e particulares, que reclamão 
providencias sobre o serviço elas descargas e da armazenagem 
da .Alfandega da Côrte, cumpre que a companhia responda no 
prazo de 10 dias, a contar desta dat.a, e desi te daquella sua 
pretenção, quanto ao arbitramento, acccitando este meio esti­
pulado no seu contracto como peromptorio, na intelligencia de 
que, so persistir no mesmo proposito, o governo, usando das 
suas faculdades legaes, cassará a autorisação que dera para 
organisação da companhia, e transferiJ:á os serviços ora a seu 
cargo, para a administração da Alfandega, reembolsando a dita 
a.ssocíação do capital que tenha despendido nas referidas obras, 
com desconto do fundo de amortização. 

« Deus guarde a V. Ex. - (Assignado) Visconde <lo Rio 
B1·anco.- AS. Ex. o Sr. visconde do Tocantins, presidente 
da Companhia da Dóca da .Alfandega da Corte. » 

« Incumbe-vos, Srs. accionistas, deliberar que resposta deve 
er dada a esta intimação comminato1·ia do Governo Imperial. 

« Tendes a resolver: 
<< 1.0 Se consentis em prescincfu: de parte dos i·ecm·sos e 

garantias que as leis nos o:fferecem, quando nossos direitos 
são ameaçados. 
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<< 2. 0 Qual devo ser o procedimento de vossos mandatarias, 
caso a ameaça se torne facto realisado. 

« Esperamos a vossa deliberação, mas sem prevenil-a a di­
rectoria em desempenho ele sua misstLo não deve prescindir 
de e:xpôr o seu parecer. • 

« O A viso de 28 de Maio expõe incorrectamente as occur-
1·encias da questão a que se refere. 

« Attribue á directoria intenções que nunca manifestou. 
« Suppõe ao governo imperial faculdades que legalErente 

não · possue. 
<< Considera o Governo juiz e parte e substitue o arbítrio 

aos meios legaes de solver a contestação. 
« A construcção da phrase :- (( Tendo a' clirectoria commu~ 

nicado que esgotára o seu capital sem que pudesse concluir as 
ob1·as a que se obrigára pelos contractos .... » esta proposição ou 
nos attribue a confiss::to ele que estamos obrigados a concluir 
as obras, ou dá por averig·uado o proprio objecto da contes­
tação, sobre o qual dissera o .A.. viso de 7 de Novembro - dá-se 
o caso previsto para a decisão pol' arbitros. 

« Em um caso ha jnexactidão de facto, no outro asseveraça.o 
arbitraria e illogica. 

« Contesta igualmente a directoria a seguinte a:ffirmativa 
contida no A viso: a companhia p1·etende que o a1·bitramento só 
vale como mais i~m r-ecui·so, podendo, se decahir do juizo arbitral, 
encetar o meio judicic~l. 

« O p1·ocesso arbitral é iim ~eio judicial. 

« Não exclue necessariamente o recurso para os Tribunaes 
ele 2• iustancia, com'J é expresso n a legislação. 

« .A.o que o juizo arbitral nunca póde ser equiparado é a um 
recurso, porque antes ela sentença dos arbitros não ha decisão 
de que se recorra. 

« Não tem applicação ao caso vertente o citàdo art. 1º § 2° do 
Decreto n. 234:3 ele 29 ele Janeiro ele 1859, que se inscreve 
.- Do Ministro ·da Fazenda . 

. « Ta.l dispos ição claramente rngula attribuições administra­
tivas, as quaes te1·minao onde começa a discussão de dU:eitoJ:; 
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derivados de um contracto, allegados por uma parte e cohtes­
tados por ou tra. 

<<Menos ainda o cap. 10 do Regulamento de 19 de Dezembro 
do 1860, segundo o qual a dissolução elas sociedades anonymas 

• póde ser operada por D ecreto do Governo, unicamente no 
caso em que a directoria accusada. de vio la~ão de Estatutos ou 
da Lei n . 1083 recusar-se a oouvocar a a sembléa geral dos 
accionistas, ou esta não se r eunir. 

« A violação imputada dos estatutos não é um ponto ave­
riguado, pois depende da intelligencia do contracto, q o 
Governo Imperial reconheceu duvido a. quando e:tigio a no­
meação de arbitros na fórma da clausula 23ª. 

« Se o processo ru:bitral fosso perLurbado ou embar açado, 
haTeria na legi lação remedia para chegar-se a uma deci ão 
competente, a qual em nenhum caso póde er sub tituida a 
arbítrio do poder executivo. 

« No caso especial da Oompanbia da D óca da Alfandega, 
tem o Governo faculdade para dissolvel-a em qualquer tempo, 
mas essa faculdade se baseia. unicamente na clau ula. 1 ª do 
contracto; e essa impõe-lhe a condição de " completar o fundo 
de amortização com apolíccs <la divida p ublica, de modo qw~ 

produza para os accionistas a renda de 8 º/0 de todo o capital 
desembolsado. :1 

« Esta renda de 8 ºio era a que produziã.o os capitaes em­
pregados em fundos publicos nas vcsperas da incorporação 
da companhia, e que o G overno Imperial garantia ao:1 accio­
nistas, alliciando-os a fornecer din'hciro para as obras da Al­
fandega, nas horas de apuros financeiros cau ados pela guerra 
do Paraguay. 

cc A ssim a disso1uçll.o da compa nhia, pagando-lhe simples­
mente o capital quo despendeu, é a mais flagrante Yiolação da 
fé dos contractos ; e a directoria entende que deveis r esistir-lho 
com firmeza, depositando confiança no poder judiciaria . 

« Todavia aguar da a directoria o quo houvor clos de deli­
berar. » 

Em vista do A viso de 28 de Maio e não obstante a energíca 
exposição, chegou a Companhfa da Dóca ao l'CConhecimento 
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do direito, a um accôrdo amigavel, quando parecia, senão 
impossivel, pelo menos mui cli:fficil semelhante solução. 

Assim é que em 19 de Junho ultimo dirigio o Exm. 
Sr. Ministro ela Fazenda o seguinte A viso ao president.e 
da Companhia da Dóca: 

« Inteirado da communicação contida no o:fficio ele 7 do 
corrente, cabe-me confirmar a V. Ex. por este meio o que 
de viva voz lhe manifestei, isto é, que o Governo acceita 
a idéa de iim accô1·do arnigavel para a dissolução da com-

, panhia, reembolsando-a do seu capital empregado nas obras 
da Alfandega em apolices ela divida publica, ao preço de 
90, vencendo estas juro do 1 º de Julho proximo futuro 
em diante. 

« E, comquanto V. Ex. me annunciasse verbalmente que 
a direcção da coll!-panh1a, para ess0 :fim cornpetentemente 
autorisaC!a, se conforma com a p1·oposigão do Governo, todavia, 
devo declarar-lhe ao mesmo tempo que, ·se aquella solnçM não 
fosse acceita, seguir-se-ia o arbitramento, nos termos da 
clausula 23ª do contracto de 1869, para decidir-se a questão 
suscitada, ele es tar ou não a companhia obrigada a con­
cluir as ditas obras. 

<< Oontando com a prom11ta annuencia da companhia ao 
pagamento acima proposto, nesta data expeço as ordens ne­
cessarias para que seja ella ele prompto reembolsada do ca­
pital despendido, com declucção do fnnclo amortizado, de­
rnonstraclo em suas contas e balanço~, e se preparem as 
apoiices destinadas ao pag·amento, que será feito mediante 
termo a.ssignado na Directoria Geral do Oontencioso do The­
souro, em que se obrigue a companhia por quaesquer di:ffe­
rcnças que possão apparecer no exame moral e arithmetico 
dos documentos que comprovão as referidas contas. 

« Ontrosim, communÍco a V. Ex. que, desde o 1 º de 
Jnlho proxim~ futuro, se não fôr possível antes, passará a 

·ser desempenhado pela administ,ração ela Alfandega todo o 
serviço ora a cargo ela companhia, para o que o chefe cla­
~nella repartição se entenderá com V. Ex. conforme as 
inst.rucções que receberá deste ministerio. » 
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Tambem em data de 19 de Junho ultimo foi dirigida á 
Directoria Geral do Contencioso a ordem seguinte· : 

« Rcmotto a V. S. a cópia junta do Aviso que ne~ ta 

data dirijo ao presidente da ilirectoria da Companhia. da 
Dóca da .Alfandega, communicando-lho que o Governo está 
disposto a rescindir os contractos com olla cclebraclos, i·cem­
bolsando-a do eu capital dei:ponclido, pela fórma no mesmo 
Avio indicada, afim de que V. C'ntcndendo- e com o 
referido presidente, faça lavrar na dircc.toria a ~eu cargo 
o termo a quo me 1·cporto naqnello A viso, com a clausula 
do obrigar-se n. companhia. por quacsqu01· differenças que 
pos oco apparecor no exame moral e arithmetico rle ua 
contas, e que convém seja assignado antes de terminar o 
corrente mez, para que no dia 1° do Julho proximo fntm·o 
possa a .Alfandega tomar conta dos serviços, ora a cargo 
da sobredita companhia. • 

Em cumprimento dos visos citados se lavrou o com­
petente termo do rescisão dos contractos da Cornpanhia dri 
Dóca da Alfandega, e como conscqucncia da rescisão cffec­
tua.da foi expedido o Decreto n. 5321 de 30 de Junho 
de 1873 o que tudo consta do D iario Ofo.ial u. 148 o 14:9 
de Julho do mesmo a.nno. 

XXII. 

É principio corrente nas sociedades modero~ qu o homem 
recahe debaixo do poder da lei como membro de um E -
tado, sem que para is o ella lhe peça o seu consentimento. 
A lei, garautin(lo ao homem o e,·e1·cicio de certos direitos, 
impõe-lhe a obrigação de certos devere , donde vem que 
ella pôde ser invr cada. para tornar rea.lisaveis os primeiros 
e exigi veis os segundos. 

Entendemos que se devem respeitar todos os direitos e 
muito principalmente que nll.o devem sacrificar-se os direitos 
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ciris, invocando o nome do interesse publico; porém ~10 
pouco é licito aos particulares dei~xar de fazer quanto, sal­
vando os sous direitos, a sociedade exija para os conciliar 
com o bem geral. 

Nao obstante estes principios, o illustrado reàactor da 
Revista Ji~riclica quer no artigo já transcripto, quer na ex­
posição apresentada á Companhia da Dóca, procma susten­
tar : « Que a aclministraçã.o nem sempre tuncciona como 
autor.idade; qmtuclo contracta., a<:sumo a posição ele parte, sujei­
tando-se ás leis Tcgulacloras dos contractos. Que nos contractos 
celebrados com qualquer companhia e .nas questões voluntaria-
111ente submettidas ao j uizo arbitral, es tá sujeita ao Decreto 
n. 3900 elo 20 ele Junho ele 1867 e á jurisdicção commercial. » 

'Basta conhecer o esta.do da nossa legislação para avaliar 
a grande importancia que entro nós deve ter esta que.:;tão, 
não só debaix.o do ponto lb vista scienti:fico e theorico, 
mas t.ambem na pratica, onde tanto mais vezes _deve susci­
t.a r-se qnanto m;:iis progredirem as relações commerciae .; entre 
os membros da sociedade. Limitar-nos-hemos ao direito po­
s itivo, e não obstante havermos estabelecido algumas icléas 
g·eTaes, neste labyrintho de opiniões, lamenta.mos quo ainda 
eutre nós reinem as trevas em um p onto, em que a juris­
prudencia devera t~r pronunciado o jiat lux. 

Deixando, porém, esta rlivergcncia de opiniões cm que tudo 
se poderá. encontrar menos um systcmri, examinaremos ainda qual 
a regra que deve ser admittid~t no nosso direito. So ha na nossa 
l egislação um ponto om que as opiniões deem uma boa icléa da 
torre do Babel, é por certo este. 

Em vista, porém, do que temos dito nos capítulos precedentes, 
claro está quo i·ojeitamos a applicação pratica do semelhante 
principio, assim interpretaclo, ainda que com ello concorde um 
juri consulto de reconhecida capacidade, o Sr. conselheiro Ribas, 
quando no 2° v~lume ele seu Curso de D i1·eito Civ il á nota 46, 
tratando dos direitos que competem ao Ministerio da Fazenda, 
nos termos do Decreto n. 234.3, diz: cc Esta disposição, podm, 
é especial aos contractos celebrados com, a aclmínistragão da 
Fazenda, de so1·te qite os que fo'reni celebrados com os outros 

... 
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ministe~·ios ou agentes subo1·dinados a estes, continuão sujeitos 
ao Direito Cfornmum. » · 

Em-uma questão suscitada com o lllinisterio da .Agricul­
tura, sendo consultadas as secções do Imperio e Fazenda do 
Conselho de Estado, opinou o Sr. de S. Vicente: « Qne os cou­
tractosí celebrados com esse ramo do Governo, emquanto nã.O 
houver Lei especial em contrario, não têm outro caracter senão o 
de convenções voluntarias, i·egidas pelas leis civis e subordi­
nadas ao juizo orclinario commum, que, emquanto não se orga­
nisar o Contencioso .Administrativo e uma lei não der ao 
Governo competonoia para por viu. de consultas do Conselho de 
Est do decidir as questões de interpretação ou outras que se 
derivem dos contractos que os particulares celebrem com elle, 
a unica autoridade é e continuará a ~er a judiciai-ia. Antes disso 
clla será nessa relação apenas uma das partes contractantes, que 
não pôde impôr á outra sua opinjão e sim pende como ella de 
um outro julgador. É um contractante e não um poder. O De­
creto n. 234:3 de 29 de Janeiro do 1859 é especial á repartição 
de fazenda e não pôde ser destenclido a outros ministerios, sem 
que inter-venha lei nesse sentido. 

« O contrario seria não só ele pojai· o Poder J udiciario ele 
suas legitimas attrib1úções, mas exercer entre os particulares 
um constrangimento illegal ou uma vio1açio elas garantias da 
propriedade. Que convém croar essa competoncia especial a 
favor do Governo, mas isso é que tão de jiire constituendo e o 
que por ora -vigora é a competencia orclinaria, que em taes casos 
a decisão do Governo pôde ser considerada illegitima e violenta 
e por certo não convém que os actos d:l administração sejão 
assim qualificados pela opiniil.o. Nem o Conselho de Estado nem 
elles est.10 autorjsados para tanto. 

<.e O visconde de Itaborahy, refcrinclo-so a este parecer, decla-
1·a que mais de urna vez tem ponderado que o Conselho ele 
Estado não pôde ter jurjsdicção contenciosa senão nos casos 
expressos por lei. Com este parecer concordárJo os Srs. conse­
lheiros de Esta.do Sapucahy, Olinda, Souza Franco e Torres 
Homem. » (Consulta de 23 de Dezembro ele 1867.- Resolvida 
a 7 de Março de 1868.) 
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Não obstante o que temos dito com relação ao Contencioso 
À.dministm,tivo tornaremos a tratar deste ponto em vista da con­
fusão de princípios manifestada nas opiniões, já citadas neste 
capitulo. Seguimos o conselho de Goethe que recommenda: 
« Quando se defender a verdacle, não se deve temer de repetir 
e de multip1icar as palavras; deve-se lembrar que o erro nunca 
deixa de obrar, e que a cada passo seus effeitos desastrosos se 
repetem e se mnltiplicão . » 

É principio corrente que a justiça está acima de tuclo, e 
que não póde ser sacl'ificada por poder algum ao que se chama 
inte1·esse, conveniencias sociaes e utilidade dos po-vos; e que a 
legislação positiva nunca póde transpôr os limites, tem de se 
cil'cumscre-ver á extensão tra13acla pela philosopbia jurídica, sob 
pena de ser oppostn. á ordem social, ' que deve sempre ser prote­
gida e desenvolvida. 

O progresso é a principal Lei elas sociedades · modernas. 
Tanto na esphera moral como no mundo physico, tudo labora 
em uma perpetua mudança. O que era hontem conveniente e 
justo, poderá ser hoje inntil e vexatorio, as fJrças -viris adquiri­
das nos combates da -vida forcejU.o por estalar as faxas da pri­
meira infancia. O systema ele centralisação das forças de cada 
um na direcção suprema do Estado cahe a pedaços, á medida 
que a energia individual do cidadão collabora mais de perto nos 
grancles factos sociaes. 

Yai longe o tempo em que o Estado era o unico ,empre­
zario dos g1 andes trabálhos, e em que nos cofres communs 
ela nação existia sómente o capital necessario ás emprczas do 
g1·::mdo vulto. O dinheiro de todos, concentrado por meio do 
imposto e nu.o poucas vezes a.uxiliado até em sua de:ficicncia 
pelo tributo manual elo operario, era eutão a unica alavanca 
sobre que pesa-va a mão do homem de Estado, quando ten­
tava remo-ver qualquei· obstaculo do caminho da prosperi­
dade 'publica. 

Y olverão os annos, e a revoluçã0 do tempo foi seguida 
pela revolução das idéas. O fundo exigido para o custeio 
das grandes emprezas começou a robustecer-se pelo agrupa­
mento -voluntario das forças indivicluaes. .d. solicita~ã.o de 
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capitaes para a formaç1o de grandes companhias, quasi uni­
camrnte organisadas pela iniciativa dos governos e me­
dradas á sombra do enormes privilcgios, começou a ser 
condcmnada em these ge: al, quando o estudo dos facto 
economicos mostrou a inconveniencia de transformai· ero 
regra o que ap enas devêra constituir singularíssimas excep­
ções. 

As instituições civi , succedendo-se de períodos em perío­
dos, tôm concorrido pelo eu progressivo UJ:>erfoiçoamento pa1·a 
o estado cm quo nos achamos, e que é um élo na gTnndo ca­
déa do dcsenvolvimouLo indefiuido da sociedade. Da luta 
entre os diversos interesses, que agitão as sociedades, têm 
surgido factos que a pouco e p-:iuco se têm convertido em 
principios. A legislacão inventa, mas é acom1mnhanclo o mo­
vimento das idóas o elos costumes, acccitando o legado de 
ca.da geração e con Tcrtcndo-o em regra. geral. 

O progresso, porém, não produz o augmento dos direitos 
elos cidadãos, importa urnas vezes o reconhecimento tlesses 
direitos, outras o iesenvol-vimento das fórmas debaixo da.s 
quaes clles se manifestão; outrns, finalmente, a maio1· perfei­
ção nos meios praticos de os tornar effcctivos. Nisto consiste 
o progresso ela jurisprudcncia, quo para ser perfeita tem de 
acompa nhar o desenvolvimento moral e material das rela­
<;õcs sociaes, seja qual for a fórma debaixo da qual ello se 
apresente em cada período da ci vilisaçã.o. 

E a~sim , comquanto a constituição tenha abolido todos 
os privilegies, que não forem essencial e inteiramente ligados 
aos cargos, por utilidade publica, ha comtndo um principio 
de uma verdade inconte tavel, que, fundado na jurispruden­
cia constitucional, permitte ao pocler legislativo conceder pri­
vj}egios sempre quo se verificar a condição de ser em utili­
dade publica. 
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XXIII. 

Nunca o conselho de Goethe se t:ornou Mo necessari.o 
como entre nós. 

Um precedente é quasi sempre a origem de outros, e muitos 
procedentes fazem a Lei. O qne hontem m·a mateeia de facto 
hoje é ponto de direito. Trazem-se exemplos para justificar as 
medidas mais perig·osas, e quando os exemplos não qnaclrão, 
nem so confor.mã.o exactamente, a analog-ia suppre o direito. 

O primeiro dever das autoridades constituídas é o de pro­
curarem entender bem as Leis para as applioarem e cumprirem 
em. fórma devida e sobretudo sem subterfngios. Por. isso diz 
Bonnin: << É nas l eis que o magistraclo deve aprender a moral 
da Administração, pma as observar r azoavelmente, depois ele n,s 
conhecer com discernimento; para as ex.ocutar com boa fé e 
desinteresse e para as fazer observar com imparcialidade. 

« A Aclministraçfío nã.o é um pocler arbitrario; é uma autori­
dade legal, que elo mesmo modo que a Justiça, é a resalva e o 
amparo dos cidadãos e da propriedade. As Leis administrativos 
proteg·em os cidadãos e a pro1n·iedacle, e essas m esmas Leis pro­
tect.oras da ordem publica, são ao mesmo tempo a fiança da pro­
bidade e das luzes ela, Administração. >> 

;< Todos os Govei·nos têm o seu principio fundamental; o do 
Governo Constitucional é a divisão e harmonia dos poderes elo 
Estaclo, e ainda que a so bcrania no seu principio seja uma e in­
divisivel, porque não póLlc conceber-se vontade sem unidade, o 
seu exercicio comtudo dema::tda um~t justa distribuição; é nesta 
divisão e har~onia, que se dá a g·arantia contra os abusos de 
cada um delles; uma vez rompi do este equilibrio por maneira 
que um só tenha preponderancia sobre qualquer dos outros, su­
jeitando-se á sua discrição, perdida fica a sua oxisten eia e, em 
logar da libertlade regulada, tcr-se-ha o absolustimo, segundo o 
elemento que mais preponderar .. 

A invasão de um sobi·e outro poder, causando profunda 



- 28-! -

desordem, pTofana o mais sagl'ndo dirn i to, que garanto a lib er­
dade e a propriedade. Tão gmves, como funestas são as conse­
quencias deste mal, que bem merecem a attenção de todos. Para 
con olidar a união e estabilidade dos elementos que formão a 
es encia dos Goyernos Constit11 cionaes, é necessario que todos 
os poderes funccionem livre, regulada e independentemente para 
um fim commum; é preciso que nenlrnm dclles exorbite dos li­
mites constitucionacs; é indispensavel e tabclecer uma reacção 
n ece saria, que neutralise, quanto fôr possível, o principio da 
dissolução; cumpre quo estes diversos elementos possão rengir 
uns sobre os outros, afim de se conterem, e reciproca.mente 
equilibrarem. Nenhum po ler, e ta.belecidos os limites da sua 
compcte:ncia, póde adquirir maior e.xpan ã.o sena.o a conta da 
perda do outro: uma vez n.dmiU.ida ou tol c1·ac1a a invasão, 
introduzida fica a anal'chia e com ella todas as suas con­
sequcncias. 

Quando a verdade é postergada, a causa publica de pre­
zada, a justiça abandonada, então se toca no pm·igoso ex­
tremo-a dissoluça.o do corpo social. NU.o podendo a 01·dem 
social sustentar-se enão pelo equilíbrio dos poderes, obediencia 
e execução das leis, e sendo toda a ociedadc hyerarchicamente 
constituida e gov-ernada, reconhecida fica a necessidade ele se 
conterem toJos os olcmontos do corpo social e div-ersas au torjda­
dos, nos justos limites que a Constituição e Leis lhes têm assigna­
do, re peitando-se r eciprocamente. 

Dispõe o art. 102 da. Constituição que o Impera.dor é o 
Chefe elo Poder Executivo e o o.xcrcita pelos seus Ministros ele 
Estaclo. É realmente ao Chefe elo Estado que compete regular e 
desenvolver a adrnini tmção publica, q uo ó o poder regnlador, 
que domina todo o quadro social; não p 1dcria abranger todas as 
necessidades publicas, se nilo tivesse os minist1·os, que, exercendo 
attribuiçõcs g·cracs o espcciaes, lhe doixRsscm somente aquellas 
attribuições compativeis com a sua alta missão. 

Os negocio do E tado são repartido entre os di.-ersos 
ministros, cada ministro é, para os negocios que correm pela 
sua repartição, o delegado immecliato do Imperador e p1·ovê 
ás necessidades do serviço, por intermedio de seus agentes. 
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O movimento parte do ministro e se propaga por uma tr::ms­
mis,~ão do superior ao inferior; e é até ao ministl'O que se 
l'emoutão, esclarecendo-se e completando, em cada gráo, as 
l'cclamações. Deste modo consegue-se a unidade, que é &. con­
dição da rapidez e do p ode1· 

E stes priucipios não são desconhecidos pelo Sr. de S. Vi­
cente, t:1llto que, cm sua analy~ e da Con tituição, diz em o§ 384: 
« Os differenLes serviços dos ministerios, sua ordem, regulari­
dade e detalhes, assim como a organisaçã.o elas repartições por 
onde clles se verifi.cã.o, formão o corpo e objecto do direito admi­
nistrativo, que comprehendo tambem as relações que por occa­
sião desses serviços se agitão entre a administl'ação e os 
cidadãos. » 

Assim, pois, sendo os minist os meros dopositarios do Po ­
der Executivo, não gozã.o, sob este aspecto, de immunidade que 
os isente do recurso contra a lesão de direitos, por menos impor­
tantes que estes sejão; não ba na lei immunidade, preroga.tiva, 
privilegio, que isente os ministros ele representarem o papel de 
recorridos, e repugnaria muito á natureza das cousas que ficasse 
a parte, que se considera aggravada, reduúda á impossibilidade 
de interpôr recurso. A acção directa de cada ministro em sua 
i·cpartição sobre pessoas o cousas, nas diversas relações em que 
ellas Eã.o submettidas á autoridade administrativa, é sempre a 
mesma, as funcções e deveres de cada ministro são os me mos 
perante a Lei, visto que cada ministro dirige a repartição que 
lho 6 confi,tda. ( Serrigny, tom. 2°, u. 997.) 

Dufour n. 172, tom. 1 º, diz : 1c A acçã.o ministerial com rela­
ção ao Contencioso Administrativo não offerece nada do parti­
ticular em sua fórma. O Contencioso Aclmini~trativo tem sido 
Vcclado aos tribunaes e r eservado aos ministros, pela i·azão ele 
que as difficuldades que elle envolve elevem ser resolvidas admi­
nistrativamente. Os ministros estranhos á hierarchia dos poderes 
judiciarios não cessão de ser ddministrado1·es, ainda mesmo 
quando elles cleciclom questões, em que os direitos privados se 
acha.o envolvi dos. » 

Serrigny, tom. 2°, n . 985 assim se expressa: « Não convém 
perder de vista o caracter essencial elas funcções dos ministros. 
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Não sa.o juízes propriamente ditos: são administmdo1·cs que, 
no oxercicio do suas attribuições, estão expostos a tomai· decioõcs 
quo ferem direitos privados. Geralmente enxerga-se nestes 
actos apparencias de julga 1.entos, por causa do modo de recurso 
introduzido contra ellcs poL'anto o Conselho de Estado, recurso 
que se pratica á imitação da appellação judicial'ia. À analog·ia 
n:i. via do recurso não deve e estender ao proc~so na fórma 
a~ instrucção. o unico fim da lcgislaçi.i. ) é proteger os direitos 
privados que encontrão os ministros cm sua administração, 
dando aos intoressados u ma garantia e pecial, a do exame e da 
r evisão perante o Conselho de E ta,do. Ir além e t ran portar 
para a instrncção dos negocios submcttidos aos mini tros as 
fórmasjudiciaria prcscrip la pelo 9odigo do Processo, seria 
"mbaraçar e tornar impossível a administração. Os ministros 
<levem conservar a liberdade de seus movimentos, sob a unica. 
garantia de sua responsabiiidado e do recurso para o Conselho 
de E tado. » 

Cormenin cm suas Questões ele direito, tom. 111
, pag. 17!), 

diz: « Ha decisões clifficeis de distiog·uir o que ha do con­
tencioso do que ha de administrativo, e do achar os motivos 
confundido na nai'l·açilo dos factos e a discusscio das pei;as. 
Algumas vezes estas dcci:sões não sito motivadas e na.o 
contóm sen:1o uma disposiçã.o bastante vaga. » 

Senigny, tom. 2, n. 986, pag. 34:0, protesta contra as cri­
tica , que a este respeito formulã.o Macarcl e Cormenin, 
e não de cob1·e n esta falta de reg1·as nenhuma Jaounn. a eup­
prir. Fórmas ele processo scrião, em seu entender, exclusivas 
da liberdade de movimento e da espontaneidade de resolução 
que devem caracterisar a acçíto ministerial. « Sua applicação 
encontraria as mais graves clifficuldades. Ha cortas, mate­
rias que sa'.o de antema.o reconhecidas contenciosas, o que 
pode1·-se-hião submetter a fórmas; mas em uma infini !ade do 
casos, os ministros na:o sabem a priori se a deci~l'Lo que se 
lhes pede constituirá uma decisa.o de natureza contenciosa, 
podendo ser objecto de um recurso para o Conselho de Es­
tado, ou se eUa será de natureza pu1·am0nte administrativa. 
Elles :ruLo ~aberião se devem submcttel-a. ás fórmas traçadas 
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para os n egocios contenciosos, ou tr,ttal-a segundo as regra 
dos negocios puramente administrativos. )) 

« Não obstante os principies consignados na consulta ele 
23 de Dezembro do 1867, os principias expostos não po­
diao deixar ele ser acceitos e reconhecidos polo Conselho de 
Estado. E cm consulta do 22 de Outubro de 1856, sendo 
rebtor um grande estatlista, de respeitada memoria, o vis­
conde de Itaborahy, estabelece o seguinte : 

« Entendo a secção ele accôrdo com o Dr. Procurador 
Fiscal do Thcsouro que, quando o Decreto de 20 de No­
Yombro de 1850 confere ao Tribunal do mesmo Thosouro o 
conhecimento e julg·amcnto dos recursos interpostos dos 
chefes das estações fiscaes, só se refere aos recursos de ma­
teria contenciosa administrativa que pertence á repartição 
de fazenda e não teve p01· fim, absorver ct compete.ncia con­
tenciosa dos outros m,iniste1·ios, no qiGe diz respeito aos nego­
cios a cargo de cada um delles. Assim é a secção de parecer 
que o presento recurso deve ser decidido pelo Ministei·io 
do Imperio. )> 

« No parecer citado na consulta, diz o illustrado Sr. Con­
selheiro .A.rêas: « Tenho para mim que, quando o Decreto 
de 20 de Novembro de 1850 attribue ao Tribunal do The­
souro o conhecimento e julgamento dos recursos interpostos 
dos chefes das estações fiscaes, refere-se aos recuraos de 
materia contenciosa administrativa, que toca á repartição da 
fazenda, e qtGe não teve por fim abs01·ver a competencia con­
tenciosa de cada 'lGm dos outros n.inisterios, que respeita ao 
contencioso adm,inisb·ativo das administ'rai,;ões a seu cwrgo ; 
por este motivo é que entendo quo o presente recurso da 
decisão da Thesouraria deve ser levado ao J\finisterio do 
lmperio. » 

Por todas estas considerações é que, L: e accórJo com os 
principias do Direito .A.dministrati vo, ensina o distincto lente 
de Direito .A.dministr~itivo, em Coimbra, o Sr. Dr. Justino An~ 
tonio de Freitas, em sua importante obra sobre o Dfreito 
administrativo po1·tu,guez, o seguinte: « Os contractos que os 
ministros muitas vezes celebrão, dentro das suas :::. ttribuiçoes 
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com os empreiteiros ou fornecedores, devem ser feitos coro 
a maior publicidade e concurrencia; differem dos contractos 
ordinarios, porque são commum.mente aco mpanhados de um 
caderno de coodiçõe , de fiánça ou deposito e firmados pela 
assig-natura dos funccionarios contractantes ; e as qnestões 
emergentes entre os contractadores particulares e o Estado 
pertencem ao Contencioso Administrativo. » 

X.XIV. 

A acção dos ministros cm suas relações com os adminis­
trados é por demais importante, e as questões que se suscitão 
nestas relações não o sã.o menos. 

Para gerir o patrimonio do E stado e par a satisfazer ás 
necessidades p ublicas, a administração é levada a exercer os 
mesmos direitos e a reconcr ás mesmas estipulações que os 
particulares, u ar dos diversos contractos do direiLo privado. 

Nesta csphera do acção, é reservado a cada ministro 
t·ratar em nome do Estado; os ministros n ã.o entrão cm con­
tacto com os adminis trados sen ã.o par a celebrar contractos, 
mas sua execução póde fazer na cer entre o Estado e os 
que com elles contractão certas clifficuldades, certas duvi:ias, 
que demandem um esclarecimento, uma interpretação, uma 
soluçl:Lo. 

Bcrriat-Saint-Prix,'1Ç L égislation de la chasse, pag. 9 , diz : 
« É principio que, qu-;,ndo a lei confere um direito qualquer 
a um fnnccionar:l:o, e, sobretudo, se este direito entra n o 
exer cício de suas attribuiçõos, o exercício deste direi to ni:l.o 
devo soff'r er restricções senil.o as que sfto determinadas ,por 
lei. » 

Q uando tratámos do Contencioso Administ?-ativo, dissemos o 
que n os par ecia conveniente no sentido de provar que, não 
obstante ·o E stado contractar com um particular, nã.o podia. 
sujeitar-se a lei privada, ao P oder Judiciario . 



- 289 -

Os princ1p1os consignados na consulta do Conselho de 
])stado, secção de Justiça, de 22 de Dezembro de 1866, a que 
se referem o Aviso n . 44 de Janeiro de 1867 e outras disposi-;. 
Ções já citadas, clemonstrão que infelizmente as idéas a este 
respeito estão ainda muito confusas entre nós, não obstante 
os esforços de todos os autores, que têm cscripto sobre o 
direito administrativo. 

A. ordem e a luz nesta parte do diTeito ad;ministrativo ainda 
não chegarão entre nós ao estado que era para desejar, concor­
rendo em grande parte varios pl"incipios invocados e esta­
belecidos pelo Conselho de Estado, que são interpretados, 
mas não explicado o sentido, ficando a mesma obscuridade 
sem que se tenha consegtúdo dissipal-a. 

É impreterível a necessidade de penetrar bem a natureza 
dos actos, que mais claramente definão e caracterisem o Conten­
cioso Administrativo, e nesse sentido transcreveremos alguns 
períodos de Cabantous, Répétitions éc1·ites siir le D1·oit Pu­
blic et Adminisfratif, escriptor citado pelo distincto i·edacto1· 
da Revista Jurídica em sustentação das opiniões que manifesta 
no artigo publicado na Revista, e já transcripto. 

Tratando do Contencioso Administrativo, diz Cabantous 
n. 334: « No Contencioso Administrativo o litígio é sempre 
suscitado por um acto administrativo. Chama-se assim todo 
acto emanado da Administração, qualquer que seja a natu­
reza ou a fórma. Na ausencia de um tal acto, ou se o litigio 
lhe é estranho, ha necessariamente Contencioso Jndiciario, 
quando mesmo a Administração seja parte no p1·ocesso ; mas não 
ha necessariamente Contencioso Administrativo todas as vezas 
que o debate se levanta ácerca de um acto aclministi;ativo. A 
este respeito convém fazer muit:J.s distincções, quer em razão 
dn, natureza do acto, quer em razão do assumpto da contes­
taçao. » 

Continuando diz o citado escriptor : « O Contencioso .Admi­
n~st~·ati vo abrange duas classes de materias, perfeitamente 
<hstmctas : umas, que lhe pertencem - por força da natureza 
dellas e sem necessidade de expressa designação; outras, ás 
quaes não póde estender-se senã.o em virtude da vontade 

A. l9 



- 2no -
formal do log·islador. Super:lluo é qne diligenciemos caracterisn.r 
as seg1m<lns. No que toca ás primeiras, cumpre dizer que 
compr •hendcm todas as reclamações fundadas sobre uro 
direito e tentlentes a reformar ou a interpl'etar um acto ad­
ministrativo, propriamente dito; isto é, da appl icação ele Lei 
ou Regulamento a um individuo ou a um ca::;o particular, e 
desta sorte facão excluídos os actos piwamente 1·egulamenta1·es e 
os que se prendem com os contractos. Mas, ainda nos limites que 
deixamos traç-a.<los, a a11plicação e as conscqucncias do acto 
administrativo cscapão á jurisdicção administrativa, maior­
mcnte quando cntl'ão em scena o direito de p ropriedade e da 
liberdade individual, ou outro dii·eito qualquer, collocado pelas 
leis sob a guarda e no domínio exclusivo de uma jurisclicção 
judicial. · >> 

Dos periodos citados e das pala.VJ·as q110 muito pensada­
mente gryphámos, parecerá sem duvida quo Cabantous entende 
ficarem fóra d 1 jmi;:;<licçã.o administrativa con~nciosa as q oes · 
toes provenúmtes de contractos celebrados com a A<lmiuis­
tração, mas assim não acontece, como procUl·aremos de­
monstrar. 

As simplo,; conjecturas, por mais plausíveis que sejão, não 
poclcm servir de base para demonstrar principias contra o 
quo se acha dcfiniuo nas leis, e que respeita.o a as ·uruptos 
positivos e incontesta.veis; por isso, diz Cochin, citado pox 
M~din : << Le l a.ys des conjectw:es est entrecoupé de mille 
routes obscurcs, dana lesquelles on se percl et on s'égare sans 
cesse: l'un cst touché d'une circonstance à laquclle l'autre se 
trouve inscnsiblc. 8ouvent ces circonstances se combattent les 
unes et l cs autrcs : l'une parait favorise1· un parti, l'autre semble 
lui étre contra.ire. On s'épuise en raisonnements pour les faire 
valoir ; et to ut le fruit de ces recherches hasardécs est d'avo:ir 
envcloppé la vérité de tant de nuages, qu'elle devient ina.c­
cessible à la justice. » 

E realmente, eis como se expressa Cabantous, n . 383: cc La. 
loi attribue a ux. conseils de préfecture la connaissauce des eon­
testations entre los entrepreneurs et l'administration sur le 
seus ou l'exécution des clauses de leur marche. Oette att·ribution 



- 291 

est ime dérogation aiw·; principes généraiix, piiisqiie le mar­
ché passé entTe les entrepreneur·s et l'administration ne constitue 
qii'un acte contractiiel qiLi devrait, en cetle qualité, étre exclusive­
me~t soiimis cL la jii1"'idiction jiidiciafre; mais les motifs les pliis 
sérieiix ont motivé la dérogation dont il s'agit. Ces mutijs sont pris 
ele la nécessité d'une confection prompte et économiqiw des travaiiX' 
publics, conclition incomp(ttible avec les lenteiws et les f1·ais de la 
p1·océdure judiciaire. » 

A este respeito diz muito bem a consulta do Conselho de 
Estado de 26 de Fevereiro de 1867: « A com potencia admi­
nistrativa, nas materias que abra11g-e, apenas colllprehende as 
questões entre a Administraçn.o e os arrendatarios, porq~10 nessas 
é que predomina o interesse publico, pertencendo aos tribunaes 
judiciarios as questões qui· se moverem entre os 11 eswos arren­
datarios e terceiros, por serem de ordem me1 amonte privada. 
A Fazenda Nacional opéra como autoTidade publica no interesse 
immediato e directo do Estado. 

« A coLDpetencia administrativa não comprehende as ques­
tões ele caracter privado, que se suscitão entre o contractaute 
e t crceire, embora por occasião do contracto, porquanto a Lei 
não teve por fim constituir a Administração fiscal ou juiz de 
terceiros, e só sim dos interesses dircctos e immecliatos elo 
Estado. » 

A pr9hibição feita aos tribunaes de apreciar os actos da 
.Administração tem .principalu1eut.e por fim constituir o poder 
administrativo, unico juiz da lcg-aliclade de seus actos. Dufour 
assim se expressa: « A prohiLição feita aos triLunaes dejulgar 

. os actos administrativos e · de embaraçar a exccuçãÓ não póde 
se estender senão a actos cuja execução não deve srr precisa­
mente dos tribunaes. O tribunal, recusando-se applical' um 
regulamento, não pronuncia a sua annullação. Julga e declara 
pura e simple,smente que, depois do silencio ou ela palavra_ ex­
pressa da lei, não se julga autorisaclo a prestar o auxilio soli­
citado; sem crear qbstaculo á ac<Jão aclministrartiYa, recusa-se 
sómente auxiliar, deixa, como observa Merlin, procurar na 
autoridade, que lhe é propria, os meios de fazer executar seus 
actos. )) 
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Nã.o obstante estas considerações ha quem entenda ser o 
Poder J udicial'io o unico juiz da legalidade dos actos da Admi­
nistração, porquanto a Administração, prevalecendo-se da razão 
de E tado, forçaria a bai-reira das leis e pratical'ia o que ha de 
mais violento, principalmente nos contractos com ella cele­
brados; dahi a necessidade de que a justiça venha dominai-a, 
impôr-lhe um freio e garantir os que contractão com o 
Estado. 

A este respeito diz Dumesnil, T1·aité de la législation spéciale 
. du frésor piwliG, en matiere contentieuse, n . 54:: " Ntto convém 
perder ae vista que o Ministro é juiz e parte na causa do Es­
tado que elle representa, e que, se lhe pertence reconhecer os 
direitos dos adversarios do Estado! lhe pertence igualmente o 
de contestai-os, porque, nos casos oro que sua decisão é atacada 
pei·ante o Oonselho de Estado, é chamado contradictoriamente 
a m.antel-a. nã.o mais como juiz, mas como parte interessa.da. » 

A faculdade concedida pelas leis para a interposição do 
recurso é por si só uma garantia nã.o só contra as violencias das 
administrações, como tambem em favor dos interesses particu­
lares e dos direitos do E tado. 

Um aresto do Tribunal de Cassação, citado por Dufour, es­
tabelece o seguinte: « Se convém á ordem publica manter o prin­
cipio fundamental da distincçã.o entre as funcções judiciarias e 
as funcções administrativas, nã.o é menos essencial, no inte1·csse 
da ordem publica, que as leis que têm estabelecido esta distinc­
ção sejão lealmente entendidas. A unica consequencia que resul­
ta destas leis, é que os tribunaes sil.0 inhibidos de exercer as 
funcções administrativas e de apreciar os actos ela administra- . 
ção, de invalidai-o , modifical-os, parar ou suspender a execução; 
porém, quando o acto administratirn attribue a alguem a pro­
priedade de um objecto, os tribunacs devem tomar conhecimento 
deste acto para lhe applioar os principios dalegislaçã.o commum. 

cc Não se póde, sem abusar dos termos da lei, sustentar que 
ha neces idade para os juizes de submetter a causa á .A.dministra­
çllo, logo que uma das partes acha duvidas e pontos a interpretar 
no acto administrativo, invocado pela outra part.e; seria com 
eff eito deixm á discrição de um advogado temerari.o o direito 
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de Sl!lspender o curso da justiça, levantando duvidas con.tra a 
evidencia, sustentando que é necessario interpTotar o que nã@ 
apresenta equivoco, nem obscuridade; pelo contrario e pela na­
tureza das cousas e dos seus deveres, os tribunaes devem exami­
nar se ou não o act© que lhe é submettido envolve os direitos 
reclamados; devem em cas0 de chrvicla ree:m.vial-0 {L •autoTidade 
administrativa; se, pelo contrario, o acto lhes parece não offere­
cer nem equivoco, nem obscuridade, nem duvida, devem, sa~vo 
o caso de conflicto legalmente suscitado, reter a causa e jul­
g·al-a, >> 

Do que temos dito, é claro que não p@clem os tribunaes es­
tabelecer regras ou providencias com relação á Administração 
publica, porque os juizes apenas têm competencia para julgar 
os casos occurrentes segundo lhes for requerido, allegado e pro­
vado; e nunca para; julgar as opposições e contestações tendentes 
a fazer invalidar um. acto administrativo ou a determinar a sua 
extensão e e:ffeitos, porque em regra os actos da Administração 
puMica são revogaveis p elos tTibunaes administrativos e não 
pe1os ju.cliciaes. 

A com petencia vem da lei, e as regras do .~1ireito em ma teria 
de competencia não devem ser ampliadas; nem applicadas fóra 
dos seus termos expressos. Nas q110stões ele competencia entre as 
autoridades administra.tivas e as judiciaes, a acquiescencia das 
partes í:1111teressadas não é sufliciernte para attribuir a jl!lrisdicção 
a qual(;]_l!ler dellas, porque estas quest.ões, sendo de ordem publi­
ca; não podem depender de actos individuaes, cl!e interesses par­
ticulares. · 

Os contractos celebrados JllBlas Camaras Municipaes silo 
em regra elo dorninio dos tribunaes, porque « as Camaras figUTãO 

nelles c0mo proprietarias e como qualquer individuo pm:ticular 
e não como autoridades publicas, e a approvação dada a esses 
contractos é um simples acto de tutel~, que não lhes nrnda a 
natureza. >> (Dufour, tomo 3°, n. 4:4:6.) 

.Os ccmt:t·actos ele venda, troca, etc., feitos pelo Estado, e as 
questões sobre propriedacil.e ou posse pertencem exclusivamente 
aos tribunaes ordinarios, porque l< todas as vezes que ha um liti­
gio entre este e um particular sobre dominio de bens, o Estada 
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abdioa a sua 8oberauia parn. li tigar como qualquer f'idaclao pe­
rante os tribunacs, sob a garantia dos quaes está toda aproprie­
dade."» (Serrigny ns. 14 a 26 Jornal do Direito Administ1·ativo 
de 186'5, pag. 167.) 

E Lebon a pn.g. 229 nos diz que : oc O Oonselho do Estado em 
Françadcciuio <}UCaostribunaesa lrninistratiyos competia julgar 
se em um contrncto doce são g·ratuita de bens, feita por um paTti­
cular a,o Estauo, p::ira obras publicas, so comprohendülo mais ou 
menos bens, .iendo o fundamento da doci:.;ão que a cessão havia 
sido approvada por um Dt3creto, e qite, portanto, s6 a Administrtt­
gão podia interpretar este e os contractos que a elle se referião. >) 

X.XV. 

Já procurámos demonstrar a improcodencia das opiniões 
consignadas na consult;i. da secção de Justiça do Oonrnlbo 
de Estado de 22 de Dezembro de 1866, que considcrão o 
Estado, qna ndo funccion.a como pe.;soa oi vil, contractando com 
um particular a respeito de um direito individnnl, sujeito 
como qualquer cidadão á lei priv<lda, ao Poder Judiciaria. 
Este.a princípios tambem forã.o reconhecidos e acceitos pela 
i·espectiva secção do ImpoTio do Conselho de Estado em 
consulta do 3 do Junbo do 1871 o po]a secção de Justiça 
em consulta de 30 do Novembro de 1872, j <í. citadas. 

Procurámos igualmente provar o nenhum valor juridico 
da clausulrt. arbitr·al, consignada nos contractos celebrados pela 
Fazenda Nacional, e em nossa demonstração discordám s ela 
consulta das secções de Justiça o lmperio do Conselho de 
Estado de 29 de Outubro de 1867, dti consulta da secção 
do Imperio de 18 de Novembro de 1 72 e da consult.a da 
secção de Justiça de 12 de Dezembro do mesmo anuo, e 
tambem da opinião do Sr. Dr. Silva Costa, consjg·nada em um 
artigo publicado na Revista Jwridica, e finalmente das 
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Opiniões ele diversos advogados, manifestn_das a respci ro de 
V'al'ias· occurrcncias havidas entre o. preüdente do S. Paulo 
e a Companhia Sor :. cabann.. 

Depois de quasi completo este trabalho, suscito11-se uma 
g·rave e importante questão entre a companhia Sorocabana 
e o presidente da provincia de S. Paulo, quo occ::tsi.mou o 
conflicto havido entre o presidente e o Juiz elos Feitos da 
referida provincia; e cleclarnrn1o o presidente o confl.icto de 
jurisdicção, foi Ol~vi<l.a não só a secção de Justiça do Conselho 
de Estado, como tambem o p1·op rio Conselho de E :-; tado Pleno. 

É mui.to diffi.cil e quasi impo$sivel, em vista , do adianta­
mento deste trabalho, analysar novamente Hs opiniões con­
signadas nas consultas e coofrontal-as com as anteriormente 
enun ciadas; contentamo-oos em transcrever amb:is as consul­
tas e o fazemos com tanto fil}Lis prazer quanto os principias 
nellas consignados estão em completo accôrdo com os que 
estabelecemos e sustentámos, provando por este mo<l.o a proce­
dencia das nossas opiniões e o nenhum fun<l.amento das opi­
niões que combatemos. 

Pl"incipiaremos pela consulta ela secção de Justiça de 20 de 
Novembro de 1873, que as:sim se expres~ a: 

« Senhor. - Mandou Vossa l\fag·est.ado Imperial que a secção 
do Conselho ele Estado elos Negocios ela Justiça consulte com 
o seu parnt.:er ácerca do officio junto, de 19 de Julho ultimo, e mais 
papeis relati vos ao confl.icto ele j urisclicção dcclaraclo p~ln presi­
dente ela provincia de S. Paulo ao Juiz dos Feitos da Fazenda 
Provincial, .na questão suscitada entre a Companhia Soroca­
bana da estracla de forro e o Governo da provinci::t sobre a 
garantia de juros da quantia de 150:000:tJJ clespendicht pelo 
presidente da mesma companhia a titulo de distribuição ele 
acções. 

<( A secretaria expõe perfeitamente a materia na· seguinte ex­
posição : A presidencia da provinci.a celebrou com a Companhia 
Sorocabana em 18 de Junho de 1871 um contracto para a 
constrncção ele uma estrada de ferro entre a fabrica de S. João 
de Ipanema e a cidaJ.e de S. Paulo, garantindo o juro 
.de 7 % sobrn' o maximo de 4,0 JO:OOO~. Estipulou-se no 
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contracto que todas as dospezas necessarias para a i·ealisação ela 
estrada serião comprehendidas no capital ga1:antido. 

« A companhia, porque superabundassem no mercado da 
província. acções de outras companhias, resolveu emittir 
parte do suas acções na Côrto; para o que, por sou tul'nO.­
contractou em 22 do mesmo moz com a casa viuva Locomte, 
Goer &ºe., Obl'igando-se a pagal' a porcentagem do 5 o/ ' 

sobre o valor da emissão. 
« Compromcttcu-so a casa Lecomte a passar 15,000 

acções e, no caso do quo não passasse, a fazer por sua 
conta as respectivas entradas, respondendo por nunca menos 
do valor nominal das acções. Tomando este alvitre a com­
panhia fundou-se na condição 160. § 1 º do seu contracto, 
que é concebido nestes tel'mos: 

« O capital da companhia quo tom a sobredita garantia 
de juros se comporá das seguintes verbas: ia, dioheii·o des­
pendido com o levantamento de plantas, organisaçã.o de 
projectos, explorações, orçamentos, annuncios, impressões, 
mappas, gazetas, portos do cartas, despczas de viagem para 
os ti·abalhadores e as demais necessarias para que a com­
ptmhi a po sa levar a effüito a construcçrf.o da estrada, 
tudo sujeito ao exame, que a presidencia julgar con-ve­
niente. 

« A comm:issão de contas, nomeada pela prcsidencia, no 
exame, a que procedeu, glosou, além do outras verbas de 
<lespezas, a relativa ao pagamento de porcentagem á casa 
Lecomte. O acto da presidencia, expedido om virtude do 
parecer da commissão, é em resumo o que consta da com­
municação dfrjgida por clla á companbiu »:- Resolvi deter­
minar ao Thesouro P1·ovineial quo não leve em conta do 
capital garantido á Companhia Sorocabana a quantia de 
150:0004/1, impol'tancia da commissão dada á casa Lc­
comte pefa emissão de 15,000 acções na praça. do Rio 
de Janeiro, por ser injusti:ficavcl e impossiyel, por muitas razões, 
do ser inclaida no capital social garantido . 

« Primeira, porque não está comprehondida na conclição 
16" § 1° do contracto, visto como, por sua natureza e pecia.l, 
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não pócle ser considerada como necessaria para ser levada 
a effeito a construcção da estrada. 

<< Segunda, porque, não estando expressamente autorisada 
no contracto, só podia ser acceita pelo Governo e ainda n.ssim 
sómente por equidade, se perante este fosse provado que cir­
cumstancias imperiosas, imprevistas, de fo1·ça maior, exigirão 
que a clirectoria lançasse mão desse meio extraordinario. 

« Terceira, porque, :finalmente, a approvação tacita ou ex­
pressa da Assembléa Geral dos Accionistas não obriga o Go­
verno ao pagamento do juro correspondente áquella despeza, 
por isso que, não se achando ella expressamente autorisa,cla 
pelo contracto, a mesma assembléa podia impugnal-a, não de­
vendo, portanto, ser outro o _procedimento do Governo. » 

<< A companhia reclamou contra esta decisão e pedio que 
a questão fosse ventilada por arbitros, na fórma das condições 
36 e 37 do contracto. Dizem estas condições: 

« 36.-Quando as questões entreo Governo e a Companhia 
Sorocabana versarem sobre conhecimentos technicos de engenha­
ria, serão decididas por juízo arbitral, do seguinte modo : cada 
uma das partes nomeará para juiz arbitro um engenheiro. Se 
os dous assim nomeados não concordarem, combinaráõ as partes 
na cscolh~L ele um terceiro, que decidirá, opinando por um ou 
outro lado. Se, porém, nã.o houver accôrdo nesta escolha, cada 
um nomeará um engenheiro, e dentre os dous aquclle que fôr 
escolhido pela sorte decidirá a questão, acceitando um elos laudos 
proferidos. 

<( Se as questões vcrsal'em, não sobre materia de engenharia 
e sim sobre direitos, obrigações e respectivos interesses das 
duas partes contrnctantes, o juizo arbitral será composto de 
homens formados em direito, pelo mesmo moclo estabelecido 
na clausula antecedente. 

<< 37 · - Logo que haja clivero·oncia entre o Governo 0 ª o . 
companhia para a decisão da qua.I seja necessario o jmzo 
arbitral, qualquer das partos dará aviso á outra a res­
peito dessa necessidade, indicando ao mesmo t~mpo o nome do · 
arbitro que tiver escolhido. Se dentro do prazo de 30 dias 
da data do A viso, a outra parte deixu do nomear o seu arbitro 
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o ele intimar a rcspecti vn. nomeação á primoirn, o ponto oll1 

questão sera considerado como conccdid e abandonado pela 
parte que a im estiver cm falta. » 

« N;lo atten leu apre idenci.t :í. reclamaçilo. ln i tio a compa· 
nbia, pedindo á pro idencia q no reconsiderasse o sou ado ; e teve 
por d •spacho: cc N :to estn.ndo a qucstcr.o comprebondida no rofe· 
rido contracto, nilo tem lugar o que requer. » Mais tar•lc, mu~ 
dado o presidente que entã a<lmini trava a proYincia, tentou 
a. companhia novo esforço, para quo a questão terminasse 
independente do juizo arbitral, dirigindo om 28 de D zembro 
lo 187:.. uma pe içilo, na qual a prc idencia proferi.> e te des· 
pacho: « Su ento o acto da pre iden ·ia que i·ecu ou- e ne ta 
questão pemlente da deci ilo arbitral, pois que, tratando-:"e da 
fixação dos limit( s, (em referencia ao caso vertente, ) do capital 
garantido, pertence o a snmpto ao domínio da Admi i tl'ação 
e n 10 á relações convencionac submettidas em toda. extensão 
ao direito privado, base <la competcncia judiciaria. 

« A me ma phrase do contracto, sujei tautlo ao julgamento 
por a1·bitr s as questões reluti\Ta ao dil' ito, obrigações e 
jntcres es d.lS partes contractantc-, attribuo-lhe. a nattu-eza 
rc trictiva de d rcitos e intercs os del'ivado do contracto, não 
podendo ampliar- e aos direitos e obrigações crcaclos imme· 
diatamente pelas leis provinciaes, qno concodôrão a g·arantia. 
de j ums. » 

<e Á vi ta <li to, recorreu de novo a companhia á. nomeaç.ão 
de arbitros, dirigindo á prcsidoncia em 4 do Março ultimo 
um officio, communicando sua resoluçã.o, cuja resposta ó resu­
midamente deste thcor: « cndo os emprego do trabalho pu­
blico <la e phera da jurisdicçã.o administrativa, o j uizo arbi­
tral nJo pódc ser acceito na questão vertente. » 

« Em seguida, isto é, a 20 do dito wez requereu a companhia ao 
Juízo do Feitos da Fazenda que fosse cita.do o Procurador Fiscal 
para, no prazo de30 dia , nomear de accôrdo com a prcsideucia, 
um arbitro, que por parte da pre idcncia. examinas e e decidisse a. 
questão entro e ta e a companhia sobre a inclusão da gn.nintia 
paga pela mesma á casa ViuvaLccomte, Goer& O. pela ouüssilo 
das 15,00 acçõe na praça do Rio ele Janeiro. 
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cc O Juiz dos Feitos despachou: « Autoacla, corno requer n ; 
~pelo officio dirigido á prcsidcncia, em 13 de Maio seguinte, 
Julgou-se competente para tomar conhecimento do pleito. A 
Presiclencia responclemlo, mandou cessar todo o procedimento 
ulterior no processo arbitral e levantando o conflicto de attri­
buiçito, sujeita-o á decisão elo Governo Imperial. » 

cc OonsideradtL a matoria cm toclas as suas relações; e 
attendcndo-se que de um lado a despoza com a clistl'ibuiç ·10 de 
acçõc. , da impo1 tante quantia de 150:000$ a titulo do ter 
sido necessaria para ser levada a effeito a construcçllo ela es­
trada de ferro, nem está na lettra, nem no cspirito ela comlição 
16n § 1° do contracto, e ao contrario sahe no todo fóra dol la, 
e é verdadeira.mente caso omisso, que não póde ser julg:tdo, 
nem pelas regras, nem pelo juizo do mesmo contracto, que, se 
imprevistamente ella se tornou ncces,aria, foi sómente pn.ra a 
organisaçã.o da companhia, o que corre e não pó<le deixar de 
coner por conta do concessionario que devia calculnl-a, e 
nunca a carg·o da província que tal nã.o podia esperar, quando 
garantio um tão elevado mioimo de interesse, muito além do 
bastante para facil e naturalmente attrahir capitaes; que em 
todo o caso tal quantia não foi empregada na real e directa 
constnrnção da estrada e .tão sómente servio ele meio -uppletorio 
dos capitaes elo conce:;sionario que, ou por ming·oa dos capitaes 
proprios ou por falta de credito, se vio na necessida<l e de re­
correr ao expediente que talvez nem cogitasse na concepçi1o do 
seu plano, e muito menos fOra ou podia sei· acceito por parte 
ela província. 

e< P or outl'O lado attendondo-sc que nem pela iutcrpre­
taçilo usual, nem pela doutrinal, que compete aos juízes, se pócle 
achar no contracto razão para estender a disposição daquella 
clausula 16a. a uma especie de tal imp01·tancia e ele natureza tal 
que era repugnante com a capacidade que inculcava o conccssio­
nal'io na orcasião cm que solicitava. a concessão da empreza, 
Visto como o ter á sua disposição capitaes sufficientcs era con­
diçao essencial e como tal implícit.arnente entendida e reco­
nhecida, tanto para pretender, como ainda mais para conseguir 
a privilegiada e favorecida emproza; que, ainda sendo casa 
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meramente imprevisto e omisso, que não ó, porém, implicita­
mente excluído, e de tamanha importancia o gi:avidade de­
manda. ou uma nova conco são ou uma. interpretação authentica 
da.Assombléa Provincial, na.o podendo o presidente da província 
dul-a, nom sob o pretex to . de equiuade ; que é bem de vél' 
que a admissão do avultadas de pazas, se por ventar. fossclll 
facultadas, sendo precisa para a orga.nisação da companhia ou 
para emissa.o de acções, por sua importancia, gravidade e jlli­
mitação, para valor e ter vigor, devia ser designada expressa, 
clara o positivamente no contracto; quo no contracto tal 
clausula não é explicita, e a sua exclusão é implicita.; que a 
verba - o necc ario para a construcção da estrada. de ferro -
nllo se póde traduzir em o-necessario para omissão de acções-; 
que a lei provincial antorisou uma grande concesisil.o sob 
conilição fundamental de que o concessionario tivesse a ne­
ce ri capacidade, isto ó, o capitaes necessario ; e era iro­
pos ivd semelhante concessão a quem não tivesse esta habili­
tação, e tanto mais que, sendo o conccssionario uma companhia 
anonyma, de cw:eito, assim como de facto, devia ter a mas a 
capitaes ba tantos para a con~trucção da. estrada; que era 
até um contrasen~o tratar com uma companhia que não é se­
não a l'eprescntação de capilaos e ao mesmo tempo admittil' 
a hypothese da. falta de capitaes e suppôr autorisado o meio 
sapplctorio de serem alliciados por favores extraordinarios, que 
não torão estipulados no contracto da conccssê'lo da empreza, 
quando tão nüudamente erão designadas varias outras espe­
cies de mais reduzido e <liminuti simo valor! 

« E finalmente, attendendo-se que evidentemente falha a 
compctencia da jurisdicção ordinaria do Contencioso J udiciario 
parajulgamento e do isão desta cspecie, que, sendo um acto 
admini trativo especial, determinaclo por outro legislativo pro~ 
vincial, sem quebra das c:on tituc1onaes faculdades de um outro 
poder, no que não fôr de po itiva infracção do direito commum, 
não pódc ser subor<linada á deci ·ão judiciaria o ainda á mesma 
arbitral, que não foi nem podia ser a.dmittida para esta espccie> 
que vcrdailoiramente constitt1e uma. questão prévia, inteira­
mente separa<la du que entende com a real construcção da. 
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-estrada, de forro e que só e competentemente póde ser decidida 
Pela assembléa provincial, interpretando authenticamente o 
seu acto e ele conformidade autorisando nova decisão da auto­
ridade administrativa, que não a que ora tanto se conforma com 
a lettra e espirita do que fora estipulado no respectivo con­
tracto. 

« Pelo que, opina a secção que nenhuma violencia ou 
quebra de direito soffreu a Companhia Sorocabana, recorrente, 
do acto do presidente da provincia de S. Paulo, que lhe 
denegou a applicação ela clausula 16.a § 1.0 do contracto, 
para participar da garantia de juros a quantia de 150:000~ 
despendidos a titulo de distribuição de acções; assim como 
com regularidade inhibio o mesmo presidente á decisão 
arbitral, que não podia contemplar ocaso questionado, 
justo e competentemonte decidido administrativamente. » 

« O Oonselheir0 de Estado José Thomaz Nabuco ele Arau­
jo opina do modo seguinte: 

« O meu parecer é que: 1. º Não ha o tal Contencioso Admi­
nistrativo Provincial, que o presidente suppoz, e pelo qual 
se j ulg·ou autorisado para sustar e avocar uma causa pen­
dente do Poder J udiciario (art. 179 § 12 da Constituição e 
Imperial Resolução de 22 de Dezembro ele 1866.) 2.0 Quando 
o ta,l Contencioso Administrativo Provincial houvesse, ello não 
podia comprehender caso que não é technico da Administra­
ção, e que aliás se refere á parte consensual do contracto, 
sendo q,ue nesse caso procedeu o presidente, não como poder, 
:ruas como parte contractante. ( Henrion de Pansey, Laferriêre, 
etc., etc.) 3.o Todavia o juízo arbitral necessario está abolido, 
e não podem as partes restaural-o. ( Privato1·um consensusjiwi 
Piiblico non derogat.) 4.0 .A.s partes devem reconer á acção 
0rclinaria. )) 

cc O Conselheiro de Estado visconde de J aguary concorda 
com o parecer do Conselheiro de Estado relator. 

« Vossa Magestade Imperial mandará o que fôr mais acertado. 
· cc Sala das conferencias da secção de Justiça do Conselho 
de Estado, 20 de Novembro de 1873.-Visconde de Nictheroy. 
-José Thomaz Nabuco de Araujo- Visconde de Jagua•ry. » 
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<1. Soja ouvi1lo o Conselho ele Estatlo.-P<t~o, 10 de DrzoJll· 
bro ele 1873. - C0m a rubrica de Sua Magest .. de o Impera­
dor. -.Manoel Antonio Duarte de Azevedo. » 

Reuniu-se o Conselho elo Estado no dia 10, como fora 
ordenado, sob a pl·esidoncia de Sua M· gcstade o Imperauor, 
estando presentes os consclheil'OS de EstaJ.o marquezcs de 
S <tpucahy e de S . Vicente, vis1·onclcs do Souza Franco, de 
Mll"itiba, do Bom Retiro, do Jng·na1·y o de Nicthoroy o o 
Duque d.e Caxias, os quaes onunciàrão os seus votos da 
maneira seguinte: 

« O marquez de S. Vicente, com quem concordou o marquez 
do Sapucaby, disse: que já outr'ora manifestánt sua opinüto 
sobre o assumpto, de que se trata., e por isso rcsumfrá., quanto 
possível, os fundamentos do seu voto. A justiça 6 uma e 
unica, é dar a cada um o que é seu. Por causa, porém, da 
divi ão fundamental dos poderes, quando a questão é ent1·e 
os particulares, chama-se justiça commum e é entregue a juízes 
ordinarios. Quando, porém, é entre um particular e o Governo 
como tal, chama- e justiça administra tiva e é confiada a juízes 
admini::;tTati vos. Não entraTá na q no tão da maior ou menor 
garttntia que ~sta offerece ou póuo offoreccr; basta-lho obsel'· 
var que, se os actos do Governo forem subordinados aos 
juizcs ordiil'lrio,s, estes constitui ráõ o verdadeiro G rnruo e 
Administração, sacrificando por ventura o bem publico ao 
pn.rticular o gniando-so por apreciações est1·anhas e morosas. 

« Oa<la fónna de Governo, cada systema politico tem suas 
concliçõcs; o no so como alguns outros demanda essa. inde­
pen encia governamental. Desde, pois, que existe uma justiço. 
admioistTativa ou contencioso governamental, parece logico 
concluir que ex.isto tanto para o Governo Geral como para. 
os Provinciacs; a divisa.o dos poderes é a mesma e idcnti­
cas t odas as razõe , que fundamentíl.o a verdade pratica. 
Ora. como a justiça em sua ultima face é negocio e nece-si~ 
dado geral, e não cousa puramente pt'ovincial, não sei por q11~ 
denegar ao Conselho de Estado a com.potencia que a lel 
ou regulamentos lhe dão sem clistincção. Con:scquenteroente 
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a SL:cção cumpriu o seu dever de apreciar o con:flicto sujeito, 
e toma,ndo clclle conhecimento intcrpoz seu p arccer em con­
formida,de dos veL"dadciros principios. Elle concol'cla, pois, conr 
as idéas da secção e pensa que as contrarias enerva.rião 
no todo a acção dos Governos provinciaes e estabeleceriã.o 
uni.a desh 1rmonia,, desigualdade ele Jireito o de administra­
ção impo .;si vcl de justificar-se, quer cm face dos principios, 
como ~'t vista das leis que temos. 

« O vi -conde de Souza Franco disse: O Presidente da 
Provincia de S. Paulo foi por certo zeloso dos dinheiros pro­
vinciaes, quando procurou evitar o julgamento por arbitros, 
quasi sempre dispostos em favor dos interesses indivi<luaes 
ou collectivos contra os do E::itado, Províncias ou Muni.cipios. 
Tinha, porém, sido a Presidencia quem demittira de si a in­
terp1·ctaçã.o <lo seu acto, tendo, em logar da concessão para a 
construcção da estrada de Sorocaba á cidade de S Paulo, 
feito um contracto e havendo nelle estipulado que as duvidas 
entre o Governo provincial e a Companhia fossem decididas 
por arbitros. 

« Estipuhda esta condição, cabia ás partes fazer assig-nar 
o compromisso exigi.do. O que não cabia ao presidente era 
declarM· por de5pacho s~u, que a questão não estava com­
prehendiJa na c'.ausula ajustada, e, bem que eu seja da opi­
nüto, que 11ão está de accôrdo nisto com a maioria da secção 
e com o Pr~sidente da Provincia, nem por isso deixo lc 
reconhecer que, dada a· estipulação e a duvida, não era a parte 
interessada a competente pàra a dissolver. Te1'ia sido mais 
fundada a declaração de que, estando derogado o juizo arbitral 
necessario, el:e Presidente nilo revalidava por novo accôrdo 
seu o j ulg·amonto por ar bitros; e sustentando a decian.o de 
não entrar a quantia disputada nas de que era devida a ga· 
rantia de juros, usasse a companhia dos meios que melhor 
entendesse servirem ao seu allegado direito. 

ri: Iutcntanclo a companhia acção arbitral, estava o Presi­
dente da Provincia no seu direito levantando o conflicto 
de jurisdicçu.o, que pelo § 4.º do art. 7.º daLci n. 234 do ,23 de 
Novembro de 1841 cabe ao Governo decidir. E digp que 
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oa.be, porque, embora sobre interesses provinciae-, dá- e o 
confücto entre antori<lade administrativa geral, Preridcnte 
de Província, e o .T uiz dos Feitos da Fazenda, tambem au­
toridade geral. A decisilo me parece simples no ponto de 
vista de acção arbitral. O Juiz dos Feitos não a podia in­
staurar compulsoriamente, estando derogado o juizo arbitral 
necessario pela Lei n. 1350 de 14 de etembro de 1866, e 
faltando, para que se tornasse voluntario, as condições do 
Decreto n . 390 do 26 de Junho de 1867. Resolvida assÍDl 
a questão do coniiicto, e ssa o andament da cu.usa arbitral 
e a. companhia que use dos meios que lho competirem. 
O A viso de convocação do Conselho pleno 01·dena, poréxn, 
que se consulte: « Se existe ou n!JLo pelas instituições patrias 
o Contencioso Administrativo nas questões que suscitarem 
com a admini traçilo provincial sobre f\ execução de ser­
viços crcado cm virtude de leis provinciaes. ]) É sabido 
que para iguaes serviço~ da Administraçn,o Geral existe o 
Contencioso Administrativo; logo, a Constituição o pcrmitto 
e, pois, não -veda para os serviço provinciae . 

«É fucto que uma lei daP.r,oYinci::i. do Rio de .Janeiro o 
sanccionou, e outras o têm adoptado em algumas provincias 
so°!Jre set·viços especiaes. As assembléas 'pi:ovinoiaes legislão 
sobre obras publicas menciona.elas no§ 8° elo art. 10 do Acto 
Addicional, e tendo pelo § 6• do mesmo artigo o direito de 
legislar sobre a renda, seu emprego e sua :fiscalisação, não 
se lhe póde contestar o uso do3 moios para que a i·enda seja 
bem empregada. As suas concessões ou contractos creão actos 
do Contencioso Adm:inistrati vo: a ellas, pois, compete regulal-os; 
e, poi , re.?,ular as decisões em casos iguaes ·ao de que se trata. 

« Ha lei provincial que o regule na Província de S. Paulo ? 
Ella deve ser cumprida. Se nil.o ha, a assombléa provincial 
que a promulgue, para. o que está autor:isa.da.. No entretanto 
o que parece menos inconveniente é que o Presidente da. 
Provincia (emquanto Tribunal especial não for creado) con­
tinue no uso desta attl'ibuição até que a lei o regule, -visto 
que o Contencioso Administrativo e tá creado pela natureza 
das cousas, e dar-se-ha invasão do Poder .Judicia.rio sobre o 
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Executivo Provincial, tomando aquolle a inspecçílo dos actos 
do Contencioso Administrativo, actos que, como este, forão 
praticados em exccuçito de lei provincial. As attribuiçoes do 
Po<l.cr J urliciario dependem elos codigos ou leis, segundo 
0 art. 151 da Constituição do Imporio. As questões de natu­
reza provincial ou local sao as respectivas A sembléas Pro­
v-inciaes as exclusivamente competentes para regular e os 
Presidentes das Província'> para o::rncutar os actos elo Conten­
cioso Administrativo no sentido que entenderem ou que a 
.A.ssembléa Provincial lho der. 

« O vi conde de Muritiba assim se exprimio: O quesito 
formulado no A viso de 5 do corrente é se existe ·ou não 
pelas instituições patria,s o Contencioso Administrativo nas 
qnestõcs qne se su citarem com a Admini tração P1·ovincial 
sobro a oxccu~ão de serviços creados pelas leis proviuciaes . 
.A.s palavras «instituições patrias i> denotão não qualquer lei, 
mas aquelL1s que estabelecem medidas fundamentaos. O Con­
tencioso Administrativo entre nós como cm todos os pai.zcs onde 
está admittido, apoia-se na clivi ão dos dous poderes do Estado: 
Administr.ttivo e Judicia.rio, e na sua m utua indepenclencia afim 
de não serem embaraçados um p elo outro, quanclo funcciouão 
na csphCl'a das suas respectivas attribuições . 

« Neste sentido p )de dizer- seque o Content:io o Administrati­
vo deve existir cm virtude das suas instituições patrias tanto pelo 
quo respeita á Administraçtto Gc1·al, como em relação á AdlLi­
nistração Provincial, porque, nos ncg cio. provinciacs, pela Lei 
do 12 de Ago to, que faz parte da Constituiçito, o Poder Pro­
Yiucial é tão independente e separado do Judicia1·io, como o é a 
.A.dministração Geral no que pel'tence aos negocios desta orclem. 

« Mas é certo que o Contencioso Administrativo abrange J.uas 
ordens diversas de negocios, uma, que por excopçito expressa 
cm lei é nellc comprchendi<la, o outra na competencía legal 
d tt autoridade administrativa, apczar de dever ser rigorosa­
tnente da a ttribuiça:.o j udicial'ia. Por exemplo, a matcria de 
presas e de fornecimentos á tropa, a que se refere a Lei 
de 15 de Outubro. de 1845, etc. Outra, que resulta das leis quo 
regem a Administração, e as dos contractos que ella subscreve. 

A, 20 
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« Em ambas as especies a violação de um dfreito partl­
cular constitue o objecto do Oontenc.oso Administrativo. Para­
qualqucr das mesmas especies é ind spensavel a interveoç!Lo 
da lei, determinando o julgamento pela auto ri.d ade ad ministrnr 
t iva nas questões que se sul"citarem com os particulares. 
Não conheço entJ:e nós materia alguma de Contencioso Ad.roi­
nistrati vo que não esteja sujeita a esta condição. A questão, 
portanto, resolve-se, como a respeito do geral, pela se­
guinte fórmula: Existe Contencioso Açlministrativo provin­
cial desde que uma lei provincial attribuc á autoridade pro­
vincial administrati>a a decisS.o das questões que apparecerelll 
nos serviços creados por lcjs p1·ovinciaes. Ha numerosos 
exemplos desse <. ontoncioso, determinaclos por leis provinciaes, 
quanto ás questões sobre lançamento de impo tos, sobre o 
direitos dos p1·ofc sores da instJ'Ucção publica, aposentação de 
empregados e outras semelhantes. 

« Não pude compulsar as diversas collecções das leis provin­
ciaes, relativas ás obras publicas, mas recordo-me de que haalgn­
mas conferindo aos Presidentes a decisão da questões suscitadns 
com os i·espccti •os emprnzarios. Penso que, assim procedendo, 
as Assembléas provinciaes estivarão no seu direito on pelo 
menos as suas leis neste sentido devem ser cumpridas, omquanto 
não fôrcm annulladas pelo Poder Legislativo Geral. 

«Sou daquelles que entendem que a attribuições conferida· 
a essas Assembléas sobre negocios exclusivamente provinciaes, 
importão o de usar de todos os meios necessarios para quo 
elles se realizem. 

« Em conclusão a minha resposta -ao quesito do A viso é 
a:ffirmativa com a declaração já feita do haver lei provincial 
que commetta á i·espcctiva Administração a decisi'Lo das ques­
tões que se levantarem entre ella e os particulares sobre a 
execuçn.o de serviços creados em vú:tude de leis provinciae , 
como na verdade ha, àté mesmo por adopção que essas leis :fizera.o 
de disposições geraes analogas, posto que sómente em parte. 

« No entretanto, i·estringindo a questll.o ao caso do con­
flicto do Presidente da Pl'ovincia de S. Paulo; collijo do pa­
recer da secção de Justiça nã.o haver lei provincial que 
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'êstabeleça a competencia da Administraçll.o Provincial p_ara 
decidir as questões oriundas do contracto com o emprezario ; 
antes se vê ter o mesmo contracto aberto outro meio para 
decisão elas cÍitas questões. S endo assim, é minha opinião 
não dar-se ahi o Contencioso Administrativo ou, parn melhor 
dizer, falta á Administração de S . Paulo o direito de pTo­
nunciar semelhante decis:1o por n:1o estar paTa, isso autori­
sada legalmente. Conseguintemente a violação do direito que 
o emprezario suppõe ter, só póde ser deClarada pelo Poder 
·ludiciario, por mais infundado que seja o pretendido direito, 
segundo demonstra a secção. 

« O visconde do B ôm Retiro leu o seguinte voto, que 
trouxe escripto : Senhor.- .Achando-me · de accordo nas con­
clusões do' parecer da maioria da secção dos negocios da 
Justiç1, penso em resposta ao primeiro quesito do Aviso de 
convocação da presente conferencia, que o confücto deve 
ser resolvido de conformidade com a opinião do Presidente 
ela Província de S. Paulo. Basta-me para este voto as 
r azões constantes do parecer. 

« Não houve com effeito questão entre a companhia e o Presi­
dente, 01·iginada de nenhum direito lesado por virtude de ino bser­
vancia ou falta de cumprimento de qualquer artigo do contracto, 
ll1as proveniente de especie nova, creada por interesses offendí­
dos, que fundão-se, não em clausula constante daquelle acto, 
porém na intelligencia forçacla', que aos emprezarios aprouve 
c1ar á lettra e mente da disposição de uma lei provincial. 
Ora, tal intelligencia, com a qual, com razão, nã.o concorda 
o Presidente, só poderia ser dada de modo authontico, e, 
como é sabido, as interpretações authenticas das fois si:lo 
da exclusiva competencia do poder que as faz; e neste caso 
pertenceria á Assembléa Legislativa Provincial, equiva­
lendo a novo favor e de grande alcance, feito á empreza, 
contra os interesses dos cofres da Província. 

« Passando ao seguinte ponto : « Se existe ou não pelas 
- ' instituições patrias o Contencioso Administrativo nas ques­

t ões que se suscitarem com a Administração P1·ovincial sobre a 
execuçao de serviços creados em virtude de leis provinciaes. >> 
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o: É pela affirmativa o meu voto, com 1uanto respeite muito a 
competencia, ncsta-s materias, do illustrado autor do voto 
sepru:ado. Fundo-me nas seguintes razões : . 

cc Temos depois do Acto Addicional, um poder provincial, 
:firmad.o em bases seguras, bem cliscriminac1 o, com t odas a1> 
con<lições de legitimidade e indcpcndencia.; verdadeiro poder, 
em uma palavra, no aro bito constitucional que lhe foi traçado. 
E:;te pod~r queex:.çrce funcções importantes como governo, exerce 
tambem attribuições c:>mo aclministraclor, e exerce-as, perrnitta· 
se-me a palavra que j :t esteve muito em voga, com autonomia· 

« Ora, praticando como tal actos de administração eJlJ. 
que é independente, não póde, em meu modo de pensar, 
deixar de ter, como conscquencia neccssaria dos principioS 
reguladores do assnmpto, jurisdicçil.o administrativa, graciosa 
o cootenciosa. E então as mesmas Tazõcs que tornO:º 
indispensavcl nas fórmas do governo, como a nossa, a oxis· 
tencia dessa jnrisdicção cm completa indeponclencia do 
poder judicjario nos :negocios administrativos g-craes, e pc1·· 
tencendo exclusivam<-1nte ao g·ovcrno, e aos pre::identos 
como delegados do Poder E.:rncntivo, d evem determinar 
tambem a competencia e a indopondcncia da jurisdicçã.O 
administrativa provincial. 

« Sem isto a administ1·aça.o das províncias ficaria muitas 
vezes manietada em sua ac~ã.o, rulo podendo por si mcsrn~ 
e de prompto remover os embaraços oppostos do uso de 
faculdades ou a tribuições inteiramente suas. Assim que, 
dispondo o poder provincial da força policial, arrecadando 
impostos provinciaos, despendendo dinheiro com diversos ser­
viços ajustados pelos agentes da autoridade publica, contrac­
tando obras, fiscalisando-as, e tendo o dever de fazer c:x:o­
.cutar as condi.çõos estabelecidas nos contractos, ou impostas 
pelas i·espocti vas leis, tem froq uentes occasiões de achar-se 
em luta com interesses ou direitos dos pa.rticularos, ou do 
cortar as collisões que so possa.o dal' entre ellos, e 03 das 
iJ>rovincias, decidindo-se por estes de preforencia a bem .da 
\Causa publica. 

Póde na execuça.o de leis provinciaes ou na dos 
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contractos e regulamentos dellas derivados, . apresentar-se qual­
quer reclamando contra este ot1 aquclle neto pelo qual 
julgue seus direitos offcndidos em face dos ajustes feitos, 
ou das leis em que estes se funtlárão. 

« Eis 01·iginado o Contencioso Administrativo P1·ovincia1. 
Oontracta, por exemplo, o Prcsitlento uma ob1 a, não como pro­
I>a1ticular ou simples pessôa moral, mas como adminis­
:Prietario nem como trador da província o por virtude de lei pro­
'7incia1, lei que em nada depende elo poder geral par!lJ ser execu­
tada, que na.o carece de sua approvação e até nem do seu con­
sentimento, que emfim não póde ser por elle r evogado. 

« As questões que d'ahi provierem, não se fundando 
á vista do exposto em titulo ela alçada do direito commum, 
ou do Poder Judicial, nem derivando-se de lei ou acto do 
governo geral, mas tão sómente como já tive a honra de 
dizer, de outra jurisdicça.o independente pelo Acto Addicio­
nal, nã podem ser consideradas senão, como pertencentes 
ao Contencioso Administriltivo Provincial. 

« É contractada uma obra : chega a occasião do pagamento, o 
Presidente recusa-o com ofunclamento de nflo torem sido satisfei­
tas as condições ajustadas ou declaradas na lei, on não haver sido 
fielmente observado o respectivo plano; reclama o empreza­
l'io, declarando quo tal deci ão fere-lhe um direito, não cheg:to 
a accôrdo, não ha juízo arbitral prevenido pal'a o caso ou 
llf.i.o lhe é applicavel, a quem competirá a decisão ou o julga­
mento?, Ao governo geral? Seguramente nfiio, falta-lhe in 
totum a competencia pelo ..A.cto Addicionnl. Ao Poder Judicial, 
como entende o nobre autor do voto separado? Tambem n!lo. 

« Os mesmos fundamentos sito admitticlos pelos mais no­
taveis cscri ptores da materia, que julgi.'1,o em taes hypo­
theses repugnante a intervenção desse poder nas questõns 
do Contencioso Administrativo Geral, são inteiramente appli­
caveis aos que dimanão de assumptos administrativos da 
e:tclnsiva competencia do poder provincial. 

« Estes fundamentos como ninguem ignora, sn:o - a violaçaio 
do grande principio da, divi ão e indepcndencia dos poderes 
:Políticos, pela interferencia activa de outro poder em actos só 
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proprios da jurisdicçt.o admini trativa ;- o risco de embaraçar 
aquella a esta juri dicção a cada pas o no exorcicio de su·1s 
attribuições indepPndentes, e a confusã.o da re ponsabilida.Je 
do dous poderes diffet·cntes, por um só o o mesmo acto; des­
truindo atisim o j udiciario muitas vezes a respon ·abilidade que 
exclu1:1ivamcnte devia caber á-> autoridade admini trati vas eIJl 
a ctos de ua total e excln iva comp1·tencia, e finalmente, a con i­
deração, que desde o momento om que o C,mtoacioso Aclministra­
tivo pertencf's,.:e ao Poder J udiciario, ficaria este, a ém 1la missilO 
qno já lhe é pro ,•ria, do ap ,1licar a leis e principios do direito 
commu • ás que:>tõ s privadas, tambem com a de aclministrar. 

cc Uma clecis o ua ba taria muitas vez · para. impedir a 
abertura de qualquer estrad;L ou ca,nal important1}; a fundaç!'LO 
de uma e,cola no Jug:w mais con ,·eniente aos interesses da 
administração provinc;ial, a apo ·entação ele um pro~ or eIJl 
certas condições e om muitos ou trod actos em que é indepen­
dente a administraça.o provjncial. 

cc D'ahi rosultal'la infalli vclmonte es:1aconfusão de negocios de 
natureza diversa, que tanto contlernnã.o os e oriptorcs do Direito 
Admini trati vo; e oi ocon venioote notado por Cormeni o ele fic<ir 
dentro em pouco coo ruo•lida e an quilada a muitos ro~pLitos, a 
previdenteseparaçil.o constitucional cl.Js poueres poli.ticos; abrin­
do-se além disto as port is á long <t serie de cootl.ictos com suas 
inevitaveis demoras, e lutas de.-.agraJavei , e, como elle accres­
centa, até escandalosa~. E tudo i t-0 tanto se tlá nos assumptos do 
Contencioso .A.dmini:;trativo Geral, como nos do Contencioso 
Administrativo que decol'!'e de actos em que são independentes 
de qualquer outro poder, pelo A.cto Acldic1oaal, a dulibur .tção e 
acça.o do poder provincial. 

« Desta;-1 ligeiras con::iitleraçõPs deduzo a resposta affirmativa 
que segundo declarei ao começar a l1•itura do mou voto, dou 
ao s rgundo qne:;íto. Satisfeito, por e te lado, o meu dcv •r, corno 
me foi po sivel, peço agora licença. para accre centnr o se­
guiute : reconhecendo a existencia do Contencioso Adminis­
trativo ProvincÍ;tl; e ent.oncleodo que elle existe de di1·eito 
desde a prom Jgaçil.o do Acto Adtlicional; isto é, por virtllJe 
da nova organi ·açllo d;ula ás no ·sa.s províncias, e porta.o to, 
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ludependente de lei ordinaria, que não julg·o necessaria, vist~ 
ser fundada na natureza das cous s e em loi constitucional; 
l'econheccndo tambem que tem existido do facto o mesmo Con­
tencioso, com sciencia e paciencia do Governo e das Camaras 
Legisla tivas, devo comtudo confessar, lamentando, mas sem a 
lllinima intenção de censura, que até agora não se tenha tra­
tado com officncia ele rcgnlal-o convenientemente. 

<< Alguns do nossos estacli tas hão compl'ohendide, entre­
tanto, e,-ta necrssiJado; um <lello:i, o illustrado Sr. Marqncz 
de S. Vicente bem esforgo:i para i,-to fez em 1866, acoroçondo 
:pelo Mini teria, quando propôz cli\rei·::.os projectcs concernentes 
á mataria, que forão objecto de repetidas conferencias do Con­
selho de Estado Pleno, em muitas semanas soguidns. E já an­
teriormente o finado e tambcm muito illustrado Visc~nde de 
Urug11ay havia feito sen·ir do modo o mais luminoso o quanto 
con 1·i11ha regnlarisar-se esta importante materia, como se vê 
tanto do opusculo que r , c reveu em 1857 ou 1858, a convite do 
Ma,rquez de Olinda, então presidente do Conselho de Minis­
tros, como do seu En8aio de Direilo .Administt'ativo, e especial­
mente do.., est.udos praticas que publicou sobre a aclmini,,tração 
das p1·ovineias. 

« Dernonstrando e;;se distinc ' o estadista que as provincias ti­
nhào e não p odião deixar de ter, no que era ptuamento provincial, 
seu Coutencioso .::\.dministrati vo, sentia que, apezar das difficul !a­
des que era o primeiro arer.onhecer, não estivesse o a umpto or:­
ganisado, de sorte que offorecrsse maior fiança aos direitos dos 
rechlmantes. Com c:ffi ito, com toda a razllo disse o Visconde de 
Urugua,y,que os presidentes nas provincias sno de facto, até agora 
de dir, ito, os juizes u nicos do Contencioso A d mini trati vo Pro­
"Vincial. 

« Nilo estão adstrictos a nenhuma fórma de processo, e ató 
nem á audicnci<l obrigatoria do iuterrs,-ados, como por vezes se 
ha visto praticar. E se no negocios geraes dá- e de suas decisões 
1·ecu1·so par 1 o Con. elho duEst<Lt!o ex vi do art. 15 do Rl'gulamcnto 
de 5 de Fevereiro de 1842, na.o acontece o mesmo se a qucsti:Lo é 
provincial. D'ahi rcsnl;a, cumo tive occasião de notar em um dos 
meus parecen s, nas confcreucias uu Conselho de Estado, em 1861i> 
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que, se o negocio ó gera.1, embora v erso a duvida sobre um:i 
quantia muito pequena., ha rccur-o da dcei ilo do presidente e 
até do Mini tro para o Coo elho de E ta.do. O me mo se 
observa se a questão ó judicial, porqne, desde que excedo o 
valor da causa do corta alçada, ha uma so1·ie de roe ursos desde 
o juiz de lª instancia até o Supremo Tribunal de Jn tiça, aléOl 
elo proces o com formas que rc~guardilo o direito; e, porém, se 
trata de Contencioso Admini trativo Provincial, anda que im­
porte centenas ou milhares do contos do réis, e possa a doei sa.o 
reduzir á rniseria qualquer emprezario, não ha por no sa legis­
lnçno recurso do acto do pro idcnte da provincia. quo o re ol vou. 

« Isto é o que a. men ver n'1.o dove continuar a im por 
mais tempo; especialmente agom, quando o espirita de em­
pl'CZ<lS do vü.ts ferroas, que absorvem m1lhares do contos de 
réis, tamanho incremento vai tomando. Em ontr 1s nações do 
organi açno politica semelhante á do Brazil, as cousas e a chão, 
ncstc'l. parte, melhor precavidas. Ha, como so sabe, em F1·ança, 
Hespanhrt e Portugal Oonsolhos denominados de Prefeitura, 
quo Eão Tribunacs Admini trn tivos com attJ:ibuiçõc proprias e 
rec ·r o para o Con elho do E tado; conselhos de di tricto 
pro'-ididos pelos admini -tradoros ou governadores, ta.mbem 
com recurso para a socçã.o do contencioso elo Conselho de Es­
tado; e conselhos provinciacs presididos pelos governadores 
das províncias, e sempre com aquelle mesmo rccur·o. 

« Reconheço como reconheceu se perante Vo s:i. Mngesta­
de Imperfal nas conferencia do 18G6, os embaraços com qne 
lutamos para, cm todas as proviucias crearom-se taca conse­
lhos, ou tribunaes administrati ros; mas, alguma cousa con­
vem que se faça, neste sonticlo, ou seja acceitando-se o coo elho 
do Vi conde do Uruguay o começando-se pelas províncias mais 
importantes; ou cloclarando-so por lei geral, rcgulamentm· do 
Contencio o Administrativo, que o rccnr"o para. o Conselho de 
E tado cabe mbcm nas deci-õc dos presidentes que ver­
sarem sobro questões do Coutcncioso P1·ovincial, excedentes 
de determinada alçada, nno para quo o poder g·crul tenha 
direito de ingeril'-so na legislaçil.o e goYerno puramente pro­
-vincial, mas só, para como fucal de seus delegados, examinar 
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se ·a lei e a fé dos contractos fora.o por elles Tespeitados, 
e providenciar a tal respeito do mesmo modo por que, apezar 
de se tratar, nas licles judiciaes, de interesses e negocios pu­
ramente provinciaes, são ellas, depois de julgadas pelos J uizes 
de Direito e Relações das provincias qne as possuem, ou 
por outras dos respectivos districtos e ainda em muitas casos 
sujeitas a recursos para o Supremo Tribunal de Justiça. 

« Em:fim, trate-se sél'iamentc de qualquer providencia que 
evito os graves inconvenientes, qne o estado actnal de cousas 
pode produzir, e já tem por vezes produzido sem remedio 
no tocante ao Contencioso Admini trativo Provincial. O 
assumpto porém já vai fóra dos limites traçados no aviso (1e 
convocaçtto. Abstenho-me, pois, das longas considerações e do 
descnvol vimento minucioso a que ·ainda se prestava. N clle 
toquei apenas por conuexão, e terminarei o que tenho a 
dizer, repetindo que adopto o parecei· da maioria da secção 
pelas razões jurídicas em que se basêa, e que feli~mcnte 

concorrem na hypothese actual para evitar um p1·cced1 nte, 
que, acceito fria autorisar em muitos casos nova espccie de 
agiotagem, contra a boa fé e moralidade dos contractos, e 
em manifesto cletrimen1..o dos cofres pnblicos. 

« O Yisconcle de Jaguary disse:- Sendo um dos signata­
rios do parecer da maioria ela secção, está manifestado o 
meu voto. Entendo que ha o Contencioso Administrativo P1·0-
-vincial pela mesma rasão por que ha o Contencioso Administra­
tivo Gera.l. Quanto {i censura foi ta pelo homado Conselheiro Vis­
conde de Muritiba, a applicação do principio ao caso vertente, 
tem ella resposta sati:;facto1·ia no parecer da secção, e nas 
observações que · çi.caba de ex pender o honrado Conselheiro 
que me precedeu. Ainda quando não houvesse o Contencio­
so Administrativo Provincial, deveria ser mantido o acto 
do Presidente da Província do S. Paulo. Trata-se de uma 
lei provincial clara e positiva, cujo executor legitimo é 0 

Presidente da Provincia que naio poclia consentir em ser 
~ubstituiclo, a gosto da parte interessada, pelos tribunaes 
Jucliciarios. E se a lei fosse duvidosa, á .Assembléa P1·0-vin­
cial pertencia a interpretação a.uthentica, sendo a doutrinlll 
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da cxclusi va compctencia do Presi lento da Provincia; a 
interveoçilo dcs trjbun e ' neste c·aso é acto tumultuaria, que 
o Presidente da Pro-vincia com boa razão nullificou. 

a: O Duque de Caxias declarou que concorclava inteira­
moute com o parecer da secção de Justiça . 

« O Visconde de Nictheroy disso: -Que em rclaç1o â 
:bypothcse do recurso da companhia Sorocabana, já <leu o 
seu -voto no parecer q uo escre-vcu como refator da secça.o 
dos Negocios da Justiça, e agora genoraliz mdo quanto ~ 
questão de princípios, entende tambem que é incontc tavel a 
faculrlado que cabe ao Poder Executivo nos ramo.: de s11a admi­
nistração, de dccid r admini:>trativam• nte, :6.rmnnclo a intclligcn­
cia da lei que .he incuinbe executar e com precisa coosiskncia 
suston1ando os actos proprios <la sua execução, com i·epnlsa 
de qualquer impertinente irnpnguaçrro que so lhe opponha. 

e< Na antiga ordem das cou ' ª:; nã.o havia scparaçilo nem 
distincça.o pr .. priamonte dita entro os diffurentos ramos do 
poder p 11blic1; todo inteiro ern do Rei e emanava delle 
por directa delegação; e quasi ernpre servia-se <los m gis­
traclo, como dus agente mtis capazes. para as cousas do 
governo civil. Era assim que, em supl'ema instancia, não só 
julgava as causas jud.ciari<.1.; o Desell'lbargo do Paço, como 
exercia a mais ampla acçi'l.o no geral do governo e admi­
nistração civil; e era constitui1lo tribunnl de graça pro iclido 
pelo Rei, que, segundo a cirüurnsta.ncia , a 1é creava dir ito 
n .,vo; e na magistl'.itura jnferior o governo e::;eolhia commis­
sarios designados em alçada, dispondo do poderes mais ou 
menos amplos, e incumbi -lhes do qualquer julg;tmento, in­
quil"ições e determinat;ões que apl'Ouve:;se ao Soberano. 

« A Constituição do Es ·a<lo abolio a antiga· ordem, estatuio 
adi visào e harmonia elos poile1·es politicos, como a primeira. e 
essencial base elos clirnitos dos cidadãos e o roais seguro meio 
de fazer cffecti-va.s a. g.Lranti ts da. Oo 1stituição. Â"'sim, todos 
os po Ler<'S, delcgaçõc d.L na ;a.o, forão consagr . .1dos com a 
neeessaria indepencloncia o virtnue propria, para onda um em. 
sua orbita desenvolver a acçào que lhe pertence, sem nunca 
ser ava:;sallado por outro na. acti viclade da ua oompctenciaj 
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e o seria o Executivo ao Judicia.rio, se por ventura per­
tencesse exclusivamente a este decidir as contestações mo­
-Vidas aos actos do Executivo, baldo de força autorisada, 
propr·a para manter as suas competentes determinações. É pois 
O ntencioso Administrativo o predicado inherente ao poder 
executivo para autorizn.r-lhe a acção administrativa e habili­
tal-o a administrar com a firmeza e consistcncia que ha mister. 

« Ouvio com estranheza f.1llar que o Contencioso Adminis­
tra.ti vo tem sido creado por alguma legislação provincial ou 
pode ser assim creado! Não comprehendo que o poder 
p1·ovincial pos:;a decretar acerca da organisação poli tica 
constitucional do8 pouer. s p nbl icos; importaria isto o mcsme 
que admittir a mais di~para ada org~mi:;aç\o política entre as 
províncias. A instituição e constituição dos poderes po­
liticos do Imperio, só pela Constituição do Estado o podia ser e 
foi decretada com igual e inteira applicaç:lo para todo o Im­
perio ; e não soffreu québra com a r eforma do A.e to Addi­
cional, que, longe J.e alterar a r egra geral da facul tada acção 
autoris~a do Execnti.vo, a applicou e para a administraça.o 
provincial nã.o só mantendo aos Presirleutcs dtlS Provincias 
todas as attribni•;õ. s que por lei geral lhes competirem, como 
ainda antorisando com espcciae,;, por exemplo: a du expe­
dir ordens, instl'ucções e reg11lamento,; adequados á bmt cxecu­
ça.o das lei.::; p ro vinciaes, que de per si envolvem virtual­
mente o ex.ercicio do Conte ocioso Aclminis Tat.i vo. 

« Era tão repngnante, que a esphera do poder provincial 
chegasse a instituições de tal ordem, que o mesmo Acto Acldi­
cion:1l determina, art. 3°, que só por acto <lo Po .ler Legi,;lativo 
Geral po erá ser decretadtt a 01·gani~açao de uma segunda Ca­
mara Legislativa Provincial, a pedido da sua asscmblé 1. Aliá,,, 
nem er;L exeqnivel a de~retuç1o do Contencioso Administra~,ivo 
por a1 ·to provinci:1l; visto como não póde conter-se na pro­
víncia o seu desenvolvimento pratico, dimananco na capital 
do Im1 erio o tribunal s pcriur par:1, julgn.r os recursos, o que 
nao póde ser objeeto de decrctaç:lo provincial. Na.o tem ha- , 
vidu lcgislaçM cspecictl ácerca do Contencioso Administrativo; 
o que ha de regulamentar a este respeito é le itura do executivo. 
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« Ninguem, porém, ainda. contostou a competencia de$tcS re­
gulamentos que autori ão s recursos de certos actos do Go­
verno e Pl'esidentes elas pTovincias proporcionando salutares 
garantias ás partes interessadas contra as abusivas decisões; 
e aliás, em nada prejudica-se o direito que possa ter a parte 
para i·econer ao Podei· Ju<liciario, que na sua indcpendencia e 
autori ada csphcra de juri~dicção não é nem póde s r cm ba-
1·açado por quaesqucr clecisõos administrativa. , emquanto por 
lei não forem determinadas a força e ofücacia do caso juJgado 
de taes decisões. 

« Cumprindo, p01·ém, o , eu dever com juridico criterio 
devem os respectivos juizes se ab ter de acceitar por matol'Ía 
do sua competencia o que sahir fóra da esphera das contesta­
ções entre 0 .3 particul::trcs, e nã.o fôt· de positiva infracção do 
direito commum. O que actualmcnte pratica.mos, tomando co­
nhecimento elo recurso interp Jsto, bem demonstra a pratica 
do Oontencioso Administrativo, contra o que o r ecorrente, longe 
de protestar, foi o proprio a pedir a.pp:icação. 

« Assim como o nobre Conselheiro di crepantô se contradiz, 
emquanto nega o Contencioso Aclmini · trat.ivo, e em recurso 
que cabe por virtude dolle, julga o condcmna o feito do Pre­
sidente da província que não cstal'ia sujeito ao scn conheci­
mento e extremo ele censura duvia subsistir, so nã.o fôra a 
competcncia de julgal-o por virtucle do Contencioso .A.clmiros­
trativo 1 Sem assignalar razão alguma nega o mesmo Conse­
lheiro o Contencioso Administrativo Provincial que em tudo e 
por tudo subsiste a par, do geral. Com a mesma semr:izão e 
incongruencia assevera que o Presidente sustou o avocou uma 
causa pendente do Poder Judiciario; quando em verdade nlto 
fôra ella intentada perante a jurisdicçã.o contenciosa do com­
petente juiz, que tM sómente foi requerido para solemnisar a. 
nomeação dos arbitt·os, que aliás o mesmo uob e Conselheiro 
reconhece que por lei na.o potlião ser admittidos o nem podia 
ser dado ás partes rcstaura.l-os ! Desautora o Presidente da 
provincia. e o Tebaixa a simples parte contractante, po1·que 
praticá1·a um acto de seu officio e executando uma loi pro­
vincial que ordenou que o P1·esidente contrncta. se a estrada, 
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assim o acto official que lho cumpria executar e executou, é 
consideraclo razão de perda, dos preclicaclos e faculdades que 
lhe pertencem como administrador da província.! E, quanto 
mais, era necessari;1 a acção autorisada do administrador para 
prover que fosse r oguhirm nte executado o contracto que tanto 
interessa á provincia e lho custa., uo que entende com isto 
mesmo lhe é rotirctelo o caracter publico e toda a força moral 

~ 

e official ! 
« Em um contracto celebrado com uma comp:mhia ano­

nyma, que só rcp1·csenta os oapitaos nccossarios, aclmitte, por 
questão a suscitar-se e debater-se, a não existencia de uma 
parte dos mesmos capitaes e a necessidade de bavel-os me­
diante condições onerosas que não farão estipuladas. Não, tal 
questão nl:l.o era consensual elo contracto que absolutam.eote o 
exchua, ·visto como de sua natureza era até para ser objecto de 
acção criminal, sendo manifesta a fraudo do agente d tt compa­
nhia, e bem partente o p1·oposit.o de usurpar os dinheiros da 
província. O Presidente sem sahir da regra da esphera das suas 
attribuições podia até orclonar ·ao Promotor Publico que pro­
movesse acção criminal; por menos se tem processado e pro­
:µuriciado estellionatarios ! Por fim o nobre Conselheiro dis­
crepante opina que as pn.rtes devem recorrer á acção ordinaria; 
é conselho que jámais acceitara a parto recorrente que bem 
comprehende que em juizo jámais auferirá o que pretende, e 
só esperava agcitar por decisão e traça administrativa. 

« Conclusão. - Dos votos acima transcri }Jtos dos oito Con­
sulheiros ele Estado presentes á conferencia, manifesta-se 
que o Conselho de Estado em sua maioria é o ela secção 
da Justiça, sendo apenas divergentes dous Conselheiros, l1m 

totalmente, outro com certa declaração. Consequentemente 
silo resolvidos affirmativamento os dous quesitos do .A. viso de 
5 do corrente, approvando o procedimento do Presidente de 
S. Paulo, na questão do conflicto de jurisdicção com o Juiz 
dos Feitos da capital, e :ficando assentado que existe pelas _in­
stituiçocs patrias o Contencioso Administrativo Provincial nas 
questões que se snscitarem com a administ1•ação provincial, 
sobre a execução de serviços em virtude de leis provinciacs. 
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« Vossa Magestade Imperial em sua sabedo1·ia resolvel'á 
como houver por bem. 

« Sala. das conferencias do Oonselho de Estado, no ·Paço de 
S. Ohristovão, em 10 de Janeiro de 1874.- Ma1·guez de Sapu­
cahy.- Visconde de Souza Franco.- Visconde de Nictheroy.­
Visconde de Bom Retiro.- Visconde de Jaguary.- Visconde d1 
Mutvitiba.- Duque de Caxias.- Marquez de S. Vicente. 

« Oomo parece.- Paço, 21 ele Fevereiro de 1874.- Oom a 
i·ubrica de Sua Magestade o Imperador. - .Manoel Antonia 
Duarte de Azevedo. » 

De accôrdo com as duas consultas, que acab:lo de ser cita­
das, uma, da secção de Justiça do Conselho de Estado, e a 
outra do Conselho de Estado Pleno, foi expedido o importante 
.A viso dirigido ao Pro idente da província de S. Paulo, elll 
data de 28 de Fevereiro, concebido nos termos seguintes: 

« Illm. e Exm. Sr.-Forf.Lo p1·esentes a Sua Magestade o 
Imperador o Offi.cio de V. Ex. n. 99 de 19 de Julho do 
anno passado, e mais papeis relativos ao confücto do ju­
risdicção, que V. Ex. declarou ao Juiz dos Feitos da Fazend?-, 
por admittir oste a companhia Sorocabana de estrada de 
ferro a nomear e approvar arbitros que julgassem a pre­
tençS.o, que sustentava., de haver garantias de juros da quantia 
de 150:000$, despendida pelo presidente da directol'ia em 
distribuição de acções. 

« Consta dos referidos papeis que V. Ex. e seu ante­
cessor não attendêrão á reclamaçs.o da companhia Soroca­
bana, por na.o estar aquella despeza incluida no capital es­
pecificado na Condição 16ª, § 1° do contracto entre a com­
panhia e o Governo da provincia, visto quo não podia ser 
reputada nccessaria para a construcção da estrada; e recu­
sárão-se a convir no juízo arbitral para a decisão da questão, 
por ser esta da esphera da j urisdicção administrativa, cJD. 
razão do versar sobre a fixaçfto dos limites do capital ga­
rantido, referir-se á execução de uma empreza do tra.balhos 
publicos, e ter por objecto direitos e int.!rcsses derivados 
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immediatamente, n!to do conLra.ç,to, se não da lei provin­
cial, que determinou o capital e esta.beleceu a garantia de 
juros para a mencionada empreza. 

« E o mesmo Augusto S enhor, tendo ouvido o seu Con­
selho de Estado, com cujo parecer se conforma, manda de­
d.arar a V. Ex. que procedeu regularmente, obstando ao 
processo arbitral, que se instaurava no J nizo dos Feitos da 
Fazenda, e resolvendo que a controversia é da competencia 
da jurisdicção adru inistrati va. 

• Deliberando que não fosse levada em conta do capital 
garantido á empreza a quantia despendida em emissão de 
acções, exprimirão V . Ex. e seu antecessor o sentido obvio 
da Condição 16a, § 1° do contracto feito com a companhia, 
que nilo autorisa a suscitada duvida. 

« Mas quando ella se pudesse sugg·erir, não seria a eon­
troversia da esphera da jlll'isdicçl:to civil, porque V. Ex. tra­
tava de dar á lei precisa intelligencia para sua execução, 
interpretando as clausulas leg·aes do contracto celebrado com 
a companhia, de :fix.ar os limites elo capital quo lhe era 
garantido, e de determinar as condições geraes de existen­
cia de uma empreza de trabalhos publicos, assumptos que 
escapão á competencia do Poder Judiciario. Excluir da con­
testação em tal caso a jlll'isdicção administrativa, fôra trans­
ferir a execução da lei das ml:tos elo Presiclente ela provincia, 
a. quem incumbe esse dever, para o Poder Jucliciario, quando 
não se trata de materia propria do direito privado. 

« Por estes fundamel).tos houve por bem Sua Magestade o 
I mperador, que a V. Ex. compete decidir a _ questa.o susci­
tada pela companhia Sorocabana da estrada de ferro, e que 
deu lugar ao confl.icto de jurisdicçao. 

Deus g·uarde a V.Ex.-Manoel Antonio D iiarte de A.zevedo.» 

Em -vista do exposto e das ponderações feitas, diremos com 
umplubicista: «É preciso quetodosreconheção esaibão que o 
Estado, a Administração, têm cumprido a. sua missão social 
desde que colloca os particulares na situação ele bem po­
derem ve1· os negocios que lhes interessão. Um systema que 
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tivesse a prctonção do lançar por terra, de confundir mesmo, 
os princi pios q ne rcgnlão as competcncias, que cxtremilo aa 
raias entro a autoridade judiciaria e administrativa, e que 
t orna se a Administ.ração na dependoncia do Poder Judicia­
rio ou pelo menus sem a liberdade do acção, quo lhe é 

propria; só teriamos como rc;mltado favorecer o entorpeci­
mento geral e deter e estorvar o movimento material e 
intellcctual do pa]z.» 

XX.VI. 

lnfclizmonte ainda não podemos dizer que entre nós é uma 
realidade, e cada vez se torna mais effectivo o respeito pela 
indepencloncia do poder j ucliciario da parte cb Administração, 
e pela. indopendencia do poder administrativo da parte da 
justiça. 

A razão principal ó a que muito judiciosamente observa 
um oscriptor portug-ucz: « Apenas promulg-a<la a lei cm vez 
de so procurar outenJ.el-a p::i.ra a respeitar e cumprÍL', ergue-se 
uma cruzada exploradora do hypotheses absurdas e julga-se 
feliz o primeiro que, pronunciando o - inveni- pócle de per­
diçar subtilezas, com qno, contrariando a razão e o bom sonso, 
possa concorrer para o cle scredito ou oclio das leis, as qu~es 

nos poYos da raça latina nã. encontrão o respeito <]_uasi i·eli­
gio o, com que as acolho a raça germanica. » 

É fóra de duvida que o poder executivo, encarregado de 
exeputar as leis, deve funccionae com inteira indeponclcncja do 
poder legii:ilativo o elo poder judicial. Ora, e sa independcncia 
desapparece, des<le que a um tribunal judicial fôr confiada a 
jurisdicção para decidir, se foi applicada com justiça ou inter­
pretada com acerto alguma disposição legal da ordem adrni­
nistrati va. 

Assim, pois, se quizermos que a separação dos podei·es pu­
blic'os seja uma realidade, do-vemos forçosamente admittir que 
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:deve haver tribunaes para decidir todos os negocios p1.1rnmen­
te civis e tribunaes privativos para decidi!' sobre o contencioso 
da Administração. 

É princjpio fundamental que os actos administrativos ni;l.o 
podem ser annullados, reformados, nem interpretados, senão 
pela propria Administração; do contrar ~ o ficaria, a aüção a tlmi­
nistrativa privacla da liberdade e impossibilitada ele dese~­
penhar os deveres que a Oonsti tuição impôz ao poder execu­
tivo, quando o incumbio da execução das lo.is e regulan:ie~tos, 
e de dar protecçao e impulso aos interesses sociaes. 

Pugnando pelas prerogativas da Administração e sem prcten­
Ções de infallibilidado, l amentamos entretanto que ainda ·entre 
nós seja nocessario discutir a existencia do Contencioso adminis­
trativo, quando em outros paizcs semelhantei:i princípios já se 
não discutem, porque ninguem os impugna, nem os contraría.· 

Ainda ultimamente nâ carnara temporaria teve legar uma 
iinterpellação, em que, discutindo-se o procedimento do Minis­
terio da Fazenda e do Oonselho de Estado com l'Olação aos terre­
nos do Oaminho Novo em Porto Alegre, se accusou o r espectivo 
Ministro, attribuindo-se-lhe haver in nuclido as raias do poder 
judicial'io. 

Não podemos, por emquanto, emittir juizo se foi ()U não pro­
cedente a accusação; a questão ainda não t eve solução final, o 
que nos impossibilita de collig·ir as p1·incipaea poças do pro­
cesso e fazer uma exacta exposição do facto; além disso,. vor­
sarnio a questão entre a Camara Municipal e o Governo sobre ter­
renos' considerados de marinha, ser-.uos-hia mesmo di:fficil enca­
rar a, questão sobre todas as suas faces, no estado de adianta­
mento em que está este trabalho; entretanto, aguardamo-nos 
p ara tratar ·da questão em outro trabalho, que ta,mbem prete~­

demos publicar, JU.as que ainda se acha em esqueleto; por 
emquanto enviamos aquelles que quizerem estudar e exami­
nar a cspocie, para os cliscursos proferidos pelo Sr. Ministro 
da Fazenda e pelo illustre ~parlamentar o Sr. Dr. Silveira 
Martins, nas sessões de 19 e 20 de Junho do corrente anno . . 

Mencionaremos, entretanto, um facto, que) sendo da com­
pe tencia àdministrativa, o tribunal da Re.lação eh Côrta 

A. 21. 
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julgou os tribunaes judiciarios com jurisdicção para tomar 
conhecimento e resolver. 

Antes de transcrever as sentenças e allegações publi­
cadas na Gazeta Jiiridica n. 78 de Abril do corrente anuo, 
citaremos a consulta do Conselho de Estado, secção do Im­
perio, de 8 de Agosto do anno findo e tambem o A viso 
expedido pelo Ministerio da Agl'Ícultura ao Procurador da 
Oorôa, em 29 de Dezembro do anno findo. 

« A secçilo do Impel'io do Conselho de Estado, sendo con­
sultada sobre os papeis relativos ao embargo feito pela 
Companhia de Carris de Ferro do Jardim Botanico ao pro­
seguimento das obras da linha de trilhos pa1·a os mOTros 
de Santa Thereza e de Paula Mattos, assim se expressa : 

« Principia expondo os papeis submettidos ao seu exame: 
Contra-fé de um mandado de embargo e de ex ecução ex­
pedido pelo Juiz de Direito da lª vara civil da Côrte, a 
requerimento do presidente da Dompanhia ele Carris de 
Ferro do Jardim Botanico, na construcção de trilhos a que 
proccdião os elnprezarios da linha ferrea para Santa The­
reza. 

« 2.0 Diversas petições do :Presidente da Companhia su­
pradita de Trilhos :Para o Jardim Botanico, contendo re­
clamação e protestos contra a emprcza para o morro de 
Santa Thereza, antes da concessão e posteriormente a clla; 
contendo além disto as informações da sccçã.o respectiva 
da Secreta1·ia de Estado dos Negocios da Agricultura, O om­
mercio e Obras Publicas, e do Engenheiro Fiscal da coID­
panhia reclamante e protestante. » 

cc Começando por esta segunda parte, reconheceu a secção 
dos Negocios do Imperio do Conselho do Estado que estã.O 
já indeferida a reclamação e não acceito o protesto ; e, no 
sentido da secção, com motivo justificado. A reclamação não 
tinha fundamento por não ser a companhia reclamante o:ffen­
dida. em seus direitos, como está demonstrado. O córte de 
seus trilhos por outros é expressamente previsto e autori­
sado na. condição 5 .. do Decreto n. 3633 de 12 de Abril de 
1866: a prohibição de trilhos lateraes com outro destino que 
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na.o o J aTdim Botanico não constitue clausula expressa nas 
condições . do privilegio, e sendo este de direito restricto, 
nã.o póde ser entendido senão conforme seus termos, em 
que tal prohibição não se acha exp1·essa. 

« Quanto aos protestos, além de não serem meios de pedir, 
inadmissíveis no caso de que se trata, em que o reclamante os 
apresenta á autoridade superior, perante a qual tinha os 
meios ordinarios de reclamação e de recm·sos, forão devida­
mente desacceitos. Nenhuma disposição, nem mesmo ex.pressão 
dos decretos de concessão e suas clausulas, autorisa o pro­
testante para considerar como parte o Governo na qualidade 
de contractante. Os decretos e clausulas contém concessões 
do Poder Administrativo e não contracto bilateral entre 
elle e o Teclamante. 

« Passando á questao de emba1·go, são precisas algumas 
observações preliminares, que a s.ecção pede venia á Vossa . 
:Magestade Imperial pa1·a os expôr. O embargo de obrn nova, 
ainda quando a jurisdicção administrativa não se distinguia. · 
da judiciaria, com todas as prerogativas que . cabem a pode­
res independentes, tinha limites de competencia e regras 
especiaes de processo. 

(( Competia ao senhor ou possuidor da propriedade vio­
lada ou offendida. A Companhia de Trilhos para o Jardim 
Botanico não se tornou pela concessã.o pr0prietar:ia de terre­
no e ruas percorridas por seu:s tTilhos; sua posse limita-se 
á do uso da passagem de seus carros e conse1·vaçn.o de seus 
trilhos, posse que lhe não foi turbada. Era necessario re­
conhecer primeiro a extensão dos direitos da reclamante, 
resolver qual a autoridade competente para decidir; e a secç_ão 
não tem presentes os documentos precisos para apreciar o 
procedimento do juiz do embargo. 

<< Se passar como regra que o juiz póde conceder tão 
amplamente embargos em obras da administração geral, pro­
vincial e municipal, de so1·te que a commodidade geral seja 
embaraçada no uso das nms. e praças publicas :pela com­
m.odidade de algum ou alguns e seus interesses particulares, 
se o embargo fór concedido ao objecto, e que trilhos 

.. 



- 324 - . 

passem juntos ás · portas elo suas casas ou armazena, para 
que lhe tirem a po se em que têm estado de conservar á 
porta da sahida a carroagem que o espera, á dos armazens 
os vchicnlos em carrogamonto ; a co mmodidade publica será 
sacrificada á particular. 

« Assim, a oomm.odidade de tl'ilhos para diversos pontos 
será sacrificada ao intcressse, que possão ter algumas compa­
nhias, de afastar a concunenr:ia de outras, a protelação 
mesmo será manejo proficuo. A secção parece que a Tcspeito 
do embargo, acto do Poder Judicial independente, o Gover­
no nada tem a fazer senão deixar que as partes o discutão, 
e fazer estabelecer confiicto de jurisdicção na occasião com-
petente para que se tlecida a questa.o de competencia . ....... » 

Esta consulta tem a data de 8 ele Agosto ele 1873. Foi 
i·elator o Sr. visconde do Souza Franco e votos os Srs. 
marqucz do Sapucahy e visconde de Bom Retiro. 

Não foi rosol viela; mas, elo accôrclo com as opini Oes emit­
tidas, c.xpeuio o Ministerio <la Agricultura em data de 29 de 
Dezembro ultimo o A viso sob n . 89 ao ProcUl'ador da Corôa, 
assim concebido: « Sua 1tlag·cstado o Imperador ha por bem 
uoterminar que V . Ex. à vi:sta do p arecer junto da secção 
do Imperio do Conselho de E :sLado e mais papeis que o acom­
panhã.o, relativamente ao embargo opposto pela Companhia 
do Oarris de Forro do Jardim Bota.nico ao prosoguimento 
das obras da empreza Oarris de Fol'l'o de Santa Thercza, pro­
ceda de conformidade com a Lei n. 124: de 5 do Fevereiro 
de 1842, segundo os princípios estabelecidos no reforiclo pa­
recer da secção dos :.'fogocios do Imperio do Conselho de 
Estado. 

« Outrosim determina o mesmo Augusto Senhor que Y. Ex. 
proceda de ig·ual mo elo a respeito do embargo opposto pela Com­
panhia Rio do Janeiro Streot Railway ao proscguimonto das 
obras da linha de carris de ferro da Villa. Isabel » 

.A.gora passamos a transcrever o despacho do juiz, a minuta 
do aggravo interposto pela Companhia de Canis de Forro do 
Jardim Botanico, a contra-minuta do juiz a quo e o Accordão 
da. Relação da Corte, dando provimento ao aggravo e firmando 
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o principio que: cc Os privilegios uma vez concedidos :fixn:.o 
sua intellig·encia e contes tações concernentes da competencia 
judiciaria, embora uma das partes tenha recorrido ao Conten­
cioso Administrativo e este se julgue competente para tal 
fim. » 

Compenetrado de que na interp etação das leis e na sua 
a.pplicação deve ter-se muito em vista a intenção elo legisfodor, 
o espfrito da lei, o qual consiste no complexo de tod,ts as de­
terminações iudividuaes, de tod .1s as circumstancias especifi­
cadas, em quo o le;islado1· concebeu a lei e quiz que clla 
obrigasse, e do :fim e razão que o movêrão a estabelccel-a ; e 
fina'. mente, lembrado da maxi.ma romana :-nullum símile idem 
atque adeo non exemplis sed legib us jitdicandum est -, que 
manda. julgar segundo a lei e não pelos arestos, é que muito 
pensadamcute citamos tocla;; as allcgaçõcs em favor da com-· 
petoncia judiciaria, porquanto cada especie deve ser acom­
panhada ou revestida de eircumstancias particulares, que a li­
mitem, que a carecte1'i~ em, afim do que se possa apreciar de-· 
'Vidamcnte a legalidade da decisão proferida pela autoridade 
judiciaria e os fundamento.:; com que ~e busca contestar a 
competencia da autoridade administrativa, nos casos a ella 
sujeito. , e o modo por que se torce a l ei, usando de falsas cõTes; 
de subterfugios e pl'incipios e in tra a jUL'istlicção administrativa; · 
apezar de não poderem ser applicados á nossa organisação, 
porquanto cada povo tem uma índole especial e in·ivativa; 
necessidades e conveniencias diversas, um modo de existir 
siii generis. 

Entretanto é forçoso confessar que a utopia com os seus en­
cantos tem posto em duvida todos os princi1iios, mesm0 os 
mais acceitos, e que dizem res eito (L di visão e harmonia dos 
poderes, bases sobre que assentão os g·overnos livres; o assim 
procuraremos fazer desapparocer a anarchia, que, grassando 
nos principios, já Yai passando para o dominio doilfactos. 
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Aggravo de petição n. 36i 7. 

Aggravante, a Companhia de Carris de Ferro do Jardim 
Bota nico. 

Aggravados, os concessionarios da linha de Carris para 
Santa Thereza. 

DBSPAOHO. 

« Verificando que a reclamaça:o de direitos adquiridos, que, 
por meio da presente acça:o, sustenta a autora, n!lo se refere 
a um direito político ou individual nascido da lei, e que per­
tence ao direito commum e á ordem civil ou penal, para que 
possa ser decidida por este juízo e esteja fó ra do alcance do 
Poder Executivo, mas sim a um direito que tem sua origem 
em actos administrativos puramente discricionarios, e cuja 
reclamação e discussil.o pertence ao Contencioso Administrativo, 
por ser o Contencioso Judicial incompetente para conhecer e 
decidir da ma.teria pertoncento ao Contencioso Administrativo, 
cabendo-lho sómente subordinar o Poder Administrativo no caso 
de :figurar este como mero particular (marquez de S. Vicente, 
Di1·eito Publico, § 407; visconde de U ruguay, Direito Ad1ni­
nistrativo, vol. 1 º, pags. 9 L e 95, n. 2; Lei n. 124 de 5 de Fe­
vereiro de 1842, art. 24, e n . 268 de 3 de Outubro de 1859; 
Dalloz, Répert. v. Oompétence, na. 11 e 12): julgo incompe­
tente este juízo para a presente acção e mando ae expeça man­
dado de levantamento do embargo, pagas as custas pela autora, 
a quem se intimal'á esta decisil.o. 

« Rio, ! de Fevereiro de 1874.- Andrade Pinto.» 

Mil'flJTA DE AGGRA. VO. 

« Senhor.- Contra uma escandalosa usurpaçn.o pelo Poder 
Executivo contra o J udiciar io, vem re<' lamar a aggravante Com­
panhia de Carris de Ferro do J ardi.m Botanico, usando da 
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facuidade que lhe confere o art. 15, § 1° do Decreto de 15 
de Março de 1842. 

« Basta expôr a questão para fazer comprehender que, com 
razão e juridicamente, é devido provimento ao presente re­
cu1·so, e cm bem de firmar a indisputavel competencia, nesta 
causa do juizo civil; e para que seja, neste sentido, corrigido 
o despacho ele fl.. 36, pelo qual o illustrado e muito honrado 
.Sr. Dr. juiz da la vara civel desta Corte se julgou sem juris­
dicção. 

« A companhia aggravante tem seus titulos de concessão da 
linha de Carris de Ferro de sua em;-: reza, bem como tem seus 
titulos á de semelhante serviço de Santa Thcreza. 

« Aquella, fundada em seus documentos constituintes, se 
considerou prejudicada por uma obra que a outra está con­
struindo. 

« Tratava-se, pois, de obi·a nova; e a primeira chamou a 
.juízo a segunda, offereceu os seus artigos de nunciação; fo­
rão estes recebidos, não appareceu excepção de incompetencia, 
materia de que se trata antes de tudo, e e"sa out1·a parte 

· contendora, reconhecendo o juizo, apresentou a sua contesta­
ção, que tambem foi recebida, e assim se levou a causa ao 
estado de litisr endencia, tudo ante o poder judiciario, que até 
esse ponto não se cons idel'ou incompetente 1 

<< Pelo despacho de fl. 33 se mandou que se seguissem os 
termos da causa. 

<< Demorauos os autos em cartorio, intervierã.o as férias do 
foro e a aggravante aguardava a opportunidade para pro­
duzir a sua prova e preparar os autos para sentença final. 

« Foi, porém, apenas concluidas as féri:-1s, sorpre:adida a 
mesma aggravante com o despacho de fl.. 3G, pelo qual o 
douto juiz se ju'gou incompetente l 

<<Indagada a razão desse venerando despacho, ainda maior 
foi a sorpreza, verificando-se que, por um A viso gracioso do 
"Ministerio da Agricultura, de 29 de Dezemb1·0 proximo pas­
sado (de que ainda se não tem conhecimento, por não ter 
sido publica,lo), e em protecção da outra parte litigante, fôra 
Ol'denado ao Exm. Sr. Procurador da Corôa. que interviesse no 
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processo, disputanrlo compctencia sob o pretexto do que a 
ma teria era admini trati va. e se de,·ia pôr termo ao mesmo 
processo, avocada por tal modo a causa para o juizo dv po­
der exec1.tivo ! 

<«Já o abuso da legislação dos Avisos, isto é, das usru:pações 
do legis 'ativo pelo absoluto Poder Executivo, e tem feito 
sentir e com gr·a,·i . imos incoavonicntos do sy tema político 
quo rego o Imporio ! 

« Ago1·a so ostenta uma usurpação contra ojucliciario o pelo 
mesmo ab olutismo do governo 1 

« E com quo fundamento? 
« Examinemos: 
« Djz o Exm. Sr. Procurador da Oorôa, segura.mente em 

oboJioncia. áquelle gracioso Avi~o, qne, cm pre onça do dis­
posto nos arts. 24: e cguintes Jo Decreto n. 124 de 6 do Fe­
vereiro do i.8±2, o Poder Jutliciario ó incompetente na. causa. 
agitada 1 

« Mas esses a.rtigos citados tratão dos negocios puramente 
admirústrativos. 

« No rigor do direito o neg_ocio é administrativo simples­
mente quando so acha. cm condições cspccia s ele d penei ncia 
absoluta do despacho administrativo, ató que, findo llo, chegue 
a constituir direit . Attingindo a. taos condjçõc , a parte que 
se suppocm com clle adquirido, pas ão a fazel-o cffcctivo ante o 
juízo coromum, que é o Poder Judiciario. 

« O cita.elo Decreto, acto do Poder Executivo, não pódo já­
mais ser entendido senão lirnitadissimamento, quando po a 
ser applicado á ma.teria. juri diccional. 

« Â di::crim.inação das competencias, a definição das juris­
dicçõcs, a distincção para julgamento, são da exclusiva attri­
buição do Poder Legislativo. 

« E quando um conflicto appareça entre os dous poderes, e 
quando neste ca o ambos são partes, não é licito, nii.o é de­
cente, i ão é legal e nem póde ser tolerado, quo um dos po­
deres e constitúa, por seu lmico arbitTio, o juiz da propria 
contenda. 

No caso presente o mais que o executivo podia fazer ora 
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:pedir providencias, esclarecimentos das ·leis e definição das 
jurisdicções ao Poder Legislativo.' 

« Trata-se de uma; questão ele obra nova; 0s contendores são 
ambos particulares; as forças dos contràctos por cada um delles · 
celebrarlos dão logar á contenda. 

« Neste éaso quem será o competente ? 
« O judiciaria ou executivo? 
« Ninguem, que attcrrder ás regras da juri!:'pruclemia e á 

mataria da causa, poclení ccnsentii: que o Governo .· se anogue, 
nesse caso, a vir avocar a si questões ela. natureza da de que se 
trata. 

« Um embargo de o'bra nova ante o Ministerio da Agricul­
tura seria nma extravagancia jurídica, seria um dislate de tal 
força, que provocaria o riso, se, como neste caso, não produzisse 
a mais dolorosa impressão, por vêr como se perverte o systcma 
político adoptaclo no Impcrio, como se abastarda uma forma de 
Governo, como se ataca de frente a inclepenclencia dos Poderes 
ele que 'dependem a ordem e a segurança publica. Será a con­
tenda enteo duas companhias particulares, e sobre direitos por 
ellas adquiridos, da competen eia do Contencioso Administrativo, 
sómente p orque os direitos clessas companhias se fund:1o em 
actos praticados pelo Governo? 

« Se assim fosse, teríamos que as rei vindicações fünda rlas 
em cartas de sesmarias1 e outras acções semelhantes, deverião 
ser tratadas ante o Poder Executivo e por este julg·aclas semp1·e, 
especialmente, que o direito dependesse ele uma intelligencia 
qualquer do titulo, base da acção. 

« Isto nãl) era só 11m absurtlo, seria de um perigo extremo 
dos direitos elo cicladão, importaria o aniquilamento das 
garantias da propriedade o o aviltameuto elo p ,J cler Judiciario. 

« Sabe a aggravante que maiores commettimentos prepara 
~Governo, em bem de passar a outros os incoucussos direitos 
que a olla assistem por seu contracto. . 

« E o Aviso que, nestes autos, surgio tão volimtario, deixando 
-vêr claramente a '1.berta e desnaturada protecção a uma das 
partes litigantes, é a prova mais evidente ela disposição sinistra 
em que se acha o Governo. 

' 
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<< Concedido um privilegio, ficouelle como diroito constituí­
do da alçada judiciaria commum. 

« Pretender o Governo que tod:1s as questões com terceiros, 
e que na~ çllo de se direito, sejão de sua exclusiva alçada, é des­
guarnecor absolutamente de g·arantias esse direito. 

« Sobre as conces~ões de carris urb'.lnos tem já o paiz pre en­
ciado, com tri teza, a mai revoltante pratica administrativa. 
Essa concessões se encontra.o e se matão á medida que se 
multiplica.o! 

« N ellas o governo tem chegado ao abuso de constituir uma 
renda forçada (por seu u nico arbítrio), ele ando-se as im a 
Pocler Legislativo, aliás o unico competente para crcar receita 
e dcspeza. 

« Se so tolera a actnal protenção do Governo, de chamar a seu 
conhecimento exclusivo a apreciação do direitos e privilcgios 
já concedidos, quando cm luta com interesses de terccll:os, vere­
mos que as conce sões, factos consummados e coustiluindo pro­
priedade, ira.o sendo nullificadas conforme aos novos pretenden­
tes protegidos fôr sendo mais conveniente. 

« I to será uma. ameaça armada sempre contra. a propriedade, 
e fará. dcsapparecer a con6ança precisa para o emprego do ca­
pitaes cm omprezas do utilidade publica. 

« E os exemplos do mal de tão nefanda ameaçajávãosendo 
cntido , e disto podia a aggravant ' apontar tristissimos factos, 

que desgraçadamente já tem sido autori ados pelo Governo. 
« O Aviso citado é manifesta p1·otocçno á parte com quem. 

entende a aggravaote! 
<< E onde a legitimidade de tal A Yiso? 
« E tá por ventura o j uizo a quo avaliando administrativa­

mente algum processo, para constituir direito, ainda sem effecti­
vidadc, por dependoncia do despacho do Governo? 

« Ntt.o. 
« Trata-se do embargo de uma obra nova, e desta ninguem. 

com fundamento legal poderá fazer materia administrativa, 
unica e no rigor da palavra, de que cura o Decreto, tão pouco 
azadamente in ,·ocado pelo Miui terio da Agricultura em pro­
tecçilo do fcliz.!s concessionarios da em preza Santa Thereza. 
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« Avalie, por tanto, Vossa Magestade Imperial a importancia 
dos factos que fazem objecto do presente aggravo, e em respeito 
á Constituição do Impel'io, já tão illudida pelo Poder Execu­
tivo, mantendo a independencia do Poder J udiciario, por tal 
ln.ado atropellada, digne-se de dar provimento á actual petição, 
:mandando que, reformado o despacho recorrido, seja o juiz a quo 
considerado competente na presente causa. 

({ Assim o esperamos. - Rio, 7 de Fevereiro de 187 4. - O 
advogado, Joaqiiim Saldanha Marinho. 

OONTRA.-MINUT A. DO JUIZ A QUO. 

« Senhor.-· Julgo não ter feito aggravo á aggravante com a 
decisão aggravada. 

« Esta aecisão é a mesma que na mesma data. dei na acção de 
embargo de obra nova requerido pela Oompanhia Rio de Janei­
ro Street Railway contm a Companhia da Villa Isabel, receben­
do a excepçilo ele incompetencia de juizo por esta opposta ao 
mesmo embargo . 

« Tendo-me julgado incompetente nessa causa, seria contra­
dictorio se sustentasse conflicto, não me reconhecendo incompe­
tente no presente, só porque nella não foi apresentn,da a excep­
ção. Ao demais, com o despacho aggravado, dei logar a este 
recurso para um tribunal superior, que, no caso de affirmar a 
competencia, com maior autoridade sustentará o confl.icto. 

<l Aos fundamentos do despacho ag·gravaclo, com que conclui 
pela incompetencia do Contencioso J udiciario para decidir dos 
direitos envolvidos no presente embargo, accrescentarei agora o 
proprio facto de não ter sido averbada essa incompetencia, pois, 
se a empreza, cuja obra foi embargada, não se apressou em arti­
cular a excepção, suj eitando-se ás delongas deste pleito, desar­
mou a Administração para coagil-a a dar conta da obra no prazo 
convencionado, inconveniente este que é justamente uma das 
razões que acouselhão a necessidade de não attribuir ao conhe­
cimento do Poder Jºudiciario as contesta~ões sobre actos admi­
nistraiti vos. 

« Aquelles para que n o Oontencioso Administrativo n!lo 
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passa de uma usurpação feita á Justiça orclinaria, não podem 
contestar que existe c: lle no no o paiz em face dos Decretos 
ns. 124 de 5 de Fe-vereiro de 1842, art. 24 e n. 2343 do 29 de 
Janeiro de 1850, art. 3.o Ora, uma vez reconhecida sua e, isten­
cia legal, não padece cluvida quo ó da sua alçada a questão que 
se tom ele resolver entre as duas partc3 contondoras, embora. 
fos e encabeçada cm uma acção de embargo de obra nova. 

« Certamente o Poder Administrativo não se julga compe­
tente para decidir uma causa do embargo de obra nova. Por 
isso não avoca esse processo; mas i·oclama e impede que o Poder 
Judicia.rio, sob a fórma. de uma acção judiciaria, seja procurado 
como o competente para decidir obre a extensão de favores 
concedidos pelo Poder Allmini tra.ti-vo. 

« Vossa Magestadc Imperial decidirá como for melhor, em 
sua costumada ju tiça. - Rio, 10 de Fevereiro de 1 74.­
C:aetano José de Andrade Pinto. 

ACOÓilDÃO. 

« Accórdito em Relação, etc. Dão provimento ao aggravo, 
vi to os autos; porquanto, não se traiando nc.·to processo senão 
da acção do embargo elo obra nova, articulada pela companhia. 
agl$ravanto a fl. 14 e já conte tada pelos aggravados a fl. 31, é 

indubitavel a competcncia que exclu ivamente pertence ao Po­
der J udiciario para o conhecimento e dofiniti va decisão da. 
causa, cm que n os presentes autos são partes litigantes a cum­
panhi:t aggravanto e os aggravados. 

« E nem para determinar a incompetencia do .Juiz a quo no 
ca o vertente, podem or acceitos os fundamentos adduzidos no 
despacho do fl. 36 e na minuta da sua sustentação a fl. . 45 v., 
visto como, qnaesquer que sejão as questões administrati.vas que 
se prendão á acção proposta contra o aggrava<los, e tas n:l.o 
mudão a natureza e.la intentada acç10 de embargo de obra nova e 
muito me os podem tornar illogitimo o unico poder re1iouhcciclo 
pela Constituição do Impcrio, como exclnsivamonto competente 
para administrar Justiça ás partes litigantes, na acção constn.n­
to dos autos. 
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« Dando, portanto, provimento ao aggravo interposto do 
despacho a :fl.. 36, mandão que o Juiz a qita reforme o dito des­
pacho, julgando-se competente p:=tra conhecer da causa, que 
lUandão prosiga em seu uH.eriores e :finaes termos ; e assim de­
cidindo, condemnão os aggravados nas custas. Rio, 24 de Feve­
reiro de 187 4.- Pereh·a Monteiro, presidente interino.- Sayão 
Lobato.- Azevedo. - Gouvéa. » 

Em vista do exposto, 11!10 resta duvida que o juiz a qiw 
obrou legal e juridicamente, julgando-se incompetente para 
tomar conhecimento da questão entre a Companhia de Carris 
de Ferro do Jardim Botanico e os concessionarias da linha 
de carris para Santa Thercza, porquanto, desde que os con­
cessionarias da linha para Santa Thereza e:ffectuava.o as obras 
e assentamento dos trilhos segundo o alinhamento e planta 
aippl'ovados p (\llo Governo, j á se deixa vêr que o Poder Judi­
cial'Ío é incompetente para conhecer da materia, não cabendo 
em ta.os casos o emba1·go, porquanto a questão é da com­
petcncia elos tribunaes administrativos. 

Requerer o embarg·o, cm -voz de allegar perante a auto­
ridade atlministrativa competente a inconveniencia da auto­
risação concedida e de usar dos recursos legaes, é proceder 
illegalmente, porquanto não se trata de expropriação, uem 
de damnos, e assim o Po ler Judicial para entrar na :::tprecia­
ção da questão tem de desrespeitar a concessão feita pela 
autoridade administrativa, proferindo uma decisão que vá 
implícita e indü·ectamente annullar a mesma concessão o 

' que não se póde admittir, porque é uma invasão de um 
dos poderes do Estado, e que nulli:fica as disposições do di-
1·eito vigente. 

« Os poderes publicos, diz Schützenberger, na sua interes­
sante obra- As leis da ordem social, são orgãos do Estado, 
exercem as cliversas funcções do poder social unico indivi­
sivel. Cada relaçs.o da ordem social e cada poder tem sua 
natw:eza propria, suas funcções particulares, seu fim defini­
do e seus princípios especiaes. .A. )l.omogeneidade dos ele­
mentos que constituem o Estado, e a acção collectiva e 
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concordante dos poderes pub1ioos, s!l.o tão necessai:ias á vida 
do Estado, como a. acção collectiva. e concordante dos orgiI.<>5 

é necessaria á vida do homem. JJ 

.Assim, o Tribunal da Relação, tomando conhecimento do 
aggra-vo e dando p1·ovimento, procedeu incompetentementc, 
contra o direito cscripto e claro, que estabelece e regula 
os principios do Contencioso Administrativo. Mas este facto 
não póde passar sem roparo, porquanto muito convém quo 
na.o continúe a reproduzir-se tã.o e candalosa violação da 
lei. Os trabalhos publicos são motivadLs pela necessidades 
do Estado e por interes·es collcctivos da ociedade. O poder 
social é o unico competente para fazer parar o para fazer 
executar medidas de interesse gor!ll. As attribuições da so­
berania são indi-visiveis, inaliena-veis. 

Toda concessil.o parcial dos direitos da soberania. enfraque­
ce o poder social, que não pódc abdicar do suas prero­
gativas cm proveito de um interesse privado; na.o póde, setll 
violar um principio fundamental, transform:n um direito 
de soberania em um dii·cito privado. As transacções que 
desnatura.o os direitos publicos e que deslocã.o a acç!l.o dos 
poderes publicos são uma causa certa de dcso1·dem. 

É verdade que o Ministerio da Agücultlll'a, logo que teV'O 
conhecimento do facto, ouvi.o a re pectiva secção do Impe­
rio do Conselho de Estado, e expedio o A viso de 29 de 
Dezembro de 1873, já citado, ao Desembal'gador Procurador 
da Corôa. 

Currendo, porém, a acção de embargo no juízo inferior e 
nã.o na Relaçil.o, fõra mais curial e jurídico que a ordeill 
dirigida ao Desembargador Procurador da Corôa o tivesse 
sido ao Dr. Procurador dos Feitos, por intermedio do :MiJ 
nisterio da Fazenda; dc1:1to modo a acção ru1.o fria por diante, 
o embargo não teria logar, porquanto seria logo suscitado 
o conflicto e rei vindicado o imperio da lei. 

O nenhum procedimento do Pl'oouradol' da Üol'Oa dianto 
do Aocórdao da Relação bem confirma o que acabamos de 
dizer; e realmente, não podendo embargar-se os Aceórdã.os, 
que tomão conhecimento dos aggrav-os interpostos, e neJil 
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tão pouco sendo permittido interpôr revista de despachos 
sobre provimento qu não provimento de aggravos (Decisa.o 
do Supremo Tribunal de Justiça, publicada no Diario Offi­
cial n. 112 de 7 de :Maio de 1874); já se deixa v-êr que, 
indevida e incompetentemente foi a recommendnção, con­
signada no Aviso, feita ao Procurador da Corôa, que, pelo 
seu procedimento nesta questão, bem se depTehende faltar­
lhe os meios legaes para fazer valer os direitos da auto­
ridadade administrativ-a e cumprir a recommendação fei ta 
no citado aviso. 

De.pois de proferido o Accórdão e effectuado o embargo, 
não nos consta ter o :Ministerio da Agricultura tomado· pro­
videncia alguma, não obstante os confl.ictos poderem ser 
levantados em todo o estado da causa e mtúto principalmen­
te, como no caso em questão, em que o conhecimento e 
decisão da causa proposta em juizo são por lei da compc­
tencia das autoridades administrativas, e a acção intentada 
ter por :fim explicar o sentido e força de um acto admi­
nistrativo nos objectos da competencia legal da Adminis­
tração. 

Este Accórdão não póde passar sem reparo; firma uma 
doutrina, que, além de envolver uma usurpação manifesta 
de attribuições, que por lei não competem ao Poder Judi­
cial, ha de no futuro causar embaraços ao livre exercício 
da Administração, porquanto todo o principio falso prod'uz 
effeitos ftmestos. Não basta estabelecer doutrinas; convém de­
monstrar a possibilidade de sua applicação; das -vantagens que 
resultão da pratica dos princípios é que se póde ajuizar a 
sua e:fficacia; as provas da experiencia são decisivas em materia 
jurídica e social, são a demonstração a mais evidente de sua 
realidade e de sua e:fficacia. 

O Accórdã.o e com elle os prin~ipios em que se funda, 
levados ás ultimas conseqnencias, acaba1·áõ por desconhecer 
certos principios estabelecidos no interesse geral da socie­
dade; e sob o fundamento de que o di:reito de propriedade 
é inviolavel contestáráõ ao poder social o direito de impôr 
sacrifi.cios ao direito privado e de exigir mesmo o abandono 
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deste direito cm nome do interesse publico, embora se 
observem as formas legaes, que regulão as desapt•opriagões . 

Convém não esquecer que a Administraçã.o é um · dos 
orgã.os da força social, que tem a ardua e difficíl míss!tO 
de iniciar medidas de segurança, de bem-estar e de salu­
bridade; a iniciativa de semelhantes trnbalhos ó um acto 
de grande alcance, uma das mais important~s attribui ções 
administrativas, porquanto o estudo, a concepçã.o e a appli­
caçíl'.o do semelhantes medidas competem á Administra~l:to. 

A unidada de concepção e de direcçã.o dos trabalhos 
publicos é de uma importancia incalculavel, quo não deve 
ser compromettida por alterações que embaração e diffi.cultão 
o li rre exerci â o das attribuiçõos do poder encancgado da 
direcção dos trabalhos; assim é que ao Pocler Legislativo apenas 
compete votar ou negar os creditos necessarios para exe­
cução dos trabalhos, exigindo nossa occasiã.o os documentos 
e esclarecimentos necessarios da autoridade competente ; as 
mocLi.ficaçõos toclrnicas improvisadas pelos corpos delibera­
tivos alterão e destroem a economia dos projectos; taes ini­
ciativas desnaturão o principio da rosponsu.bilidade, com­
promettem as vantagens que rosultã.o ela divisão dos po­
deres. 

Se isto se dá corh relação ao Poder Legisfativo, quer ge­
ral, quer provincial, que na concessão dos meios pecuni:trios 
tem o dll·cjto de ponderar bem as yantâ.gens da obra pro­
jcctada, do plauo traçado e de impedir a sua rcalizaçãio, 
negando os meios pedidos, casos unicos em q uc em taes 
negocios se admitte a intervenção do Poder Legislativo; 
já so deixa Yôr que cm hypothose alguma deve ser tole­
rada a intervenção do Poder Judiciari.o em semelhantes as­
sumptosJ muito principalmente no caso em questão, em que 
este poder arrogou a si o direito de fixar os limites das 
concessões feitas, fLmpliando-os e restringindo-os. 

Nem sempre se presta attenção paru. as causas pri.ncipaes dos. 
soff.rimentos dos povos, occasionados muitas Yozes por erros ju­
ridicos e administrativos; geralmente se desconhece que os actos 
de gestão de cada adminiatraça.o especial sã.o reg·ulados por 
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J>rincipios sui generis, que a sciencia administrativa dedu~ 
dos dados da e.xper~encia, e que o direito administrativo 
torna o brigatorios. As decisões proferidas contra a juris­
dicçã.o administrativa, comquanto não se ftmdem em dis­
posições de lei, são, pelo menos, toleradas e a todo o mo­
mento invocadas e produzem maior mal do que geralmente 
se comprehende e pensa. 

Hoje, politicamente fa11ando, quasi nenhuma conquista 
tomos a fazer ; temos as bases, sobre que se :firmão 
os governos livres, se acha.o clara e sabiamente esta­
belecidas na Constituição ; felizmente, não temos mais 
necessidade de eonstitlrirmo-nos ; cm vez das preoecupa­
ções politicas, cuidamos da iniciativa intelligento do pro­
gresso o das i·eformas, e nesse intuito os partidos vão 
suborclinanclo sous rancores pessoaes aos interesses reaes 
do paiz ; em vez de fazermos appello ás paixões e de 
inventarmos utopias, buscamos achar a solução pratica, e séria 
de um ou outro pToblema administrativo; já não temos mais 
necessidade de tuclo concentrar na Administr.1ção. 

É verdade que a tendencia geral é toda para o desenvol­
vimento moral e intellectual e para os melhoramentos 
matel"iaes, tanto que o publico critica a autoridade admi­
nistrativa, que persiste em velhos erros e em habitas roti­
neiros, o que muito concorre para o descreclito da .Adminis­
tração ; po1·quanto na.o deve ella, falseando sua missão toda 
bene:fica, proteger interesses, em vez de dar o exemplo da 
iniciativa e das reformas. É entretanto preciso, e · muito con­
vém, que a autoridade administra.tiva se p1·evina contra 
subtilezas, que teem por fim alterar a confiança dos cida- · 
ditos para com a legalidade dos actos do poder social, 
que os contractos celebrados pela autoridade adminis­
trativa con:firão direitos adquiridos e irrevogaveis i que 
·a convenção seja uma realidade, muito principalmente tendo 
sido celebrada mediante p1·opostas apresentadas, segundo as 
bases estabelecidas pela propria Administração. 

Nã.o devem as administrações, depois de acceita a 
proposta e celebrado o contra,cto, consentir em alterações 

A. 22 
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quanto ao plano e traçado das obras e alterar as clau­
aulas d. s contractos, substituindo-as por outras, muitas vezes 
menos onerosas. 

E !:!ta p1·atica algumas vezes adaptada pelas aclministraçoes, 
além de ser prejudicial á propl'ia Administração, viola. a 
jurisprudcncia que regula a espccie, a qual não admitte que 
sejão modificadas as clausulas do contracto, quando muito, 
autorisa a rescisão mediante as penas estabelecidas no pro­
prio co i. tracto. 

Ê preciso finalmente que a concurrencia. exigida nos con­
ti-actos celebrados com as administrações seja uma reali­
dade e não um simulacro; é preciso que a autoridade ád­
ministrati va não seja exposta a suspeitas e a commentarios;. 
quo não seja alterada a confian~a a que ella tem direito; 
para isso, muito couvém que o concurrente apresente a sua 
proposta, tendo plena sciencia de que a lei é igual para todos, 
e quo as coµdições acccitas nunca serão ahcradas, seja qual 
fôr a posição e categoria do co utractante, tornando ainda. 
mais firme a convicção de que a moral aclministmtiva é 
uma realidade entre nós. 

XX VII. 

Continuemos a analyse da consulta da secção de Fuzenda do 
Conselho de Estado de 30 de Novembro de 1872, que sustenta: 
que a acção executiva só é applicavcl ás dividas de impos­
tos e aos alcances dos thesoureiros; e pronuncia-se contra o 
principio: que na ex:ecução de uma sentença administrativa 
passada em julgado não póde conhecer o poder judiciaria, a 
quem só cumpre executar. 

Na.o resta hoje a menor duvida de que a mais bella e ultima 
desco horta moral ·do seculo passado foi sem duvida adi visão dos. 
poderes, a differença de administrar e julgar, e a França, que 
a fez, lhe deveu logo a ordem, o melhoramento e prosperidade. 
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publ ca, em todos os i·amos. Em um governo constitucional 
a divisão o harmonia dos poderes políticos é o principio 
conservador dos direitos dos cidaclãos e o mais seguro meio de 
fazer effectivas as garantias constitucionaes. É do equilibrio e 
inclependençia destes poderes que nasce a belleza, a ordem e 
felicidade das nações . .. 

Infelizmente a citada consulta denota q ·e o principio con­
stitucional ainda não é utna realidade entre nós; e certos prin­
cipios nella estabelecidos, em vez de concorrerem pa1·a o aper­
feiçoamento social pela fiel execução das leis, fazem pelo 
contrario, com que o preceito constitucional se torne lettra 
morta, e a lei seja entendida segundo o modo de vêr de cada 
um dos seus executores. 

Não trau screvel'0mos a consulta de 30 de Novembro de 1872 
já citada no capitulo u0

, nem tí1o pouco faremos o histo1'ico 
da questão; para àar uma idéa elo occorrido passamos a .trans­
cre1 er alguns Avisos e principiaremos pelo de 17 de Março 
de 1870, dhigido pelo Ministerio da Agricultura ao da Far.enda, 
concebido nos seguintes termos: 

cc Com o Aviso de 16 do mez pas$ado tive a honra de remet­
te1· a V. Ex. a consnlta por cópia das scc<; Oes reunidas dos 
Ncg·ucios do Imperio e F azenda do Conselho de E ::i tado de 23 de 
D vzembro de 1867, e o parecer, tambem por cópia, do empre­
gauo do Thesouro Nacional Braz da Costa Rnbim sobre o me­
recimento dos balanços da Companhia Brazilei ra de Paquetes 
mandados org·anisar por este ministerio no presupposto de que 
a referida companhia, destruindo o resultado do exame feito na 
esc ·ipturação dos seus livros e po.r ella combatido, demon­
sti·asse á luz da evidencia. a importancia doi:; lucros lictuidos 
no anno de 18G5. 
. <e Nessa occasião declarei a V. Ex. que dera ordem ao 
director geral dos correios para que intimasse a mesma com­
panhia a entrar para os cofres publi.cos com a quantia. de 
430:875$760, em que se calculárão os lucros líquidos per­
tencentes ao Estauo no anno de 1865, segundo a clausula 13ª do 
cont1·acto de 17 de Dezembl'o de 1859. 

« Em oflicio de 22 do mez proximamente findo participou-me 
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o presidente da directoria da companhia, que ella não 
podia obedecer á intimação recebida pelas seguintes razõés: 

l.ª A cla.usula do contracto de 1 59, da qual o Governo deri­
yaya o direito á quantia reclamada, fora alterada ob e 
subrepticiamente, sendo que, quaudo tal facto se não tivesso 
dado, ao gerente :,;ignatario desse contracto faltárão os poderes 
precisos para acceitar a mesma clausula. 

a: 2. ª Não estando ainda appTovado pelo Poder Legislativo o 
contracto de 7 de Mn.Lo de 1863, polo qual foi revogada a 
clausula 13ª do de 1859, não cm justo o acto do Governo, 
mandando recolher ao Thesouro a mencionada quantia. 

« 3.ª A irregularidade commettida pelas administrações ante­
riol'O no lançamento da receita e dospeza da companhia era causa 
de nu.o exprimir a somma a importancia dos lucros líquidos exce­
dentes de 12 º/0 no anno de 1 "'65. 

a: 4:.ª A.. clausula 130. do contracto de 1859 não póde ser applica­
vel aos lucros re.:mltantes dos ajustes especiaes para sel'viço da 
g·uerra. 

« 5.n Ao Poder Judiciario e não ao Governo, que não pôde ser 
juiz e parte ao mesmo tempo, incumbe i·econhccer se é ou não 
fundada a pretcnção do Governo . 

({ Oonsiderando que na ausencia de provas de ob e subrep­
ção ou exce so de poderes por parte do gerente da com­
panhia, a assignatura dos contractantes dá ao contracto os 
elementos precisos para a sua validade; 

« Oonsidcrando quo as novaçõcs feitas em 18 e 27 de De­
zembro de 1866 e 19 de Dezembro de 1867 nos contractos 
~mteriormente celebrados com o Governo dispensã.o hoje a ap­
provação das clausulas 3• e 6• do contracto de 1863 pela 
Assembléa Geral; 

Oonside1·ando que a companhia brazilefra se oppoz a uma 
nova liquidação dos lucros líquidos verificados de 1 63 em dian­
te, e por meios tortuosos pretendeu nullifical-os durante oteropo 
em que vigorou o contracto de 1859, como se vô do parecer 
emittido pelo referido empregado Braz da Costa Rubim; 

« Oonsiderando que a somma de 430:875$760 deve ex-
1;rimir a e:xactidão dos lucros líquidos excedentes de 12 °/o 
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no atino de 1865, visto o exame feito nos livros da compa­

nhia; 
« Oonsi.derando que a clausula 13ª do contracto ô.e 1859 

nll.o faz di.sti.ncção entre lucros orclip,aúos e extraorclinarios 
procedentes de ajustes especiaes feitos por motivo da guerra 
do Sul; 

« Oonsiderando que, pertencendo ao Contencioso Adminis­
trativo a decisão desta questão, nil.o é possível que deixo de 
sor executada a R esolução Impe1·ial de 7 de Março de 1868, 
proferida sobre a mencionada consulta; 

cc Oonsidcrando, :finalmente, que a companhia, oppondo-se 
á intimaçã.o que lhe foi feit:t administrati-vamente para pou­
par-lhe maiores despezas, derlina da competencia do Governo 
sob o pretexto de que não pócle ser juiz e parte ao mesmo 
tempo, quando é certo que pelo facto de ser parte contrac­
tante não perde a iniciativa que lhe compete, como poder 
publico, na execução dos cont1·actos que celebr:• em beneficio 
da sociedade; rogo a V. Ex. se digne de expedir as necessa­
:rias ordens para que seja cumprida pelo J uizo dos Feitos da 
Fazencla a mencionada Resolução Imperial, remettendo a 
V. Ex., pa1·a melhor esclarecimento da causa, as c.ópias dos 
ajustes feitos em 1866 e 1867. >> 

O A viso citado torna bem patente qual o procedimento 
da companhia para com o Governo; pelas razões expendidas 
no Avjso, foi pelo Ministerio da Agricultura dirigido ao da 
Fazenda o Aviso de 17 de Março:· « Declarando que, ni'Lo 
tendo a Companhia Brazilefra de Paquetes entrado para. os 
cofres publicos com a quantia de 430:875$760 em que se cal­
culárão os lucros liquidas pertencentes ao Estado no anno de 
1865, em vista da clausnla. 13ª elo contracto de 1859, hou­
vesse de expedir as necessarias ordens para que pelo Juizo 
dos Feitos se tornasse e:ffectiva a mencionada decisão. » 

Ácerca ela requisição feita forno ouvidas as dircctorias de 
Contabilidade e do Oontencioso o em vista dos parcce:res 

' emittidos foi pelo Exm. Sr. Ministro da Fazenda mandado 
que se remettcsse couta para juízo, afim de ser cobrada exe­
cutivamente; o que e:ffectuou-se, extTahindo a dircctoria de 
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Contabilidade a certidão n. 4:114:, serie KK, que foi remet­
tida á do Contoncioso p ra os fins convenientes. 

Antes de. er remettida a conta para o J uizo dos Feitos, julgou 
a directoria do Contencioso dever reconsiderar a materia e, enten­
dendo não serconvenientequese enviasse para o Juizo dos Fci os 
certidão da divida, nesse sentido r rpresentou ao Exm. Sr. Mi­
nistro da Fazenda, quo, achando procedentes as razões expendi­
dae, <lirigio ao Ministro da Agricultura em 28 de Janeiro de 
1871 o A viso seguinte : 

« Reconhecendo nílo ser de origem fiscal a divida de 
430:875$750 exjgida pelo Mimsterio a cargo de V. Ex:., da 
Companhia Bra.7.ileira de Paquetes a Vapor, como se vê do 
parecer junto por cópia, com o qual me conformo, pre. tado 
a. tal respeito pela diroctoria geral do Contencioso do The­
souro, devolvo por isso a V. Ex. os papeis relativos a esta 
questão, afim de que se sirva dar suas ordens para promo­
ver-se por parte desse Mini terio, pelos meios competentes 
e usando da acção ordioaria que no caso couber, a solnção 
das obrigações contrahida.:; pela dita companhia para com a 
Fazenda Nacional. » 

A respeito deste À viso e do parecer da direotoria do Con ten­
cioso foi 011vida a secçil.o do Imperio do Conselho de Estado, 
cuja consulta se acha transcripta no capitulo IX. Entendendo 
a re pectiva secção que se devia. propôr a acção no J uizo dos 
Feitos, ficando sua direcça.o a cargo do Ministerio da Fazenda 
pela directoria. do Contencioso, em vista dos arts. 2• e 12,. 
da Lei n. 242 de 29 de Novembro de 184:1 e Regulamento 
em vigor, expedio o Mini terio da Agricultura ao da Fazenda 
o Aviso de 26 de Outubro, nos termos da consulta. 

Submettida novamente a quests.o ao Ministerio da Fazenda. 
e sendo ouvida a diroctoria do Contencioso sobre a natul'eza 
da acçll.o, que devia ser proposta pela Fazenda, opinámos 
que, em vista do occorrido, a divida de que se trata devia. 
ser cobrada executivamente ; as razões em que nos baseámos 
não calár!Lo no espírito do muito digno director do Conten­
cioso, que, divergindo da nossa opinia.o, fora de parecer que 
se devia propor a acçilo ordinari.a. 
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Consultada a secção de J ust.iça do Conselho de Estado, foi 
·de parecer, que a ac~ão ordinm·ia era a cabi vel em ca, os taes, 
-sendo que o executivo s6 é applicavel ás dividas de impostos 
·e aos alcances dos thesoiwefros. (Consulta de 30 de Novem­
bro de 16 72, já citada no capitulo IX.) 

Para tornar mais clara a sua argumentação, cita o illus­
trado Telator da consulta varios arestas, taes como a decisão 
do Supremo Tribunal de Justiça na revista n. 8108, recor­
rente a Fazenda, e recorrido o major Antonio Pereira d~ 
Abreu; o Accórdão de 22 de Novembro de 1859, nas execu­
·ções da Fazenda contra N ovaes & Pas-;os; os Accórdãos de 31 
de Março e 25 de Agosto de 1858, na execução da Fazenda 
contra Monteiro Irmão & Ca -tilho; os Accórdttos de 12 de 
De,zembro de 1871 e 14: de Agosto de 1872 profuridos na 
execução contra o major Antonio Pereira de Abreu; e :final­
mente invoca o principio acceito pela consulta das secções de 
Fazenda e Justiça do Conselho de Estado, de 17 de Abril de 
lSG 1 : cc Se o Poder Judiciario é competente para, a pedido 
da Fazenda, mandar proceder á penhorn, é competente para 
mandar levantal-a. Aliás seria um cégo instrumento ou um 
.mero executor. » 

T odos estes arestas forão por nós citados integralmente e 
analysados n~s capítulos IX a XIV. Seria fastidioso repr0duzir 
as diversas espccies que derão logar aos a.restos citados e 
ainda mais as nossas i·efl.exões com relação a cada uma das 
especies. 

Entretanto é preciso não esquecer-se que é da essencia 
do direito administrativo e dos tribunaes admjnistrativos re­
g-nlar as relações entre a Administração, seus agentes e oe 
particulares; e para fiel observancia de Mo salutar principio 
.aconselha Chauveau: e( que, se em um processo civil ou cri­
minal apparecerem duvidas sobre o sentido e sjgnificaçilo de 
um acto administrativo, a Justiça não póde interpretal-o; 
deve este incidente ser remettido á Administração para ella 
propria o resolrer, porque a Autoridade Judicial deve res­
peitar as decisões da Autoridade Administrativa, ainda quan­
do incompetentemente proferidas. » 
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Os arestos citados bem demonstrã.o que não p ~quenos 

golpes tom soffrido a jul'isdicção administrativa; para cada. 
caso busca-se uma razão, que justifique a indebita interven­
ção da Autoridade Judiciaria; a sim é que, umas Tezos sus­
tenta-se que semelhante intervenção não ó cabivel enilO 
quando a divitla provém do impostos e de alcances dó thc­
soureiros, outras vezes quando a divida v-er a sobre noO'ocios 
da cxclu iva compctencia. da Autoridade AdministratiTa, 
?'econhecidos conio taes, justifica-se a ingcrencia da Autori­
dade Judiciaria, allogando-se qne, so o Poder J udiciario 
é competente pam a podido da FMenda mandar proceder á 
penhora, ó competente para mandar levantal-a; aliá cria 
um cego instrumento ou um moro executor. 

Contra a procedencia de semelhante arg·umontação nos 
referimos ao capitulo XIV e para elle cha1J amo particular 
atteoção pelas importantes citações nelle feita . 

Reconhecemos a indepcndencia do Poder J udiciario o i·es­
peitamos suas decisões, mas esta indopendencia na.o ó tãO 
absoluta como pa1·ece ao illusLrado roln.tor da consult;a de 
30 de Novembro de 1872, não é sem limites, po tos pela 
me~ma Con tituiçilo, que crcou os podcre igualmente inde­
pendentes, os quaes so devem respeitar mutuamente, su ten­
tando os aotos uns elos outros. Entretanto, querendo a citada. 
consulta defender a acção do Poder J udiciario, estabelece 
thcorir..s que tornão o Poder Judiciario juiz de todos o po­
deres, e nullifica. ainstituiçilo do Juízo Administrativo. Procu­
raremos removei· as consoquencias do semelhantes princípios, 
que, além do inadmissi veis, serão funestos ao proprio The ouro. 

É por demai scdiço que a acção dirccta de caJa ministro cm 
sua repartição sobre pe::; oas e cou as, nas diversas relações 
cm que ellas são submettidas á a.utoridaclo administra li va, é 
sempre a mesma, as funcções o devore do cada ministro 
são a mesma perante a lei, Yi to quo cada mini ·tro dirige 
a repartição que lho é confiada. A juri clicção do Mini torio 
da Agricultura para pl'ofcrir a decisão do quo se tn1ta é 
incontcstavel; a sua lei organica o diversas leis o regula­
mentos lh'a concedem. 
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.A.o Ministro da Fazenda como representante do Tribunal 
do Thesom:o incumbe principalmente a administração, a 
arrecadação e contabilidade ela receita e despeza; fazer effec­
tiva e real a fiscalisação, presidir , e acompanhar por assim. 
dizer toéla a gerencia da receita e clespeza ·publica, inspec­
cionú a arrecadação, distribuição e contabilidade de todas 
as :rendas publicas, tleciclir todas as questões administrativas 
que a taes respeitos possão occoner. ( Lei de 4 ele Outubro 
de 1831. ) É claro que não póde, senã.o nos limites de suas 
attribuições, apreciar nem envolver-se em decisões proferi­
das por outl'o ministro, porque em casos taes não é autori­
dade superior da Aclm1nistração, nem póde julgar por lh'o 
"Vedar lei especial que regula a materia. 

Nã.o ha disposição alguma que autorise os ministros a 
reformar actos uns dos outros; quando legitimamente profe-
1·idos, das decisões ministel'iacs cabe recurso para o Conse­
lho de Estado e IJ.ãO para outro ministro. Intimada a decisão, 
a companhia não interpoz recurso algum e limitou-se a 
responder de um modo pouco usual nos estylos officiaes 
:figurando-se não uma parte perante a Administração, mas, 
um outro podeT, usando ele expressões menos respeitosas e 
contestando a decisão poT meio do officio, quando devia 
fazel-0 por meio de petição de recurso pam o Conselho de 
Estado. ( Ordem n. 365 de 6 de Agosto ele 186!3 ). 

Remetticla a conta para o Ministerio da Fazenda, comquanto 
nao seja autoridade competente para tomar conhecimento ela 
decisao profel'id.a contra a companhia, nenhuma allegação foi 
por ella feita. A decisfío, tendo passado em julgado, tomou 
um caracter ele sentença definitiva. A companhia i.iada 
allegou ; a questãio estava definitivamente terminada e reco­
nhecido o direito da Fazenda, á indemn1zação e:xigicla pelo 
MinistcTio da Agricultura. 

Não obstante o principio seguido pela Administra~l:to e 
adoptado em todos os seus reo·ulamentos que, proferida a 

o . 
decisão só p<!ide ser revogada, pela autoáclade super10r, por 
meio ele Tecurso, e:ntendeu 0 Ministerio da Fazenda desistir 
da acção execiitiva e mandar intentar a acgão o~"dinaria, a qual 
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nos parece inadmissi vel om casos ta.es, porqnanto dá logiw a 
controverter-se emjuizo questões já decididas pelas autoridades 
administrativas em materia de sua competencia, e Jahi a 
pertul'bação no exercicio das suaa funcções e o grande in­
conveniente de ficar sujeita uma decisão adminit1trn.tiva á 
apreciação do Poder Judicial, quando aliás a dcci..:a.o havia 
sido proferida com toda a competencia, o que acarretará a 
destruição da reciproca indepentlencia quo a lei estabelece. 

Se um ministro puder apreciar a legalidade da doe sl:LO 
proferida por outro ministro ou a Autoridudu J udicial'ii.t 
tomar conhecimento de doci ões administrativas competcnte­
mente proferidas, não haverá direitos ad uirirlos e fi rmes 
e im vacillantes ou duvido::;os; porderáõ toda a força as 
deliberações administrativas, ninguom as respeitará o ox:.o~ 

cotará, esperando que outra posterior revogue a anterior 
e conco la o quo a principio foi negado; a admilli:;tr,1çã0 
tornar-se-ha um cahos. 

O simples receio do não ser bem succedida a F 1zemla nllo 
justifica a propositura da acção ordinwria, porquanto, se é 
procedente ou na.o a acção executiva, e a divida que se cobra, 
competo á companhia allcgar em sua defesa, usaml dos 
meios legaes, por ser negocio de seu interesse, e nunca ã. 
.Admiuis~raçlI.o, que nada tom que a'venturar idéas, tanto mais 
quanto, polo simples facto de passar em j1dgado a decisão 
proferida contra a companhia, só no J uizo dos Feitos d<L Fa­
zenda póde a mesma companhia defondor o dir0ito que lhe 
assistir e obter provimento, se fôr de justiça a sua pretenção, 
usando para esse fim dos meios e recursos legaos. 

Nao ha segundo direito em qucstõe de compotencia; nas 
execuções da Fazenda as certidões ou couhecimentos f,1zero 
as vezes do sentença passada cmjulgado, o o juiz não é com­
petente para julgar se as dividas são verdadeiras; é sabido 
que, segando se expres a Pereira e Souza, Primeiras LinhM 
Civis, nota 573, o caso julgado faz do branco negro. Tirar em 
taes casos a fórma executiva é dar uma flagrante infracçtto de 
lei, porquanto a ninguem é licito inverter, antopôr, preterir 
ou substituir a ordem e formalidades constitutivas do processo 
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contencioso e das acções, assim como a jnl'isdicção e compe­
tencia, que só podem ser exercidas em conformidade das leis. 

Desde que a divida é liquida e sem condição, e nada ha 
que se deva primeiro liquidar, quer pela natureza do titulo, 
quer pela confissão ou revelia do róo, não 1 óde caber a rtG!(ãO 

ordinaria e muito principalmente no caso a que se i·efere 
a consulta do 30 de Novembro de 1872. 

Em sustentação dos princípios que defendemos, invncamos 
·os consignados na C'onsulta da Secção de Fazenda do Conselho 
de Estado de 16 de Abril de 18~7: Sobre a e.xigencia do Juiz 
de Direito Crime da Oôrte, de examina?' os livros do Thesom·o 
Pitbli ··o Nacional, para esclarecimento do p?·ocesso de respon.oabi­
lidade de um ex-empregado do mesmo Thesouro . Nesta consulta 
forão votos os viscondes de Olinda, e de Abrantes, Honorio 
Rermeto Carneiro Leão, Manoel Alves Branco, Caetano Maria 
Lopes Gama e Bernardo Percii"a de Vasconcellos. 

« N ella reconheceu-se o principio de que na suprema. 
direcção e :fiscalisaçã.o da receita e despeza, rcg·ulando 
a administração, arrecadação e contabilidade da F azenda Na­
cional, nos termos da Lei de 4 de Ont11 bro de 1831, n\lo póde 
ingerir-se autoridade estNnha, ele q 11alq uer classe ou graduação 
que seja. Que no exame requi itado deve o juiz abster-se de 
tomar conhecimento da parte administra.tiva, e se no exame 
~pparecer alguma questao administrativa, deverá recorrer ao 
Governo para resolver. 

Propor acção ordinaria cont1·a a companb.ia, nã.o obst 1nte 
todos os precedentes, é negar crecüto e fé aos calculos e contas 
cor entes; seria um transtorno de toda a ordem, se, consti­
tuídas cada uma elas repartições dobaixo de autoridades es­
peciaes, fossem os seus actos iospeccionados por autoridades de 
jurisdicção estranha. A passar o precedente, o Poder J udiciario 
aniquilarà todo o Poder Executivo e Administrativo e com 
elle a Constituiç!lo do Imperio. 

A administraçilo de Fazenda já nilio pode1·á exercer aqu lla 
suprema vigilancia e fiscalisaçilo sobre a administração finan­
ceira do paiz, as suas attribuições baldar-se-ha.o, annuUar-se-hão, 
e muito principalmente a nobre e ardna missão de verificar, 
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arrecadar e administmr os dinheiros o valores do Estado nos 
termos do Decreto n . 736 de 1850 e a1i. 170 da Consti­
tuição. 

As expressões pu1·a e liquida não se applicão sóménte ás 
dividas de impostos propriamente ditas, e sim a todas as di­
vidas, quo a lei véda aos tribunaes tomar conhecimento, só 
admittindo-se qualquer opposição antes de extrahir-se a cer­
tidão; a duvida, a contestaçilo da parte nada influem; as cer­
tidões tem sempTe força de sentença passada em julgado . 

.A passar o precedente estabelecido pela consul ta de 30 do No­
vembro, já citada, nunca haverá <li vida reconhecida liquida, nero 
sentença que possa ter execução, de de que o reconhecimento ficar 
a arbítrio do devedor, se a mesma quest.ão passada em julgado 
administrativamente puder ser discutida novamente perante 
a Autoridade Judiciaria. Os direitos em litígio não terão termo, 
e carla vez surgiraõ mais duvidas e incertezas em presença. 
de decisões encontradas de autoridades distinctas. 

O Decreto n . 2548 de 10 de Março de 1860 dispõe nos 
arts. 38, 39 e 40 o seguinte : 

« Se qualquer J túzo ou Tribunal de Justiça conhecer 
de alguma questão que deva ser ou tenha sido decidida pelos 
Tríbunaes o jm·· sdicções admini. trativas, na fórma deste D~­
creto, as autoridades competente.:; promoveráõ immcdiatamente 
o conflicto dejurisdicção, nos termos do Regulamento n. 124 
de 5 de Feverefro de 1842. » 

« Os juizes e tribunaes, a quem por qualquer fórma forem 
presentes as decisões elo Tribunal do Thesouro e Thesourarias 
de Fazenda1 nao poderão tomar conhecimento dellas, intcr­
pretal-as ou revogal-as, devendo remotter sem prejuizo da 
execução as duvidas que occorrerem á. .Autoridade Adminis­
trativa competente, s lhe parecerem compctontes. 

« Nas execuções das decisões referidas no aTtigo antece­
dente, não se admittiráõ liquidações ou compensações e des­
contos, feito judicialmente; podendo os intere sados Tequerer 
á autoridade administrativa competente o quo entenderem a. 
bem do seu direito. )) 

Pa1·a melhor esclarecimento e demonstração dos princípios 
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~:x:postos, invocamos n.inda a importante consulta das secções 
de Justiça e Fazenda do Conselho de Estado de 21 de No­
-V-embro de 1864., já citada no capitulo XIV. 

XX VIII. 

Âs idéas contra a jurisclicção administrativa, filhas dos velhos 
·erros e preoccupações do passado, não puderão vingar, não 
obstante a omnipotencia dos parlamentos, porquanto, suppri­
mindo-se o juiz, não se exting·ue a ma.teria, e a refórma cifra-se 
em ultima analyse em uma transferencia de attribuições. E 
nesta transformação geral não póde deixar do soffrer a juris­
dicção ciYil, que não está preparada para receber esta ex­
t ensão de attribuições, porquanto, qualquer que seja a fórma 
de Go-verno, haverá sempre um.a administração encarregada de 
mandar e obrar em. nome do Estado, que examine, julgue e 
decida as p1·etenções e direitos indivicluaes; a jii?·isdfogão admi­
nistrativa não é, pois, uma creação arbitraria e sim um facto 
necessario e inevitavel. 

Se, pois, ao Poder Executivo compete a deliberação e ao 
Judicial a execução, já se deixa vêr que o juiz, não obstante 
a consulta de 30 de Novembro, nã.o póde deixar de ser exe­
cutor ceg·o da lei, e a ellaj deve sujeitar-se a razão. Quer na 
jurisdicção administrativa, quer na judicial, contra as sentenças 
ou decisões iníquas, a lei tem estabelecido recursos; esgotados 
elles, já nã.o ha remedio, nem a con-veniencia publica o con­
sente, porque deve haver um termo ás demandas, e de outro 
modo estabelecia-se um. processo infinitum. Se a companhia 
perdeu o direito de usar dos recursos, só de si deve queixar-se. 

É claro e sabido de todos que o bom methodo e leal exe­
cução da lei, é quem ministra a unica e verdadeira gara~tia 
da genuína applicação dos princípios de justiça que ella encerra. 
Âs fórmas são as que estabelecem esse methodo, são meios 
coercivos, que a lei tem estatuido e prestabe.leoido para. 
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regular os actos e termos que devem ser empregados no proce­
dimento civil e criminal; são foraes, que assignão a linha e 
direcção que a justiça deve segu:r, ou prec.mçõos salutares, 
quo encatleião o arbitrio e os abusJs, que esclarecem a verdade 
e protegem a innocencia, e os meios da defesa, assim como de 
convieção, debatendo-os reciproca e solemnemente. 

A administração da ju~tiça seria desordenad 1, se não fosse 
subordinada no seu exercicio a regras e formalidades fixas, e 
esta é a razao por que em todas as nações .ha leis que regulão 
o processo, isto é, o methodo e fót·ma, segundo os quaes as partes 
e os juízos devem proceder: aquellas para obter, e estes para 
fazer justiça. O processo traça de antemão e com firmeza a 
estrad<t q 11e a justiça deve percorrer, e esta, encadeada e captiv a 
em strns fórmas, não póde jámais desviar-se dcllas, porqul.! são. 
estas fórmulas a garantia mais firme e segw·a da execução 
das leis. 

« As formalidades do processo, diz um escriptor, asseg11rão. 
a libertfaile dos cidadãos, porque garantom a defesa dos sous 
direitos. Elias dão fo1·ça ás sentenças, porque :,ão a maior se­
gurança da sua impare alidade; revestem a Justiça de magesta­
de, porque testemunhilo a prudencia e sabe loria de seus actos.» 
· A1:1sim, pois, é claro que, preteridas as formalidades leg.1es, o. 
processo é nullo, porque a violação da lei, e o que se faz contra 
os seus preceitos nada. vale; ou por outra ph.rase, não ha processo, 
porque este na.o é senão o co .uplex.o dessas mesmas fórmulas e. 
trauiites leg·aes. Sendo verdadeiros estes principios, é claro que. 
a acção ordinaria proposta pela Fazenda contra a Comp'anhia 
de Paquetes nã.o tem fundamento juridico, por atropellar as fór­
mulas e solemnidades de (4reito, e tambem porque desattentle 
decisões que passárão em julgado, a que se devia.o prestar 
obe<l.iencia. 

A acção ordinaria aconselhada pela consulta de 30 de No­
vem bro, sendo um grande golpe dado na jurisdicçã.o adminis­
trativa, apenas poderá ser citada como are::. to para justificar-se 
as invasões do Poder Judiciario, mas nunca poderá impe<lir 
que a Administração, que o Poder Administrativo reivindiquem 
os seus direitos, porquanto o que se obra contra a fórma da Lei 
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e a sua expressa determinaçao é nullo, e o que é nullo nunca 
]?assa em julgado, nem póde produzil' effeitos válidos, muito 
]?rincipalmente não sendo licito pl'escindir das prescripções 
legaes, nem alterar e transformar a competenciadasjurisdicções 
e das acções . 

.A.o Poder J udiciario, quando_ ha direito constituido que 
i·egula qualquer objecto, só resta conferil-o; sahir fóra destes 
princípios é injuridieo; e o Poder J udiciario carece <le autori-.. 
dade e competencia para emendar ou reformar a quantia que 
foi julgada dever a companhia. Se o debito verificado era ille­
gal, injusto e excessivo, devia a companhia recorrerá autorida­
de admini:; trativa superior para que a injustiça fosse reparada; 
esta questão, porém, na.o podia ser ventilada emjuizo, porque é 
alheia da jurisdicção do Podei' Judicial. 

É manifosta a incompetcncia do Poder Judiciario para 
decidir e tomar conheciment,o de questões da competencia do 
Poder Administrativo, a quem compete o mesmo conhecimento 
mediante o recurso da autoriJacle administrativa inferior par?. 
a superior. Estes princípios, além <le consignados no Alvará 
de 17 de Dezembro de 1790, na Ord. do Liv 2°, Tit. 52, §§ 1 º e-
10, Liv. 4º, Tit. 78, § 5°; Lei de2~ de Dezembro de 1761, Tit. 3°, 
§§ 9° e 10, nas Instruqções da Directoria do Contencioso de 3t de 
Janeiro de 1851, art. 33, achão-se ainda especificados de uma 
maneira positiva e terminante no art. ~ 9 do Decreto n. 2548 de 
10 de Março de 1860. 

À ind0peudencia das aut9ri1lades admini ,;trativas em re­
lação ás judiciarias é tanto uma rnalidaJe, que é prohibida n!LO· 
só toda a ingerencia das autoridades nos outros poderes politi­
cos, a q :e cllas não pertencem, como tambem as Leis precei­
tuão que nenhum magist1·ado ou funccionario administrativo 
póde ser perturbado no exercicio das suas funcções, pela. autori­
dade judicial, nem por qualq .er outra . .A.rt. 38 do citado Decreto. 

N!Lo resta duvida que a consulta de 30 de Novembro nega 
ao Oontencioso Administrnti vo, jurisdicções estabelecidas por 
Lei para. decidir e julgar as questões contencioso-administrati­
vas, tao soberanamente como 0 Poder Judicial; a força e 
autoridade de sentença das decisões das mesmas ju1·isdicções, e 
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assim instam:a um processo exorbitante contra a propria Lei ou 
o Poder Legislativo! 

O illustrado relator da consulta de 30 de Novembro, ti·atando 
do caso julgado, já disse em um notavel trabalho: « Em França a 
ma:x ima Res judicatá pro veritate habeti~?' nãio é somente um prin­
cipio de ordem publica, é do proprio interesse da magistratura, 
porque dahi vem todo o seu prestigio, todo o seu orgulho, toda 
a sua força moral, toda a fé que ella inspira. «O que faz os e:x:er­
citos fortes, dizia em sua. estréa no Corpo Legislativo o Ministro 
do Interior Mr. Pinard é o i·espeito da di ciplina; o que faz as 
nações fortes, livres, é o respeito de si, é tambem o respeito do 
Poder. O que faz a grandeza da magistratura de França é ores­
peito da Lei sem duvida, mas é tambcm o respeito da co~~sajul­

gada. "J) Todos estes respeitos se ligão por mais de um élo; se se 
offcnde, ha um receio que n t1.o se abalem todos os out1·os. » 

1t Sobreo caso/ulgado tambem eexpressára o Sr. Dr.Ferrci.r~t 
Vianna, com aquella erudição e clareza que tanto distinguem os 
sous escriptos: « Nã.o conheço na terra, com a nossa organisação 
judicial, poder algum com a autoridade para annullar os ffeitos 
de urna sentença pas ada. em julgado, quaesquer que scjão·as 
suas nullidades ; e a razão é que o caso julgado é a verdade re­
conhecida, e sobre a qual a Lei nl:Lo quer que assente discussão 
ou investigaçn.o nova; é o limite racional e necessario do todos 
os pleitos, e que tanto por amor da ordem publica como da tran­
quillidade individual deve ser respeitado. 

<< O caso julgado pôde ser conhecido unicamente por amor da 
Lei, porém os seus effeitos em relaça.o ao processo ou acção em 
que foi pToferida a sentença, e a respeito das partes ficã.o em in­
teiro vigor, e o caso julgado ó tal que até affi:onta os princípios 
da raz::Lo, fazendo do quad1·ado redondo. >> 

Por isso diz tambem um dos mais distinct0s lentes da Fa­
culdade de Direito do Recife, o Sr. Dr. Paula Baptista, em seu 
compendio de Pratica ão Processo: cc .A.s pala-nas coic.sa julgada 
indica.o uma decisão, que não pende mais dos Tecursos ordina,­
?'ios; ou porque a Lei os não concede ( segundo a Lei das .Alça­
das), ou poTque a parte nã.o usou delles nos termos fataes e 
pe1·emptorios da Lei, ou porque já forão esgotados. O effeito de 
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uma tal <locis:Jo é sel' tida por verdade; assim, todas as nullidades 
e injustiças relcitivas, que porventura se commcttcs:<e111 contra o 
tlireito das pRrtes, já não são suscoptiveis de revog·Rçao. >l 

Reco·nhecemos os limites e o prestigio de uma. consulta do 
Conselho de Estado, mas, apezar de toda a sua força, não se 
póde invoci.ll-a contra o caso julgado, nem autorisa a se reviver 
''Um processo findo; a prevalecer a doutrina da consulta de 30 de 
Novewbro « a soci.edade será a incerteza, como jt1<liciosamente 
disse o Sl'. Dr. l!,erreira Vianna, não haverá direito firmado, 
conscienci.a tranqnilla e nem futuro garantido. ..A. sociedade 
entrará no cahos. >l 

..A. decisão administrativa que passou em julgado, toma um 
caracter de sentença definitiva; recorrer em tacs ·casos aos 
meios ordinarios, além de inadmissivel, se ia contro erter em 
juizo questões j á decididas pelas autoridades administrativas 
em materia da sua competencia, o que occa, ionará a pcrtm·­
bação ela autot·'id~1de administrativa no exereicio <la::; sua.s func­
ções e a Admini.,,kaçito ficará privada dos meios do fazer effoctiva 
a cobrança das rendas nacionaes. 

De um erro só podem nascer erros; a juri ·prudencia da 
-consulta do 30 <l.e Novembro nada menos importa. <lo que 
declarar que as decisões administrativas i1odom :ser o facto 
ma.s, nuoca a lei ou o direito, em que se devo basear a sen­
tença, que entre a Administração e os particu :ares sómente o 
poclcr judiciotrio é que deve decidir as contosta.çõo::> cmorgcntes • 

..A. e::1tc respeito diz Foucart: « ..A. autoridade a.clmini,;trativa 
não tem menos necessidade de independoncia que de unidade. 
Se na csphera da acção que lhe é reservacla pela Oonst.itnição, 
ella encontrasse obstaculos, que ella não pudesse vencor, ou que 
fossem sómente de natureza á embaraçar a. sua rnarcha, todas 
ns su.1s attribuições ficarião em perigo, a ordem social com-· 
promettida e a responsabilidade dos seus agentes impo.-.;sivel. » 

Serrigny, em. seu tratado sobre a organi!Oação e competencia 
~m matoria coutenciosa administrativa, a ·sim se· expressa: 
«Os actos emanados da Administração adquirem pela expi­
ração do prnzo do recurso a mesma força que u julgamento 
dos tribunaes. Eis a razão por que se diz que os ministros 

f\.. 23 
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tôm uma especie de jurisdicção ::rnaloga á uos trilnma es; suas 
decisões tom:l.o por sua natureza, pela via de recursos admis­
si rnl contra ellas e pelos dfeitos que ella pro 'uzem, uma 
côr, uma apparencia de julgamento. " (T. 3° pag. 186.) 

Dufour assim se expressa : cc A cousa julgada tem perante 
o Corpo Legislativo, assim como perante os tribunaes um[l. 
força coutra a qual nada póde prevalecer. As conclcmn 1çõe 
e deci;;ões emanadas das autoridaclcs administrativa , nos ca-os 
e materias de sua competencia, impot'ti:Lo hypotheca elo mesmo 
modo e concliçno quo as elas autol"iclades juiliciarias. » 

As deci ões administrativas, sendo tambem a lei e o direito, 
nã.o podem deixar de serre peit.'ldas pelos tribunacs judiciurio , 
porque, como bem diz Si1Yigny: «A autoridade da cous<L jul­
gada nà.o ó uma consoquencia nem um preclicaclo oxclu::;ivo do 
cxercil'io elas funcções judiciarias. >> 

Já o vi conde de Uruguay demonstrara magistralmente 
que ás autoridades judiciaes não pertence o Contencioso Admi­
nistrativo o os regulamentos fiscaes, que rogulàío a cob l'ança 
dos . respectivos imposto~, preceituã.o que, concluido o lança­
mento de que procedo a c01·tidão, que serve de base á execução 
fiscal, expedidos os respectivos conhecimentos para a sua arre­
cadação, nem mesmo ás autoridades administrativas é :permit­
ticlu alterar as collectas ou substituir os collectaclos po1· outro 
que o nã.o sejão. 

E gotados os recursos legaes, a ninguem senão a si devem 
os contribuintes imputar o descuido em quo ca.hirüo, não ca­
bendo ao poder judiciaria conhecer dos embarg-os oppostos, 
sem "'º dar uma flagrante infracção de lei, porquanto a en­
tença que passou em julgad > faz do branco negro, co·no se 
exprc~sa Pereira e Souza Primeiras Linhas Oivis, nota 573, e a. 
certid::io do lançamento, que se executa, faz as vozes de sentença. 
passada em julgado. 

Os conhecimentos das quantias cm divida, que hão de ser 
exigidas por execução admini trativa, têm força de sentença 
passadi1 em julgado e não podem mais ser disc~ltidas perante 
os tribtmaes, sem offensa da. Ord. do liv. 3º, tit. 75, §inicial 
e sem usurpação de alheia jurisdicçilo. 
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A legislação portugucza de 185G contém uma Portaria ex­
pedida pelo Ministerio da Fazenda ao Procurador da Corôa, 
em data de 21 de Outubro, fazendo vêr: « Que já algumas 
Vel1cs questões da competenciai da jurisdicçã.o administrativa, 
senc.io levadas aos tribunaes judiciaes, hã.o sido nellcs decididas, 
o que na.o aconteceria se os agentes do Ministeno Publico 
trat.ts:;em de propôr opportunamente a e:x.cepçã.o declinaroria 
e fizessem as convenientes communicações aos Governadores 
Civis para o levantamento dos conflictos, nos tel'mos estabe­
lecido:; no citado capitulo 9º do Decreto de 9 de J anciro de 
1850; e, considerando quanto convém á governação publica 
que se ma11tenha a competencia das jurisdicções e com ella 
a indepcndencia dos poderes políticos do Estado, manda re­
commendar ao referido magistiado que faça expedir as ordens 
e instrucções necessarias aos agentes do Ministerio Publico, 
sobre o modo por que se elevem haver nestes casos, e para 
que lhes faça sentir a grave re ·ponsabilidade em que incorrem 
pelas omissões ou i:rregulari<lades que praticarem em um 
objecto til.o ponderoso. » 

~a citada leg·islação tambem se encontra a Portaria de 30 
de Maio de 1862, concebida nos seguintes termos : cc Cons­
tando por oflicio do Ministerio da Justiça que o parocho e 
coadjutor de Albergaria a Velha são demandados perante o 
juiz ordinario do respectivo julgado, a requerimento de Ma­
noel Ferreira dos Santos, quo exige a restituição da congrua 
que foi obrigado a pagar-lhes por execução ad.ministrati rn, 
e que o juiz ordinario se julgara competente para conhecer 
da acção intentaua, não obstante haver sido deduzida noi:> 
autos a oxcepção de incompetencia, fundada em que não po­
diã.o as justiças desfazer o que estava ordenado pelos tribu­
naes administrativos dentro dos limites da sua jurisdicção; 
e sendo cei;to em vista dos arts. 10 e 11 da Lei de 20 de 
Julho de 1839, confirmada pela de 8 de Novembro de 4841, 
que o arbitramento e derrama das cono·ruas são actos de admi-

• b . 

mstração, com processo e recursos proprios e cspemaes para 
o~ tribunaes administrativo , e que a sua cobrança conten­
crnsa se faz pelo mesmo modo que a dos impostos para o 



- 3156 -

Thesouro Publico, art. 12 da primeira lei, donde resulta que os 
conhecimentos pelas quantias em divida, que têm de ser exi­
gidas por execução administrativa, têm força. de sentença pas­
sada em julgado e nao podem mais ser discuti.las perante as 
justiças, sem offensa da Ord., liv. 3°, tit. 75, §inicial e sem 
usurpaç.10 de alheia j urisdicção; di, pondo tam bem o Codigo 
Administrati o no art. 356 : « Que nenhum magistrado on func­
cionario administrativo possa ser perturba.do no exercício das 
suas funcções pela autoridade judicial, perturbaçã.o que se dá 
quando esta se arroga o direito de conhecer das questões já 
decididas pela autoridade administrativa, cm materias da sua 
compctcncia, como diz o regulamento do Conselho de E tado 
de 9 de Janeiro de 1850, art. 107; e convindo pôr cobro á 
invcrf:lão dos princípios de competencia. e de jurisdicção pra­
tico.ela pelo juiz ordinario de Albergaria a Vel a : determina 
Sun. Magestade El-Rei que o governador civil de Aveii·o, 
tendo em vista as disposições dos arts. 10.3 e seguintes do 
citado regulamento e especialmente o art. l 13, levante logo 
confücto de jurisdicção positiva. » 

Não tendo o poder administrativo meios coercitivos de re­
duzir os julgados a effeito contra a vontade dos condemnados, 
não tem rcmcJio senão reconer á autoridad .: judiciaria com­
petente e requisitar a força e auxilios neccs -arios para tornar 
effectiva a decisão, applica.ndo a lei completa á obra da lei, 
e assegura a ordem na sociedade. Por isso diz Mcrlin : « A 
execução definitiva é o cumprimento puro o simples das dispo­
siçõcd encerradas em um julgamento, som quo seja permittido 
a.Iterar na execução. » 

Attcndcndo aos princípios expostos é que a Ordem de 13 
de Outubro de 1859 preccitúa: «Que o caso julgado admi­
nistrativamente obsta á demanda judicial e dá log.i r a con­
flicLo. » 
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XXIX. 

É um principio incontestavel que o juiz, antes de tomar 
conhecimento de qualquer questão, deve certificar-se de sua 
competencia e jurisdicção, e hoje que se achão divididos os po­
deres, devem as autoridades conter-se dentrn dg, esphera das 
suas attl'ibuições que lhes estão marcadas; a p eva.Iecer os 
principios da consulta de 30 de Novembro n!:LO haverá di­
vis!lo, mas sim confusilo de poderes. 

A questão a que se refere a consulta, versn, sobre um con­
tracto, em que interveio a .Adminisrraça.o; é um acto todo ad­
mini;;trativo, cuja apreciação não compete ás autoridades ju­
diciaes e sim ás autoridaues e tribunaes administrativos, com 
recurso para o Conselho de Estado. Se, pois, todas as recla­
mações CJntra os actos administrativos fundados nas leis e 
regulamentos administrativos não são da competencia dos tri­
bunaes judiciario .~ , é claro que a propositura da acção ordinaria 
por parte da fazenda não se concilia com os princípios e juris­
prudencia que regulão as prerogativas da Administração no 
exercício da jurisdicçao administrativa-contenciosa. 

No esfodo em que se collocou a Companhia de Paquetes para 
com o Governo, e tendo passado em julgado a decisão pro­
ferida pelo Ministerio da Agricultura, nada mais competia do 
que tornar-se effectiva a decisão, e em vez de intentar-se a 
acção ordinaria devião os agentes da Fazenda oppõr-se a qual­
quer embargo que dissesse respeito á cousa julgada, alleg·ando 
incompetencia e falta de jurisdicção do juízo e a excepção rei 
jiidir'atce, estabelecendo o confl.icto, caso fosse necessario, por­
quanto o caso julg ido tambem produz effeito de execuçã.o 
apparelhad11. 

Mesmo em juízo, no foro commum, n!I.o se póde intentar 
uma segunda acça.o pelos mesmos fundamentos da primefra, 
sendo entre as mesmas partes e sobre a mesma cousa ou 
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objecto, sem que a sentença proferida naquella primeira acç!LO 
e que passou em julgado sej a préviani.ente rescindida, porque 
lhe obsta a exccpção de ca-o julgado. ( Ord. liv. 3°, tit. 75 ), 
não pod ·nclo ter logar a rescisão senão por documentos novos 
que destruão a prova f eita, que servio para o julgado an­
terior. 

ProceJer de modo diverso e arguir nullidades contra a ma­
teria dos mesmos jnlgados, requerendo-se de urna maneira que 
não tem apoio na lei, por meio de um recurso sobre liquidação 
dos julgados, a revo gaçno dos mesmos julgados, alóm d e i nad mis­
si v el serà sophismar-se a lei, o que alterará o mecani mo ou 
sy tema do processo judicial. 

As leis fiscaes só admittem em suas execuções embargos 
que n 10 tenhão sido allegados na causa principal, t aes c0mo 
os modifi.:iati vos ou in"ringentes do julgado ; ob -en1 ando-se no 
Eeu proce ~so e julga•nento as disposiçucs c ~pecines das exe­
cuções fiscaes e as geraes do Direito Civil. (Ü l'd. liv. 3 ', tit. 65, 
§ 2°, tit. 84., § 8°, tit. 87, § 1 º o 2°, Lei de 22 de Dezembro 
de 1761, tit. 3°, § 7", combinada com a Ord. liv. 3', tit. 87, 
§§ 4o e ! 0°, e liv. 2°, tit. 52, § ultimo.) 

Estes p 1 incipios que vig·orão nas execuções :fi cacs nilo são 
leoninos como geralmente se entende; é a mesma juri. pru­
dencia observAda no fôro coromum e ensinada polos prnxistas. 

O meu illustrado mestre, o Sr. conselheiro Dr. Paula Baptista., 
em seu compendio de Theoria e Pratica do Processo assim 
se expressa no § 20 : « São admissi veis nas ex.ecuç 1es civeis : 
1°, embargos de nullidade do processo e ela sentença, ( Ord. liv. 
3°, tit. 75, pr.; tit. 87, § lo); 2°, de nullidade da execução, 
( Ord. cit, tit. 87); 3°, os que não têm effeito resolutorio e 
apenas concernem á exccuçã<>, bem como os de compensação, 
novagão, transacção, paga11nento, pacto do non petendo, retenção, 
mora'oria, etc., nã 1 tendo sido allegados e decididos na causa 
principal ou sondo '!uperveniente ao folgado ( Ord. cit. ); liº, os 
que se fundão em algum direito especial, como os de 1·estitiâção, 
(Ord. liv. 3°, tit. 41 pr. e § 4°, etc.); 5º , os iufringentes 
do julgado, ( tit. 87, §§ 2° e 3•). 

E continuando, diz: « Esta Lei exige que o executa.do 
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jure <Jtie a maiteria dos embllrgos veio ao seu conhecimento 
depois do julgado, ou seja soldado ou rustico, em logm· onde 
não ha advogado, ou seja revcl não citado pessoalmente. A 
i·azão é porque estes embargos, que realmente são um meio 
extraortlinario de opposição ao julgado para supprir a falta ou 
~ insnfficiencia da defesa por moti-vos inculpa veis, se não devem 
uonvorter cm um meio ordinario de defesa contra a autoridade _ 
ela cousa ftblgada. n 

Quanto ás causas fiscaes dispocm a Ord: liv. 3°, tit. 25, 
e a Lei do 22 do Dezembro do 1761, que a matcria de de­
fesa f;Ó pócle consistir em mostrar quite e paga a divida cm 
sua totalidade ou em parto, apresentando logo conhecimento 
u,uthentico da, respect.iva repartição ; ou então provando illegi­
timidade do pessoa, ou nulliclaJe do proces;:;o. A. Ord. liv. 2°, 
tit. 52, liv. 4:0, tit. 78; Lei de 22 de De:;r,embro de 1761, Alvará 
de 16 de D.·zombro de 1790 e Instt'rucções do Contencioso de 
.31 de Janeiro declarão positiva e terminantemente que 11ão 
si:l.o admissíveis defesa.,:; constantes de matel'ia que envolva 
conhecimento da divida, por não competir ello á AutoriJade 
Judiciaria t: sim. á Aqminis rativa. 

A decisão proferida pelo Ministerio da Agricultura contra 
<L Companhia de Paquetes adquirio a força de sentença. pas­
;~ ada cm julg·ado, não podendo a questão sobre que ella versa 
ser novamente discutida.; assim, pois, nos parece que a pro­
positul'a chL acçã.o ordinar!a por parte da Fazenda carece ele 
fundamento jurídico, tanto mais quanto a Fazenda só pTova de 
modo 01Ylinario quando se trata de questões de proprieJade 
o posse. 

A jurisprndoncia ela consulta ele 30 de Novembro no intuito 
de justificar a propositura da acção ordina1·ia vai du encontro 
aos princip .os que regulão a jurisdicção e competencia e 
tambem a ·i preceito constitucional da divisão dos poderns; 
porquanto, pondo em duvida o caso ulgado adminisfrativamente, 
adm itte, ciconsellia c:iue seja novamente discutido pelos meios 
ordinarios, invertendo a orJem das jurisdicções e estabelecendo 
um recurso, que altera o nos~o mecanismo administrativo e 
a competoncia d0s juízos, autorisando por este meio a 
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revogaçíLo e .nnlliclade dos mesmos julgados, violando dispo­
sições de leis p1 r demais claras e terminantes. ' 

Contra semelhante jurisprude.ncia protesta a consulta das 
secções de Fazenda e Justiça do Conselho de Estado de 21 
de Novembro de 1864, já citada no Capitulo XIV, que energi­
camente so pronuncia contra os princípios hc•je acceitos pela 
de30 deNoveml rodo 1872; então era o PoderJudiciario que i'1 .. 
de encontro ás deci. ões administrativas, que desconhecia a juris­
dicção adminisfrativa contenciosa; hoje é a propria autorid:ide 
administrativa duvidando do um acto por ella praticado, de uma. 
decisão por clla proferida com toda a jm:isdicção e com petcociat 

Semelhante precedente fará com que a autoridade judi­
ciaria se julgue competente para intervir e decidir do todas 
as questões financeiras e administrativas, já não haverá razí1o 
para se lhe negar o mesmo direito nos demais casos, não 
o~stante os princípios e garantias constitucionae~ qno sus :então 
a divisão e harmonia dos poderes constitucionacs. 

É pl'eciso, porém, fazer cessar semelhante doutrina, que, 
partindo de um principio falso, só pôde crear erros, e no 1Leio 
desse labyrintho tudo prevalecerá, tudo imperará me.nos o caso­
julgado ; a opinião manifestada na coitsul ta de 30 de No­
vem bro nada mais é do que a suhvers11.o e transtorno com­
pleto de todos os principias do direito. 

A acção é um remedio de direito para p1·oscguir cm 1u1zo 
o que é nosso; por meio della se debatem os clire : t ~ s e obri­
gaçõos dos litigantes e o juiz competente profere a sua 
decjs::to. 

Se a execução é o meio de tornar exequível essa decisão, a que 
proposito e pai-a que fim se intentar um novo pleito sobre a acção 
já terminada, quan<lo já se não tratava de debater e apreciar os 
direitos e obrigações dos litjgantes, que estava.o declarados e 
definidos, mas tão sómente de levar a e:ffeito essa sentença? 

A sentença, segundo Pereira e Souza, nota 571, passa 
a ser cousa julgada e p1·oduz todos os effe:tos juridicos,. 
quando, cabendo na alçada elo juiz, não ha della J'ecurso, 
quando, cabendo o recurso, as partes não o interpuze­
.ra:o no prazo legal. Os seus effcitos são : fazer direito 
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entre as partes (Ord. liv. 3°, tit. 81); ser irretractavel (Ord. 
Liv. 3°, Tit. 66, § 6°) ; ser tida por verdade ; terminar 
o ofilcio do juiz. ( Pereira e Souza, § 281, e Mello Freire, 
§ 14.) 

Convém notar que tem logar a acção de nullidade e rescisão 
de sentença. entre outros casos: quando se tiver julgado por 
lun ou mais documentos que depois se provar erão falsos, 
e cuja falsidade não tenha sido allegada na causa. em que 
se tiver proferido a sentença rescindenda. (Lobão Exec., 
~ 219); quando sobrevier um ou mais documentos novos, 
que destruão a prova, que servio para o julgamento anterior, 
sem que sejão coadjuvados por prova testemunhal e que a 
parte não interessada não pudesse ter ao tempo em que se 
proferio a sentença rescindenda. (.Lobão Exec., § 217.) 

Nestas condições póde o executado embargar a sentença na 
execução ou rescindil-a por acção de nullidade; não podendo 
haver mais duvida quanto á decisa.o proferida contra a com­
panhia, continuamos a pensar que a jurisprudcncia da con­
sulta de 30 de Novembro, além de incompleta e defeituosa, se 
acha em de::;harmonia com o direito, e que o Ministerio da Fa­
zenda, acceitando-a, frustrou completamente a decisão do Mi­
nisterio ela Agricu1tura, em vez de lhe dar acção e movimento; 
o direito fücal além de já ser um cahos, dentro em pouco 
compôr-se-ha de uma legislação sem nexo e sem unidade. 

O processo ordina.rio tem logar em todas as causas, excl'pto 
aquellas a qne a 11-i marca um processo especial, taes são 
as causas de Fazenda . .A maioria dos autores segue a opinião 
- que as causas por sua natureza summarias podem transfor­
mar-se em ordinarias, convindo ás partes; mas Lobão, Acções 
Summa1·ias, § 4•, nota in fine, abandona a opi11ino que seguio 
nas Seyundas Linhas Civis, nota 8. E no Tr·atado das Acçõ€s 
Summarias, prefacio e § 18 in fine diz: « Que os processos 
devem ser summarios, pela urgencia publica, pelo favor da 
pessoa e pela celeridade que exige a natureza da causa. 

Um notavel jurisconsulto portuguez o Sr. Dr. Duarte Na­
zareth depois de enu111erar em seus Elementos do Processo Oivil, 
as causas que por sua natureza particular e segundo a fórma 
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da legislação e praxe au tiga seguem o processo summ~il'Ío, 
accrescenla : cc Processão-se summariamente alguns inci<lentes 
tanto das eausas principaes, como nas execuçõe., e toclas as 
causas que, por lei especial ou por uma pratica constante, 
fundada na analogia de direito, têm uma ordem diversa dad 
ordinarias. (Lobão, Acções Summarias, Pereira e Souza, Tomo 
4°, Cap. lo e 2°.) 

e< O proccs.::;o executivo é excepcional, e corno repugnante 
ao processo natural e social, só de ve ser admit;t do nos casos 
em que a lei muito e:xpressumentc o cletermi na. ( Mello Freire 
Jiv. 4°, tit. 7 °, §§ 4• o 5° o tit. 23, § 3°, e tit. 9°, § 3°, Corrêa 
Telles, lnte1JJretação das Leis, § 76 .) 

<e O processo executivo é nquclle em que, sem proceder ci­
taçiio - nem aucliencia do do vedor, se começa logo pe a penhora 
cm seus bens. E tambem se diz executivo aqucl e processo, 
que co .11eça pela citação ao <leYcdor para dentro ele um cerlo 
prazo pagar ou nomear bens á penhoTa. » 

Execução é o acto pelo qu::tl o juiz compotontc leva a offeito 
o requerimento da parte, a sentença exeq uivel ou o titulo 
com força de sentença. ( P erei1·a e Souza, P1·imefras Linhas 
Civis, § 383, Moraes, de execut., liv. 4°, tit. 22, § l º). 

SendJ a execução um acto judicial para tornar effectivas as 
decisões proferidas cm juízo competente e as obrigações c,iustan­
tes do titulo com execução apparelhada, está subordinada are­
gras e formalidades legacs que ndla devem ob ervar-se. O com­
plexo destas formalidades é o que se chama pl'Occsso do exe­
cuçtto. ( N azareth, Processo Civil JJoi·tugiiez, § G 13 e Pereira. 
e Souza, nota 7:"i8.) 

Não resta duvida que pelo nosso nireito Administrativo 
cada ministro é o liquidador da. despeza que respeita aos 
serviços compreheodidos na sua repartição, tendo apenas o 
Ministerio da Fazenda a attribuição de rever a liq11idaçã.o da 
<l.ivida tanto activa, como passiva do E ·tatlo, nos teTmos do 
Decreto de 20 de Fevereiro de 1840, Lei ele 18 do Se­
tembro de 1845 e Decreto de 18 de Setembro de 1845, 
Decreto de 26 ele Feve1·oiro de 1862, Lei de 28 de Julho de 
] 865 e Decreto de ~4 de Dezcm bro de 1870. 
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Esta attl'ibuição porém, 11ão impede que a acção directa de 
cada ministro em sua repartiçilo sob1·e pessoiLs e cousas, nas 
divi©rsas relaiç©es em qne el lns sãio submettidas á autoriclude 
adi.mini strati va, seja sempre· a mesma; as fun cções e deveres 
de cada ministro sãio as mesmas perante a lei, visto que cada 
ministro dirige a repartição que lhe é confiada. Nenhum 
l!nillistro, mesmo o da FazendH, apezar da importante missão 
que lhe é confiada, póde apreciar nem envolver-se em dcci f': ões 
proferidas por outro mini1stl'o, porque em t ;1l caso ni:l.0 é 
autoridade superior da Administração, nem pócle julgar por 
lhi'o vedar ·a lei especial que 1'(1g·ula a

1
materia. 

Em vista destes princípios e tendo passado em fulga.do a 
decisão proferida pelo Ministerio da .A.g1·icultura coutrn a • 
cum panhia, tomou um caracter de sentença. dcfiniLi,ra; ao Mi­
nisterio da Fazend~ nacla mais cumpria do que providenciar 
no senrticlo de se pi!."Olil.iJ.OYer a execução e nunca entrar na 
.apreciação quanto ao modo por que forãio interpretadas as chbU ­
su1as <lo contracto e se é ou n u.o proceclente a divida exigida 
pelo Ministerio da Agricultma. .A. acção ordiun1J'Ía, em casos 
taes não envolve só vi ,;lação do caso julgado, é ta:n bem inad­
missível, porque, vi0lando os princ1 pios de j urisdicção e com­
petencia, occasiona a perturbação da autorid Lcle administra·tiva 
no exercício das suas funcções, e com ella o deseqiâlibr"io social. 

xxx. 

Já demonstrámos a differença que existe entre a autori­
dade ,administrativa e a judiciaria, que a unidade. librrdnde 
e independencilt ele cada uma dcllas para que se tornem uma 
i·ealidade, faz-se preciso não só que uma se abstcuha de en­
trar no dominio da outra, como tambem que ambas respei­
tem os seus di vei·sos actos. 

Por esse lado é ainda inadmissivel a propositura da acção 
ordin~ria, porquanto, sujeita'13clo a clecjsão do Ministerio ela 
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Agricultura á aprcciaçao do Poder Judiciario, proferida com 
toda a competencia, :fica destruida a reciproca independencia 
que a lei e tabelccc. Se o Ministerio da. Fazenda 6 incom­
petente e na.o tem jurisdicção para tomar conhecimento da. 
decisão proferida pelo Ministerio da Agricult.ura, com maia 
vóras o Poder Judiciario, porquanto a jurisdicção yem da Lei, 
e em pontos de co mpetencia jurisdiccional é preciso seguir á 
ri ca as disposições das leis, e na.o assumir uma competencia, 
que, n!Lo se podendo fazer nem crear, torna.o-se arbitrarios os 
principios em que cllas se fundão. 

A competencia dos j uizes vem el a natureza das causas, mas 
a compotencia <los recm:sos vem da. qualidade dos juizes, de 
cujos actos ó póue tomar conhecimento o seu legitimo e 
immediato superior de jul'isdi0çn.o homogenea, porque de outra 
maneira tcl'iamos que a incompetencia de um juiz daria. com­
potencia a outro que na.o fosse seu superior para lhe emendar 
os seus actos, o que é um absurdo, porquanto uma cousa é 
a competencia do juiz para conhecer de qualquer causa, e 
outra cousa é a compotencia do recurso. 

Em face d1 direito constituido não 1·esta duvida que as deci­
sões admin.istra.ti va.s da1las defini ti vamo a.te e passadas em jul­
garlo têm ex.ecuç:to como qualquer sento11.ça, cujo cumprimento 
deverá ser pedido perante as justiças locacs, como se fôra de 
uma. sentença judicial. Se a decisão foi inju~ta., mas passou em 
julgado, na.o póde haver recurso nenh nm ; ainda que em 
casos taes fosse admissivel o r ecurso, porque niLo havia de ser 
antes administrativo dentro da mesma esphera, do que judi­
dicial, que pela. mutua indepcndencia e na.o p odcm annullar 
um ao outro? Pal'a que a a.cçllo ordina.ria aconselha.da pela 
con ulta? O que ha. do fazer aqui o Poder J udicialt .Annullar 
a decisa.o adminíst.rativa proferida. pelo Ministerio da Agri­
cultUl'a? É tanto impossível como o Poder Administrativo 
annullar uma sentença judicial. 

Se a companhia tivesse i uterposto algum recurso, certamente 
nao tel'Ía o Mini8terio da .Agricultura remettido todo o processado 
ao da Fazenda para que, proccden.do á líquidaça.o o ioscripto o 
debito no respectivo livro da divida acti va se promovesse a 
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cobrança pelos meios judiciaes; desde qne não houve allegação 
alguma, nem mesmo incompetentemente perante o l\'linistcrio da 
Fazenrla, qual o fundamento das apprehcnsões da Directoria do 
Oontcncioso, quanto ao bom exito da acção executiva, que se 
devia intentar contra a companhia? Esta apprehensão so não 
compraz nem com o espirito,nem com a litternl disposição da lei. 

Nos termos da 'Leide 22 de Dezembro de 1761, tit. 3°, §§ 2°, 
5° e 9°, e Instrucções do Contencioso de 31 de Janeiro de 1851, 
a.rt. 3° antes de requerer, de\re o Procurador da Fazenda exa­
minar cuidadosamente se a certidão est:í. em devida forma, isto 
é, se a divida foi devidamente liquidada, e passada a certidão 
por pessoa competente. 

S e, pois, verificada a legalidade da conta extrahicla contra a 
companhia, e se com este documento entra a Fazf!nda em jnizo 
com sua intenção fundada ele facto e de direito (Lei de 22 de 
Dezembro já citada); e se é tal a força que assiste ás certidões 
ou contas correntes, que a citada Lei mui.to expressa e termi­
nantemente só aclmitte defesa consistente em quitações l iqui­
das !:I puras, não admittindo discussão no J uizo Contencioso 
Judiciaria do merito elas contas em rela '· ão ú certeza da i-

, ' 
vida, verificada e provada cm juizo competente, não prevale-
cendo a r,izão muitas vezes allegada de que as decisões são pro­
feridas sem audiencia das partes, porquanto em todo o caso e a 
todo o tempo pócle neste mesmo juizo instaurar-se a reclamação 
de direito para reforma da conta, mantendo por esta ió1·ma 
sempre illcsa a ordem das jurisclicções, como tanto convém á 
causa publica, como, pois, com semelhante titu]o ou documento 
vai a Fazenda demandar a companhia p elos meios ordinarios? 

A ordem elo processo e a fórma dos juízos são de direito pu­
blico e não podem alterar-se pela vontade das partes (Pereira e 
Souza, § 8°). Estes principias, ainda que não tivessem rigorosa 
.applicação com relação á Fazenda Nacional, não auto risa vão a 
que, obtida uma sentença, se pedisse a sua execuçilo pela .via 
ordinaria, porquanto, já o libello não podia ser a base da 
~cção e nem o juiz teria a faculdade de rejoital-o (Pereira e 
Souza, nota 265, Ord. liv. 3°, tit. 20, § 16). Hoje trata-se de 
cump1·ir o J°ulgaáo, cuja rescisão não compete ás autoridades 
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jmliciacs, q110 na.o podem infr ing il-o, p orque o caso julgado 
tem fo1 ça de execução app ;rclhada. 

Tirar, portanto, a forma executiva é violar a lei, pol'quanto 
a ninguem é licito inverter, antepór, preterir ou substituir a 
ordem e fo 1·malidades constitu tivas do processo contencioso e 
das acções, a sim como a j urisilicção e competencia, que só 
podem Sf'r exercidas em conformidade das leis vigentes, e a 
sentença passada em. julgaáo foz do branco negTo (Pereir a e 
Souza, Pr imeiras Linhas Civis, nota 573). 

Ainda mesmo aJmittindo-so que o Ministerio da Fazenda 
fosse competente para. enti·ar no conhecimento, se foi boa ou 
má a decisão proferida pelo Miaistel'io da Agricultura, convém 
nota r que, ha dous despachos diametralmente oppostos, um 
reconhecendo com peten te a acção executiva, outro opinando 
pelo meio ordinario. Se é principio corrente que a entença 
contra. i:;ent.ença, proferida pelo mesmo julgador, nã.o tem vali­
daue (Or<l. l iv. 3º, tit. 75), o qno é seguido pela Administração 
cm todos os sous R ogulamentol:l; e profOl'ida a decisão só póc.le 
ser reformada pela autoridacle superior, é claro que o Ministcrio 
da Fazcnua, reformando o seu primeiro de pacho, embora fun­
dado no parecer da Dircctoria do Ooutcncioso, firma um 
a.resto du grande alcance, pelos inco11vcllie11tes que resultilo 
aiu<la me ·mo acceitando-so a lcgi::ilação civil; segundo a 01·d., 
liY. 3•, tit. 66, § 6°, dada sentença tlefinitiva, não tem mais poder 
para a revogar o juiz que a proferio, e nem mesmo o successor 
no o_ffeGio, no qual não é trospus~ aclo mais poder elo que o outr0 
tinh a,, como é expresso na OnL, liv . 3º, tit. 65, § 6°; as.:im, 
poi , seja-nos licito dizer, a dccisã.o foi profel'ida nulla e 
incompetentemente, por quanto Já havia :findado a jurisdicçilo 
do .lUinistcrio da F azenda, que não podia julgar de novo 
uma ques .ão, que já estava julgada. 

Aincla que o caso julgado administrativamente perdesse a 
força executiva, como acontece com as sentenças do Poder 
Judiciario, pelo lapso de 30 annos, mesmo assim o sou conhe­
cimon to competeria exclusivamente aos tribunaes e juízes admi­
nisti-ativos; a questão não deixar ia de ser da esphcra. do Con­
tencioso Administrativo. Seja qual fõr o caso, não comprehendo 



- - 367 -

como a Fazenda, não se tratando ele questões de propriedade e 
posse, deduza o seu direito pelos meios orct1narios, ou, ainda 
melho1°, peça a execnção de um jnlgado por meio de acç::to 
ordinaria, podendo por este m0do. envolver a Fazenda em uma 
serie indefinida ele acções. 

A o.xecuçao não é mais elo que um meio ele assegurar os 
effeitos elas decisões, recluzinelo o comlemuado á obedieocia do 
julgado. São, pois, títulos executorios e base do processo de 
execução :- a carta de sentença, o mandado executivo ou de 
solvendo e o auto de conciliação. O titulo ea:ecittorio, segundo 
Delvincourt, Ooiws de Coá. Giv., tofü. 2°: (( É o titulo, cuja 
e.xecuçao póue ser effectuada nos b l'ns do devedor, por um sim·· 
ples mandado, sem que seja preciso obter:-se um julgamento. )> 

O systema d lt nossa legislação foi sempre constante e ioltl­
teravel em na.o aidmittir indistinctamente o meio executivo 
para todas as causas da Fazenda, mas só para aquellas em que 
ella entrava com sua intengão fundada e liqiiidada, isto é, otn 
ql'le no ingress0 da execução a d ivida era certa e liquida, á 
vista dos conhecimentos ou certidões de livros, que para esse 
fim tinhão por si fqrça probativa; e sem isto a via executiva 
não se empregava nunca no fôro. Além do Regimento das 
Contos, no cap. 47, do Alvará de lG de Dezembro de 1774, § 4°, 
e do de 9 de Setembro de 1621, a J..,ei de 22 de Dezembro de 
1761, no tit. 3°, §§ 2°, 4°, 5° e 6°, estabelece a este respeito as 
mais claras e decisivas regras. 

E 1)ocler-se-ha dizer que a decisão do Ministerio da AO'ri-,. o 
cultura, toda . fundada nos contrar.tos celebJ:ados entre a com-
panhia e ,o Go

1
verno, e. n.os exames puocedidos nos livi:os da 

mesma companhia, e depois de passada em julgado a mrsma 
decisão, inscripta a dti.vida nos livros do Thesouro e extrahida a 
conta competentemeute assigrn.11da, não tenha semelhante titu.lo 
os requisitos que a lei exige, afim de ter authenticidade e forçlt 
bastantie para poder servir de base á execução, fazendo as 
vezes de sentença pas~ada em julgado? Só conhecemos a COJa­

sulta de 30 de Novembro que sustrnta a acção ordinaria em 
sem.clh~nte caso, mas convem não perder de vista, que não se 
funda em uma só disposição· de Lei, e sim em varios arestos, 
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para dcsattcndet· decisões que p assárão em julg·ado, rccusan do­
lhe a devida obediencia. 

O illu-traJo e exímio jurisconsulto, r elator da consulta de 
30 de Novembro, sustenta qu e a A dministraça.o figura não coroo 
P or1er Aílmini s trativo, e sim como p articular, qu o n il o se ·trata 
do uma divida acl;iva de caracter administrativo :fiscal o sim de 
caracter e d ireito commum e privado, e, portanto, se não póde 
usar do meio executivo, visto a companhia não assumir o carac­
ter de um contribuinte, n em do agente ou r osponsavel fücal. 

As clivid is :fiscaes têm um processo e pecial, que não é 
licito alterar, sem flagrante infracção de L l'i; rcmettido os co­
nhecimento- para serem ajuizados, não compete a , juiz exami­
nar se a divida é bom cobrada; n ã.o pódo julga r do pedido, apenas 
cump rn-lho e.'Cecutar os conhecimentos, que têm fo rça de soo tença. 

A Directoria do Contencioso, em o:fficio n. 161 tlc 30 de Setem­
b1·0 de 1 52, as im se expressa: « A razão por que os Procura­
dores Fiscacs e sous SolicitadoTes nada provão, nem p odem 
provar de m ollo ordinario, com o expressou o D ocrnto de 14 de 
Julho de 1759 só procede relativamente ao processos executi­
vos, cm que a Fazenda Nacional entra sempre com a sua inten­
ção fundada cm direito para transferir nos réos o encargo da 
prova, n os t ermos dos est atutos ele 16 el e D ezcm bro do 1756, 
Cap. 17, § 6º; D cot·eto de l 4 de Julho de 1759, Lei de 2.3 de De­
zembTo de J 76 ~ ' tit. 3• , §§ 5• a 9.0

• e não a.ssi.m ás causas civei,s 
de outra natureza, ordinarias ou summm·ias, cm que a Fazenda 
fôr autora ou r é, e eni que a sua intenção ou do ~cslt tiver de 
ser fun uada cm dir eitos e acções provenientes do actos ou 
contractos meramente civis, regulados pela dispos içõe goraes 
do direito civil, a que em tal caso é suj eita; pois que nessas 
deveráõ os procesnos seguir a fórma estab elecida pn.ra a gene­
ralidade das causas, e serllo ambas as par tes obrigadas a satis­
fazer a regras communs, salvo os privilcgios de que goza a. 
Fazenda Nacional.» 

Não se diga que as expressões c<wsas civeis ordinarias ou 
summa1·ias reforem-se ás dividas que não são do impostos, e, por­
tan to, não podem ter, como estas, o proces o executivo. Contra. 
semelhante intcrpretaça:o protesta.o as Instrucções da Directoria. 

' 
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. do Contencioso dE'. 31 de Janeiro de 1851 e o o:fficio n . 295 de 6 
de .Ag·osto de 1861, tambem da Directoria do Contencioso, que, 
combinados com a.s Instrucçõcs tambem da Directoria do Con­
tencioso de 10 de Abril ele 1851, bem demonstrão que as expres­
sões cctit,Sas civeis nilo póclem comprehcnde1· a cobrança ela 
divida activa, que se e:ffectua por meio do processo jucliccia.úo 
cx.eC1,1tivo; interpretação, que se deprehende ela Circular do 10 
de Fevereiro de 1851 t:lmbcm do Contencioso, que diz: « Em 
cumprimento elo dever que me impõe o art. 26, § 3° do Decreto 
de 20 de Novembro de 1850, para regularidade do serviço a 
bem dos interesses da Fazenda Nacional, no que é ?·elativo á co­
brança da divida act'ÍVct do lnipe·rio, por meio do pl'Ocesso judi­
ciaria executivo, na fórma das Leis, tenbo organisaclo as Ins­
trucções para os Procuradores do Juízo tla Fazenda, de que lhc::f 
remetto um cxempl::tr p::LTa seu conhecimento e execuçã.e .... l> · 

Convém notar, porem, que a Diroctoria do . Contencioso em 
o:fficio n. 67 de 12 de Março de 1863 emitte a seg·uinte opiniã.o: 
<e ..... Resulta, porém, deste e das cópias de dous requerimentos 
feitos por V m . ao Juiz, assim como elo respqcti.vo despacho, 
estar Vm. persuadido de que toda e qualquer clivicb Llo Estado 
deve ser cobrada por acçã.o executiva; e pensar, polo que pare­
ce, o mesmo juiz que para os alcances nã.o se elevo propôr esta 
mesma acçilo com a unica clifforença estabelecida pelas Instruc­
ções ele 31 ele Janeiro de 1851, arts. 4° e 50, mas ::i. chama.ela 
propriamente ele assignagão de dez dias . .A. semelhante r0speito 
cabe-me dizer-lhe: 

« Que nem todas as livicla,s do Estado se cobrã.o pela Yia 
executiva, mas sómente aqLwUas, que, ã.o ce1·tas e liquiclq,s e tôm 
origem fiscal; e que indubitavelmente sã.o accionados por este. 
meio os devedores, por alcances cm que forem achados na qua­
lidade de thesoureiros, i·ecebedores, collectores, etc., na confor­
midade da Lei de 22 üe Dezembro 1le 1761, citadas Instrucções 
de 31 ele J aueiro ele 1851 e outras muitas disposições :fiscaes. É 
isto mesmo o que diz Pereira e Souzà, sendo que os dez dias ele 
que falla este autor, são os mesmos que, na fórma ela Lei de 
1761, se assignã.o aos cfoveclores demandados por acção exe­
cutiva. >> 

A. 
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Entretanto eis como se expressa, a Dil'ectoria do Conten­
cioso, cm officio n . 723 de 30 de A.go to do 1867. « Tendo 
chegado a-0 meu conhecimento :í. Yi:sta de uma relação das cau as 
da Fazenda Nacional, pendentes no Tribunal <ln, Relação de 
Pernambuco, enviada pelo i·espectivo Procuradol' da Corôa, que 
fôra reformada uma sentença, proferida. 1 elo Juiz dos Feitos 
dessa província, contra o Dr. José A..ngelo Mareio da Siha, por 
ajuda de custo indevidamente recebida, em um processo execu­
tivo, com o fundamento cl1:: qno esse meio só ó n.pplicnvel ás 
divjdas provenientes do tributos, imposto , contribuiçõo e mul­
tas, cumpre-me declarar que, embora. a minha opinicco e a pnur:c 

de julgar dos demais dislt·ictos sPjão contrarias ao f unclamento 
desse accórclão, pois rrue adrnitlc1n q executü10 se11 p1·e qibe a cli­
viclct cí JJ'a,;:enclct Publica, qualqum· que sejct n suei origem, é ce1·ict e 
liquida, convém propôr contra. o i·eferido Dr. Mareio da Silrn 
a acção ordinn.ria,ex.igindo os esclarecimentos precisos da Thc­
soural'ia e do Ministcrio do Imperio por intermedio lo Thosouro, 
se preci ·o iôi·; o que lhe communico para sua intclligcncin. e 
c.·ccuçã.o. » 

.A.pczar desta clivcrgencia de opiniões não po<lc·nos concor­
dar com o principio de que nem todas as divicl~1s elo Esta<l.o, 
embora certas o liquidas, uma voz que não tonhã.o origem fiscn.l, 
nã.o po'lcm ser cobradas exccnti va.mentc; ntLo conhecemos umn. 
só ckposição que justifique semclhautc modo do pensar e e 
alguma· vezes se tem proposto a acção or<linaria, o que 6 raro, é 
parn evitar confl.ictos, porque ó sabido qno ~,, Faí.londa nunca so 
apresenta como articul.mte para haver as suas dividas. 

As Instrncçõe <lo Contcncio o de Janeiro do 1851 as im 
cli poem no art. 31: « X as c.x.ecu ções fiscae não " admittiráõ 
liqtúdaçõos ou compensações e encontros feitos judicialmente; 
pois que, quando os executados entenderem ter direito ~t nova 
liquidação da divida por que se lhes move a oxecu ão, ou a ser­
lhes abonada qualquer quantia, de q uo se cligão credores á ] a­
zcncht :Nacional, deveriLõ roquerol' ao Thesouro o ás Thesonra.rias 
i·ospectivas e apresentar cm jnizo as decisões, que lhes forem 
favoravci . , com a refol'ma das conta ajuizada .>> 



- 371 -

xxx.r. 

Não resta. cluvid;1 que nenhuma a11toridade tem a. faculdade 
de alterar ou refol'mat· os set~~ proprios actos, e que, ainda 
mesmo que não houvesse disposição especial e positiva, vigo­
raria a regra g·oral ele direito, que fa.z terminar todas as funcções 
do juiz com a sentença definitiva. Se fora licito emendar a pri­
meira deliberação, nrLo poderia negar se-lhes o direito de Jazer o 
mesmo quanto á segunda e terceira, e assim successivamente, 
donde viria que pelos julg·aclos administrativos nunca se forma­
.riam direitos, o que é manifesto absllrclo. 

Em vista Lhts considerações expostas continuemos a de­
monstrar que não basta q n~ a cli.vicla séja do impostos para 
que seja cabível o meio executivo, e que para entencler-se de 
modo contrario é preciso confundir-se a acção que compete á 

Fazenda com o privilegio da Fazenda em concurso ele credo­
res. Os fundamentos dos privile~ios :fisoaes são bem ponclerados 
no preambulo da IJci ele 22 ele D ezembro ele 1761. Ahi se diz: 
« que, sem se fazer effeetiva e prompta a entrada das ?·endas pu­
bliCCGs não é possi vel rnauter o importante andamento elo serviço 
publico.» Querer qne ella m1o teve em vi:-.: ta os demais de-voclores 
da Fazenda, 6 querer qno a excepçã.o tenha. força. elo annullar o 
limitar a regra g01'a1, quando pelo contrario a confirma, visto 
que o fim ela Lei é obviar e acautelar o embaraços o gravamos 
que soffre a Fazencla em sua. anecaclação. 

A legislu.çã.o não faz <l.i-fferençn. alguma· outt'o as dividas 
de impostos e aquellas que na.o têm essa. ol'igem ; a Fazenda 
goza do privilegio de ter sempre a sua intenção fun<l.aJa para 
ha-ver de seus cleveclores aquillo que para com ella se a.chão 
obrigados. Que a .Fazenda tom o p1·ivileg·io executivo para a. 
cobran~a elo toda. e qua.lquer divida do Estado, desde que é cci·ta 
e liqiiida, já assim clispunhã.o a Ord., liY. 2°, ti te. 52 e 53, Alvará 
de 27 de Setembro de 1814, Decreto ele 29 de Outubro de 1818 
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Regimento cl::t Fazenda, Caps. 209 e 210 e a Lei de 22 de De­
zembro de 1761 tit. 3°. 

A Lei das eleições, de 19 de A.gosto de 1 ±6, art. 127 j<li 
havia clcclarctdo que: « A porta.rias elo 1\Iiui. terio do Imperio e 
ilas Prosidencias elo províncias, o os acto · das autoridados col­
lectivas competentes em mater:ia eleitoral impondo mulfa , te1'ci<> 

força de sentença passada em julgado. 
O Ministerio do Imperio em CircuLtr do 1° de Fcveren·o de 

1852 clcclarára. que : «Devendo as certidões das actas ele que faz 
monçã.o o aa:t. 127 da lei citada, rcputai:-se como sentença passada 
em J°ulgado, cm termos de appai·elhada execução para a co­
hrança das multas de que trata o me roo artig·o, e cndo o 
processo respectivo summario o de natureza civcl, posto que 
rne1·a e vigorosarnente et1Jec1rtivo . aos Juize · Municipaes a. quem 
couber a. ua execução, não compete mais do que fazer effectivo 

o i1agamcnto ela multa, sem que po-são entrar no conheci­
mento da justiça ou injustiça com que fôra imposta, por esta.r 
isto fóra da sua jUl'isdicçrto e alçada; não lhes sendo licito, 
i1ortanto, aclmittir outros emba1·g·os que não sejão o ele paga 
e quitaçõc da multc-i, ou o. que se oppuzerem ao modo da. 
execução, como ·e pratica nos processos summarios das c~-ecu­
çõos :6.scaes. » 

O officio n. GGO 1le 16 de .A.gosto <lo 1 M, expedido pela. 
Dfrcctoria. do Contencio~o é concebido nos eo-uintc termo~ : o 

« En viaudo a V m. o:- officio · e cópia con tantos ela relação 
ü1clnsa, que acompanhfa·ã.o os ..A. visos do Ministerio da Guerra, 
<lc que tambcm remetto cópia a Vm., todas obre a multa 
em que e achão jucmsos A1lriano Con a BanJcu·a '-- C. pefa 
mora haYjda na Pntrada ele fornecimento confractado com o 
Governo, o :ficando a~ im . atisfcita. a 1· quisicão constante do 
seu o-ili.cio lle 10 de Maio u1timo: tenho a ponclei·ai· sobre o 
assumpto de que se t1·atct que, sendo a discuss{lo não só sob1·e 
a justiça como sobre as formalidades da i1nposição de tal mult,a,, 
ri.a exclusiva compelencia ela autm·idacle adniinist1·ativa, deve 
V m . repellil-a com tocla ct opposigão ,ju1·idica que pudm· fa::er, 

afim de que se torne c.f!'acti.va pelos meios judü:ic(lrios. ,, 
A DU-ectoria do Contencioso tambem em officio n. 5V5 de 16 
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de Novembro de 1854: declara que: Tendo diversos de-vedores 
de multa por falta de registro de tel'J'as 8ido cbllivfodo8 pelo 
fuizo, quando justificârão que nã.o -possuiã.o as ditas tenas; 
que semelhante procedimento não prnrece r egular, porquanto 
as autoridades judiciaes, na conformidade do direito e á vista 
do que dispõe a Cücular do lo de Fevereiro de 1852, só podem 
declantr os particulares desobrigados do pagamento da multa 
por quitação e pag·a, conforme a Lei de 22 de Dezembro ele 
1761; que ao Presidente da Província, Yisto ser <Ídminis­
trativo o assurnpto da impdsiçã.o ou relevaçã.o da multa e 
conseguintemente de sua compctencia, é <1ue compete alli­
viar os nmltaJos pelos mo ti vos indicados e allegados pelas 
partes. >> ,. 

O l\finisterio do Imperio em A. viso de 20 de A.gosto de 
1864, dirigido ao da Fa~enda, declara o seguinte : « Parccenclo-
1p.e conveniente alterar-se a pratica, até hoje segtüda, ele serem 
cobradas })elo juízo das execuções criminaes as multas, que 
clcixü.o ele ser pagas pelos infractores de algumas disposições 
<lo 11.ogulamento de 17 de Feve1·eiro de 1854, annexo ao Decreto 
11. 1331 A da m~sma data, adoptando-se pa1·a ellas o que se 
acha estabelecido a respeito ele outras multas, que fazem parte, 
como aqucllas da receita do Estado, as qi~aes são cob1·adcls 
executivamente pelo Thesouro Nacional; rogo a V . Ex.. se 
digne de ex.pedir as necessarias ordens para que assim se 
observe, á vista das relações das reforiclas multas que, pelo 
ministel'io a meu carg·o, fôrem env;acfas ao dos neo·ocios da 
F azenda. >' "' 

O Ministerio da Agricultura em Aviso u. 292 de 5 de .Agosto 
ele 1868 decla1·a : << Que na.o é licito ao PÓder J udiciarid al­
terar as multas impostas pelo Governo ás companhias anony­
mas, que, por occasiã.o de executar as decisões administrativas, 
deue limitar-se ao 8imples emercicio de sua mi88ão, que não póde 
se'J• o·iú1·a, nesse caso, senão a de prestar á Adrn:ini8tragão o 

neces8a1·io conciwso pa1·a a eJlectividade claquellas decisões, p01·­
quanto, importando manifesta u8urpagão d~ att1·ibiâgõe8, seme­
lliante proc edimento tenderia a p erturbar o eqi~ilib1·io e a lia1·­
monia, que devem reinar entre as differentes jurisdicções . » 
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O a1·t. 752 e seguinte do Regulamento elas Alfandegas de i9 
elo SctembTo de 1860, tl·a.ta.ndo da execuçã.o das decisões 
administrativas e da liquidação o execução das multa impostas 
cm virtude do Regulamento das Alfandegas o l\Iesas de Rendas, 
cleclarão que : « Tornada frreuogavel a decisão e findo o pnr,zo 
da intimação, será a 1nidta cobrada pelo meio executivo, que 
pertence á Fazenda t"ubli.ca . » 

Este principios tambccn são applicaYei nos infractorcs das 
Leis e Regulamentos do Sello, cujas mu!tas em que incor­
rerem, serão arrecadadas, nos termos elo Regula.monto cm vig·or, 
pelo meio executivo. Nào se diga que este meio só ó appli­
cavcl ás multas por infracçã. > dos regulamc~tos fiscacs, e tam­
bem que é uma prova da pressão da autoridade adminisLrativa 
sobre a judiciaria. A Remolhantes refl.oxões oppomos o Decreto 
n. 4181 de 6 de l\faio de 186 , que prcceitúa nos ::trts. 1 º, 
3" e 5º: 

<e Qno as cerLidões das a tas do~ Tribu oaes do J ur,,-, Camaras 
Municipacs, Juntas d o q ualifi.cação, Mesas e Oollegios Eleito­
r aos; as cópias authcnticas das deliberações dos Ministros 
do Estado e dos Pre identcs de P . ovincia ou da decisões de 
quac:>quer outras autoridades ::ulministrativas ou judiciariasT 
singulal'Cs ou collectiva.;, por que consto a i 111posiçã.o ele multas, 
que nos termos do art. 27 da Lei n. 1507 de 26 do Setembro 
de 1 67 de ão ser applicadas á Fazenda Publica. » 

<e Finrlo o p1·azo do artigo antecedente, as multas não satis­
feitas serão inscripras nos livros competentes do Thesouro e 
Thcsomarias elo Fazenda, cxpcdin 10-so logo as oortidoes pre­
cisas pa1·a a cobranga executiva pew Juizo dos Fe ·tos. >> 

<< Que a di po ição do art. 27 da Lei n l:iQ; de 26 do 
Setombl'O de 18G7 nil.o alterou o dispos~o na legislação até 
cnUto cm vigor, a respeito da execução, liquidação, oormnu­
taç:lo e outras pruviclenoias concernentes ás multas impostas 
como penas pccuniarias no Oodigo Criminal e Leis respec­
tivas. » 

O art. 100 do Regula.mento que baixou com o Decreto 
n. 3135 de J3 de Novembro de 1872 pa1·a a execução da 
Lei n. 2040 de 2 de Setembro de 1871, tratando d:is multas 
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impostas po1· infracção 
1
do Regulamento, preceitúa que: « .As. 

multas serão cobradas executivamente, remottendo-se para esse 
fim as cei·tidões ás repartições :fi:::cao~. >> 

Quanto á pressão exercida sobre o Po·lc1· Judiciario, esta 
allegaçã.o, além de infundada, n(Lo p1·0Gieàe, porquanto, ~e não 
existissem razões que se funda.o no p1'incipio fundamental da. 
separaç;ão dos poderes, bastava attender-se para a disposição 
do citado Decreto de 6 de Maio de 1868, donde se deprehende 
que a n.utoridade administt·ativa fismll não pôde absol"vcr nem 
entrar na apreciaçã.o da legitimidade das multas impostas pelos 
Presidentes do J ury, cabendo-lhes apenas inscrevel-as o ex­
pedir as re~pcctivas certidões 11arn. o Juizo dos Feitos; só 
podendo tornar conhecimento de qualquer reclamação a pro­
pria autoridade judiciaria, que impoz a multa, uma vez que 
não tenha passado em julgado a decisão. 

O projecto eleitoral, que presentemente se discute na Ca­
mara temporaria consagra no art. 17 : Que dos despachos 
(1ue impozerom as multas ·comminadas no art. \l .0 haverá. 
recurso dentro dos prazos que marcar o regulamento do 
governo: para o juiz municipal, quando fôeem impostas pela 
junta parochial; para o juiz de direito, quando impostas 
pela j nnta municipal, ou pela mcza da assemblêa parocbial; 
para o presiclente da província, quando impostas ri elo juiz 
de direito; para o ministro do imperio, quando impostas pelo 
presidente da província; finalmente para o Conselho de 
Estado, na fol'ma do respectivo rognlamcnto, quando o 
acto for do rninisterio do imperio. Esgotados os ?·ecu1·sos, 
sm·ão as mi~ltas cobradas e.xecicti.vamente pelos ag·cntcs fiscaes 
da fazenda nacional. » 

A proposição da Oamara, que se àiscute no Senado re­
lativa ao recrutamento dispõe no art. 6.º-~< ... quo as multas 
serão impostas aclorinistra,tivamente pelo ministro da guerra 
na corte, e pelos presidentes nas províncias, com recurso, com 
suspensão para o mesmo ministro, ouvidos pTeviumcnte os 
interessados;. A sua cob1·anga se fará executivamente mn vir­
tude de ordem superior. >> 

Todas estas disposições bem mostrilo que o executivo não 
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é só applica>el ás di,iJas tlc impo;:;tos ou c<:mtribnigões leg-al­
mento la11ça<las; é tambom applica vel ás multas e penas pc­
cuniarias, comminadas por lei ou preceito judicial em favor 
tfa Fazenda ... -acional. (Corrêa. Telles, )fun., § 553.) 

.Kão re-ta duvida quo a ac-:ão executiva tem sido algumas 
Yczes contestada, entomlouclo-so não ser· applicavel a toda e 
qualquc1· di v irTrt <Lo E tado, provindo em grande parte e~ a. 
dirnrgcncia de falta de homogeneidade em applicar- e a lei, 
que tem sido intcrpretarla e :::.pplicada do modos diverso1:1. 

A e,,tc i·c:pcito assim se expl'essa, o distincto jurisconsulto 
o infatigavel escriptor Sr. D1'. Periligã.o Malheiro no JJ~'a­

nual do Prociwaclm· llcs F1.itos, not. 21 , obra. por muito titulos: 
rccommcn<la> 1: « • o este procedimento executivo tem log-ar 
contra qualquer dcYcdor ao Estado, por obTigações provo­
niontes de ·contractos ou do outra. 01·igem, que nã.o rio·orosa­
monte fiscal, é grave que tão . .A. ""'cnerafuar;ão deduzida da~ 
lei~ romana::. e do no~so direito a tal re..;J?eito parece decidir 
pela aflirmati,-a, E com cffeito: as c1isposi,õcs do Dig. de 
ji"'ª fisci; e do Oocl. quando fiscits val privatus, de 1wcuilegio 
jisci, ele con11enfrndiR jisci debit01·ibus e outr<1 são concebidas 
em 0 encralidade tal, q_ ue parecem fundamentar o. applicac;ão 
do me~mo p1ocesso ummarissimo ü, cobl':.tnça do todas a. 
dividas, ainda provenientes ele contractos, comtanto que corta 
e liquidas. » 

Entretanto a Ordem n. IGü tle 10 de li"lio de lc56, fun­
dando-se na Imperial Rc oluc;ão tle Con ulta da Secção d 
Fazenda elo Conselho cl' Estndo declara : « Que ó da compotencia 1 

do Thosouro e Thcsourarias a imposição da. pena de multa aos 
escrivã.e do Oontcncio-o judicinl, que deixarem de remettcr err.. 
devido tempo a rela~õe;; doy proce sos ujeitos ao pagamento 
da dizima, e que tal multa deve ser cobrada ex.ecutivamento 
na. fó1ma da legislaçu.o cm vigor. 

A Ordem n. 34: de :?O de Outubro de 1 56 manda cobrar 
xccutirnmente, e pelo- meios judiciaes, a multas imposta~ 

pelas Capitanias dou Po1·tos. As In tracções de 2 de J ulho de 
1840 e Ordem n. 237 de 1840 mandão cobrar executivamente 
os salarios de africanos livre . A Directoria do Contencio o 
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em o:fficio de 1 O de Janeiro de 1853 assim se expressa: « Que 
a r espeito do que tem occorrido nos p1·ocessos execiitivos 
par a cobrança dos safarias de africanos livres e tem dado 
motivo á questão da competencia elo juiz()' a que pertence. 
admit tir justificações do fallecimento, fuga ou qu::tlquer outra. 
occurrencia a respeito dos mesmos africanos, para ser\')m a1li­
viados da obrigação do p::tgamento dos sala.rios de seus ser­
viços os arrematantes delles, tenho a communicar.lho que, não 
achando coutradicção na~ decisões da Relação, de que enviou 
as cópias, a primeira que julgou o Juízo dos Feitos da Fazcncfa 
com a legal compctencia para. o Cont encioso Judiciario nos 
pr ocessos executivos intentados para a cobmnç~ do saJ.ario 
dos africanos livres, e a segunda que hou:ve po~ competente 
o Juiz Municipal a respeito do que é unicamente administrativo 
quainto aos mesmos africanos, regulado pelas Instrucções de 
29 de Outubro de 1831: e 1~ de Novembro de 1835, me jul­
guei na necessidade de m~mifestar a ~inha opinião a este 
respeito, na proposta que apresentei ao Tribunal do Thesouro, 
exigindo a con-venientc providencia. Advei·tindo, porém, que 
se me representa mui digun. <l.e nota a incohercncia o ille­
galidade com que o Juiz dos Feitos d::t Fazenda, contra a 
c1outrina do .A.ccórdão da Relaça.o em opposição ás leis por 
que se regulão as execuções da Fazenda Nacional, admittio 
e attendeu, em alguns processos executivos pelos salurios dos 

, africanos livres, embarg·os de materia, o-µtra que não ele qut­
tação e pag·a restricta. e unicamente consentida pela Lei de . 
22 de Dezembro de 1761 , t it. 3°, § 9; ainda em inteiro vigor 
pela disposição do art. 79 do Decreto de 20 de N oTembl'o 
de 1850, de materia cujo conhecimento e julo·a.mento sU.o por 

. b 

emquanto privativos da autoridade encarregada da adminis-
tração das pessoas dos ditos africanos. )} 

Os fóros dos terrenos de marinhas tambem são cobrados 
executiva mente nos termos da Ordem n . 193 de 1851, art. 7°. 
Sob1·e esta ma teria poder-se-ha consultar com vantag·em um 
folheto contendo as principaes peças d:i acçã~ intentada contr:;i, . 
os herdeiros de Geraldo J osé da Cunha sobr e o processo 
executivo para cobrança dos fóros dos t errenos onde se acha 
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construido ' o trapiche Cleto; e tambom as consultas do Con­
selho do Estaclo, socçito de Fazenda, de 27 do Maio do 1850, 
resolvida a 30 do 1·cfcric10 mez e anno, de 27 do Maiode 1846. 

As indemnizações de despczas feitas pelas capitanias dos 
portos, a bem de particulares, tambem são cobradas executiva­
mente nos t~:mos do Decreto n. 4'i.7 de 1846, art. 121. As 
tlcspezas feitas com tratamento de colonos uo hospitc'll do Santa, 
Isabel tambem se cobrli.o executivamente, nos termos dos offi­
cios de 31 de Janeiro e 29 de Agosto do 1847, Dia1·io do 
13 de Março de 1857. As taxas por licenças e faltas dos 
pl'ofessores e directores tle collegios na Corte tum bem se eobrilO 
executivamente, nos termos do Avi o de 3 de Julho de 185,' 
e Ordem da DirecLoria do Contencioso n. 3;j2 de 24. de Julho . 
. A.s dividas á 'l'ypographia Nacional tambem se cobrllo oxecuti­
yamcnto, nos termos da Po1·taria de 2(i de Outubro ele 1861; 
os anendamentos de terrenos diamantinos e a rnspectivas 
mult.as tau1bem se co!rão executivamente, (.A.viso n. 14. de 
lG de Fevereiro de 186.q O preço da venda cfo.s terras de~ 

voluta::; tambcm se cobra executivamente, (.A.viso n . ft-99 de 
17 de Novembro de J 868.) A multa por falta do regi tro de 
terras tambem se cobra executivamente, (A-viso n. 14.9 ele ;3 
de Abril de 1860.) 

« Muitas outras dividas existem, diz o J.llctniial elo P'ro­
cu?•ador dos Feitos, nota 218 , « que, comquanto nlto se 
po sã.o dizer que sejã.o de tributos ou de origem rcstrict.'t­
mente fiscal, são eomtudo dividas :fiscaes no sentido generico. 
É entretanto praxe constante cob1·m·em-se executivamente todas 
e quaesq 11 er dividas do Estado, ainda mesmo as indemniza­
~ões por delicto, nos termos da Resoluçrr.o do Oonselho de 
Estado de 31 de Janeiro de 1857, •uma vez que a divida seja 
certa e liquida po1· documentos incontestaveis, p01· ser esta a 
condi(:ão essencial do p't'Ocedimr.nto execittivo. » 

Fí;almente a Drrectoria do Contencio o em o:fficio n. 720 
de 30 de Outubro de 1857, rnferindo-sc á relação dos pro­
cessos diversos, cbz : « Que devia ser executiva a acção por assig­
nados da Alfandega, como já foi declarado po1· Orde:m do The­
souro de 2 de lvovembro de 1855, a qual é sem duvida mais 
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adoptavel pani as letras pcissadas a fav01· da Fa~encla; qiie­
não é possivel atinar cm;.,, ci 9·ci2ão poi· qiw se intentcíi'ão acções 
de libello e assign ar;ão ele clez clias poi· letras ela .Alfcinclega, . 
f!Jlcances liqiiiclados, etc., quando é jói·a ele cliivida que a acçao 
competente ein tcies casos é ci e.veciitiva . >i 

Na consulta elo Conselho ele Estado Pleno de 3 ele Abril 
(ile 1855 assim se expressão alguns conselheiros ele Estado, 
cm sustentação elo privilegio ela Fazenda: « Das disposi­
ções do u.rt. 79 do Decreto de 20 de Novembro de 1850, 
que determinou que . no processo executivo das eli vielas d.a 
Fazenda Nacional se observe, no que forem applicaveis, as 
disposições ela Lei de 22 ele Dezembro ele 1761 , tit. 3º, 
1l'qual pensão poder deduzir, pelas excepções elo seu art. 
ll.(., cxistencia da r egTa geral do privilegio da Fazenda, 
qualquer que seja a especie e 01·jg·em do suas dividas acti­
Yas; do Alvar~L de 27 de Setembro de 1814., que concedeu 
ao Banco elo Brazil , creaelo pelo Alvará elo 12 de Outub1·0 
ele 2808, que fo ssem cobradas as quantias que se lhes deves­
sem, assim do mesmo moclo com que se cobrão as dividas 
fiscaes, e que _fôssem r eputadas em tudo e por t udo como 
taes, procedendo sem d.iffel'ença alguma á sua cobrança e 
arrecadação .... .. >J 

Esta importante consulta ficou empatada por quatro v otos 
eontra. quatro, cm virtude do que, por Impel'ial Resoluç!to 
de 21'.í de Abril de 1855, foi remeLtida ào' Corpo Legislativo, 
mandando-se entretanto que a Fazenda prnsegibisse o sei6 cli?'eito 
perante os tribuuaes. 

Com mais desenvolvimento trataremos ele tã.o importante 
questão; por emquanto limitamo-nos a transcrever trechos iso­
laclos, com referencia á questil.o que ora nos occupa, que não 
é menos importante do que o priv ilegio da Fazenda, e por 
isso tem inteira applicação á pal'te final da consulta do Con­
selho de E stado, secça.o de Fazenda, de 29 de Dezembro 
de 1854, que diz : « ... .. materias ele tão alta importancia para 
a Fazenda Nacional devem ser entendidas e executadas con­
forme os dictames da sa razão, escudada em consideraçl'to de 
publica e particular utilidade, pelo aprofundado e esclarecido 
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exame da Terdadeira mente do Legisfador, pelas regras impres­
criptivois de uma luminosa hermenentica, que não por sub­
tilezas e aereo.. apices de direito, que menos consolidão do 
que de gan'ilo a opinião dos encarregados de administrar a 
justiça. )) 

Na.o é da nossa intenção fazer applicação destas palavra 
ao illustl'at1o relator da consulta de 30 de 1 ~ o>embro de 1872, 
::i. quem respeitamos e prezamos por muitos tj.tulos. Enten­
demos, porém, que, contra a acção summaria. executiva, que 
por direito compete á Fazenda, não póde servir de arg·umento 
um ou outro j nlgado dos Tribunaes. « .A leis interpretati­
•as ou cleclm:atorias produzem de ordinario grandes dam:no­
e por i ·~o devem ser promulgadas com muito estudo e cui­
dado. » 

É vc1·dade que o A viso de 7 de Dezemb1•0 de 1872, diri­
gido pelo :::llinisterio ela F azenda ti. Directoria do Contencioso, 
assim dispõe : « Tendo sido ouvida a secção de Justiça do 

. Conselho de Esta.do sobre a seg·uinte questão, suscitada em 
parecer de 28 de Novembro de 1871, da Directoria do Con­
tencioso a seu cargo : se, considerando-se a Fazencla. Nacional 
credo1-a da e:i"tincta Companhis Brazileira de Paquetes a Vapor, 
pela importancia do 430: 715$750, deveria procede1·-se contra 
a mesma companhia e,vecutivarnente, ou antes propôr-lhe pelo 
J uizo dos Feitos acção ordinaria para coagil-a, depois de ou­
vida e convencilla, ao pagamento da som.ma supra. indicada; 
foi a dita secção de Justiça de parecer, com a qual Sua 
Magestade o Imperador houve por bem conformar-se por 
Immediata Resolução de 4 do mez; corrente : 1°, que não 
compete o executivo á di-vida de que se trata, senão acção 
ordinaria; 2°, que é competente para julgar a acção o Juiz 
dos Feitos. >> 

Em sustentação dos princ1p1os que defendemos, invocamos 
ainda o art. 2° do projecto apresentado ao Corpo Legislativo, 
em 18 de J alho de 1851, pelo doutíssimo jurisconsulto o Sr. 
conselheiro Nabuco,. relator da consulta de 30 de Novem­
bi·o de 1872, a que se ref i·e o .A v:iso ti·auscripto. 

« É o GoYerno autorisado para determinar e extremar o 
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Contencioso Admini trativo e regular o respectirn processo 
.. ob as st•guintes bases: 

« § 1.0 As decisões das Autol'iclaclcs Administrativas, nos 
casos de que trata o paragrapho seguinte, e em todas as .ma.­
terias de ,sua con:i.petencia, cuja execução depender do Poder 
Judicia.rio, serão independentemente do - cumpra-se - execu­
tadas como sentenças passadas em. jnlg·aclo, sem que possão 
tom.ar conhecimento dellas, revog::iJ.-as ou interpretal-as ós 
Juízes e Tri.bunaes, que remettel'áõ sem prejuízo da execução 
as duvidas occurrentes ás mesma Autoridades A.dminístrn.ti:rns, 
quando lhes parecerem procedentes. 

« § 2.u São da exclusiva competeucia das A.utoricln.dcs AJ.­
ministrativas: lo, ::ts indemnizações; 2°, a liquidação da cli­
vida publica pas iva; 3°, a liquidação, remi~são, rebate, mm'a-

- toria, prescripção da divida activa da Fazenda Nacional, pro­
veniente de impostos, contractos ou alcances de thesoureiros, 
collectores e recebedor es; 4°, a interpretai;ão, prorog;ação e 
decisão de contractos de emprezas de obras publicas, anema­
tação de rendas, engajamento de serviços, :fianças, depositos, 
compra de generos e fornecimento para o serviço publico, afo-
1·ameoto e arrendamento de bons nacionae., salvas, neste ul­
timo caso, as questões de prop1·ieclade; 5°, as multas :fiscaes, 
apprchen õe ou contrabandos apprehendidos em flagrante; 
6 1

', o lançamento, isenção o restituição elo. impostos o conhe­
cimento e decisões de todas as questões o duvidas que se sus­
citarem por parte elos collectores e coUectados, ou contribuintes, 
relativas não só ao direito e modo do lançamento eco brançn., e 
á obrigação do satisfazer o impo .. to, como tambem ~í quotn. clellc. » 

E, :finalmente, contra a disposição do A. viso de 7 ele De­
zembro de 1872, aliás fundada na consulta de 30 de Novembro, 
resolrida a 4 ele Dezembro do mesmo anuo pedimos Tenia 
para citar as jUTidicas 1·eflexões ele um dos nossos mais 
eminentes e · illustrados estadistas o Sr. -visconcle do Rio 
Branco, quando ministro da Fazenda cm 1861, que se achã.o 
Gonsio-nadas no relatorio apresentado ao Corpo Legislativo. 

« Com effeito, duvidas subsistem a respeito de pontos im­
portantes, que só podem .ser sol vidas por uma declaruçã.o do 
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CJorpo Legislativo. Sendo Jiquido competir á Fazenda Publica 
o privilegio do executivo, quando a divida provém de impostos, 
multas, alcances de theso ureiros e outros responsaveis, oon­
traotadores, seus sooios, sub-oonduotores, etc., tem-se oontestad<> 
todavia 11 sua prooede~cia nos casos em que a divicla é prove­
niente do contracto e outra origem nã.o enumerada, quando 
alids a legislação fiscal conspi1·a pa1·a a cbpplicação do p1·i­
vilegio e:r:ecutivo á cobrança de todcb e qualquer divida do Es­
taclo, e' osde que fàr oerta e liquida nos termos ele direito. ( Ord • 
liv. 2°, tits. 52 e 53, Alv. de 27 ele Setembro elo 1814, Der. 
de 29 de Outubro do 1818, Rogul. da Fazenda, Oaps. 209 e 
2] O, e Doo. n. 44 7 de 19 de Maio do 184:6, art. 121. ) >> 

E finnlisanclo diz : « Accresce ainda a necessielacle ue fa­
cultar-se ::1 Autoridade Administrativa o meio ele usar Llo con­
fiicto do attribuição, quando no caso couber, "e om juizo sus­
citarem-se questões administrativas ou já deoidida pelos jnizos 
e tribunaes aclministrati vos. É olaro q no o oon:flicto será inef­
:ficaz, se a autoridade juuicial proseguir nos ulterio1·es termos 
do processo, cmquanto a matel'ia fõr disoutida perante as ju-
1isdicçõcs competentes, e que os direitos em litígio se acbnrál> 
afinal na mesma duvida e inocrteza, donde tinhã.o partido cm 
presença das decisões encontradas ele antoridaclos clistinctas. >~· 

X XXII . 

.A. inclcpcndcncia elos poderes não é contraria á sua divisão . 
.A divisão consiste na distribuição das attribnições; a. inclopcn­
doncia. exige que nenhum poder invada as attribuiçõos doo. 
outro:; ou as contrarie. Assim, o Poder J uclicial julga todos 
os casos, mas segundo as leis feitas pelo Poder ·Legislativo, 
leis que nã.o póde julgar; o Poder Executivo cumpre todas 
as leis elo Poder Legislativo e todas as sentenças do Pocler­
Judicial som as poder alterar ou ~·evogar; o o Poder Le­
gislatirn faz leis, examina se se cumprirão as feitas, mas 
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não jufixrna nem invalida nenhum dos actos dos outros 
poderes. 

Estabelecida a indepemlencia los poderes, é claro que, assim 
como uma sentença do Poder J udicial'io não póde ser destruída. 
por um acto elo Poder Legi ln.tivo, nem do Executivo, 'do mesmo 
modo um acto do Poder Executivo não pó de ser nulliÉ.caclo 
pelo Poder Judiciario, e nem ta.o pouco os 'a.ctos emanados elo· 
Poder Legislativo, porquanto, como bem diz o A. viso n. 48 
de 30 de Janeiro de 186.-, dirigiclo pelo 1\Iinisterio do Imperio : 
~< Não cabe na attribuições do Pollcr J udiciario negar-se a 
cumprir Leis Provinciaes,_ por entender que excedem á compe­
tencÜL du,s A.sscmbléas P rovinciaes, ou slto inconstitucionaes, 
visto que a sun. missã.o 6 applicar as leis :ws casos occurrentes, 
podendo sómente para este fim intcrpreta.I-a~ doutrinnlmente 
no empenho ele clescobrir o seu Ycrdadei.J:o scnticl . )> E te A vjso 
ó fundado na consulta do Conselho de ~staclo, secção do Im­
perio, de 23 de Novembro do 1864 . 

.A. p1'eva1ecerem os princípios da consulta ele 30 de N ovembl'O 
e a doutrina. do Aviso de 7 de Dezembro de 1872, o Poüer 
Judicia.rio será competente para eximir de presta!' contas a 
quaesquer agedcs :fi.scaes, e por este modo aniquilar{L toclo o 
Poder Executivo e .A.dmini trati \O e com elle a Constituição 
do Iruperio. 

Trata-se de uma questão sobre a qual nacla pócle determina!' 
a .A.utol'idaclo Judicial, per::mtc quem nã.o se ventila so os 
demandados sã.o ou não de direito obriga.dos n. quantia c:rig·ida. 
A ordem das jm·isdicções é ele Direito Pl blico e nã.o pôde 
ser invertida pelos parliculaa:c nem ainda pelos Juízes (Pc-
1·eira e Souza, § 23). O citado escrip tor em sua nota. 32 
accresc~nta: « D'aqui vem que não deve um juiz intromettcr-se 
na jurisclicçã.o alheia, nem podem a partes submettcr-sc a uma 
jurisdicçã.o, que nã.o tem poder de conhecer ele seus negocios. 
(Or d. liv., tit. 5°, § 8°, tit. 12, § 5°; for. 2°, tit . 48, § 2º, 
liv .. 3°, tit. 85, § 2•, liv. 3°, tit. 40 § 2", liv. 3", tit. 87, § 1°. 

E principio conente ensimulo por l\.forliu, Hcnrioa de 
Pensey, Oormenin, Bousquet, Ohaffrnau Adolphc, Carr ·, etc., 
que: « A jnrisclicção e competencia das autol'idacles provóm 
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immediatamente ela. lei e não póde estender - se além elos de­
terminados limites que a mesma lei prescreve. Em. questões Je 
competencia não -valem argumentos a confraria sensii, mas 
sómente disposições de leis expressas e positivas, pois que a 
competencia envolve um direito designado por lei, a incompe­
tencia ell"rnlve nullidadc no julgado. >> Bou~qnet a im e 
expressa : « A Administração tem ~ó o direito de interpretar 
os acto que emanão della, tem só o direito de e tatuir sobre 
contestações cuja soluçã.o depende da interpretação destes 
aclos. >> Este princípio, diz Favart de Langla.de, é o funda­
mento d:t jurisd.icçã.o contenciosa admiui tratirn . » 

.á. Directoria do Contencioso e mesmo o Ministerio tla Fa­
zenda, i·coonhecendo quanto conTém á Administração que so 
mantenha a competencia das jurisd.icçõc , tem por diversos actos 
1·ecommendado que e preste sobre e t.e as-umpto, aliás da mai 
alta importancia, a mais ~éria attenção, porquanto es as ques­
tões, sendo levadas aos t ribunaes judiciaes, tum sido decididas 
nelles. 

A Dircctoria do Contencio o em officio n . 33 de 10 de 
:'.Y:ai·ço de 1 51 declara que : « Snpposto eja bem pl'Onrmciadn. 
por direito a incompetencia elo Poder Judiciario para o couhc­
cimcnto e clecisã.o de materia me1·a.mente administrativa, será 
conveniente, no caso de continu·n· a autoridade judiciaria a 
conhecer da matcria admini trafrrn, participar ao Presidente 
da ProTiucia para orclenar o proces o do confücto, nos termos 
<lo Regulamento elo 5 elo Fevereiro de 1842, art. 24 e seguintes; 
e interpôr o recurso para o Conselho de E. tatlo, na fórrua do 
art. 4 - do dito Regulamento quando o Presidente tome alguma 
resolução contraria. » 

A Ordem do Thcsouro n. 30 de 31 de Maio ele 1851 assim 
diz:« Que tanto o .Juizo da 1 .. vara como da 20. in tancia exor­
bitárã.o manifc-tamente de . ua competcncia e jurisdicçã.o, absol­
vendo a Domingo- Marques Aln ü pagamento de direitos e 
multa a que havia sido conclomnaclo administrativamente, como 
fiador do mostre da surnaca Hortencia, por não ter cxhibiclo 
no prazo legal certidão de descarga no porto para onde de pa.­
chaTa, Tisto que semelhante ma.teria, sobre er de sua natureza. 
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fiscal e por is~o administrativa, já estava completa.mente tcnní­
nada pela j nris licçã.o admini trativa., não cabendo ao Jui:; dos 
.Feitos dei Fazendct mais elo q1ie f a::e1· ejj'ectivci a cob1·ança dos 
dfreitos e multa pelos méos execiitivos, na corifo1·midade ela 
conta que lhe foi 1·emettida pela Thesoiwari.a, mas que, já tend~ 
passado em julgado as referidas entcnças, e por i o não tendo 
mais logarformar-sc o processo de confücto de jurisdicção, como 
se deveria ter feito, nos termos do art. 24 o seguintes . elo Regu­
lamento de 5 <l.c Fevereiro ele 18~2, só poderé'L o Sr. Pi-ocmador 
da Coroa, Soberania e Fazenda Nacional oppôr embargos de 
nullidadc á execução ela sentença por se terem proferido os jul­
gados contra a expr es. a clisposiç.ã,o da Lei ~lo 22 ele Dezembro 
ele 17ül, tit. 3o, § 0°, usando para isso dos meios couven:ieutes 
com auxilio do privilegio da re,stituição in integnmi, que compe­
te á Fazenda Nacional; convinuo todavia que, no tcrmc,s do 
art. 18 da Lei de 18 de Setembro de 1828, interponha recurso 
de revista, para ele futuro firmar-se a j urispr uclencia a esse 
respeito. » 

A Directoria elo Contencioso cm officio n. 393 B de 24 
ele Abl'il de 1854, trnta.ndo do confucto de jurisdicçã.o a que se 
refere a Ordem ele 31 ele Março ele 1851, diz : « Nem seja motivo . 
ele haver uma clecisã.o ac1ministra.tiva proferida nos tríbunaes 
competentes, em ultima instancia; oguudo os princípios que re­
gulão esta má.teria, os conflictos podem ser levantados, não só 
quando o conhecimento e decisão da causa proposta em juizo 
foTem por Lei da compctencia <las anfioTüladcs administrativas, 
mas tambem quando as acções tiverem por fim controverter em 
j1úzo as questões já decididas pelas autoTidades aclministrati­
vas oro materia ele sua compctcncia, ou ncllas se discutir, ou for 
necessario explica.r o sentido e força ele qimlqucr a,cto adminis­
·L-rativo nos objcctos ela competcncia. legal ela Administr ação . 

« E porque tambem os confüctos podem sc1· levantados em 
todo o estado ela. causa, assim cm 1 ª como em 2ª instancia, se 
alg uma das partes recorrer da senten ça'; venh o r epr esentar a 
V . Ex. sobro a necessidade ele ordenar-se ao P1·csidente da Pro­
víncia que proceda nos termos do art. 24 :ao Regulamento de 5 
do Fevereiro ele 18i.2, afim ele que, se forem consideradas 

A. 25 
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improcedentes as razões em que a .Autoridade Judiciaria fh-ma 
sua juristlicção, SI,} lernnte o .con.flicto nos termos do art. 257 
ob~ervaudo~se ulteriormente o art. ~ü e seguintes do cirndo 
Rcgulament-0. 11 

.A Dircctoria tlo Contencioso, em offieio 11. 521de5 do Ju­
nho do 1854, dil'igülo ao Desembargador Procurador da Corôa, 
na Relação do Maranhão, assim se expres...c:a: « Sendo mani­
festamente incompetente o Accórdão proferido polo Tribunal 
da Relação dessa província, nos autos em que a Fazenda Publi­
ca contonc1e com J osó Antonio da Silva G nimarã.es, como 
thcsourcil'o da primeira das loterias concedidas a favor do con­
vento de S. Antonio, porquanto, além de ser o assumpto da 
com potencia exclusiva da Administração, estn;va já deciclido cm 
ls instaucia na Thesouraria, em 2o e ultima no Thcsouro pelas 
Ordens do 23 de Abril e 13 de Outubro de 1853; espero que 
V. S., caso ejão desprezados os embargos, que oppuz ao .A.ccór­
dã.o, interponha o recur~o ele revista para o Supremo Tribunal 
d.e J nstiça. )> 

A. Dircctoria <lo Contencioso tambem representou ao Mi­
nisterio da Fazenda em um longo e importante officio de 5 de 
Junho do 1854:, sob n. 5::...2, que depois de fazer o historico do 
toda a questão, assim se expressa: « Este Accórchto nã.o póde 
passar sem reparo; ha de no futuro causar embaraços ao excr­
cicío das acções jndicia1·ias do Thesoul'O, e, o que é mui..,, 
involve uma n~urpaçã.o manifesta de attribuic_;ões, que por lei 
nu.o compete ao Pocler Judicial.. ..... . 

· « Por outro lado o Accórdão e arroga attribuições, que 
são da. competencia administrativa. O Accórdão exorbitou 
quando julgou a. Fazenda Publica carecedora ela acção, por 
não lhe dar a 1ei fuculdade de cobrar o imposto do tal loteria. 
A iucompetencia ó manifesta, porquanto a questi:Lo da res­
ponsabilidade pelo imposto se acha. decidida pela Thesouraxia 
em l• instancia e pelo Tribunal do The ou1·0 em 2ª e ultima, 
nas Decisões citadas de 23 de Abril de 1853, e que estão 
incorporadas em direito. 

« O Procurador da Corôa. oppô.z embargos ao Accórdão. 
Oflicio nesta data a esse funccionario, que, no caso de serem 
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desprezados os emba1·goa, interponha a revista, recurso Gste 
que me parece não estar excluído, attentos os priYilegios da 
Fazenda, pelo art. 32 do Regulamento de 15 de Março <l.c 
1842, combinado eom o al't. 7° das Instrucções de 12 de J a­
neiro de 1842, notando-se que nesta demanda o valor é de 
1:600$ e nã.9 excede a a1çacl::i. das Relações, conforme o 
novíssimo Decreto de 30 de N oyembro de 1853, que :fixou 
em 2:000$ aquella alçada ; por esta fõrma se poderá manter 
a questão na téla judiciaria. afim de não deixar passar em 
julgado o Accól'dão. 

« ~Ias ao mesmo tempo rogo a Y . Ex. se iligne · ordenar 
ao Presiclcill;e Lla Província, que leyante o conflicto nos termos 
do Regulamento de 5 ele 11'everoiro de 1842, e, como suscitado 
e te, fica a Autoridade Judiciaria inhibida de conhecer do 
foi to até clecisi!.o do Conselho de Estado, temos que, ao passo 
que se reivindica a competencia administrativa, fica o Thesouro 
li vrc e desembar açado para poder depois propôr as acções 
necessarias contra o syndico do convento, caso a .A.ssembléil 
Geral não torne extensiva ás ditas loterias a isenção dn. L ei 
citada de 1850. » 

De accOrclo com os principios expostos e no intuito ele evitar , 
contestn.gões e confl.ictos sempre desn.graclaveis, foi expedido o 
D ecr eto n. 25-±8 de 10 ele Março ele 1860, que dispõe o segtúnte: 

« Art. 38. Se qualquer Juizo ou Tribunal de Justiça 
conhecer de alguma questão que deva ser ou tenha sido de­
cidida pelos tribnnaes e jurisdicções administra.tivas, na fórma 
deste Decreto, as autol'idades competentes promo verá.à im­
mecliatamentc o conflicto de jurisdicção, nos termos do Re­
gulamento n. 12.t de 5 ele Fevereiro de 1842. 

« Paragrapho unico. Os ProcuradoTes Físcacs podem o 
devem interpôr recurso para o Conselho ele Estado, por in­
tcrmedio da Secretaria. ele Esta.elo dos K CO'Ocl.os e.la. Fazenda, 

o 

das deci õcs elos Presidentes ele Província que, nos tem1os da. 
2~ parte do a,rt. 2G elo citado Regulamento, declararem não 
ter logar o conflicto. )> 

<( O confl.icto é sem cluvitht o meio concedido ao poder amo­
Tivel o respons~wcl para se clefoncler contra as invasões elo 
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porlor inamovível e irresponsavel. Em linguagem aclministra­
frrn a paln.vra co njlicto de igna e sencialmente a di:fficuldade 
re-ultantc da declaração de compctencia ou incompetencia que 
as Autoridades Judiciacs e Administrativas fazem :t proposito 
do ·onhecimento de um determinado negocio. » _..:._ (( O fim dos 
conflictos ó dar vida e força ao principio da separação e in­
depcndencia do Poderes Judicial e Admini txativo e evitai· 
a. confusão dos mesmos Poderes. » - « Nã.o basta, pois, como 
obscrYa Cermenin, que a lei impuzessc aos dous poderes a 
obrigação de marcharem sempre independentes e separados; 
era indi-pcn avel est..<tbclecer regra fi.x.a e terminantes para 
obstar a e ~a confusão. » 

O Decreto n. 222 de 9 de Setembro de 1842 mandou vi­
gorar o Regulamento n. 124 de 5 <le Fevereiro do 18 2; 
neste r 'gulamento e tá determinado quem póde leYantar os 
confl.ictos, cm quo circum tancias, cm que cau n , a forma <lo 
proces. o, etc. Dupin dizia.: (( Se ha na nossa leo·islução aJguma 
cousa quo so ass molho a um fwman, é por certo um conjlicto. 
Desde que elle apparoce na ordem judicial, o juiz não tem 
enão que obedecer, ob pena ele e torn r criminoso. » 

O Sr. do S. Yiconte-Di1·eito Publico, § 517, assim se e·­
prcss~t : « Confl.icto é a coutrovoraia. ou debato que se eleva 
entTe duas n.utoridades em relação ú. su· compctencia, p:u·a 
conhecer ou não de um a ::umpto. Quando so eleva entre 
autoridade de ordem administrafrrn e outra de ordem judiciaria, 
toma o nome de conjlicto de attribiligão. Quando se eleva entre 
autoridades da mesma ordem, como entre dous juizes, tem o 
nome de coofücto de jiirisdic~ão ou questão de competencia. 
Em todo o caso o confücto ou questão de compctcncia impot·ta 
muito nã.o só ao interesse da partes, corno {t 01·dem publica 
a divisã.o e limite do poderes. » 

_\. pós oas IJUe quizcrem aprofundar a materia do conjlictos, 
apontamo' : Alfred Blanche, Diccionario Geral ele .Adm.inis­
trafüO; Vi vieu, Estudos Adniinistratiuos; Oormcnin, Di?·eito 
Acl1ninisfrat.ivo; e Bavoux, Dos conjlfotos. Em vista, porém, do 
quo ensinão estes cscriptorcs ó manifesto que os conflictos 
podem ser lenmtados, não ó quando o conhecimento e 
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decisão da causa pToposta em juizo fôrem por lei da compcten­
ciadas autoridades administrativas; :iµas tambem quando as. 
acções tiverem por fim controve1·ter em juizo as questões já 
decidicl:is pelas autoridades administrativas em materia de sua 
com petencia, ou nellas se discutir e for necessario explicar o 
sentido e força de qualquer acto administrafrvo nos objectos 
da competrncia legal da Admini::: tráçrLo. 

( 'onvém, pois, nãio se peTc.ler de vis~a que nãio .6 só o poder 
judicial que tem regras fixas e invariaveis do co_mpetcncüt 
e de organização ; mas tambem a Aclministnição as tem, pela 
natureza das cousas e pela. especialidade c;i rac t;u·i, tica <la 
missão que Jhe é confiada. E por isso cliz De-Gei·ando ! 
(e Tu das as compctencias são de ordem publica; ·mas o que 
regula a competencia entre as duas autoridades, judiciaria e 
administrativa, pertence a uma esphera ainda mais elevada .; 
tem por míssil.o garantir a distincção elos poderes; emana· 
do direito puLlico, 1oma um caracter politico, é um acto de 
governo . > .. 

A consnlti1 de 30 de Novembro éle 1872 consigna prin­
ci pios ina,J.mi:;siveis, q uaudo aconselha q uo seja devolvido aos 
tribunat·s o conheeimento de certas questões; mas a Aclmi­
n istraçã.o com o auxilio do Oonselbo llo E~tado Lem constan­
temente 1·epellido a compctencia elos tribunaes o fi1·rnado a siia 
em casos taes, que só devem_ sei· deeicliclos p~la .Aclm.inistTação, 
e não pelo Porlrr Judicial, que não pôde nem .deve ter inge­
l'cnc a em selllelhant1·s quC'st es. 

E, rea lmente, considernr neccssaria sentença elo Poder Jn­
diciario para julg·ar-8e liquido o direito da Fazenda ao paga­
mento ela quantia de 430:875$750, é negar a validade das .de­
cisões administrativas em consequencia da qual se p::issou a 
certidão para se instaurai· a acção competente contra a com-· 
panhia !! 

A coo:;ulta d.e 30 de Novembrn, sustentando vaTios pl'in­
cipins iniciados pela Directoria do Oonttmcioso, fimrn. umn. 
jnrisprndcoci<L extraordinaria, cxcepcion 11, ele que ~e nã.o en­
con ra exemplo n:t legislação iiscal. Como se cleprehendc das 
Insüucções da Directoria do Contencioso de 31 dp Janeiro 
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de 1851 e da Lei de 22 de Dezembro de 1781, Tit. 3 °, §§ 5• 
a !)0 , a F..lzonda. na a. prova, nem pó e prova d modo or-

inario; e nesta.s leis se acha. e ara. e po. itiva.mcnte dcteI"minado 
qual o proce imento do Procurador Fiscal quando as àiYidas 
lhe não pa.recorem perfeitamente liquidadas, nem ris contas e 
certidões passadas com as forma ida.dos lcgaes; devendo de­
'º1 nr as respccfrrns con as com as du ridas, que se lhes of­
ferecerem. 

Convém notar quo estas disposições têm refo.l.'cncia aos Pro­
currtdor · s dos Feitos, quando as certidões IhM forem remev­
tidas pa a. serem ajuizadas; mas, concP 1endo ig a direito ao­
Procura ore- Fisca.es, muito principalmente ao do Thesouro, 
as duvidas devem ser submotti -as á Directoria do Contabí­
licfarle; mas, i·oconhoccr regular ii certidã.:> o o i ar pela pro­
positm·a da acçil.o or ·nari-1, é u•na jurisprudc c··1 que não 
podemos compr"hen cr, e por essa razã.o ni'I::> con ~o:·damos 

com ella. 
Ha casos em que a Fazenda tom 118'1do da ac .~ão ordiha.ria. 

para ha.ver o pagamento de cert, 8 ·vi as, ma , cpois dos 
tribunaes se have em pronunciado c né :i a acção executiva, 
como já demon trámos, prccedenrlo n. lcg-ações oppostas pelo 
executado. Assim é que, -tendo se cffoctuaJo no Arsenal de 
:Marinha de Pernambuco varios concertos cm um prélo per­
tencente a Manoel Fignci1 ôa .e Faria, tempos depoi se 
extrahio a. conta e se remcttcu para. ju:zo pa a ser co rada exe­
cutivamente a jroport:incia dos concertos; o executado oppoz 
embargos á sentença e requo1·eu arbitrnmcoto do prcc;o por que 
era executado, os embargos for· o dcsp e ::> os, mas, ro: clcfcrido 
o arbitramento, o que lendo Jognr foi confinnado rela Re1açllo, 
ficando muito reduzido o preço peditlo JlClo Arsenal e taci­
tamente ref.,rmadu a conta ex trahida. pela Thesonraria, toda. 
fundada na conta romettida pelo Arsena . 

Snhmettido o occorri o á Di•cct, iria do Contcncios0, foi 1·cs­
pomlido em officio n. 73!) de 23 de Novembro de 1866 nos 

•seguintes termos : « I mroittida. de ·novo a. que~tll.o tH 1elaju­
dic iaria pelo sobreclito recnrao de que Ym. 1anço·1 mJ.o, espero 
que, na discussllo do.:; em nrgos, defender os interesses da 
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FazcnJa e que da decisão do Juiz interporá para o Tribunal 
Superior os recursos, faculta.dos por I.iei, afim de que fique 
bem claramente estabelecido se o Juiz dos Feitos e o tribu­
nal ela Relação, como me parece, cntcnclõrão que a tlivic1a 
não era liquida, por nti.o se1· determinado o preço do contracto, 
elos concm·to;;, mas sim detenninavel, e, portanto, dovcnclo ser 
fixado por arbitramento judicial, pojs que o auto1· da encom­
monrla se obrigara ~L pagar pelos ditos concertos o e.stipendio 
que lhe fôsse determinado; caso este cm que é manifesta a con­
tradicç1.o do julgar-se procedente o meio executivo, para co­
brança de uma divida da Fazenda, que aliás e ao mesmo tempo 
não se julga-va liquida e cei·ta.. >i 

Como se deprehonde deste officio, p ~reco realmente uma 
anomalia que, sustentando-se a acção executiva, se pronuncie 
a fa,·or t o ar itramento, mas, ainda assim, esta. incohcrencia 
jul'iclica tem a. attenuante de não ser bem firmada ::t compc­
tcncia administrativa. em uma, questão toL a de facto, que, se 
nilo o. ·a dizer ser liquida e pma a divida á Fazen a, polo 
menos m·a contcstavel o pagamento exigido . Não grn:n·cmos 

com isto dizer que tenha sido · regular a decisão proferida; 
notaremos cntrot.:'Lnto que, mesmo neste caso, a Fazenda. foi a 
.Juizo co .'1 sua in·enção fundada ele facto e ele direito, deixou 
ao executado o direito salvo de allcgar o que lhe parecesse 
conveniente. 

uanto á dívida exigida da Oompauhia do Paquetes, a que 
se refere a consulta de 30 de Novcmbl'o.do 1872 além de ser 

' outra a ·urisprudcncia e a solução de qu, lqucr duvida com-
petir iLs autoridades administrativas, occonêrão circumstan­
cias qnc se não derã.o com relação á divida a quo se refere 
o officio cl 1 Directoria do Contencioso u . 730, já citado. 

Entre o Governo e a Companh·a de Paquetes houve grande e 
renhi 1a di ·cussão não só nos respectivos tribuuae.s a clministrati­
Yos até o C0nselho de Estado, como tarnbcm na. imprensa, o qne 
se )óde ver dos Dia.rios Ojjiciaes ns. 76 e 81 de Ab1·il de 1870 
e do Aviso do 17 de .Março tambcm de 1870, expedido pelo 
Mini.stcrio da Agricultura no da F11zcnda. 

O direito da Fazenda á. quantia de 4:30: _75$750 ficou p'ena e 
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exuberantemente provado, o ainda que estivesse em li-ligio não 
competia á Fazenda ir deduzir o sou direito pelos meio ordina­
rios; se a diviclanãoc ra liquida, cm vez de rcmettel-a para juizo, 
devia pedü·-so novos esclarecimentos no Ministerio da Agricul­
tura; mas, sem nada rofl.c:xiona1·-sc, cxtrnhir-se a certidão da di­
-vida e comest titulo ir haver pelos meios ordioarios o pagamento 
da divida, é julgar o Poder Judicia.rio competente para conhecer 
de matcria da exclu iva compotoncia da autori •ladcs admi­
ni trativas, para decidfr e atteoder !is roolu.maçõcs elas pa rtcs 
interessadas, quando ó a .Administrnção a u11ica autoridade 
competente com o. recursos para 1is Tribunae - administra.ti vos, 
sendo me mo de rig·oroso dever uscitar-se o conflicto do juris­
dic<;ão,scmpro qne. e der a inv rrsão aconselhada p• la Dfrcctoria 
do Contencioso e 1rnl::t ccnsulta de 30 de l\' oYcmbro do lb72 . 

.Ainda uma vez diremos: cc NU.o conte-ta mos q nc as rcpar­
tic;:õo::. publicas e ~ t .. 10 ligadas como quacsqucr particulares á 
convenções ou contractos com cllas celebrados; urna tal dcu­
trina seria contraria a t odos os priooipios de orclom publica . 
.As qu~:;tões do convoniencia admi11istrat.va não podem ser 
avalia<la com 1 o são e devem ser as que -tões ju 'iciac • Pon­
derão com o administrador razões que pouco ou nenhum 
peso devem tor no juizo da antoriüacfo judicial. Para esta a. 
fraude deve ser C"abalmcnte 1•rovada: para aquellc a simple 
neccs,i ade de a prevenir justifica plenamente o acto admi­
ni ·tratÍ\ o. 

« A autoridade judicial tem sempre diante de si P<'"ssons ou 
cousns privadas o a admioistrati va sem prn a sociedade ; aquclla 
não crea o direito, mas applica a lei aos ca os 1 or cllas pre­
vi tos e a factos prcexi tentes, fundando uas decisões cm 
títulos e testemunhos authcnticos, em regras escript.as e abso­
lutas; entretanto qne esta, dando mu 'tas ' 'Czcs por seus actos 
nascimento ao direito, consulta a utilidade geral e o interc-se 
da ordem publica, como su expriwe De Gerando: prevc o 
futuro, dá-lhe rnmed .o e cstatne. >i 

Os principias da con :-:ulta de 30 de Novembro ele 1872 s6 
podem ser acceitos nas nações menos adiant9-das, onde o pro­
gre so da sciencia aum.inistrativa ainda se não pouia bem 
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~omprl·hewlcr, nem tão pouco _a necessidade da in tituição 
da juris<licção admjnisl rativa. 

Entretanto, não conhecemos acto alg·um. de legislação ou 
de praxe, antigo ou moJ.crno, que <Lutorise a opinião contraria 
á nossa ; t::trs duvidas on confiictos confi.rmão a necessidade 
de um codigo adrninistr:iti vo, no qual se encontrem bem clis­
criminadas o definidas a attribu1ções e alçada do que é de 
mero imperio ou puramentiJ admin : strat~vo, o que 6 conten­
cioso a•lmin:strativo e o que ó rigorosamente judicial. 

.A consulta. do Con clho ele Estado de 30 de Novembro, no 
intuito, sem Juvida, de pôr uma limitação ao chamado ar­
bítrio elo Poder A.rlminisLrati o, ~w itando que seja coarctada 
a acção do Poder Judicia.rio, uem por isso deixa de in Ol'I'er 
nos mesmos principios que procura. com bater, f .1zcndo o Podm• 
Judiciaria superior do Ad.ainist1·ativo, ou do Executivo , o que 
seria um nb ·ur<lo; para rcmoYer as con.sequencias ele taes ares­
tos, que, além de inacceitavcis, se l'ãn funestos á. A.dmioistração, 
muito principalmen te no propr o Thesouro, continnaren1os a 
de i. onstrar que de modo algum procede a jurispruclencia da 
consulta de 30 do N ovembro elo 1872. 

XXXIII . 

.A jurisprudencia <la consulta de 30 do Novembro de 187 :' pa-
1·ece confundir o que é administrativo com o qne é judicial, e, o 
que ainda é mais notavcl. Sl'ja-nos licito <lizcl-o, toda esta 
confusão teve origem no Thcsouro, aut11 risanclo a invasão no 
admmist. ativo pelo judiciario, apezar do::; pr ncipios que 1·egu­
la.o a ordem das juri <licções entre os dou::; poderes. 

A consulta elo Conselho ele Estaclo não se firma. cm u ma só 
dÍsposição da Lei e sim cm argnmento- de ind1 1cç::io, em ares­
tos, que nem ao menos tê 1i1 a força de conseqnl'nr·ia ncces aria, 
que nada menos impo1·tari:i. do que a rev0gnção de tantos 
Decretos, aliás bem claros e ex plicitos; Decretos expedidos, 
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não simplesmente em virtude da faculdade geral que tom o 
Governo de os expedir para a bou ordem do serviço pu­
blico mas em -virtude de autorisações leaisl ativas espcciaes. 

N ão resta duvida. que ao Ministcrio ela. Fazenda por si ou 
polo Thosouro compete a :fiscalisaçã.o da <.livicb activa do Es­
tado, mas esta fiscalisação não vai ao ponto do julgar os actos 
los outr.:>s Ministros, limita-se ã liquidaçlo e c:s::ccuçãJ das 
dividas transmittidas polos outros Ministros. Se a pretcx.to 
de liquidar pudcsso o M.inistcrio da Fazenda t omar conhe­
cimento das docisõos dos outros Ministro , dos ruída ficarin. 
a indopendcncia <los M inistro.;; entre si, hypothcse que se não 
pó lc -ustcntar som quebra. da digni lade dos outros Mitü;:;tro::i. 

A ju risprmlcncia do Thesouro, apoiada o reforçada pola cou­
sulta do 30 do Novembro, C3fabc1'c~ um recurso ela decisJ.o 
dos ont,·os Ministros; e q nacs serJ.o as conse ucncias? P o 
menos jn-::.tituição de um recur30 ordinario d0 Ministro para. 
)!inistro; não fallando nos abu:os e nos cscandalos que híto 11o 
fl.pp:ireccr, j á não haverá prazo para a interposição do recurso; 
profcri1la. a. decisão peb Ministro da .Agricultura ou por outro, 
n. parte recorrerá par, o 'fhcsouro, qzw poderá <J1' i·efonnar 
a clecis,io p1·ofe1·ida ou, ainda me'.ho1·, ir liquidar o di1·eito da 
Fazenda nos T1·ibimaes . 

Convóm notll1· ainda que, depois do Ministcrío a .Agriculturn. 
havcl' dirigido ao da Fazcn - a o Aviso do 17 deMar<_:o, a Com­
panhia. de Paquete não intcrpôz mais recurso algum, nem 
mesmo perante o linistcrio da Fazenda; foi pelo Thesouro 
liquiJad,t a divida e extrahida a conta para ser ajuizada,, An­
fos de ser remettida. p ra. o J uizo dos Foi tos a cei·ti -ão d 
divida, entendeu a D:rcctoria do Contencioso expôr ao l'l1inis­
terio <la Fazcncla. su,1s apprehensõcs a respeito do b om cxito 
da acçfí.o oxccuti va, e neste sentido dou a 3 de JºuJho de 1870 
um longo parecer, e de accõr<lo com cate parecer dirigi o em 2 

e Janeiro de 1871 o Ministcrio <la Fazenda ao da .Agricultura. 
um Aviso, reconhecendo na.o ser :fiscal a divida. oxigida. cfa 
companhia e dovohrcndo todos os papds relativos á questã.o, 
afim de <lar as ordens no sentido do se promover por parte 
~fo MiniBterio da Agricultura, pelos meios competente- e 
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usando-se da -icção ordinaria que no caso couber, a solução 
das obrigaçõe contrahidas :pela dit1 companhia para com a 
Fazenda Nacional. 

Do .Aviso citado se deprehende que tanto o Ministerio da 
Agricultura como o ela Fa::enda se julga.vão incompetentes 
para demandar a compan 1i:.t e haver o pagamento da quantia. 
de 430:875$750. Esta occurr0ncia podia dar logar ao confl.icto 
de jwrisdicç{to, 110S termos do art. 29 do Regulamento de 5 de 
F'cYereiro de 1842, mas o Ministcrio da .Agricultura, ouvi1;do a 
s~cção do Imperio do Conselho de Estado, cuja consult:l. foi 
resolvida cm 16 de Outubro de 1871, cxpedio o .Aviso de 26 
do referido mcz e a.nno a,o Ministerio da Fazenda., declarando 
que: «: pertencendo ao Tuesouro a attribuiçã.o de propô1· e 
sustent: r cm ju.izo as caus'.ls, cm que a Fazenda. Nacional é 

interessada, devem ser dcvol>itlos ao mesmo Thesouro todos os 
papeis, afim do ser examinada a questito, aconselhado o recurso 
judíciario pela Dircctoria do Contencioso e intentada contra a 
c:xtinch companhia per::nte o Juizo dos Feitos da Fazenda a 
acção ordinaria e mpetcnte. >> 

.A consulta ( 'l secção do Impcrio, a que se refere o .A. viso 
o Ministerio ela .Agricultura, 1:1e acha. cit,1da. íntcgralmcnte no 

Capitulo Üº; na parte fina.l nssim se ex rcssa. a consulta :« Quanto 
no primeiro ponto o Thesouro pela sua Directoria <lo Cont;a­
bilidaclc é o m. is hn.bilitado e competente para fixar definiti­
vamente a somma. E quan' o ao direito, a secç:to elo Imperio 
já na. consulta da 16 de Novembro de 1866 declarot1 que jul­
gava snfficientc o que tinha expcndirlo para. mostrar que o con­
tracto <le 186. ~ra o que estava em vjgor. Desta declrtraçã.o 
o do majs do paroenr resulta a duvida que a sccgilo ain da con­
serva, sobro o vencimento ela causa intenta.da perante as jus­
tiças do Impcrio. 

« Por outro la o :eria. ella incom ctcnt . para. aconselhar 
a propositura <la acçu.o, cuja 1·csponsabilidade cabe á Repa. ti­
C}ri.o ela Fazenda, incumbida de pro pôr e sua cntu cm juízo as 
causas em que a Fazenda. é interessada A DiI·ectoria do Con-
encioso da Fazenda. é a que, em vista dos documentos e mais 

provas que reuna, pó e aconselhar que se intente ou nã.o a. 

1 ' 



- 396 -

acção ordinaria competente, para o que devem ser dcvol vidos 
todos os papeis ·ao Ministorio da Fazenda. » 

R esolvida a compctencia do Ministerio da Fazenda e devol­
vidos os papeis ao Thesouro, não 3VO log-ar nova liquidação, 
ficou subsistindo a qnc d9u Jogar a cxtrahir-se n. conLa n . 41141 

serio KK, que pela Directoria de Contabifülade foi remcttida 
á do Contencioso; tratou· e apena& de e~tuclar qual a nntu· 
reza da. acção q nc devü• ser proposta pelo J ui o dos Feitos, 
opinando a Dir cctoú a do Contencioso o com olht a secção de 
Justiça elo Conselho do EsttJo, em consulta ele 30 do NoveJll· 
bro de 1872, que nao cabia a ac~ao executiva e sim a or<li­
naria, e nc to sentido cxpcdio a Dire toria do Contencioso 
as precisas orclons ::n Proc11rarlor do.:i Fcit0s lla Fazenda, 0111 

cumprimento do A.viso do Miui:;terio da Fazenda <lo 7 de 
Dezembro elo 1872. 

Agora perguntaremo : qual o fondamento da acçã.o onli­
naria tão aconselhada? 

Seria para liq niclar o fixar o debito? Mas este proccs~o é 
da compctencia do Mini terio da Agricul1ura ou, como diz a 
con ulta. da secção elo Irnpcrio, do The~oiiro p ela D irectoria 
de Contabi. idade. Para i nterprctar as clausulas elos contractos 
oelcbrados entre o Governo o a companhia? 

Mas estas questões, como tomo procurado demonstrar, eão 

da competencia exclusiva da ..Administração . .A regra de com­
petencia, sendo do ordem pub lica, nã., podem ser válidam< nt~ 
dcrogadas, nem por convcn 1; õcs par ti cu]al'es, nem pol' actos 
de admini stração. O principio da sepa ração dos poderes não 
pcrmitte evidentemente deixará apreciaçio dos t ribuoacs civis 
contractos administra ti vos, pa~sados por l m administrador 
para mn serviço p11 blico . 

..A. nossa j uri sprudencia administ1 ativa precE'itúa que as dif­
:ficulda los suscitadas entl'C os partic11lai-es e a A1lmini ·tração 
competem á ju1i dicção admindrativa do prefcrencia á dos 
tl"jbunae...,, porquanto ao rontencioso administ1·ativo cabe resol­
-vor os debates levantados entro um pa1·ticu lar o a Aclmiuis­
traçã.o, obrando como tal e rcp1·escntando inlcresses collcctivos. 
E assim, sendo a. jurisJ1cr,ão o direito de conhecer dos 



- 397 

:Processos e de 
0

te1·minal-os por meio dó julg·amen to., é cl.aro que 
nao podem renuncial-a os funccionúios administrativos, por­
que ella fo i estahelecicla no intere.sse ela ·causá publica; e nem . 
"tao pouco os Ministros, fazendo parte elos poderes pu blicos e 
ob1;ando em seu ~orne, podem alterar a ordem elas j nrisc1icções. 
( Scrrigny, pag. 530, e· Jonw.l elo Dfreito Aclniinist1·ativo, de 
1862, pag. 490.) · · · 

..A.dmittindo, porem, que' não ·esteja liquido o direito da Fa­
zenda, e que seja competente . o Poder J udiciaria para julgar 
das liguidações, com que base foi requerido o sequestro a 
que se refere o A viso do Ministerio da Fazencla ele 5 de De­
zembro de 1872? Como simples segurança, visto bastar p1·e- · 
siGmpção si~"§iciente da divida que se vcii liqiiicla1·? Mas, contra 
semelhante meio aconselhado por praxistas, parece se pronun­
ciar o Supremo Tribunal, quando em ...A.ccórclão de . 10 de 
Novembro de 1866 diz: « Vistos, expostos e relatados· estes 
autos de revista cível, entre partes, recorrentes o D1;. Domin­
mingos de Oliveira Ribeiro e outros e recorrida a Fazenda 
Nacional, concedem a revista pedida, já pela nullidade mani­
festa do processo, como pela injustiça elos .Aecórclãos ele que 
Se l'flCOlTe j porquanto, senclo illiquida a conta corrente de fl. . 5, 
que servia de base ao meio ·execnti vo a fl. . 2, jcí po1· não ser 
exfrahida elos livros fiscaes, como e?·a necessario para ·qiw a re- . 
córrida piGclcsse ter · nellc~ a sua intenção fundacl t segündo a Lei 
de 22 de Dezembro de 1761, tit. 3°, §§ 2° e 5º, j.á por estar 
errada, como rccónhecen o .mesmo despacho de fl.. 299 v ., 
é cfo,ro q!/,te não JJOdÍCG se1•vi1· de base aos seqiiesi?'os, OS qitcGeS p1·,e-
Stippoern contas co1·?·entes liqiGidas e incontestciveis .. . .. ... >» 

O .Accórdi1o _elo Snpremo Tribunal ele 20 de Maio de. 1865· 
ainda vem em auxilio dos principias que defendemos~ por­
quanto diz : « Vistos, expostos e relatados os presentes autos 
ue revista civel, entre partes, recorrente a Fazenda Nacional 
e recorric~os João Ferreira ele Ulho11 Cintra e outros, concedem . 
a revista pedida por nullidacle elo Accórdão . Po1'qiGanto i direito 
estabelecido peleis leis fiscaes, que 0 processo etveciitivo é o meio 
competente ' pct?'a a Fcizenda Piiblica hav.ei· o qiie lhe é ·devido 

pelos qiie d.~llct ?·ecebein dinhei1•os, e qiie as ce1·ticlões rçtvt?·~hidas 
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dos H:vros do Tliesou1·0 e das Tlu:sou1·arias são base pa1·a o pi·o­
cesso. Outrosim, é p ekts m esmas leis Jirmad-0 que estas certidõt!S 
têm a mesma ejjicacia, oi~ seja.o os debitas fo1·mulados po1· contas 
tomcufos aos devedores oib á sua 7·e1:elia, verijlcanclo-se por el:a 
cilcance seu. É finalmente doutrina recebida e nii.o contest}.l,da 
que a outras prescr·ipções fiscaes estão sujeitos todos os que 
receberem dinheiros dn, Fazenda Nacional para despczas do 
serviço publico. 

« Dos .autos const'1, por cel'tidito e:x.tl'aliiJa dos li Yl'OS Ja 
Thesournriatla provincia de Minas Gcraes, que o tenente-corouel 
Felippe Joaquim da Cunha, ex-commandante li.as divi~õcs llli­
litares do Rio Doce, reccbêra eh Fazenda Publica os prets 
destinados ao pagamento das praças destaca das sob seu colll­
mando, e que, n:1o os tendo integrn.lmentc satisft::ito, fóra eJ.11 
tomada de contas i·econhecido estar alcançado na quantia do 
11:420S23G, que, junta á de 10:535S1G! de juros cont.'l.doa, 
monta ~m 21:95;}$400, ora demandada aos seus herdeiros, J,i, 
qual os condemn::t a sentença. Oonfra estci exigem"ia da Fazenda 
Pilblica não p1·o•;ecle a incompetencíu, alle9ada do procel!so e:ci;­
cutivo, po1·que, se e;·a ineio conipetente para sei· demandado o 
cx-commaudante das divisões elo Rio Doce pelos dinheiros que 
recebõra da. Fazenda Pnblic::t, tambom o é para com seus her­
deir'os) que succctlem-lhe em dir'eitos e obrigações; accresccndo 
que pelo recebimento dos embargo:; tiverão os mesmos todos 
os meios de defesa. Twnbem não pócle ser cal'Ctcterisada de 
·Uliquida . a conta por inclibcção ti1·acla elo dqciwnento o_f}"ei·evido 
pelos ?'ec01·1·iclos, porque esse documento, mu:ranclo º"'embaraços 
occorridos nas contas prestadas pelo cx:-commantlantc das cli­
TI.sões do Rio Doce, declara achar-se liquidada. até NoYembro 
de 1841 a quantia li.e 3:380$280 e mostrn que a commissil.o 
pedira informações para continuar a liquidação ; e consta, que 
forã.o-lhe ministradas as informações pedidas, e que tivera. 
Jogar a conclusão da tomada de coutas; a.,sim, a falta ele 
liqiiide:; ir1·ogaclct á conta pelo Accó1·dão 1·ecorrido, que ?·ejormou 
a sentença da primeira instam.:ia, não podia ?·ecahü· ao menos 
~ob1·e ct quantia recdnheciclct pelo documento organisado sobre 
bases ojferecidas pelo proprio ex-comm:mdante. E po1·que <> 
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aecó;·düo recQr; frw, julgando desobrigados p a.ra com a Fazenda 
Publica. os recorridos do pagamento di1 quanti::i e~gid:J, tinha 
C0'1clt1·avindo ás leis fisoaes que dão intencão fiindadci e p?·ovctda lÍ 
Faze1ula pare~ dem,andar aos seus d evedo1·cs zJor contas e::vt1·ahiclas 
de scns livros, concedem ci 1·evislct peclicla, p or n,ullidade niani­

festci do Accói·c"f:clo. >> 

Os Accórda.os cita.dos clernonstrão que, se decisoes existem 
<l.csconhcccndo a. 'força de uma conta. extrahidlt dos livros 
:fi caes e autoúsando a que em juízo se procedão a novas liqtú­
da<_:ões, controvertendo-se questões jú. resolvida administra­
tivamente, estes facto::; ó por invers<'LO ela jurispruclcneüt 
aclminist,1·:.ctivLt e fisca.l se poclem dar o que, portanto, foi legal o 
sequestro ordenado nos bens da companhia, porque n. diYida já. so 
acha;a. mai que liquida.da.; mal! como consequencia legitima 
e illltnccliat:1, a acção proposta. n:1o po <lüt nem deYia ser outrn. 
senão cL e::ceciitiva . 

.t.\ cont 1 exfrahida contm a companhia foi mais que liquidada; 
su .. citoa-sc quest.1.o que foi muito debatida entre o Governo e a 
Companhia como pro-va o Avi~o do 17 de Março de 1870 
e, por fim, a Companhia, sempre b::tticfa cm brecha, não quiz 
conformar-se com a decisã.o pro·B ·rida e, sendo-lhe feita a intima­
ção, declinou da competencia elo GoYcrno, sob o pTctex:to de que 
n.ã.o póclc ser juiz e parte. 

A propositura da acção orilinaria. nã.o envolve só inversão 
na ordem das jnrisdicções, envolve tmnbcm inyersão nas po­
sii;ões que de,.iã.o ser tomada pçla companhia, quer cm juizo, 
quer perante a. Admin.i tração; tacitamente reconhece a proce­
llencia das allegaçõos da. companhi.a, exposfas no A viso do 
~Iinister i o ela Agricultma; :finalmente i·econhcce a incompc­
tencia da Admini traçilo paTa decicljr'e resolver tacs questões. 
Em todo o proces atlo nota- e gra,ude confusão de priucipios, 
assumindo o Governo a. posição que competia á companhia, 
n1esmo cm juizo, porquanto a Fazcmla nall.a prova. 1le modo 
O'l'.diuario, nem é articulante, e Instrucçõcs elo Contencioso ele 31 
d.e ~ aueiro rlc 1851 ) ; aos particulares competem a proYa e a. 
ol>ngaç:ro ele se apresentarem cm j uizo, provando o nenhum 
fundamento dn, intenção ela Fazenda. 
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Com relaça.o á Fazenda Provincial do Pernambuco deu- e 
o eguinte facto: Tasso ,.. Irmão obti verão :t liquidação do uns 
contas feita pela Thesouraria Provincial; feita a liquidaçã.o, 
verificou a Thosouraria achar-se errada; <lopois de novamcuto 
liquidado e verificado o del)ito cm 16:951$525, diminuirão a 
cifra para 15:211S 9 , o, depoi do e:rtar a cau a cm juízo 
soffreu ainda. a conta liquidada nova emenda, bai. ando o 
pedido a 14:484Siü50. Em primeira instancia foi Tasso con­
clcnmado a pag·ar a quantia do 14:4848650, appellou ela sen­
tença e nas razõc allcgou : haver oxhibitlo na Thesourari, 
recibo de impo to relativos ao exercício incluídos na cont.'t, 
sommando cm mai do que se pode na acção, etc. 

Ouvido o Procurador da Corôa o t•. Desembargador Do­
mingues ela Silrn, disse: « É da ma.is rig·oro-a j stiça a 
confirmação da entcnça appellad , attcnto cu jurídicos fun­
damentos. Quando se houver de julgar, melhor desenvolverei 
mon parecer. )) 

O Sr. Desembargador Rigucira Costa m cu r latorio 
di::; e: e A Fazenda Provincial intentou acção executiva contra. 
Ta~so & Irmão para paga.ment da quantia tlc 15:211889 , 
importancia do imposto do liquidos ospiritnosos, qne por occa­
sião elo c:x:amo <le snas contas se verificou restarem durant 
o exercícios <le 1 62 - 1863 até 1865 - 1 6G. Feita a pe­
nhora, vierão Ta-so u':r. Irmã.o com o embargo a fl . 11, al­
legando cm defesa a mataria quo dellos consta. 

« Destes embargos teve Yista o Procurador Fiscal, que 
os impuo-nou, offerecenclo as informações a fl . 55, dad;>s pela 
contadoria rcspectiv-a; depois db que, feitos o auto conolusos, 
o juiz, J.esprezando o aUegado por Tusso & lrmilo, julgou a. 
penhora por sentença, condemnando os mesmos na quantia do 
14:484SG50, ultimamente liqtúdado~ e mais na:; custas, como 
tudo e mo _tra. de ua entcnc.;a a fl. 39. Tasso &; Irm<lo 
vierã.o a esta sentença com o embarn·os a fl. G2, os quae , depois 
de dizoe o Procurador Fiscal, forito afinal desprezados pela 
sentença a fl. 66, ele que Tasso & Irmão appclláril.o para este 
Tribunal, onde an. zoárão pela maneira constante a fl ~ . 73-7 5. 
Tendo assim visto e relatado estes autos na fórma da lei. » 
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O Sr. Desembargador Doria, na qualidade de Procurador 
-da Corôa, disse o segt""inte: cc Á Fazenda Publica cabe certa­
mente o procedimento executivo contra seus devedores de 
impostos, contribuições, alcances de thesoureiros, recebedores, 
etc. É isto de direito antiquíssimo desde a Ord. do liv. 2°, 
tit. 52, tit. 53, § 1 º, Regimento dos contos, e Lei de 22 de De­
zembro de 1761, tit. 3°, § 60. 

« Mas para que lhe aeja .permittido esse procedimento 
executivo, é preciso mostrar que a sua intenção está. fundada 
e liquida elo facto e de direito, nos termos da Lei, já citada, 
do 22 de Dezembro de 1761, ti t. 3°, §§ 2°, 5° e 9o, isto é, 
contas correntes, extrahidas dos livros da fazenda ou fiscaes, 
que mostrem com certeza o a toda a lu:r. o alcance liquido 
d o dovcdor, devendo ser essa conta extr.ahida por certidão 
para ter força do cscriptura pubÍica, (Regulamento da Fazenda,. 
Cap. 176.) Só assim so póJ.c dizer qno a Fazenda entra com 
sua intenção fnndatla · e liquida elo facto o do- direito. 

« ..A.o contrario, nã.o proYantlo o alcance liquido por conta 
regu1ar o oxacta, cxtrahiJa dos livros fiscao:-, m1o lhos cabe 
a acçã.o executiva contra sous dcveclorcs, (Nota 218 do ~.Manual 
do P1·omrador Fiscal, Bepertoi·io das Leis da Fazenda por A . 
Suzano, nota. á png. 207.) Ora, a conta do fl. 3, que servio do 
base para se rcq ucrcr mandado <Jxccuti vo contra os appel­
lantes, não é certa.mente a que a lei exige, porque ella. nã.o 
convence qu,al s·oja o alcance liquido dos appellantes,, em cada 
um dos ex:ercicios e impostos. Demais, consta dos autos que 
a escripturaçfio, donde se extrahio a conta do fl. 3, não é 

::regular (fl.. 56 v.), e que a propria Thesouraria, rcc.onhccendo 
·erros e excessos na contfa .. de fl.. 3, como se vô do fl . 57 v., 
rcduzio-os para menos . Por estas simples considerações o pelos 
:fundamentos das razões de appcllaçito a fl. 73, que reputo proce­
.dcntes, entendo que é do justiça. reformar-se a sentença appel­
lada. » 

Talvez cause especio neste p1·occsso funccionar duas vezeS" 
o Procurador dn. Oo1·ôa; convém, porém, notar qno o Dcs­
em1argaclor Domingues, que então era. Procurador da Corõa,, 
prometteu desenvolver 0 seu parecer, quantlo houvesse de ser 

~ . 
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julgada a causa, e tendo deixado de o ser, já não podia re­
presentar a Fazenda no julgamento, e não devendo a Fazenda 
:ficar sem representante, nada mais natural do que snbmetter 
a questão á apreciação do novo Procurador da Corôa, mesmo 
para que elle :ficasse habilitado a tomar parte no julg·amcntc; 
da causa. Feitas estas considerações que nos parecêrão neccs­
.sarias, passamos a transcrever o ~ccórdã.o da Relação. 

« Accó:i:dão em Relação, etc. Que vistos, expostos e discu­
tidos estes autos, julgã.o procedente a appellação interposta,. 
attenta a incompetencia da acção, porquanto á Fazenda só cabe 
o procedimento summario executivo, sendo liquida a divida, 
caso que se n!Lo verifica na especie dos autos, pois que a conta 
que a esse procedimento serve de base, não foi extrahida, como 
manda a lei, dos livros :fiscaes, senão de certos dados deixados 
pelo respectivo agente, em que se notão irregularidades, como 
reconhece a propria Thesouraria, ( documento a fl. 55) donde 
se vê que não pôde merecer fé, para autorisar um procedi­
mento o<ilioso e violento, qual é o executivo, pelo que e mais 
dos autos julgão nullo todo o processado, salvo á Fazenda o 
direito de liquidar em acção competente e fórma ordinaria, e 
pague a mesma Fazenda as custas em que a condcmnão . » 

Todas as peças citadas e tambem as razões de appellaçã.o 
fôrão publicadas no Jornal do Recife n. 292 de :5 ele Dezembro 
de 1873. 

Sem duvida aquelles que sustentão que o Poder Judiciario 
têm o direito de envolver-se em questões ela c~mpetencia d::i.. 
.Autol'idade .Administrativa, sob pena de nulli:ficar-so, tornan­
do-se mero instrumento, mero executor, applauclirão o proce­
dimento da Relação de Pernambuco e enxergaráõ nolle o unicC> 
remedio e:fficaz de obrigar os cidaidãos contra os erros e pre­
potencias da autoridade administrativa fiscal. 

Nós, porém, que contestamos semelhante direito ao Poder J u­
dicia.rio, entendemos que o Tribunal da Relação julgou incom­
petentemente. Ignoramos, entretanto, qual tenha sido o resul­
tado desemelhante decisão; em vista,porém,dópairecer do Desem­
bargador Procumdor da Corôa e do .A..ccóFdão, ntto se nos dá. 
de affirmar que a daci.ã.o passou em julgado; sem que fossem 
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interpostos os recursos legaes no intuito de sustentar a auto-
ridade da le~ na ordem judiciaria. 

A especie não é nova, quasi sempre se dão . destes abusos 
praticados pela Autoridade Judiciaria; não reproduziremos o que 
temos dito, apenas nos limitamos a chamar a attenção para o 
capitulo XIV e a transcrever o officio n . . 839 de 14 de No· 
vembro de 1854:, dirigido pela Directoria do Contencioso ao 
Procurador da Corôa de Pernambu·co.- . 

\(O Procurador Fiscal dessa Provinciatransrnittio a S. Ex. o 
Sr.Ministro da Fazenda a cópia authenticado .Accórdão, proferido 
pelo Tribunal da Relaçã,o dessa província n?s, a);ltos em que a 
'Fazenda Publica contende com José Hygino de Miranda, fiador 
do ex-collector da coma1:ca ela Boa Vista. · ~ . 

' ' 1 - ' « E o mesmo Exm. Sr., considerando que os fundamentos 
do refe{·ido .Ácc6rd'ã~ ei.'ão improcede~t~s, não só pelos '~otivos 
expendiabs no officio~ por cópia incl~iso, d~ sobr~dito Fis~al, 
como porque entr~rão na apreciação da maneira por que tinha 
sido organizada a conta, e da lotação sobre que se baseara a 
me~ma conta, materiaaliás da com.petencía exclu~iva dos Juizos 
e Tribunaos administr?-tivos, pe~·ante os quaos devia o fiador 
disc r. tir o seu pretendido direito, ordenou-me que offi.ciasse 
a V. S ., afim de fazer-se ao Accórdão, de que se trata, toda a 
opposição juriclica que as ' circumstancias lhe aconselharem, e 
que ·~, seu z~lo e intelligencia lhe sugger~re~, implorando-se 
o beneficio de restitnigão,, caso seja necessário para obter-se a 
refórma do sobredito Accórd~o. )) 

Ó Poder Jucliciario, sendo inco~petente para reformar as 
decisões administrativas, não pócle ser taxaclo de instrumento, 
mero executor da Autoridade .Admiuistl'ativa, po1:qua'nto no 
fôro commum este :pl'incipi~ é tambem ob::;ervaclo pelo .Poder 
Judiciaria, tanto que a Ord. do liv. 3°, tit. 87, § 4~ pre­
ceitúa que o Juiz cl~precado nã'.o ·póde conhe~er dos e'mbargos 
oppostos ás precatarias, mas eleve remettel-os ao Juiz depre­
cante com citação da parte, 0 que tam.bem obser~a Pereira 
e 'Souza, nota 202; Lobão, Seg. Linh., nota 202; d orrêa Telles, 
Ma~. do P1·oé. Oiv., § 129. . . . , 

A) rl11~ectoria d'Ü )Oonten'cíoso ê'd officios ns. 613 e 614: -de 22 
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de Julho de 1854; declara« que o Juiz deprecante, onde foi 
contrahida a obrigação do devedor para com a Fazenda., é o 
competente para conhecer dos embargos que se offerecerem, 
qua.ndo não incluirem notoria ineptida.o ou incurialidade do 
mesmo precatorio ou notoria falta de jmisdicção do Juiz de­
precante. » Igual dispoEição consagra 'o offi.cio n. 790 de 20 
de Outubro de 1854 tambcm da Dircctoria do Contencioso. 

A Diroctoria do Contencioso em o:fficio n. 631 de 25 de Ou­
tubro de 1866 declara: cc 11ue, embora, na fórma da Ord. 
liv. 3°, tit. 87, § 12, o juiz executor tenha a escolha de co­
nhecer dos embargos oppostos pelo cxecatado ou remcttel-os ao 
juiz que dou a sentença, não pódo, to<lavia, exercer a facul­
dade do escolha n<> caso do entenderem os cmburg·os com a. 
cousa julgada, e muito especiali.nonte senclo incompetente para. 
conhecet· originariamente da causa principal, como ó o Juiz 
Municipal para as ma.terias que re peitJ.o á. F.tzcnda Publica. » 

E, fiua.Imento, a Dirn.·tori:t do Cuntoucioso cm officio n . 756 
de 10 de Outubro <lo 1834 declara: cc que so nã.o eleve con­
sentir na demora. da exccnçã.o dos prccatorios, quando os 
executados allegarem ma.teria da competencia a.dmini:>trativa, 
visto que, sendo o conhecimento de taes re lamaçõos da 
exclusiva cô'mpetencia das Autoridades Administr.1tivas, a 
ellas so devo dirigil', correndo todavia a cxecuçllo, visto que 
só é attendivel para o effcito de a suspcnclet· a quitação liquida 
e pura, de que trufa a Lei do 22 de Dezembro de 176l. » 

Em vista do exposto, se a R elação, absolvcnclo a Tasso & 
Irmã.o, obrou incompctcntcmcntc, tomando conhecimento de 
negocios da. exclusiva competcncia da Autoridade Adminis­
trativa, esta. decisITo não trará cunsequencias tão nocivas e 
prejudiciaos á jurisdicção administrativn. como a jurisprudencia. 
da consulta do 30 de Novembro ele 1872; naquclle caso, póde, 
com o bene/icio de ?'estituição, a Fazenda rei vindicar os seus 
direitos e aniquilar a injuria feita á lei; no caso da con­
sulta. de 30 do Novembro, nilo. 

Não se podera jámais dizer que ha luta entre a AdministraçãC> 
e o Podei· Judicial; infelizmente ha uma doploravel confusão 

' que póde levar-nos á anarchia. O espírito de independencia, 
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que é uma das maiores preoccupações das sociedades mo­
dernas, tem penetrado em todos os seus elementos e se tem 
introduzido em todas as funcções, mesmo nos tribunaes; dahi 
a jurisprudencia da Consulta de 30 de Novembro, que nada 
menos contém do qne proclamar a justiça livre dos embaraços 
da lei, a pretexto de pro e· amar-se a indepcndencia do juiz; 
libertando-o de um jugo, aliás necessario, sujeitão as partes a 
seus caprichos, a suas vontades. 

Os deveres dos juízes e os limites de seus poderes são 
claramente definidos ; a lei não é do seu domínio, elles não são 
senão o interprete; compete-lhesapplicar as leis taes quaes cllas 
são, sem que possão raciocinar sobre os inconvenientes que 

1 

enxergão em sua execução litteral e sobre os aperfeiçoamentos 
de que ellas são susccptiveis. Estes principias são entretanto 
destruidos irnla jurisprndencia da consulta de 30 de Novembro, 
quando sustenta que na applicação da lei o juiz deve fazel-o 
como entender, ora restringindo, ora ampliando, :ficando por 
este modo reduzida a nacla a acção da lei. Se a lei tem vícios 
ou é irnmffi:ciente, aperfoiçõe-se ou reforme-se, mas este alvitre 
não compete aos tribunaes, que não podem tomar nem clirecta 
nem indirectamcnte parte no exercício elo Poder Legislativo. 

Ao -Pocler Legislativo e sómente a elle pertence o direito 
de com;titu.ü- as leis, e é á vista dellas que o dever do juiz 
consiste em uma execução fiel e em um respeito absoluto; por 
isso diz Ohamponiêre: « Onde a lei é respeitada, onde o juiz 
nos limites dos seus poderes a applic~ religiosamente, faz a 
luz e faz calar os debates; onde, porém, o maO'istraclo é J·u1~ 

- b 

gado com poderes do applicar, como entender, a lei, as de-
cisões torn:!:'Lo-sc contradictorias e fica não só e•palhado o erro, 
e.orno introduzidas a perturbação e a desordem. » 

Basta olhar-se com alguma attenqão para as decisões judi­
ciarias e conhecer-se-ha que a principal cat~sa . da incerteza o 
con:tradicça.o uas decisões em materia fiscal provém do espirito 
de independencia e elo desej J de modificar a leL Estes prin­
cípios perturbalt'ores de toda a jurisprudencia tornão-se mais 
sensíveis na applicaçã.o das decisões administrativas, porque 
a lei é menos conhecida e os juizes a cons:iderão, além de 
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incompleta., fóra das regras do direito, sem duvida porque as 
leis administrativas têm mais ligações com o Direito Publico 
e com a acç!J.o governamental. 

XXX.IV. 

É incrivel que depois dos trabal];i.os e investigações de Ma­
carel, dormenin, B avoux, Foucart, Dcgerando e Laferriêre 
ainda hoje se ponha. em duvida a j urisdicç!J.o administrativa 
contenciosa; entretanto é força. reconhecer que mesmo entre 
nós ainda existem duvidas, como t emos demonstrado; assim 
é que a consulta n. 427 da secção de Fazenda do Conselho 
de Estado, de Maio de 1856, examinando se os tribunaes de 
justiça podem conhecer de causas da Fazenda Publica e se 
o que dispoem as leis e ensinã.o os publicist;as francezes póde 
ser applicavel á nossa administraçno fiscal, diz: 

rc Na antiga monat·chia, de que nos separámos, o conheci­
mento de todos os pleitos entre a fazenda r eal e os particu­
lares foi por longo tempo da competencia dos tribunaes de 
justiça. Â Lei de 22 de Dezembro de 1761 passou dos ditos 
tribunaes pa1·a o Conselho de Fazenda unicamente a jurisdicçã.o 
contenciosa a respeito da divida activa ou da cobmnça e arre­
cadação das rendas do Estado. As causas relativas ~ divida 
passiva e outras :ficárão como d'antes aos referidos tribunaes, 
embora houvesse fôro privilegiado ou privativo da Fazenda. 

« Prevaleceu no Brasil independente e. fa ] cgislação até que 
a no sa Lei de 4 de Outubro de 1 31, organisando o Thesouro 
Publico e extinguindo o Conselho de Fazenda, tornou a passar 
pelo art. 91 para os juízes territoriacs, com r ecurso para as 
Relações, a mesma restricta jurisclicçã.o contenciosa que exer­
cia o conselho ex.tincto. Voltárão, portanto, ao estado primi­
tivo todas as causas relativas á fazenda publica, conhecendo 
dellas absolutamente os juízes e tribunaes civis e considerando­
se extincto o foro privilegiado que dantes havia. 
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« A e:xperiencia de d:erli amnos m©strou a neéessidàde de 
'>reviver esse fôr0 )ilrtvilegiaido, e pela Lei d!e 29 de. Novembro 
de 184.1 foi J:estábelccido o Juiz© dos Feit©s da Fazenda, c@m 
appellação para as relações dos districtos a respeito de todas 
as dividas do Thesomo Publico. ProgrediE.do a nossa adminis­
tração fiscal, attendeu-se depois á conveniencia de sujeitar a 
liquidação, eohrança e pagamento de certas dividas da Fazenda 
.á acção mais expedi.ta do.juiz@ administrativo coniiencioso. 

« Neste sentido J!lelo 31rt. 51 da Lei de 18 de Outubro de 
1845 foi estabelecido·: que os· decumentos comprobatorios das­
dividas militares, pr0venientes de vendas de gen.eros e for­
necimentos á tropa, fossem apresentados ás estaç'ões fiscàes 
dentr0 de um anno da· data d.o contracto, e que a sua liqui­
dação se fizesse administrati;vamente com recurrsoi para o G0n• 
:aelho de Estad0. 

« Tambem no mesmo sentido a Lei de 4 de J nlho de 1850 
e o Decreto de 20 de N oV-em.bro desse anuo, reformando o 
Thesouro Nacional e não se contentando com a legislàçwo· 
·existen.te, declarou, a1·t. 79: qiue DQ processo executivo das 
·dividas activas se observassem, no que fossem applicaveis, as 
dispo.sições do Tit. 3° da Lei de 22 de Dezembro de 1761. 

<< Deste breve resumo collige-se: Que a respeito de todas 
as divic1as activas pr0venientos de impostos publicos cabe o 
conhecimento dellas ao ju.izo administrativo contencioso, exer­
-cido pelas autoridades fiscaes, verbal, mercantilmente de plano; 
pela verdade sabida, sem dependencia aig·uma dos tribunaes 
de justiça. Que, porém, a respeito das dividas passivas só estão 
sujeitas ao mesmo juizo administrativo as militaires prove­
nieB.tes de fornecimento á tropa. Que a respeito de todas as 
outras dividas passivas ainda cabe o conhecimento dellas ao 
-contencioso judicial, mediante o Juízo dos Feitos· e tribunaes 
de Justiça. 

« Longe está a secção de contestar a sabedoria da legis­
lação fiscal da França. e a solidez das doutrinas de varios 
-expositores do direito administrativo :francez; mas acredita 
que, emquanto nossas circumstancias forem differentes das 
,daquelle paiz, nã.o pod:emos admittir os princípios do seu codigo 
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-administrativo e as opiniões dos seus publicistas. Alli se acha 
estabelecido, ha 60 annos, e tem sido organisado e melhorado 
por v::nias leis um juízo administrativo, voluntario e conten­
cioso com att1·ibuiçõcs mais ou menos definidas, com processos 
e instancias proprias e distinctas dos tribunaos de justiça. 

« Aqui, poróm, em voz dis ·o ainda no.s achamos no di.fficil 
trabalho dessa orgauisação; tanto assim que, á exccpção de 
varias disposições incompletas dos regulamentos das alfandegas, 
consulados e recebedorias a respeito de contrabandos ou to­
madias; do contencioso das repartições fiscues nos limites do 
Tit. 3o da Lei de 22 de Dezembro de 1761 e do art. 51 da 
Lei de 18 de Outubro de 1845 e das attribuiçõcs conferidas 
modernamente ao Conselho de Estado sobre prezas e indemni­
zações, confüctos entre as autoridades e abusos elo pode1· ecclo­
siastico; quasi nada mais ha que dê fé entre nós de um juizo 
administratiyo regular. 

« Em França as leis não permittem que os tribunaes de 
justiça possão conhecer das causas, que cn rol vã.o interesses 
da natureza e ordem administrativa ou versem sobre questões 
relativas ao domínio ou prop1·ia.s do Estado, ás contribuições 
e conta.bilidado publicas, ás di vielas em gerJ.l, etc. Entro nós, 
como já se demon.strou, os juízes e tribunaes de justiça pela 
legislação ainda existente podem conhecer de causas da Fa­
zenda, salva a limitação já notada das Leis do 22 de Dezembro 
e 18 de Outubro. 

« Assim, pois, não parlemos dizer com Dcgerando : que aos 
tribunaes civis não compete conhecer de acções que tenhllo 
por :fim declarar ao E3tado deveclor de particular algum; nem 
com Cormenin: que as sentenças dos ditos tribunacs são de­
clarativas e na.o con titutivas de credito a que o Estado :fique 
obrigado. E tanto 'menos podemos dizel-o quanto na propria 
Fl'ança casos ha, como apontados por Solon, 2138 nota 30., 
em que aquelles tribunaes deixão de ser incompetentes para 
causa.:i que envolvem interesses :6.scaes e quanto alli mesmo> 
como observa La.ferriére no seu recente curso, liv. lº, cap. III, 
faltao aindu. prjncipios, que possfl.o servir de base definitivo. 
para a competencia da juri.sdicção administrativa. Á vista d<> 
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exposto crê a secção que pelo menos ni:í.o rnrá prudente appli­
-0armos ás nossas questões fiscaes no estado em que ainda nos 
achamos os princípios da legislação e as doÚtrinas dos publi.:. 
cistas francezes·. » 

Dahi sem duvida a; opirtião emittida pelo illustrado Sr. Con­
selhqiro Ribas, quando, no 2° volume de seu curso de Dir'e:t<> 
Oivil á nota 46, refm·indo-se ao Decreto n. 2343 ele Janeiro 
de 1859, diz: « Esta disposição, porém, é especial aos con­
tractos celebrados com a administração da Fazenda, de sorte 
que os que forem celebrados com os outros ministerios ou 
agentes subordinados a estes, continuão sujeitos ao Direito 
Commurn. >> 

Todos estes princípios, se erão procedentes e verdadeiros 
-em 1856, hoje não têm applicação, porquanto ahi estão para 
protestar contra elles não só os Decretos de 20 ele Janeiro de 
1859 e 4e 10 de Março de J1:jGO, mas tambem o Decreto n. 2926 
de Maio de 1862, que não podia ser desconhecido pelo Sr. Con­
selheiro R ibas, a Circular n. 253 ele .A.gosto <)e 1864; e muito 
principalmente a importante Circular da' Dircetoria do Con­
tencioso n. 306 ele Julho do 1866, já citadas no Capitulo VI. 

Traçados os limites da compctencia administrativa e esta­
ibelecidos os meios de manter illcsa essa attribu:ção, quando 
os tribunaes de justiça pretenderem tomar conhecimento da 
"'l.Uestões administrativas, que são: exGepção de ·incompetencia 
.e conjlicto de jwrisdic~·ão com recurso pai·a o Conselho de Estado, 
perguntaremos: nã~ ficaráõ todos estes meios completamente 
inutilisados e c~m clles ajurisdicção administrativa cootenciosa. 
com a p1·opositura, da acção ordinaria perante os tribunaes? 

Esta acção é incompatível com o procedimento administra­
tivo, consagrado. pelas leis já. citadas, visto que este exclue 
aquella; qualquer que seja a sua natureza, a liquidação na.o 
póde realizar-se senão me~liante os tramites marcados nas leis 
-e regnl?-mentos concernentes ao systema da contabilidade pu~ 
hlica; assim, pois, a applicaçã.o da acçãÓ ordinaria importa, 
na.o só illegalidadc notaria, como insamtvel nullidade ;-é sub­
versiva da ordem das jmisdicções e dos princípios de com­
petencia estabelecidos no interesse da ordem publica. 
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A consulta de 30 de Novembro, querendo proclamar a mais 
~ompleta independencia e liberdade de acçao do Poder J u­
diciariQ incorre, nos mesmos erros que procura combater e 
fal-o de uma maneira ainda mais perniciosa e subversiva. 
Se o poder administrativo não póde dictar a lei nem impôr 
as suas decisões ao judiciario, como explicar-se a ordem dada 
ao Procurador dos Feitos, de accôrdo com a consulta do 
Conselho de Estado, para propôr a acção ordinaria contra a 
.companhia? Mas, dir-me-hão, esta ordem é a um agente da 
Fazenda e não ao juiz; é verdade ; mas, se o juiz, usando ·da. 
faculdade que lhe é conferida por lei, considerar improcedente 
a acção ]ntentada e incompetente o juízo não só pela natu­
reza da causa como por ser improrogavel a jurisdicçgo admi­
nistrativa, que nã.o pôde ser alterada por vontade das partes, 
qual deverá ser a attitude do Procurador dos Feitos? Cruzar 
os braços diante de semelhante julgamento e deixar que o 
Poder .Judiciario nullifique as OTdens que administrativamente 
lhe forão dirigidas? Estabelecer o confl.icto em casos taes? 
Mas, confl.icto de que? 

E se o P1·ocurador dos Feitos pensar de modo contrario ao 
Conselho de Estado e á Directoria do Contencioso no que res­
peita ao desempenho de suas obrigações e ao Contencioso da. 
Fazrnda? 

Se o Inspector da Thesouraria, como p1·eceitúa a Ordem de 
7 de Julho de 1812, não pôde dar ordens, nem direcções o:ffi­
ciaes ao Procurador Fiscal, no que pertence ao desempenho 
de suas obrigações, e principalmente no que é relativo ao Con­
t encioso da Fazenda Publica, que a lei pôz a seu cargo, de­
vendo só representar contra o mesmo Procurador Fiscal pela 
p revaricação, omissão ou negligencia em que o considerar 
comprehendido e colligfr os documentos para se lhe fazer 
cffectiva a responsabilidade; 

Se o Procurador dos Feitos é responsavel á F t1zenda pelos 
prejuízos que lhe possa causar. ( Ord. liv. 1°, tit. 48, §§ iO e 17, 
-Oru. liv. 2°, tit. 26, § 24, e Dec. n. 160 de 9 de Maio de 
1842, art. 27 ) , é claro que, para que se possa tornar effoctiTa a 
Tesponsabilidade, é preciso que haja liberdade de acção; do 



- 411-

~9ntra:i;fo, pratic~~á actos sem, r::].zão nem liberda1le, sem i:ntel-
ligenc~a, sei:p. espírito, sem movimento d'alma. . 

É ver~ade que o Procurador dos Feitos é subordinado ao 
Procurador Fiscal do Thesouro mas esta subordinação não vai a 
J)ont.o de ser em tudo e por tudo accessoriado pela ·Directoria do 
Contencioso. Se n!to póde propôr acç!to ou intentar opposição 
por parte da Fazend~, sem ordem do Thesouro, s;:i,lvo haven,do 
pet·igq :ç.a móra, Caf!O em que deverá fazer a commq.nicação 
imm.edü~.tamente depois d,e t01.~.ada~ as providencias necessa­
rias. ( Instru~ções do Cont\:mcioso de 10 de .Abri~ de 1851, art. 4<> 
e, Ord., Liv. 1°, tit. 48, §.§ i? ~ 16), a raz~o é porque sem man­
dato e se.m informações, p,or via de i:egr~, ~ão sq póde procurar 
ou ady_og,a~ ·p9r O\l,tre:çn,. 

Â ~es:ip.a razao uao milita quanç1.o as in1fo~·ma~ões nã@ silo 
de facto, porque neste caso só deve ~ Directori~ do Conten­
cioso dal-as ,qu:').ndo o Procurndor as pedir, se a.ssim o entender 
necessario . ( Instrucções d~ 12 de Janeiro de 1842 e de 10 
de Abril de. 1851, tambem dó Conten~io~o, e Decreto n. 736 
de 1850.) · 

Destas dispo:;iições se deprehende clara:1J11ente que, sem que o 
Procurador dos Feitos peça, não deve o Dil'ect9r do Contencioso 
dar instrucçoes que sejão obrigatorías, mesmo porque estas 
disposições. limitão a autoridade do Director do Contencioso ás 
instrucções e e~cl.arecimentos que fôrem necessarios para sol ver 
as duvidas que occorrerem ao Procurador dos Feitos, evitando 
por este modo que elle se veja na dura contingencia de re­
querer contra seus principias e susten.tar semelhçi,utes actos 
com razões, que nã.o são filhas de sua propria convicção. A 
sua missão é dar execuçã.o ás leis e regulamentos e indepen­
d'ente de ordens e instrucções· superiores, porque do contrario 
seria converterem-se em simples canaes de transmissão de or­
dens, abdicando a iniciativa e deliberaçã.o propria. 

Nao queremos com isto sustentar que as autoridades subalter­
nas não devem obedecer ás superiores quando ·as ordens destas 
fôrem dadas em assumptos que não são da sua competencia, o . 
que em taes casos importaria: poderem os subalternos decidir d<> 
merito das ordens que se lhes expedem, o que seria a anarchía. 
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no governo do E•tado, que se tornaria assim impossivcl, poié 
as autoriJ.ades subalternas pode1·ü10 a cada momento dispen­
sar-se da obedicncia ás ordens superiores sob o pretexto de 
que não esta vão convencidas da justiça das ordens expedidas. 

Já se vê quo neste ponto di:cordamos dos princípios con­
signados na Circular n. 306 de 19 de Julho do 18ü0, dirigiJa pelo 
Ministel"io da F ,1zenda aos Inspcctores de Thesourarias cm que 
declara: « qno o Governo está di posto a proceder rigorosa­
mente contra aquclles . quo cumprire .n ordens dos Presidentes, 
autorisando de•pezas, quando não ostivornm revestidas da 
todas as formaliJa<l.es e:rigid:is pelo Decreto de 7 de Maio de 
f. 42. » Em muita.s outra Ordens declar L o Ministerio da Fa.­
zenda que as Thesourarias não devem cumprir ordens das 
presidencias, ainda mesmo com a clausula expressa de resFon­
sabilidade. :» 

.A. responsabilidade da autoridade superior cobre a ela infe­
rior. (Batbie, tom. 3°, n. 2/0 ), e por isso, se o superior ordenar 
alguma cousa que pareça contraria á lei, deve o inferior 
cumprir, porquanto, soas autoridades inferiores pudessem recu­
sar-se a cumprir as determinações das superiores, de que dis­
cordassem, ter-se-h:ia. estabelecido a anarchia como regra. de 
admini traçã.o . .A este respeito - susciuto os cscriptores de Di­
reito .Administrativo a questão, se a autoridade superior póda 
fazer cumprÍl" as ordens que lhe pareção uteis, posto que nll.o 
sejão ordenadas nas leis '! 

Em sentido negativo pronuncia-se Lnforricro, tom. 2·, pag. 
670, Serrigny, Revue dn Droit Franc. 1840, pag. 24ü, e Dufonr, 
tom. 1°, n. 409. Estes escriptorcs entendem que as autoridades 
superiores não podem substituir-se ás inferiores, nem delibe­
rar cm vez destas; salvo o caso do ser o acto ordenado por 
lei e negar-se a autoriclade inforior a pratical·o. 

A Ordem da Directoria. do Contencioso traosmittida, ao Pro­
curador dos Feitos, não nos parece de accôrdo com a juris­
-prudcncia reguladora da. mnteria.; entretanto nunca aconselha­
remos a desobediencia em casos taes, quando as determinações 
na.o forem autorisadas por lei, porque cm caso algum compete 
á autoridade inferior discutir e decidir do merito das decisões 
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para as cu:qiprirem ou não, segundo lhes parecerem regulares: 
<n1 irregulares. 

Se a ordem para a propositura da acção ordinaria nll.o ema­
nasse do Ministerio da Fazenda, tendo precedido audiencia. 
das respectivas secções do Conselho do Estado, não opinaría­
mos pelo conflicto entre o Procurador Fiscal do Thesouro e 
Q d0s Feitos, mas dil'iamos que antes de cumprir a ordem, se 
lhe parecesse contral'ia á lei, deveria representar respeitosa­
mente ao Governo e mesmo interpôr o recurso para o proprio 
Governo e para o Conselho de Estado, como um recurso 

• supremo, um idtimum p1·msidium. 
Em nosso humilde entornlcr a . praxe geralmente seguida do 

ouvir-se em tudo o por tudo o Conselho do .Estado em ne­
gocios contenciosos o no que respeita á applicaçu.o ?as leis 
e i·ogulamontos adininistrativos, se Pão é crl'onoa, ó polo me­
nos do subido ü1convoniouto. Reconhecemos a necessiL!ade dá 
audicµcüt do Conselho de EstaLlo, quaudo se trat<t ele deter­
minar cortn.s rcgnts nos limites fixado;; por uma. lei especial e 
muito princip1lmentc na confceçào de· rog·ulamcntos, que têm 
do ser cxpc<l i(los pela AJmiuistrnção . 

.A este respeito <lir. um <lcputado cm um projccto apresen­
ta.do ao Corpo L egislativo Franccz cm 18!0: (( 0.s tt'abalhos 
desta orJ'em complct:lo e supprem a lcgisl:ição, nos detalhes 
1Complicados onde ella não pódo se envolver, orgaui:;ão os ser­
viços publieos, tração ~'t .Administraçao em todas as suas partes 
as regras quo ella deve seguir. O concurso elo Conselho de 
Estado pôde garautil' que se conservará na confecção destes 
regulamentos a unidade ele vistas, de princípios e as boas 
trauições administrativas. Os diversos Minjstcrios; qualquer 
que possa ser seu zelo e sua experiencia, n:J.o torião nem a. 
generalidade de vistas, nem o tempo nocossario para cumprir 
f;ão grande missão. >> 

Vi vien cm sous Estudos Administrativos com a autoridade 
' de 13ua longa experjonci~, emitto a scgnintc opinião: « Asse-

gurar a unidaJe da applicação das regras administrativas; im­
pedir que, por c.asos . semelhantes, as soluções não variem 
c9m as divisões ministeriaes; dar pela redacção a ordem, a. 
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simplicidade, a clareza que são os meritos essenciaes e muito 
poucoa preciados; tal é o o bjecto da intervença. , do Conselho de 
Estado. Os regulamentos da administração publica devem-se 
limitar em ~ncerrar cada poder em sua esphera. Do mesmo 
modo as leis na.o devem conter artigos puramente regulamen­
tares, assim como os regulamentos nlto devem aclmittir disposi­
ções de pura execução, que devem ser deixadas á apreciação 
da Administração. Convém igualmente evitar de inserir dis­
posições copiadas na Constituição ou nas Leis. Esta transposi­
ção as enfraqueceria diminuindo sua autoridade. Os ci.dadltos 
que achão uma disposição em um simples Decreto não sabem 
sempre que ella é revestida da sancção da lei; o Governo 
mesmo poderia se enganar nos Decretos ulteriores e modi­
:6.cal-a como puramente regulamentar. )) 

8e o Thesouro na.o é accessor elas Thesourarias (Ordens de 15 
de Setembro de 1847) e de 28 de Julho de 181>2, e se é prin­
cipio corrente que as autoridades administrativas, nas deci­
sões que proferirem, podem interpretar e applicar as leis como 
entenderem, sob sua responsabiliclado, é claro que não pôde 
a autoridade administrativa, qualquer que seja a sua ordem e 
jerarchia, solicitar da autoridade superior exp 'icações sob1·e o 
verdadeiro sentido das leis, porque taes explicações podem 
crear di:fficuldades na l'esolução dos recursos interpostos, porque· 
em taes casos a decisão dos mesmos recursos tem de regular ne­
cessariamente as dos juízes recorrido , e seria um absurdo, que 
por outras instrucções ou decisões pudessem Eilles nullificar suas 
proprias decisões e collooar os juízes reconidos em uma ter­
úvel collis~o, para saberem qual das decisões deveráõ cumprir. 

Assim, pois, a missão das autoridades administi·ativas nos 
negocios contenciosos submettidos ao seu exame é decidir, não 
podendo pedir instrucções á autoridade superior a pretexto de 
que a questão é controvertida, porque o conhecimento e apre­
ciação da necessidade ou desnecessidade de regulamentos, e a 
obrigação de provêr aos inconvenientes, que da falta delles 
podem prJvir, são funcções do governo e na:.o dos julgadores, 
nem. mesmo do Oonselho de Estado, que na.ó pbtle legislai-, 
màs apenas appli.car o que se àcha estabelecido na legislaç!Lo 
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em vigor, á qual se deve suborJirn1t· em toLlas as suas phrases,. 
pelo principio de que os act0s pendentes se regulão e ultimã(). 
pela lei vigente ao tempo da sua conclusão. 

Finalmente, os recursos são meios de direito tendentes á r e­
forma das decisões ou julgamentos, não podendo os tribunaes de 
injustiça julgar as opposiç.ões e contestações tendentes a fazei~ 
validar um acto administrativo ou a determinar sua extensão­
e effeitos; ainda neste ponto é improcedente a jurisprudencia. 
da consulta de 30 de Novembro, porquanto, quando ha na. 
lei recursos ordinarios e designada na lei a autoridade com­
petente pa1·a conhecer delles, não deve o Governo ingerir-se· 
no assumpto, nem assumir a responsabilidade da decisão. 
· Se as disposições regi.llamentares e os Decretos expedidos.., 
quando a.pprovados por lei, tomão um caracter de disposições . 
leg~slativas (Dufour, tom. 1 º, n. 40; Tr0Hey, tom. 1°, pag. 166} 
e se taes reguiamentos e decretos publicados 't'ornão-se obri­
gatorios tant0 para o govel'no como para os cidadãos, e sõ­
perclem esta força sendo :i;noclificados ou revogados por um modo 
garal (Aresto do T ribimal de Oassa~ão de 15 de Dezembro d~ 
1836; Dufour, tom. lº, n. 720, e SeFrigni, Des R églem. mu­
nicip. ns. 34 e 35) é claro que, ainda. que os decretos e regu­
lamentos expedidos não tenhão sido autorisados nem approvados 
por nenhum acto legislativo, o Conselho de Estado, em meras 
consultas, em certos e determi~ados casos, nãJo p<Yde dispensar · 
a · sua execução, nem acons"elhar ao Governo que não cumpra 
semelha,ntes leis e regulamentos, sob pena. dé tornar improfi­
cuas asleis existentes. 

E releva observar ainda, quo a jurisprudencia dà con­
sulta de · 30 de Novembro deita por terra as disposições vi­
gentes, e com ellas .as que regulão e mantêm a distincção ent.re 
a declaração do credito e a creação do tituTo, e a s1rn verifi­
cação ou liq1!licil.ação administrativa, sem que se :p'óssa, em vista. · 
de semelhan.te preterição, recorrer ao a:rt. 70, § 4: º da; Lei de 
23 de Novembro de 1841 e art. 24 e seguintes do Regula­
mento de 5 de Fevereiro de 1842, :ficando m1lli.6:cardo o meio 
le~a1l do c0nflrcto de jt~ri"sclic·çreo, insü:Huidlo p::tFa rei'Vinclicar­
em:: taes Ca$:os a c01li.11petencia da awtorirdlaéle ardmil.il:i'strílltiv~ .. 
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xxxv. 

Quanto mais estudamos a juriaprudencia da consulta de 30 
de Novembro e com olla a propositura <la. acç1o ordinaria,. 
tanto mais doscob imos ndla a ubvor ão d is principios consti­
tutivos do no so direito con titucion:il o dajuri p-:udoncia admi­
ni:sti-ativa, e dahi as seguintes consequcucias: violaçã.o do 
grande principio da divi.;ã.o dos poderes; intcrvençilo do Poder 
Judicial na Atlmini traçii.o; a cada pa s 1 embaraç.1da a Admi­
ni trac;ã.o; e fic:u· a mc ·ma AJrnini-traçito sem responsabilidade, 
sendo envolvitla com o Poder Judicial. 

Estas oonscquencias du111onstrn.tlas a tocla evidencia pelo 
illustmdo visconde de Urug11ay cm seus Ensaios sobre o Di1·eito 
Administrat°lJO, por i b.1stão para tomar inacceitavcis os prin­
c1110 da consulta de 30 de Novembro, que não tôm hoje o 
mesmo funtlamcnto que outr'or:i, filhos dos tempos cm quo 
sómente e prcocc11pa.va do interesses e d ir itos do individuo, 
não <los da. socic laJ. , e cm que a fascin:i ç1o pel. s theorias 
sobt·c a incl.!pcnclcn;;ia. d Poder J uclicial fazia com que se 
não vi::se fól'a d lle nem garantias, nem justiça. Ouçamos a 
este respeito o visconde do Urnguay : 

« Assumptos de naturez contenciosa administl'ativa crão 
}evades ao Poder Juclicinl, e e te, porque não tinha outros, 
os decidia scgnndo as regras e doutrinas, pelas quaes rosol vfa 
os casos ordinarios, secunduni acta el probat.t, unicamente. Dahí 
resultavií.o deci õcs que vcrificavilo o swnnmm. jus, summain­
iuria, e que un.o podendo lcrnr cm conta con itleraçõcs de 
conveniencia e intcrc e publico, crão, por nquelles que não 
conheciã.o ou a bstrnhiao do direito cstricto, havidos como hostis 
á nova ordem do cou.sas e como obstaculos postos á Admi­
nistração. 

< D'ahi nnscôrão tnntas, tã.o consideravcis e ,taes condem­
naçõos da FazcnJa Publica, que a Assomblóa Goral entendeu, 
pu1·a fazer parar a. torrente, devor adoptar contra o Poder 
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.Judicial, ao qual co'ntradictoriamente entreg~va todo o con­
tencioso administrativo, a disposição do art. 31 da Oarta de Lei 
·de 24 de Outubro de 1832, o qual diz assim:« Não será inscripta,, 
-nem paga divida alguma que respeite á perda de particulares,, 
j>Or motivo de guerra interna e externa, sem autorisação da. 
Âssembléa Geral. >i 

<( O mesmo aconteceu em F·rança. No anno 8° da Repu­
blica Franceza, o Conselheiro de Estado Roederer, expondo, 
·como orador do Governo, perante o Corpo Legislativo, os 
princ-ipios da nova organização administrativa, dizia: (< Sous le 
irégime qui a précédé lni révolution une grande partie du con­
têntieux de l'administration était portée devant les tribunaux, 
<rui s'étaient fait un esprit contraire à l'intérêt du T1·ésor public. 
Leur partialité determina l'Assembléo Constituante à reunir 
:li.e contentieux c;le l'admÍnistr3Jtioli1 avec l'administration clle 
.même. » 

« Esta disposição era um attentado contra o Poder Judicia.1,, 
cuja independencü violava abertamente, arrogando-se o le­
gislativo a faculdade de revêr e inutilisar decisões soberanas e 
inde.penclentes . Em logar de reconhecer-se a impropriedade do 
Poder Judicial para d~cidir certas questões, de sujeital-as ao 
-contencioso administrativo rodeado de certas garantias e for­
malidades, mas sujeito á fii.scalisação das camaras, procurava­
se o romedio . na violação fl.a.grante da independencia do outro 
.Poder! 

« As -indemnizações pedidas á Fazenda Publica, provenientes 
·de ·actos admini1?trativos, o el'ão. perante os Tribunacs J udiciaes, 
inconvenientes e improprios para a apreciação desses actos e 
para as averiguações indispensaveis, abrindo assim. larga brP.cha 
ao Thcsouro. » 

<< Quantos contos, dizia o senador B. P. de Vasconcellos, 
.não pagámos pelas prnzas do Rio da Prata, em que se res­
peitou. muito reverentemente o principio da autoridade j:adi­
·ciaria, o caso julgado ! Passámos pela humilhação, vimo-nos 
na necessidade de discutir em srgredo e de autorisar 0 Go­
'Verno a resolver es~a questão. Julgo que a Rossa Adminiistração 
.nfí.o vai bem, que lhe faltn.o muitos meios para deseIDp.enha:c: · 

A, 27 
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'Seus deveres. Eu peço ao senado que attenda á grande di­
-vida que todos os dias so vai augmentando pelas sentença:;; 
dos tribunaes, sem culpa dellcs. Eu já disse; sã.o muitas veze 
obrigados a julgar pelo allegado e provado e vã.o condem­
nando a Fazenda Publica. Ora, em cinco ou seis causas, que 
neste momento me occorrem á mf•moriR, é a Fazenda Pn·­
blica coridemnada a pagar perto de 2.000:000$. Quando app~ -
recerem essas reclamações ele tomadas feitas no Rio Grande~ 
Pará. e Maranhão, havert"L Thesouro que pague todas essas con~ 
demnações? Havemos de esperar que passe uma lei que reme­
deie este mal, e entretanto hão de os tribunaes ir julgando 
e decidindo? 

« O Corpo Legislativo já reconheceu isso, mas o remedio 
quo applicou não tem sido e:fficaz; tom chan;ado a si essas 
questões, que lhe tem roubado um tempo muito prec:oso, e 
as partes vem sempre a alcançar aquillo que pretendem. E 
qual tem sido o i·esultaJo? É duas ou tres vezes terem sido 
desattendidos os pretendentes depois ele discussões calorosai:\ 
em que muitos não têm querido tomar parto; afinal sempr® 
se manda cumprir a sentença, sempre se manda png·ar aquillo 
que o tribunal julgou.» 

O :Marquez de Pombal já havia notado na Lei de 22 eh 
Dezembro de 1761: « Que a sujeição, em que a arrecadação 
das mesmas rendas se achava aos meios ordinarios dos p1·0:.. 
cessas e delongas elos pleitos, havia reduzido os paizos em que 
prevalecia tal systema â impossibilidade physica o por si mani­
festa; que, sendo as entradas de sous orarias litigiosas e defe.­
ridas para termos tão incertos, como o são sempre os fin 
dos pleitos ..... etc., etc. » 

Se todas as-nfórmas por que têm passado o Thesouro e a · 
Thosourarias têm os respectivos decretos restaurado as dis­
posições da lei já citada, mandando-as observar no processo 
executivo pelas dividas activas da Fazenda, é claro qno a.. 
liquidação só póde ser administrativa, cabendo a execução ao 
-contencioso j udicial'io. 

Convém, portanto, não perdor de vista que, desde o momento, 
.que se acceitar como ve1·dadoiro o principio de que a 'Fazenda 
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deve deduzir o seu direito e liquidar as suas clividas activas 
perante os tribunaes e pelos meios ordinarios, não haverá razão 
para se neo·ar os mesmos meios quanto ás dividas passivas, 

b . 

e a necessidade de :firmar-se a jurisprudencia a este respeit<> 
é tanto mais evidente quanto depois da guerra, com o Paraguay 
tem-se tornado frequentes as reclamações por indemnizações. 

O visconde de Uruguay em uma nota á pag. 2D5 da obra. 
já citada, diz: « Pelas consultas de 13 ue Dezembro de 1S4:4:, 
das secções de Fazenda e Justiça do Conselho de Estado, de 
2.! de Outubro de 1845 e 3 de Janeiro de 1846 e outras da 
secção de Fazenda e Resoluções Imperiaes sobre ellas toma­
das, reconheceu-se que ao Governo, ouvido o Conselho de Es­
tado, competia decidir sobre outras indemnizações, que não 
as provenientes de prezas . .A lei diz-sobre questões de presas 
e indemnizações. · 

« Entretanto, uma simples ordem do :Ministro de Fazenda, 
que fôra voto em uma daqucllas consulta.s, danclo expEcnções 
a um Procurador Fiscal (Ordem n. 211 de 22 de Setembro 
de 1853) decidio-se que o art . 7u, § 3° da Lei elo Conselho 
de Estado só trata das indemnizações que resultão de prezas 
e que é fora de duvida que o Juízo elos Feitos é o compe­
tente para conhecer das causas sobre indemnizações que n~o 
versarem sobre prezas. )) 

O senador Vergueiro assim dizia na sessão do senado de 
13 de Julho de 1846: « Eu entendo que pertence ao Poder 
Executivo o conhecimento destas questões, e que mal col­
locado está elle no Poder ·Judicial. Disse-se que é uma usur­
pação, e eu tambem assim a consiílero. E~tá usurpada pelo 
Poder Judicial esta attribuição. Na verdade vc-se que o 
Poder Executivo desde o seu principio tem tido muito pouco 
cuidado em sustentar as suas attribuiçõcs; nilü só tem con­
sentido us11rpaçõcs do Poclor J udicüü; mas tambe m do Le­
gisla.ti vo. O Poder Legislativo tom entrado na ap plicaçi.io da. 
lei ao facto, o que lhe não pertence; mas, comquanto re­
conheça que tom havi<l.o usurpação a respeito clos.::as attri buições, 
nem por isso digo que 0 Poder Executivo as deve exercer 
arbitrariamente.... Parece que se quer que o Governo vá já 
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julgar as prezas e indemnizações; a isto nil.o posso dar o 
meu assenso, por entender que, sendo neg·ocio gl'ave tl'atando-se 
de interesses individuaes, é necessario estabelecer as conve­
nientes regras para o exercício desta attribuição.... Quizera. 
que houvesse Tribunaes administrativos para tomar conhe­
cimento desses neg·ocios, mas; emquanto n. lei os nã.o estabelece, 
o que cumpre fazer ? O Poder Judicial está nessa posse, vai 
continuando ; por assim praticai· não se lhe póde fazer in­
crepaçi'I.o; a omiss::to tom sido do Corpo Legislativo, que n!lo 
t em feito loi, que extreme esses negocios. » 

O illustrado Sr. conselheiro .Arôas, sendo consultado sobre 
o direito a indemnizações, que po sa ter o empreiteiro de 
uma obra pitblica por damnos emergentes da falta de cum­
primento por parte do Governo ás estipulações, e se a indem­
nização se reconhece adIIDnistrativamente diz : « A competencia 
administrativa é hoje geralmente acceita e recebida. As in­
demnizações são : puramente discricionarias, convencionacs 
ou legaes ; as primeiras são um favor, uma equidade da 
.Administração, esta póde concodêl-as ou nogal-as. As ultimas 
é que constituem dfreitos ou direi.tos adquiridos, e conseguin­
temente dão logar a questões contenciosas entre os particulares 
e a .Administraç::to~ 

« O principio entre nós é que sómente á .Admínistr a~ilo 

competo conhecer das questões e acções tendont2s a declarar 
o Estado develor. E5ta é a disposiçio da Lei do Conselho de 
Estado de ~3 de Novembro . de 184:1, art 7• § 3°. Na dis-~ 
cussão da 101, no senado, disse-se positivamente que ella tinha 
por :fim subtrahir ao conhecimento do Poder Judicial as 
questões de indemnizaçilo e as acções tendentes a declarar o 
Estado devedor . 

« Depois de hesital}ões na jurisprudencia dos Tribunaes 
Francezes, é a doutrina que alli vigo1·a, aliás de ha muito 
cn inada pelos autores m:lis distinctos do Direito .Adm.in:s­
trativo . Fora longo citar estes autores. O E::.tado é ro ponsa,·el 
perante os tribunaes sómente no que respeita ao Estado como 
pessoa privada e não como p essoa publica. o :Ministel'io da. 
Fazenda entre nós, sempre que tem 'tido conhecimento de 
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·acções semelhantes, propostas em juizo, tem mandado levantai: 
o confücto de jurisdicção ; as partes têm reconhecido a cam:­
petencia ~ os processos têm parado. 

« O conselheiro Ferraz, quando Procurador Fiscal do The­
souro, tendo noticia de que col'l'ia em juizo uma acção contra 
a Fazenda por indemnização de prejuizos em fornecimentos 
-á tropa, declarou ao Procurador Fiscal do Marainhão o seguinte, 
~m officio de Abril de 1854 : 

« E' porque a materia discutida, sendo relativa á indemni­
zação prove:n.iente de contractos que tenhão. por objecto · ser­
-viço publico, e a di'vicla de fornecimentos feitos á tropa 
entra na 'csphera do contencioso administrativo, e, como tal, 
compete o seu conhecimento exclusivamente aos jlúzes e tri­
bunaes a'dministrativ0s, eumpl!e que dê noticia elo que occorre 
ao Sr. Presidente da Província, requisitando que se proceda 
·ulteriormente nos termos do art. 24 do Regulamento de 5 de 
Fevereiro de 1842, afim de suscitar-se o conflic to de jurisdicção, 
na fórma dos ar ts. 25 e seguintes. ii 

« As mzões que justifi.cão em theoria a competencia admi­
nistrativa são por demais sabidas, para que as exponhamos aqui. 
Este assurnpto não é mais duvidoso em face do art. 1° § 2° 
do Decreto de 29 ele JanciTo tle 1859, approvaclo pelo art. 12 
§ 10 da Lei de 27 de Setemb1•0 ele 1860. Este decreto at­
tribue oxclusivamente ao Ministro da. Fu.zencla : « Conhecer 
das questões que -versarem sobre o cumprimento, interpretação, 
-validaclo, rescisão e qtf'eitos elas fianças e elos contrnctos cele­
brados com a administração da Fazenda, que tenhão por objecto 
quaesquer rendas, obras 0u se1·vigos püblicos a cargo da mesma 
administração. » 

e< É eviclente, portanto, que as indemnizações legaes, re­
cfamadas peli:>s arrematantes de obr.as publicfts, sã.0 de·cididas 
por via conteuciosa, isto é, pela adminisliração da F,azeu.da, 
decreto citado, com :i.·ecurso para 0 Conselho de Estado, 
(Regulamento de 5 d.e F ever:eiro de 1842, art. 4.6). A liquidação, 
em todo o caso, ainda ·mesmo quando o direito do credor é de­
clarado pela P.o.der Judicial, é da oompetencia e<x:clusiva da 
j ·urisdicção. administrativ!J.. (J?ecreto de 22 de Novembrp de 
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.1851, art. 1°, § 12; Decreto de 20 de Novembro de 1850, 
art. 2o, § 10.) » 

O "Visconde de Uruguay, em sua obra já. citada sobre o 
Direito .Administrativo, diz: « .A liquidação das dividas do 
Estado póde envolver questões, que dcpendão de apreciação 
judiciaria. Entretanto e~ige principalmente o exame de um 
sem.numero de actos administrativos, que é necessario in­
terpretar e apreciar. Entregai-a ao Poder Judicial e ao .Ad­
ministrativo conjunctamente, cada um na sua parte. Da1·-se-ha 
uma confusão e uma serie ele confl.ictos inextricavel, e taes 
liquidações serl:l.o eternas. Entregai-a exclusivamente ao Poder 
Judicial. Terá forçosamente de invadir um poder independente, 
de fiscalisar, interpretar e modificar os actos deste, de exigir 
delle esclarecimentos, de chamal-o a contas, de tol'nal~o seu 
subordinado e ele dar logar a repetidos contlictos . É tambam 
indispensavel que pertença ao Poder .Administrativo, que co­
nhece melhor os motivos qnc o movêrã.o, ou seus agentes, 
as causas que determinárão seus actos, e fizerão dar p1·efcrcncia 
ao interesse soci:tl sobre o interesse ·ou direito privado. Nem 
o contencioso administrativo poderia pertencer ao Poder J u­
dicial sem que este administrasse. » 

Entretanto, diz o illustrado relator da consulta ele 30 de 
Novembro: « Que, não estanclo ainda completamente organi­
sada a justiça administrativa por meio de uma lei que defina 
bem claramente a linha que a separa da justiça ordinaria, 
ser-ia temeridade e causas de infinitos conflictos o disfrahÍ1' do 
pode1' judicia1·io as questões 9•elativas á va'lidade, interpretação 
e rescisão dos contractos em que o Estado figw·a como parte con­
tractante e não como poder, na phrase do sabio Henrion de 
Pansey. » 

Em sustenta~ão dos principios que defendemos, invocamos 
a autoridade do proprio Hcnrion de Pansey, que na sua in­
teressante obra-Da autoridade judicia1·ia em França-apre­
senta o seguinte exemplo, que é bem frisante: « O exercito 
está em marcha e vai entrar cm operações. Uma associação 
ou particular contractou com o Governo o' seu fornecimento. 
Cumpre, porém, tão mal o contracto, que aos oldados faltã.o 
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·~S cousas as mais necessarias. O unico meio de salvar o 
<ixercito e o Estado é annullar aquelle contracto. Mas esse 
contracto é synallag·matico, e todos esf:!es contractos estão 
debaixo da guarda das leis, cujos orgãos são os Magistrados. 
Se, porém, o negocio fôr entregue aos tribunaes judiciaes, ás 
.suas lentas e solemnes fórmas, a seus recuraos ordinarios 1 

indo se perderá, e quando fôr proferida sentença exequível 
não haverá mais exercito. Que responsabilidade poderão 
'"ter o Governo e o General ? 

· « Em taes circumstancias, é necessario para o exame e 
:processo de semelhantes negocios um modo especial e particular, 
uma especie de tribunal, o qual, como o Conselho de Estado, 
exista e viva com o Governo, que estoja imbuído e conheça 
ti espírito deste e algumas vezes seu segredo, e cuja marcha 
rapida esteja sempre de accôrdo com o que exijão a seg·urança 
do Estado e as necessidades da sociedade. » 

Co1·menin, que é geralmente considerado o primeiro escriptor 
·de Direito Administrativo, diz : (< É preciso que se saiba, que 
se a perfeição da justiça consiste na sua promptidão e eco­
nomia, está ajustiça administrativa mais em via de progl'es o 
do que a jurisdicção civil É preciso que se saiba que nada 
lucrarião as partes em pleitear perai;i.te os tribuuaes judiciaes, 
}'lOrque serião os processos mais longos e dispendiosos. Nada 
-tambem lucraria o Governo, porque seria preciso que conti­
nuamente chamasse a si pela avocação um semnume:?:o de 
.questões puramente administrativas ou políticas, que se mis­
-turarião por um modo quasi inextricavcl, com as theses 
-contenciosas tornadas judiciarias. A separação dos poderes 
-estabelecida pela .A.ssembléa Constituinte ficari ·1 em breve 
confundida e. destruída. Multiplicar-se-hião infinitamente os 
·conflictos com suas inevitaveis demoras e escandalos. O curilo 
da justiça que, em taes casos, deve ser prompto para ser eflicaz, 
sena a · cada instante iutorrom pido 0 embaraçado. Haveria 
confusão de ma.terias, lutas de jmisdic1:-ão, perigo nos julga­
mentos, negativas invencíveis do documentos ministe1·iacs e 
:impossibilidMes de tocla a cspecio. » 

« Para não cahir na confusão e na anarchia, diz o visconde 
) 
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<de Uruguay, é indispensavel que os actos admirnistrativos, iste<­
é, que os actos que emanã.o da autoridade administrativa sobr~ 
aasumptos administrativos, não fiquem, por modo algum, de­
pendentes de outro poder. > 

Oontra. a jurisdicção administrativ~ se alJega que o Poder­
Judicial passaTá para a administração, applicando-se estes 
princípios ao Poder Judiciario, tambem se póde dizer que 
pa sa a administração para os tribunaes. A este respeito 
cita o visconde de Uruguay as seguintes palí1ViJ.'as proferidas 
pelo senador Vasconcellos no Senado, em 7 de Julho de 1841: 
« Todas as cousas podem encontrar seus inconvenientes ; a 
habilidade está em escolher os que menos contém. O Poder 
Executivo é rigorosamente vigiado pelo P.oder Legislativo; 
qualquer pequeno abuso, qualquer pequena usurpação ha de 
ser logo accusada nas camaras; o ministerio ha de ter o maior 
cuidado em nunca saltar as raias da sua autoridade, quando 
pelo contrario o Poder Judicial não es"!;á sujeito a tal :fisca­
lisação óu a t:lo exacta :fiscalisação; p@rquanto enti·e nós quem 
:fiscalisa o Poder Judicial? Ninguem. » 

É forçoso reconhecer que, apezar das leis regulando a ju­
risdicção administrativa contenciosi;i, e da. obra sobre o nosso 
Direito Administrativo, escripta pelo -viscoRde de Urugu.aiy-,. 
que merecidamente era considerado um dos melhores talentos do 
pai.z e publicista profundo, os princípios conti-a o contencioso 
administrativo têm nestes ultimos tempos allucinado alguns es­
píritos, aliás esclaTecidos, de que o paiz se honra e gloria, ~ 
pelo natural effeito da rcputaçã.o dos seus autores, a doutrinQ, 
se tem propalado; e deste modo vai a administração perdend<>­
() seu p1·estigio e as leis a sua autoridade e força. moral. 

XL"\.VI. 

Não se julgue que queremos a a:bsorpçU.o de todos os poderes. 
:pelo Executivo, pela Administraç.ã.o. Submetter um poder :t 

qualquer dos outros é tornal-o .dependente, e -se a Constituiçã~ 
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diz que a divisão e harmo~ia dos -poderes politicos é o principiO}' 
iConservador dos direitos dos cidadãos e o mais seguro meÍQ-· 
de tornar e:ffecti vas as garantias que a Constitui<, II.o offerece, é­

claro que a sua confusão e de.sharmonia é o principio destruidor · 
desses dii!:eitos e um meio infalliv.el de produzir o cahos e- . 
a anarcb.ia. Não ha harmonia sem independencia; é ella que ­
pela distribuição da força social entre poderes simultaneamente-
1imitados e soberanos sustenta o equilíbrio g·eral; logo que­
um poder invada ou possa invadir a esphera do outro .ou. dos 
11uti•os esse poder prepondera e a preponderancia 6 a tyrannia. 

Desde que a divisão dos poderes é o principio da Con­
stituição dos governos representativos, submetter um a outro­
poder será excellente em outros systemas, mas é impossivel 
no representativo e é absurdo, porque é diametrailmente op-. 
posto á sua orgain:isação. Das considerações feitas se depre­
hcnde facilmente que não queremos que os actos da Admi­
n1stra~ão sejão nul1i.ficado5 pelo Poder J udiciario, nem tão. 
pouco que a .Administração dicte ao j uiz o como tenha de en-· 
tender a lei, invalide os seus actos e, desprezando o principiG 
de que Rs convenções licitas são leis para aquelles que as têm 
celebrado, ponha de parte ~ lettra e o espírito das leis e deixe 
de observar e cu:mprir fiel e religiosamente os contractos. 
conforme o que entro as partes contractantes tiver sido accor­
dado. 

Sectarios das prerogativas administrativas, reconhecemos ao ' 
mesmo tempo que não póde a Administraçã.o, deroganclo a L ei. 
prejudicar direitos, annullar os effeitos naturaes e civis dos. 
contractos, e nem tão pouco afastar-se elas regras do direito. 
e doixar de manter a boa fé dos c0ntractos, que nunca deve 
ser ül.adida. Discordamos, portanto, do Presidente d.e P er­
nam.blrno e ta;rnbem ela Assembléa Provfocial ela .referida pro­
vincia., quanto ao modo por que encarárão a ,questão .suscitada 
pela mesma P residencia com relaçã.o ao contracto celebrado­
com. a Companhia Récife Drainage Limjted. 

E is como se ·e:xip'l.iessa o digno P residen.te no 'r,ekitorio .apre­
.sentada á .A.ssembléa Provincial, em Maio de 187.3. 

« Tendo eu verific11do, logo que assumi a aministn1~ã<» 
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desta provincia, achar-se visivelmente falsificado o termo d~ 
contracto innovado com o commendador .Antonio Gomes Netto, 
ooss-ionario de Carlos Luiz Cambronne, quanto ao preçe> 
estipulado da canalisaça.o, na razão de 750 réis o palmo, 
·@ que, importando para o cessionario um lucro de perto 
ele 300:000$ não poderia por certo escapar a uma adminis­
tração zelosa e intelligente, como fora a elo conselheiro Pa­
ranaguá, remetti in continenti o respectivo livro ao Dr. Juiz de 
Direito do · 2º districto criminal, afim de que, nomeando pe­
:ritos, p1;ocedesse a exame no termo original da innovação 
do dito conti·acto e averiguasse se havião ou não raspaduras 
nas palavras-pelo preço já estipulado- que alli se lê, bem 
·como se as lettras de que se compoem as palavras-á ?'azão 

<le 750 réis o palmo- se achão ou não conchegadas, de modo 
a caberem no pequeno esp!lço disponível, no :final da decima 
linha da fl.. 141, verso, do respectivo livro; e sendo pelos 
.ditos peritos reconhecida a falsificação do mesmo co_ntracto, 
-como vereis das cópias dos respectivos autos de exame, que 
vos serão remettidas pela Secretaria desta presidencia, bem 
como fi0ando provaao· pelas informações que me forão minis­
tradas pelas repartições competentes, que nã.o for~o enviadas 
Gópias <il.o mencionado contracto á Thesouraria provincial, á 
Repartição das obras publicas, nem a esta Âssembléa, e outro-
im que sobre semelhante preço nllo consta que fossem ouvidos 

@s chefes das i·espectivas r~partições, nem mesmo pessoas ha­
bilitadas; i·esolvi, pelas razões e considerandos constantes 
-O.o meu acto de 23 do Janeiro ultimo, ordenar ao. engenheiro 
chefe da repartição das obras publir.as, na qualidade de fiscal 
da mesma companhia, que entendendo-se particularmente.com 
o dito gerente, lhe intimasse que quanto antes procurasse 
-entender-se com esta presidencia, a.fim de chegar-se a um 
-accOrdo quanto ao preço cm quostã.o, sob pena de vér pro-
eeder-se na fórma da lei. 

« E como convém dar uma solução á questão no· pé em que 
-ella se acha, eu a submetto (L vossa illustradaaprociação, para que 
resolvais se o contracto, ele que se trata, deve procluzir todos 
<>s seus effeitos, não obstante o vicio notado, ou se deye esta. 
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presidencia insistir pelo accôrdo reclamado, soh' pena de in-
tentar a sua rescisão , » 

.As razões e considerandos que levárão o presidente a tomar 
-semelhante decisão são as que passamos a tl'anscreve r, bem 
como a resposta da companhia e o parecer da .Assembléa 
J? rovincial. 

« SEcç.io 5. 11-Palacio da presidencia de Pernambuco, em 23 
de Janeiro de 1873. 

« O presidente da província, attendendo a que pelo auto de 
exame procedido no juizo de direito do 2° districto criminal 
~esta capital em o livro de contractos da secretaria da presi­
dencia se verificou no que foi celebrado com o commendador 
Antonio Gomes Netto, como cessionario de Carlos Luiz Cam­
bronne, ·para asseio e limpeza da cidade : 

« 1. º Que segundo; o juizo dos respectivos peritos, existem 
cli versas raspaduras. 

« 2.0 Que, entt·e as palavras-preços estipulados, que se lêrn 
a fl.. ltl -v., ha um espaço raspado, indicando ter sido cs­
crip io neste espaço a palavra- já; 

(( 3. 0 Que o resto da l inha que contém as palavras-de sete­
centos e cincoenta o palmo - está escripto c'.lm caracteres · 
maiores que o geral elas mais linhas, parecendo por isso nãC> 
ter siclo escripto aquelle p1·eço na mesma occasião em que se 
escreveu o contracto ; 

« 4.º FinalmcJ?.te, que as quantias de dinheiro, achando-se 
constantemente escriptas no contracto por. extenso e repetidas 
em algarismos, só alli se achão escriptas sómente em algarismos 
com a alteração já apontada, o que tudo põe em duvida a 
authenticidade de semelhante original. 

« E considerando que tratando a clausula 11 ª elo referido 
contracto, de um preço já estipulado, em nenhuma das outras, 
quer antecedentes, quer subsequentes, menciona-se esse preçe> 
o que devia bem vêr que ficou dependente de accôrdo das 
pa,rtes contractantes, como me~hor se dop1·ehende do relatoriCJ 
do Exm. Sr. conselheiro João Lustosa da Cunha Pa.ranagná~ 
presidente de .então; 
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« Considerando ainda achar-se evidentemente provada a. 
alteração do r eferido preço; porquant.o, dizendo os peritos que, 
se as palavras - á. razão de setecentos e cincoonta réis o pa.1m() 
- que se lêem no indicado livro a fi. acima citada, tive sem 
sido escrjptas, como fôrão os mais dizores do contracto, o es­
paço em que ellas estão lançadas, de certo não chegaria para 
as mesmas; 

« E considerando mais que, do depoimento exh:ibido naquelle 
juizo pelo Dr. Manool Buarque de Macedo, se vcrrfica que, 
sendo elle consultado na celebração do dito contracto pelo con­
selheiro Paranaguá, depois de uma. ou duas conferencias. em 
que fõrão debatidas as respectivas clausulas, propoz o me mo 
doutor em esboço para a celebração deste contracto, no qual 
fez monção de um preço já estipulado; 

« E considerando tambem que, pelo depoimento da segunda 
testem.unha Dr. }lanool de Figueirôa Faria, nada e dcprehendc 
quanto á certeza daquelle p1·eço, declarando ao contrario não 
affirm.ar nem contestar que fôsse o pl·eço supraindicado o 
justamente estipulado; 

« Considerando, finalmente, que, admittido posteriormente o 
accôrdo de preço, como naturalmente deveria ter havido, não 
seria alli incluído o sim em alguma das clausulas antecedentes, 
como claramente se vê dos te1·mos em que é ella concebida, 
nem tambem o de seteconto e cincoenta réis do que rcz~ o 
contracto innovado; porquanto, important1o semelhante preço 
um lucro pa1·a o ces i onario, do 300:000$ pouco mais .ou 
menos, essa circumstancia nã.o teria sem duvida .escapado a 
um administrador intolligcntc e zeloso como i-a. o de que 
se trat.a. 

« E ficando por outro lado provado, , egunclo n. informai;õe 
ministradas pelas repartições competentes, quo uno f'orilo en­
viadas cópias do mencionado contl'acto á the~ouraria provin­
cial, á repartição das obras publicas e á .A., embléa Legisl. fr>a . 
.P1·0-vincial, e sim ás <lua priroell:as um exemplar jit impre so 
do mesmo contracto, e bem assim que sob.l!o scmolhaote preço 
n!lo consta que fossem ouvidos os chefes da repartições com­
_petentes, nom mesmo pessoas habilitadas: resolve ordenar que 



() engenheiro chefe da repartiçg;o das obras publicas, na quali­
dade de fiscal da Companhia Recife Drainage, entendendo-s6 
particularmente com o respectivo gerente, intime-lhe que, quanto 
antes, dirija-se a esta presidencia, afim de chegarem a um. 
accôrdo quanto ao preço em questãio, sob· pena de vér pro­
ceder-se nos termos dai lei. - Henriq1te Perdra de Lucena. 
- donforme.-0 secretario, Feliciano Rodrigues da Silva. » 

« Escriptorio da Companhia Recife Drainage. - Pernam­
buco, 1 º de Fevereilio de 1873. 

(< Illm . Sr.-Tendo recebido das mãos de V . S. uma cópia. 
do ofilcio dirigido a V. S. por S. Ex. o Sr. presidente da. 
província, em que informa que em consequencia de se haver 
·descoberto falsificação no art. 11 .do contracto com o com­
mendador Netto, onde se estipulava o preço do encanamento 
d'agua que passasse. por propriedade particular, V. S. fizesse 
intimar ao gerente da Companhia Recife Drainage para se 
dirigir o mais breve possível á presidencia, afim de chegar 
:a um accôrdo sobre o preço em questão, sob pena de vêr 
proceder-se nos termos da lei : 

<( Tenho a honra de observar a V. S. o seguinte: . 
(( É com grande interesse que assim sei offi.cia.lmcnte do es­

tado de desorgainisação em qu,e se acha a secretarià do governo, 
que seja possivel haver uma falsificação nos livros que alli 
são gú.ardados poucos dias depois de se terem assignado con­
tractos, e que o emprngado da i·epartição competente apre­
sentasse dentro de poucos dias uma cópia de um contracto 
falsificado, certificando ser ella uma cópia verdadeira, que seja 
igualmente possi vel o ter sido este falso contracto publicado 
ofilcialmente nas gazetas publicas, impresso e distribuido a di­
versas repartições pu.blicas; discutido e approvado pela .Assem­
bléa Provincial, e depois de se ter transferido a uma compa­
nhia estrangeira com a sancção imperial, de se ter depois 
fo1·nado objecto de graves discussões com presidentes succes­
i;;ivos, de ter sido i·atificado pela publicação de dous i·egula­
mentos distinctos e de haver sido já cu.mprida pelo pagamento 
feito pur ordem do presidente da provincia, de uma pi.lrte das 



- 4:30 -

s ommas estipuladas, :finalmente que seja possivel passn.rem-sc 
sete annos, sem que tal fal ificação fo se descoberta. Que tud<> 
isto seja possível não só me enche de sorpreza e pasmo, roa· 
justifica. cabalmente o zelo do '. Ex. o pre~idente, em perscrutar 
com o maior rigor o tomar taes providencias de maneira a. 
:instituir o mais minucioso e rigoroso inquerito, o em tomar taes 
medidas quo não falho o encontro dos criminosos o ca t:igal-os 
para que se torne impossível para. o futuro a i·cproducção de 
taes crimes por parto de empregados do governo. 

« Os termos do o:ffieio do S. Ex. ter-me-bino deixado em 
duvida quanto á sua significação, a não ter sido a explicação 
-verbal que '. Ex. lhe deu na entrensta. com que me honrou 
no clia 24 do corrente, e em que melhor explicou as suas vista , 
e as conclusões a que tinha cheg·ado: 

« l.º Que, tendo sido o contracto falsificado, tinha S. Ex. 
o poder de ann.ullal-o. 

« 2.0 Que, sen<lo o preço do encanamento d'agua excessivo, 
como 1:10 estipulava no cont1·acto, S. Ex:. chamava a cornpa­
nhia para reduzil-o. 

« 3.• Que, não obtendo S. Ex. essa reducção, procederia judi­
cialmente para. annullar qualquer parte do contracto, e suspen­
deria o pagamento devido á companhia em :Mu.rço proximo. 

<< 4.º Quo, se a companhia não consentisse cm fazer a rc­
ducçllo no preço do encanamento d'agu::i, S. Ex. não tomari<L 

em consiclcr . ç<J.o as queixas apresentadas pela • companhia. 
para serem resolvidas. 

<< A proposição, pois, que S. E,·. cbramente e com toda a 
autoridade faz, é a scg·uintc : 

« Que um contracto feito com o go>crno e c rtificado pelo 
mesmo governo cslar c.xacto, o qual foi ycnclido com a aucção 
imperial a uma companhia estrangeira, que tem gnsto uma. 
gi·an<le somrua elo dinheiro, póclc 01· annullada JlOl· um pro­
·c. su legal, depois de a]"'nns annos de a. Tenda, ·o . e dc:;-

cobri1· que o contracto original, .. oba guarda o vigi1ancia do 
govc1 no, tinha sido fall:iific:ulo logo dupois do se tc1· assignado, 
e a]o·11ns dias antes da companhia cxii:!tu:. » o 

« Os altos conhecimentos que S. Ex. tem da lei, e a sua 
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eminente posição como JlllZ de direito, dão ainda mais pes.e a.. 
qualquer opinião ou decisão que possa exprimir, e sendo assim,. 
eu na qualidade de representu.nte desta companhia e como in­
teressado em outras companhias inglezas que têm contractos. 
brasileiros) estou cheio de cuidado e alarma ao vêl' o pTincipio, 
ql1.e S. Ex. dcsenvofve, e que quer dizer nem mais nem menos 
do que a confiscação possível da propriedade elo diversas com­
panhias que têm empregado o set:. dinheiro em emprczas brasi­
leiras. 

cc Os intetesscs envolvidos são de tanta magnitude e de tã(} 

grande importancia, que tenho resolvido seguir para o Rio 
de Janeiro, afim de obter do Corpo Leg·isla.tivo uma lei, con­
firmando a validade do todos os contractos que possão bav01.~ 
sido fei tos com o govei·no geral ou provincial, e que tenhã() 
sido subsequentemente vencliclos a companhias estrangeiras, não. 
•)bstanto quaesquer fra~cles que tenhão si.do feitas de conni­
-vencia com os empregados do governo. 

rr Ainda mais, tenclo S. Ex. declarado que considera exces­
siva a contTibuição Llo encanamento d'ag·ua, ele 300:000$. 
para com a companhia que gastou 1.200:000$ para o sup­

. primcnto d'ag·ua, e por consequencia não tomaria em consi­
deração as representações dos vexames que esta empreza tem 
.soffr.i clo, so clla não consentissa em juntar ao grancle prejuízo 
que já tem, o da reduoção do semelhante somma, não tenho 
-0utro reotu·so senão impetrar de Sua Mag·e .. tadc o Imperador 
:a reparação que S. Ex. me nega. 

cc Aproveitarei a occasião para obter do Sr. conselheiro Pa­
xanaguá um esclarecimento do sentido que originalmente se 
deu áquellas clausulas elo contracto, sobre as quaes se tem 
suscitado duvidas. 

« Pelas razões que acabo ele expôr, c1oc1ino rcspeitosamentó 
-0ntreter quaesqucr ncg·ociaçõos quo tcnhuo por fim a rctlncçã.o 
da quantia estipulada. 110 contracto, e que tem de ser paga á 

companhia.-Deus guardo a V. t-l .- lllm. Sr. Dl'. Josó Ti­
burcio Pereira de Mag:alhãcs <l.ío·no dircctol' dâs obl'as publicas.> 

~ ' :::> 
~ fiscal eles.ta companhia. )J 
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<e Pernambuco.-Repartição das obras publicas, em 7 de 
"Fevereiro de 1873. 

cc Illm. Sr. - S . Ex. o Sr. presidente da província manda. 
scientificar a VV. SS. que ag·uarda a declaração do Exm . 
. Sr. conselheiro Paranaguá, que se lhe promettêra apresentar, 
ficando VV. SS. certos de que, so essa declaração ha tanto 
tempo promottida pelo commendador Antonio Gomes Netto e 
até hoje ainda não exhibida, lhes fôr favoravel, terá perdido a 
razão de ser a questão que lhe é relativa. 

cc Deus guarde a VV. SS.-Illms. Srs. gerentes da Companhia. 
Recife Dra.inage. (Assigoado)- O engenheiro em chefe, Jost 
Ti,bu1·cio Pereira de Ma9allúi.es . » 

« Escriptorio da Companhia Recife Drainage.-Pernambuco, 
7 do Fevereiro de 1873. 

cc Illm. Sr.-Tenho a honra de accusar a recepção do officio 
de V. S . com data de hoj e, iuformando-me que S. Ex. o 
presidente ag1rarda a doclaraçã.o do Exm. Sr. conselheiro Pa­
ranaguá, que se lhe promettêra, ficando cer tos de qu e, se essa. 
<lcclaração ha tanto tempo promettida pelo commcndador An­
tonio Gollles Netto e ató hoje ainda não exhibida, lhes fôr 
favoravol, terá perdido a rn.zãio de ser a questão que lhe é 

relativa. 
cc E.n resposta tenho a dizer que a mim como gerente de 

uma companhia que não cxistio senão depois de tres annos 
da allcgada fals ;ficação do contracto a rcsp0sta de S . Ex. o 
conselheiro Paranagu~ é-me inteiramente indi:ffercnte. 

« O que mo enche de cuiclauo é o saber que a lei do Brasil, 
como foi claramente enunciada por S. Ex:. o presidente, é tal 
que um contracto que se possni provar ter siclo fa.Isificado 
durante a guarda do governo, tal contl'acto pódo ser annul­
lado sete annos depois por um processo legal, não obstante 
tor siuo vendido, com a sancção imperial, a uma companhia 
estrangeira. 

« E como cu ache que tal lei não só destroe o credito d() 
.Brasil em Londres, como ~ambem os interesses de varias 
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·:oompanhias com que estou ligado, estou tomando as medidas 
}>recisas para levar ante Sua Magestade o Imperador uma pe­
tição assignada em Londres por todas as companhias inglezas, 
de maneira que a lei seja revogada por um decreto da Asscmbléa 
Geral Legislativa. 

« Ainda mais, como S. Ex. o presidente que informou que 
nã.o fazia o pagamento da canalisação d'ag·ua cm Março, e que 
nG.o tomaria em consideração as queixas que a companhia levou 
ao seu conhecimento, senrro debaixo de cert,as condições, julgo 
de meu dever seguir para o Rio de Janeiro no vapor do dia 
15 deste mez, para o fim que expuz em meu oflicio do 1 º do 
corrente. 

« Deus guarde a V . S .-Il1m. Sr. Dr . .José Tiburcio Pereira 
de Magalhães, digno director das obras publicas e fiscal da 
·Companhia Recife Drainage. » 

«A commissão especial encarregada de emittir parecer sobre 
:as questões relativas á Companhia. Recife Drainage Limited 
submetti<las ao conhecimento e decisã.o desta illustrc A Esembléa 
polo digno presidente da provinci~,, vem hoje dar conta da 
sua honrosa ineumbencia. 

«A commissão, não desconhecendo a importancia e gravidado 
do assumpto, desdejá. sente -se obriga.da a confessar que, se não 
offerece um trabalho perfeito e cscoimado de faltas, julga 
que apresenta á alta consideração dos representantes da pro­
víncia no presente parecer urna solução severamente impar­
cial, quo foi o resultado do estndu refl.cctido e aturado e da. 
analyse minuciosa de todos os papeis e documentos concernentes 
ao negocio e até do publicações da imprenrn o memoriacs 
que chegárão ao seu conhecimento sobre as questões snscibdas 
entre a administraçã.o da província 0 aquclla companhia. 

<t As questões pendentes entre esta e a provincia, que fazem 
especial objecto do exame da commissão, originlto-sc elo facto 
avcriguaJo de haver sido alterado o art. 11 do termo da in­
novaça.o do contracto (Cambronne), celebrado com Antonio 
Gomes Netto, do qual é a dita companhia cessionaria. 

A. 28 
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« Averiguada a existoncia do facto alltlClido, a presidencia;. 
:pede que esta assembléa decida se devo o contracto, apezar 
de viciado, pro<luzir to<los os seus c:ffcitos ou insis tir com a 
companhia por accôrdo ~·azoavel a favor da província, sob.. 
pena de intenta1·-se a rescisão do mesmo contracto. 

<<Pensa a commissão que não póde ser posta em duvid[I. 
a existencia da alteração do art. 11 do contracto, á vista d<> 
auto do exame proce<lido perante o juizo de direito do 2° dis­
tricto criminal desta cidade. ( Parto oflicial elo Dia1'io de Per­
nambiico, de 21 de Março de 1873.) 

<< Aqui suscitã.o-se naturalmente as duas seguintes questões 
que a commissão discutirá ligeiramente : 

« l .D Se provado que no f;i.cto da alte1·açao interveio o crime 
ou dolo, pôde ser rescindido ou annullado o contracto? 

« 2." Pôde caber a rescisão por lesão eno1·me ou ainda pela. 
simples? 

ex Dos papeis que forilo presentes á commissão,_ na.o se col­
lige com certeza se houve intenção criminosa no facto da.. 
alteração do termo do contracto. 

« O interesse que poderia ter o contractante no lucro re-­
sultante da mesma alteraçü.o, pôde tornal-o suspeito de ter­
intervindo por qualquer meio na pratica do facto. 

« A circumstancia do modo por que em seu relatorio a as­
sem bléa aprecia o negocio, o Sr. conselheiro Paranaguá (então 
presidente da pwvinoia), fazendo suppôr que o preço sobre 
que -versa a alteração (caso devido) dependeria elo ajuste ou 
accôrelo especialmente entre a prcsidencia o o contractantc, 
estabelece duvidas sórias contra a estipulação do preço feit::i. 
no art. 11 do conti·acto. 

« Os fundamentos da portaria elo actual presidente ela pro­
víncia, expedida depois de sórias investigações e diligencias 
administrativas e judiciaes, augmentão a fo1·ça de conjecturas. 
semelhantes. 

« Ató hoje, porém, não se tom poclülo colher infeliz-· 
monte provas po~itivas que fundamentem procedimento 
judicjal a respeito do facto em relação á sua natureza. e ele­
mentos. 
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« Os depoimentos prestados cm jujzo por mr.a das tes'.c­
munhas que assignárã.o o contracto, polo empregado que o 
escreveu, pelo secretario do governo de então, o Dr. Buarque 
de Macedo, nãio autorisiio aflirmat· que a alteração seja o re~ 
sultado de ~lm crime e seu autor o contractante, ou um ag·onte 
por ellc movido. 

« É verdade que das diligencias procedidas em juízo resultou 
confessar o omprogado que lavrou o termo do contracto, ter 
sido clle o auto1· da alteração, n~o se lembranuo se a fez por 
ordem da presidencia ou do secretario de então. 

« Não está, porém, de nenhum modo verificado que a alteração 
fosso feita com nccôrdo das partes contractautes ao lavrar-se 
o contracto, e isto especialmente pela circumstancia aliás no­
tavel de não existir nos arcbivos das repartições competentes 
papel algum com referencia ao ajuste de preço de que reza o 
contracto, no aTtigo alterado. 

<< Portanto, se na confecção do contracto interveio o crime, 
a circumstancia ele ignorar-se ainda o agente criminoso não 
destróe a criminalidade do acto. 

« Entende a commissã.o que, uma vez provado haver sido 
o contractante o aiutor da alteração do contracto, póde ser este 
rescindido ou annullado. 

(( Com effeito, qualquer que ~eja a natureza do contracto, 
este deixará de existir, sem qne o con5entimento da qualquer 
das partes contractaintcs tenha si.do livre e expressamente 
declarado . 

« O contracto ou termo escripto é a prova do consentimento 
entre as partes contracto'tntcs, e desde que for ollo alterado ou 
viciado de modo que uma das partes :fique obrigada por uma. 
cousa que não tivera em vista., a favor d(l, outra, deixa de 
ser livro e puro o consentimento, e essa prova escripta não 
póde constituir mais lei obrigatoria. do contracto . 

« Só é válido o consentimento voluntario o se presume 
sempre tal) salva a prova do medo, ameaça, fraucle, violencia 
ou dólo. (Teix. de Freit., art. 1843, Cod. Civ. e Esboço.) 

<< Estaria provado o dólo desde que a alteração feita no 
contracto pudesse ser lançada á conta do contractnnte, e a 
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província. ao contractar igno!"asse que carregaria com o onus 
de que trata o art. 11 referido, isto é_, com o excessivo preço 
do serviço alli menciona.do. 

« Neste caso o -vicio pódo anuullar o contracto, se uma 
das partes o requer. (Ferr. Borg., Dice. Ju1·. Comm., verb. 
rescisão.) 

<< Por outra face encarando a questão, o vicio do termo do 
contracto, tendo sido feito no interesse do coutracto,nte, por 
hypotheso, ou, intervindo este, inquinaria o mesmo tormo, de 
sorte que nenhuma. fé mereceria, :ficaria como se não existisse, 
e tambcm assim dcsapparecendo a lei entre as partes contrac­
tantes, nada restaria do contracto. 

« Pensa a commissão que para regular, eegundo o direito, 
essa ultima hypothese :figurada, póde ser equiparado o termo 
do contracto a qualquer termo judicial ou escriptura publica. 

« É suspeita a cecriptura publica que tiver rasura, entre 
linha ou cuncellamento, cm Jogar ímport::i.nte, etc. (Ord., liv. 3<>, 
tit. 60, § 3° e Consolidação das Leis Civis, art. 3!18.) 

« É certo que o, escriptu.ra publica que for sn:-peita. deixará 
do ter fó, não sendo conoboracla. pelo juramento das te,temu­
nhas nella assignaclas e n::i. falta dostus por outras dignas de 
confiança ou por outras cscripturas. (Cit. Ord. o ru:·t. 396 da 
<Jo11solidação.) 

<e Da. leitul'a dos depoimentos de uma das te temunhas que 
assignârã.o o contTacto, do empregado q110 o escreveu, do Dr. 
Buarquo do Macedo, que foi cousnltaclo sobre sua confocção e 
do ex-,ccretario do Governo, evidencia-se que eUas nada. sabem 
para affirmar se algum pt·eço foi e tipulado e se o fixado no 
art. 11 foi ajustado ontre as partes contractantcs. 

<e Portanto, de tudo quanto tom o.·posto a commiss!lo com 
rc:ação a esse ponto da que tilo, deduz que, se o contxacta.nte 
ó re pon avcl pela altcra~ão do contracto, póde ser e-to res­
cindido ou annullado. 

« Restai á commissão ti·atar da segunda quosta,o que dev-e 
ser discriminada. da primeira, embora pareça com esta con­
fundir-se. 

« Effectivamente abstralrindo-se do facto da alteraç!I.o d() 
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contracto, parece fóra de toda duvida que, se r estar sem prova 
a autor ia desse facto como criminoso ou doloso, cabe na hy­
pothcse a rescisão do contracto por le~ão enorme ou ainda 
simples, se aquella se não verificasse, e se não vejamos : O ar­
tigo alterado elo contracto ostabe1ece o preço de 750 rs. -por 
palmo de canalisação d'agua nos prodios. O custo de tal ser­
viço executado por outra eroproza on particulares póde elc­
Yar-sc no maxiroo a 400 rs. É esse o fundamento cm que assenta 
o facto da lesão enorme. 

« Ensintto os jurisconsultos que em fal ta de remedio ordi­
nario, quando a lesão não póde ser reparada por outro qual­
quer meio juilicial, especialmente quando o acto é nul~o ou 
annullavel, caso cm que a lesão póde ser reparada por via de 
acção de nullidade ot1 pelu. allcgação desta cm defesa (Lei 
16 pr. e §§ 1 º e 3° de minoribus), dá-se o beneficio de restitui­
ção aos menores, beneficio este de que goza tambem a Fazenda 
Nacional, segundo opina o conselhcirol\foiaem suaslnst.ucções 
de 10 de Abril de 1851, art. li. ( Oonsolidat;ão, art. 13 e 
nota ao 4 l.) 

« Verificando-se simples lesão na hypothcrn, deve ser ella 
reparada pela. companhia ccssionaria, porque á Fazenda Pro­
Yincial cabo identico privilegio ou beneficio. Se oi:;se meio ju­
rídico não pudesse ser invocado, caberia a rescisão pot· lesão 
enorme, que compete a quac-qucr pessoas que na phrase da. 
Ordenaçilo contract:io: comprando o comprador por mais de 
15, o que na -verdadcii·a e geral estimação valia 10 ao tempo 
do contracto. 

« Seria essa a relaçã.o da differcnça entre o preço da cana­
lisa.çã.o, que se ló no confracto, e o razoavel pelo ma:ximo. · 

« Da1·-se-hia assim n. le~ão enorme. 
« .A. lesão por si SÓ não vieín. os contractos. (e od. Oiv. o Es­

bogo, art. 1869), isto é, não invalida, pleno jiire o contracto que, 
a enrcrra. 

« A le.•ão que equivale ao dó lo é a enormissima que a lei 
aliás não defino. (D ig. Port., tom. l°, art. 252, Coelho da 
Rocha, Dis. Liv., § 737, Gonsol., art. 567.) 

« .A. commissão considera aqui a lesão enorme, em si, 
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abstrahindo-a ao facto do preço estipulado com as circum­
stancias tla altcr;1~ão, dólo, etc. 

<< É imlubitarnl para a commi ilo que dá-. e no contracto 
ale uo enorme pelo que pa ·a a expôr. 

« l!'ig·uraJa a hypothcse que fostio regularmente expressado 
no coutracto o pl'eço cr:;tipulado no n.rt. 11 do sua rcdacçã.o, se 
deprehende que o pagamento de 750 i· . por palmo de canali­
sação d'a.:,rruas nos prcdios tem por fim remunerar esse er­
viço material e especial, e não outras despczas quo a compa­
nhia ocssionaria se obr igou a fazer para construir as suas 
obra geracs ou mesmo destinadas ou tendent ao supprimento 
J'a.:,o-ua nos predio , porquanto é forço o reconhecer que o pri­
vilegio concedido á companhia, obrigatoriedade do serviço e 
outras muitas vantagens, comp en sa.o o valor das pr editas obras. 

cc Conscguintemento é juri<lico reputar lesivo enormemente 
o preço de emclhante crviço. 

« .A lesão não e prc:sume, é verdade: áO contrario clla é 
o prejuizo resultante para uma das partos de corta diJI'erença 
do valor que se dá á cousa, objccto do contracto, mas é ju -ta­
mente o que e rclaliza na hypothe ·e, como fic.t demonstra o. 

<e ..A. commissão entende, por isso, que caberia intentar a 
resci ·ti.o por lesilo ouorm.o, so a simples niLo b:11:1tas::;c, se fosse 
invocada para esse effoito . 

« Recapitulando, a com.mj :lo n!lo pódc deixar de reconhe­
cer que, dada certa cirnum tancias e v erifica. los outros factos 
de que tratou, deve ser rescindido ou annullado o contracto 
cm qucstã.o . 

cc O cont1·acto de que e trn.ta como outro qualquer, pód.e 
estar inquinado de faltas ~'les, e ·::;cnciae , intrin ·cem; ou extrín-
secas, que po sa ser annullado. . 

« Mas, u:lo clcsconhecoudo a commissrto que om um oon­
tt·ac o podem haver fultas que devi.to importar, pleno jtire, a ua. 
annullação, e ao contrario outras faltas que podem er cober­
tas pela rectificação das parte contractantes, quando a inte­
ressada na rescisão não q uizor usar desse seu d i1·oito, é visto 
que o con tracto em questão póde ser rescindido, rcctificado 
pela partes que nelle intervierão mediante accõrdo. 
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« Attonclendo ao que leva dito e antes de entrar em aprecia­
-ção de outras questões, a commissão julga devet· declarar 
digno de approvação e mesmo de louvor o procedimento da 
presidcncia nas investigações a que sujeitou o facto da altera­
ção do contracto, e na solução das duvidas que tem originado 
na pratica a execução do serviço a que está obrigada a com­
panhia. 

« A commissão considera urgente a adopção de providen­
cias tendentes a regularizar os serviços diversos que deve 
prestar a empreza, e o modo de seu pagamento, além das que 
1·eclam::Lo instantemente a questão, principal objecto do pre­
sente parecer. 

« Chegou ao conhecimento da commiss!l.o a representação 
de elevado numero de proprietarios, i·eclamaçõos da imprensa, 
parecer elo Dr. Inspector da Saude Publica e outras peças o:ffi.­
ciaes, relativas a irreg·ularidades e inte;rupções mesmo do 

erviço da companhia, que podem ter como consequencia até 
a alteração do estado· sanitario desta capital. 

« Por outro lado, o pagamento de obras executadas pela 
companhia e a das annuidades devidas pelo serviço de lim­
peza e esgoto tem dado logar a repetidas duvidas, cuja solu­
ção deve acautelar de compromettimento serio os recursos 
financeiros da província e frustrar certas exigencias da com­
panhia, cujos debitos são cobrados pela Fazenda Provincial, 
-sobrecarregando as esta,ções fiscaes com a extraordina;ria escrip­
turação e arrecadação avultadissima e di:ffi.cil das contribuições 
dos particufares, destinadas áquellos pagamentos. 

« A commissao considera que a esta assembléa fallccom meios 
e elementos de regular por uma lei a execução dos serviços 
da companhia e modo de seu pagamento, não parecendo nnúto 
competente para estatui~ disposições regulamentares o resol­
ver duvidas suscitadas na pratica, interpretando a Lei n. 769 de 
11 de Julho de 1867 e o contracto cm questão a quo se refere 
a mesma lei. 

« Assim não hesita clla em commctt ·r ao pi·odidentc da 
:provi ncia a soluçi1o do duvidas como a oxpecliç::to dos regula­
mentos que forem de mister ou por netos cspeciacs, procedendo 
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do accôrdo coro os r presentantes da companhia, nos caso& 
em que isso houver sido estipulado 

« Reconhecendo ao mesmo tempo a commissã.o a necessi­
dade de habilitar a prosidencia para proceder do modo qu 
entender mais conveniente no sentido de ro!'lguardar os inte­
r esses da pro-vincia e elo sua fazenda, com relação ao facto da 
al teração do contracto, é cm conclusão de parecer que se 
adoptc o seguinte projecto de lei: 

1873. - P noJEOTO N. 50. 

<< A Assembléa Lcgislati va Provincial de Pernambuco re­
solve: 

<< ..:'! rt. 1.° Fica o presidente da província autorisado a rocti-
ficar o contracto Cc)llcb1·aclo cm 18 de Dezembro do 1865 com 
.Antonio Gomes Netto, obrigando-se a companhia ccssionaria 
dcsto a. reduzir a quantia a que se julga com direito pela 
canalisação d'agua nos preclios. 

« .Art. 2. 0 Será. intentada a acção · de nulliclado ou rescisão 
do contracto, conformo no caso couber, se a companhia não 
chegar a accôrclo, na forma do artigo antecedente. 

« Paragl'apho unico. Igualmente será intentada a rescisão, so 
, o systcma do serviço empregado pela companhia não preencher 

todas as co ndições estipuladas no contracto, que constituem 
principal objecto deste. 

<( Art. 3.° Fica entendido que a rescisão não pódo ser ajus­
tada administrativamente com a companhia, mediante indem­
nização, cm caso algum. 

« Art.. 4.º É ignalmcnte autorisada a presidencia a expedir 
quaesqucr regulamentos que fórcm precisos para o serviço da. 
companhia o modo de pagament o das obras que executar o 
annuidades. 

<( Art. 5.0 O presidente <la proYincia resolverá as duvidas 
occurrcntes na execução das leis, r tgulnmentos o contractos. 
que regulão o ser viço da companhia, expedindo os n ocessarios 
actos de accô1·do com os representantes ela mesma companhia.,. 
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nos casos cm que isso estiver previst9 por estipulações an-· 
teriores. 

« Art. 6.• Sã.o revogadas as disposições cm contrario. 

« Paço da Assemblóa Legislativa Provincial de Pernam­
buco, 24 ele Ahril <l.e 1873.- João Vieira. - Oliveira Andrade~ 
- J. de Jl1_ello Rego. - A. de Amuyo. - Uchôa Cavalcanli. » 

XXXVII. 

Não entraremos na apreciação qual a influencia do erre> 
nos contractos, questão esta por demais debatida, o com­
pletamente do domínio do Direito Civil. 

Não ignoramos o principio ele Direito de que a inobser­
vancia da fórma é motivo para nullidadc elo acto . A este 
respeito se pronuncia magis tralmente o St·. P ires Ferrão, 
em seu Formi~la1·io do Tabellião , onde silo brilhantemente 
discutidas certas questões e expostos os pTincipios de direito. 

Assim diz o citado escri ptor: l( Nã.o basta que o Instru­
mento publico seja incompleto; é preciso tarnbem que seja. 
perfeito quanto á sua fonna material, isto é, que seja limpo 
de vícios, imperfeições e defeitos, taes como: emendas, rasuras, 
borrões, entrelinhas ou outra qualquer cousa que possa fazer 
duvida. 

l< O Notario deve, com omnenho e dilio·cmcia evitar quanto 
. y b ' 

em si couber a existencia de tacs imperfeições, as quaes, se 
não annullão o Instrumento e o seu cJnteúdo ou assumpto, 
pelo menos o tornão suspeito e apto para provocar duvidas. 
contestações e demandas. » 

Continuando, cliz: « Os valores, quri.ntidad.cs, numerações 
e datas, quando expressadas por algarismos ou lettras de 
conta, se deve escrever sempre compridamente ou por extenso, 
repetindo pol' esse modo os va1ores, quantidades ou numeros. 
e datas, qne uma e outra vez escaparnm em algarismos. » 

Tratando da rasu~·a oi~ 7•aspadura da porção errada, ou que 
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:-se quer emendar ou substituir, o sobre a qual se escrevem 
depois as novas palavras, diz ainda o auto r do Foi·midario 
do Tabellião : « Este recurso é ele t odos o peior, em razão dos re­
~ultados imperfeitos que quasi. sempre com elle se obtêm, e por 
isso está geralmente. abolido, principalmente nos papeis 
11ublicos. 

<< Sem a rcsalva não sU.o judicialmente acceitas as alterações 
ou emendas dos documentos, titulas e mais papeis, e podem 

-ser estes h avidos por suspeitos ou falsificados . » 
.A questão que se ventila é por demais importante. Não 

ha duvida de que a clausula expressa dos contractos deduz 
tma força da vontade dos contrahentes, que é a lei entre 
as partes e que a clausula. resolutoria ainda expressa, 

·sem intimação judicial, não annulla o contracto. 
É sabido que a clausula resolutoria é aquella pela qual 

as partes pactuão que o acto ficará nullo e r esoluto ; quer 
seja porriue se verifique um caso que não depende aa vontade 
-dos pactuantes, quer seja por falta do adi.mplemento das obri­
gações contrahidas, e que semelhante clausula n9'.o produz 
logo o cffeito de resolver as convenções; a resolução deve 
ser pedida judicialmente . 

.A convenção das partes tem força de lo!; a restricta e 
i·eligiosa observaucia dos constractos é do tal importancia e 
magnitude, que sem ella não ha sociedade, nem commercio, 
porque os pactos formão o geral e o sagrado vinculo social. 
Da perfoiçã.o e consummação do um contracto resultão dirnitos 
e obrigações, que só podem alterar-se, modificar-se ou extin­
guir-se, ou pelo mutuo dissenso ou pelas causas e pelo modo 
estabeleciclo em direito, e pela decisão do Poder Judicial, como 
objecto da sua oxclusi-va competencia e conhecimento. 

O acto cspontaneo da vontade , amolda.da á lei vigente 
de que nasce o mutuo consentimento, estabelece entre os que 
conkactão uma lei immutavel, lei que os constituo na ri­
gorosa nec JEsidade de preencher todas as condições a que 
se sujcitárão e a supportar todas as consequencias que ellas 
possao produzir. Nos contr:;i..ctos celebrados com a A.dminis­
ltração convém extremar duas relações: a primeira é a que 
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se dá de contractante para contractant.e, que é a igualdade; 
a seg·unda é a que se dá elo Governo para com os pail:ti­
culares, e esta é de imperio o força. 

No entender de muitos, estas duas relações. lutão entre 
si, ·entre si repugnl:Lo : a segunda afasta a primeira e a 
destróe ; não podem existir conjunctamente, porque de igual 
para ig·ual não se dá imperio, o que é expresso em cliee:ito; 
que convém. banir a segunda dos contractos, para que a 
sua base não se inverta, ntto succumba, nu.o emmudeça e 
nem appareç1, rompendo o sel~o do contracto, a propria milo 
que o havia :liirmado. Estes princípios são tambem seguidos 
.e respeitados pela Administração; é preciso, porém, não con­
fundil-os com o direito que compete á mesma Administração 
·de interpretrar as clausulas dos contractos e de impôr as 
penas convencionaidas e mesmo 1·escindil-os, quando a parte 
nãio tenha cumprido o que foi estipulado. 

É pelos princi.J?ios de justiça universal que se regulão as 
convenções humanas, donde as leis sociaes tirão a sua força. 
Sa.o destes principios que vem a cada uma das partes' c0n­
tractantes a sua acçl:Lo, como um escudo para defender-se 
dos ataques procedidos do desvio que uma faz da linha do 
contracto em damno da outra. 

Daqui vem o entender-se que o Governo se considera 
naquella posição de igualdade e se conserva respeitando-a 
como base unica do contracto, sem a qual elle degenera, 
se transtorna, aniquila, dando origem ao rompimento dos 
la.ços mais sagrados, atacando a theoria da sciencia da le­
gislaçãó e affectando perig·osameute a boa fé e a moml. 

Estipuladas as condições elo contraoto a que nos r eferimos, 
entendemos que a Administração não póde, nem directa nem. 
ind:irectamefilte, alterar o preço nem clausula alguma, nem 
tão pouco fazer peior a condição da parte contraria, seja 
por que motivo fôr, por isso que ambos têm mutuamente ligado 
e sujeitado as suas vontades ao accôrdo commum. De qual­
quer infracção vem o direito ao lesado de pedir a indemnização 
do prejuizo e composição do damno áquelle C!J.Ue o causou. 

É indesculpai vel a quebr.a de um contracto, ainda mesm() 
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em rclaçiLo a nm Estado, porque a elevfLda posição em que 
este se considera, não é inaccessivel ao desdouro que resulta. 
do dcscrcdito, nem a prefcrencia do util ao honesto põde sel" 
cohoncstada pela 'Utilidade publica, porquanto nada justifica a 
invasão dos princípios do direito e da moral, o quo se con­
siderem como leg'itimos actos que silo oppostos ao direito, que 
o:ffendem direitos adquiridos, que não podem preterir-se im­
punemente. 

A rescisão e encampação ele um contracto é um acto livre 
da vontade da parte lesada e não póde ser commettidft po1ai 
pal'te lesante, por sor um beneficio ou rnmedio que a Orei. 
do liv. 4.º, tit, 13, em harmonia com varias textos do D1-
gesto, concedo á parte lesada, deixando á sua livre escolha, 
quando a lesão paasa da metade do justo preço, ou pedir a 
composição da lesão ou a rescisão do contract:>; e rara est:t 
é muito bastante, no entender do varios praxistas, a lesão 
-verificada cm qualquer minima parte, quando o preço foi 
taxado no contracto. 

Não entraremos na apreciação dos princípios de Direito sobre 
lesão enorme, e nem t :io pouco na indagação se cm taes casos 
póde ou não a Administração invalidar os contractos celeb1·atlos. 
Não nog·amos á Administração a faculdallo elo rescindir e in­
terpretar os contl'actos, seria deslocar o conhecimento do um 
assumpto da csphcra da sua competencia e resuscitar questões 
largamente debatidas. 

Na.o se trata, porém, de ncnhnm destes casos, o ainda menos 
do direito incontostavel da Administração, nunca sujeito a 
estranhas apreciações, do aprovar ou rejeitar as obras con­
tractaclas. Trata-se de factos p1·aticados, que tornão suspeito <> 
contracto celeb1·ado, que o tornão nullo. 

Não ha duvida que a Companhia Recife Drainage Limited: 
:pelo contracto celebrado aclquirio um direito de propriedado, 
e, portanto, toda a alteração no preço ataca o, p1·op1·iedade, que 
a Constituição garante como um direito sagrado e ioviolavcl, 
adqiti1·ido pela, Companhia. Estes principios constantes, inal­
teradamente adepta.dos, têm sido olhados coro respeito pelas 
administrações, não rn dando alteraça.o nos cont1·actos sem 
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<lonsentimento dos contractantes e sem prévia indemnizaça.o,. 
nos termos da Lei. de 9 de Novembro de 1752, Regimento 
de Fazenda e as Leis de 1761 e 1765, que estabelecem a fórma. 
dos contractos com a Fazenda. 

A lei póde estatuir sobre os interesses de ordem publica 
ou politica; mas, não sendo estas disposições senão regula­
mentos relativos á administração g·eral da sociedade, não podem 
.constituir direitos adquiridos para ninguem. Disposições desta 
especie, tendo só por objecto o bem do Estado, são precariatt 
por sua natureza, porque é da essencia de toda a boa admi­
nistração que nenhum pensamento, ainda mesmo o de bem 
presente, seja definitivo; os direitos adqiiiridos pelo contrario 
são definitivos. De modo que, s"gundo os p-rincipios expostos~ 
as leis que em relação á sociedade constituem disposições or­
ganicas de administração, não são em relação ao individuo mais 
do que meras concessões ou espectativas e nunca dii-eitos adqui-
9·idos. É eda a doutrina ensinàda não só por Mailher de Ohassat, 
mas ainda de Savig·ny. 

Aos direitos conhecidos ou se póde assignar por fonte a. 

'llatiireza humana, as convenções ou a lei. Em relação á pri­
meira é claro que a lei ha de sempre respeitn.r os direitos 
que nascem da natureza humana; e quanto aos derivados dos 
contractos, i·cspeita os direitos ou relações juridicas, que acha. 
creados por esse modo na época da sua publicação, riorque, 
comquanto seja debaixo da garantia da lei que os cida<lãos 
exercem a fac uldade de contractar, o p1·inéipio gerador dos 
direitos e obrigações nos contractos não é a lei o a união 

' das duas vontades, que constituo o laço juri<l.ico e a que os 
romanos com energia de phrase davão o nome do vinculiim 
ju1·is. 

Ha . direitos qno nilo nascem da natureza humana nem dos 
contractos ou convenções e que tom por lJrinôpio immediato 
a lei, por crcador unico a vontade <lo lcgisladur; neste caso 
não ha o vinculo jurídico; a lei póde encadear o cidadão, 
mas o cidadão não póde encadear a lei. Ha uma verdadeira 
antithose entre estas duas especies do direito ; a essencia do 
.direito contractual é ser independente da lei; a essencia do 
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direi to legal, pormit!a-se-m.e a expre~são, é :ser independente­
da vontade dos cidadã.os o depender só da do lcgi lador. Por 
isso assim como a lei dá estes direitos, pó<lc tiral-os, respei­
tando o facto consWJnmado, que n ão consiste nas vantagens con­
cedi<las pela lei e sim nos actos praticados em virtude dellas. 

É este o principio do imperado1· Theodorio na Lei 7 Cod. de 
lcgibiis, que já havia sido prcsenlido pc1os glosaàores, que, como 
Bertholo, dizião ut jus giu:eratu1· factll!m lwminis dcsidcratur. 
Estes princípios sa.o ensinados por escriptoros eminentes ·e 
muito principalmente por Ymberl;. 

Invocando -varias principias consignados na consulta das 
secções do Imperio e Justiça do Conselho de Estado de 29 de 
Outub1·0 de 1867, ~iremos: 

« .A materia é grave, gravíssima, porque ti·ata-se de um 
contracto, que tem alguma ligação internacional, visto como 
foi celebrado com uma companhia estrangeira, que, coofiada. 
na fé publica e na autoridade do Governo, formou-se com 
avultados capitaes. Como, pois, no fim de tantos annos se ha 
de dizer á companhia, que, confiada no contracto solemne~ 

que celebrou com o Governo, immobilisou grande somma de 
capitaes, o contracto celebrado está nullo? ~antos puesidentes 
que tôm havido nunca descobrirão vicio algum, só agora é­

que foi descoberto? » 

Não somos innovadores nem declamadores, reconhecemos 
os direitos e prcrogati vas da Administração, e que ao Estado 
compete invocar o salutar beneficio ele restituição para annullar 
e rescindir todos os actos lesivos praticados pelos seus repre­
sentantes. Mas couvóm attcn<ler a que o domínio eminente 
que os publicistas dão á soberania não 6 absoluto e sim re­
gulado polos p1·incipios da equidade e justiça, e que se nilo 
devo confundir o poder e autoridade co'tl o direit;o; o abuso 
do poder não é logitima,lo pelo direito; pouco importa que 
úS contractos ou convonçõcH sejã.o feitos entre um governo 
e indívi<luos nacionacs ou estrangeiros, a f Jr ça juriclica do 
contracto ou tratado publico ou particular 6 :sempre a mesma; 
não podem ser alteradcts senão de commum accôi-do, é o que 
prcccitúa o Direito desde que ha civilisaçã.o. 
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Neste ponto concordamos perfeitamente com os illustre" con­
irnlheiros ele E tado, que forito voto na consulta de 3 de Julho 
de 1871, quando dizem: « Os poderes políticos do Brusfl são 
tlelegações do um povo sel'io e honrado, cuja f6 e promessa 
tem va101· e realidade; que os contractos além da hom·a tem 
a ga1·antia da consciencia, são leis privadas entre as partes e de 
sua infracção resulta sem duvida o dever de plena indemni­
zação; desde que os poderes políticos descem de seu imperio 
para a posição de contractantes, nivelã.o-se em face do direito 
com a outra parte a respeito de sua convenção e perdem a 
faculdade de altemr o seu proprio acto por mero arbítrio ou_ 
poder disericionario. :o 

XXXVIII. 

Sustentando as prerogativas da Administração no e:xercici<> 
da jurisdicção administrativa contenciosa, reconhecemos a~ 
mesmo tempo que os termos marcados na lei para interpo­
sição e apresentação de quaesquer recursos sã.o continuos e 
peremptorios, mas nos ca os em quo se alleguo e prove le­
gitimo impedimento ou em que, segundo o direito, tenha 
loga1· o beneficio da. restituiçito; o Tribunal para. quem se re­
correu, conhecerá dclle, se assim fór resolvido, sendo tudo 
reposto no antigo estado, ficando imlvo ao reconido o direito 
de haver os prej1uzos soffridos ele quem por direito competir. 

Não confunda.mos os principios expostos com o arbitrio. 
Entender a lei ele ontro modo ó dn.r-lhe uma intelJígencia 
forçada o cerebrina. Expliquemos. No relatol'io que foi lido 
em Março de 1812 se exp1·essn. o presillente do Pernambuco 
pelo modo seguinte : 

« Achando-se já cm estado elo funceionarem as obras do 2• 
districto, resolvi, por portaria de 12 ele Janeiro ultimo, con­
ceder aos respectivos gerentes a autori~ação precisa para que os 
apparelhos collocados nas casas do referido districto começassem 
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n fun ccionar no dia 15 daquelle mez em diante, debaixo 
das clausulas expressas na citada portaria, o em igual data, 
e de conformidade com a Lei Provincial n. 76;) de 11 de Julho 
de 1867, oxpc<li um regula,mento additarlo ainda com as de­
clarações cxplicaii vas contidas na Portaria de 29 do mesmo 
mez, que estabelece as medidas complementares do serviço, 
fórma <los pagamentos e cobranças e outras providencias, e 
modifica o de 4 de Outubro de 1870. >> 

Norelatorio com que o Sr. desembargador Faria Lemos passou 
~ presidencia de Pernambuco, em Novembro de 1872, se lê o 
seguinte: 

(( Em virtude de Lei Provincial e dos arta. 1° e 2° do Re­
gulamento de 12 de Janeiro ultimo, que estabeleceu a pri­
meira prestação do pagament<> das annuidades, bem como da 
despeza da coDocação dos apparclhos na primeira .quinzena do 
mez de Setembro proximo passado, ordenei á thesouraria pro­
vincial que pagasse á referida companhia o que se estivesse 
a dever-lhe; providenciando em tempo quanto á cobrança do 
respectivo imposto para o pagamento da seg·unda prestação, 
que deverá ter logar na primeira quinzena de Março do anno 
llroximo vinclouro, nos termos do art . 2° do citado Regula­
mento. » 

O Regulamento de 12 de Janeiro de 1872 dispõe o se­
guinte: « .1..rt. l .º O pagamento das annuidades, bem co~o 
da despeza da collocaçfLo do . ., apparelhos, sot·á feito á Recife 
Drainage Company Limite 1, pela Thcsoura1·ia Provincial, como 
foi estipulado no contracto o determinado pela Lei n . 7GD de 
11 de Julho de 1872. » 

Com relação ao contracto com a Companhia Recife Drainage 
:pódc consull ar-so o celebrado co111 Cambronne cm 26 do Se­
tembro do 1858, o Decreto n. 1110 ele 24 de Setembro de 1860, 
o contracto de 18 de Dezembro de 18G5 e a L ei Provincial 
n. 7GD de 11 do Julho do 1867. Se o contracto celebrado 
com a companhia foi submettid.o á assembléa e por uma lei 
ratificado; se o contracto foi vendido a um terceiro, se a vcnlla. 
foi ratificada e sanccionada por ambos os governos, geral e 
provincial; se todos os presidentes o acceitárão o até ordenárl:lo 
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-pagamentos e com relaçfto ás clausulas dos contractos cxpe-
-dirão portarias e regulamentos; e se o director das obras 
publicas expedio em 11 de Janeiro de 1873 um edital, tomando 
varias providencias e referindo-se ao contracto de Dezembro 
·de 1865 ; se nenhuma voz se levantou para condemnar o con­
iracto, como depois de tanto tempo póde taxar-se de lesivo o 
contracto e propor-se a sua rescisn:.o? Não será a mais plena 
rcprovaçü.o a tudo quanto :fizerão os presidentes e assembléas 
anteriores, que po1• diversos actos exercidos denotárão ter o 
mais pleno conhecimento do contracto e nada p rovidenciárão, 
nem alterárão ? Forçoso é confessar todas essas occurrencias 
com relação ao contracto celebrado, sem jámais ser contestada 
a sua legitimidade, se não constituem uma ce?·teza, pelo m enos 
é uma presiiinpção de grande força, uma circumsfancia muito 
pDnderosa cm favor do contracto em questão. 

Se a lei é a vontade das partes e se e1las podem extinguir 
as obrigações por seu motu p?·op1·io, é tambem corrente que, 
nos termos do Direito Romano, devem as partes cumprir as 
obrigações contrahidas, aliás se extingue ipso jure sem ser 
nccessaría a interpretaçil.o judicial. Segundo o nosso Direito 
as convenções e os pactos adjectos têm todo o vigor nM só nos 
acciden tos, mas ainda influem efficazmente na natureza dellcs, 
com tanto que :fique salva a sua essencia. 

A clausula pen::i.l é diversa da cl::i.usula resolutoria, porque 
a penal é p::i.cto adjecto á convenção, pena que se commina para 
constranger a parte que ha de prestar o facto, a que cumpra 
com a obrigação contrahida, que póde ser excessiva e neces­
sitar de ser moderada pelo prudente arbítrio do juiz; a clau­
sula rosolutoria, pelo contrario, pertence á essencia do contracto, 
é inherente a elle, independente da vontade das partes, n::i.sce 
da natureza das cousas; tirem a clausula e muda-se a essencifL 
ela convenção, o contracto deixa de ser bilateral, :fic::i. unilateral . 

.A clausula expressa deve produzir alg·11m effeito mais do 
que a clausula tacita, aliás seria ociosa. A tacita dá-me di-
1·cito a annullar a convenção por falta do adimplemento da 
obrigação pactuada; a clausula expressa deve dar-me o dil'0ito 
de impugnar a obrigação como dissolvida ipso ju1·e . .As penas 

A.. 29 
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legaes provêm immediatamente da lei, e a clausula resolu­
to1·ia nasce da vontade das partes, quando é expres a, e da. 
natureza do contracto, quando tacita. Di:fferem 'luanto ao fim: 
a pena é para rep1·únir o mal, a clausula resolutoria para po1~ 
termo ao contracto; quanto á natureza em que a pena é 1mt­

teria criminal, a clausula resolntoria mataria puramente civil; 
é, portanto, nã.o só iníquo como absurdo impôr penas sem p1·0-
cesso, som prova do mal e da transgressão da lei . 

Sem contestar o fac to da alteeação, nem por conseguinte 
a lesão allegada, parece-nos que devia ser resolvida pelo poder 
judicial, porquanto havendo esta differença de condições e 
alteração, é, primeiro que tudo, necessario obter deci ão do 
poder judicial, não devendo consultar-se ao poder legislativo, quo, 
alóm de não dever occnpar-so de taes aetos, porque tegem, 
Juibmniis, não é tribunal consultivo e é manife ta a incom­
petencia e impossibilidade mol'al do bem julgar e decidir de 
taes questões, completamente dependentes ele apreciação ele 
factos, provas judiciaes e applicação de lei ao facto, e só 
com manifesta usurpação do poder judicial pódo d:n-se . 

.As .A.ssembléas Pl'ovinciaes não são tribunaes administra­
tivos, e não têm caracter algum de jurisdicção administra­
tiva, a sua m'issilo é legislar, não pódem conhecer de ques­
tões da competencia da .Administração ou do Poder Judicial; 
assim, pois, de preforencia devia ser ouvida a Thesouraria 
Provincial e com ella o respectivo Procurador Fiscal, como 
orgão da Lei e advogado dos interesses e direitos da Fa­
zenda, sobre o contracto em questã.o e nã.o a .A.ssembléa 
Provincial, que nã.o póde p rovidenciar em casos taes, aliás 
a .Administração passaria para o Poder Legislativo provin­
cial, e ainda que pudesse administrar não poderia ir perante 
o Poder Judicial defender os direitos da mesma Fazenda e 
accionar a companhia. 

}forçoso é confessar, têm sido confundidas toda as fórmulas 
e principios da jurisprudcncia, as regras da compctoncia; 
o parecer da Assemblóa Provincial é a mais completa. invasã.o 
ás attribuições do Poder Judicial, e o mais completo atro­
pollo e espoliação dos direitos adquiridos pela Companhia 
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Drainagc ; porquanto nenhum poder póde, sem affectar a in­
dependencia de outro poder, deslocar o conhecimento de um 
assumpto da esphera da sua competencia, commettendo-lb.e 
a missão executiva da mais completa subversão de todos os 
principias constitucionaes. 

Diremos com a consulta do Conselho de Estado de Dezem­
bro de 1866 : 

{( A lei provincial é attentatoria dos princípios constitu­
cionaes ; 6 despotica e leonina. As Assembléas Provinciaos 
não têm poder alg·um para inverter a Ol'dem das jurisdic­
ções, que são de nosso direito publico, nem para impôr li­
mites aos poderes geraes, nem para derogar os direitos civis 
do cidadão ou de qualquer contractante. Esses desmandos só 
servem para causar graves delongas, se não prejuízos, e para 
attestar a falta de respeito que se tem pelos dfrcitos civis. » 

Ouçamos ainda o infatigavel autor do FormiGlario do T a­
belUão, que, não contente de methodicameute coordenar toda 
a leg·islação reguladora da. mataria, illustra o seu trabalho 
com exemplos praticos; assim, pois, recorramos a tão compe­
tente autoridade, que falia ex p1·ofesso. 

« É suspeita a escriptura publica que tiver rasura e entre­
linha. Nada justifica a adopção de um tal recurso de emenda, 
nos casos de equivoco, descuido ou engano, pois, além de 
tudo, é a rasura ou raspadura um dos maiores defeitos que 
póde ter qualquer papel. » 

Cita o artigo 134: do Oodigo Oommercial que dispõe: 
« Todo o documento de contracto commercial, em que houver 
raspadura ou emenda substancial, não resalvada pelos contra­
hentes com assignatura de resalva, não produzirá e:ffeito algum 
em juizo; salvo mostrando-se que o vicio fôra de proposito 
feito pela. parte interessada em que o contracto não valha. )> 

É preciso, porém, não confundir-se vicio com falsidade, por, 
quanto o vicio pódo existir sem haver falsidade, para a qual 
se requer - alteração da -verdade, dólo e intenção de causar 
prejuízo. O nosso Oodigo Oriminal, no art. 167, considera 
incurso em falsidade e sujeito ás respectivas penas- o que 
fizer em alguma escriptura ou papel verdadeiro alguma 
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alteração, da qual resulte a do seu sentido. O Codigo Criminal 
Portuguez, neste ponto mais previdente do que o nosso, puno 
o que dolosamente e com intenção de prejudicar a outr~ 

pessoa ou ao Estado commetter qualqaer falsificação, a quail 
cause ou possa, por sua natureza, causar prejuizo. Sobre esta 
importante e complicadissima materia podem nascer infinitas 
questões; . assim pois, ouçamos o illustre commentador do 
Codigo Penal Portuguez, o Sr. Conselheiro Silva Ferrão, nas 
reflexões que faz ao art. 216; 

« São tres os elementos essenciaes desta incriminação; que 
o documento seja escripturl:li publica ou particular; que para 
prova do seu contexto tenha pela lei a mesma força de 
escriptura publica; que o falsificador tenha a intenção ele 
causar prejuízo ao Estado ou a outra pessoa; que effectiva­
mente o escr.ipto assim falsificaclo cause ou possa, por sua 
natureza, causar prejuizo . .A. base essencial do crime de fal­
sidade cm escríptos é qiw contenhão uma q,lteração de vei·dade, 
e que esta alteração · seja um facto completo e consummado. 

« Os abusos desta natureza praticados ou praticaveis exi-
" 1 gom repressao eflicaz contra escrevinhadores, que, no remanso 

recondito de um escriptorio, lançao nos livros verbas com o 
traiçoeiro fim ou de prejudicar a seus mandatarios, ou ele 
assassinar aleivosamente a honra e bom nome ele funcciona­
rios publicos, que nem podem defender-se de golpes' que assim 
lhes podem ser e têm sido dirigidos. >> 

« Muitos codigos, diz ainda o commentador do Cocligo 
Penal Portuguez, se abstêm de incriminar o facto, especial­
mente só pela circumstancía de ser praticado por um func­
cional'io publico, embora importem uma violação da fé e 
confiança que a lei e o Governo lhes commetterão. As fraudos 
ou falsificações em escriptos que dimanão ela aut~r.idade pu~ 
blica oJfendem gravemente o Estado, porque ou destroem ou 
enfraquecem a confiança geral na autoridade elos mesmos es­
cri ptos, introduzindo a desordem e confusão nas mais im­
portantes relações da vida civil. 

« Se o documento não é falso em si mesmo mas adulte1·aclo, 
e da aclulteru.ção resultar uma viciação tal que o mesmo 
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documento fique inutilisado e sem fé no que elle dispunha ou 
declarava de verdadeiro, catlSando damno real e privando 
alguem das. provas ele um direito ou elos meios de defesa que 
em tal documento se firmava, convém attender para a nul­
lidacle, se ella provém ela substancia ou das solemniclades legaes, 
porquanto, deve ter-se em vista o damno real, a possibilidade 
moral ela sua existencia futura ; se o documento não ê fa­
bricado falso, mas adulterado no seu extracto ou traslado, 
posto que aiuthentico, a questão muda de face, por isso que 
a vici~ção pócle supprir-se, corrigir-se e emendar-se. )) 

O facto é grave e g-ravissimo, não só pelos actos exercidos 
com relação ao contracto em questão, como tambem porque, 
logo depois da celebração do contracto, foi elle publicado ~o 
expediente do governo em 29 de Dezembro de 1865, quer 
no Diario de Pe1·narnbiwo, quer no Jornal do Recife, sem que 
fôsse feita nenhuma recti:ficação, nem se suscitasse a menor 
duvida, e no mesmo theor foi e:xtrahicla uma cópia do con­
tracto, que foi dada á parte contractante e que se acha com 
as solemnidades legaes. 

Fa.zendo a devida justiça á boa fé, lealdade e probidade 
dos empregados ela secretaria da presiclencia, entendemos que, 
posta a questão no pé em que foi collocada, devia~sc proceder 
ao mais rigoroso inquerito na secretaria, ele- prnferencia a 
qualquer outra providencia, porquanto a todo o transe deve 
ser mantida a moTalidade da administração, pl'Íncipalmcnte 
em uµ:i assumpto tão grave, que póde dar logar a intermi­
naveis litígios, clifficuldades e prejuízos, quando feito com falsi­
dade ou infidelidade; e abrir a pol'ta a milhares elo abusos. 

Se recorrermos á legislação civil, encontraremos a Onl. 
liv. 3º, tit. 60, § 5°, que não admitte a allegação de falsi­
dade de qualquer instrumento ou escriptura publica, ou por 
via de excepção ou por via ele accusação, sem a parte, contra 
quem fôr offerecida se obrigar e subscrever, que não pro­
vando a falsiclaclH haja a mesma pena que haveria o seu 
contra;rio se o dito crime se pJ.·ovasse. 

É principio corrente que afalsidade de qualquer documento 
não se pó ele considerar corno crime só pela presurnpção ele 
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direito, não se provando ser a parte interessada autora ou 
complíce de falsidade, porquanto não se podem impôr penas 
por méro arbítrio, podendo dar logar á acção de perdas e 
damnos e com ella exorbitantes indemnizações, e assim con­
vém que se proceda com toda a cautela, e prudencia afim 
de que não appareção arguições temerarias de falsidade de 
documentos publicos, sem que se tenha plena certeza de que 
a parte interessada a praticou ou é conscia da mesma. 

Em vista <las considerações expostas, nilo nos parece pro­
cedente a lesão allegada. Já o sabio marquez de Pombal na 
sua providentissirna Lei de 22 de Novembro de 1761 havia. 
estabelecido as clausulas das arrematações dos contractos, avul­
tando : - a da renuncia expressa de todos os casos solitos 
e insolitos, cogitados e não cogitados, inclusive os elo força 
maior. Além disso, convém notar que, sendo os contractos 
celebrados com a Fazenda, precedidos de orçamento e feitos 
em hasta publica, não consta que fõsse preterida alguma so­
lemnidade legal; e ainda que tivesse havido qualquer omissão 
em prejuizo da Fazenda, parece-nos que o meio cabível em 
casos taes não será por certo o aconselhado pela .Assembléa 
Provincial e muito menos o adoptado pelo Presidente. 

Os factos expostos e os princípios estabelecidos não podem 
ser desconhecidos, salvo querendo da·r-se á administração pri­
vilegios que não tem, e julgar-se por uma legislação excep­
cional, que para a hypothcse do que se trata de certo não 
existe, o que seria faltar á fé dos contractos, á seriedade 
e firmeza de um contracto, celebrado com a Administração 
e seus agentes. 

O contracto celebrado não se póde revogar nem alterar 
senão nos casos ·que a lei determina, e é ocioso referir o 
muito guo se tem dito sobre a firmeza e irrevog·abilidade dos 
contractos celebrados com a Administração, e o .interesse que 
a sociedade tem em que elles se sustentem; as leis fiscaes têm 
sempre estabelecido providencias especiaes para maior firmeza 
dos contractos que ella celebra. 
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:XXXIX. 

Em face dos principias estabelecidos d13prehende-se clara­
:mente que a jurisdicção gracio&a ou contenciosa tem por :fim 
.applicar a lei ou os reg·ulamentos ás especies occurrentes nas 
a:elaiçõe;; entre a Administração e os particulares; essa juris­
-dicção, por sua natureza, não pódc, pois, residir senão na Admi­
nistração. 

A ttenta a nossa organisação, não ha superior l egitimo aos 
I'rcsiclentes para reformar os seus actos proferidos no exer­
cício da j urisclicção contenciosa; sendo ·a ma teria provincial, 
n ã.o ha outro recur.;o senão o ela Administração ma~ informada 
pflira a Administração melhor informada por qualquer modo. 

Eni vista elas considerações anteriormente feitas, folgamos 
muito de registrar o officio dirigido pela mesma Presiclencia 
ao gerente ela companhia, que nada menos encerra do que ares­
tauraçtto ela, justiça, a reintegração do direito; honra, i1ois, a 
taoillustre fnnccionario, que as impressões do momento não fazem 
esquecer os deveres do magistrado nem os do jurisconsulto. 

« Tendo chegado ao meu conhecimento papeis existentes 
mt Secretaria desta Presidencia, concernentes ao contracto ce­
lebrado em 18 ele Dezembro de 1865 com o commendador 
Antonio Gomes Netto para o asseio e limpeza da cidade do 
.Recife, e resultando elo estudo sobre elles feito achar-se· o 
mesmo contracto alterado ou antes falsificado na parte re­
·ferente a0 qiiantiim que por cada palmo de encanamento 
os particulares serião obrigados a pagar, creaudo-so ~ssim um 
encargo ni1o previsto no mesmo contracto ; para remover toda 
a incerteza sobre tal assumpto, restabelecer o imperio da ver­
dade, libertar os proprietaríos dessa capital de um onus in­
justo e fazer punir o autor ou autores de semelhante fa,lsifi­
caçã~, entendi necessario mandar proceder a um exame judicial> 
que servisse de base legitima a qualquer procedimento ulterior~ 

« E de feito, havendo-se realizado o supraclito exa:me pel() 
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Juiz de Direito do 2° Districto Criminal dessa cidade, ficou 
averiguado ter havido falsificação no contracto, nos termos 
acima rcfcl'Íclos; não sendo possivel proceder-se contra o autor 
ou autores claquelle facto, por ignorar-se até ag·ora. quem elles 
scjão. Entretanto, saltando aos olhos a ex.orbitancia do preço 
cstip'ulado pol' cada palmo de encanamento, o que é tudo, tendo 
esse preço por base uma visivel falsificaçilo operada sobre o 
instrumento do mesma contracto; no intuito de prover de 
rernedio um mal que sem razilo do ser fôra por 1101 vicio 
imposto á população, convidei a cmprcza Recife Drainag·e 
na pessoa do seu g·crentc, a entrar em algum accôrclo razoavl 1 
que, por meio de conces ões reciprocas, acceitaveis, pudesse 
fazer dosapparccer aquello mal, obra e resultado por ventura 
da má fé . 

o: Depois de detidas conferencias, acerca das bases e cou­
diçõe:;; propostas, com o fim de obrig·ar-sc ao predito accôrdo, 
acaba a empreza do apresentar um projocto de novaçã.o ao 
contracto, contendo estipulações de tal ordem, o por tal fónn n. 
prcjudiciaes aos interesses da pro>incia, que na.o sor-me-hia 
pcrmiltido accital-as, sem infringir o meu dever e trahfr a. 
minha honrosa missão. E, porque assim tenha adquirido a 
convicção do nã.o poder lc-var a ernpreza. a aceitar m ocli:ficn.­
çõcs, que possão harmonisar os interesses de ambas as parte.d, 
em vista das :x:cessivas cxigcncias por ella. formulauas; 're­

conhecendo por outro lado que não está na espherct de rninha 
ju1·isdicção o alterai· o confracto, qiie sómente por accórclão dos 
contractantes pócle ser moclijicaclv ; e querendo poipct?' á mesnw 
empreza quaesquer obstacuws, especialmente m·redatt· todo o p1·e­
tea;to que possa ella encontrar nct dernora de qualque1· ajuste 
para justificar· o não cumprimento das obrigações qiie lhe seco 
impostas pelo supraditu contrcicto ; tenho resolvido declcwar qiie, 
'reconhecendo este em i·igor em todas as suas estipulações, deixo 
de acceitar as bases pr·opostas pela empreza e renuncio a qual­
quc1· oiitro accôrclo neste sentido; ficando livre á Fazencla Pro­
vincial o d'ireito e cicção qite lhe possão resiiltar do clescob?·~rncnto 
de toda Cl ve1·dade, se esta chegar a se1· conhecida em todas as 
suas partes, contra o cedente comnwnclaclo1· .Antonio Gvmes 1Vetto, 
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em vista de processo c7·i.minal instaiwado confra o aut07· ou auio-
7'es da fálsi!icagão do contracto; é o que tenho a levar ao 
conhocimento de V. S. para seu governo. - Em 13 do No­
vcm bro de 1873. >> 

Com tanto mais prazer transcrevemos este o:fficio quanto, 
se passasse o precedente do Governo poder faltar ao crunpri­
mcnto das obrig·ações estipuladas no contracto, e para não ser 
julgado conforme as leis, se arvorasse em juiz e sem au­
diencia ela outra parte, sem respeito por fórmulas algumas 
esscnciaes elo proces .. o, e sem mais considerações closprezasse 
todos os direitos da parte contraria, e por meio da violcncia 
e força ele que dispõe realizasse a e:x:poliação até onde qui­
zcsse, quem poderia viver em tal sociedade? Ou quem quc­
nria mais contra.ctar com Governos que quebrão a seu arbítrio 
as obrigações dos contractos? 

Neste caso o Presidente não desempenhava a missão govcr­
namcotal, que 6 de sua natureza e de sua cssencia, e assim 
nã.o pócle deixar do estar sujeito ao direito commum, á 
jul'isdicça.o dos tribunaes. 
' Se dosenvolvcssemos o quadro das horroro~as consequen­

cias que llaqui virião, :ficaria pa.tcnte que no meio da anarchia 
e dos estrag·os que lho scrião consequentes, tcriamos a m0Tte 
das liberdades publicas. E realmente, se o funccionalisn ·o se 
considerasse impune, quer pelos erros de o:fficio, quer pelos 
abusos e excessos, omlo iria 1 ter a causa publica. e os interesses 
de te1·ceiros, que com ella se liga.o ? 

Já os romano.,; castiga.vão com :penas aspctTimas o fonc­
cionario publico pelos abusos e irregu1 aridaclcs que prati­
cava, o que tambem as nossas leis não iscntã.o, tanto que 
considcrão o mandataria responsavel para com o man­
dante, polo qua obrou, ou lleixon de obrar, (01·d. liv. P, 
tit. 4:8 §§ 10 e 17). .A. Fazenda tem acção dirccta contra 
os seus ag·entcs para haver a indemnização dos prnjuizos 
causados, e, comquanto já tivessemos tratado desta materia 
nos On,pitulos XI e XII, notaremos ainda que 6 duro que 
a simples supposição ele um erro de facto moti'rnsse a. con­
dcmnaçã.o e pOT conseg·uintc a nullicladc de um contracto, 
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prejudicando a quem não se prova que tivesse dólo, nem 
culpa nas irregularidades notadas . O facto em questão inte­
ressa a ordem publica e a sociedade; quem causa o damno deve 
Tesarcil-o, 6 este o principio da Ord. liv. 1°, tit. 48, § 10. 

Todo o instrumento solemne e authentico é prova pro­
vada o plenissima1 tem por si a prcsumpção de verdndoiro, 
porque todo o acto se presume feito segundo a sua fórma. 
(Lei 5, § 1, Dig. de probat, ex Leg. 30, Cod. de donat.); 
e :finalmente que a escriptura é a Lei do contracto (Orcl. 
liv. 3°, tit. 59, pr.) que, emquanto não se invalida tem 
fOTça e fé em juízo e deve obrigar (Ord. liv. 4º, fü. 51). 
É, pois, inad missi vel que so deixe de cumprir um contracto 
solemno, no qual a obi·igação fique dependente de certas provas 
gite em nada podern prejudicar a sita foi·~a execittiva; cm tacs 
casos deve prevalecer a boa fé, não acccitando-se conjecturas 
nem simples allega~õcs e sim a prova legal. 

Por todas estas considerações tem o Governo geral em 
diversos actos feito sentir aos seus delegados, mesmo no que 
xespeita á administração provincial, que o Governo deseja; 
« que os contractos celebrados por elle ou pelas províncias, 
sejão escrupulosamente respeitados. » E para evitar a re­
producl}ão ele certos factos, que projudicíl.o as emprczas ga­
rantidas pelo Governo, e a fé dos contractos \D.ão corra o 
menor risco, tem o Governo recommendado aos Presidentes 
das Províncias o mais serio cuidado na sancção das Leis 
Provinciaes1 que impliquem com matorias de contractos reali­
zados, afim de que não possão de modo aJgum ser illudidas 
suas disposições e não soffrão outrosim os direitos de terceiro. 

A intervenção do Governo geral na vida e economia das 
provilll~ias tem muitos adversarios; enxergão em semelhante 
acto, certa inspecção e tutela aviltante e perniciosa ús pro­
Yincias; sectarios da descentralisa<,;ã.o administrativa e das 
franquezas provinciaes, não yamos tão longe e entendemos 
que, cm certos casos, a intervenção atacada é nilo só neces­
saria como bene:fica. É sabido que muitas .Assembléas Provin­
ciaes desviando-se da nobre missa.o para que forão crea_das, 
se têm tornado, por assim dizer, verdadeiros corpos politieos; 
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se outr'ora o tempo da sua reunião era aguardado com ancie­
dade e esperanças, hoje augmentão os desgostos e resenti­
n1entos, deixando as prov"incias sobrecarregadas de impostos, 
e aiinda mais oneradas de dividas pela applicaição quasi sempre 
impr oclucti va dada aos dinheiros arrecadados. 

Neste estado do cousas não póde o Governo Geral deixar 
1le exercer mais ou menos a sua influencia, porque, as mais 
das vezes, cortas pi·o-videncias nem sempre têm por fim oc­
co1Ter a serviços ele reconhecida utilidade, como sejão os 
que 1rndundão em augmento da riqueza publica, e assim é 

])reciso evitar que se augmente a divida das províncias, e 
que as Assembléas, levando-se por calculas erroneos, venhão 
.a decretar medidas que importem em excessivo empenho dos 
i·ecursos e credito da província. 

As exig·enci.as da opinião, as conveniencias cada vez mais 
instantes e variadas dos povos, a marcha e progrcssi vo des­
envolvimento ela civilisação, a vida mais activa e infinita­
mente mais complicada, tudo vai tornando maior o trabalho 
e a respo'nsabiliclade dos governos. Embora tudo seja hoje na 
apparencia o mesmo que era hontem, nem por isso deixou 
de haver uma alteração essencial no fundo das cousas. A 
missão dos governos é hoje menos simples, menos modesta 
e menos facil do que o foi em outras épocas. A opinião exige 

· elos Poderes publicas grandes e custosos melhoramentos. Na 
ori'iem moral e na ordem material a:s aspirações ao progresso 
são insaciaveis. Reclama-se da iniciativa do Governo tudo 
quanto ella poderia dar e ás vezes mais do que póde dar. 

Não basta hoje aos Governos ministra,r justiça e prover 
á segurança interna e externa. 

Os administrados hoje desfructao e aprecião direitos, louvão 
ou agradecem_, censurão ou reclamão, segunclo entendem. 
Graças ao maior desenvolvimento intellectual e ao benefico 
influxo ela Jiberdade, a opinião vê tudo e para tudo quer 
providencias, para tudo quer remedio, nos diversos e im­
mensamente variados interesses da humanidade ; nestas cir­
cumstancias, a intervenção do Governo na vida das pro­
víncias, se é um mal, na pratica e diante de factos, que 
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diariamente se dão e r eproduzem , torna-se um mal ne­
cessario. 

O seguinte facto tambem denota a intervenção da .Auto­
ridade Administrativa em assumptos da exclusiva competen­
cia dos Tribunaes, do Poder J ucliciario. Na qualidade do Fis­
cal da Fazenda tivemos occa.sião ae notar q ne o J uiz dos 
Feitos appcllava ex oj/icio elas sentenças que julgão oxtinctas 
as obrigações dos devedores, que por acto da Autoriclacle 
Administrativa são relevados ela responsabilidade. Conside­
rando que o acto elo juiz julganclo a clesistencia não podia 
ser contemplado na disposição elo art. 13 da Lei n . 242 elo 
Novembro ele 1841, que manda o juiz appellar ex officio, 
desde que o valor exceder ele sua alçada, e na.o concordando 
com semelhante praxe, demos conta á Directoria elo Con­
tencioso, que não ac~1anclo tambem muito regular o proce­
dimento elo juiz, levára ao conhecimento do Ministerio da 
Fazenda, e por este foi submetticlo ao ela Justiça, que julgon 
conveniente ouvü.· a secça.o de Justiça do Conselho do Estado. 

Na qualidade ele Consultor dou o douto Sr. conselheiro 
..Alencar seu parecer, opinando : « que a questão era ele ordem 
judiciaria, e, por conseguinte, ela privativa competcncia dos 
Tribunaes. Quando mesmo o Poder Administrativo devesse 
intervir, não seria por este Ministerio, mas pelo Ministcrio 
da Fazenda, do qual é privativo o Juízo dos Feitos. )> 

A respectiva secção de Justiça, sendo relator o Sr. visconde 
ele S . Vicente e votos os viscondes ele Uruguay e do Jequiti­
nhonha, concorclanclo com o parecer, accrcscentou : cc que, na 
hypothcse dada, melhor fora que o Procm:aclor Fiscal tivesse 
interposto revista ou solicitado que o Pl'Ocm·aclor ela Oorôn. 
se interpuzesse no interesso ela Lei, elo que recorrido ao Go­
verno, que não póde dictar a_o Juiz o como tinha ele entender 
a Lei. Por meio ela revista ó que o Tl'ibunal Supremo :fir­
mará a intelligencia g·onuina o gcnerica da Lei a respeito. 
Preterir esse meio legitimo e solicitar meios incompetentes 
só póde provir do máo habito do recorrer em tudo o por 
tudo ao Governo. » 

Esta Consulta foi resolvi da em 11 d e Maio ele 1866 e ele 
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conformidade com ella foi pelo Ministerio da Justiça dirigido 
ao da Fazenda o .A.viso de 29 de Maio tambem de 1866, 
concebido nos seguintes termos: 

« Sua Magestade o Imperador, a quem foi presente o 
Aviso desse Ministerio, de 22 de Dezembro do anno passado, 
a respeito da duvida suscitada pelo Procurador Fiscal da 
Thesonraria ele Pernambuco, que entende que o Juiz dos Fei­
tos da Fazenda ni'.Lo deve appelbr ex ofjicio das sentenças 
que juJgão extinctas as obrigações elos devedores, que por 
acto elo Poder Administrativo são relevados da responsabi­
liclade, houve por bem, por sua Imperial Resolução de 11 do 
corrente mez, sobre consulta ela 13ecçã.o de Justiça do Con­
selho de Estado, decidir que a questão é da c0mpetencia 
dos Tribunaes, aos quaes deve ser referida pelo modo que a 
Lei permitte. » 

Respeitando a doutrina da consulta parece-nos, não ter ap­
plicação ao caso em questão, porquanto, não se tratando de 
uma demanda na vei·dadeii·a accepgão da palavra, não havendo 
litígio, é claro que a appcllação ex officio, de que trata a 
Lei de 22 ele Novembro ele 1841, não tem applicação ao 
caso de ficar sem effeito a execução intentada por ordem 
administrativa, unica autoridade competente pa.ra nullificar 
as certidões e contas remettidas para juízo, mesmo porque 
não compete á Autorida<l.c Judiciaria entrar na apreciação 
(le materia que envolva conhecimento •da divida, por com­
petir á Autoridade Administrativa . 

.A. pratica de appellar ex officio em casos taes, além ele pre­
judicial á Fazenda, que se vê sem necesidade sobrecarregada 
de custas, é infundada e erronea, porquanto autorisa a duvi­
dar-se da competencia administrativa e a pensar-se que o 
Tribunal da Relação póde corrig·ir e apreciar se foi ou não 
bem cabível a desistencia ordenada. 

A questão não é em hypothese alguma ela competencia dos 
tribunacs, que nada têm que vêr com o caso em questa.o; é o 
proprio credor que, l'econhecendo o seu erro em exigir o que 
se lhe nao devia, quer e manda ao seu representante ou pro­
curador, que pelo fundamento da paga, cerl'e o p1·oceclimento, 
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visto não lhe ser devida, nem ter direito algum á quan­
tia que exige; ora, a Fazenda Nacional era a parte, o credor, 
e que confessava por meio de um dos seus agentes, responsavel 
pelos seus actos, estar paga a divida por que procedi a á execu~ 

ção, e assim o juiz não tinha mais que fazer juntar a portaria. 
ao processo e mandar pôr perpetuo silencio na execução, 
porque, nas demandas entre partes, ainda que uma dellas seja a 
Fazenda; o juiz não procede ex ~ffecio, nem exercita a parte nobre, 
mas sim a mercenaria do seu o:fficio, a qual se diz mercenaria 
porque está á mercê das partes e nã.o póde em regra fazer 
cousa alguma sem que ellas lhe requeirão; não havendo de­
manda e, portanto, sentença contra a Fazenda, de modo algum 
pódo caber appellação ex ~ffecio, e nem tão pouco ha lei a in­
t erpretar e :firmar o sentido; os principias de direito são por 
demais simples e claros. 

Não resta duvida que o Poder Administrativo não deve 
intervir quando a questão é da privativa competencia dos 
tribunaes ; este principio reconhecido e invocado pelo illus­
trado Sr. conselheiro Alencar, na consulta ela secção de J ustiça 
de 11 ele Maio de 1866, foi desconhecido, por S. Ex., quando 
na qualidade de Ministro da Justiça expedio o Aviso n. Hl5 de 
14: de Abril de 1869, concebido nos seguintes termos: 

« Em o:fficio n. 66 de 22 de Fevereiro ultimo pede V. E x. 
que o Governo Imper~al resolva a duvida suscitada no requeri­
mento, que enviou por cópia D. Luiza Mirandolina FelTeira 
da SilYa, no qual se queixa do Juiz de Orphãos da capital 
dessa provincia, por não tel-os admittido a lou-varem-se em 
a-valiadores, que procedessem á avaliação dos bens deixados por 
sua :finada mãi, ordenando que fosse feita pelos do juizo. Em 
resposta. declaro que devem os supplicantes usar elos recursos 
legaes para obterem reparação do aggravo que soffrérão com 
a decisão do Juiz de Orphãos, ao qual p1·evenfrá, V. E x . que, 
se continuar na prax e de nomea?' avaliadores contra o dis­
posto na lei, se llie fará effectiva a responsabilidade po1· exceder 
o justo limite de suas attribuigões. » ~ 

Se o Poder J udiciario no exercicio de suas attribuiçõos es­
tivesse dependente do Poder E x:ecutivo e se os actos do Poder 
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Admiuistrat,i vo pudessem merecer alguma consideração em 
despeito das leis, desde logo d~sappareceria a iudepeudencia 
do Poder Jncliciario, prevaleceria a vontade do ministro e uã.o 
haveria mais iuclepenclencia elo Poder J ucliciario, nem execuç:lo 
de leis, mas, vontades arbitrarias e pessoaes do ministro. A 
questão a que se 1·eferc o Aviso é incontestavelmente ela 
exclusiva competencia dos Tribunacs, e só por meio de aggravo 
podel'ia a parte obter a reparação de qualquer prejuizo cau­
sado polo despacho do Juiz e nã.o dirigindo-se á Autoridade 
Administrativa, que, sendo incompetente, ui.Lo podia nem devia 
tomar conhecimento do facto, e com mais véras manifestar a 
sua opinião ele uma maneira tão energica e ameaçadora. 

Continuamos a entender que o Poder Judicial não é com­
petente para tomar conhecimento dos actos da Administração, 
expedidos no exercicio da jurisclicçu.o administrativa conten­
ciosa, dentro das suas attribuições e que não fôrem contrarias 
ás leis. Assim pensando, reconhecemos ao mesmo tempo que, 
se a acção elo Poder Judicial estivesse cle1)endente elo Poder 
Executivo, ela Administração, e se estes actos pudessem me· 
recer alguma consideração em despeito das leis, closcle logo cles­
appareoeria a independencia do Poder Judicial e tornar-se-hia 
uma irrisão o preceito constitucional. 

Se os j1~izes no desempenho elos seus deve1·es não ti verem 
1 

toda a liberdade, se algum receio affectar o seu animo, que 
i·esponsabilidade se lhes poderá fazer effectiva ? Onde não ha 
inclependencia e livre faculdade ele razão, não existe morali­
dade de acção. 

Em vista dos principios eS1tabelecidos é claro que, não se 
tratando de interpretação doutrinal, que fosse necessario re­
correr ao Governo, a disposição do Aviso de Abril de 1869 
não póde merecer attenção alguma perante o Poder Judicial, 
a não ser aquelht que merecer perante a lei; porquanto a 
divisão dos poderes não consiste essencialmente em que a cada 
um dolles esteja confiado um ramo de administração do Es­
tado, mas sim, e'm que nenhwrn dos mesmos poderes como tal 
possa ingerfr-se nas attribuigões do oi~tro, e assim, comquanto o 
ministro seja um depositario do poder e da acção do governo, 
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a exercite de corto modo o represente, não póde comtiido 
mandai· os juízes nas cousas do seM ofjicio, por não ser supe­
l'ior ao jlúz na ordem hierachica e lh'o prohibir a lei, não 
pócle se ingerir no exercicio elas funcções que competem ao 
juiz; apenas pó de mandar respons11bilisa,r a Autoridade J u­
<liciaria, quando omissa no cumprimento dos seus deveres. 
A lei é igual para todos e o mag·istrado não é isent::> da 
obediencia, pois nem elle é a mesma lei, nem superior ás 
suas prescripções, porém depositario, agente e mero execiitor 
della. 

Em vez de prégar a revolta de um poder contra o outro, 
em vez de persuadir a desobediencia ás leis e o desrespeito 
ás decisões pl'oforidas por autoridades legalmente constituiclas, 
deixando-nos levar por essa molestia epidemica, que, commu­
::o.icando-se com rapidez a todas as partes do corpo social, o 
transtorna e aniquila, abraçamos a doutrina ensinada pelo 
eminente publicista e amigo da ordem Silvestre Pinheiro. 

A independencüt dos poderes n9'.o é contraria á sua di visO'.o . 
A di-visão consiste na distribuição das attribuições ; a inde­
pendencia exige que nenhum poder invada as attribuições dos 
outros ou as contrarie. Assim o Poder Judicial julga todos 0.3 

casos, mas segundo as leis feitas pelo Poder Legislativo, leis 
que elle nã.o pócle julgar; o Poder Executivo cumpro todas 
as leis elo Poder Legislativo e todas as sentenças <lo Poder 
Judicial sem as poder alterar ou revogar ; e o Poder Le­
gislativo faz leis, examina se se cumprirão as feitas, mas 
não infirma nem invalida nenhum dos actos dos outros 
poderes. 

Assim, não concordamos com a praxe geralmente- adaptada 
na entrega dos bens ele defuntos e ausentes, fundada, sem du­
-vida, nos arts. 58, 61 e 62 do Regulamento que baixou com 
o Decreto n. 2433 de ] 5 de Junho de 1859. Estes artigos 
preceituão que as deprecadas legaes serão acompanhadas das 
habilitações originaes, e que nenhuma requisição para a en­
trega dos bens será cumprida sem que consto o pagamento 
próvio dos respectivos impostos, e que forão ouvidos os agen­
tes da Fazenda. 
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Em face destes artigos ·se julgl:Lo o Thesouro e Thcsoura-
1·ias com poderes para tudo esmerilhar e mesmo entrar no 
conhecimento de negocios da competencia elos juízes. Se nas 
habilitações para a entrega elas heranças a que se refere o 
Decreto já citado, é imprescindível a audiencia elo curador da 
herança e do representante ela Fazenda; se o sello e os demais 
impostos a pagar se achão clara e positivamente estabelecidos 
pelas leis, é claro que, se correu irregular a habilitaçuó, qner 
pela natureza ela prova exhibida, quer pela preterição das fór­
mulas e solemnichdes legaes ; e, finalmente, se não fOrão p agos 
os impostos devidos, a Tesponsabílidade deve r ecahir sobre 
o juiz que julgou procedente a habilitação, e sobre os agentes 
da Fazenda; nada tem que vêr o Thesouro nem as Thesou­
rarias. 

A miss:lo des tas repa'l'tições é examinar se a importancia 
requisitada, foi recolhida aos cofres publicos, se a escriptu-
1·ação combina com a requisição feita, e finalmente se a 
precataria se acha em devida fórma, se foi l egal e compcten­
temente passada ; a este r espeito n~o ha que considerar c:onão 
um principio e suas consequencias, por isso diremos com a 
Consulta ele 20 de Junho de 1870, secção ele Fazenda, cm 
que foi voto o proprio ministro que referendou o Decreto 
de 15 de Junho ele 1859, o illustrado Sr. visco nde de 
Inhomirim : 

« A competencia do Poder Judiciaria a respeito ela ma­
teria é incontestavel, e sua final decisão passou em julga­
do. Desde então esse julgado collocou o Thesouro Nacional 
na obrigação indeclinavel de cumprir· o preceito judi­
cial, que se identifica con;i. o preceito legal. É . um acto de 
j'ustiça garantido pelas leis do Estado e para cuja oxecução 
o Governo até é obrigado, quando se faz ele mister, con­
correr coro a força. Estes eão os p1'incipios e as conse­
quencias que' resultão dos airts• 9•, 10° 151, 179, §§ 12 e 
17 ela Constituição. Nem o Poder Executivo, nem o Le­
gislativo tom mais que hesitar sobre o cumprimento do 
julgado, pois que aliás tel'Íão de sahir de sua orbita con­
stitucional e ameaçar a seg·urança dos direitos indil7icluaes. » 

A. 3-0 
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XL. 

Agora passamos a tratar dos recw·sos. À sua necessidade 
proveio, como bem diz o Sr. conselheiro Paula Baptista, de­
que, sendo as sentenças actos da intelligencia humana, su­
jeita::i a erros e a prevenções, dahi vem que, alóm dos cu: dados 
e previsões da lei em bem ordenar a apresentação, discus~ão, 
instrucção e julgamento das pretenções ri vacs, ella concede 
ainda ás partes recursos como meios de obterem reparação 
das injustiças que uma primeira decjsão lhes possa ter causado. 

O 1·ec·urso é, portanto, um meio concedido á parte offendida 
de r cpara.r as consequcncias elo eno óu da parciafülado ela 
decisão recorrida, e tambem urn meio de moderai; os litígios 
e um processo pacifico offerecido ao litigante descontente. 
À interposição 'dos recursos em todas as legislações civis, 
criminaes, commerciaes e administrativas é tão gcralmento 
acceita que se póde considerar artig de fé social. 

Occupar-nos-hemos tao sómente dos recursos administrativos 
e não transcrevemos os respectivos Decretos e Regulamentos, 
porque seria alongar muito o nosso trabalho; limitamo-nos a, 
citar as disposições necessarias para a nossa argumentação. 
Não ha um só regulamento administrativo que não contenha 
disposições penaes e que nã.o regule a interposição do recurso 
até o Conselho d3 E stado, nã.o tendo estes l'ecnrso.'l cm caso 
algum cff0ito suspensivo, como o declara o Decreto do 3 do 
Dezembro do 1847. 

Antes de tudo, reproduziremos algumas ro:flc:x.õcs bem ju­
diciosa::i, feitas por um dos mais habeis empregados da Fa­
zenda, que colleocionou o primeiro -volume das consultas 
do Conselho de Estado, sccçü.o do Fazenda, e quo pe:o seu 
merecimento o honestidade se ac '. a dirigindo uma das mais 
importantes Thesourarias elo Imperjo, referimo-nos ao Sr. So­
breira Jo Mello, que assim se expressa: 

.: O Decreto n. 736 de 20 de Novembro de 1850 alterou 
a Lei do 4 do Outubro de 1831, que creára o Thesom·o 
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Nacional. Segundo esta lei o Tribunal do Thesouro, que se 
compunha do Inspector Geral, do Contador Geral e do Pro­
curador Fiscal, sub a presidencia do Ministro da Fazenda, 
unico que tinha voto deliberativo, era méramente consultivo. 
Pelo Decreto, poi:ém, de 1850, o Tribunal ficou tendo em 
certas materias o voto deliberativo (art. 2°, §§ 1° a10"). 

« O Regulamento do Conselho de Estado n. 124, de Feve­
reiro de 1842, no art. 46, lhe dá attribuição de conhecer, em 
gráo de recurso das decisões dos ministros de Estado, e, pois, 
emquánto vigorou a precitada Lei de 4 de Outubro, o Con­
selho aceitou e tomou conhecimento dos recursos interpostos 
das decisões do Thesouro, ·id est, do seu presidente, que vinhão 
a ser assim decisões do Ministro da Fazenda. 

« Não assim depois do Decreto de 1850; então as decisões 
elo ·1·eferido Tribunal, naquellas materias em que ficou elle 
tendo voto deliberativo, e forào todas as que -versão sobre 
materia contenciosa, já não erão decisões elo Ministro, mas 
sim de um Tribunal, das quaes o Conselho de Estado não podia, 
tomar conhecimento por falta· ele attribuiçã.o. Estes principias 
forão luminosamente sustentados na Consulta da Secção de 
Fazenda do Conselho de Estado de 15, e adoptados pela Im­
perial Resolução de 17 ele Maio de 1851. Hoje o Conselho de 
Estado deve tomar e tem tomado conhecimento, sem duvida 
alguma, dos recursos alludidos, porquanto as disposições do 
Decreto de 29 de Janeiro de 1859 n. 2343 lhe couferem a 
necessaria jurisdicção e o constituem ultima instancia para 
resolução das questões do Contencioso .Administrativo nos casos 
es1rnci:fi.cados. » 

.A citada Consulta de Maio de 1851 assim se expressa : 
(( Na especie sujeita se trata de um recurso interposto contra 
uma decisão do Tribunal do Thesouro Nacional, da.da con­
tenciosamente na fórma do art. 2°, § 2° do Regula1~rnnto 
n. 73G do 20 de Novembro do anno passado, e por isso lhe 
parece não poder tomar conhecimento da mencionada. pre­
tençu.o por falta de jurisdicção. 

« Porq uauto, entende a. secção de Fazenda que o Regu­
lamento n. 124 de 5 de Fevereiro de 1842, que serve de 
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regimento ao Conselho de Estado, não lhe dá jurisdicção para 
decitlD: recursos interpostos elos tribunaes, e que a]iás como 
um v01·dadeiro Tribunal deve ser considerado o Thesouro Na­
cional, quando em virtude do citado artigo do regulamento 
n . 736 toma conhecimento dos recursos interpostos das repar­
tições fiscaes e os julga, visto como o <Sçu voto não é então 
simplesmente consultivo e sim deliberativo; sendo que, por 
isso os recursos interpostos de suas decisões em taes casos, 
não devem ser considerados do ministro, que não é senão 
um elos membros elo Tl'ibunal e seu presidente. 

« Scg·unclo parece á secção ele Fazenda os recursos erão até 
aqui adruitticlos por se entender que as decisões erão do 
ministro, não sendo o Tribunal senão consultivo ; mas hoje 
que o Regulamento n . 736 faz diffcrença entre objectos tendo 
o Tribunal em uns voto consultivo e em outros deliberativo, 
cnternlc a mesma secção que não se póde admittir recurso senão 
nos da primeira especie. » 

Assim, pois, se até á publicação do Decreto ele 29 de J a­
neiro de 1859 nã.o havia i·ecurso algum para o Conselho de 
Estado das decisões do Tribunal do Thesouro, hoje nil.o 
é assim, uma vez que a decisã.o recorrida se re,;inta de 
algum ou alguns dos vicios mencionados no art. 28 do citado 
Decreto de J aneD:o ele 1859, que diz: « As decisões do Tribimal 
do Thesou1·0 em. rnateria contenciosa poderão ser annulladas pelo 
Conselho de Estado a requel'Ímento da parte, ou quando o 
Ministro ela Fazenda devolvcl-as ao seu conhecimento a bem 
dos interesses da Fazenda Nacional, sómente nos casos do in­
competencia, excesso ele poder e violação do lei ou de fór­
mulas essenciaes. » 

A necessidade e conveniencia dos recursos ' e com clla a 
creação de dous gráos do jurisdicção ó hoje g·eralmcnte acceita 
e reconhecida, sondo para lamentm· que entre nós ainda não 
estejão bem assentados os principias sobre ta.o importante 
assumpto, de modo que não póde estabelecer o,s garantias e 
inspirar a confiança que era para desejar. Estadistas aliás 
illustrados, mas dominados por velhos erros e preoccupações 
do passado, parecem enxergar no recurso um caracter 
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irrespcitoso.1 uma o:ffensa, em vez de um incentivo para fazer 
a melhor justiça . 

.Alguns conselheiros de Estado entendem que os pareceres 
sobre o recurso interposto não elevem ser publicados con­
juncfamente co~ a solução elo mesmo recurso, por clesmoralisar 
o acto do governo e destruir a unidade da Administração. 
Outros, porém, entendem que se deve organizar a justiça 
administrativa ele modo que inspire confiança, e cereal-a de 
medidas que afiancem a imparcialidade e rectichto elos julga­
mentos, sendo a pu bliciclade elos pareceres uma das provi­
dencias necessarias, que em nada desmoralisa o Governo. 

E realmente, se a decisão for meditada, justa e bem fun­
damentada, a comparação das razões com aquellas, em que 
se fundou o Governo p:11·a não attendel-as, fará apparecer a 
verdade em toda a sua luz, e isto elevará, em vez de abater, 
o Governo, que proceder por esta fórrna. Se, porém, fôr injusta 
a decisfí.o, convém que o publico conheça e avalie as razões em 
contrario, para que se faça sentir a censura ela opinião e sirva 
de colTecti-vo contra a reproducção ele semelhante injustiça. 
(Veja-se a este ·respeito a discussão havida no Conselho de 
Estado so.bre a reforma elo mesmo Conselho impressa em 1872.) 

Se a necessidade ele . emendar o erro ou injustiça ele uma 
primeira decisão tem aclmittido o recurso, que verifica-se in­
distinctamente em todos os regulamentos administrativos, 
convém reconhecer que os prazos para interposição destes 
recursos não se achão ainda bem fixados. Em. 12 de Setembro 
ele 1860 assim se expressava o Sr. conselheiro Arêas: « O De­
creto de 10 de Março do 1860 marca prazo para a interposiçfio 
dos recursos para o Conselho de Estado, no art. 30; mas esse 
artigo e o Aviso do Ministerio ela Justiça ele 14' de Janeiro 
deste a~o, bem como a Circular do Thesoui·o de 26 deste 
mez, referem-se sómente ao Tribunal como de contas. Logo 
não ha hoje prazo fatal para a interposição dos recursos 
na rnateria ele que se trata, tanto mais quando o art. 39 elo 
Regulamento de 5 ele ]'evereiro ele 1842 se refere ás decisões 
do Ministerio da Fazenda. e ntto ás do Tribunal do Thesouro. 
Isto posto nã.o se pódc considerar reem so extemporaneo. 
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« E, portanto, con10 em caso de duvida se devem receber 
o recur o para que os juize- superiore dcci lão se 6 caso 
delle , segundo e vé da Ord., li'\"". 3°, tit. 70, 7°, principio 
e te snb,.,idiario em matcria administrativa .... >> Eetc pare­
cer se acha tronscripto na consulta do Conselho do Estudo, 
ecç:to do Fazenda de 23 de Abril de 1 61. 

A ordem do recursos é de direito publico, e n:lo pódo er 
pretPrida nem alterada, e para a fiel ob ervancia destes princí­
pios, quo dizem respeito á ordem das juri dicçõos, rccommond~o 
divcr a Ordens que na. reclamações e recui-sos não e devem 
preterir as fórmulas cs belccidas na lei e regulamento fi cacs. 

Kão sendo regularmente oh ervadas as regra pre criptas 
para a intcrpo ição dos recursos, foi pela DiJ octoria do Conten­
cioso dirigida wna l'ep1·osentação ao Mini terio da Fazenda, 
como o demonstra o seguinte officio de 23 de Junho do 1 56, 
oh n. 20- B.: 

« É pratica, apresentarem-se recursos ao Tribunal do Thc­
souro, indopcndonto do informaçilo das Thesour::u·fas; d'aqui 
muita vezes o inconveniente de não saber- e qual o moti>o 
da deci · o, e ~empre a delonga re-ultanto da e:cigencia de e -
e arecimentos ás Thcsourarias e E tações Fi c:ies ubordinn.das; 
parece-me, 1 ortanto, ncccssario oxpodi:r-se Oh-cular ás Thosou­
rarias, declarando-lhes que no tribunal do The O'l l'O acional 
nã.o se tomará. conhecimento do recuro das deci ões das Thc-
ourarias, sem que por esro repartições, a quem a parte inte­

ressadas os dovoráõ entregar, sejão trausmittidos officialmonto 
ao Tbosonro, acompanhados das petições e documento rcJatiYos 
á questão, além das indi pcnsaveis iuformaçõc fi ca ; o orde­
rumdo-lhes quedem a. esta proYideucia a: preci a. publicidade. )) 

Entretanto, nílo obstante estas o muitas outras rocommon­
daçõos, nrto tem sido possível rognlariznr-so o modo do interpôr 
os recurso ; as im é que, havendo a Dircctoria do Contencioso 
cm officio n. 203 de 5 da Julho de 1 59 declarado: « Qn os 
recurdos que, nos termos do art. 23 do Decreto n. 2343 de 29 
de Janeiro ultimo, os Procurado1·cs Fiscaes podem interpôr 
das decisões dos Presidentes das Província , e a repurorem 
contrarias aos inter~es da Fazenda, devem ser por inlermedio 
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dos mesmos Presidentes dirigidos á respectiva secretaria de 
Estado como declara o art. 45 do Regulamento Provisorio do 
Conselho ele Estado de 5 ele Fevereiro ele 1842 .... >>; foi pela 
mesma Dfrectoria elo Contencioso, em Circular n. 651 ele J 4 de 
Dezembro ele 1864, declarado : « Que estando os Procuradores 
da Fazenda Publica, autorisaclos pelo art. 23 do Decreto de 
'29 de Janeiro ele 185~, approvado pelo art. 12, § 10 da Lei 
ele 29 de Setembro de 1860, para r ecorrerem das deliberações 
dos Presidentes de Provincia, em materia contenciosa adm inis­
trativa, nos termos do art. 45 do Regulamento de 5 de Fevereiro 
·de 1842, quando entenderem que são contrarias aos interesses 
ila Fazenda, ou que nellas se manifesta incompetencia, excesso 
-de poder, violação ele lei ou de fórmulas essenciaes em negocios 
lla Administração da Fazenda, e devendo taes recursos ser in­
tei:postos por petição á Sua Magestacle o Imperador, enviada 
por intermedio desta Directoria Geral, afim de se transmittirem 
·á secção ou secções do Oonselho de Estado, a que pertencer 
o assumpto, quando o Goyerno Imperial o entender con­
veniente, conforme a partJ final do art. 4G do mesmo Re­
gimento, assim o communico a V m. para sua intelligcncia e 
'CXCCfü}fLO. 

« E por esta occasião julgo necessario observar que as 
representações ou coutas que os ditos Procuradores ela Fazenda 
tiverem de fazer ou dar ao Ministro da Fazenda, nos termos 
do art. 3º do Dec1·eto ele 22 ele Novem.bro de 1851, a respeito 
elas deliberações das Thesourarias, nos mesmos casos das deli­
berações dos Presidentes de Província, continuarão a ser re­
mettidas em officio ao Ministerio da Fazenda, po1· intermedio 
dct referida Directoria Geral. » 

Não obstante achar-se mais ou menos systematisada a legis­
lação quanto aos casos de recurso em materia administra.tiva 
e as respectivas instancias, ainda assim estes princípios são 
-desconhecidos,• a lei desprezada, com grande damno para a 
moral e pa1·a a ordem publica, porquanto n!to se trata de 
nenhum interesse individual, e sim da mesma lei, da justiça 
inteira e elos mais vitaes interesses da sociedade. 
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X.LI. 

Não nos occuparemos de algumas irregularidades praticaclal'> 
por presidentes ele província, julgando-se competentes para. 
tomar conhecimento do recursos, que respeita.o á adminis­
tração de fazenda, e mesmo para acceitar qualquer petição e 
encaminhal-a como recurso á instancia superior, o nem tão 
pouco nos occuparemos de a]g·umas decisões proferidas por tri­
bunacs administrativos, deliberando prévia e anteriormente 
sobre quaesquer processos instaurados nos tribunaes inferiores, 
porque, estes casos, comquanto se dom, se achtLo reprovados 
por diversas Ordens, a ele 26 de Fevereiro do 1862, a elo 18 
de Abril de 1863 e A viso de 18 ele Setembro ele 1862, e outra,;; 
leis reguladoras da mataria, que srto terminantes e clara:;. 

Entretanto, notaremos com o Sr. conselheiro Arcas : « Convém 
precisar-se bem, se quando o Decreto de 20 de Novembro elo 
1850 attribue ao tribunal do Thesonro o conhecimento o julg·a­
mento dos recursos interpostos dos chefes elas estações fiscne.·, 
refere-se sómente aos recursos ele ma.teria contenciosa a.dminis­
trati va, que respeita á administraçu.o de far.encla, ou se ahrango 
todos os ministerios, porquanto, convém declarar como se devem 
considerar as decisões das thesourarias cm materias não per­
tencentes á administração da fazenda. » 

.A. consulta do conselho de Estado, socçã.o elo Fazenda, elo 
22 ele Outubro de 18561 opina que a compotencia do Tribunal 
do Thesouro não tem por :fim absorver a compotencia conton­
ciosa do cada um dos outros ministorios que i·espeita ao con­
tencioso administrativo das administrações a seu cargo. 

Entretanto, cm um recurso que intorpuzoramos da decisão 
do presidente de Pernambuco, a r espeito da indemnização dos 
vencimentos que o capitão do corpo de engenheiros, Domingos 
José Rodrigues, indevidamente r ecebêra polo Ministorio da. 
Guerra., quando ao mesmo tempo se achava em serviço do 
Ministc1·io da Agricultma, Oommercio e Obras Publicas, como 
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:fiscal d·a ponte em construcção na cidade do Recife, sendo 
ouvidAs as secções de Fazenda e do Imperio do Oonselhc;> de 
Estado, cmittirão a seguinte opinião : 

« A sccçãio de Fa2lend·a, convinclo na admissão deste recurso, 
e attendendo ás claras disposições elas ordens elo Thesouro ci­
tacbs, a saber: a ele n. 234 que determina: «em virtude da 
resoluçãio ele consulta, se observe como regra fila ele descon­
tar-se' dos vencimentos futuros dos empregados publicos, pela 
quinta parte, quaesquer quantias a cuja reposição sejão obri­
gados para indemnização elos cofres publicos. .,> E a Ordem 
n. 68 que declara, : (( que as Thesourarias ele Fazencla são com­
petentes para ordenar a reposição dos pagamentos indevidos, 
qualquer que seja a classe do funccionario, sem dependencia 
ele ordem elas presidencias, devendo as mesmas thesourarias re­
gular-se pelas disposições ela Ordem n. 234 : >> É ele parecer 
que não competia á presidencia de Pernambuco attender ao re­
curso elo capitilo Rodrigues, e ainda menos determinar que a 
restituição se fizesse pela quinta parte do soldo simples que 
elle recebia pelo Ministerio ela Guerra; devendo a thesou­
raria ela mesma província realizar o desconto, como havia re­
solvido, pela quinta parte elos vencimentos que o mencionado 
capitão percebesse elos cofres publicos. » Consulta das secções 
reunidas ele Fazenda e lmperio elo Conselho ele Estado ele 22 
de Dezembro de 1864. 

Esta consulta demonstra que os pl'incipios estabelecidos na 
consulta de 22 de Outubro ele 1856 não se achão bem firmados, 
porquanto, se o Thesouro é incompetente para tomar conhe­
cimento elas decisões elas thesourarias, em materia nãio per­
tencente á administração da fazenda, e sim aos respectivos 
ministerios, e as decisões não têm caracter de defini tivas, é 

claro que no recup;;o interposto outra deveria ser a marcha 
seguida. 

Entretanto, havendo a Thesouraria de Fazenda ele Sergipe 
orclemtdo ao coneo·o José Alberto ele Samt'Anna a restituiçao 

? \;; ' 
elo vencimento que recebeu como juiz munici11al supplente elo 
termo da capital da província do Serg·ipe, recla.mou clle contra 
e.ste acto ao Ministe1·ió da Justú;a, que, acceitanclo a reclamação, 
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mandon que sobre ella informasse a referida Thcsour::nia, 
e depois de ouvir a secção de Justiça, do Oonsclho do Es­
tado foi attendiua a reclamação . .A. viso da Justiça de 17 de 
Dezembro de 1872. Este recurso não ±oi interposto, nem por 
into1·medio da Thosouraria nom da Presidencia; como se de­
prehende da J>ropria consulta, publicada no Diario O.ffecial. 

E :stas decisões, além de não se harmonisarem, não estil.o de 
accôrdo com o que prescreve o Decreto de 29 do Janeiro 
de 1859, quo no art. 23 preceitúa: « que as decisões profe­
ridas a respeito de vencimentos correntes dos empregados 
dos diversos Ministcrios, excepto da Fazenda, bom. como sobre 
qualquer a sumpto da eompetencia dos mesmos min:isterios, 
serão remettidas ao Presidente da Pr.lVincia para deliberar 
o que fôr de justiça, nos termos do art. 4:5 do Regul. de 5 
do Fevereiro de 184~, devendo os Proc1uadores Fiscaes rn­
correr elas decisões dos mesmos Presidentes; quando contra­
rias aos interesses ela Fazenda. ii 

Estes principios forão ainda declarados pela Ord. de 5 de 
Julho de 1859, e 9 do .A.gosto tambem. de 1859, dispondo 
cstêt ultima : que é do contencioso administrativo o reque­
rimento do juiz Municipal pedindo pagamento de ordenado 
que deixou de receber; e deve a thesoura1·ia enviar á decisão 
do P1·esidente da P1·ovincia antes de vir ao Thesou1·0. 

Em vista do exposto, é força confessar que o Decreto elo 
29 de Janeiro de 185ü carece ser explicado, mesmo quanto 
ao que respeita á liquidaçao do tempo de serviço dos em­
pregados aposentados dos outros ministerios que não o da 
fazenda, porquanto, se o The.,ouro nada tem que Yôr com 
os negocios contenciosos dos outros ministerios, com mais 
v-éras não lhe póde competir a liquidação do tempo de ser­
viço dos empregados inactivos dos outros. ministerios, como 
o declara a Consulta das secções reunidas do Imporia, Jus­
tiça, e ]'azenda do Oonselho de Estado de 2 de Abril de 1860. 

Apezar da precisão e clal'eza das leis que rcgulão os re­
cursos administrativ-os, mandando que na esphera da Admi­
nistraçao tudo seja tratado administrativamente, tem-se 
ultimamente querido desprender alguns élos dessa cadéa, 
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rec01Tendo ás justiças orclinarias, não obstante tratar-se de 
factos do domínio da administração, deslocando completa­
mente a questão, convertendo-a em um processo judicial, es­
tabelecendo-se a anarchia e o cahos na ordem dos recursos 
e na administração. 

A improcedencia de semelhante pratica já demonstrámos 
nos capítulos precedentes, porquanto é uma necessidade so­
cial obstar a que se introduzrro praticas que são offeusivas 
da magestacle das Leis, cuja execução é a base e a garantia 
de toclas as relações sociaes. 

A prevalecer semelhante jurisprudencia :fical'ião os actos 
da adminisLração em que ella figura não como particular, 
sim como pocler publico e independente, subordinados ao 
Po:ler Judiciaria, o que seria uma aberração dos principias 
fnndamentaes, porquanto, as relações que se estabelecem entre 
os -cidadã.os e o governo, como tal, são da competencia ad­
ministrativa., e ~s questões que se suscitã.o sobre essas rela­
ções não podem ter outro juiz que não seja a mesma admi­
nistração, sob pena de perder ella sua inclependenéia e auto­
ridade. 

Níi.o é só o Poder Judiciaria que se tem julgado compe­
tente para tomar conhecimento e reformar as decisões admi­
nistrativas, o Poder Legislativo Geral tambem se tem julgado 
competente para exercer a j urisdicção g·raciosa on conten­
ciosa administrativa, tentando obrio·ar o Governo a executar o 
certos actos que não quer. 

Assim é que om Janeiro de 1873 a Oommissl:Lo de Const. 
e Poderes da· Camara dos Srs. Deputados, a cujo conheci­
mento foi submettido o requerimento de João José Fagundes 
de Rezende · e Silva, pedindo que na Lei n . 2002, de 24 de 
Agosto de 1871 sejão substituídas as palavras - Fica o 
Governo autorisado - pelas -Fica concedido o privilegio- ; 
foi a respectiva Cornmissã.o de parecer que pelos canaes com-
1)etontes se ouvisse a opinião do Governo a tal respeito. 

« Em Maio de 1873 foi presente á com.missão de Const. e 
Poderes o requerimento de J os.o José Fagundes de Rezonde 
o Silva, em que pondera que o Governo nã.o lhe tem 
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concedido o privilegio para a exploração das minas dos 
rios Oayapó, Maranhão e seus affl.uentes, na fórma determi­
nada no Decreto n. 2002 de 24 de Agosto de 1871, requer ao 
Corpo Legislativo que, em vez da autorisaç~o dada ao Go­
verno naquelle Decreto, se lhe conceda directamente o privi­
legio para a exploração dos ditos rios. A respectiva com­
missão foi de parecer que, tendo sido ouvida, em 1871, sobre 
o mencionado :privilegio, a commissão de agTicultura, minas 
e bosques, a esta é que cabe tomar conhecimento da recla­
mação do peticionurio. » 

A reclamação na hypothcse sujeita não assentava na offeusa 
de um direito, nem na de interesses legitimamente adquiú­
dos por disposição de Lei, não tinha fundamento para com­
pellir pelos meios contenciosos o Governo a fazer o que 
nenhuma Lei, nem convenção o obrigavão a cumprir; a ques­
tão era toda de facto, de con veniencia, que nada tem de com­
mum com o contencioso aclminisfrativo, o qual presuppõe o 
interesse especial, emanando do interesse geral, discutido, em 
contacto com um direito privado, não havia infracçELo de Lei 
geral, nem offensa ele direito natural, positivo, ou adquirido, era 
a questão um simples acto de administração ordinaria e activa, 
que nada tom d'il commum com as discussões contenciosas. 

As palavras-fica o gove•rno aido?·isado - n!!to encerrao um 
direito certo e positivo, apenas valem cm direito político um 
voto de confiança conceditlo ao Governo, que excluo da ma­
neira a mais positiya e formal toda e qualquer ídéa de uma 
obrigação, não é lei, nem póde obrig·ar, e assim, é manifesto 
que a petição clirig·ida ao Oorpo LegislatiYo era destituída de 
fundamento por assentar sobre uma base que n:lo existe, e 
por uão ser mais cabível a intervcnçã.o de semelhante Po ier. 

Entretanto, a pretençã.o em vez de ser repellicla in lí­
mine pelo Corpo Legislativo, deu lugal' a grande e re­
nhida cliscussã.o, merecendo quasi as honTas de suscitar um 
yoto de confia.uça, uma questão de Gabinete, authorisanclo-sc, 
em vista de tã.o triste precedente, a reproclucção do confLictos 
ontl'o os poderes Legislativo e Executivo!! 

Apczar de nenhum poder ter o direito de ir ele encontro ás 
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decisões lcg·islativas, d'ahi não se seg·ue que todos os seus 
actos sejão legitimas e constitucionaes. Ser independente e 
poderoso n!:'Lo é absorver em si todos os· poderes elo Estado, 
na.o é violar e desconhecer os princípios eternos de Governo, 
sem os quaes não ha sociedade possivel. A idéa de indepon~ 
dencia não repugna a do limitação, ele restricção de funcções. 
O poder tem, como os outros, as Sl~as attribuições definidas, 
limitadas, restrictas, declarada~ na lei fundamental, dentro da 
sua orbita é independente e poderoso, se ultrapassa os justos 
limites e invade outra esphera, fica sujeito á lei fundamental 
e é nullo. Logo que um poder invada ou possa invaclir a es­
phera de outro ou dos outros, esse poder prepondera, e a prc­
ponclerancia é a tyrannia. 

Assim, pois, o Poder 1 Legislativo não póde, abusando elas 
:funcções que lhe são conferidas, invadir todos os poderes, e 
usurpar o poder executivo, t entar asssumir a direcção do Go­
verno e tornar a administração impossível; desde o momento 
que a camara tomasse a direcça.o exclusiva elo Governo, a Con­
stituição seria destruída, ficaria aniquifaclo o veto const'itiwional, 
e não ficaria mais do que um poder, e os outros não poclerião 
dar senão um consentimento j01·çado, nullo, sem valor em 
direito político, como em direito civil, teríamos o despotismo 
legislativo revestido em simulacro de voto constitucional. 

XLII. 

Temos agora de nos occnpar do recurso para o Conselho de 
Estado. Este recurso tem cabimento, quer por incompetencia 
ou excesso de poder, quer por mal decidido na questão prin­
cipal; só nestes casos é admissível o recurso para o Oonselho 
de E ::itaclo, e mesmo nesse terreno, que parece tão limitaüo 
ha uma gaxantia de justiça para os particulares. O Conselho 
de E stado exerce em semelhantes casos uma autoridade toda 
esp·ecial, que erradamente se confunde com o Contencioso 
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Administrativo propriamente dito. A missão da jnrisdicção 
administrativa superior, não é mais aquella que lhe pertence 
quando ella estatue sobre o Contencioso Administrativo pro­
priamente dito, ella já não póde reformar a decisão profol'ida, 
compete-lho apenas verificar se o administrador circuruscre­
veu-so nos limites de seu poder. 

Não obstante estes principias, entende-se geralmente que 
entro nós o Conselho ele Estado, quanto ao Contencioso é um 
tribunal administrativo, embora consultivo; a este respeito 
assim se expressa o visconde de Uruguay, em seus Ensaios 
sob-re o Direito Administratfoo: « Embora. diga lei, como por 
exemplo, a de n. 581 de 4 de Setembro de L.: 50, art. s•, que o 
Conselho ele Estado julga, tem-se som pre entendido á vista da 
lei da sua creação, que cllo sómente consulk'l., e que o Go­
verno pócle sempre divergi1· do seu parecer. 

E se os tt-ibunaes administrativos, quanto ao contencioso,. 
salvos certo::> casos de menor importancia, julgassem definitiva­
mente, desappareccria a re~ponsabilidacle ministerial quanto a 
esses julgamentos. O ministro não poderia ser responsavcl por­
uma decisão na qual não interviera. Dar-se-hião acto que pela. 
sua natureza esta.o comprchendidos no circulo das attr1buições 
do executivo, e polo; quacs não seria.o todavia os mi11i:;tros 
respon_arnis, porque esses actos emanaria.o completos, perfeitos 
e exeq ui \1 cis, de funcciona ·jos que lhes sã.o touavia in eriores 
na hierarchia administrativa. » 

Em apoio da opinião que o Conselho de Estado apenas 
consulta., não sendo o Governo obrigado a cingir-se ás sullS 
opiniões, cita ·se ainda a Consulta da secção de J ustiçfl. de 14 
de Novembro de 1850. Nao nos foi possível encontra• na res­
pectiva secretaria de E:>tado semelhante consulta, toi-nanllo-se 
cada vez mais sensível o inconveniente por todos reconhecido 
de acharem-se esparsos os trabalho::; e consultas do Ooo"elho 
do Estado, limitamo-nos, pm·tanto, a transcrcvel-a ml qual a 
encontrámos na obra do Visconde do Ur11guay. 

"' A secção de Ju. tiça do Conselho de Estado, cm Consulta 
de 28 de Outubro de 1850, relator o Marquez de P araná, 
examinou e resolveu a seguinte questão:- Se o Conselho de 
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Estado deverá julgar os apresamentos das embarcações, bem 
como a liberdade dos escravos apprehendidos, como Tribunal de 
Justiça, procedendo com jurisdicção propria, lavrando senten­
çn.s, não revoga veis pelo governo; ou, se pelo contrario, deve­
ria proceder na fórma ordinaria, nos termos da lei e elo seu 
regimento, fonuulanclo pareceres que rnriã.o resolvidos pelo Go­
verno Imperial, como entendesse ele justiça ou de convenicncia. 

<< Yeotilando esta questão, diz a citada Consulta, a secçil o 
se vio obrigada a reconhecer que os termos pe]os quaes o art. 
8° da, mencionada Lei de 4 de Setembro do corrente amuo, es­
tabelecia a eom pete!lcia elo Conselho ele Esta elo crilo equívocos, 
e, litteralmente entendidos, favorecião a primeira hypothese 
da questãio suscita.da. Toclos os apresamentos de embarca:,ões, 
etc., assim como a liberdade dos escravos apprehendiclos no 
alto mal' serão proceasados e julgados em primeira instancia 
pela Auditoria ele Marinha, e em segunda pelo Conselho de 
E stado . r.raes são os termos empregados pelo art. 8°, e sem 
duvicla estas p~tlavras, litteralmente entendidas, ou isolada­
mente consideradas, constituem o Conselho de Estado tri­
bunal para a d·ecisão, em segunda instancia, elas causas e pro­
cessos dos apresamentos das embarcações que se occupão do 
trafico, bem como o da liberdade elos escravos apprehendidos ; 
e nesta consideração forçoso seria aclmittir o seu julgamento 
em segunda instancia, como o exercício de uma jurisdicção, 
que não seria susceptive1 de revogação ou modificação por 
parte do Governo Imperial. » 

« Se a letra do art. 8° citado favorece a opinião de ser o 
Conselho ele Estado chamado pela lei a constituir tribunal para 
julgar eôsas causas ele proces~ os de sua competencia, com ju­
risdicção propria, proferindo sentenças; o espírito de toda a lei 
de 4 de Setembro do corrente anno, e a combinação da dispo­
sição do art. 8° com a do 9°, inclinão a secção a adaptar a opi­
nião de que o Oonselho de Estado não é chamado a proferir" 
sentenças como Tribunal de Justiç~t, mas sim a dar pareceres 
que, resolvidos pelo Governo Imperial, se tornlto decisões. » 

« Esta opinião da secção se justifica com as seg·uintes 
<lonsiderações: - Oa Auditores de Marinha são chamados a 
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processar e a julgar em primc,ira instancia: l•, os aprosamontos 
das cmbarcaçõcr que se occupão do trafico de escravos, e li­
berdade dos escravos apprchendid0s; 2o, os réos mencionados 
no art. 3° ela lci.-Eatas duas jurisclicçõcs silo clivcrs::ts, o soro 
<l.uvida a lei con ·iclot·ou difforentos as naturezas clolla .. , por­
quanto estabeleceu a competencia elo Conselho de E ta.do para 
julgar em segunda instancia as causas do n. 1, cntr tanto que 
estabelece a competencia das Relações para o julgamento elos 
recursos o appcllações interpostas nas causas do n. 2. Se o 
Conselho do E tado devesse decidir as cau as do n. 1, do 
mesmo modo constituido em tribunal, o p:i:oce:lcndo segundo 
as mesmas regras, e principias de Djreito com que clovom pt·o­
cedcr as Relações, seria incomprohcnsivel a divel'sidado de 
competoucia estabelecida para o julgamento e•11 2" in tancia 
das cau as do n. 1 e do n. 2. Ou toda ollas doveriã.o ser jul­
gadas pelo Conselho de Estado, ou todas pelas RcJa.çõos, e 
o art. 9 1 se tom.::u·ia inutil, e sua disposição so acl<liria nalur[Ll-

monto á do art. 8°. 
« Na.o sendo, pois, admissivol que a lei creas o dtta jurisdic­

ções diversas para julgar em segunda instancia causas que silo 
docidiclas em primeira por um&. só jurisdicçã.o, sem q no um 
principio, uma r azllo reguladora qualquer lho tives e sorvido 
do guia, incontestavel parece que este principio regulador so 
deve achar na natureza diversa das causas a julgar por uma ou 
outra jurisdicçã.o, e na influencia máior que na clccisn.o c1aquol­
las q LlC silo snbmottidas ao Conselho elo Estado, quiz a lei q uc 
tivesse o Governo Imperial a razão de E stado e a política. » 

« Alóm disso a Lei de 23 de Novembro do 18.U, já ha\ria apon­
tado as questões do presas o indemnizações como um dos prin­
cipacs negocios cm quo incumbia ao Conselho do Estado con­
sultar quando Sua Magestade Imperial houvesse por bem omil-o; 
e, pois, a <li posiçã.o da Lei do 4 de Setembro dove~cr enten­
dida em conformidade da já citada de 23 de Novembro de 1841.)> 

S obro este parecer foi ouvido o Conselho do Esfado, cnja 
maioria com olle so conformou em Oonsult,a de 14 de Novem­
bro do 1850. Foi resolvida cm conformidade pela Resolução 
da mesma data, de 14: de Novembro do 18õ0. 



- 481-

Basta lêr-se a discussão havida sobre a creação do Oon­
-selho de Estado, os escriptos e os jornaes destes tempos de 
luta, e em cada linha enxergar-se-ha o vfriis revolucionario, 
as illnsões do momento e os resentimentos febris viciando 
medidas importantes, enos moraes e politicas apresentando 
ns Autoridades Administrativas e com ellas o Conselho de 
Estado, não como garantes do cumprimento das Leis, da ma­
nutenção das liberdades- constitucionaes, não como protectoras 
de todos os cidadãos e de seus 'direitos, e sim como agentes 
de um systerna acintoso, de dominio. 

Estes erros e preoccupações do passado ainda não estão 
completamente desvanecidos, e a nossa organisação adminis­
trativa, filha destes tempos, ainda encontra alguns tropeços 
no desempenho de sua vasta missi:Lo, de modo que, no intuito 

<le melhora1· um ou outro raimo do serviço publico se tem je:i,to 
cilgims acc9·escentamentos casuísticos á I.iei do Conselho do Estado, 
assim é que, como bem diz o Visconde de Uruguay, sendo a 
audiencia do Conselho de Estado pela lei da sua creação me­
ramente facultativa, por varias Decretos tornon-se obrigatoria 
em certos e determinados casos. 

Occupar-nos-hemos tão sómente dos recursos interpostos por 
bem dos arts. 28 e 29 elo Decreto n. 2343 elo 29 de Janeiro 
de 1859 para o Conselho de Estado, afim de que sejão an­
nullaclas as decisões acbninistrativas em ma.teria contenciosa 
do Tribunal do Thesouro e elos Chefes das Repartições Fiscaes, 
nos casos de incompetencia, excesso ele poder, e violação de leis 
ou de fórmulas essenciaes. O citado Decreto, fazendo diversas 
alterações nos Decretos n. 736 de 20 ele Novembro do 1850 
e n. 870 de 22 de Novembro de 1851 dispõe: 

« Art. 26. Das decisões elo Tribunal do Thesouro sobre 
tomada de contas h averá recurso de revisão para o mesmo 
Tribunal, por motivo de erro de calculo, omissão, duplicata de 
verba, e apresentação de novos documentos ; e além deste 
haverá recurso ' de revista das ditas decisões para o Oon~elho 
de Estado por motivo de incompetencia, excesso de podei', vio­
laçll.o de lei e preterição de fórmulas esfienci:.tes. Estes recur­
sos tambem poderã.o ser interpostos a bem da Fazenda Nacional. 

~ M 
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« Art. 28. As decisões do Tribunal do Thesouro em materia 
contcnciosa poderã.o ser annulladas pelo Conselho de E stado, 
a requerimento da parte, u quando o Ministro ela Fazenda 
devolvêl-as ao seu conhecimento a bem dos interesses da 
Fazenda Nacional, sómente nos casos de incompeteneia, excesso 
de poder e violaç:I.o de lei ou do fórmulas essenciaes. 

cc Âl't. 29. As decisões administrativas cm materia conten­
ciosa, proferidas pelo Tribunal do Thesouro, ou pelos Chefe: 
de Repartições Fiscaes, pot1erão ser annulladas pelo Conselho 
de Estado nos casos de iucompetencin, excesso do pod01-, l-i­

violação da lei ou de fórmulas essenciacs, sem que todavia a 
Resolu ~ão Imperial aproveito ás partes, que pelo silencio ti­
verem appro-vado a decisão anterior. >> 

Não obstante as disposições citadas, é principio g·eralmente 
acceito que em caso algum deixa o Conselho de Estado de 
ser simplesmente consultivo, e que, aindn, mesmo funccionando 
como tribunal, as suas decisões não são obrigatorias para o 
ministro recorrido. Não podemos concordar 1,om semelhante 
jurisprudencia, e se, diante elos ataques que cm nome das 
idéas democraticas rã.o dirigidas contra o Conselho de Estado, 
cm q~e so reclamava a sua supprcss::to, esta jul"isprudencia 
chegou a vingar, hoje já não tem fnndamento, di'ante do 
citado Decreto de 1850, e não podemos comprehonder como 
o Conselho de Estado, funccionando como tiibunal, as opiniões 
emittidas se possil.o considerar meramente consultivas. 

Nllo queremos que o Conselho de Estado clelibm·e, que se con­
stitua uma te1·ceira instancin., porque n este caso tornar-se-hüi 
juiz arbitrario o soberano de todas as questões, e de tudo 
quanto nas instancias inferiores so hou-vesse decidido, e sub­
verter-se-hia toda a ordem constitucional; passaria a adminis­
tração para o Conselho de Estado, que seria um quinto podcrt 
como dizia no Senado o senador Bernardo de V asconcellos. 

« Por outro lado é necessario por barreiras á autoridade 
administrativa, afim do que se consprvo nos justos limites o 
não -viole as leis que regulão os direitos e obrigações dos 
indivíduos e da sociedade, e as leis das jurisdicçõcs, e esta. 
barreira exigida pela ordem publica na.o póde ser bem 
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defendida e guardada, senão por um faibunal unico em todo o 
Imperio, altamente collocado, estranho ao jiis z.itigatorum e vi­
gilante em restituir ás leis toda a sua força e vigor no 
interesse da sociedade. 

<< Estas reflexões do Sr. conselheiro Paula Baptista com 
relação ao Supremo Tribunal de Justiça applicamos ao Con­
selho de E stado, que, como o Supremo Tribunal, examina se 
na decisão recorrida deu-se injustiça ou :nullidade absoluta, e 
não julga definitiva e soberanamente. 

O Supremo Tribunal, concedendo a revista, remette os autos 
a uma Relação revisora, que póde abandonar a decisão, e nisto 
enxerga-se a mais forte garantia da fiel observancia das leis 
contra o arbítrio das autoridades; elo mesmo modo as doci$ões 
do Conselho de Estado devem ser quasi intuitivas, a sua po­
sição identificada com as razões e interesse de ordem publica 
e estranha a toda a ordem de interesses, lhe nã.o permitte con­
sentir em violações manifestas das leis, para negar a re;vista, 
nos casos em que deva ser concedida. Para o Supremo Tri­
bunal se nã.o coni;tituir juiz soberano de todas as decisões, 
invadindo a cornpetencia da seguncla e ultima instancia, 
se nega a revista, sua decisão fica livre de toda a suspei ta 
de invasão, e, se concede a intervenção de um tribunal 
igual áquelle, torna-se uma necessidade, porquanto, este tri­
bunal nem quererá consentir nas usurpações de sua compe­
tencia, quanto ao jus litigato1·um, nem quererá despojar-se de 
uma honra e dignidade para contrariar as decisões intuitivas 
da revista por nullidade manifesta e injustiça notoria. 

E stas judiciosas reflexões que o conselhell:o Paula Baptista 
faz sobre o Supremo Tribunal, no seu compendio de P1·at:ica 
do Processo, em uma nota ao § 2-16, as consideramos appli­
caveis ao Conselho de Estado, e por isso, nã.o podemos con­
cordar com a interpretaçito dada, ~ com a pratica estabelecida, 
quanto ás decisões do Conselho de Estado, quando funcciona 
como tribunal de recurso. 

Nos termos do Decreto n. 234:3 de 29 de Janeiro de 1859, 
art. 28, o Conselho de Estado não conhece das decisões do 
tribunal do Thesouro, como tribunal superior de appellação 
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ou da apreciação do facto e direito, e só como tribunal ele 
revista para o e:ffeito de cassar ou annullar taes decisões nos 
unicos casos de incompetencia, excesso de poder, violação da 
lei ou de fórmulas essenciaes, isto é, quando o Tribunal d0 
Thesouro, tendo apreciado de certo modo a natureza dos factos 
sujeitos ao seu julgamento, deixa de applicar a lei que lhe 
cumpria applicar. 

Estes principios são applicarveis a todos os ministros, por­
que não ha um só caso em que elles estejão autorisados pa?·a 
decidir em iiltinia instancia, não ha na Lei disposição alguma 
que os isente de representarem o papel de recorridos; entre­
tanto, entendemos que a pratica estabelecida faz com que o 
Conselho de Estado perca o caracter da sua missao e os re­
cursos para elle interpostos se tornem ficticios e phantasti­
cos, e não o:ffereção as garantias que o legislador teve em 
vista. Desde que o ministro que proferio a decisão, conside-
1·ada contra lei expressa, é o proprio que vai examinar se 
houver as violações apontadas, ficando a seu arbitrio refor­
mar ou sustentar o seu acto, o recurso de revista balda-se, 
chega a annullar-se, e não temos um recurso contencioso; com 
tal systema o recurso sará sempre gracioso, visto que virá a ser 
do ministro mal informado para o mesmo minisfro melhor 'Ínf ar­
mado, que poderá inutilizar todos os ~·ecursos, perpetuando 
deliberações injustas. 

Repugna com os principios já estabelecidos, que a propria 
autoridade que proferio a decisã.o, que não póde deixar de 
ficar a:ffeiçoada á sua obra, que considera perfeita, que já nil.o 
é imparcial, e impassível para julgar do seu merecimento, seja 
a propria a que ha de decidir se ella deve ser reformada, 
examinando-a novamente. 

Que forte escudo para cobrir nullidades, abusos, que aliás 
não suppomos, e que só como argumento, como possibilidade 
indico.mos ! 

Detite modo fica completamente cercea<la a al!l.foridade do 
Oonselho de Estado em uma das suas mais imp01·tamtes attri­
huições, em que examina se a Lei foi cumprida ou manifesta­
mente quebrantada, e ha de a propria autoridade a quem se 
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imputa o erro, a quem se argúe a transgressão manifesta dai 
Lei, ser a mesma que ha de proceder ao novo exarn1e, que as 
partes solicitão? 

Semelhante disposição da Lei faz suppôr grande contra­
dicção no pensamento do legislador, destruindo com uma mão1 

o recurso, que com a outra creou, por consideral-o necessaüo 
á manifestação da justiça e da verdade. 

Se bem que em nenhuma decisão se tenha prejudicado a 
justiç::i. das partes, nem a lei tenha sido violada por aquelles, que 
devem ser os primeiros a acatal-a, nem por isso se deve deixar 
d.e pôr o minisfro 1·eoo1·riclo a abrigo de qualquer suspeita de 
parcialidade, e admittir-se que os :ind!viduos, que se julga1·em 
prejudicados em seus interesses legitiinos, <m ·offendidos em 
seus direitos, usem, desassomb1·adamente e sem prevenção, de 
tão seguro meio de reclamação. 

Estes inconvenientes não são desconhecidos pelo Sr. de 
S. Vicente, em seu projecto de reforma do Conselho de Es­
tado, discutido em 1868, pelo mesmo Conselho de Estado, em 
varias conferencias, tanto que, propõe que a secção do conten­
oioso fiqi6e intei?-amente jóra da influencia dos ministros de ciijos 
actos se conlieoe, po1·qi6anto o ministro 1·ecorq·ido é o menos pro­
pi·io para intervir na decisão. 

Semelhante alvitre fora considerado offensivo á dig:nida,de 
e independencia dos mesmos conselheiros de Estado, julgan­
cl.o-se-lh.es capazes de se deixarem violentar quando houverem 
cite fazer justiça a um. cidadão ferido em seu direito, pela admi­
nistração, e c0m mais véras nos negocios J>Oliticos ou da admi­
nistração activa; visto que n.in.guem melhor do que o ministro 
póde prestar as necessarias informações; e dirigindo e assis­
tindo ás discussões póde ser m.elhox illustrado . 

.A. nossa questão, porém, nã:o versa sobre a ·fotervenção do 
miNisti:Ó recorrido lila~ decisões do Conselho de Estado, por­
q·uanto n.os parece qu.e, nos nego·cios meramente contenciosos, a 
questão é apreciada, seg:undo o allegaclo é provado, a.pplican­
do-se a lei ao facto; é sim ql!Lailil.to á pratica estabelecida de, 
submettiela a qlllestão ao CoEJ.selho de Esilaclo e considerada 1pela 
1·espectiva secção, que o recurso está no c~o de tel' pu:.-ovimento, 
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cassando-se a decisão recorrida, ser a questão reconsiclerada 
pelo ministro reco1·rido, que, já tendo juizo formado quasi sem­
pre discorda da opinião emittida pela respectiva secção do 
Conselho de Estado, negando provimento ao recurso; pare­
ce-nos que em casos taes, a decisã.o recorrida devia sei· i·evistct 
por outro ministro que, sendo conjunctamente interessado na 
marcha regular dos negocios da administração, nã.o consenteria 
nas usurpações e en-os do Con.selho de E ta.do, e as decisões 
proferidas :ficarião escoimadas de toda a duvida e parcialidade. 

Finalmente, tratando dos recursos ptu:a o Conselho de Es­
tado nã.o podemos deixar de mencionar um embaraço nascido 
do art. 37 do Decreto n. 124 de 1842, que exige a as ignatura 
ele advogado do Conselho de Estado nos recursos intentados 
nas províncias. Esta disposiç1o tom sido considerada digna 
de uma providencia, opinando alguns conselheiros que na 
parte que exige assignatura de advogado do Conselho de Es­
tado deve entender-se sómente a respeito dos recursos inten­
tados na cidade do Rio de Janeiro, e quanto aos da província 
sómente a respeito das allegações, arrazoados e mais diligencias 
a que, em virtude do dito artigo o do art. 35 se tenha de 
proceder nesta cidade, observando-se as regras geraes no que 
i·espeita ás que se effcctuarem nas provincias. 

Outros, porém, entendem que, tratando-se do art. 37 do 
Decreto n. 124 de 184:2, o melhor é supprimir-se os advogados 
ospeciaes do Conselho de Estado, e que perante ello advoguem 
toclos os doutores e bachareis em Direito. E neste sentido foi 
em Maio de 1869 apresentado um projecto no Senado, cm 
que se propõe a revogação do art. 37 do Decreto de 5 de 
Fevereiro de 1842, o qual creou os advogados ospeciaos para 
o Conselho de Estado, sendo as suas attribuições exercidas 
por todos os advogados do foro commum. E ste meio é o 
mais simples ; entretanto, cremos que o governo, em vista. do 
Regulamento de 5 de Fevereiro de 1842, e do que se observa 
nos outros paizes, poderá crear em cada província advogados 
üo Conselho de Estado, nomeados do mesmo modo que os 
da corte, emquanto o Poder Legislativo não resolve, sobre 
tã.o importante assumpto. 
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É geralmente observado pelos mestres da sciencia adminis­
t rativa que as formalidades ve.xatorias e rig·orosas nem sempre 
aproveitão á administração, que, dispondo dos seus agentes, 
só dão lugar a queixas o a reclamações ; que nada preoccupa 
mais os interessados do que os meios de fazer valer os seus 
direitos, preenchendo as solemnidades exigidas, muitas vezes 
com delongas e despezas; assim pois, parece-nos que, nomean­
do-se advogados do Conselho de Estado para cada província, 
c já achando-se estabelecido que o prazo para a interposição do 
recurso para o Conselho de Estado será contado da data da 
intimação dD. decisão, poder-se-hia facultar que semelhantes 
recursos fossem remettidos pelas Thesourarias ás respectivas 
sec : ot11rias de Estado, já com a competente petição de recurso, 
como se observa no Supremo Tribunal, ou por intermedio 
1los presidentes; deste moJ.o ficará em grande parte sanado 
o inconveniente e vexame apontados. 

XLIII. 

Agora passaremos a nos occupar d.e uma das mais graves 
e importantes questões que desde 1854 tem preoccupado o 
Ministerio da Fazenda; e pela variedade das opiniões emit­
tidas no Conselho de Estado e dosJ"ulo·amentos ·dos tribunaes , ' o , 

rnconheceu o mesmo Ministcrio não estar nas suas attribuições 
resolvêl-a e submetteu-a ao Corpo Leg·islativo - a qual é a 
seguinte :-Se goza a Fazenda Publica do seu privilegio em 
concurso com os credores de um seu 'devedor em fallencia. 

Esta questão foi submettida á secção de Fazenda do donselho 
<leEstado, e em vista elo parecer dado em 29 de Dezembro de 
1854, foi ella submettida ao Conselho de Estado Pleno, como 
consta da Consulta de 3 de Abril de 1855. Tendo-se reconhecido 
tratar-se de interpretação de lei, attribuição esta da Assem­
bléa Geral, foi pela Imperial Resolução de 25 de Abril mau~ 
dado que a questão fôsse submettida ao Corpo Legisla.tiva, 
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proseguindo a Fazenda Publica seu direito perante os tri­
bunaes. 

Desde entilo, tem incessantemente o Ministerio da Fazenda 
solicitado uma providencia do Corpo Legislativo, notanclo-s(:t 
que, apezar de tão reiteradas instancias, só a commisf;ão ele 
Fazenda da Gamara elos Deputados, na sessão de 1855, se tenh.L 
occupado deste assumpto, apresentando em 3 de Agosto um 
projecto de lei, e que não nos consta tivesse andamento. 

Não obstante a Impcl'ial Resolução de 25 de Abril Gle 
1855, entendeu o 1\finisterio da Fazenda que, em. vista do 
decisões encontradas, e ausencia completa ele ju1·isprudencia, 
exa de urgente necessidade uma solução, o avocando a si a 
questão submettida ao Corpo Legislativo, expedia as Instruc­
ções de 20 de Novembro de 1863. 

Não discutiremos por emquanto, se depois elo submettida ·~ 

questão ao Corp o Legislativo, póde o governo chamar a si a 
mesma questão, julgar-se competente, e tomar decisão a respeito 
do ponto controvertido; acceitamos o facto, reconhecendo ser da 
privativa attribuição do Governo o expedir Decretos, Instruc­
ções e Regulamentos para a melhor execução das leis, e as im 
importa ao bem do Estado que seus actos, como os dos outro,; 
poderes políticos, entre si independentes, sejão respeitados e 
cumpriclos, emquanto pelos meios constituicionaes não fórcm 
rovog·aclos; po1· ser o principio contrario tão nocivo á ordem 
publica, quã.o opposto ao systema constitucional. 

Entretanto, não podendo o governo, por meio da interpre­
tação doutrinal, firmar a intelligencia genuína e g·cnericai Ja. 
Lei, e nem tao pouco dictar ao juiz o como tenha. de en­
tender a Lei, como foi declaraclo pela Consulta da secção de 
Justiça do Conselho de Estado, de 11 de Maio de 1866, noi:; 
parece que as citadas . Instrucções de 20 de Novembro só 
têm força para obrig·ar as autoridades subordinadas ao Mi­
nisterio ela Fazenda e não aos J uizes do Commercio o dos 
Feitos, que não estilo obrigados a cingir-se á interpretação que 
lhos dictar a autoridade admilll.istrativa, por não estarem su­
jeitos á acçao imraediata do Poder Executivo. 

E, i·ealmente, se uma das attribuições conferidas pela. 
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Constituição ao Poder Executivo é a de expedir Decretos, 
Instrucções e Regulamen:tos adequados á boa execução das 
Leis, esta füculelaele lll!ã0 va.i ao po!llto ele a1!ltorisar a expedição 
à.as citadas Instrucções ele 30 ele NovembTo, que, veTsando sobre 
uma ql'lestã.o muitíssimo importante e de caTacter legisfativo, 
toTn:lo b.em patente que, em vista dos precedentes, o Go­
VeTno, em vez ele harmon~sar a fórma do processo com as 
disposições vigentes, legislou sobTe a materia, invadinclo as 
attribuições legisfativas, e e:x;ceclendo as faculdades elo Poder 
Execu.tivo. 

E, assim, parece-nos que só por nova Lei legislativa, devia 
ser alteTada ou modificada semelhante jurispruelencia, e nã.o 
pelas Instrncções, sem que o governo fosse autoris~~do para .ex­
)!ledil-as, que, além elo mais, envolvem disposições de :natureza 
legislrntiva, e:x:eedendo por este modo as faculdades concedidas 
pela Constituição ao Poder Executivo. D'oncle resulta que as ci­
tadas Instrucções, além de não preencherem o fim que se teve 
em. vista, n~o são observadas pelos respectivos juízes, que, 
duvidando da autoridade elo Governo para leg·islar sob1·e a 
materia, não observão o disposto nas Instrucções, e nem 
tão pouco colílsiderã0 em vigor as disposições consideradas 
éler0gadas péLas referidas Instrucções; podendo por este modo 
originar controversias e conflictos, porquanto yão de encontro 
á Imperial Resolução de 25 de Abril de 1855. 

Estes principi©s derivão-se da natu~·eza e intlole· d0 Poder 
.if uclicia1.,io, declauaclo inc1ependente pela Oonsti·tuiçã.o na esphcra. 
das suais attribuições legaes, independencia qne deix::tria de ser 
uma realidade clesL1e o momento em que o P i:l der Executivo 
pudesse êlictar-lhe como deva entenclo1· a Lei, e assim, as 
Instrucçves cita<llas, alterando a jurispruclencia seguida, a legis­
laçã.o, firmando direitos e obrig,ações novas, e estabelecendo 
divei,sas for:inalichl!!!lles de processo, n!:'Lo e;!:'Lo !l'e:Ligiosamente 
cumpridas nem. pelas partes, lílem pelos J uizes. 

Entretanto, as citadas Ins'trucções ele 30 éle Novembro nao 
tem solvido -ais cluvicilas e -embaraços até entao existtentes, 
na.o aca'U.'tcla1'lllo CO!El'venieatemente os <iniJe:resses ela Faze:nda, 
nem Mio pouco removêri11ío os clamores, reclamações e confl.ictos 
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que existi::Lo, porquanto não ~ão observadas as disposições 
do art . 7°, § unico das citadas Instrucções. 

E a prova de que as Instrucçõcs de 30 de Novembro não offe­
recem su:fficiente garantia é: que a Directoria do Contencioso, 
não obstante as diversas bypotheses previstas nas Instrucçõcs, 
na.o hesitou em dirigir ao Ministerio da Fa:-oenda o seguinte 
o:fficio cm data de 21 de Setembro do 1864 : 

« Tendo na semana anterior suspendido os sous pagamen­
tos, como é publico c notorio, differentes casas bancarias 
desta praça, e. havendo o Thcsouro Nacional negociado al­
guns saques com as ditas casas, deve suscitar-se do novo 
a questão de privilegio da Fazenda em relação ás dividas 
provenientes dos ditos saques. 

« Como medida conscrvatoria, e embora nl:to conste qual 
o resultado da negociaçi:to dos referidos snqucs, póde o Tho­
souro mandar proceder a sequestro de mera seg·urança nos 
bens das casas que su pendêrão seus pagamentos, logo que 
se declararem fallidas. Esta medida, porém, presuppõe o pri­
vilegio fiscal e consequente preferencia, questão ainda não 
resolvida; e demais, nas circumstancias actuaes da Praça não 
pódcm deixar de excitar grandes clamores. Julgo, todavia, con­
veniente que o Governo Imperial tome uma deliberação sobre 
este jmportante assnmpto . 

<< Para esclarecimento de tudo quanto tem occorrido a 
respeito de especies anteriores, em que os intercs 0 es do The­
souro se achárã.o envolvidos cm fallencias, tenho a honra 
de submetter á illustrada consideração de V. Ex. os extrac­
tos annual'.\8 dos Relatorios do Ministcrio da Fazenda de 1861, 
1863 e 1864, que tratão e.xten amonte desta questã.o. >> 

O Ministerio da Fazenda, no Rclatorio apresentado em 
1864 ao Corpo Legislativo, as-im se expressa : 

<< Devo ainda informar-vos que, no intuito do dirigir os 
Procuradores Fiscacs na cobrança das dividas provenientes 
de origem mercantil, a cujo respeito suscitáT:lo-se duvidas 
nas Províncias com as massas fallidas, julguei conveniente 
expedir umas Instrucções em. data de 20 de N ovembco ultimo. 

« A providencia que me pareceu mais adequada nas 
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circmnstancias expostas, foi determinar que a Fazenda Publica, 
invocando os arts. 886 e 890 do Cod. Comm., exigisse que 
do producto dos bens hypothecados se deduzisse a quantia 
i;;ufficiente para satisfação da divida por inteiro, ficando, porém, 
consignada na caixa, até que o Poder competente declarasse 
se à mesma Fazenda tem direito '.ele preferencia como cre­
dom privilegiada. 

« Nilo ob:>tanto isto, é claro que a quota que caberia á Fa­
zenda, se fosse contemplada como creclôra chirographaria, de­
verá ser satisfeita no caso ele proceder-se a rateio, ficand0 em 
reserva na caixa a clifferença, nos termos elo art. 888 do mesmo 
Codigo. 

« Reconhecendo, porém, a necessidade ele conciliar quanto 
é possível, ?- liquidação das massas falliclas, na fórma do Cod. 
Comm., com a prompta arrecadaçi:íio e privilogios da Fazenda, 
j alguei acertado autorisar os Inspectores elas Thosourarias 
para, em presença . ele uma fallencia, pro~ederem como for 
mais conveniente, afim elo effectuar-se a cobrança das dividas 
aidministrativamente, evitando litígios prejucliciaes á Fazenda 
e ás massas falliclas. 

cc A expm·iencia de alguns fctGtos provoit q_ite não e1·~ o se­

questro o meio m,ais p •· oficiio aos interesses da Fazenda; com, 
Pfleito massa fallidct hoiive, g1·aças á providencia e ao zelo ela 
Administ1·agão de Fazenda nas P1·ovincias qiw, ficando com a 
acção liv1·e para tratai· da solução de seiis enipenhos, sat·isfez 
integralmente a divida da Fazenda Piiblica, o qiie aliás não 
occorr·êra, se o seq_iiesfro viesse pertiirba·;· as operações regula1·es 
da liquidação da massa. >> 

Dos trechos citados se de1)l'ebenderá, sem duvida,, que o se­
questro já não é o meio ~conselhado para acautebr e res­
guardar os direitos ela Fazenda, qu::mclo compromettidos em 
alguma fallencia: diversamente, porém, dispõe a Oirc. n. 55, 
que baixou com as Instrucções de 20 de Novembro de 1863. 
:Manda: « que os Inspectores das ':I.1hesourarias proceclão com 
toda a prudencia, examinando e resolvendo, sempre de accôrdo 
com os Procuradores Fiscaes, se convirá ou não intentar no 
.Juizo dos Feitos os BeqiiestroB e acções exe~utivas, proseg·uindo 
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nelles até real embolso, ou tomar as medidas consorvatorias, 
que permitte o ad. 830 do citado Ood., promovendo então no 
mesmo juizo um simples sequestro pa;ra segurança da Fazenda, 
ou :finalmente deixar de recorrer a medidas conservatorias. 

« . . . . Em taes circumstancias os .A.dministraclores elas re­
feridas massas hão de, sem duvida, evitar litig'ios e dcspezas, 
satisfazendo logo a divida, ou i·eservando na caixa a impor­
tancia integral ela mesma, se alguma questão se mover sobre 
prcferoncia entre a Fazenda, ou outro credor tambcm pri­
vilegiado, como previnem os arts. 5°, 6° e 7° das Instrucçõos 
citadas. 

u Em todo o caso os mesmos Srs, Inspectorcs 01·denaráõ 
gue se promo-vão, e os Procuradores Fiscaes deveráõ pro­
mover no Juizo dos Feitos, as acgões coinpetentes, ainda mesmo 
depois de se terem apresentado no J uizo da fallencia, se os 
interesses da Fazenda perigarem em consequencia de f undadtL 
suspeita de exti·avio de bens, ou de outros factos. » 

Não obstante as disposições, quer da Oircular, quer das In­
strucções do 20 de Novembro do 1863, a Directoria elo Oonten­
rioso, em vista da crise commercial de 1864, na.o hesitou cm 
propôr ao Governo que hou esse de, como medicla conservato­
ria, manda?' proceder a sequest1·0 de méra seguranga, apezar 
de presuppôr o privilegio fiscal e consequente preferencia, 
deliberando ao mesmo tempo sobre tão importante assumpto. 

Apezar da Consulta da sec~ã.o de Fazenda do Conselho 
de Estado, de 29 de Dezembro de 1854, se ter pronun­
ciado em favor do privilegio da Fazenda e na Consulta do 
Conselho de Estado pleno, <le 3 de Abril de 1855, haver 
metade dos Conselheiros que nella forão votos opinado polo pri­
vilegio d e preferenciu, não devendo a Fazenda entrai· em ra­
teio com os demais credores, e outra metade sustentado a, 
doutrina contraria: foi resolvido, pala Imperial Resolução de 
2- de .Abril de 1855, que a questão fosse submettida ao Corpo 
Legislativo e que a Fazenda proseguisse o seu direito pe­
rante os Tribunaes. (Officio da Directoria do Contencioso, 
n. 216 do 3 de Maio do 1855.) 

Entretanto, apezar da di . ergencia havida no Conselho de 
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Estado, e ter esta questão sido submettida ao Corpo Legislativo, 
julgou-se o Govern.o competente para expedir a Circula.r e 
Instrucções de 20 de Novembro ; ainda assim, as duvidas subsis­
tem, continuando a ser ouvido o Conselho de Estado, que, pelo 
modo contradictorio por que se tem pronunciado, vai nulli­
:6.cando as Instrucções e Circular já citados, estabelecendo ainda 
mais a confusão sobre tão importante assumpto. Tanta di­
versidade manifesta a gr~ncle necessidade do Poder Legis­
lativo reivindicar as suas ;prerogativas, e faz;er com que, 
por meio de uma interpretaçã.o authentica, surja a luz, sendo 
dissipadas tantas decisões confusas e contradictorias, que, col- • 
locando os agentes da Fazenda, em um cahos, augmentão as 
delong·as e difficuldades, sempre em pura perda da Fazenda, 
produzindo as Instrucções citadas effeito contrario ao que se 
teve oro vista . 

.Assim é que, sobre a representaçã.o da directoria do Conten­
cioso forã.o ouvidas as secções de Justiça e Fazenda do Conselho 
de Est,ado, · opinando os conselheiros "Visconde de Urugnay, 
Marquez de S. Vicente e de Abrantes que nã.o competia o pri­
vileg'io á Fazenda e que devia entrar em rateio, mas havendo-se 
o govei·no julgado incompetente pai·a dar uma solução e ajjectado 
ao corpo legislativo, ci6mpre espe1·a1· a solução pedida, tanto niais 
giiando trata-se de interpretação de lei. O Visconde de Itaborahy, 
sustentando os princípios que enunciára na consulta de 13 de 
Dezembro de 1854, fora de parecer que : tendo o governo siib­
niettido ao pode1· legislativo a questão, que fa% oby'ecto della, cimn-
1n·e-lhe espm·ar a decisêto desse podei·. 

O Visconde de Jequitinhonha, que brilhante e energicamente 
se pronunciara a. favor do privilegio ela Fazenda, disse: cc Por 
isso mesmo que o Governo demittira de si resolver a questão, 
e a levou ao conhecimento do Corpo Legislativo, é de sua ?·igo-
1·osa obrigação emprega.r a medida indicada no mesmo A viso, 
e art. 7° das Instrucções de 20 de Novembr o de 1863, a que 
-se refere a circular n. 55 ás r.);lhesolll'arias de Fazenda elas pro­
víncias. » 

Na co:nsulta de 31 de Janeiro de 1865, as mesmas secções 
1·eulüclas emittil"J.o parecer sobre o o:ffi.cio que a commissã.o 
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liquidadora da massa fallida Souto & O. dirigira ao Governo, 
entendendo ainda os conselheiros Visconde de Uruguay, Mar­
quez do Abrantes e de S. Vicente que a decisão depende da 
que for dada ao Officio de 10 de Dezembro. E accrescentão: 
« Se o gover.líl.o não declarou, não declara, nflo pódo declarar 
que a Fazenda Nacional tem o privilegio em questão no caso 
sujeito, para não entrar em rateio, não póde, por sua propria 
autoridade fazer obra, que suppõe e depende de uma declara­
ção e embaraçar, por sua propria autoridade, o· rateio de que 
trata o o:fficio junto da commiss:lo liquidadora da massa fallida 
de Souto & C. Idem est quod idem valet. 

« Os conselheiros Visconde de Itaborahy e Baptista de Oli­
veira concordao em que, estando dependente da decisão do 
Poder Log·islativo a questão de que trata o A.viso de 10 de De­
zembro, não póde o Governo, por sua propria autoridade, em­
baraçar o rateio a que se refere o officio da commissão liqui­
dadora. 

O Visconcle de J equüinhonha na parte final do seu parecer 
in·ouuncia-se nos seguintes termos: « Muito importa que o 
Governo Imperial, resistindo ás seductoras lamurias com que 
}>retendem illaquear sua religião e boa fé, severo cumpra u. lei, 
defenda os dinheiros nacior..aes » 

A resolução desta consulta foi :- a. Como parece á maioria 
das secções. » 

O ministro que a referendou foi o Sr. conselheiro José 
Pedro Dias de Carvalho, um dos que :fizerU.o parto da com­
missão liquidadora, que disigio a representação ao go-verno, 
sobre que versa a citada consulta. 

Apezar das decisões proferidas em virtude das consultas do 
Conselho de Estado, e da Circular e Instrucções de 20 do No­
vembro, as mesmas duvidas continuão a subsistir, tanto quo, 
em Dezembro de 1869, o:fficiou ao Go-vcrno o :fiscal da liqui­
dação da massa fallida Souto & O., consultando se devia ser 
pago o credito da Fazenda Nacional, pro-venionte de uma trans­
acção do letras ou cambiaes, havidas de Souto, e que, sendo 
:pagas só em parte, constituem o Thesouro ainda credor pelo 
restante e despezas consequentes. 
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SenJo o fim do citado officio saber se a Fllzenda; Nacional 
devia figurar como credor privilegiado, ou como simples cre­
dor chirographario, foi uovamente ouvida a secçü.o de fazend~. 
do Conselho de Estado, que finalisou o seu parecet' nos se­
guintes termos: 

« Na hypothese, porém, de que se trata, o Thesomo n:lo 
foi á praça neg·ociar ou comprar cambiaes como Poder Admi­
nistra,tivo, e sim como qualquer outro comprador privado; não 
foi dar ordens e sim fazer negocio. Seria não só odioso, mas 
injustificavel, que em tal caso o fisco tivesse privilegio sobre 
quaesquer outros concurrentes, seria romper todas as condi­
ções civilisacloras, e procla.mar que a lei não é igual para. os 
commerciantes no Brasil. Em summa trata-se, como já se pon~ 
J.e:ou, de um acto de direito commum, e desde então é este 
que tem de reger a materia. Consequentemente, o Thesouro 
como tal, na hypothese de que se trata, nã.o tem a seu favor 
privilegio al~;um fiscal. >> 

Esta consulta te-ve, em 23 de Fevereiro de 1870 a seo-uinte 
' :::> 

Resolução :- << Como parece.» E o ministro que a referendou 
foi o Visconde ele Itaborahy, que expedio em 2 de Março de 
1870 o A viso n. 79, concebido nos seguintes termos: 

<< Que Sna Magestade o Imperador, conformando-se com o 
parecer da secção de Fazenda do Conselho do Estado, exarado 
em consulta ele 24 de Janeiro proximo preteri to : Hon-ve por 
bem decidir por Sua Imperial Resolução de 23 do mez findo 
- que a Fazenda Nacional não pó do figurar na hypothese dada 
senão como simples credor chirographario, devendo, por conse­
guinte, entrar no rateio com os demais credores da referid~t 
massa; visto não se tratar de uma divida activa de caractf=Jr 
administrati-vo ou fiscal, e sim de caracter e direito commum 
e pri-vado, e que, portanto, n:1o póde ser reg·ido senão por este. » 

Convém notar que foi relator da consulta de 24 de Janeiro 
de 1870, o Sr. de S. Vicente, e que o A-viso de 2 de Março 
foi expedido pelo Yisconclo de Itaborahy, que desde 1854:, 
sempre pugn~Lra pelo privilegio da ]fazenda, opinando na 
consulta de 31 de Janeiro - quo, estando dependente da de­
cisã.o do Poder Legi.,sbtivo a questão do privilegio da Fazenda, 
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não podia o Governo, por sua ]_)ropria autoridade, embaraçar 
o rateio a que se i·efere o oflicio da commissiLo liquidadora, 
cumprindo-lhe esperar a decisão. 

O Sr. de S. Vicente, que foi voto na consulta de 31 de 
,faneiro de 1865, comquanto opinasse contra o privilegio da 
Fazenda, não teve duvida de aconselhar que se devia esperar 
a solm~:;to pedida ao Corpo Legislativo, observando, entre­
tanto, que: « se o Governo não declarou, não declara, não póde 
declarar que a Fazenda Nacional tem o privilegio em questU.o 
no caso sujeito para não entrar em rateio, não póde, por sua 
propria autoridade fazer obra, que Ruppõe e depende de uma 
declaração e embaraçar, por sua propria autoridade o rateio 
de que trata o oflicio junto ela commissão liquidadora da 
massa fallicla de Souto & O. » 

Se é juridico o principio de que submettida a questão ao 
Oorpo Legislativo já não póde o Governo declarar que a Fa­
zenda tem o privilegio, não 6 menos juriclico que, por estes 
mesmos princípios tambem o governo nlto pócle declarar que 
tal privilegio não existe, competindo ao mesmo Governo se­
guir a opini:;to do -Visconde de J equitiuhonha emittida na 
citada consulta de Janeiro de 1865 - empregar a medida in­
dicada no art. 7° das Instrucções ele 20 de Novembro de 1863. 

A consulta de 24 de Janeiro e com ella o Aviso n. 79 de 
2 de Março de 1870, providenciando de modo diverso ao esta­
belecido pelas citadas Instrucções de 20 de Novembro, auto­
risão uma violação da Lei, nm acto arbitrario que tom con­
sideraveis inconvenientes. A mi~são do Poder Executivo é 

cumprir a lei, não podendo dispensar a execução da Lei 
existente, assim, pois, o A viso, dispondo de modo contrario 
ao prescripto nas Instrucções, embora fundado em uma con­
sulta do Oonselho ele Estacto, usurpou as faculdades do Poder 
Legisla.tivo, transpôz as raias da sua competencia, promo­
-vendo por este modo a anarchia, a desoTdcm e a confusão. 

Longe de nós o pensamento de faltar ao respeito devido ao 
Oonselho de Estado, mas entendemos que esta volubilidade 
clesautorisa e tira a força. moral ás suas decisões, e despres­
tigia a tão importante tribunal. A missão do Oonsolho de 
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Estado :não é só resolver as questões que se lhe a presentã.o, 
na elevada esphera em que a Lei o collocou, cumpre-lhe 
assígnalar á administração as boas praticas, reprimir os des­
vios e tambem estabelecer a uniformidade nos seus jnlga­
me:ntos, evitando a menor sombra de contraclicção, que tão 
f unesta pó de ser ao seu credito, nllo menos que aos interesses 
,geraes da administração. 

XLIV. 

A questã© elo privilegio da Fazenda é uma das mais 
transcendentes e eompliead::ts, nil.o pelo que respeita à ordem 
e marcha do processo, mas porque no juizo das prefereneias 
se debatem muitas e variadas questões ele clieeito, afim de 
q Ll0 os credores poss!:to ser graduados conforme, a primazia 
que lhes couferem seus titulos e as L eis. 

Um sabia e clii:tincto professor e jurisconsulto portuguez, o 
Sr. Dr. Duarte Nazareth, em seus Elemento.~ do Processo Civil, 
-assim se expa:essa no § 863: « A Fazenda Publica tom pre­
fcrencia pelas suas dividas provenientes de contractos e 
arrendamentos, assim como da gerencia dos Magistrados, 
Thesourarias, R ecebedores e mais officiaes respomoaveis por 
Administração ele Fazenda, nos termos da Lei de 22 de De­
zembro de 1761, tit. ' 3º. 

« Este privilegio só tem lugar nas dividas originarias da 
Fazenda, e não assim naquellas em que é subrogada e ces­
.sionaria, porquanto estas ni1o têm mais direitos do que aquella 
a quem succede e Tepresenta, e fica sujeita ao direito com­
il.UU.iJll. Ass. n. 278 de 23 de1 Novembro de 1769. » 

P ereira e Souza, nota 913, Lobão, Exec., §§ 486 - 499 e 
Coe~ho da Rocha §§ 664: - 667, comsignil.o• dou.trinas acerca 
do privilegio da Fazenda.-Ero sua nota ao § 863 diz ainda 
o illustre autor dos Elementes do Processo Civil: « Entre as 
muitas e Jinportantes reformas da legislaç!:to, que ti verão lagar· 

A. 82 

• 
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no reinn,elo elo D . José, appareceu tambem a clesto artig·o. A 
Lei ele 2:2 de Dezembro de 1761, tit. 3°, regulou as prefe­
rencias ela Fazenda Real ; e a Lei de 20 de Junho de 177 4:, 
desde o § 30, estabeleceu sobre a graduação dos creuorcs, regrao­
analogas ás do Direito Romano; mas, ordenallllo o § 41 <L 

liben.1ado de ampliar o privilegio das prcfcrencias a todos o · 
credo l'es, que so acharem om casos analogos aos l]_ue tinhn 
indicado, deixou o campo aberto ás questões dos interprete. , 
e ao arbítrio dos juízes. 

cc Os praxistas Pereira e Souza, e Lobão, quo oscrovôrã.o 
depois desta Lei, e a commentárão, ampliárão o restring·irão 
o privilegio de preferencias a seu talante. D e tudo re ultou 
continuar a confusã.o o variedade de julgar, que a Lei se 
tinha proposto extinguir, :fixando a jurispruclonc.ia sobre pre­
fercncias. » 

Diante de varias consultas do Conselho de E stado, quo 
estabelecem princípios o decisões discol'dantes, ern especies pe'i·­
feitam ente ident·icas, convem notar quq as Iustrncções <lo 20 elo 
Novembro ele 1863, além ele não melhorarem este ramo da. 
legi3bção, nern fixarem a jurisprucloncia sobro tão importante 
assumpto, fazem com que ella continúo incerta o confusa, como 
o clcmons trão as consultas, e demais poças o:fiiciaes, que pas­
samos a transcrever: 

Sobre o privilegio da Fazenda no concurso dos credores de 
um devedor fallido. 

cc N . 216.-Thcsouro Nacional.-Directol'ia Goral do Con­
tencioso, om 3 de Maio de 1855. 

cc O officio que V m•. mo dirjgio em clata do 15 de Março 
ultimo, continha duas questões, a sabor :-Se a Fazenda P1t­
blica goza do seu privilegio em concitrso com os m·ecl01·es de 
um sett devedor em faltencia, e se em taes ci1·cumstancias está 
.sujeitei cís reg1·as do Codigo Commercial, para procecler como. 
os demais credores. 
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<< Ambas as qncstõcs submetti a decisão superior; e em cum­
primento do despacho do Ministerio da Fazenda de 27 de 
.Abl'il ulLimo, tenho de responder a V m •.: 

<< Quanto ~t primeira, que, na cópia inclusa da consulta do 
Conselho de Estado pleno, sobre a da secção de Fazenda e 
da Imperial Resolução de 25 do referido mez, verá Vmº. 
as r•t:i::õcs q_ue sustentão o privilegio da Fazenda, deven­
do, p0rtanto, a Fazenda prosegnir o seu direito perante os 
Túbuuaes, para que estes decidão a questão, como fôr de 
justiça ; e, 

<< Qnanto á segumla, que 6 incontestavel a competencia Jo 
J uizo dos Feito::; para nelle se promoverem as acções, afim 
ele embolsar-se <t Fazenda, por ser a sua jul'isdicção impro­
rog·avel, não sendo applicaveis as regras do Coclig·o Oom­
morcial aos creclitos da Fazenda contra seus devedores fallidos, 
e continuando os direitos particulares do Thesouro a regerem­
se por suas Leis espe.ciaes e priv•ttivas. 

rc No intuito de contribuir com o que me OCC01Ter para a 
defesa dos interesses da Fazenda, accre'contarei aimb a V m•. 
que, jurisconsultos igualmente entendidos e versados na pra­
tica de longos annos de fõro, opiuão que é fóra de duvida 
que, as dividas fiscaes sempre forão pri vileg·iaclas, e que têm 
hypo theca tacita nos bens dos devedores, fundando-se, para 
assim pensarem, na Lei 46, Dig·. de j u.ris fisci, na Ül'll., Liv. 2º, 
tit. 52, § 5u e, além 'dos Dect"etos de 20 do Novembro ele 
1850, Alvará de 14 do Setembro de 1814 e Decreto de 2D 
de Outubro de uns, citados na. consulta, cm muitos outros 
diplomas legislativos que fora longo referir. 

<< Certo, portanto, de quo Vmº. procederá nesteassumpto com 
a sua intelligcncia e ' r.ôlo reconhecidos, nilo poupando recurso 
algum legal, esporo c;ue a Fazenda Publica obtenha v-enci­
men o. 

«Deus guarue a Vmº. - Servindo de Pl'ocurador Fiscal, 
.Tosé Carlos de Almeicla Arêas. - · Sr. Procurauor Fiscal do 
Maranhão. » 
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CONSULTA A QU.E SE REFERE O OFFICIO N. 216. 

« Senhor. - Houve por bem Vossa Magestade Imperial, por 
sua immediata Resolução de 3 de Fevereiro ultimo, que fô e 
ouvido o Conselho de Estado ácerca do parecer da sccçã.o 
de Fazenda elo mesmo Conselho, cujo theor é o seguinte : 

« Scnhor.~Ma.nclou Vossa Magestade Imperial, por Aviso 
de 15 do corrente, que a secção de Fazenda do Conselho de 
Estado consulte se a Fazenda Nacional, em vista da Legislação 
em vigôr, goza de preferencia sob1·e os outros credores da 
casa fallida Deane Youle & Oª ou se tem, como elles d.e 
entrar no rateio que clla fizer . 

«Pelo Decreto de 20 de Novembro de 1850, art. 79, se 
determinou que no processo executivo pelas dividas acti \'as 
da Fazenda Nacional se ob 0 ervem, no que fôrem applicaveis, 
as disposições da Lei de 22 de Dezembro de 1761, Tit. 3º, 
mandadas publicfu como parte integrante do me mo Decreto. 

« Nos §§ 11 e 12 da referida Lei e Tit. 3° preceitua-se 
o que se deve seguir nas e~ ecuções e se!J.nestros que se fazem 
pelas dividas da Fazenda Nacional, afim de obviar os abusos 
provenientes de embaro-os de terceiros, senhores e possuidores, 
com que se costuma impedir muito frequentemente a cobrança 
das referidas dividas. E nestes paragraphos falla a Lei em 
geml, sem especificar espocie alguma de divida cm parti­
cular. 

« No § 13 dispõe : (( .A.ttendendo na mesma fórma aos 
embaraços que tôm resultado á arrecadação da minha Fa­
zenda do concurso ou labyrintho dos credores particulares e 
das prefcrencias fundadas na Ordenaçn.o do R eino, que as 
tem graduado pela prioridade das penhoras, com os graves in­
convenientes, que a experiencia tem mostrado, e de que me 
têm sido presentes os gravames : Mando que da publicação 
desta em diante se nllo possão mais graduar as prcfcrencias 
pela prioridade das penhoras, nem ainda a respoito dos cre­
dores particulares; que ainda entre estes credores particulares 
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prefir!lo os que tiverem hypothecas especiaes anteriores, pro­
vadas por escripturas publicas, e n!lo de outra sorte, nem por 
outra maneira alguma, qualquer que seja; e que a r espeito 
da minha Real Fazenda se proceda na forma abaixo decla­
rada. » 

« § 14. Logo que qualquer credor pretender entrar em 
concurso com o meu Real Erario, se . legitimará antes ele 
tudo verbal, summariamento e de plano, produzindo ante o 
juiz executor todos os titulas. e razões com que intentar pre­
ferir para o mesmo fazer autoar estes .requisitos pelo escri­
vão a que tocar, o qual continuará delles vista imroediata­
mente ao procurador fiscal a que pertencer; e para que o tal 
procurador com a sua resposta leve os papeis, em que a lançar, 
ao mesmo conselho para nelle se decidir pela. pluralidade 
dos votos, de sorte que, achando-se os taes preferentes em 
algum dos dous casos em que devem preferir, os quaes são: 
1 º, o de terem hypothecas especiaes provadas por escriptmas 
publicas e anteriores aos contractos elos rendeiros da minha 
Fazenda e ás posses dos magistrados, ou aos provimentos dos 
thcsoureii-os e. officiaes obrigados á mesma Fazeillla; 2°, o de 
t el'em sentenças tambem anteriormente alcançadas contra os 
sobreditos com pleno conhecimento ele causa e não de pre­
ceito, ou fundadas em confissão das· partes : em qualquer destes 
casos, mandem suspender as execuções, e se proceda a.o levan­
tamento dollas, e dos sequestros ou penhoras que se houve­
rem feito. 

« § 15. Achando-se, porém, que as hypothecas, ainda pro• 
vadas por escriptm·as publicas, são sómente geraes ou poste-

, riores, ou que as sentenças, vendas, doações, dotes, legados 
ou alheiações, em que os taes preferentes intentarem fundar-se, 
sao po::;teriores aos contractos reae.s ou aos provimentos dot:> 
thesoureiros ou officiaes, que têm a seu cargo a arrecadação 
de minha Fazenda, ou ás posses elos magistraclos, que têm o 
mesmo encargo, logo serão os pretensos preferentes excluídos 
in lirnine, como inhabeis e como illegitimos contradictores, 
para serem admitticlos a concurso com o meu Real Erario, e 
se darão logo despachos para se ajuntarem aos autos dos 
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cxequcntes, afim do nelles se proscguir ató integral riagaml'nto 
ila mrsmn Real Fazenda. 

« Á vista da lcgi lação acima tran cripta, é evidente que 
:i Fazcnd·1 Nacional tem o privilegio de proferir a fodos os cre­
dores, excepto em dous unicos casos: 1 •, do hypothccas ospc­
ciaes anteriores aos 0ontractos roaes, provimentos dos thcso n­
reiros ou officiacs e magistrados, que t~m a seu cargo a 
arrecadação da me-,ma Faze nela X acional; 2°, do sentenças 
tamborn anteriormente alcançadas contra os devedores com 
pleno conhecimento da causa. Querer que a Lei, porque, rofo-
1·indo-. e á cxccpçit das hYJlotheca , falia dos contractos rcac' 
e provimentos ou posse dos devedores, encarregados da arre­
cadação da Fazenda Nacional, não teve om vista 0omprcbcndcr 
os demais devedores, é querer : lº, que a excepçã.o t enha a fo i.·~a 

él.e limitar ou annullar a regra geral, 'luando, pelo contrario, 
i-cgundo os princípios da sã hermenentica a confirma; 2°, que, 
cndo o fim do privilegio obviar e acautelar os embaraços e 

gravamo, que soffrc a Fazenda Nacional cm sna ar rcc::i,dação, 
él.o cmcurso ou labyrintho dos crcdore particulares, e das 
prefcrcncias, continuem esses emba1·a.ços, soffr~ a arrecadação 
da Fazenda Nacional os mesmos gravamo em todo o ca os, 
cm que fôr credora e apparecercm preferentes, o.·cepto no 
caso unico de contractos r eacs ou de thesourei l'OS malvorsorcs 
e outl'os ofilciaes e magistrados, que se levantão com a Fa­
zendn. Nacion:il. Para pensar assim, seria mister: ou poder 
sustentar-se com funda.monto e logica juric1ic:1, que, compre­
hondcndo a generalidade do privilegio a excepçU.o que se quer 
attribnir á Lei, a mente do Legislador foi acloptar o pres­
crever a excepçã.o, deixando a Fazenda Nacional, que teve cm 
Yista p1·oteger com o privilegio, absolutamente exposta aos 
mesmos embaraços, aos mesmos gravamos e pl'Ojuizos qnc en­
tendeu acautelar: ou que na época da promulgação da Lei 
aquellcs erão os unicos casos em que a Fazenda Nacional 
podia achar se credora, e em concurso de outros credores par­
ticulares. 

« A primeira hypothcse é absurda, a segunda &Üst nta a 
opinião que o privilegio é geral; que a Fazenda Nacional 
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prefere sempre que tem do concorrer com outros credores, 
porqun.nt , so se limitárão naquella época sómente áquelles 
·casos, scgnnclo entendem os que dão essa intelligencia for­
-çada á Lei, fôra porg_ue esses erão os unicos em que so po­
deria verificar a acção do preceito legislativo. 

« Vejamos agora como é que o proprio Legislador entendeu 
isempre aquella Lei. 

« No Alvará de 24 de Setembro do 1814 ele termina-se: 
~< En, o Pl'lncipe Regente, faço sabor aos que este Alvará 
com força do Lei virem, que, representando-me a junta do 
Banco elo Brasil, creada polo Alvará ele 12 de Outubro de 
1808, a nece;;sidade, que tinha, ele serem cobxadas as quantias 
·que se lhe devessem, assim, e do mesmo m .1do por qne se 
~obrão as Jividas :fiscaes, seguindo-se nas operações, a qne se 
·houverem ele pt·ocecler, os mesmos t ermos e gozando as sobre-
1litas dividas do todos os privilegies, de que gozão as da minha 
Real Fazenda; querendo dar mais uma prnva da consideração 
{) protccção que merece este estabelecimento : hei i1or bem que 
as· dividas pertencentes ao Banco do B razil sojão repu tadas em 
tudo o por tuclo como fiscaes, procedendo-se sem diffcrença 
·alguma na sua cobrança e arrecadação.>> 

« No art. 3.0 dos Estatutos da Caixa de Descontos, estabe­
lecida pelo Banco do Brasil na cidade da Bahia,_ approvaJos 
pela Carta de Lei de 16 de Fevereiro ele 1816, se diz: <t As 
dividas ela Caixa de Descontos serão consideradas como di­
vidas reaes, como já foi estabelecido pelo Al va.rá ele 24 de 
Setembro elo 1814, que deverá ser observado cm toda a sua 
força e extensão de privilegio fiscal. » 

(( O Decreto ele 29 de Outubro ele 1818, exprime-se assim: 
~( Tendo-me representado a junt.1 do Banco do Brasil os incon­
venientes que resultão. elo nã.o ter vigor o privilegio dà Fa­
zenda Real para a cobrança das dividas a elle pertencentes e 
ás suas caixas, cotl:cedido no Alvará de 24 de Setembro de 
1814 e Lei de 16 de Fevereiro de 1816, naquelles casos, em 
que nilo é cessionario, mas que procedem de transMções di­
rectas ou ele dividas dos seus agentes ou admin1stradoros: 
hei por bem que se lhe observe o sou privileg·io, entendendo-se 
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ter hypotheca e competir-lhe a preferoncia naquelles casos. 
em que a tem a Real Fazenda, e não lhe competir, quando 
execute como cessionario ou a devedor de devedor. Hei ou­
trosim, por bem, que, nos casos de concordatas ou morato­
rias, pôde o Banco acceder Ol!I. julgar-se que eleve ucceder, 
quando o prâzo for de 5 annos ou de menos tempo; e que 
o seu privilegio em taes casos, durante o prazo, se deve veri­
ficar a respeito da quantia estabelecida; e, findo o prazo, con­
tinuar sobre a totalidade da divida,, como se procecle a res­
peito da Fazenda Real, quando ha prestações concedidas. 

« Quando pudesse ainda restar alguma duvida ácerca do 
modo por que deve ser entendido o Alvará d · 22 de Dezem­
bro ele 1761, são tã.o g·enericos os termos, é tão precisa a letra 
elo .Alvará, Oarta de Lei e Decreto acima citados, que á visttt 
de suas disposições não cabe sustentar-se quo a Fazenda não 
tem o privileg·io em questão. 

« Quaes são todos esses privilegios de que gozão as dividas 
fiscaes na sua cobranç~t e arrecadação, o nas execuções a qu e 
por cllas se procede, para delles gozarem as dividas do Banco, 
cm virtude dos quaes tinhão ellas bypotheca e prefercncia, 
e:x:cepto nos casos em que se obrava com.o cessionario? Serão 
por1•entura esses dos contractos reaes e das dividas <los encar­
regados da arrecadação da Fazenda Nacional estrictamente enten­
didos? Porque nas Leis acima transcriptas não se faz e.,ta 
restricção? Como a.pplicar taes privilegios, assim erronea­
mente entendidos, ás dividas do Banco. 

cc Nem de outro. modo se entendem os privilegios do fisco 
nas nações onde elle existe. 

« Blackstone (volume 2°, pag. 517), commcntando a Legis­
lação sobre bancarota, referindo-se á Fazenda Nacional, chz; 
« But the King is not boiind, by this jic&itious relcltion, nor is 
within the statutes o/ banlcritpt. 

e< A pag·s. 427 do mesmo volume, em quo trata do titulo por 
Prerogati va da Uorôa, diz: e< Fo1· as it is not consistent with 
the dignity of tlie crown to be partner witli a subject, so neither 
does the King ever lose his right in any instcunce, but where tlwy 
interfere, his is always prejer9·ed to that o/ anothet person. » 



- 505 -

« Os privilegios dados á Coroa na França não são limitados 
a certas causas, são sim a certas e determinadas cousas; en­
tretanto a intelligencia contraria a que a secção sustenta, 
limitaria os privilegios ela Fazenda Nacional a certas c::rnsas, 
deixando outras ela mesma analogia, senão identidade, fora do 
seu alcance; o que de ce1\o seria um verdadeiro absurdo ju­
l'idico. 

« A secção examip.ou aceuradamente o Codigo do Com-
. mercio, e não encontrou nelle disposiçi.to que contradicle u. 

opinião que acaba ele expor; ao passo que o deveria achar, 
se fosse essa a meL.to do Legislador, em alguns dos seus capi­
tulo!'!, já do Oocligo, já do Regulamento o Decreto de 20 de 
Novembro elo 1850, como seji.to os tit. 4o, 5º, 7°, e tit. unico, 
cap. l°, secção 3n do Codigo do Commercio, e tit. 1°, cap. 3°, 
tit. 2°, cap. 3'', tit. 5º, e outros log·ares elo citado Decreto. Se 
a mente do Legislador fosse revogar aquellcs privilegios, dcllcs 
faria especial menção, ainda mesmo que a intelligcncia da Lei 
de 22 de Dezemliro ele 1761 devesse ser contraria a que lhe dá. 
a .secção. 

« E quando do seu silencio se queird deduzir u. revogação 
dos privilegias da Fazenda Nacional, doutrina, insustentavel 
em face ela patria jurispruclencia, cumpre notar que o Decreto 
que declarou estar em vigor o privilegio em questà.o é d0 20 de 
Novembro de 1830, data posterior á do Codigo do Commer­
cio; o nem se diga que o Decreto que deu Rogulmnento l:IO 

Codigo é de ela.ta poste,rior, e nelle se presC:J:eve o processo para 
as causas commcrciaes; porque, comquauto o seja, a força de 
suas disposições data da Lei, cujos princípios e di$posições 
regulou. 

« Portanto, é a secção de pareeer que. a Faz.enda Nacional 
goza de p1·eferelllcia sobre os outros credores da casa fallida 
Deane Youle & Oª. E, terminando es.ta consulta, é elo rigoroso 
dever ela secção oxpôr a Vossa Tufagestado lmJ.llerial que mate­
rias de tão alta importancia para a Fazenda .J?Iacional elevem 
ser entendidas e executadas conforme os dictames ela sã razão, 
e~c,uclacla em consicleraç.ões de publica e particular utilidade, 
_pelo aprofundado e esclarecido exame da verdadeiramente do 
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Legislador, pelas regras improscriptiveis de uma luminosa 
hermonoutica jUL'iclica, que nã.o por subtilezas o aereos apices 
de direito, que menos consolidão d que desgarrã.o a opiniã.o 
do3 oncarrogaclos do administrar a justiça. 

« Vossa Magostade Imperial, porém, mandará o que for 
eorvido. 

e.< S lla das Conforoncias, em 2:> de D 0zemb1·0 do 1 854. -
Visconde ele Jequitinhonha.- Yis ;onde de Itaborah!J.- Visconde 
de Caravellas. » 

« Etn cumprimento da imperial determinação, foi o parecer 
ex·aminado na Conferencia de 10 do dito mez do Fovo :·eiro, 
e, depois do bem ponderada sua materia o posta á voLação, o 
Margnez de Olinda disso: 

« Que á F<1.zonda Publi.ca não compete o privilogi.o de pre­
foroncia que o parecer snppoo, o que olla não o tom sonito nos 
c1sos expressos no art. H da L ei de 22 de Dozembrn de 
1761, o nestes mesmos quando se não verifiquem as duas 
circumstancias no mosmo artigo declaradas, quo "ªº : i º, hy­
pothcca e·pecial e anterior ás ópocas marcadas; 2°, sentença. 
igualmente anterior, alcançad1 com pleno conhecimento da 
causa, e não de preceito ou sobro con:fissã.o das partos; e que 
fora destes casos a Fazenda não tem o privilegio de prcfcren­
cia: declarou que a razão qu:i tem para as ·im pensar é 
muito simples; e é que não ha Lei que dê scmellianto privi­
legio, e os privilegios não se suppõem, não se subon tendem, 
nãO se admittem por illaçil.o; ellos provãO-se por Leis ex­
pressas que os estabelecem, e nilo de outro modo. 

« l\las, como da mesma Lei de 1761, a qual, segundo en­
tendo o mesmo Oonsolheiro, apenas regula alguns ca. os par­
ticulares) 6 que o parecer deduz a regra que estabelece, é 
mister examinar o argumento que se fórma. Este argumento 
consiste cm que, estabelecendo-se e:x.cepções, e-tas suppõem 
uma regra a que c01Tespondão as mesmas excepções : e assim, 
uma voz quo se especi.6.cão casos cm que não ha privilegio, isto 
mesmo suppõe a regra da existencia desse privilegio cm todos 
os mais casos. 
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<< Este argumento, porém, pecca no modo de pôr a questão. 
« (~uando no artigo se marcão casos espcciacs, estes nã.o são 

"tomados abs0lutament0 e sim cm relaçào a cortas circum-1 
stancias. Portanto, a conclusão deve SLT relativa a essas mes­
mas circumstancia•. 

« Se o a.rtigo falla só nos casos dos contractos reaos e elos 
encarregados dos dinheiros publicas sem attenção a ci : cum­
stancia nenhuma, seria concludente o argnmento . Mas, o que 
elle diz, é que nesses casos não ha privilegio, quando se 
verifiquem duas circumstancias. A conclusa.o, que se póde ti­
rar, é que nesses casos ha pri viJcgio, quando não se verifi­
quem essas circumstancias; mas de modo nenhu 11 nos outros 
casos. De uma excepção particular e com circumstancias par­
ticulares não se póde tirar uma l'Og-1·a g·cral. 

<< Para melhor se entender a L ..:i, é mister extiminar o 
seu objccto principal e a Legislação J.o tempo cm que foi 
promulgada. 

«. Por est:J, J_,ci regulou-se a j urisclicção contcnciosa do 
Oonselho ele Faz\:)nda, :fic;i.nclo este com o J uizo privativo nas 
causas elos contractos e em geral nas questões provenientes 
dos dinheiros publicas : todas as outras cansas erão jnlgatlas 
1rn,s Relações e particlllarmente na Supplicação, no J uizo dos 
111eitos ela, Fazencla. P.ira estas c::tusas, que erão julg·aclas no 
Oon::;elho da Fazenda, iustituio-se um proeesso particular, 
chamado processo ex:~cutivo. Estas causas são as ele que falla 
este art. 14:. Hoje toda e.5ta juriscl icção ac 'í a-se no Jnizo dos 
Feitos ela, Fazenda, ultimamente constituído ; mas neste .mesmo 
J 1üzo mantem-se a distiucção dos processos. Aquellas causas 
que por essa Lei esfavão suj eitas ao processo executivo, ainda 
hoje sr~o julgadas do mesmo modo. 

« Isto posto, o privilegio da Fazenda só se verificava nas 
(i:tnsas que erão j ulg·[l,clas no 'rri1)unal elo Conselho da :U'a­
zenda; que 01·ão só as que tinhãio processo executiYo. Só 
nessas causas é que se verificava o privilegio : a , Lei não 
falla ele outras. Portanto, o privilog'io, não só por esta Lei, 
como por toda a Legislação daquellcl tempo, só rocnhia nas 
causas de processo executivo. Ora, como hoje, alterando-se o 
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fõro, toJ•wia conserva-se o mesmo systema desse processo 
executivo ás causas que estão suj eitas a este processo, o 
qual é mandado observar em todas as suas partes; ã.o as 
unicas que gozã.o desse privilegio, porque estas er.lo as unicas 
quo o tinhão por aquclla L ~i, e esta, Legislação não está 
alterada. 

« Portanto, a Fazenda Publica nilo tom prefcrencia r,onão 
nas causas de processo executivo, e nestas mesmas quando 
nã.o se verifiquem as circumstancius expressas no art. 14 eh 
Lei do 1761. 

« Se a aualyse do art. 14 não dá em 1 osultatlo senão o 
}H'ivilogio cm certas o detormina.Llas Musas, o art. 15 ainda 
confirma o;:;ta intclligoncüt, se se quizor argumentar por in­
ducção. No::ite artigo ostabolecem·so casos cspeciaos em que 
tem logar o pri . ilegio. A conclu::1ão quo se deve tirar 6 que 
nos outros casos não existo se.nclhanto privilegio . 

« Quanto á Legislação de outros povos, o me.:1mo Conse­
lheiro diz que as nossas Leis dovcm ser entendidas pelas 
nossas propricts Leis, o não pola,, estrangeiras, principalmente 
<1uauclo se tratar de sua applicação aos facto::>, os quacs n l o 
hão do ser julgados scnã.o pelas nossas. 

« O argumento doduziclo Ja concessão feita ao antigo Banco 
o ~ís suas Oaixas Fili~os, parecendo valioso, perde toda sua 
força, quando se ruflccto um pouco. Se a Fazenda não tives e 
senão Esse pl'ivilegio da prcfcrencia, seria concludente o ar­
gumento. Mas olla goza de outros muitos, e entre clles o do 
in·occsso executivo, o qual é importantissimo. E se acaso o 
Banco não tinha contractos no sentido da. Lei, olle tinha 
empregados responsavci>; pelos seus clinhe.iros. O argumento, 
portanto, cabe por si mesmo. 

(( O mesmo Conselheiro declara nu.o entonclor bom a parto 
<lo parecer cm que se su;:;tcnta que o art. 14 comprehendo 
iutras hypothesos além das que são expressas, as quao , cumpro 
notar, ::;M elo excepção. 

« Se o fim elo parecer é cortar o gravamo quo soff-ro a 
Fazeu<la com os muitos credores que concorrem, quanto mais 
se multiplicarem as hypotheso:õ, mais <lifficuldade encontraní. 
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a Fazenda para satisfação das suas dividas. Parece, pois, que 
essa ampliação que o parecer dá á disposição do artig·o, vai 
e outra o fim a que elle se propõe. 

« Finalmente, observou que, admittida a doutrina do p~­

recer, a Fazenda não entra nunca em rateio, porque ella 
sempre tom a preferencia. E isto se verifica ainda mesmo 
nos casos em que cessa o privilegio; porque, pag·fls as dividas 
que sã.o favorecidas pelo art. 14, a Fazenda com o seu direito 
de preforencia vai embolsar-se por inteiro do qne se lhe deve, 
sem entrar em rateio com os outros credores. ~{as o contrario 
disto já foi reconhecido pelo proprio Governo . O Colloctor 
dn.s Rendas Gern,es de Iguassü. entrou em duvida, em uma 
h.ypotheca particular, se deveria promover a cobrança de uma 
Jivicla por inteiro, ou so a Fazenda entrava em rateio com 
os outros credores. Diz olle que, nil.o estando a Fazenda Na­
cional comprehenclida nas disposições elo Ti tulo 4°, parto 3n do 
Ooclig-o elo Commercio, não sabia como obrar no caso ele ter-se 
decla.rado falhclo um devedor de impostos. Foi-lhe respondido 
cm Avi ;o do Lº ele Abril ele 1853: cc Que a Fazenda Nacional 
está sem contraclicçwo nenhuma comprehendida nas disposições 
daqnelle Titulo, por quanto eUa ha de entrar em qualquer das 
classes expressas no mesmo Titulo, segundo a natureza ele 
seu credito. » Ora, se a Fazenda póde entrar em qualquer 
das classes, e uma dellas está sujeita ao rateio, é claro que 
a Fazenda póde muito bem entrar em rateio com os outros 
credores. Coutinúa o A viso : « Sendo que na maior parte dos 
casos tem ella preferencia. » Logo, n~o a tem em todos os 
casos. E por fim cliz o A viso: « Que o Collector insista pelo 
pagamento integral da Fazenda, e não consinta no rateio, o 
qual só poderá admittir, sendo caso delle, e com prévia au­
t orisação do Tribunal do Thesouro. » Aqui está expresso que 
ha caH0s de rateio. Quanto á clausula da autori::iação do The­
souro, isto não vem parai o caso, e é certo que o Poder J u­
diciario é quem ha do decidir a questão. 

e< Ern consequencia destas observações é o mesmo Conse­
lheiro de parecer que a Fazenda Publica só t em privilegio 
de pro(erencia nos casos de que trata o art. 14 da L ei de 
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22 de Dezembro ele 1761, e isto mesmo quando nã.o so ve­
rifiquem as circumstancias expres·as no mesmo artigo. Est:1-
belcciclo c·tc principio, é claro que no caso pl'Csentc a Fazenda 
tem <le entrar cm rateio com os credores da casa fallida. » 

« O Conselheiro Marqucz de Abrantes apresentou o seguinte 
voto por e:;cripto: 

cc Senhor. - Sinto na:.o poder conformar-me com o parecer, 
que cstcnclo o privilogio da Fazenda ao caso das qnobra · 
eommcrciacs. 

« Euton1lo qne o privilegio estabelecido pelo Titulo 3° da 
Lei <lo 22 de Dezembro de 1761, a que se refere a Lei do 
Thesouro de 20 de Novembro ele 1850, limita .. se unicamonte 
tL arrecadação das rendas publicas. 

« Fundo esta intclligencia no e püito e na letr, do citado 
'fitul 1. Tom ello por fim remover os embaraços que i·csnl­
uriào á arrecadaçU.o da Real Fazenda, do concurso do crc-
1lores pn,rticul:u:es o cla;i prefonncias que a Ordenação elo Uoiuo 
1lav:i ú. prioridado das hypothocas. }fooda, portanto, que o 
Prucurador Fiscal nJ.o a lmitta prcforoucia senã.o nos dou· 
ct1.::.os que declara. Manda., por fim, que seja.o e clnidos in limine 
os prcfornntos, quaUllo se achai· que as hypothecas e sen­
tenças, cm que fuudarnm a ~ua prefcroncia, ão postcriore ao 
coutr,1ctos rnacs, ao provimento dos Thesourciros e Officiaes 
de l!'azenda, que têm a seu cargo a arrecndação da Real Fa­
zenda, e ás possos dos l\fagistrados, que tom o mesmo encargo. 

u: 01"!, os contl'actos reaes orão naquellc tempo o do ta­
baco, sabão, urzella, etc., cm Portugnal o .Atrica, e <lo sal, 
balsa , etc., no Brasil, monopolios da Corôa, cujo producto 
outra V<t co.::no rendu. para o Era.rio Rcg·io. Os Tho, onreiros 
tiuhão, como ainda hoje, debaixo de sua guarda a rendas 
percebidas. Os Officiacs de Fazenda crã.o, e mo ainda são, 
os que por administração ou contracto arrecadavão os di­
reitos de entrada e sahida, os dízimos, sizas, etc. Os l\fagis­
tratlos, quo pela mór parte era.o então .A.g·cntes do Fisco, 
lançavil.o e fazia.o arrecadai· certos impostos, como a decima, 
subsidio littcrario, etc. 



- 511 -

Parece, pois, que o referido Titulo 3°, rep ellindo sómente 
o concurso tlaquelles croclores, cujos titulas fôssem posteriores 
ás datas dos contractos reaes, {t nomeação dos Thesoureiros 
e Officiae::; de Fazenda e ás posses elos Magistra(los, i1ão teve 
em vista outro fim senã.o o de tornar mais effectiva a arre­
cadação d01s rendas publicas, e gti.rnntii· a Real Fazenda contra 
a m(t fü cios Rendeiros elos d itos contractos e contra o pe­
culato e malvorsaçiLo elos ditos Thosoureiros, Officiaos e Ma­
g·istraclos incumbidos ·da mesma arrecadação. 

« Julgo, porta,nto, que o privilegio da ]'azencla tal qual 
existo poi· Lei, não clevonclo ir além do fim para r, ue fOra 
expressamente estabelecido, limita-se, como disse, á arrcca~ 

dação das rendas ou impostos nacionaes. 
« Is bo posto, p11ra estender-se o mesmo privilegio ás quebras 

commcrciacs, ser:1 preciso demonstrar que o Codigo do Com­
mercio, public11do em 25 de Junho de 1850, se acha reyo­
g·ado pela, citada Loi do Thesouro, publica da em N ovembr~ 
seguinte. , 

« É, porém, sabido que não basta a data da Lei postel'ior 
para quo so considere revoga.da a anterior : cumpre, pela 
menos, q no haja identidade de razão nas suas disposições. 

\< Qnanto a mim, a razlto em que se funda o privilegio 
do Ti tu lo 3° da Lei ele Dezembro é diversa da .em que se 
fu ndão os . artig·os do Cocligo Commercial a respeito das 
quebras. E diversa, porque o direito quo tem o Estado para 
arrecadar impostos, não é o mesmo que tem elle para proferir 
a todos os credo1·es do uma casa commei·cial falfüfa, com 
quem hou vosso conttactaclo. 

,< O primeiro direito é absoluto e fundado na obrigação 
incleclinavcl que tem o contribuinte de pagar, e o empregado 
:fiscal elo receber o dal.' contas ; o o Goyerno exerce ó mesmo 
direito como Poder. 

oc O segundo, poróm, é limitado pelas condições essenciac~ 
dos contractos, fondaclos no mutuo consenso; e o Governo 
exerce este direito, não como Poder, o sim como qualquer 
]_)articular, que vai (t Praça e transige com os commerciuntes , 

e< .Assim que, não havendo em meu conceito identidade 
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de razão, não mo paroce quo a disposição posterior da Lei 
<lo Thosouro tenha revogado a anterior do Cocligo. 

(( A esta conclusão, que tenho por juridica, accresco, cm 
abono do meu voto, a consideraçã.o seguinte: 

« Creio que, se prevalecer a extensão preten dida do pr i­
vilegio, sorá este mafa prejudicial ao Thesonro Publico do que 
111e8mo aos outros credores das massas fallidas. 

« N onhnm negociante acreditado deixará de ter repugnancia 
oro contractar com um Poder, que, proferindo a todos, ha de 
forçosamente prival-o de contractar com outros. 

(( Ü .'l Agentes do Thesouro, confiados no privilegio, e ao 
mesmo tempo embaraçados por elle, não duvidaráõ, ou serão 
obrig·ados a acccitar qualquer sacador. E então os sequestros 
so multiplicarúõ, as operações commerciaes s porturbaráõ o 
o descredito do Thesouro mais se augmontal'á. 

» Esta apprehonsão, longe de ser chimcrica. parece-me 
fundada nos princípios reguladores do credito publico o pri­
vado. E pol' isso entendo que, quando mesmo uma Lei ex­
:pre sn. autorisasse a extensão que se p1·oteude dar ao pl'i vilegio 
conviria modifical-a do accôrdo com aquelles princípios e com 
as idóas dominantes no tempo em qne vivemos . 

« Entendo, outrosim, que menos perderá a :F'av.enda en­
trando em concurso com os credores da casa fallida em 
questão, do que u ando de um privilegio odioso ao commercio, 
não autorisado por Lei expressa, nem exercido em casos 
identicos que já se verificárilo . 

<< Em resumo sou do voto que o actual priviJeg·io da Fa­
zenda não é applicavel aos contractos do cambio e outros 
commorciaes em que for parte a mesma Fazenda ; devendo 
reger a respeito clelles o Oodigo do Commercio o o Regula­
mento para a 01·dem do J uizó e processo commercial. » 

O Conselheiro Visconde de Albuquerque votou com os 
precedentes conselheiros, accrescentando : 

<< Que a Fa,zenda Publica no ponto de quo se trata, n:lo 
tem melhor direito do que os particulares ; que o mesmo 
principio de direito regula a ma.teria para com todos, e é o 
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·da hypotheca anterior ; que assim não é favor, é justiça, que 
aquclles que contractão com os Rendeiros, Thesoureiros, Ma­
gistrados e outros Officiaes, que estão encarregados da arre­
cadação das rendas, devem saber que já os bens destes achão-se 
obrigados á Fazenda Publica. )) 

« O conselheiro visconde ele Maranguape deu o seguinte 
voto, que trazia escripto: 

« Não conheço Lei patria, que tenha dado privilegio u,o 
Thcsouro Publico senão quando se trata das dividas especi­
ficadas nos §§ 14: e 15 da Lei de 22 de Dezembro de 1761, 
que são as provenientes dos contractos dos Rendeiros da Fa­
zenda ou do exercício ele certos empregos fiscaes. 

« Quiz esta Lei, no § 13, que nilo se graduassem mais as 
preferencías pela prioridade das penhoras ; e, deixanclo assim 
em vig·or todas as outras disposições legislativas !a respeito 
dessa graduação, reservou, como ahi se declara, para os dous 
seguintes paragraphos as excepçõef:l, que a favor elo Thesouro 
Publico devüto ser feitas. É, pois, nos§§ 14 e 15 que essas 
excepções se achão estabelecidas e tão expressamente singu­
larisadas, que não podem ser applicadas a outros casos, que 
não sejão os das dividas que acima mencionei. 

« Se o Thesouro Publico carece ele um maior privileg·io, 
conceda-lh'o uma lei. 

« Na legislação de outros povos ha muito sábias dispo­
sições que poderemos acloptar. 

« Estender, porém, a todas as dividas, de qualquer qua­
lidade que sejão, o procedimento que a nossa le6 islação em 
vigor aó manda praticar em razflo da hypotheca legal inhe­
rente á responsabilidade de certos Agentes Fiscaes, é esta­
belecei· uma legislação nova e má. 

« E accresccntou a exposição ele um facto acontccjdo com 
o u,ntigo Banco, o qual, executando, em virtude elo privilegio, 
certo devedor, deduzirão os outros credores artigos de prefe­
renci[l, que se disputárão, sem attençã.o alguma ao privilegio. » 

« O conselheiro visc~ncle de Sapucahy votou com a secção, 
A, 33 
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funclando-so princi palmcnto na jutelligon eia que so deve dar· 
á Lei do 1761 em face do Decreto do 23 do Outubro do 1818 .. 

« O conselheiro visconde de Jequitinhonha, sustentando o 
parecer da secçn.o, de que foi relator, « fez distincção entre 
a questão de utilidade da disposição que dá nm tal privilcg'io, 
e a da intelligencia da Lei de 1761 : clisso que não se trata. 
daquelfa o sim desta, e combateu as razões dos adversa.rios 
do parecer. A respeito do Aviso de 1° de Abril elo 1853, 
citado pelo marquez do Olinda, disso quo elle nada prova, 
pois ficou subsistindo a mesma duvida que o Governo agora 
louvavelmente procura decidir. 

« Quando ao interpretar-se uma lei de perto do cem 
annos, não vê nisto nenhum absurdo, podendo ella sor a todo 
o tempo intorp1·etada. Finalmente que o .A.lval'á ele 1814, Lei 
de 1816 e Decreto do 1818 têm toda. a significação, e:xcepto 
para os quo admittirem que o legislador, quando os pro­
mulgou, não obrava sériamente, o que ntto é possivel. » 

« O conselhcil'o visconde de Itaborahy sustentou o pa­
recer, combatendo as opiniões contrarias e argumentando 
ainda com as disposições legislativas do 1814, 1816 o 1818. 

« O conselheiro visconde do Magé concordou com o pa­
recer. 

« O conselheiro marquez de Abrantes, ao que havia ex­
pendido em seu voto, accrescentou: 

« Que a extensão do privilegio do Thesouro ao Banco 
pelas Leis do 1814, 1816 e 1818 não tivera execuçao; que 
as dividas do Banco, longe de serem cobradas por virtude 
desse privilegio, fo1·ão arrematadas em hastn. publica; ·e ex­
plicou a asserção de que o privilegio seria mais pernicioso do 
que proveitoso á Fazenda Nacional pela repugnancia dos 
negociantes em contractarem com o Thesouro. » 

« Em resultado de todo o expendido opinára.o em favor elo 
parecer os quatro conselheiros viscondes de Jequitinhonha, 
do ltaborahy, de Magé e de Sapucahy e contra o me~mo 
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parecer os outros quatro conselheiros marquezes de Olinda e 
de Abrantes, e viscondes de Albuquerque e Maranguape. 

« Assim, á metade dos membros do Conselho de E stado, 
presentes a esta conferencia, parece que á, Fazenda Nacional 
compete o privilegio de preferencia o não deve entrar em 
rateio com os credpres da casa fa llida Deane, Youle & Cª, e á 
outra metade parece que tal privilegio não compete á Fazenda 
Nacional, a qual deve entrar em rateio na causa de que ~e 
trata. 

« Á vista de tudo, Vossa Magestade Imperial resolverá como 
fôr mais justo. 

cc Sala das confernncias do Conselho de Estado, no Paço 
da Boa-Vista, 3 de Abril de 1855.-Marqu.ez de Olinda.­
Visconde de ll!farangiiape.-.:Mm·qiiez de Abrantes.- Visconde de 
Sapiwal~y.- Visconde de Magé.-Visconde de Itaborahy. - Vis­
conde de Albiiqiwrque.- Visconde de Jequitinhonha. >> 

RESOLUÇÃO. 

« Remottrt-se ao Corpo Legislativo; e, entretanto, prosiga 
a Fazenda Publica seu direito perante os Tribunaes.-Paço, 
25 de Abril de 1855.- Com a rubrica de Sua Mag·ostade 
o Imperador.-Ma1·qiiez de Paraná. » 

Officio do Conselheiro Procurador Fiscal do Thesouro. 

« Thesouro Nacional.-Directoria Geral do Contencioso, em 
21 do Setembro de 1864. 

« lllm. e Exm. Sr.-Tendo na semana anterior suspendido 
os seus pagamentos, como 6 publico e notorio, differen­
tes casas bancarias desta praça, e hàvendo o Thesouro 
Nacional negociado alguns saques com as ditas casas, deve 
suscitar-se de novo a questã.o de privilegio da Fazenda, em 
:relação ás dividas provenientes dos ditos saques. 
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« Oomo medida conservatoria, e embora uíl.o conste qual 
o resultado da negociação dos referidos saques, põde o 
Thesouro mandar proceder a sequestro de me1·a segurança 
nos bens das casas, que suspendôrão sous pagamentos, logo 
que se declararem fallidas. 

«. E ta medida, porém1 presuppoe o pri vilcgio fiscal e 
consequente prefercncia, questão ainda não resolvida; e demais 
nas circum.stancias actuaes da. praça, não póde deixar de 
excitar gTandes clamores. 

« Julgo todavia conveniente que o Governo Imperial 
tome uma deliberação sobre e3te importante assumpto. 

« Para esclarecimento de tudo quanto tem occorrido a 
respeit de especies anteriores, em qup os interesses do 
Thesouro se achárão envolvidos em fallencias, tenho a 
honra de .submetter á illustrada consideração de V. Ex. 
os extractos annexos dos i·elato1·ios do :Ministerio da Fa­
zenda de 1861, H~G3 o 1864, que tratão extensamente desta 
questão. 

« Deus Guarde a V. Ex. -lllm. e Exm. Sr. conselheiro 
Oarlos Oarneiro de Campos, Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocios da Fazenda e Presidente elo Trib1rnal do The­
souro Nacional.- José Carlos de Almeida Arêas. » 

Relatorio do Ministerio da Fazenda, em 1863. 

JUJZO DOS FEITOS DA FAZENDA. 

« É ele toda a necessidade que tomejs em consideração 
as medidas suggeridas no relatorio elo anno passado pelo 
illustre Ministro de então, como os projectos que sobre 
o J uizo dos Feitos da Fazenda forão elaborados por alguns 
membros da Camf>ra Temporada e pendem de vossa appro­
-vaçã.o. 

« Passarei agora a dar-vos conta de uma emergeucia, 
que torna cada vez mais nccessaria a adopção de medidas 
que evitem a sna reproducção. 
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e< O Ministerio dos Neg·oeios Estrangeiros dirigio ao da 
Fazenda em data de 5, 20 e 27 de Feve1·eiro tres A visos, 
acompanhando a traclucção de tres notas do Ministro ele 
Sua Magestade Britannica nesta Córte. 

« Na primeira dessas notas o Sr. Christie requisita le­
vantamento do sequestro que o Juízo dus Feitos da Fazenda. 
da Bahia, á roquisiç:lo do Governo Provincial, mandou 
fazei· em bens pertencentes a terceiros, que se achav::to 
em poder de Rostron & Comp., que :fizerão bancarrota em 
Setembro ultimo, e contra os quaes o mesmo Governo tinha 
uma reclamação proveniente de letras commerciaes protes­
tad~is. 

« Para fündamentar esta requisiç::lo, accres~enta aquelle 
.A.gente Diplomatico que, depois ele ter consultado o melhor 
parecer legal que pode obter, concluía que o Juízo dos 
Feitos da Bahia procedeu illegalmente, annuindo ao pedido 
do Procurador .Fiscal e mandando fazer o sequestro, visto 
que as reclamações do Governo Pl'ovincial provêm de um 
acto de commercio, que lhe dá sómente direito de credor 
eommum da massa fallida, e não de alguma divida :fiscal 
que lhe confira ~l prioridade ao pag·amento e autorise pro­
cedimentos privilegiados nos termos da Lei de 22 de De­
zembro de 1761, como o decidio o Governo Imperial em 
1855, em questão identica elos Srs. Deane, Youle & o•. 

« Na segunda das mencionadas notas, datada de 12 <le 
Fevereiro ultimo, diz o Sr. Christie que recebêra instrncções 
do Governo de Sua Magestade Britannica para protestar 
contra qualquer acto do Governo da Bahia na recente quebra 
das casas dos Srs. Rostron & O•, e Crnbtree & Cn, fundado 
em direitos de privilegio, bem como contra outros cre­
dores, e de pedir que os sequestros sejãio immediatamente 
retirados, porque delles resulta1áõ serios prejuizos tanto ás 
casas ing·lezas como a seus credores. 

« Observa que o consentiment.o dado sobre a influencia. 
de uma força superior polos Srs. Crabtree & Cn para 
um accôrdo com o Governo da Bahia, nao póde prejudicai: 
ao seu direito de serem embolsados de qualquer perda que 
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possU.o ter sofhido por causa dos actos injustificaveis ela 
Thesouraria da Bahia. 

« Diz mais que ha. uma clara e importante distincçã.o 
entre um privilegio de prnforencia. no pagamento exigido 
pelo Estado em matorias :fiscacs, taes como impostos e 
direitos, e a preferencia exigida cm tl'llnsacções commer­
ciaes, taes como nos casos de quo so trata, em que o Es­
tado se apresentou na praça e procedeu como negociante, 
sendo nestes casos fundados em letras do commorcio os 
tlireitos do Governo d:ci. Bahia. 

« Accrescenta ainda que a illegalidade do procedimento 
da Thesouraria da Bahia foi resolvida pela. decisão do Tri­
bunal Superior de Pernambuco na q nostão dos Srs. Dcane, 
Youlo & OG, decisão que foi adaptada pelo Govorno Imperial. 
Que o Governo de Sua Mago tade Britannica pensa que um 
negociante cstran ~ciro não deveria ser obrigado a sujeitar-se 
ás perda~ , demoras e despezas do um p1·o~csso perante os 
Tribunaes Brasilefros, para pt·ocurar abrigo contra um acto 
do Governo, que já tem sido declarado contrario ás leis do 
E~tado e que e tá ccriK'l.mento em oppo ição com os prin­
cipio intcrnacionaes e os u os adoptados pelas nações civili­
sadas. 

« Concluo chamando a imroediata o sória attcnção do 
Governo Imperial para este as umpto, afim de que, com 
a pos ivel brevidade, seja feita inteira justiça ás partes 
prejudicadas. 

« Na terceira destas notas communica que os prnpriotarios 
dos bens sequestrados cm poder do Ro tron & Üª reque­
rôrão ao Governo Britannico, reclamando, a.lóm da entrega 
immediata de sua propriedade aos seus representantes dn. 
Bahia, uma indemnizaç!Lo por todas as pcrclns que soffrerom 
na realização da mesma propriedade, cm consequencia do 
seque tro obro ella lançado, da sua. dotcrior, ção o diini­
nuição elo -valor. 

« Isto posto, começarei por fazer um breve o succinto 
e boço dos factos que motivárão taes JlCÇas officiacs o quo 
aqui reproduzirei para vosso inteiro conhecimento. 
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« Forão devol vielas de Londres á Thesouraria ele Fazenda 
-da Bahia tre;s letras protestadas por falta de pagamento na 
importancia ele .f 9,000, negociadas ' com a casa (le Rostron 
& Ca, sob a firma Richa1:d Rostron & Cª, ele Manchester, 
-e bem assim outra letra no valor de f, 2,000, com o protesto 
de não acceite. 

« A Thesouraria, para acautelar os interesses da Fazenda, 
tomou as seguintes pl'ovidencias: 

« l.ª Orclenot1 á .Alfandega que sobrestivesse no despacho 
e sahida de quaesquor mercadorias pertencentes á casa fallicla, 
l'emettendo-lhe uma relação do taos mercadorias e ele seu 
-valor. 

<< 2." Exigio dos sacadores gar~tntias para que a Fazenda 
fosse real e integralmente embolsada do total elas ;f, 1 1,000 
e clcspezas cmerg·entos, provenientes ela impontnalü1aclo no 
i)agam cnto. · 

« Os sacadores o:fferccêrão-se a dar até o dia scg·uinte (31 
de Agosto), como g·arantia da letra não accoita do f, 2,000, 
uma :fil'ma commercial ou fazendas, se tivessem a certeza 
de que nenhum sequesti-o ou violoncia lhos seria feita para 
~·arantia ao pagamento das f, 9,000 jt'L acccitas (e não pagasj, 
e se a Thesoural'ia se satisfizesse em ficar a Fal?<cncb Pu1 lica 
com direito sobre a massa fallida, existente em Ingla.torra, e 
sobre ell.es sacadores unicamente pelo i:;aldo, que não fosse 
pago naquolle paiz. 

<< Respondeu a Thcsouraria que acceitaria a firma commer­
·cial o:ffcrecicht, como garantia da letra de ;f, 2,000 não acccita, 
passando a elita firma urna letra a quatro mczcs, c:;tcnden­
·do-se a nova responsabiliclade ás despeza.s e juros da mora, 
pelo referido prazo, e que, quanto ás ;f, 9,000, uêc.citaria 
.garantia conveniente pela importancia ela quantia que dei­
xasse ele ser satisfeita em Londres aos agentes fi uaucciros 
do Governo do Brnsil, pela casa Richard Rostron & C" por 
ter suspr;ndido seus pagamentos, afim de que o garante 
,<>atisfizesse á Fazenda o restante das referidas f, !:l,000 na 
])raça da Bahia, elespozas e juros até real cmbo]so, logo 
que fosso conhociclo o resultado da fallenf;ia, como é du lei, 
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responsabilisando-se o garante por termo assignado na dita 
Thesouraria. 

« Declarárã.o os sacadores que os credores da, casa os in~ 

ha bilitavão a dar qualquer garantia á importancia das letras, 
e que protestavã.o, assim como elles, contra qualquer pro­
cedimento da Fazenda, que os pudesse prejudicar. 

« Em vista desta resoluça.o, a Thesouraria mandou pro­
ceder a sequestro, communicando tudo ao Thesouro, por oflicios 
tle 30 de Ag·osto e 3 de Setembro do anno passado. 

O Thesouro, cm Ordem do 15 do Setembro ultimo, approvou, 
as medidas tomadas pela Thesom·aria, recommendando-lhe 
ordenas e ao respectivo Procurador Fiscal que, sem perda 
de tempo, intentasse as necessarias acções jutliciaes tendentes 
a garantir os interesses dft Fazenda Publica, pondo-a a salvo 
de qualquot· projuizo que pudesse resultar ela emergencia de 
que dera conta. 

1( No entretanto, l::.avendo sobre este negocio representado 
o Consul Ingloz na Bahia ao Presidente da Província, esta 
autoridaclo respondeu-lho em Aviso do 20 de Setembro ul­
timo que, tendo sido approvado polo Thesouro o proco1li­
mento da Thosoura1·ia, nada mais havia a providenciar, sendo 
certo que as fazendas de torcefros, comprchond.idas no se­
questro, seri::to restituic.las logo quo fossem o.xhibidas provas 
legaes de domínio no Juízo competente, cujo procedimento 
nada tinha de violento, por ser do direito eommum em todo 
os paizes que as casas fallidas nü.o possão mover de seus 
escri ptol'ios mercadoria nenhuma, nem fazer transacções de qual­
quer natureza. 

« Communicára a mesma Thesourarit't da Bahia cm officio 
n. 381, do 18 do Setembro do anuo passado, que contm a 
casa ele Abrahl:l.o Orabtree & Oª (que suspondêra os seus 
pagamentos), mandára proceder a sequestro para garantia 
de uma letra de ;f, 4,000, que ella aceitára, e outra de igual 
quantia protestada por falta de acoite. 

« Em 11 do Outubro seguinte info1·mou quo ~mesma casa oífe­
recêra, e oJla accoitára, garantias na importancia de 91:393$340 
em letras e contas a vencer em Junho, Julho e Agosto 
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deste anno, assignaclas por diversos logistas e negociantes, 
que a:fiançavão o pagamento nos devidos prazos, visto serem 
firmas de inteiro credito; devenclo aquella importancia cobrir 
a de ;f 8,000 negociadas no valor do 73:492$822, as despezas 
de protesto, l'etorno, juros da mora, etc., etc. 

« .A. Ordem elo Thesonrn de 30 de Outubro !lltimo de­
clarou á Thesouraria ofliciante que o contracto celebrado 
com a referida casa, nos termos indicados, seria acceito, se dellcs 
fosse eliminada a clausula 4ª, que sujeita ás contingencias 
e eventualidades de um pleito o direito de preforencia da, 
Fazenda Nacional, por dividas provenientes de saques, tor­
nando completamente illnsoria e fictícia a garantia que, por 
meio ele :6.anç;1 prestada, se procurou obter para indemni­
zaça.o dos cofres publicas, devendo, no caso ele recusa, prose­
gufr nas sobi·estadas dilig·encias jucliciacs, tendentes a sustentar 
o privilegio -do fisco, como lhe fora i·ecommendado em i·e­
laçã.o á casa de Rostron & Oª, em Ordem n. 138 de 15 do 
Setembro anterior. 

« Consentindo a mencionada casa na eliminação daquelfa 
clausula, o Thesouro, pela Ordem n. 3 de 2 de Janeiro, 
approvou o contracto que com ella celebrou a Thesouraria 
em 11 de Outubro do anno passado. 

« Traçado este resumo historico, dal'-vos-hei as razões, que 
servirão de base ao procedimento do Thesouro, quando ap­
provou o sequestro feito por ordem da Thesouraria de Fazenda 
da Bahia nos bens elas casas fallieln.s Rostron & Üª e .A.brahão 
Crabtree & Oª. 

<< Por .A.viso de 15 de Dezembro de 1854, mandára S. M. 
o Imperador que a secçi'Lo ele Fazenda do Conselho de Es­
tado consultasse-se a Ftizenda Nacional, á vista da legislação 
em vigor, gozava de direito de prefercncia sobre os outros 
credores da casa fallida de Deane, Youle & O•, ou se tinha, 
como ellcs, de entrar em rateio. 

« . .A. secção foi de parecer que, cm face do que dispoem 
os §§ 11, 12, 13, 14 o 15, Tit. 3° da Lei de 22 de De­
zembro de 1761, manda.dos publicar como parte integrante 
do Decreto de 20 de Novembro de 1850 e observar na 
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parte applicavcl pelo nrt. 79 <lesto Decreto, é cvidcnto que · 
a Fazenda Nacional tem o privilegio do preferir a todos 
os credores, cxcepto em dous unicos ca o ~ : l°, o <le hy­
p~thcca especiacs anteriores aos Contractos Reaes, aos Pro­
vimeutos dos Thcsomeiros, O:fficiaes o MngistraJ.os, quo têm 
a seu cargo a arrecadação da mesma Fa~cnda Nacional, 2°, 
o do sentenças taro! em anteriormente alcançadas contra os 
devedores com pleno e nhecimento do can a. 

« Qucrcl' (disse a secção) quo a lei, porque, roferimlo-se 
ás 11ypothccas, falia dos Contractos Reaes e Provimentos 
ou Posses dos devedores encarregados da arrccu.dação da 
Fazenda Naciona.l, não teve em -vista eomprchenJ.er os demais 
clevcclor,'S, 6 querer: l ", qu o a oxccpção tenha força elo li­
mitar ou an.nullal' a regra geral, q1t ntl , pelo contrario, 
se0 ·unclo os principios da sã hermencutica, a confirma; 211

, 

que, sendo o fim do privilegio obviar e acautelar os embaraços 
e gravamos, que soffro a Fazenda Nacional cm sua al're­
cacl 1ção, do concnrso ou labyrintho dos credores particulares 
e das prcfcrcncias, continuem esses 0111 baraços, so.ffra a arre­
cadação da Fazenda os mesmos gravamo cm todos o casos 
em que fôr crcclora o appareccrcm p l'Ofol'Cntes, oxcepto no 
caso uoico tle Oontractos Reaes ou elo Thcso Ul·ciros mn.lvcrsores 
e outros Officiacs e Magistrados, que se lcvantão com a Fa­
zenda Nacional. Para pensar assim seria mi~ter ou 11orler 
sustentar-se com fun<lamento e logica. jtll'iuica que, compre­
hendcnclo a generalidade do privilegio n, oxccpçU.o que ee quer 
attrilfüir á lei, a monto do legislador fo i a.O.optar o prescre­
ver a cxcepção, deixando a Fazenda .i:' a.rional, que teve cm 
vi,-t<i. proteg·er com privilegio, absolut:t nento exposta aos 
mesmos embaraços, aos mesmos gTavamcs o prcjnizos que 
entendeu acautchn·; on que, na época tln, pi·omulg·ação ela Lei, 
aqucllcs crllo os unicos casos em que a Fazcnd:L racional 
podi:i. achar-se credora e cm cone rso ele outros creclores 
particulares. 

« A 1 ª bypothcso é absurda e a 2ª sn. tonta a opinia.o que 
o privilegio ó geral, que a Fazenda Nac anal prefere sempre 
que Lcm do concorrer com outros credores; porquanto, se se 
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limÚárão naquella ópoca sómente áquolles casos, segundo 
entendem os que dão essa intelligencia forçada á Lei, fora 
porque esses erão os unicos em que se podia verificai· a acção 
<lo preceito legislativo. » 

Recorrendo á legislação dos paizes civilisados, diz a secção 
que « nem ele outro mocld se entendem os pl'ivilegios do fisco 
nas nações onde elle existe. ii 

« Blackstone (continúa) á pag. 517 do 2° volumo, rommen· 
tanclo a legislação sobre bancarrota, referindo-se á Fazenda 
Nacional, diz:- '« Biit the lcing is not bound by tliis jictioits rela­
tion, no1· is within the stattdes of banlc?"upt.- E á pag. 427 do 
mesmo volume, em que trata do titulo - Prerogati vas da Co­
rôa.-« Foi· as it is not consistent with the d'ignity of the c1·own 
to be partnm· with the subject, so neithe1· does the lcing evei· lose 
his ?·ight in any ins/ance, bitt, where they inte1je1·e, he is always 
prejei·red to that oj any othei· pei·son. ii 

« Depois do estab ·lecer que o Cocligo · do Corumercio não 
contém disposição que contradicte a opinião omitticla, conclue 
do seguinte modo : 

« Portanto a secção é de parecer q11e a Fnzcnda Nacional 
gozo de preforencia sobre os outros credores da casa fallida 
Deane, Youle & Ü". 

<< E, terminan1lo esta consulta, é elo rigoroso dever ela sec­
ção expor á Vossa Magestade Imperial que nmterias ele tão alta 
importancia para a Fa.zencla Nacional devem ser entendidas e 
execntaclas conforme os dictam.es ela sã razão escudada em 
consielcraçõos U.e pnblica e particular utilithel , pelo aprofun­
{laelo e esclarecido exame da vercfadcira mente elo legishtdor, 
pelas regras imprcscl'iptiv-eis de uma l nminosa hermencuticfL 
j urielica, que não pot· subtilezas e aereos ápices elo dil'cito, que 
menos consclidãio do que desgarrão a opinião dos oncnrre­
gaclos de administrnr a, justiça. >1 

« Sendo esta consulta submetticla ao exame do Conselho de 
Estado Pleno, ficou, na conferencia do 3 de Abril de 1855, a 
questão da iirefcrencia ela Fazenda Nacional cmpata<la. por · 
quatro votos contra quatro, em virtmle do que, por Impe­
rial Resolução ele 25 <lo mesmo mez e anno, foi remctticla ao 
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Corpo Legisb.tivo, mandando-se entretanto que a Fazenda. 
proseguisse o seu direito perante os Tribunaes. 

u É verdade que o Thesouro, por Ordem n. 223 do Agosto 
daquelle anno, mandou levantar o sequestro a que se havia 
procedido nos bens da referida casa fallida ; mas esse acto não 
prova contra o direito de preferencia da Fazenda Nacional, 
porque foi dictado, como se vê do proambulo da mesma 01·­
dom, pela necessidade de haver o que dircctamente lhe com­
petisse lla massa fallida daquella casa em Liverpool. 

e< Já se vê, pois, que na opinüto da secção de Fazenda do 
Conselho de Estado, e na melhor de direito, contra as quaes não 
póde servir de argumento um ou outro julgado dos tribunaes 
do paiz, a que se oppõe a doutrina dos arestos consagrados, a 
Fazenda Nacional é preferente em dividas provenientes de sa­
ques, isto é, ele dinheiro de contado sahido elos cofres publi­
cos e negociado em acto de commercio para ser indemnizado 
em Jlaiz estrangeiro. 

(( o melhor parecer legal nesta questã.o nã.o é, portanto, 
como diz a legação de Sua :Magestade Britannica, que a Fa­
zenda só tenha direito de credor commum, 1101' não ser a 
divida do natureza fiscal, que autorisc procedimentos privi­
legiados, nos termos da Lei de 22 de Dezombro de 1761, 
nem é oxacto, como :fica exposto, que assim o decidisse o 
Governo Imperial em relação á massa fallida de Deane, 
Youle & O.ª, e que o acto da thesouraria da Bahia tenha sido 
declarado cont.rario ás leis do Estado. 

« O Thesouro fundou-se em que as transacções provenien­
tes de saques, feitas com a Fazenda, tôm pol' base o credito 
nacional. A divida, que com ella contrahem os sacado1·cs, é 
uma divida nacional. O interesso geral da sociedade, que a 
Fazenda representa, exige que clla nllo soja collocada na 
plana do um credoi· commum, representant:.o de meros inte· 
resses individuaes. A Administ:.ração não póde arriscar nas 
oscillações da praça, nem atirar ás contingencias o eventuali­
dades orclinarias uma quantia sabida de seus cofres, que é 
sempre uma verba de receita publica, com que conta para fazer 
face · á despeza e garantir a situação financeira. A leti-a de 
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cambio, pois, que authentíca a transacçã.o proveniente do 
saque e representa uma verba de receita, é um titulo de divida 
fisccil, que goza dos privilegios da citada Lei de 22 de De­
zembro de 1761. 

« Tal é o estado da lcgislaç 10 vigente, e, emquanto o Corpo 
Legislativo não resolver por forma diversa est'a ponderosa 
questão que lhe está affecta, não póde deixar de ser susten­
tado o direito da Fazenda, que a mencionada Resolução de 
consulta de 25 de Abril do 1855 mandou proseguir perante os 
t ribunaes do paiz, no negocio Deane, Youle .& O.•, e que o The­
souro defendeu, quando, coherente com seus principios e de 
conformida,de com os precedentes· adoptaclos, approvou o se­
questro, que por oJ:dem da Thesouraria de Fazenda (e não do 
Governo Provincial da Bahia, como diz a Legação), o procu­
rador :fiscal requereu e o Juízo dos Feitos mandou executar 
nos bens da casa fallida de Rostron & C.n 

« E, se a Ordem n. 30 de 24 de Fevereiro ultimo, expedida 
pelo Ministerio a meu cargo, mandou levantar aquelle sequestro 
e o que soffrêra pelos mesmos motivos a casa de Abrahão 
Crabtree & O.•, não foi porque o Thesouro reconhecesse incon­
veniencia ou irregularidade nos actos que praticára, e sim por 
considerações de deferencia ao pedido constante da nota da 
legação de Sua Magestade Britannica, a qual lhe fôra trans­
mittida com os A visos do Ministerio de Estrangeiros, de 5 e 
20 daquelle mez de Fevereiro. 

cc Pareceu-me, pois, que não podia ser admittido o protesto 
que fez a legação contra os actos quo taxou de injustificaveis, 
da Thesouraria da Bahia, porque esses actos, approvados pelo 
Thesouro, são filhos de uma genuína intelligencia da legisla­
ção que rege a materia; e, se prejudicál'ão ás casas commer­
ciaes sobre que recahirão, devem ellas attribuir as conse­
quencias que clahi lhes provierão á fatalidade de sua posição; 
sendo certo que os negociantes estrang·eiros não estao fóra da 
alçada d.os tribunaes brasileiros e devem sujeitar-se ás per­
das e damnos, demoras e despezas dos processos a que hou­
verem dado causa e em que se acharem, como no caso de 
que se trata, legalmente envolvidos. 
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<e No sentido do quo acabo de oxpôr-vos expedi Aviso ao 
Ministcrio dos Negocios E :>trang·eiros cm data de 29 do mcz 
proximo findo. 

« A exposição, que vos acabo de fazer, convencer-vos-ha da 
urgente necessidade de resolver a quesfüo, j á til.o procrasti­
nada., quo pcb citada, Resolução ele consulta ele 25 de Abril de 
1855 foi sujeita a vosso exame e deliberação e que faz objecto 
de um projccto de lei iniciado na camara tempo1·aria. 

« E ::-pcro do vosso reconhecido zelo que desse projccto vos 
occupcis na actual sessão, e que, tendo om vista a legislação 
dos povos ci vilisados, fixeis clam e definidamente os direitos ela 
Fazenda Nacional em relação a dividas da natm·eza daquellas 
sobre qne -versárão as mencionadas reclamações da Legação 
Britannica nesta côrte. 

Relatorio do Ministerio da Fazenda, em 1.864. 

JUIZO DOS FEITOS. 

« N<.1.o posso deixar de reclamar toda a vossa attenção para 
o que vos têm exposto os meus antecessores, não só a respeito 
da reforma da Loi orgauiou do J nizo dos Feitos, comei sobre a 
questão elo privilegio da Fazenda Publica em concurso com 
outros credores. 

oc No meu relatorio de Maio do anuo passado dei-vos conta 
da emerg·encia que tormwa necessaria a adopção de medidas 
promptas a respeito da questão elo privilegio. 

« Expuz tambem por essa occasião o estado da legislação 
vigente e as opiniões emittidas sobro este assumpto pelo Con­
selho do Estado. 

« Para quo possais apreciar os fonclamontos das decisões 
encontradas, p1·oferidas polos tribunaes de justiça a este res­
peito, mencionarei algumas especies occorridas. 

oc Havendo fallido a firma commercial, Oliveira Irmãos & C.n,, 
de Pernambuco, sobre artigos ele preforencia propostos por 
A vrial Irmãos & C."', como administmclores de João Luiz 
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Yianna, proferio a Re1açao elo districto .A.ccórclão em 5 de 
Julho ele 1853, reconhecendo o privilegio da F azenda em 
obrigações cambiaes, pelo fundamento da hypotheca tacita e 
geral que tem a Fazenda nos bens ele seus devedores, na 
fórma ela Orcl., liv. 2o, tit. 52, § 5°, Lei ele 22 ele Dezembro de 
1761, §§ 14 e 15, qne lhe dá preferencia sobre os outros 
credoras, hypotheca t<tcita e geral que constitue um aresto 
real em favor da Fazenda. 

« Embargaclo este .A.ccórdão, mandou o ele 8 ele Novembro. 
seguinte que elle subsistisse pelos seus fundamentos. 

« Intel'posto o recurso _de revista, foi esta negada, por não 
haver injustiça notol'ia, nem nullídade manifesta no Accórdllo 
recorri d o. 

« Na questã.o Dcane, Youle & O.•, em Pel'nambnco, o Juiz 
dos F eitos profcrio sentença em 19 de Março de 1855, sus­
tentando o privilegio da Fazenda pelos seguintes fundamentos: 

« § l . º A Lei de 13 de Novembro ele 1827, que man1lou 
reduzir a letras a divida activa ela Fazenda e gnarcla1· a res­
peito elas mesmas as leis e estylos mercantis, nada dispõe 
sobre o privilegio do fôro da mesma Fazenda, e assim sempre 
se entendeu e julgou. 

« § 2 . ~ Não existindo na data claquella Lei foro privile­
giado para as causas commerciaes (a que a parte queria chamar 
a questã.o), não se podia entllo cogitar clelle para hoje ante­
pôl-o ao privileg·io da Fazenda. 

« § 3.0 O Codig·o do Oommercio, com a creaçao de seu fôro 
para as causas mercantis, nilo revogou expressamente o privi­
legio ela Fazenda, como seria necessario, pois que, contra a 
prerogativa e inclependencia da Corôa e Fazenda, nunca se 
entendeu concedido privilegio algum. (Alvará de 14 de Fe­
-vereiro de 1772, § 3. º) 

« § 4.º Deve-se entender, como principio e maxima funda­
mental, que o interesse da Corôa e Fazenda, ainda quo remoto 
e mínimo, só no Juizo da Fazenda e Corôa, com assistencia de 
seus fiscaes, se póde questionar, nunca se tendo visto, nem 
podendo-se entender concedido privilegio em contrario, por­
que seria estranho e dissonante á Corôa conceder :privilegio 
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algum contra a sua real prcrogativa e indcpendencia. (Leis de 
27 <le Maio ele 1772, e 19 de Julho de 1790, § 13°, e Alvará 
de 13 de Junho ele 1809, § 1 o, etc.) 

o: § 5.° Finalmente, a acr,ão da Fazenda não está por tal 
fórma ligada ao processo da fallencia, que se nã.o possa conhe­
cer de uma sem ao .mesmo teplpo conhecer elo outro, pois que 
este póde continuar em todos os bens que não tiverem sido 
sequestrados pela Fazenda, sem que o juízo privilegiado em­
barace de modo algum a sua administração e arrecadação; e, 
ainda quando se déEse a connexão, dabi só poderia resultar vir 
o processo da fallencia para o J uizo dos Feitos. 

o: Não se proseguio, porém, no processo, por haver o Thesouro, 
por Ordem de 13 de Agosto de 1855, por motivos especiaes, 
mandado levantar o sequestro. _ 

« Na execução promovida pela Fazenda contra Oliveira Ir­
mãos & O.•, cm Pernambuco, por sentença do Juizo dos Feitos 
de 12 de Julho de 1856, negou-se o pri vileg·io de preferencia 
da mesma Fazenda, pelos seguintes fundamentos: 1. º Tal pri­
vilegio só tem log·ar quanto ás dividas fiscacs: a de que se 
tratava provinha de uma transacção commercial, em que a 
Fazenda entrára como qualquer particular. 2.0 Embora a 
questão de preferencia estivesse (como ainda está) affecta ao 
Poder Legislativo, .não se achava o J ucliciario inhibido do pro­
nunciar-se como entendesse de direito. 3.0 O .A.viso ele 13 ele 
Agosto de 185õ, comquanto fosse expedido com referencia a 
um caso especial (o de Deane, Youle & O.a), todavia, mostra 
que o Governo reconheceu a restricção elo privilegio. 4. º Já 
existia outro scquest.ro anterior em bons do abonador, com 
que se achava su:fficientemente gnrantirla a Fazenda. 

<! Esta sentença foi reformada por um .A.ccórfüLo da Relação 
do clistricto, ele 9 ele Outubro de 185S, pelos seguintes funda­
mentos: 1.0 A legishçll.o em vigor não faz differença alguma 
entre dividas fiscaes e aquellas que nllo têm essa origem. 2.º .A. 
Fazenda goza do privilegio de ter sempre a sua intenção fun­
dada para haver de seus devedores aquillo cm que para com 
ella se achfto obrigados, sem a referida distincção de ser ou não 
fiscal a divida, como mostra o facto de ser a cobrança pelo 
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JLuzo privativo, o que nrto se daria, se não houvesse o pr1v1-
logio. 3 º O credito, embora de origem commcrcial, representa 
sempre uma divida nacional, cujo caracter não pó<lc perder 
-em attonqão á sua origem. 4.º Finalmente, o Aviso de 13 de 
Agosto do 1855 não pódo ter applicaçuo, por ter s.ido expe­
dido para um caso muit.o especial. 

« Embargado este Accórchto, foi ellc reformado pelo <1o 16 
<lo Setembro de 18G2, por ser a sentença appolL1da cou.fo .mo 
..a direito e provas dos autos. 

«. No sdqnestro e execnç.10 promovida contrn a ~o cioll ade 

bancaria do Amorim, Fragoso, Santos & CJ.n, de Porn:tmbuco, 
·O Juizo dos Feitos ·profel'io a sentença cm 25 de Novembro 
de 18G2, reconhecendo o privilog·io da F azencla., pelo fuoda­
mento de que esse privilegio ora a base do crcuito n ciounl, 
sem duvida stiperior a todos os interesses i11diddnae,;, quor 
.se tr .to · da cobrança elo um imposto, quer ele uma transac­
ção, que se tenha celebrado com a F azclllla. A lei não fo:r, 
clistincçã 1 alduma, quando creon o Juizo dos F1·itos ; pelo 
.que se deve considerar diyich fiscal k>do o titulo que con::; tituo 
verba de receita, o, ·portanto, cabe á Fazenda a prcfercncia 
sobro os outros credores. 

« O Thosouro mandou le-vantar ost13 sequestro pelos nwti vos 
cxpend idos no r eferido Relatorio. 

« 'J'al é o ostnido da questão: decisões cncontrallas, ansoncia 
completa ele jurispruclencia sobl'C trr.o importante assump to. 

« l:Trgc, pois, uma solnç:lo. 
« Pe~o-vos, porém, que não limiteis ao concurso dos cre­

d ores, no caso de ser de orig ·m mercantil o titnlll da di viela .. 
« Diversos factos se têm claclo que exigem imp C' riosnmcnte 

ser a m:i.teria consülcrada sob um ponto ele vista mais cxtcnrn. 
« O privilegio ela Fazenda soffrou contostaç!lo : 
« 1.0 No concurso de credores por soldndas do gente do mnr 

{art. 87G, § 4° do Cocligo elo Commercio ), di vid~ esta que ô 

pri vilcgiacla. 
« ~.º No concurso de credores do freto (art. 877, § E0 

do citado Oocligo ), cli vida garantida por hypothccli tac[ta e 
especial. 

À. 
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« Cumpro notar-vos que nestes dous casos tratava-se de 
multas :fiscaes em concurso com as mencionadas dividas. 

(( Muitos out.ros casos se podem dar de concurso e de questão 
de preferencia, visto o Codigo do Commercio não ter con­
templado a Fazenda Publica entre os credores, cuja clrir.sifi. ­
cação e proferencia tratou de regular. 

(( Em ma.teria civil as mesmas duvidas se podem l evantar 
entre os credores privilegiados o a Fazenda Publica. 

« Em todo o caso é mister distinguir entre as dividas da 
Fazenda as que provêm ele impostos, e as que provêm de 
multas e outras penas fiscaes. 

(< Entreg·o, pois, esta questão á vossa sabedoria, mas re­
clamando de novo uma solução. 

(( Devo ainda informar-vos que, no intuito de dirigir os 
Procuradores Fiscaes na cobrtmça das dividas provenientes de 
origem mercantil, a cujo respeito suscitárão-se duviqas nas 
províncias com as ma~sas fallidas, julguei conveniente expedir 
umas Instrucções em data de 20 de Novembro ultimo. 

l< A providencia que me pareceu mais adequada nas cir­
cumstancias expostas, foi determinar que a Fazenda Publica, 
invocando os arts. 886 e 890 do Oodigo elo Oommercio, exigisse 
que do producto dos bens hypothocados se deduzisse a quantia 
su:fficionte para satisfação ela divida por inteiro, ficando, porém, 
consig·nada na caixa, até que o Poder competente declarasse 
se a mesma Fazenda tem direito de preforencia como credora 
pri vilogiada. 

« Não obstante isto, é claro que a quota, que caberia {L 

Fazenda, se fóssc contemplada como cretlora chirographaria, 
deverá ser satisfeita no caso de proceder-se a rateio, :ficando 
em reserva na caixa a differença, nos termos do art. 888 do 
mesmo Codigo. 

(( Reconhecendo, porém, a necessidade de conciliar, quanto 
é possível, a liquidação das massas fallidas, na fórma do Codigo 
Oommcrcial, com a prompta arrecadação o privilegios da Fa­
zenda, julguei acertado autorisar os Inspcctorcs das The.;ou­
rarias para, em presença do uma fallcncia, procederem como 
fôr mais conveniente, afim de effcctuar-se a cobrança das 
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dividas administrativamente, evitando litigios prejudiciaes á 
Fazenda e ás massn.s fallidas. 

« A experiencia de alguns factos provou que não era o. se­
questro o meio mais proficuo aos interesses da Fazenda; com 
effeito, massa fallida houve, graças á prudencia e ao zelo da 
administração de ]'azenda nas Províncias, que, ficando com a 
acção livre para trn,tar da solução de seus empenhos, satisfez 
integralmente a divida da Fazer.:da Publica, o que aliás não 
occo1·rêra, se o sequestro viesse perturbar as operações re­
gulares da liquidação da massa. 

« .A.s Instrucções, a que me refiro, resgunrdão todavia os 
direitos da Fazenda Public11 em toda, e qualquer emerg·encia, 
não podendo compromettel-a por fórma alguma a sua inter­
venção no J uizo da fallencia. >J 

Circular n. 55. 

« Ministerio dos Negocios ela Fazenela.-Rio de Janeiro, em 
20 de Novembro ele 1863. 

O Marquez ele Abrantes, Presidente interino do Tribunal 
do ThesoUl"o Nacional, transmitte aos Srs. Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda, para sua intelligencia e execução, 
e para que façao constar a quem convier, as Instrucções juatas, 
i·egufando a mano:ra por que os Procnrado:res da Fazenda po­
derão intervir nas ma,ssas fallidas, quarnlo a mesma Fazenda 
for nellas interessada por divida activa da Nação. 

« Reconhecida a nccessidatle ele conciliar, quanto ser possa, 
a liquiclaçã.o elas massa3 fa.l liclas, na fórma do Codigo elo Com­
mercio, com a pl'Ompta arrecacla,~ãd e pri-vilegios da, divida 
activa da Nação, deveráõ os mesmos Srs. Inspectores, visto 
serem meramente facultativas as disposições elas referidas 
Instrucções, quando se tl'atar ele cobranças, sobretudo ele sommas 
avultadas, por semelhante titulo, proceder com toda a pru­
dencia, o.x;am.inando e resolvendo, sempre de accôrclo com os 
Procuradores Fiscaes das Tbesourarias, se convirá ou não, 
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segundo as ci r0nmst~ncias cspociaes Lle cada fallenc1n. , intentar 
no J uizo dos Feitos o:> seq nesteos e acções cxocuti vas, pro­
seguindo ncllcs até re .1 embolso, ou tomar as medidas con~ 
servatorías, quo permüte o art. 830 do citado Oolligo, pro­
movendo então no mc:;mo Jnizo um simples sequestro para 
segurauça da Fazo11rla, ou finalmente deixar do recorrei· ás 
medidas conscrvat.orias. 

« Tomadas ou não estas, nada obsta a quo os Procuradores 
da Far-encla se apresentem no J túzo da, fallo ncia nos termos 
das referidas Instrncçõo;; para, itclroinistrati vau1cnte, scg·trndo a 
natureza desse J uizo, cobrarem a di ,-ida acti va da Nação, 
constante de contas corren tes, certidões, letras do moratoria, 
bilhute.:1 da .A.lfantlcga uu outros titnlos, sem perturbar as 
operações regulares da Lquidação e onerar as massas fallidas 
com dcspezrts i u u teis, d s<lo que o direi lo da ]fazouda é corto 
e incoutcsLavcl. 

<< Em tao:i ci1·curnstancias os administradores das rcferiuas 
massas hão ele sem duvida evitar litigios o despczas, S[Ltis­
fazendo logo a divida ou reservando mt caixa a importancia 
integeal da mesma, so alguma questão se mover sobrc ·pro­
ferencia entre a Fazenda e outro credor t :unbem privilegiado, 
como previnem os arts. 5°, Üº e 7° das Instrucçocs citadas. 

« ELn toJo o caso os mesmos Srs. ln pcctorcs orJcnaráõ 
que se promovito e os Procuradores Fiscacs dcvcráõ promover 
no J uizo dos Feitos as acções com potentes, ainda mesmo depois 
de se torem apresentado no J uizo da falloucia, se os interesses 
d.a Fttzondtt perigarem cm conscquencia de fundada suspeita 
de extravio de bcus ou de outros factos. 

<< Quanto, porém, ás cl ividas provenientes de letras mercantis, 
negociaclas cm dilfürnntcs praças <lo Imperio para remossas 
de fundos para o interior 6 exterior, attentas as duvi<las suscita­
das sobro o privilegio da Fazcmla Publica o consequente. prcfc­
rencia, e ha venuo-sc lcvan ta<lo os sequestros cffoctuado , nos refe­
ridos locrarcs devel'áõ os Procuradores da Fazenda nprescntar-so 

e ' 
no J uizo da fallcncia para os offeitos determinado::! no art. 7• 
das citadas Jnstrucções, os quaes, sendo autorisados pelo Oo­
digo do Oommercio, sal vão, sem prcj uizo das massas fallidas 

• 
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e seus intcrossrtdos, o direito da Fazoncln, e dos outros credores, 
qualq 11er que seja a solu~ão de tacs dnvidn.s pelo Poder com­
petente, isto é, pela Assembléa Geral ou pelo Poder Judicial, 
se a tal respeito alguma qnostíLo existir pendente dos Tri­
bunaes de Justiça civil do Imperio.-..llíàrque.z de .Abrantes. >> 

I NSTHUCÇÕES A QUE SE REFEilE A CinCULAlt N. 55 DESTA DATA .AS 

TH ESOUfü\RIAS DE FAZENDA DAS Pnov.NCI.AS: 

« Art. 1.0 Nos casos cm que a F azenda Publica fôr interes­
sada nas quebras por divida proveniente do letras, notas 
promi ><sorias e creditas mercan tís, os :::ci1s Procuradores, de­
pois de feitos os protestos neccssarios na fónna da legislação 
em vi gor, poderfi.o comparecer no Juízo <la f:1llcncia, afim de 
promover o em bolso da mesma Fazenda na fó1·ma do Codigo 
do Commcrcio e <las presentes Instrucçoes. 

« Parngrapho unico Estas Instrn ·ções são extensivas a 
qualquer outra divida activa da Nação que não fôr de origem 
mercantil, cm tudo quanto possílo ser npplicaveis. 

« A1-t. 2.0 Os ditos Procuradores tomnr:'tõ parto nas delibe­
rações dos credores da fallcncia no rcspccti vo processo, como 
os demais credores, excepto, sob pena de reeponsabiliclade, 
naquolla. cm qne se tratar da. concol'clata e q11iW.ção. 

<< Art. 3.• As di.'posiçõcs do art. 830 uo Codigo do Oom­
mercio Eito extensivas á Fazenda Pnblic::t nos casos de que 
trata o art. 1°, salvo todavia o privilegio do fôro. 

« Art. 4.• A concordata na.o é oli1·igato1·üt para com a F a­
zendti Publica (Coclig·o do Commercio, art. 852). 

<< Art. 5. 0 A jmisclicção contcnc:osa dà Juízo dcs Feitos 
continuará cm seu inteiro vigor para as quc.:;tõcis respectivas, 
quand ,J não so possa obter administrativamente no Juizo da 
fallencia o embolso ou cumprimento das obrigações activas 
da li\ aç:lo . 

« Art. 6.• Levantando-se questão no Juizo da. fallcncia sobre 
a divi la ou sua classificação, a Fazent~a será tochwia eon ­
templad11 como credora privilegiada nos termos da Lei de· 22 
de D l'zembro do 1761, tit. 3", § 14, Alvará de 12 de Maio 
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de 1758, §§ 10 e 11, Lei de 20 de Junho de 1774, §§ 34, 
37, 39 e 41; Alvará de 24 de Julho de 1793, § 1°, e mais 
disposições vigentes. 

cc A1 t. 7.• Na conformidade dos arts. 886 e 890 do Oodigo 
do Oommercio deduzir-sc-ha do producto dos bens hypothe­
cados a quantia sufficiente para, satisfação por inteiro da divida 
á Fazenda Publica, se para tanto dér esse producto, :ficando, 
porém, consignada na caixa até que o Poder competente de­
clare se a mesma Fazenda tem direito de prefo1·encia como 
credora privilegiada. 

« Paragrar ho unico. Não obstante a disposição deste artigo, 
a quota que caberia á Fazenda Publica, se fosse contemplada 
na qualidade do credora chirographaria, será satisfeita no caso 
de proceder-se a algum rateio, ficando em reserva na caixa 
a differença nos termos do art. 888 do Codigo do Com­
mercio. 

" A..rt. 8. º A quitação ploua dada ao fallido em virtude do 
art. 870 do Oodigo do Commercio não o desobriga da respon­
sabilidade para com a Fazenda Public~1; o que todavia não 
obsta á concessão de sua rehabifüação, a qual n:lo será ex­
tensiva á mesma Fazenda. 

« Art. 9.0 A moratorja, á vista do a11t. 903 do Oocligo. do 
Oommercio, só poderá ser concedida pelo Ti·ibunal do The­
souro Nacional pelo que respeita á divida activa da Nação, 
na conformidade do art. 2º § 9° do Decreto n. 736 do 20 
de Novembro de 1850 ; mas esta disposição não obsta á con­
cessU.o da moratoria, de que trata.o o art. 893 e seguintes do 
citado Cocligo. 

cc Art~ 10. Os pagamentos serão realizados por guia do 
Escrivão do Juízo da fallencia, e da respectiva cobrança se 
abona1·á nas Repartições competo:t;itos aos Empregados dos 
Juizos dos Feitos a porcentagem devida segundo as dispo­
sições em vigor, conforme as dihgencias effcctuadas. 

\< Rio de Janeiro, em 20 ele Novembro do 1863.-Marque.z 
de Abrantes. » 
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Parecer da Commissão de Fazenda da Gamara dos Deputados 
na sessão de 1855. 

« A Oommissã.o do Fazouda, a quom foi rcmcttida a 
consulta do Conselho de E tado de 3 de Abril ultimo sobre 
a quebra da casa commercial Dca.ne, Youle & C.ª, para 
dizer se, cm vista da legislação em vigor, a Fazenda Na­
cional goza de hyp otheca legal sobro os bens da r eferida 
casa e de preforcnci:1 sobre os outros credores da mesma, 
ou se tem, como estes, de entrar no rateio que ella fizer; 
tendo tambom presente a representação que em data de 9 
do conente dirigio a esta Camara a Commissão da Prnça 
do Oo !Umorcio da Corte obre o mesmo assumpto, vem ter 
a honra de offerccer o sou p:u·ecer. 

« Da referida consulta vê-se que, sendo a questão exa- • 
minada e debatida no Conselho do Estado sobre um parecer 
rla Secção de Fazenda do mesmo Oonsolho , cm que se 
attribuia ne te, e em casos identicos, á Fazenda Nacional 
os sobreditos privilegios, o achando-se pro ente na se sã.o 
deste Conselho oito Conselheiros de Estado, nenhuma so-
1nção tevo a quostã.o, porqno quatro delles opinárão em 
favor dos ditos privilegias o quatro os impugnár&o. 

« Os primeiros sustentárão que o privilegio de preforencia 
da Fazenda. Nacional resultava: 1 º, elas dispo. içõcs do n.rt. 79 
elo Decreto de 20 do Novembro de 1850, qne tlctorminou 
quo no processo executivo das dividas da Fazenda Nacional 
e observo, no que forem applicaveis, as disposições d::i. Lei 

de 22 do Dezembro de 1761, tit. 3°, da qual ponslto poder 
decluzi.r, pelas cxcepçõcs do sou art. 14, a cx.istencia da. regra 
geral do privilegio da Fazenda, qualquer que sej <L a ospecie 
e origem de suas dividas acti vas; 2°, do .A.l vará de 27 de 
Setembro de 1 14, que concedeu ao Banco do Brasil, creado 
pelo .Alvará do 12 de Outubro ele 180 , que fossem cobradas 
as quantias que se lhe clevcssom., assim do mo-mo moclo 
com que se cobrão as dividas fiscaes, e que fossem reputadas 
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em tudo e por tudo como taes, procedendo sem clífFcrençaalguma 
em sua cobrnnçi1 e arrecadação ; 3°, assim tarn bem do a rt. 3° 
dos estatutos da Caixa de D esconto, estabolccitla pelo Banco do 
Bi·asil n'l. ci .1ade da B a hia, appl'ovaclos pela Car,a de Lei 
de l li de Fcvcro:ro de 1816, onde so diz a: as di vi1las da 
CaLx.a de Desconto scrã.o consideradas co 1 o diYidas r ca.cs >J, 

coroo já foi cstabclc:ci.lo pelo Al vará do 21 do Sctomln·o de 
1814, que deverá ser observado cm toda a sua força e ex­
tensã.o de pl'ivilcgio fiscal; o igualmente do Dei.:rcto do 29· 
de Ontub l'o d o 1818, 0111 que so ordena se obscrrn cm favor­
do B anco o seu p rivi legio, cntondcnclo-se ter hypo thomi. e 
competir-lho a llrCfcl'cncia nos casos m que a tom a R eal 
Fazenda; 4°, que no Coclig·o elo Oommcrcio não se encontra 
dispo iça.o alguma que revogue tal privilegio 1la. Faz nela Na­
cional; e cpia.ndo do seu silencio so q ueira d duzit· a r evo­
gação deste pri Yilegio, cumpre notar que o D ecreto que 

• declarou c~tar este privilcg·io cm. vigor, ó do 20 do Novembro 
de 1850, data po::;terior á do Co<lig·o do Commcrcio. 

« Snstcnlão, por6m, os que negão a oxtensã,o do tal pri­
vilegio: 1 º, q uc a. Fazenda Nacional não n tom senão nos 
casos ex p l'Cssos n art. 14 da. Lei de 2 3 de Dozom b ro de 17G1, 
o que não ba 1, i alguma q uc dê cm geral semolh:mtc pri­
viicgio á Fazenda Publica; que os p1i vil cgios não l:lo sll ppoem 
nem se admittorn por illaçõcs, mas p l'ovão-se por leis cxp1 essa 
que os e. tabclcccm; e que das duas exccpções estabelecidas 
110 r cfcl'i<lo urt. 14 da Lei de 22 de Dezembro do 1761 não 
se póJc i11fcrfr a rcgi·a do privilcg·io geral para todas as 
di\7 ic1as dc.t Fazenda Nacional, mas sómente uma regrapara 
aqn cl'.as que s:lo relativas ás circumstancias ou casos daquclla 
lei, o nssi111 6 r egra geral que este privilegio so refere aos 
casos de div iclos por contl'actos r cacs e dos encarregados dol:l 
dinheiros publicos, quantfo so nu o verifique alg· inna daqnollas 
duas cxcepçõo ;; ; q uo o aJ"t. 15 da mesma lei ainda confirma 
esta opillià.o, por 1uo, estabelecendo casos cspcciaes, cm que 
tem logar o pri li lugio, a conclusão que se devo tirar é que 
nos outros e Jc n:lo existe ; 2°, qne o a1·gn111onto doduú J o da, 
conccs:;tto fei ta ao antigo Banco do Brasil cm suas caixas fLiac 
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perde toda a sua força ci uando se rrf!ect e que a F:izrnda Na 
cional nfío tinha sómente o wivilt1 gio da prcferencia nos 
casos ela Lei de 1761, mas tambem goza de outros, e entre 
elles o do processo executivo, que é importante e n~ uito 
podia aproveitar aos ditos Bancos; assim como quanto ás 
responsabilidnclcs que os gerentes de seus dinheiros tivc~scm 
para com cllcs. Sendo certo por outro lado qno as ditas 
concessões nunca ti verão execução ou occasião de se praticar, 
o por essn, pratica ari uilatar-se a sua extensão, pois que até 
a.<; dividas do Banco, longe do scrt m cobradas p or vir nele 
desse privilegio, forão arrematadas cm hasta publica; e antes 
disso, q uanclo o antigo banco procurou executar um devedor 
seu cm virtude ele tal privilegio, deu ur.irão os outros credores 
artigo;:; <lo proferencirt, que, se di~1rntárão sem att011ção algnma 
a tal i1rivilcg·io; 3º, quo aJmittida ri doutrina do privi!t•gio 
em geral da Fazenda Nacional, nunctt clla entraria cm rateio 
com outros credores, porque teria sempre a. preforcncia, 
mesmo nos casos cm que, segundo as duas excepçõcs já. apon­
tadas, cessa o seu privilegio, porque, satisfeitos os credores 
favorecidos pelas elitas excepções, a Fazenda Nacional appli-. 
caria a sna prefcrcncia a todos O.:i outros restantes; mas 
o contrario disto j:.t foi reconhecido peio pr~prio Governo, 
quando dr.clarou ao Collcctor do l o uassú, cm A viso do J» 
cl.e Abril do 1853, que a F azenda N~cional está sem nenhuma 
contrndicçã,o com prcbendich naa cfüposiçõcs <lo tit. 4:°, pu,rte 
3ª do Codigo elo Commercio, e assim sujeita ao r ,1 teio; cum­
prindo notar que, dizendo o Governo naq ueUe A víso que 
na mór parto dos casos a Fazenda Nacional tem o privilegio 
de preforcncia, o mesmo G ovcrno i·cconhcce que ella o nllo 
tem cm todos. 

« Além d.i s razões expostas pelos que impug·não a genera­
lidade do privilegio da l!..,azouda Nacional, cuja opiui<lo a 
Oommissã.o de Fazenda abraça, ella tem que ponclcrar o 
segui11tc: 

<< As leis qne tôm const:l.ntemente conferido á Fazenda 
Nacional o privilegio elo um Juizo privativo, e de nclle 
}1roccücr cx.ccutivamente com a hypotheca legal e tacita. 
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nos bens de· seus devedores, os circumscrevêl'ão ás obri­
gações inhercntcs aos contractos de suas rendas :6.scaos e ao 
provimento e exercicio dos Magistrados, Thesoureiros e mais 
Officiaes respectivos, como se vê da Ord., liv. 2•, tits. 
52 e 53, do Regimento dos Contos e elas Ordenanças da 
Fazenda; ela Lei <le 22 de Dezembro de 1761 e cm todo 
o Tit. 3n, com especialidade nos §§ 13, 14 e 15, emquanto 
oxccptua da prcferencia que estabelece em favor da mesma 
Fazenda Nacional : 

« l.º As hypothocas especiacs anteriores aos contractos 
do seus rcndoit·os, as posses dos Magistrados ou provimentos 
<los Thesoureiros e mais offi.ciaes seus obrigados. 

cc 2.0 As sentenças cm cousa julgada, anterior monte obt.idas 
contra os ditos rendeiros, Magistrados, etc. 

cc 8e deveria concluir do Al val'i de 26 de Junho de 1808, 
que creou o Erario e o Conselho da Fazend L no Brasil, 
abolidos pela Lei do Thesouro de 4 de Outubro do 1831; 
e cons~a do Decreto, quo o reformou, do 20 de Novembro 
de 1850, na referencia que pelo seu art. 79 faz áquella 
Lei de 22 de Dezembro de 1761, assim: 

« No processo executivo pelas dividas activas da Fazenda 
Nacional observar-so -hão, no que forem applicaveis, as dis­
posições da Loi de 22 do Dezembro de 1761, tit. 3°, quo vão 
abaixo tra.nscriptas como paTto integrante desto Decreto. » 

« Bem se vô, pois, que não podem ser comprebondidas 
nesse privilegio as obrigações inherentes a quaesquer trans­
acções por letras de cambio e da terra e as acções dellas 
resnltantes, porquanto vC-se ela Lei de 13 do Novembro de 
1827, que, ainda mesmo regulando o modo poT que se dcvorirLo 
pagar os preços dos contractos das rendas publicas e \·endas 
dc:i Proprios Nacionaos alicnaveis, no art. 3• determinou que 
as letras (de que a lei tratava) sorião sempre sacadas com a 
clansula de so pagarem ao portador e tori!lo a naturnza de 
letras mercantis para se observarem a respeito dcllas todas 
as leis, disposições e cstylos commerciaes em vigor. E assim 
o <locidio e oommuaioou o Tribunal do Thesouro pola sua 
Ordem n. 126 de 20 de Novemb1·0 de 1846, mandando guardar 
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em todos os saques de letras a favor da Fazenda Nacional, 
e por um A viso de 31 de Março de 1848 determinou que 
as letras sacadas a favor da Fazenda Publica sobre casa fal­
lida, dep ois do' saque, se protestem e caucionem. 

« Ora, todas as leis, disposições e estylos commerciaes, 
que a respeito do letras procedêrão ctd instcw das nações 
commerciantes da Europa, conforme o § 9° da Lei de 18 de 
.Agosto de 1769, a do Assento de 23 de Novembro do mesmo 
anuo, tornárão-se muito mais positivos depois de promulgado 
o Codigo do Commercio deste Imperio, que reduzio a preceitos 
os mais certos e precisos, attribuindo-lhes um J uizo e modo 
de proceder especial, como se vê dos seus arts. 424 e 21 do 
Titulo unico, Capitulo l°, Secção 3ª, e foi consecutivamente 
formulado nos arts. 20, §§ 4°, 246 o seguintes do Regulamento 
n . 737 de 20 de Novembro de 1850. 

« Por c0nseguinte parece de intuição que o privilegio do 
juiz0, de hypotheca legal e tacita e do procP,d i rnento exe­
cutivo fiscal da Fazenda Publica, não comprehende quaosquer 
transacções por letras de cambio ou da terra nos termos 
expostos: e um só caso se dar:'.t em que as letras da terra 
devão ficar subordinadas ao privilegio e processo executivo 
da Fazenda Nacional, e esse será em que essas letras seja.o 
passadas pelos devedores por execuções, cujo pagamento se 
lhes permitta fazer por determiuadi1s prestações, e, nã.o as 
cumprindo, tenhão de proseguir as mesmas execuções, pro­
cedendo-se immediatamente á arrematação dos bens penho­
rados, conforme a Ord., liv. 2°, tit. 52, § 10; liv. 3° tit. 
37, e o Regimento dos Contos, Oap. 79. Fóm deste caso, 
em que cumpre não haver novaçito . ela execução fiscal, todos 
os exemplos que se doparão na legislação antiga e moderna 
comprova.o que o privilegio da Fazeucla Nacional nunca 
deixára de ser circumscripto e taxativa110nte concedido á quem 
das transacções commerciaes; porquanto, vê·se da ci.tada Ord., 
]iv. 2°, tit. 52, § 6°, que, nlto p;rocedenclo a obrigaçao dos 
contractos :fi.scaes, a Fazenda Publica prnseguo contra o de­
vedor do seu devedor, pela mesma acção que ao originario 
credor competiria. 
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1< Nos §§ 21 e 22 o Alvará de 13 do Novembro do 1756, 
tratando da partilha do a1mrado da massa fallida perante 
o competente ,Juiz da faUencia, ordenou qu · sómente se lhe 
dcduússc-prer-ipmi- a importancia tios c ·criptos d:i .Alfan­
dega (divida ainda proveniente de direito,) q11e por um favor 
era conservada. om pouel' do negociante, como cm deposito 
a seu beneficio, o se procederia exccuti v:imcnte pelas dividas 
dos direito respectivos; cndo certo que a pro cripçã.o acima 
fôra dcsnece·sa.l'ia, se um privilegio de 1 referencia fa. vo­
reccssc cm todos. os casos a Fazenda Nacional. 

« O q uo estiva legislado pelo sobrndito Alvará do 13 de 
N0Yemb1· de 17.':G foi posteriormente applica<lo ao Brasil 
pelo <le 20 ele Julho de l "00, o esta ficou sendo a kgislaç:lo 
vigente neste Imperio depois elo promulgada. a Lei de ~O do 
Outuuro do 18:33. 

1< Ora, a Lei n. 212 do ~9 de Novembro de 1841, rcsta­
bekccndo no art. 1° o pl'Ívilegio do fôrn para as cau as da 
Fazenda .1. acion.d, no art. 2º di:;so que nello se proccssarino 
e j11Jgarirr.o as causas cm que fosse parte a Fazenda Nacional, 
e no art. 3•, que no mesmo Juízo so continuaria a seguir e 
ob ·crvar a ordem do processo, estabelecida pelas leis cm 
vigo1·. 

<< Pol'tanto, :.L Lei de 20 de Novembro do 1841 nada al­
terou <la leis cxi :3l cutcs. E pela mesma razi!.o cmquanto a 
letras o f dlenciCJ s ficou subsistiu<lo o que positivamcute es­
tabelecera a L ei de 13 de Novembro <le 1827 no art. 3°, e 
.Al var~L du 2J de .T nlho ele 1800 cm sua referencia ao do 13 
de Novcm bro elo 1756, nos §§ 21 o 22, quanto a preferir 
a F nzcnda Nacional sómente pela impot·tancia dos cscriptos 
da .Alfandega, con idcratla clla em deposito no poder dos 
negoc1:intcs, clml n;r,itb precipua.mcnto do apurado da massa 
falliila. De tudo i::ito rc~ulta ter sempre o Governo reco­
nhecido, como já foi ponderado e a.inda se observa no caso 
de fallcncia da casa commcrcial Lewis & Rcmblc, da qual 
a Fazen la Publica era credora por lctrns por clla ntto pagas, 
e cm que sobro o pal'cccr do Procuratlor Fiscal, o fo.llccido 
Conselheiro Maia, de que como portadora <lo taca letras a 
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Fazenda Publica nenhum titulo privikgi:i1lo tinha do pre­
fereucia sobt·e os 0 •1 tros cr,:cloros, e que ell:i devia com elles 
entrat· nora teio, assim o mesmo Governo rc ·olveu por Ordem 
do Thesouro de 29 <le Janeiro do J 838; e nlt ) se poder 
attribuir á mesma Fazenda, em casos como o ela presento 
quest:Io rehttiva á casa fallicla de Deane, Youle & e.-, um privi­
legio de prefcrencia a favor da Fazenda PuLlica contra. os 
uutros credores, e de não sujoital-a ao rntcio com cllcs. 

« Ficando estabelecido que a Fazenda Nncion:il nilo tom o 
pri vi1cgio de pi efcrcncia cm taes casos pela lcg·is1ação an­
terior ao Código · do Commercio, e não o teudo poh legis­
lação deste Cocliii:o, como já se pon<lero 11 , Dilo se seg·no eolll­
tudo que tal privilegio de hypotheca legal e prefcrcncia 
attribuido á Fa.zencla Nacional pela J_,ci de 22 de Dezembro 
de j 7Gl e outras, fossem abolidos pelo dito Codigo, poil:l que 
a lcgi:sbção deste só se refere ás di vitlti .; provcn :entes de 
transacções puramente mercantis e não adi vidas e obrig·ações 
quo ca!.iem exclusivamente debaixo ela j nrisdicção elas leis civis, 
como e sas de que rezão as Leis do 17ül o outras, que es­
tabelccêrão o privilegio fiscal, as quaes o mesmo Collig-o no 
seu al't. 913 reconhece como subsistentes. 

<< A tuuo i:;to accresce que, se se quizesse attribuir á Fazenda 
Naeion::i.l o pl'ivilcgio fiscal em dividas provenientes elo trans­
a cçõ 'S puramente mercantis, seria elle mais prcjullicial ao 
'rhesouro PL1blico, ombaraçanclo transacções commorcinos de 
movimentos ele fuULlos, de que o Governo pn:cisasse lançar mão, 
estonanclo mesmo as que se houvesse do fa 1.or entre os 
negociantes a q nem o Governo se dirigi ·se e outros, por ficarem 
todos na incerteza das transacções feitas com o Governo o do 
i-isco que correrião suas dividas reciprocas, no caso de não 
Berem pagas por algtms delles letras que o Governo tivesse 
em seu favor. Os agentes mesmo do Thesourn, confiados no 
privilegio e ao me:smo tempo embaraçados por ello, não du­
vidarião ou seria.o obrigados a acceitar qualquer sacador; o que 
traria a multiplicidade dos sequestros, }Jerturbação chs opera­
ções commerciaes e mais embaraços para o Tbesonro Nacional. 

<< Tal é a opinião que a Commissã.o de Faze da, sob1·0 a 
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questão veutilada, crê jurídica. Não obstante esta sua con­
vicção, est:mrlo semelhante questão pendente e devendo ser 
sujeita aos Tribunaes judiciarios, entende e é de parecer que 
ao Poder Legislativo não cabo intervir com sua decisao, sob 
pena de querer arrogar a si o poder da applicaçi:Lo da lei. 

« Nenhuma duvida séria póde dar-ee sobre tal materia 
p <tra cuja soluçfio o Poder Judiciario não esteja habilitado. 

« As leis interpretativas ou declaratorias produzem de or­
dinario grandes damnos, devem ser promulgadas com grando 
parcimonia e muito t ento, e conforme a regra de Bacon, 
unicamente quando, sem injustiça, podem regular o pas­
sado: nisi in casibus ubi leges ciinn JustiticG retrospicere possint. 

« Desnccessaria8 na especié presente, sonclo a meclida pe­
dida, injusta, perigosa, é por demai3 inconveniente no mo­
mento que se trata de uma questão particular, que vai pen­
der do exame dos Tribunacs Judiciarios. 

« Dado o que, convém comLudo que para o futuro 80 to­
mem medidas que garaotão 08 interesses da Fazenda Pu* 
blica debaixo do principio estattúdo pela nossa actual le­
gi lação, que a Commis8ã.o reconhece claro, i ositivo, o nes­
te sentido é de parecer que so adopte o seguinte 

PUOJEOTO DE LEI. 

« A Asscmbléa Geral Legislativa decreta: 
« Art. 1. º Nos processos do fallencia de co mmerciantes 

matriculados ou nao mati·iculados, a Fazenda Publica, quan~ 
do na.o estiver collocada a respeito desses devedores nas 
hypotheses do art. 874 do Co<lig·o Commercial, será repu· 
tada credora privil· g·ada, com prclaçlto a quaosquer outros 
credores da mesma classe, se o titulo ele seu credito fôr de 
alguma das seguintes especics : 

<< 1.0 Escriptos, assignauos e letras da Alfandega, e quacs~ 
quer fianças prestadas em cauç:lo do direitos, multas e quaos­
q uor outras rendas publicas. 

« 2.° Contas correntes de alcance de sous prepostos o 
agentes, qualquer que seja a sua qualidade. 
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(( 3.º Contractos de empreitada e fornecimentos ou de 
qualquer outra natureza, celebrados com seus agentes na fór~ 
ma das leis. 

« 4.0 Escripturas e termos de fiança, prestados a bem de 
seus prepcstos, agentes, devedores de quall)'.uer natureza, con~ 
tractadores o assignantes da Alfancleg·a. 

<< n.º Letras ele sizas, e as que forem !)assadas em virtu­
de ,: e moratoria concedida aos seus devedores, na fórma da 
Lei de l~ de Novembro de 1827 e quaesquer outras dispo­
sições posteriores. 

t< G. 0 Titulos e processos administrativos para reposições 
de direitos e de quaesquer dinheiros publices. 

« 7. º Decisões administrativas que imponhil.o penas peeu­
niarias ou obriguem a indem~izações. 

S.• Oertidões de debito de impo::>tos, taxas e rendas de 
qualquer natureza, assim como de salarios elos africanos livres. 

« 9.0 Escriptura ele debito, hypotheca. 
« Art. 2.0 A Fazenda Publica, por seus prepostos, sendo 

creclo1 a de algum commerciante falliclo, intervirá como par­
te em todos os actos do processo até a i•ohabilitação do sou 
devedo r, e disputará seu direito sem algum outro privile­
gio, que o que lhe dá o titulo de seu credito, na fórma do 
ar,tigo antecedente. 

<< Art. 3.º Nos processes de quebra em que a Fazenda 
Publica intervir como credora, se observaráõ as seguintes 
regras: 

<< l.n Servirá de Procurador Fiscal o Procurador dos Fei­
tos respectivo e na sua falt~ outro agente, que pela auto­
ridade aclmiuistrati va competent0 fór designado. 

« 2. ª A proposta da concordata será préviamente com­
munimtda ao Procurador dos Feitos ou quem suas vezes fi­
zer, e em tempo que este possa receber as nccessa.úas m­
strucções da autoridade superior. 

« 3.ª Os administradores dn, massa fallida que forem no­
meados, terão pm.· adjunto um Fiscal, que será o Procurador 
dos Feitos, ou outro qualquer preposto da Fazenda Publi­
ca para este fim especialmente nomeado. 
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" 4 • Nos casos de rnoratoria, um dos synct:cantos se1·á o 
Procurador dos Feitos, ou om sua falta um Agente fiscal, 
nomcad pela autoridade com potente. 

« Art. 4.o O direito de prclaçilo da. Fazenda Publica fi­
ca sempre e cffcctivarncnte subrogado cm qtmct:qucr casos 
ao fia lor d.o devedor, sondo cffcctuado por este o pagamen­
to do debito, e a seus ccssionarios. 

l< Art. 5. º O privilegio, de que trata. o art.. 1 º, milita cm 
todos os casos cm que a F<tzenda Publica possa concorrer com 
outro::1 crctloros, assim no fôro commcrcial, como no civil. 

« Art. 6 .º O Govcr1 o, cm seu Regulamento para a boa 
exccnçtto da presente lei, poderá impôr multas até 300$000 
aos transgTcssorcs. 

« Art. 7." Fi.cão revogadas as leis cm contrario. 
c1 Pa.<:o da Cama1·a dos Deput::dos cm 3 <lo Agosto ele 

1853.-0arneiro de Oampos.-Silva Fe1·1·az. li 

N. 7&8. -Resolução de 23 de Junho de 1865. 

Sobre o privilegio da Fazenda Publica nas dividas provenientes de 
letras de cambio e outros títulos mercuutis. 

_ « Scnhor.-Houve Yos~a Mngestado Imperial por bem 
man.J r expe<lir ás secções reunidas de Justiça e Fazenda 
do Conselho de Estado o aviso seguinte : 

« Mini:;terio dos Negocios ela Far.ernla.- Rio ele Janeiro, 
10 do Dez mbro de 1864. 

« Illm. o Exm. Sr.-Sua Magostacle o Imperador ba por 
bem q no as secções de Justiça e Fazenda do Conselho do 
Estado, cm Yista da. rcprcsent.açã.o junta uo conselheiro dou­
tor P1·ocurador Fiscal do Thesourô Nacional (*), instruida com 

( · ) A reprcsentnçào do Procurador Fiscal a que se rercre esta consul­
ta é a segui11te : 

Tlicsonro Nacional. -- Directuria Gorul do Contencioso, em 21 ele Se­
t.embr > de 186 L 

lllm. e Exm. Sr.-Tendo na semana anterior su ·peu lido os seus pagn­
menlus, coroo é publico e notorio, diflerentes casas ba.icarias desta praça, 
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"Of.l extractos elos relatorios elo Ministorio da Fazenda, de 
1861, 1863 e 1864:, e do officio da commissão iiquidadora 
da casa bancaria ele Souto & C.ª, consultem com seu pa-
1·ecc1·, se;·vindo V. Ex. de relator, se tendo o mesmo The­
souro ncg·ociado alguns saques com differeutes casas banca­
l'ias desta praça, que fallirão cm Setembro do corrente an­
no, compete á Fazenda privileg·io e consequente preferencia 
para haver das respectivas massas o seu JJagamento, sendo, 
portanto, applicavel a medida conservatoria de mandar o 
Thesouro proceder a sequestro de méra segurança nos bens 
das ditas casas. 

« Deus gllarde a V. Ex.- Oados Ca1•1iei1·0 de Oampos.-A 
S. Ex. o Sr. visconde elo Uruguay. » 

« É o parecer <;los conselheiros visconde de Uruguay, 
Pimenta Bueno e marquez ele Abrantes o seguinte: 

cc Esta materia já foi muito estudada e largamente discu­
tida pela secçU.o de Fazenda do Conselho de Estado cm con­
sulta de 13 de Dezembro de 1854 ; pelo Conselho de Esta­
do i·eunido, como se vê de sua consulta de 3 de Abril de 
1855; pela commissão de Fazenda da Oamara dos Deputados, 

e havenelo o Tbesotwo Nacional negociado a lguns saques com as elitas casas, 
deve suscitar-se de novo a questão de privilegio ela F azenda em relação ás di­
vidas provenientos dos dilos saque • 

Como medid a conservatoria e emb rn'.uão conle qual o resultado da nego­
ciação dos referidos saques, póde o Thesouro mn.ndnr :proceder a seques.tro 
de mera segm·m1ç11 nos bens das casas que suspendêrífo sous pagamentos, 
logo q uc se declarem i'alliclas. 

l1.sta medida, poróm, prnsnppõe o privilegio fiscal e consequente p1'eferen. 
eia, questão ai nda não resolvida; e demais nas circumstancia:; actuaes da 
praça não póde deixar ele excitar grandes clamores. 

Julgo todavia conveniente que o Governo Impei:ial tome uma dcliberac,;no 
sobre es e importante assumpto. 

Para esclarecimento de tudo quanto tem occorrido a respeito de especies an­
teriores, em que os interesses do Thesonro se acbárão envolvidos em fallen­
cias, tenllo a honra. de submelter á illustruda consideração d e~~V. Ex. os ex­
t1·actos 1.mnnacs elos relatorios do Min isterio ela Fazenda.ele 1861, 1863 e 1864, 
que tratão extensamente desta questão. 

Deus guarde a V. Ex.-Illm. e Exm. Sr . conselheiro Carlos Carneiro de 
Campos, Ministrn e Secretario de E~tado dos negouios da Fazenda e Pl'esidenta 
<lo Tribunal do Thesouro Nacioual.-José Ca.rlos de Almeida A rêas. 

A, 35 
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em seu parecer datado do 3 de Ag·osto deste ultimo anuo, 
lido, julgado objecto do clelibonçã.o e mandado imprimii' 
na sessão desse ilia. 

cc A questão então agitada era identioa á de que ora se 
trata. Era Tclativa á quebrn da casá commercial Dcanc, 
Youle & O.a, e queria-se sabor se, cm vista da legislaça.o 
em vigor, gozava a Fazenda Nacional ele hypothcca legal sobre 
os bens da referida casa, e de prefcrencia s0 b1 o todos os 
outros credores, ou se tinha de entrat· com estes em rateio. 

« A secção de fazenda, na snpl'acitada consulta de 1854,. 
pronunciou-se pela aflhmativa. 

e.e Vossa Magestade Imperial houve por bem, pela. Resolu­
ção de 28 de Abril de 1855, que fosse ouvido o Conselho 
de Estado. 

« Reunido o Conse1ho, á metade dos conselheiros pre­
sentes pareceu que á Fazenda Nacional competia no cnso, 
o privilegio de preforoncia, e quo n'to devia entrar e 1 ra­
teio com os credores da casa füllida. Pareceu á outra me­
tade que não competia á Fazenda tal privilegio, no caso 
não comprehonJido na legislação em vigor, e que devia en­
trar cm rateio na callsa de que se tratava. 

cc Houve entiI.o Vossa Magostado Imperial po1· bem, pela. 
sua Imperial Resolução de 25 do Abril ele 1855, mandar re­
mcttor essa consulta ao Corpo Legislativo, o que, ent.rotan­
to, prosog·uisse a Fazenda Publica o sem di reito perante os 
tribunaos. 

<~ Affocta a questão á Commissão elo Fazenda da Camar:t 
dos Deputados, opinou esta no parecer acima indicado, assig­
nado pelo actual Ministro da F<1zond:i de Vossa Mage ta­
cle Imperial e polo conselheiro Ângelo Moniz da Silva Fer­
raz, por varias rnzõos, que largamente dednzio, que-pare­
cia de inluição que o privileg·io de hypotheca legal o ta­
cita e elo procedimento exccntivo :fiscal da Fazenda Publi­
ca não comprehen1ia quaesquer transacções por letras Jc 
r.ambio ou da terra, nos termos expostos : e que um só ca­
so so daria em que tacs lcti·as tlovã.o :ficar stibordinados ao 
privilegio e processo executivo da. Fazenda Nacional, e css<' 
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seria em que essas letras sejão passadas pelos deveilores 
em, execução, etc., etc.;- <'}Ue se se quizesse attribuir á Fa-. 
zenda Publica o privilegio fiscal em dividas provenientes de 
transacções mérainente mercantis, seria esse mais prejudi­
cial ao Thesouro Publico, embaraçando transacções commer­
ciaes de movimentos de fundos, de que o Governo precisas­
se lançar mão, e estorvando mesmo as que se houvessem 
de fazer imtre os negociantes a quem o Governo se ,diri­
g.isse e outros, por ficarem todos na incerteza das trans­
acções feitas com o Governo, e do risco que correrião suas 
dividas reciprocas no caso de não serem pagas por alguns 
delles, letras que o Governo tivesse em seu favor, etc., etc. 

« Conco1·dando os mesmos conselheiros abaixo assignados 
com esta opinião, pelas razões deduzidas nesse parecer, e 
na consulta acima citada do Conselho de Estado, pelos con­
selhoiros que sustentavão a mesma opinião, parece-lhes in-. 
util repetil-as, até porque o Governo Imperial, reconhecendo­
se incompetente para a dar, demittio de si a solução da 
questão, a:ffectando-a ao Corpo Legisla.tivo. E com effeito 
trata-se de interpretação de lei, e sómente compete á Assem­
bléa Geral interpretar as leis. 

« Nos relatol'ios elo Ministerio ela Fazenda de 1861, 1863 
e 1864. insistio o Governo Imperial cm fazer dependente a 
solução da questão da Assombléa Geral Legislativa. 

« E se1·üto , por certo, as afH.ictas circumstancias em que 
se achl:'Lo tantos outr'orn ricos, reduzidos á pobreza, ta:Q.tos 
remedjados e pobres reduzidos á miseria., as peiores para o 
Governo, reassuminclo ( se é que o tinha ) o direito, que de 
si domittira, ele resolver a questão, augmontando a afH.icça.o 
aos afH.ictos, apresentar-se armado com sequestros e com um 
privilegio, que não está clal'amente estabelecido nas leis pa­
ra o caso, cortando para si a parte do leão, preenchendo-a 
com os mesquinhos restos que arruinadas fo1·tunas particula-
1·es ainda podcrião salvar elo naufragio geral e clando assim 
justificado incremento ao clamor publico. 

« Entenflem, portauto, que cmnp1·e esperar a soluçã.o pe­
dida ao Corpo Legislativo. 
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« O conBelbciro visconde <le Itaborahy está ainda cíe 
accôrdo com a doutrina sustentada na consulta de 13 de 
Dezembro de 1854, mas parece-lhe que, tendo o Governo 
submetticlo ao Poder legislativo a questão que faz objecto 
della, cumpre-lhe esperar a decisão desse poder. 

« O conselheiro visconde de Jequitinhonha opinou nos 
seg·uintes termos : 

« O conselheiro ·visconde do Jequitinhonha ó de opi­
nião que, á vista da legislação cm vigor, a Faionda Na­
cional goza do direito ele preferoncia sobre os outl'Os cre­
dores de casas fallidas para o integral pagamento de suas 
dividas p1·ovenientes de transacções do saques ou letras dos­
honradas e n::Lo pagas; conforme consultou com o sou pa­
recer em obediencia ao aviso expedido pol::t repartição da 
faz~ncla, em 15 de Dezembro de 1854, á secção de Fazenda 
do Conselho de Estado, sondo relator o mesmo conselheiro 
visconde do Jequitinhonha. As razões ontilo expostas e em 
resumo expenclidas no relatorio do Ministerio da Fazenda 
de 1863 ainda não forão refutadas, embora combatidas, e 
nem era possi vol que o fossem, pois seria uecossario apa· 
gar a lettra e desconhecer o espírito da legislação citada 
na referida consulta. 

« Assim que, respondendo unicamente, como é de seu 
dever, ao quesito indicado no fim do A viso, em virtude do 
qual foi este objecto posto em consulta da secção, a sa­
ber - se, tendo o Thesouro Nacional negociado alguns sa­
ques com cli.fferentes casas bancarias desta praça, que fal­
lirão em Setembro do anno pro xi mo passado, competP, á 

Fazenda privilegio e consequente preferencia para. haver das 
i·espectivas massas o seu pagamento, sendo, portanto, appli­
cavol a mcclicla consm·vatoria de mandar o Thesouro proce­
der a sequestro de móra segurança nos bens das ditaR ca­
sas - , ó o mesmo conselheiro de opinião affirmativa, pois 
entende que um dos primeiros deveres do Governo ó acau_ 
telar os interesses e d,inheil'os nacionaes. Por isso mesmo 
que o Governo clemittiras de si resolver a questão e a levou 
ao conhecimento do Corpo Legislativo, é de sua rigorosa. 
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obrigação empregar a mecliL1a indica.ela no mesmo A. viso e art. 7" 
das Instrucções de 20 de Novembro de 1863, a que se refere 
a Circular n. 55 ás Thesourarias de Fazenda das províncias. 

<< Nem procedendo assim, se pó de dizer que o Governo 
-aug-menta a ::dllicção aos a:ffiictos, cortando para si a par­
te do leão. -Cortamento não. o·· que faz o Governo é evi­
tar que a fraude (porque fraudo é esfar quebrado ha mais 
de tres annos e fazer transacções, como se não estivera) 
prevaleça contra a boa fé . elo Governo e se apodere do The­
souro Nacional. Se não houvesse lei, que, como entende o 
conselheiro visconde de Jequitinhonha existe, que p remu­
nisse o ·Thesolll'o imblico contra taes fraudes, o que está 
occorren<lo seria de sobejo para que os legisladores do paiz 
a decretassem. 

« Em 17 do dito mez <le Dezembro houve Vossa Mages­
tade Imperial por bem mandar expedir ás ditas secções este 
outro Aviso: 

<( Ministerio dos Negocios da Faze~da. -Rio de Janeiro, 
17 de Dezembl'o elo 1864. - Illm. e Exm. Sr.-Sua llfagestade 
o Imperador ha por bem que as secções de Justiça e Fazenda 
do Conselho de Estado, servindo V. Ex. de relator, consultem, 
coro. a maior brevidade possível, a respeito da materia do 
incluso officio da. commissilo liquidadora da massa falLida de 
Antonio José Alves Souto & C.", datado de 14 deste mez, que 
se prende á questã.o do privilegio e preferencia ela Fazenda 
para haver o seu pagamento das casas bancarias desta praça, 
que fornecêrão saques ao Governo e fallirão om Setembro 
ultimo, sobre a qual o mesmo Augusto Senhor mandou ouvir 
as referidas secções por Aviso do corrente mez.-Deus guarde 
a Y. Ex. -Gados Carneiro de Campos. - Sr. visconde de 
Urug.uay. » 

« O officio da commissilo liquiclaclo1·a, a que este A viso 
se i·efere, é o seguinte : 

« lllm. e Ex.m. Sr. - A commisstio liquidadora da massa 
fallida de Antonio José Alves Souto & C.", tendo resolvi­
do iwoceclor a um rateio de 10 º/0 pelos credores da dita 
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massa, o tendo e~ vista o aviso de V. Ex., do 6 do 
corrente mez, que determina a observancia das Instrucções de 
20 do Novembro de 1863, arts. 6° e 7°, vê -se na necessi~ 
dade de submetter ao conhecimento de V. Ex. algumas 
considerações a este respeito. Sem entrar mt questão do di-
1·eito quo a Fazenda Nacional sustenta para o seu paga­
mento intcgTal neste caso, porque espera a decisão de 
V. Ex. sobre a ma.teria do officio de 30 de Novembro pro­
:ximo passado, que V. Ex. se dignou de communicar-lhe 
estar a:ffecto ao Conselho de Estado, a reserva em caixa d0 
uma somma tão considcravel, qual as das cambiacs dadas 
pelos fallidos ao Thcsouro Nacional, inhabilitaria a com­
missão para proceder ao rateio deliberado, o que nas actuacs 
cireumstaucias seria um grnncle mal para a classe dos pe­
quenos . credores, que rcclamã.o to tlos os dias o s ' u paga­
mento, aliegando ser o unico recurso de suas necessidades, 
e havendo as outras commissões administradoras começado 
já a fazer o primeiro rateio, a demora desta deve pro.luzir 
IJJ>Ornicioso e:ffeito em uma classe de credores que tanto ca-
1·ece desse pequeno recurso, e que nem sempre attende ás 
razões que impedem aos administradores de satisfazer aos 
seus desejos. 

« Estas razões, pois, acredita a commissã.o ·que levará(l) 
ao animo do V. Ex. a convicção de que nã.o é possivel 
deixar em caixa a somma das ditas cambiaes. 

a: Poderia a commissão fazer a reserva com apelices da 
divida publica pertencentes á massa ; mas, sendo ellas um 
dos valores com que a commissã.o conta para poder fazer 
face a um pagamento, que provavelmente terd. de elevar­
se a 4,500:000$, se nu.o mais, essa reserva produziria os 
mesmos effeitos que a do dinheiro em caixa; entend:e, p0r­
tanto, a commissão que a equidade do GoYerno seria bem 
exercida, dispensando-se ainda esta resc1·va, no que, si;,rrundo 
parece á commisslLo, o Thesouro Nacional niLo ~erá preju­
dicado, porquanto, se a casa de Dovey Benjamin & C. •, 
de Lonches, pagar os 60 °/0 , como tratou com o Governo, 
tendo este de have~ da massa fallida que liquidamos só 
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40 0/0, dós quaes 10 º/. receberá no prjmeiro rateio, para 
fazer face ao saldo que o ThesoUl'o tenha de haver da 
massa, sobeja garantia existe nos predios, em os quaos se 
i1oderá fazer a reserva exigida por V. Ex., até q ne se de­
cida a questão principal que está dependente de solução do 
Governo. 

« Resumindo, portanto, o que acaba ele expôr, a eoin­
missü.o, solicita ella de V. Ex. a graça de declarar que, 
em logar da reserva determinada pelas instrucções que 
V. Ex. mandou observar, se effectue em proprieclacles de 
valo1· c0rrespoudente porque deste modo, sem :ficar a ques­
tão resolvida, se consultão todos os interesses. 

« Deus guarde a V. Ex:. - Rio de Janeiro, 14 de De­
zembro de 1864. - Illm. e Exm Sr. conselheiro Carlos 
Carneiro de Oampos, ministro e secretario de Estado dos 
Negocios ela Fazenda. - José Pedro Dias de Oarvallio. -
GiGilhM·rne Pinto de Magalhães. - Bm·n6wdo Joaqiâni de 
Soii:a. » 

« Quanto á materia deste ultimo A viso, entendem os con­
-solheiros visconde de Uruguay, marquez de Abrantes e Pi­
menta Bueno, que a sua decisão depende da que fôr dada 
sobre aquelle ouho ele 10 de Dezombt'o. 

« Se o Governo, opinão ellr.s, não declarou, nllo declara,, 
não póàe declarar que a Fazenda Nacional tem o privile­
gio cm questão no caso sujeito para não entrar em rateio, 
nS.o póde por sua propria autoridade fazer obra, que snp­
pOe e depende de uma declaraçao, e embaraçar, por sua 
propria autorübdo, o rateio de que trata o oflicio junto da 
commissão liquidadora da massa fallida de Souto & O.ª ­
Idem est qiiod idem valet. 

« Os conse]heiros visconde de Itaboraby e Baptista de Oli­
veira concordruo em que, estando dependente da decisão 
do Poder Legislativo a questão de que trata o A viso de 10 
de Dezembro, não póde o Governo, por sua propria auto­
ridade, ·embaraçar o rateio a que se refere o officio da 
commi:::são liquidadora. 
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« O conselheiro visconde de Jequitinhonha é do soguinLo 
parecer: 

(( O víscond( ele Jequitinhonha tambcm entende que a 
decisão da materia do o:ffi.cio da commissão liquidadora da 
massa fallida de Antonio José Alves Souto & O.ª, datado de 
14: de Dezembro ultimo, dopenclo da decisão d a consulta que 
teve lagar em -virtude do A-viso de 10 <laguolle mez. 

(( A commissão, som attender ás rigorosas obrigações con­
trahidas pelo Poder Executivo e impostas pela. Lei funda­
mental do Estado, entra em considerações meramente senti­
mentaes e só proprias claquellcs que, baltlos de justiça, procmão 
o:ffuscar a chnidade dos preceitos desta, com o secluctor, mas 
ephemero esplendor, elos sentimentos de humanidade. 

(( Se a commissão p1·ocurasse examinar quem é a causa da. 
demora ela fLxação o pagamento do primeiro e demais divi­
dendos da massa fallida em questão, facil lhe seria descobrir, 
para não pretender que o Governo Imperial, cujo primeiro 
dever é salvag·uardar os interesses do Thcsouro, os aban­
dono com viofa~ão de tão sagrada obrigação. Su ella procurasse 
sabor quem: fôl'a a vcruadcira o primeira causa elo mal que 
soffl'e e do que se queixa altamente - a classe dos pequenos 
credores, que reclamf:to todos os dias os seus pag·ameutos, al­
.legumlo sor o unico recurso de suas neccssidaL~os - , facil lhe 
seria vêr que nã.o fôra o Governo, mas uqucllc que, abusando 
do seu credito e encontrando no Banco elo Brasil uma con­
Jescendencia sem limites, contrar ja completamente a todos 
os preceitos ela sciencia e boa administração bancaria, í:ludio 
o publico, fo.zendo-o crêr que estava cm boas e solidas cil'­
cumstancias, quando aliás achava-se fallido ha mais de tres 
annos, talvez desde 1857 ! 

« O conselheiro -visconde do Jequitinhonha., pois, pensa que 
muito importa quo o Governo Imperial, resistindo ás seductoras 
lamul'ias com que pretendem illnquear sua religião e boa fé,. 
severo cumpra a lei e defenda os dinheiros nacionaes. 

(( Vossa Magestade Imperial, porém, mandu.rá o que fo1· 
mais acertado. 

<( Sa.la das conferencias, 31 de Janeiro de 18G5.- Visconde 
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de U1·uguay.- Jose Anton'Ío P imenta BiMJno.- V·isconde de Je­
gwitinhonha. -Márquez de A b1·antes. -V-isconcle ele Itctborahy. ­
Oand:ido Baptista de Oliveira .. >> 

RESOLUÇÃO. 

<< Como pa.rece á maioria das secções. 

« Paço, em 23 de J unho de 1865. 

« Oom a rubrica de Sua Magestade o Imperador. - José" 
Pedro Dias de Oarvalho. » 

N. 937.- Resolução de 23 de Fevereiro de 1870. 

Sobre o oflicio do fiscal da liquidação da massa f::i.llida de A. J. A. Souto 
& C.•, relativo ao modo de pagamento do credito da Fazenda Nacional , 
proveniente de tr .. nsacçào de letras ou cawbiaes , havido.a da mesma 
:firma. 

« SenLor.-Mandou Vossa Magestade Imperial que a sccç.10 
de Fazenda do Co11selho de Estado consultasse com set1 pa­
recer sobre a materia do incluso officio do fiscal da liquidação 
da massa, fallida de Antonio José A.l ves Souto & Ü.ª, datado 
do 1 º de Dezembro proximo passadJ. 

<< Peclo o dito fiscal que se lhe declare · como deve ser pago 
pela referida massa o credito da Fazenda Nacional, proveniente 
de uma transacção de letras ou cambiaes havidas de Souto, 
e que, senclo pagas só em parte, constituem o Thesouro ainda 
credor pe1o restante e clespezas consequentes. 

(( A duvida consiste em saber se a Fazenda Nacional deve 
figurai· como credor privilegiado ou cumo · simples credor 
chyrogrnphario. 

« A. secção, depois ele ter examinado os papeis juntos, passa 
a ter a honra de cxpôr a sua opinião. 

« Eutende ella que o Thesouro não póJe :figurar na hypo­
these daJa Eenão como simples credor chyrog·raphario, por­
quanto não se trata de uma divida activa de caracter 
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administrativo ou :fiscal e sim de caracter e dfreito commum 
o privado, e que, portanto, n!l.o póde .er regido senão por 
es~e . O vendedor do um cambial n!lo assume o caracter de 
um contribuinte, nem <le agente ou responsavel fisca1. 

« Primeiramente dirá que nenhuma Loi deu pri vilcg'io á 
Fazenda Nacional para caso tal, e que, sendo os privilegios 
normas excepcionaes, instituídas em vistas espcciaes, não é 
jurídico di tenclêl-os só por argumentos de generalidade, e mór­
mente quando não prevalece a sua i·azão de ser ou identidade 
de i·azão. 

<< Ponderará depois que o fundamento dos privilegies fis­
caos são bem ponderados no preambulo da primeii·a Lei de 
22 de Dezembro de 1761, fundamentos attondidos pela legis­
lação do outros povos civi lisados e men.os amplamente que 
no Impol'io. 

« Abi se diz, que sem so fazer effeotiva e prompta a en­
trada das rendas publicas, nã.o é pos,ivel manter o importante 
andamento do serviço publico e consequcntcmen:o no tit. 13 
se impõe os correspondentes deveres e responsabilidade aos 
.A.lmoxarifos, Thesoureiros, Recebedores, Exactores ou Admi­
nistradores fiscaes, assim como aos con!ractadorcs de .rendas, 
o que de accôrdo com outras disposições vjgontcs claróão o 
sobrcdito fundamento <le privilegio e do respectivo processo, 
assim como os sous limites. 

« É com pouca differeuça o que dispõe o Codjgo Civjl Por­
tug11ez, arts. 885 e 887, o Codigo Civil da Italia, art. 1957, 
as Leis fl'ancezas e as de outros povos. 

« Ent.a:.o o Thesouro Publico :figura como uma' entidade ad­
ministrativa, relacionada com o poder publico, procede como 
autoridade e u:to Eómente como individualidacle particular 
ou commorciauto. 

« Na hypotheso, porém, de que se trata, ello não foi á 
praça negociar ou comprar cambiacs como Poder Adminis­
tratiyo e sim ~orno qualquer outro comprador privaU.o, nã.o foi 
dar ordens o ~sim fazer neg·ocio. 

« Seria nlo só odioso, mas injustificavcl, que , m tal caso 
o fisco tivesse privilegio sobre quaesqucr outros concurrontes, 
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i:>eria romper todas [l.S condições civil;sacloras e proclamar que 
a lei nílo é igual p<lira os eommerciantes no Brasil. 

« Em smnma trata-se, como já se ponderou, de um acto de 
tlireito commum, e desde então é este que tem de reger a ma· 
teria. Oonsequcn temente, o Thesouro como ta.l, na hypothese 
de que se trata, não tem a seu favor privileg·io algum fi:scal. 

t< Este é, senhor, o parecer da secção ; Vossa Magestade 
Imperial, porém, mandará o que fôr mais acertado. 

<< Saia das conferencias, em 24 de Janeiro de 1870. - Vi~­

<Jonde de S. Vicente. - Francisco de Salles To1·1·es-Bomem. » 

RESOLUÇÃO. 

« Como parece. (*) 
« Paço, em 23 de Fevereiro de 1870. 

« Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. - Vis-
1:onde de ltaboraliy. 

XLV. 

Tendo exposto a confusão e ~ incerteza da jm·isprm:lcncia 
sobre o privilC:>gio da Fazenda, convém que nos occupcmos de 
lutla questilo, que, não obstante a ela.reza. e precisão da Lei, 
tem dado log·ar a duvidas:-Se a Fazenda póde demandar o 
ser demandada sem ser em seu juízo privativo.-

A esto respeito assim se expressa o illustrado Sr. Dr. Perdi­
gão Malheiros, em seu uotavel livro-Manual do P1·ocurad01· dos 
Feitos, nota 126 :- « Gozava a Fazenda de privilegio de fôro 
para as suas causas; e tinha parn. isso J uizes Privativos, os 
quaes fot·ão extinctos pela Lei de 4 de Out.ubro do 1831, ar~. 91, 
e Disposição Provisoria, art. 18. Corl'iilo desde entilo e erão 
tratadas as suas questões e causas perante os juízes do fôro 

(') Aviso n. 79 de 2 de Março de 1870, na CoUecção das Lei's. 
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commum, sem que todavia o fossem jámais perante o Juilií 
de Paz, por mais modica que fosse a quantia ou valor. O 
Decreto de 18 de A.gosto de 1831 foi implicitamente dero­
gado pela Disposiçllo Pl'O"visoria. Até que a Lei n. 212 de 29 
de Novembro de 1841 restabeleceu o privilegio ele foro para 
as causas <la Fazenda e deu-lhe Juízo PJ'ivativo em 1° in­
stancia. E inira sua execução se expedirão a:; Instrucções ou 
R egulamentos eru Ordem n. G de 12 de Janeiro de 1842, des­
envolviJo e explicado por muitas disposições posteriores. » 

E demonstrando que o Juiz dos Feitos processa e julg·a, 
em 1 ª instancia todas as causas ordinarias ou summarias em 
que a Fazenda fôr parte, como autora, ré, assistente ou oppoente, 
segundo a citada Lei de 1841, art. 2°, e Instrucções do 1842, 
art. 1 º, diz a nota 133: t< Depois da promulgaçlto do Oocligo 
do Oommercio e creação do J uizo do Oummercio e das fal­
lencias, tem-se pretendido que a F azenJ.a é obrigada a estes 
Juízos, principalmente das fallcncias. Mas 6 um engano por­
quo o J uizo do Oommercio é privativo sómente para as causas 
entre particulares, reputadas commerciaes, e não ha disposição 
alguma que desaforasse a Fa;:euda do seu foro privilegiado 
para a sujeitar ao commum do commercio. E quanto ás fal­
lencias, além <lesta raz:lo geral, accresce que o Juizo ahi é 
mais administrativo que judiciario, á semelhança. dos de Ín· 

ventarias dé defuntos e ausentes, sendo que, por isso~ quando 
pudesse a Fazenda ahi apresentar-se a requerer, o seria admi­
nistrativamente e não por via contenciosa; para esta o seu 
juizo é o pr~ vilegiado, que não foi abolido nem alterado. Tal 
é, com offoito, a pratica ne.:; la Oôrtc. » 

De aceôrdo com os princípios expostos e fondaclo na Lei 
n. 242 do 184:1, art. 12; Instrucções de 6 do Janeiro de 1842, 
art. 3°, e Instrucçõcs do Oontencioso de 10 de .Abril de 1851, 
art. 15, ensina o autor elo J1anual do Prociiracl01· elos Feitos, 
e< que os Procuradores dos Feitos elevem requereL' avocatoria 
para as causas em quo a Fazenda seja parte, que se estiverem 
processando cm outros juizos indevidamente, venhão ao priva­
tivo elos Feitos della; devendo o Juiz dos Feitos ex officio avocar 
tacs processos, devendo mesmo os outros juízes mandarem 
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:remetter ao dos Feitos tacs processos, sob pena de respon­
sabilidade. » 

Estando por expressas disposições de Lei e tambem pela 
jurisprudencia dos tribunaes firmada e admittida a compe­
tencia do Juizo dos Feitos para processar as questões que 
interessão á Fazenda Nacional, deixa,riamos de parte estaques­
tão se nã-o tivessemos, no cap. 15, quando tratámos elo juizo 
arbitral, transcripto um artigo da Revista Jurídica, em que se 
sustenta : (( Que a Administração, em virtude de contractos 
celebrados com qualquer companhia e nas qnestões volunta­
riamente' snbmetticlas ao juízo arbitrqJ, está sujeita ao De­
creto n. 3900 de Junho de 1867 e á jurisdicç::'Lo commer­
cial. » 

Este a1·tigo, pela merecida reputação de que goza o seu au­
tor, adquirida em longa pratica do fóro, e no estudo dos mestres 
da sciencia, não póde passar sem reparo, porquanto, ise um 
erro invade os clominios ela, raz::io e ela sciencia e se nelle cahe 
uma superioridade demonstrada e reconhecida, como é o Sr. 
Dr. Silva Costa, convém que sejão discutidos os principias; 
nam oportet hceressês esse, dizia o apostolo, para que pela con­
troversia se pudesse apurar a verdade. 

No artigo citado reconhece o seu autor, que nos termos da 
· Lei n. 242 ele Novembro ele 1841 e Provisão ele 12 de Ja­

neiro de 1842, devem corrol' no J uizo dos Feitos da Fazenda 
ti)das as causas em que a Fazenda fór interessada, accrescen­
tando: (( Que a rcst::iuraça~ elo J uizo elos Feitos foi pela con­
veníencia de sujeitar a um juizo especial as muitas questões, 
em que a AdministraçfLo figura como parte. 

« A lei que, depois de promulg·ada a Constituição, estabele­
cesse juizos privilegiados, não seria exequível. Que a mente 
da Lei ele 1841 foi constituir um juízo rrivativo e improro­
gavol, não um juizo baseado em privilegio. Que tão privativo 
e improrogavel como o Juizo dos l!'eitos foi areado o Juizo espc· 
ciat do Commercio, notando que a especialidade da jurisdicção 
do commercio não parou só na primeira como occorre com a · 
dos Feitos, mas estendeu-se até urna .'2ª inst~ncia privativa das 
causas do commercio; e que o legislador procurou tornar bem 
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sonsivcl a especialidade da jmisclicção do commercio, dosta­
cando-a das outras jnrísdicçõcs. » 

A estas razões poderíamos oppôr o Decreto n. 2342 de 6 de 
Agosto de 1873, art. 1°, §§ 4° e 5° que, supprimindo a juris­
djcção contonciosa d.os '11ribunacs do Oommercio, passou para 
as Relações o julgamento _das causas commerciaee. Sendo, po­
rém, o artigo a que nos r eferimos, escl'ipto antos da promul­
gaçã.o do citado Decreto, é dever nosso apreciarmos em face das · 
leis existentes ao tempo da sua publicaçiLo, mesmo pelo prin­
cipio que regula a não rctroactividade das leis. 

Não resta duvida g:1e, o que estabelece a competencia do 
fôro commercial ou civil, é e não póde deixar de ser a natu­
reza dos actos sobre que versa a contenda judicial, e que as 
acções e questões emergentes de actos e obrigações commorciaes 
silo da privativa e exclusiva competencia dos J uizes e Tri­
bunaes do Oommercio, e :finalmente que, sempre que os actos 
nascerem de obrigação qnc tem legislação no Oodigo do Oom­
morcio, a competoncia é a do foro commercial ; tal é o j11izo 
arbitral, a que se ?·eje?·e o Decreto n. 3900 de 1867. 

Reconhecendo os fundamentos jlll'idicos destas principios, 
contestamos a sua applicaçã.o a um contracto celebrado éom 
a Fazenda Nacional, que, toudo sua legislação e fôro privativo, 
nada tem que vêr com as leis o ostylos do fô ro commercial; 
as raias que separão o foro commercial elo privativo da Fa­
zenda, são explicitas o tel"minantes, e, portanto, nil.o se pódo 
confundir os a.ctos quo pertencem a um ou outro foro; O!:! 

contractos nacionaes não estão, nom podem estar comprehenclidos 
em disposição alguma elo Oodigo do Oommerci.o, sito con­
tractos regulados polas disposições do Direito Civil. 

É por demais scclic~o que as jurisclicções são do direito pu­
blico, assim como a compotencia dos juizes, que níl".o podem 
ser alteradas por vontade das partes, nem mesmo polos juizcs, 
que nil.o podem intromotter-se nas jurisclicçõos dos ou+ros. 
( Ord., liv. 1°, tit. 5°, § 8º; Alvará de 17 do Janeiro de 1739, 
e 19 de Janeiro do 1756, e Pereira e Souza, Primeiras Linhas, 
§ 28.) 

A pro1·ogaç!lo só pódo te1· logar, quando o juiz, cuja 
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jurisdicção se proroga, fôr competente qu1nto á causa, pois 
nem toda a jurist1icção se póde prorogar. ( Mello Fl"eL·e, liv. 4.º, 
tit. 7°, § 30, nota; Pereira e Souza, nota 4:5, Ord. liv. 3°, 
tit. 33, § 5°.) Carré, Oott?'S élmé. cl'organ'isat. jitdic., diz : « A 
competencia cm razão da materia é estabelecida nos interesses 
da ordem publica ; a compctencia em rar.ão da pessoa, pelo 
contral'io, é fundada em motivos puramente cspeciaes ás partes. » 

O artigo da Revista Jitriclioa, ao passo que combate o:J 
juizos privilegiados, sustenta os juízos privativos e especiacs, os 
tribwiaes de excepgão, e procura tornar evidente a preferencia 
do J uizo Commercial sobro o J uizo dos Feitos, instituido po1· 
ponderosas razões de Estado, por conveniencias do interesse 
publico. Se ellc combatesse as juri.-;dicçõos oxçepcienaes ern 
geral, pugnando com Bentliam pela competencia universal de 
cada tribunal, estaria coherente; mas combater o Íôro privi­
legiado da Fazenda e sustentar a jurisclicção privativai e p.ri­
vilcgiada do J uizo Commercial, é o que não podemos admittir. 

Sabemos perfoit.amente que tanto o Juízo dos Feitos como 
o Commercial têm jurisdicção privativa e impro1:ogavel, e 
que a lei, por motivos de ordem publica, estabelecendo certas 
jurisdicções para conhecei· de determinadas contestações, tem 
tornado estes tribunaes unicos jnizcs elas especics sujeitas á 

sua competencia. As jurisdicções espcciaes são limitadas, mas, 
nos limites, em qúe se exercem, ollas tôm a sua compctc11cia 
exclusiva; assim é que, no concurso elo diversos princi11ios de 
competencia e privilcg~os de foro, ensina Pereira e Souza, 
Primeir·as Linhas, nota 83, que, quando os privilegios não silo 
ibO'uaes, o mais forte prefere ao menos furte · e ninO'uem 

) o ' 
com boa fé, sustentará que o privilegio commercial é superior 
ao fiscal. 

Entre nós o privileg·io da Fazenda ó amplissimo, segundo 
a Ord. liv. 1°, tit. 13, § 3°; o Alvará ele 20 de Maio de 
1802 abrange todas as causas, em qnc a ]'azenda é interes­
sada, ainda indirecta ou incidentemente. O o:fficio da Direc­
toria do Oontencioso n. 86 de 7 de Abril do 1851 diz: « Quanto 
ás letras passadas a favor da Fazenda Nacional, que teem do 
ser ajuizadas por falta de pagamento, posto se observem as 
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disposições elo Cocljgo do Commercio e do seu Regulamento 
relativas ao protesto e outras formalidades, continúa o Juizo dos 
Feitos da Fazrnd 1 a ser o privativo para :por ellc serem·deman­
daclos os deveuorcs, ainda que commerciantes, po1· isso qiw o 1n·i-
11ilPgio a estes concedido nêto pode pl"evalecer ao da Fazenda. >> 

Os officios da D:rcctoria do Contencioso ns. 671 de A.g·osto 
d.e 1854 e 885 de Dezembro, tambem de 1 54:, declarão: «Que 
é incontestavE-1 a competencia do J uizo dos Feitos, por ser 
sua jurisdicção privativa e improrogavol, para . decidir as 
questões e difficulcfacles que suscitarem as execuções :fiscaes 
confra os falliclos, seguindo o processo seus termos i_1lteriores, 
na fórma da Lei, na couformidacle do art. 838 d0 Codigo do 
Commercio, visto que os di1·eitos do Thesoii1·0 nã.o devem regm·­
se pelas disposições do citaclo codigo, porém sim pelas especiaes 
q11.e ?·espeitão ao mesmo Thesoiwo e lhe são pernliares . 

l< Em consequencia do que fica exposto, os embargos de 
terceiros, iweferencias, etc., devem igualmente correr no J nizo 

• dos Feitos, que attruhe a si todas estas qnosMes, para serem 
perante olle discutidas, segundo as leis especiaes, qiie regiilão 
os direitos do Thesou1·0 em conjlicto com os dos particulans. >l 

Estes principios não forão desconhecidos pelos distinctos e 
illnstrn.dos Srs. consolhoiTos Zacarias, ..A.ffonso Oolso, José de 
Alencar e Dr. Lafo,ycttc, os quaes, npozar do sustentarem 
a clausula arbitral nos contractos com a Fazenda e qne uma 
-vez estipulada é obrigatoria, opinã.o quo a acçno respectiva deve 
ser proposta no Juito dos Feitos. 

A. este i·espeito não podemos deixai' de tr1<uscrev.:er as jn-
1·idicas razões com que fundamenta o sct1 parecer o intel­
lig·ente Sr. conselheiro Aífonso Oclso quando c1fa: « É com­
petente o Juizo dos Feitos clrt Fazenda, na fórma da Lei 
n. 272 de 20 do Novembro ele 1841 e lnstrucções cle 12 
de Janeiro de 1842. Nem obsta o qno dispõe nos arts. H>, 
§ 2°, artigo unico do Codigo Commercial, e no § 2º do Re­
gulamento n. 737, :porquanto -a competencia commercial ahi 
estabelecida diz respeito sómente ás questões sociaes dos socios 
entre si, e não ás qne se possão dar com irnssoas estranhas, 
e cujos contractos não scjl'Lo comme1·ciaes. E coutim1ando diz 
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~inda : cm regra, dizem Goujet e Mergel (( o Estado sempre se 
1·onsidem f6m da acgão do direito comrnit~ e mercantil, po1·qw; 
não olwa po?· especulagão, mas po?· interesse geral. >> 

Na consulta da secção de Justiça do Conselho de Estado de 
12 de Dezembro de 1872, já citada no Capitulo 15) manifesta o 
"' r. visconde de Jaguary, muito competente nestas màterias, 
n, seguinte opinião : « . . . . Para execução desta Lei e em 
virtude della foi expedido o Regulamento n. 3900 de 26 de 
Junho de 1867, em que se funda o parecer do illustrudo re­
lator. Esta simples e:x:posiçtto demonstra que o citado Regula­
mento não p(>cle .ter applicação ás questões derivadas de direitos 
e obrigações, que não esta.o suj eitas ás disposições do Codigo do 
Oommercio, como no p1·esente caso de iirn contracto celeb1·ado 
pelo Governo corn imict companhia pii1·amente civil, a que indit­
bitavelrnenta não se 1·af m·e, apezai· da sita gene'l"alidada, o § 2o do 
<.1rt. 19; do tit. wiico do dito Codigo. 

« .Attendcndo·se ás suas disposições, vê-se claramonto que 
forão cxcluidas de sua alçada as causas civeis e com maior o 
'Special razão aquellas em que fC1r interessada a Fazenda Pu­
l1lica, que por J.Jei expressa tem juizo privativo, pois que no 
.nrt. 21, a respeito de causa que se achar na 2a instancia, de­
termina quo a petição para ajuntar o compromisso soja cliri­
,gida ao presidente do 'Tribunal elo Commercjo, qn::i,ndo é in­
·questionavel a, competencia ela Relaçã,o do districto para 
nquellas causa,s cm 2• instancia. 

« Entendo, pois, que o citado Regulamento de 1867 ne · 
nhuma applica~ão tem a uma companhia orgauisada por 
Decreto do Poder Executivo, em virtude de Lei, e pura exe­
cutar um contracto que colobrou com o Governo. >) 

O Sr. visconde de Nictherey, que tambem foi voto nesta 
·consulta, diz: « Não pó de ter applieaçilo reguladora em o J uizo 
dos Feitos da Fazenda o Decreto de 26 ele Junho do 1867, 
que especialmente entende com o J nizo Commercial. A m,era 
<lisposigão 'l'e,qulcimentar pa1·a o Jitizo arbit1·al do Commeraio, nem 
pela 1·azão da mitoridade, nem pela aiitoridade da 1·azão tem 
f 01·ga e appUcação para o caso ve1•tente. O contracto entre o 
·Governo e a Cornpanhia da Doca, aiitm'isado pelos Decrdos 

A. 36 
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Legislativos de 13 e 20 de 0Htubro 1869 não está ao pwr de 
qualque1• acto commM·cial ou transacçã.o entre. commerciantes,. 
que porventura possa ser objecto de contestação no Juizo Oom­
mercial, e tanto escapa á competencia do fô1·0 cornme1·cial, como 
propriamente tem outra natureza, relevancia e solemnidade, 
ató por positiva determinação da Lei especial. >> 

« Os tribunaes sempre têm reconhecido a competencia do 
J uizo elos Feitos, como o demonstm a decisão, que na Re-vism 
n. 82550 Supremo Tribunal do Justiça proferira eu1 Abril de-
1873 : « Tomando, pois, conhecimento do recurso, concedem ri. 

revista pedida :pela nullidade que resulta ela. incompetencia <lo 
jnizo, cm que foi proposta a acção, porque, sendo a Fazendn. 
Publica. herdeira instituída na verba testamentaria de fls. 
consequentemente tornou-se manifesto que na conformidade­
do n..rt. 2° da Lei n. 242 de 29 de N ovem l.n·o ele 1841 devei-a 
a presente causa ser proposta no juizo privativo dos Feitos ct 
Fazenda Publica e não no foro commum. » 

~l1odas estas opiniões, a11torisadas e insuspeitas, bastito puxa 
demonstrar a procedencia da doutrina ensinada pelo auto1· do­
Manual elo P1·ociwctdo1· dos Fcitos, á nota 133, contestada no. 
artigo ela Reuista Jurídica. E runlmentc, se cm face elo diTeito 
constituído, em hypotheso alguma póde a Fazenda ser desafo­
rada do sou jnizo privativo, estes principios silo ainda mnis 
verdadefros, tratando-se do juizo arbitral, que não o achnitti­
mos nos contractos com a Fazenda; semelhante clausula, além 
do inadm.issivcJ, ó illogal, subversiva da ordem das jmisdic­
l)ões e elos priucipios de competencia, estabelecidos no inte­
resse da ordem publica, porquanto a jurisdjcçã.o administratila 
é improrogavcl, como derp.onstrámos nos Capitulas lo a 24. 

É força confessar riue a Circul::tr e Instl'Ucções de 20 de :K o­
Tombro ele 1863 parccom favorecer a opinião elo que divei·oi­
mos, quando rccommcndã.o aos Procui-adoros ela Fazenda qu 
compareçüo no Juizo da ] allcncia para admini. trativa.meme 
cobmrcm o que se estiver doven1lo á Fazenda, só _procedendo 
ao sequestro pelo Juizo dos Feitos da Fazenda quando perjgar 
'° direito da Fazemla. 

Comquanto as citadas Instruoçõcs declarem no · mt. Gº · q 110-
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a jurisdicção contenciosa elo Ju;izo elos lfoitos continuará em 
seu inteiro vigor para as questões respectivas, quando nilo s 
possa obter administrativamente no Juizo da Fallencia o em­
bolso ou cumprimento das obrigações activas da nação, esta 
dis:posiç~o torna-se lettra morta em vista dos arts. 6° e 7º das 
citadas Instrucções. 

A circumstancia ele protestar-se preferencia no Juizo Com­
mcrcial, desaforando-se a Fazenda elo seu juizo privativo, quando 
a Fazenda proseguo no sou direito, sem attender aos elos parti­
culares, a qtiom ella nlto é obrigada a chamar ao concurso, 
caso novo e anormal ela Fazencla comparecer no Jnizo Com­
mercial, nclle requerer e só depois de não ser attenclicla ir ã 

seu juizo privativo decluzir o seu direito e acautelal-o e, :final­
mente, a faculdade concedida á Fazenda. de podei· i1-, a dm~s fu·izos 
differentes, deduzir o seu direito, tudo isto importa a subve1'­
são e transtorno completo de todos os principios da sciencia, 
porquanto ó incontestavel a competeucia dos J uízos dos Peite" 
para nelle se promoverem as acções, afim de embolsar-se a Fn­
zentla,. por ser a sua 'jurisdicção improrogavel, não sofülo appli­
caveis as regras do Codig·o Commercial aos creditos da Fazendn, 
contra seus clffrndores fallidos, porquanto os direitos parti­
culares do Thesouro regem-se por suas lofa cspeciaes e yri­
,.,.ativas. 

Terminando, diremos que as Instrucções e Circnlnr de 20 
do Novembro são inacoeitaveis tanto na pratica como em theo­
ria, mesmo porque no intuito de dodarar o pensamento <l 1) 

legislador, segundo as regras eh hermeneutica, estatniram 
direito novo. 

Se a Fazenda tem o seu fõro privativo e privilcg·i::tdo, 6 daro 
quo só pódc clemanclar e ser demandada perante o sou juiz 
compotento (Ord., liv. 3°, tit. 11), e a quem compete a jn­
risdicção. E fü:sim, e a Fazenda nito potle transigir, se, cita1b. 
por ·outro ju'iz, nã.o pátio deixar ele oppór a. tlccliuatc: rja, p nm 

o juizo elo privilegio, já se vê que as cit.adas Instrncçõm:, tfr­
pondo do modo diverso, em vez do esclarecer, estabelecem o 
cal1.0s. 

Entrcfant.o, EC nos casos a que se referem as Iní>trnc~õL·s 
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póde a jurisdicção do Juizo dos Feitos sm· declinada, fica a 
Fazenda, nos casos mencionados nas lnstrucções, tendo dous 
juízos competentes, e assim, desc;le que a Fazencla acceita a 
competencia do Juiz Commercial e se perante elle comparece 
até a classiflcagão dos c?·eclitos, claro está que ficou prcventa 
a jurisdicção do Juiz dos Feitos pelo Juiz Oommercial, não 
podendo mais declinar-se nfí.o só pelo principio - itbi accep­
tum est judicium, ibi finiri debet; corno tambem pelo que ensi­
nã.o os praxistas, quando dizem: que um juiz competente póde 
er prevenido por outro, que primeiro começou a conhecer da 

questão, e que por isso mesmo o exclue a se ingeri?· nella. 
I ermíLtir, depois da lide contestada, que uma das partes que 

intervem no processo possa ir a outro· juizo intentar nova 
acção, é estabe1ecer a anarchin,, autorisanclo processos inuteis 
e ruinosos, que sem duvida lesaráõ em seus verdadeiros direi­
tos as outras partes, que :figm·ão no processo; porquanto, desde 
q_u.e a Fazenda vai ao J uizo da Fallencia, munida. de todos os 
meios de prova, fazer valor o seu direito, já não póde declinar 
desse juízo e ir a outro intentar nova acçã.:> ; neste caso reco­
nhecemos e concordamos que a Fazenda estú como qiictlquar 
particufoi· sujeita ás leis do processo; portanto, nã.o póde, por 
entender que o juiz não lhe é favoravel, ir a outro juizo di:ffc­
rcnto usar de outros meios para fazer valor o soa direito, sem 
que tenha precedido desistencía algum::t. 

Ainda mais; as citadas Instr ucções de Novembro c1e l.8G3, 
sendo dirigidas aos Procuradores Fiscaes; não podem obrigar 
aos juízes, que só recebem instrucções do Ministcrio da Justiça 
e nã.o do da Fazenda; o assim, o repetimos, ellas, alórn do nrr.o 
resguardarem os direitos da Fazenda, não sanão os conflictos e 
as duvidas, tornando mais incertos e duvidosos os direitos que 
cllas tiverü',o em vista garantir; :ficando os agentes da Fazenda 
se.11 meios e autoridade para fazer respeitar, nfi.o só as mcs­
ma.s Instrucções, como tambem os direitos que se, propoem n. 
defender. 

NU.o contestamos que a autoridade administrativa ou judi­
ciaria, executora da lei, tenha Ó direito de interprotal-a para 
sj, para sa.ber como deve oxccutal-a. « Mas esta interpretação, 
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como bem diz o illustraclo Sr. conselheiro Ribas, em seu 
importante livro sobre o Dfreito Administrativo Brasilefo·o, que 
investiga o verdadeiro sentido da lei, segundo as regras da 
hermeneuticlli, que não tem outra autoridade, que não seja a 
força moral da doutrina ou do raciocinio em que se funda. 
é a doiitrinal. 

« Ao Governo, como a qualquer outra autoridade e:x.ecutora 
da lei, pertence a interpretação doutrinal, mas esta, além de 
não ser em, geral obrigcitoria, não se póde estender senão á 

leis cuja execução é confiada ao Governo, isto é, as leis politicas 
e administrativas. 

« .Assim o Governo, como supremo executor destas leis. 
tom o direito de interprotal-as doutrinalmente por meio de seu 
regulamentos; e esta interpretação é obrjgatoria para todas a 
autoridades incumbidas, sob a sua direcç'ã.o, de pôr em exe­
cução essas leis. 

« .Assim, ao Poder Executivo nã.o póde pertencer o direito 
de interpretar obr,igatoriarnente disposigões leg·islativas, qM têm 
ele se1· executadas por outro podM· distincto e independente; a 
interpretaçn.o authentica pertence, em taes casos, ao poder legis­
lativo que as creou; e a doutrinal ao judicial, que as executa. 
Quando accidentalmente o Governo tem necessiclade de inter· 
pretal-as, pela sua connexão com as administrativas, as sua 
decisões sómente são obrigatorias pa1·a os seiis t.1.gentes e não 
para os membros elo Poder J udiciario. » 

Se os principias q_ue regnlilo a competencia e a ordem da 
j urisdicçõas, são de direito publico e não podem ser alterados, 
nem invertidos sem expressa clisposiçã.o do Lei, é claro que a 
Circular e Instrucções de 20 ele Novembro ni'Lo podem servir d 
regra para antorisar a opinião consig·nacla no artigo ela Revista, 
Ju1'idica, porquanto não podem altei·ar, interpretar ou revogai· 
as Leis, por ser essa uma attrib1úçã.o exclusiva do Poder Le­
gislativo; são apenas decisões do Poder Executivo sobre objec­
tos de expediente e modo de serviço, ou decisões que escla.M 
i·ecem e explicão doutrinalmente os preceitos exarados na 
Leis; não podem, constitufr di,reito qite não esteja estabelecido 
naB Leis. 
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XLVI. 

Já no Capitulo 14 procurámos demonstrar, de accô1·do 
com a jurispru<lcncia reguladora da materia, não só a acção 
que compete ao Thesouro e Thesourarias sobre os responsaveis 
por dinheiros e valores do Estado para coagil-os á prestaçUio 
de suas contas, como tambem a indebita intervenção do poder 
judiciaria em semelhantes casos. 

Não obstante as claras disposições do Decreto n. 657 ele 
1849, .Alvará de 28 de Junho de 1808, Lei de 4 de Outubro 
de 1831, art. 88, De01·eto n. 736 de 1850, Lei do J7 de 
Setembro de 1851 e Decreto n. 2548 de 10 de Março ele 1860 
que estabelecem: que contra os Thesourefros, Oollectorcs, Re­
cebedores, coutractadores e quaesquer agentes cobl'adorcs e 
depositarias de dinheiros do Estado alcançados para com- a 
Fazenda póde a .Autoridade Administrativa expedir ordem do 
prisão, qnando se mostrem alcançados, não podendo a .Auto­
ridade Judiciaria relaxar da prisão, ainda que o alcançado 
mostre ter pago 0 alcance, nú.o havendo em semelhantes 
caso necessidade de processo, nem sendo admissível a con­
cessão do habeas corpus, tem o Poder Judiciaria entendido 
e resolvido de modo diverso . 

.Assim é que a Relação ele Pernambuco concedeu licibcas 
cor·pus ao Major .Antonio de Brito Lyra, preso pelo Chefe de 
Policia da Parahyba á requisição do Inspector da Thesouraria 
Pro>ineial da referida provincia po1· não haver o referido Major 
entrado com quantia. alguma por couta do seu del>ito, como 
arrematante de dizimas e -varios impostos proviuoiaes. 

A questão refere-se a um ncg·ocio provincial; entretanto 
nã.o nos julgamos dispensados de apreciar a decisão, tanto 
mais quanto convém que ella se não reproduza com relação 
á Jh1zenda Nacional. Não contesta o Major Lyra ser d(W0(lor 
á Fazenda Provincial, que o debito provém de arremataçã.o 
de dízimos e -varios impostos, e para indemnização da Fazenda. 

1 . 



'1Ji1Ssou letras· allerra entretanto: « que a Fazenda é 1.1111 credor 
J ~ ' 

-()Orno outro qualquer, tendo apenas o privilegio do fôro e 
-acção executiYa, que, não sendo exactor nem empregado de 
F ttzencfa, não póde estar sujeito ás leis administrativas, sendo 
-além disto o Inspector e o Fiscal sim1)les parte3 litigantes, ca­
bendo ao Poder J udiciario decidir como entender de justiça, 
e expedir ordem de pri;:,ã.o, quando o de~edor se torne doloso,,, 
mas nunca o Poder Administrativo, a quem o supplica11te não 
tem que daT contas. >l 

Ignoramos quaes 0s fo~damentos que teve a Bielaçíto para 
.conceder o habeas corznr,s requerido, porquanto em A.ocórdão 
de 9 de Setembro ele 1873 apenas diz: « A.ccórdão em Relação, 
etc., que vistos, o expostos estes autos concedem a soltura do 
})ê"liciente, attento o allog-ado na sua petição e documentos com 
{}Ue o comprovou->>. . 

As disposições do Decreto de 5 de Dezembro de 1849 ap­
plicão-se sempre que os que arrecadão qualquer quantia que 
deva l'everter para os cofres do Estado, deixiLo de fazer as 
entradas nas épocas marcadas nas Leis e Regulamentos; e em 
vü·tude destes principios, foi pelo Thesouro ordenada a prisão 
a.dministrativa contra um escrivão elo juizo de paz, por não 
eu trar para os cofres com a importancia do sello pelo mesmo 
.an-ecadado. (Ordem .de 18 de J unho de 1868.) . 

A Orclem n. 249 de 31 de Agosto do 1855, providenciando 
obre a arrecadação dos bons de defuntos e ausentes, declara : 

que, não tendo o Curador recolhido aos cofres publicas a quantia 
-ele 1:300$000, importancia de duas letras, apezar de requerido 
para isso, e embora seja da competencia dos Jnizes de Orphãos 
recorrer á prisão dos curadores: na fórnm da Ord., liv. 4º 
t i t. 102, § 9°, e aos Procuradores e mais Agentes fiscaes có'.rra 
a obrigação ele requerel-a áquelles nos casos em que se deva 
verificar, essa attribuição todavia não prejudica o direito que 
ca.be aos Inspectores das Thesonrarias de applicarem aos mesmos 
Curadores, quando o entenderem necessario e na falta de pro­
videncias dos mencionados juízes, as disposições do Decreto de 
~ de Dezembro de 1849. 
' •"'e, pois, a concessão de habeas cMpus teve logar por não 

f 
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.considerai· o Major Lyra, como contractado1· de rendas, sujeito ftfil. 
penas impostas aos 'Verdadeiros responsaveis, ahi está a consultai 
do Conselho de Estado das secgões de Justiça e de 1!.,azenda de 26 
de Outubro de 1867, que, fixando o sentido elas palavras contrac­
tadorcs e i·endeiros, de que usa o § 5°, art. 3° ela Lei de 24 d0 
Setemb1·0 ele 1864, declara: « Que debaixo das exp1·essões-Ren­
deiros e Cont1-c:ictacl01·es- a Lei só considera para sujeital-os â 
liypotlteca legal aqiielles qii~ contractát·ão e ainda hoje excepci<> 
nalmente conb·actão c:er·tos nonos ele impostos da receita piiblica. 

<t. Qiie o pensamento fwnclmnentctl da novíssima Lei Hypotlu:-: 
caria sc1·ict illitd-iilo, se ci hypotheca legcil da Fazenda Publica, qu.a 
a mesmct L ei não creoii , m.as, apenas manteve, c01np1·ehendesse lwi 
mitros confrctctaclo1·es, 1·ende'iros oii arrematantes, qiie antes nã.t) 
erl'ão cornprehencz.idos pela Lei de 22 de D ezemb1·0ele1761. >) (Oirct~-· 

lar daDircctoria do Contencioso, de Novembro ele 1867, n. 957.) 
.A O ·<lL:m n. 146 de 29 de Março ele 1865 clec1ara que, :fixad 

o alcance de um responsa'Vel á Fazenda Nacional, a clecis:'.í.o 
de duvidas rnL liquidação das contas elos mesmos pertence 
ao Tribunal elo Thesouro e ás Thesourarias. . . . e na parte 
:final declara que, sendo objecto ele uma execução promo­
Yida no respectivo Juízo dos Feitos o indevido -pagamento 
de 2:408$000 a Francisco José Gomes Braga e pertencendo 
ao Tribunal do Thesouro e ás Thssourarias ele Fazenda a de­
cisão das duvidas que occorrem na liquidação das contas do.s 
.responsaveis, na fórma do Decreto n. 2548 de 10 de Março de 
1860 art. 39, e Instrucções de 31 ele Janeiro de 1851 art. 31, 
deve a mencionada Thesoiiraria, para esclcw·eciniento do J iii:.o, 
juntar aos aittos iima cópia clesta Orclem. » 

.As palavras :finaes da citada Ordem, o proposito de dar 
conhecimento della ao j~zo, bem denotão g_ue, não podendo 
o Poder JndiciÍ"rio se inge1·ir em questões do contencio o 
administrativo, se deve abster ele apreciar taes factos, que 
sendo da competencia da autoridade administra.tiva, provocuo 
.desagradaveis con:Hictos entre as autoridades constituídas. 

É verdade que a 01·dem n. 127 de 21 de Abril de 186 
ostabeleQO uma doutrina, quanto a nós estranha e inco1n·­
prehemfrveJ ; eis como se expressa a citada Ordem : « Tend1> 
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presente o officio n. 54 de 20 de Agosto do anno proximo 
passado, em que o Sr. Inspector da Thesouraria da Parahyb~ 
dá conta ela correspondeucia que tivera a mesma Thesourarii;i 
com a presielencia ela Província sobre o alcance e processo 
de responsabilidade do thesour\:)iro ela policia Angelo de l!'ojas 
·Oorrêa Cesar, cujas contas já havião sido examinadas na rrhe­
souraria, parecendo-lhe por isso que nilo competia ao Juiz de 
Direito a faculdacle de noYo exame, que projectava fazer nos 
livros, motivo porque l'equisitara como perito) por intermeclio 
da, presl.clenciaJ o lo conferente da respectiva· .Alfandega Julio 
da Costa Oirne ; declara ao di to Sr. Inspector que foi regulax 
o procedimento ela presidoncia de, accedendo á requisição d 
Juizo, mandar dispensar do serviço da re'partiçã.o o referido 
conferente, visto que o Decreto n. 512 de 16 de Abril d~ 
1847, que permittc taes exames em j uizo criminal nas contas 
tomadas pelo Thesouro, é applicavel por m::tioria de ra.~ão ás. 
Thesourarias ele Fazenda ; sendo que semelhante disposi~~ao não 
ojjende a do a1·t. 25 do D ec1·eto n. 2343 de 29 de Janeiro de 1859, 
porqiGanto o e.varne das contas feitas pela, Thesouraria nci.o póde 
~ei· consider·ado decisão mn matm·ia contenciosa. » 

Nn.o podemos comprehencler como o o:x:ame elas contas r~ 
que se refere a citada Ordem, e a decisão da Thesourariu 
deixe de considerar- se decisão em. materia contt3nciosa, e não 
sabemos conciliar semelhante disposição com o que preceitúa 
o Decreto n; 2548 de 10 ele Março de 1860, que no art. 7~r 
·declara : « E ela competencia das Thesoiira1·ias de Fazenda 
no ea:e1·cicio da y'iii·isdi"cgão contenciosa e d·i.scipl'inar sobi·e o~ 
Tesponsaveis para com a Fazenda Publica: 

« § 1. 0 Julgar em primeira instancia as contas de todas a 
Repartições, empregados, pessoas e quaesquer outros respon­
saveis, que tiverem administrado) ari·ecadado ou despendido 
dinheiros ou valores pertencentes ao Estado, ou por que este 
:for responsavel, e estiverem sob sua guarda, e bem assim do 
que por outro qualquer motivo as clevã.o prestar perante ellas. 
na fórma da legislaç!lio em vigor, seja qual fôr o ministeri c• 
a que pertencerem. (Decreto de 22 de Novembro de 185J ,. 
art. lo, § 3°.) » 
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Depois de o .. umcrar nos seguintcM paragrapho as diversa 
·ompet ncia das The~omaria no exercício da. jurisdicçã.o 

·~ontenciosa, diz n art. n : « As decisões das Thesow·a1-icis de 
Fa:tenda, 1n·ofe1·ida em, malcria contenciosa e disciplinar, oon­
•.:crneutc aos i·csponsavoi~ para com a Fazenda Nacional tera.o 
a autori lado e força de ~cntcnça do· T1-ibunacs de J usti<~a 
e serão c.xecutorias desde logo e ntra os mesmos rcsponsaveis. " 

O ru:t. 25 elo Decrrto n . 2343 de 1 59 assim dispõe : «As d -
cisões dos chefes das Ropartiç:õe de lPazcnda do Tribunal do 
l'he ouro, e do ·ui tro da Fazenda. nas materia5 elo sua 
competcncia de natnreza contcuciosa tcrilo a autorülade e a 
força de sentença do Tribunac do Justiça. » 

Em YÍ ta das di~posiçõcs citadas, não podemo concordar 
/ 

·..:om a parte final da citada Ordem de 21 de 1\.lJril de 186 , 
·~ nem tão pouco admittir que clla possa servir de funda­
mento para apadrinhar qi~alquet· inü:'i·veni;ão do Podei· Ju.dicim·io 
rio que respeita á j1wisdicçflo contenciosa do Tltesoiwo e Thesou­
~·aria~ ; porquanto a maneira pela qual os Juizcs Oriminae . 
:;e de•cm dirigir nos procc os de cmpr ·_;ados do Tbc ourC'I, 
·~o modo de proceder a qualquer diligencia na r parti õcs pu­
blicas, se acha regulado pelo Decreto n. 512 <le 1 47, expedido 
de accôrdo com a seguinte consulta. do 0011 elho de E ·t.ado, 
-secção de Fazenda e J u tiça tlc 1 de Abril de L t7. 

N. 118.-Resolução de 16 de Abril de 1847. 

·.-.Lre a exigi ur·ia 1lo Juiz tle Dirl'ito du (.'rim' d "tn ('ort.., de ('Xfl!JlÍrntr 

os livro!\ do '.rh .souro Publico rTacicmnl i•orn csclurccim ntl) do p1·0-· 
rcsao de rcsponsabilida.dr de um C\. c-mprC"'llllo llo uwRmo 'l'bcsnuro. 

< ~ • cnhor. - ...: ,, sce~t'lcs do Cou clho de ]~ ta o, que con-
:ultlto sobro o negocios c1a Fazenda Ju tiça, tendo exami-
nado, por ordom de Vos n. Magcstacle Imperial, o. papei 
l'olativos á oxí(l'cnci i do Juiz de Direito da la vara crime o 

lesta cidade, no processo do ex-the oureiro do ordenado 
t.em a 110nrn de apr•H:ontPr seu J)nrccor. 
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~< 10 ;antecessor do actual Juiz de Direitú, por seu des­
pacho ·de 20 de Dezembro do anuo findo, ·entre outras inda­
gações que julgou necessarias para a · forurnçr~o da culpa; 
lllflindon p roceder a exame nas fol'has dos ordenados e pensões? 
no livro (de receita e despeza do thesoureiro dos ordenados, 
e nos da thesouraria geral, donde constem as entreg·as de 
dinheíros ao ex-thesourcit-o nos amuos de 1843 e 1814, e nos 
mai'is documentos pertencentes áquelles annos e relativos ás 
mesmas entregas; e nomeou peritos para o que toca á conta­
bilidade, e.ocripturaçilo e veri:fü.cação dos desYios de dinheiros, 
e tabelli!Les para verificação de qualquer falsidade de :firmas 
e letras, exigindo que, no caso de que nfLo e:x:istão esses livros 
e mais "papeis, isto mesmo conste por documento, para re­
{lahir a ·:responsabilidade sobre quem de direito fôr. 

<< Sendo apresentado ao Exm. presidente do Thesouro a re­
quisiçlto do Juiz pelo Promotor Publico, mandou olle ouvir ao 
.conselheiro de Estado Procurador Fiscal, o qual foi de pa­
recer que não se satisfizessem as exígencias JUL pa,rte cm que 
e manclava proceder a ex:ame nos livros e papeis do The­

. ouro e na escriptnraçao e contabilidade, porque os exame 
necessarios já haviãO sido feitos competentemente e o proce­
dimento •do juiz tendia a conhecer elos ouh·os empregados que 
não estavão em processo. E com este parecer se conformou 
o presidente do Thesonro. Instando, porém, o juiz no exame~ 
e sendo isso communicado ao mesmo presidente, que tornou 
a ouvir o Procurado1· Fiscal, foi este de parecer que se 
declarasse ao juiz que não devino comparecer no Thesouro:· 
a pessoas por elle n omeadas para examinarem a contabilidade 
e escripturação dos linos, porque, além d<;J nllio ser isso ne­
cessario, só erão para esse acto competentos os empregados 
do 'Thesouro. 

(( Tendo o juiz marcado o dia 3 de Fevereiro proximó para 
o c:xame, compareceu no Thesouro com os tabelliães e peritos 
que havia nomcad6. Então declarou-lhe o contador geral, 
como consta do officio deste mesmo dia 3, que não lhe apre ... 
·cutaria se~ilo as · folhas o estas só para o exame judicial 
por tabellião. E, como o juiz assegurasse que n~o maooaria. 
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fazer exame na. esoripturaçao o contabilidado, devendo oi:te 
limitar-se á letra e :i.lgarismo, e que esse exame podia elle 
mandar fazer tanto por tabelliães como por quacsquer pe -
soas; por isso, e porque presente se achava o promotor pu­
blico, que n11o deixaria de cumprir as 01~dens do Governo, 
resolveu o mesmo contador g;eral entregar-lhe as folhas para 
se proceder nos termos jndicados. 

« Depois de feito o exame da maneira referida, declarou o 
juiz, por seu despacho do mesmo dia 0, que, nt'Lo se prestando 
aquelle exame, do modo i·egulado pelo Aviso, :10 reconheci­
mento da verdade, nada p'odendo colher-se delle para prova 
dos crimes denunciados, e não tendo sido reconhecidos ver­
dadeiros os papeis, convinha que se procedesse ao exame qnc 
havia ordenado. 

« O que tendo sido submetti<lo a.o Exm. presidente d 
Thesouro pelo Promotor Publico e sendo novamente ou-vido 
o Procurador Fiscal, sustentou este seu parecer de não s 
dever admittir exame nos livros, na escripturaçtto e contabi­
lidade da contadoria geral, e dod tbesourefros rreral e do. 
ordenados pelo modo prcscripto pelo juir., isto é, por perito 
da escolha deste, devendo ser feito p ~r empregados da repar­
tição ou pelos quo o mesmo presidente bouver de nomear, 
não podendo convir em que se possa ingerir autoridade {IS­

tranha no exame da cxacticlão e regularidade da escriptura~ão 
e contabilidade das repartições elo Thesouro. 

« Estando as cousas neste ponto, foi nomeado para a l" vara 
~rimo outro juiz, e este, cm officio dirigido ao Exm. pre i­
dente do The:;ouro, além de uma <'onta corrente que cxirrc, 
insiste na necessidade do exame na cscripturação e contabi­
Ji.dade dos livros da thesourarin. dos ordenados, e nos mai.::­
que fôrem dclles dependentes, naquelles logares onde existao 
vestígios <lo crimo, sendo feito o exame por peritos de s1m 
nomeação. E , na sustentação que faz do direito que lhe a -
siste, declara não ter do examinar, como autoridade superior, 
u. escripturaçíto e contabilidade; e que este exame se dirige 
a descobl'ir nellas a cxistencia e provas de novos crimes. 

« Sendo ouvido o Procurador Fiscal sobre esta. nclT~ 
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insistoncia do actual Juiz de Direito, foi elle do parecer, com 
data de 7 do corrente mcz de Março, que fossem satisfeitas 
a exigencias do Juiz de Direito, pelos termos rnzoa;rnis a 
que ago. a erão reduzidas. 

« Com este parecm· conformou-se o contador geral o o 
inspectorgeral tctmbe.m com clle concordou, menos om se negar 
credito o fé aos calculos e contas c01·rentes da Contadoria 

-eral de Revisão e em se admittirem peritos de fora, para veri­
ficarem a exactidã.o desses mesmos calcules e contas. 

(( Nesse estado da questão, mandou Vossa Mag·estadc Impe-
11.il.l que as secções de Fazenda o Justiça consultassem sobro a 
materia. 

« As secções, sem en :rar no ex.ame das diffcrenças que se 
p~ssão notar entre as exjgencias de um, e .outro juiz, couside-· 
:roo duas questões no facto que occorreu: P, se o Juiz de Di­
reito i)ara fo1·m:tr o processo tem o direito de cx.aminar os 
livros do ~1hesouro na parte relativa ao mesmo processo, no­
meando peritos para esse exame, ou se, no · caso do ser este 
necessario, deve ser feito por empregados uomcaàos pelo prc-
idente do Thesouro; 2ª, se tendo o juiz de direito de instituir 

esso examo com i)eritos de nomeaçf!,o sua, pódo este esten­
del'~so á escripturaçã.o e contabilidade. 

« Quanto ao primeiro ponto, parece <lcYor-se rcsolYcr affi.1·­
mativamente. Obrigad.o o juiz a formar opinião sua, e a baseal-a 
em sua sentença, sr, bre a existenoia do crime e seu autor, tom 
iucontestavelmeute o .dirc~to <l.e examinar por si tudo quanto 
possa concorrer para o esclarecer sobre a materia quo tem de 
juigar; e conseguintemente o de nomear aquelles que o devem 
as;sístir naquelle acto. 

<( Exames instituídos por autoridade de outra natureza e 
por pessoas da escolha destas, comquanto a outros respeitos go­
.zem de inteira fé om j uizo' nu.o se pó de toda via dizer que te­
lluão a força de levar a convicção aos cspfritos do modo que é 
u1ister ao juiz. Para se dispensar o o:xame do juiz e por peritos 
seus, é. ncecssario que a Lei admitt11 certos fa.ctos como indi­
cativos de crime; mas então não se faz n~cessaria a convicção 
intima <l.o julgador : a autol'iclade da Lei suppre a isso. Mas 
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esses casos, como e:x:cepcionaes, nao se presum·m, ·é :neeessa~ 
rio quo sej ã.o expressos. 

« Quanto ao seg1mdo ponto, parece tambem ás sec§ões qu 
mi.o se póde negar ao juiz o direito de e:x::i.minar a contabili-· 
dade e esoripturação. As mesmas razões, que sustcntiA.o a opi­
nião elas secções quanto ao primeiro ponto, servem pa1·a :resol­
ver o segundo. 

« Se as partes exigirem esse exame ou se o juiz e.w officio 
o julgar necessario, para se inteirar do crime o do seu 
autor, nCT.o so lhe póde negar esse meio de descobrir a 
verdade. 

« Casos pódo haver cm que se duvido da. cxactidilo dc:,s·< 
cscriptur:lção, e entã.o forçoso ó sujeital-a a ex.ame. So o jniz 
.lllc::;so acto exceder a sua <1lçada, se fizer mais do que 1he cum­
pre, ingerindo-se na administração do Thesouro e tomand 
conhecimento elo quo é administrativo, o Governo o fará en­
trar em seus deverns, resolvendo, como lho compete, o conflicto 
que possa apparecer. Mas só po1·que elle póde abusa.:i~ dessa fa­
culdade, estendendo o o:xame além dos termos para que está 
autorisado, só por isso ser-lhe vedado inteiramente in-vestigar 
por si o crime e obrjgal-o a estar por informações do autori- . 
dado estranha, ó violentar-lho a consciencia., e circumso:revcr­
lho os meios de convicção. 

« As secções concordã.o com o ProcUl'atlor Fiscal cm qu"' na 
censura ela escripturaçllO o conta.Lilidade não so de-ve intro­
metter outra autoridade que não seja o Goyoruo; isto certa­
mente ó administrativo, e como tal fóra da alçada c1íl. justiça. 
l\f as nã.o é disto de que so trata. 

« {·o ca,;o pTescnto, o primcfro juiz nüo expressou cm ~en 
despacho os termos em que queTia examinar a cscripturas~Lo; 
o segundo, poróm, a. vistn. <las duvidas que so tinhão lo"v:rntado, 
declarou que só queria -vcrificnr o cTime e reconhecer a e_ is­
tcncia de novos, sem pretender examinar, como supc ior, os 
livros e a escripturação do Thcsouro cm geral. .A.dmitt.ido, 
portanto, o oxamo nn. cscripturação o contabilidade, tanco 
quanto se faz nccessario para investigação do cr.imo, deTc o 
juiz abster-se de tomar conhecimento da parte adminiatrati :\. 
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e .do ·que é da competenciai do :Ministro da Fazenda; e, quando 
haja a]g·um conflicto, ao Governo toca clecid.ir. 

«· Por todas estas razões as se.cções confo1·mtto-se com o 
pa.recer elo conselheiro de Estado Procul'ador Fiscal, de 7 do· 
1rnoximo mez de FeveJ:eiro, cumprindo declarar-se ao juiz 
que, se no exame a que tem de p1·oceder, apparecer alguma 
questão administrativa, clever ~í i·ecorrer ao Governo para H 

res.olver. 
« As secções pedem licença & Vossa Magcstade )mperin! 

para fazer majs as seguintes observações. 
« Dos papeis que forã.o examinados consta que, tendo o juiz 

de direito ordenado o exame nos livros do Thesouro, marcou 
tllle mesmo o dia em que deveria ter logar, sendo o promotor 
publico quem se dirigio ao Ministro com a requisiçtto eon­
stante elo despacho; assim como que, tendo ellc nomeado para 
pel'ito a um empl'egaclo ele outro Ministerio, foi -lhe intimada :i 

n omeação pe}o escrivão, sem que isso fosse communicaclo aG> 
1·espectivo Mi:aistro. 

« ..Á.s secções parece menos regular semelhante pratica, se ·;. 
,que ella está introduzida. É mais confo1·me com o serviço pu-­
blico e mais consentaneo com o respeito que as autoridacles de­
-vem guárclair para com as que lhes são superiores, que om iae&· 
casos os jnizes se clirijão clircctamente aos respectivos minis­
tros a quem devem representar as diligencias que st'íio necessarias 
a bem ela justiça, pedindo-lhes cHa para ellp.s se cffectuarem~ 
para que estes, ma.reando-o, ordenem ás repartições, que lhe .. 
sã.o subordinadas, que a ellas se prestem. 

« Constitui.das cada urna das repartições debaixo de :1Uto­

:riclac1os especjaes, seria 1 ~m transtorno de toda a ordem que, 
sem scioucia e consentimento destas, fos··em outras estranha 
exeTccr acto do jurisdicção no recinto elo cada uma chquellas. 

« Além da perturbaçã.o dos trabalhos, uma semelhante prat.im 
{la.ria logar a muitos conflictos, que convém evitar. Pela mesmR1 
1'azã.o, quando seja nocossar ia a presença ele alg·um em.pregado 
1rnblico fóra da sua. repartiçã.o, para qua.lqucr acto ele justiça •. 
cumpre que o juiz se dirija clirectarncnto ao respectivo ministrOl 
co1n a compctento requisiça.o, pa.r::t que este, sendo sn beclor da 
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:ausencia que elle tem de fazer, possa dar as providencias 
nQcessarias para que não soffra o serviço. 

« Senhor, queira Vossa Magestade Imperial acolher este pare­
eer com sua costumada benevolencia. 

« Rio de Janeiro, 31 de l\ifapço de 1847.- Visconde de Olinda. 
- Visconde ele Abrantes. - Honorio H erineto Carneiro Leão. -
.Manoel Alves B1·anco. - Caetano Ma1•ia Lopes Garna .. - Bm·­
nardo Pm·eira de VasconceUos. » 

RESOLUÇÃO. 

« Na suprema direcção e fiscalisação da receita e despeza i·egu­
lando a ac1111inistração, arrecadação e contabilidade da Fazenda 
Nacional, nos termos dos arts. 6°, ~ § 1° e 3°, e 17, 25 e 27 da Lei 
de 4 de Outubro de 1831, não póde ingerir-se autoridade estrrt­
nha, de qualquer classe ou graduação que seja. Esta disposição, 
porém, não inhibe que nos processos criminaes, ú, requisição 
dos juízes competentes, se possão permittir novos exames ou 
quaesqucr esclarecimentos, commettendo-os a empregados do 
Thesouro on a outros peri tos propostos pelos juízes criminaes. 

« Nas diligenciaF que os jtiizcs a bem <la justiça tonhão de 
fazer nas repartições supordinadas ao Go>crno, devcráõ taes 
juize.s dirjg-ir-se diroctamentc aos J'Cspcctivos ministros ou 
presidentes de província, pedindo-lhes dia para cllas se e:ffcc­
t uarem; o estes, marc:mdo-o, ordcnaráõ ás rcpart.içõcs, que lhes 
são subordinadas, que a ellas se i1restem. Igualmente, sempre 
.que seja n.ccossaria· a presença de alg·um empregado publico 
fóra da sua r epartição, para qualquer acto de ju'stiça, cumpre 
que o juiz se dirija directnmente ao respectivo ministro ou 
presidente de província,, com a com1rntente requisição, para que 
este dê as providencias nccossarins a não soffrer o serviço. (*) 

« Paço na cidade de Oampos, 16 de Abril ele 1847 .­
Com a rubrica de Sua l\ingestadc o Imperador. -Antonio 
Francisco de Paula e Hollandci Oavalcanti ele Albuqum·qiie. » 

(') Decreto n . 512 ele 16 de Abril de l.8 ~7 . -Fix:a a maneira pela qual os 
juize3 criminaes se elevem dirigir nos processos de empregados do The­
souro Publico Nacional, e outras providencias ácerca das diligencias de justiça 
si'ls repartições publicas . 
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Sendo a prisã,o ádmi uistrati vH., dQ que trata o D ecreto 

·ele 5 thl D1 ·zcmbro do 18:1:1), uma <liposição consagrnda nos 
m~ps. 33 e 15!) <lll Regimento da Fazenda, no cap. 7 4 do Re­
g·imento Jos Uontos, na Lei de 22 <lu Dcze111bro de l 7lil, o 
no .'. lvará de 28 de Junho <le 1808, já se deixa võr que o 
citado Decl'eto e o de 20 de Novcmbl'O de 1850. não fizcrão 
senão reproduzir o que se ach va o tabclÚid > sobre este 
1lSSlllllpto füL antiga. legislação, C rcgt1fat• O lnOUO pratico Je 
fazcl-o exccutUI' pelas novas autol'i<lades fiscaes. 

As::;im o entendeu tamücm a h\i de 17 ele Sete ·n bro de 

1851, a qual n > art. 36 decl<L!'ou a pplicavcis as disposições 
do Deéreto de 1819 e a do § 4° do 'art 2° do de 1850 
a torlo::i os rc.sponsavcis pot· dinhcir·os e rn'ores do E::;ta<lo, 
qnalq ucr · q nc fosse a l"t'parriçao a que pcrt, nccsscm; e fei; 
tambcm extensiva a pena de prisão admi 11 i::;trativa nos que 
não apr escutassem os livros, coutas e documentos de sua 
g·crencia nos p I'azos que lhes fossem marcados. (Consulta da 
sec.;à o de FazenJa do Conselho Je Estado de 20 du Fevereiro 
de lt:n6.) 

No intuito de dar força e prestig io ás cl isp os:ções cita­
das, fôt·a expedida a 01·dum de 29 Jc Dezc ubl'o de 1851, 
conccbilh nos seguintes termos: cc O Presidcnt.e do Tribunal 

do Thu::;ouro Nacional, tcmlo. presente o offic io do . Sr. Ins­
pector da Thesomaria, da Proviucia di1 Bahia, datado de 4 do 
conente, no qual particirni que, t.cnJo c ntJeguiLlO, dcp is de 
muitas dilig·encias improficuns, a p1·isão admin istntti va do cx­
Col lcctor d<LS Rendas Gcrao8 d<~ cidade da Ü<tcho. ir<l, F nin­
cisco Peixoto M<tscaren as, 'alcançado para com a Fazenda, 
po1· con::;ervar em si alg i mas arrecadações q 11e fez, fora el1e 

manJuclo soltar pela Rdaçào a que rccol'!'é1·a, com o fun­
damento de estat· bem o·arantitla a divida com os sequestros b ~ 

fei tos em seus bens e dos fi .1d ,res; e q ue, sen do n ovamente 
p!'eso por se achar compromottido com a cobrança do cer ta. 
prccato1·ia, que lhe ÍÕl'a enviad'<t no tempo ele se L1 excrcicio, 
de que não ha ia. daJo contas, requel'era liiibeas co1'pus á. 

Rclaçao, que lho defcrio o o fez sol.tar; declara o mesmo Sr. 
Inspecto r, qi~e taes aotos e decisões da Rela~ão são manijestamentfJ: 

A. 37 
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inju1·idicos, frregula1·es e p?'ciiicados com of}'ensa da indepen­
dencia das autoridades ad1ninistrativas enr·ar·re,qadas da ad1ni­
nistração da Fazenda, no exercício de suas att1•ibiâgões, entre 
as qiGa.:s se comprehende a de detc1·rnina1· a z;1·isão cont1'a 
os ?"esponsaveis ?"eniissos oiG omissos, até pleno embolso da Fa­
zenda Nacional oii até qiiando o jiilguem preciso, como é esta­
belecido, além de oiitras, nas disposifões do Alv~irá de 28 de 
Junho de 1808, do Dem·eto de 5 de Dezemb1·0 de 1819, do ele 20 
de Novembro de 1850 e do art. 36 da Lei de 16 df! Seternbro 
deste anno, exercício que as autoridades judir; fo?'ias devem res­
peitar, abstendo-se de os embaraçar e empecer; e ordena ao Sr. 
Inspector que, se o dito <'.:x.-Oollector ainda não estiver des­
onerado de suas responsa.bilidades para com a Fazenda, pela 
prestação elas contas e pagamento da cli vida, o faça intimar 
para no prazo que lhe designa.r, cffectuar a prestação das contas 
e pagamento do que dever; e na sua falta o dene novamente 
a prisão, na conformitlado das sobreditas disposições ; e se elle 
por·venturct recm·rer cl Relação ou qiialquei·' outra autoridade 
judfoial, o ?'apresente sem derno1·a ao P1·esiclente da P1·ovincict, 
a q·iwni nestct data se 9·ecommenda a vigilanc'ia sobre este o7jecto 
pa1·a, 1wocede1· nos tm'mos do Regulamento de 5 de Fei1erei1'0 
de 1842, arts. 'i4, 25 o 26. » 

O A viso n. 128 do 28 de Março de 1856, fundando-se nos 
priuci pios estabelecidos na consulta do Conselho do Estado 
do 13 do Fevereiro, já transcriptn, no Cnpitulo XIV, declara: 
te Que, tendo o Decreto de 5 de Dezembro de 1849, cujas 
disposições se achão consagradas nos Caps. 33 e 159 do 
Regimento de Fazenda, no Cap. 74 do Regimento dos. 
Coutos, na Lei de 22 do Dezembro do 17<31 e no Alva1·á 
de 28 de Junho de 1808, bem como o § 4° do art. 2• do 
Decreto de 20 de Novemb1·0 de 1850 e art. 36 da Lei de 17 
de Setemb1·0 de 1851, dado ao ThesoUl'o a faculdade de ordenar 
a prisão não só dos Thcsouroiros, Recebedores, Oollectores, Con­
traetadores e Rendeiros, remissos e omissos em fazer as entra­
das dos dinheiros publicos a seu cargo, como tambem os mais 
i·osponsaveis po1· dinheiros e valores do Estado, que na.o 
apresentarem no devido tempo os livros, ·contas e documentos 



- 579 -

de s~m g·orencia, 0 claro que á.s autoridades judiciarias não com­
pete tomar conhecimento ou intervfr no 0.xereicio dessa attri­
bu:ição, que a Lei conferio ás administrativas, as qmt"s são sem 
duvida as unicas competentes para deliberarem se a prisã~ 
(que não cessa 1rn1o pagamento da di viela, provado perante a 
autoridade judicialiia, que a tiver feito em virtude de deprecada 
da autoridade administrativa), póde ou não ser relaxada. » 

Finalmente, o importante A viso n. 362 de 4 de Agosto de 
1862, expedido pelo Ministerio da Fazenda, claro e termi­
nante, assim se expil·essa: « Em o:fficio n. 79de15 de Abril 
de 1859 relata essa presidencia ao Governo Imperial: 1 º, que 
o ex-tln.esoureiro da repartição das Obras Publicas Provinciaes, 
José Marcellino Alves da Fonseca, ficara alcançado no cofre a 
seu cargo ; 2º, que, reconhecendo-se ser o dito alcance conse­
quencia do extravio dos dinheiros pu"hlicos por mei0 de fal­
si:ficaçao de alguns documentos de despeza, mandou essa 
presidencia responsabilisar aquelle empregado, que foi pro­
nunciado pelo Juiz de Direito da la vara nos arts. 129 § 8• e 
170 do Codigo Criminal; 3°, que o mesmo empregado interpoz 
recurso ele sentença ele pronuncia para a Relação do clistricto 
e obteve provimento; 4. º, que, havendo-se nesse inte?"Ún liqui­
dado o alc::wce na importancia de 14:655$599, o Inspector 
da Fazenda Provincial nos termos do a1t.. 5º do Decreto 
n. 657 de 5 de Dezembro de 1849, adoptado para a Admi­
nistraça0 Provincial pelo Regulamento de 3 de Agosto de 
1852, marcou ao alcançado o prazo de 15 dias para reco­
lher aos cofres a importancia do 1·eferül0 alcance e requisi­
tou ao Chefe de Policia a prisão aclministrati va do mesmo 
alcançado; 5°, que, effectuada a prisão, o paciente recorreu a 
essa i)l'esidencia que, ouvinclo o parecer do Conselheiro Pre­
sidente da Relaçllo do districto, de conformidade com o mesmo 
narecer mandou relaxar o recorrente da prisão; 6°, que o pa­
recer (lo Pret:lidente da Relaçao, com o qual se eonfori;nou, 
fundara-se em que o provimento que aqnelle Tribunal dera ao 
recurso do ex-thesoureiro, em virtude do qpal fic<!m sem effeíto 
a . pronuncia contra elle decretada, impoxtava líVl'amento, 
segumlo a doulirina do A viso n. 41 de 1 i de Julho ele 1843, 
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e, portanto, que, não 86 á vista da disposição do art. 6º elo 
citado Decr to de 5 de Dezembro, mas tambcm em face dn gene­
rica dispo,,içào tlo art. 327 do Codigo do Processo Criminal e do 
art. 179 § 12 da Constituiçào Política do llllpcrio, não podia 
ter fogat• a seg·untb prisão pelo mesmo fa ·to; 7•, fü1altncnte, 
que, convin·lo finnat· uma regra acerca. deste objccto, consulta 
a este Mi.nistcl'io pat·a dar a sna doei.sã.o sobee clle. 

<e Posto que o ncg·ocio ele que se trata seja pr .1 vincial e per­
tença á Assembléa Logislativ:1 dessa provi.pcia :ipprovar ou 
desapprov<Lr o acto dessa. Presidcncia e estatui r o que lhe 
pare~er juato sobre o assumpto, guardadas ns limitações pre­
scriptas no Acto A.ddicional; todavia, para evitar que o f.icto 
de que se trata, acontecido com relação á F.izcnda Prov n­
cial, se rcpro<luza com i·elação ú Fazenda Nacional, cujos 
interesses ficarião por este modo c mpromettidos, def·lnro 
a V. Ex . que são insubsi;;teutcs os fun amootos do citado 
parecer, com o qual essa Prcsi<lo11cia se confoi·mou para man­
dar relaxa!· da prioil.o a<lministrati va o thosourefro alcançado 
nos dinhei;ros n. seu ca1·go. 

<t Primeiramente, a prisão administrativa imposta aos res­
ponsavcis como meio coercitivo pal'a os OÜl'igal' a iodemnizal'cm 
mais promptamcnt~ a Fi.LZCillia Publica <los valores conifaJos 
á sua guar<l.a, na.o tem caractel' algum ju<licial ·o é um acto 
puramente administrativo, compctiu<lo por isso sómente á au­
toridade que a rcq11isitar, a attribuiçlo <lo man<l.11-a cessar ou 
por achar-se paga a Fazenda ou por qualquer outro motivo que 
'a torne necessaria. (.A.viso n. 301<lo29 do Dezembro do 1851.) 

« Essa Presi<l.encin., pois, nã-.> d vôra determinar a soltnra. 
do ex-thosoul'oiro alcanç..tdo, salvo se na quali<ladc <le suprema 
a.utoridilde na província ontonclcsse, em vi::;ta elo provas pro­
duzidas pelo detento e depois de ouvido o lnspcctor da Tho­
sou1·a.ria, que este obmra irrcgula1· e abusivamcnto. l::;to, porém, 
não s~ deu. A d .-spronunr.ia em razil. • de recurso não importa 
decisão ác ,rca do facto criminoso imputado ao pronuncia.cio, e 
da qual resulte ficar elle innocontado, assim como t ,unbem a 
meri:I. pronuncia não importa declaração do ser clle o vorda<leiro 
crimino:;o: uma ou outra cousa ::,ó faz a svnt..:nça final cm 
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procesrn convcni<'ntemcnte discutido, em que as provas de 
innocencia ou criminalidade são devidamo11te pesadas. 

« A sentençfi da dcsprounncia, portanto, quer proferida no 
juízo formador da culpa. quer no juízo superior, importa só­
mente declaraç:lo de instrfficiencia da prova até Hlli existente, 
fa undo retimr do sobro o accusado as s1:speitas de cri inali­
dadc que co.ntra elle existião. Isto, po1·ém de nenh um modo 
veda ao Juiz db tornar conhecimento de qnaesquer provas, 
que 1le novo se lhe offereça.o, e no caso de serem sufficientes, 
lavrar nova scnknça de pronnncia contra o accusado já uma 
vez despronunci-tdo, e podend 1 essas provas ser ta.o proce­
dentes q11e possão dar lagar á condemnação. E:;tes principios, 
apoiados na mais Sf1. jurispl'\ldeucia, estão consignados nas 
Disposii;õos do art. 140 do Codjgo do Processo, combinado com 
os arts . .144, 145 e 320, conforme explicou o Aviso de 9 de 

. Fevereiro de ll:l38, e n. 396 de 27 de Dezembro de 1 ~55. 
« A <sim, pois, ó incontef-tavel q He, quando mesmo a pri~ :I.o 

admini:;trativa. import:1sse novo procedi 1 ento criminal contra 
o Tuesoureiro na.da obstava a que el la fo:;iso effoctuada, por­
quanto, ni'Lo havendo sido ab.,;olvi<lo e i::ómente desp1•onun­
cinilo, poderia tl'r logar novo p · ocoJimrnto. O art. 119 § J 2 

da Cons ituição e o art. 327 do CoJigo C1-iminal referem-se a 
processos findos e sobrn que tenha havido sentenc;a definiti ''ª• 
passada lcg·itimamcnte cm julgado, e sempre tem si1lo esta a 
intclligencia dad.t a taos tlispos içõos. O fonrlamento que se 
procurou deduzir elo art. 6 · elo Decreto do 5 de Deze ·11bro de 
184!), é do todo insub-;i;.;tente, pois que, d ispomlo e;;te artigo a 
contrario sensu, qnc a prisão cessará no caso do nno haver pro­
nuncia, era preciso que a detençJ.o aclministratlva se houvesse 
dado, que o proce:>so tivesse si1lo consoquencia des,a deten<~!l.o, 
para qne a falta de pronuncia pude;;s0 operar a cessação de 
que triita o dito artigo. Não se d. râo, porém, es::;as circumstan­
cias; não pn ce·le, portan ·o, o argumento, porque na.o é lic:to 
antepôr o • :ffui to á cau;.;a, 

« Ainrla q 11ando a despronuncia n' caso em questão impor­
tasse ab olviç10, e que por jss 1 estives'e julgado defini­
tivamente que o Thesoureiro n io comrnettêra o crime de 
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prevaricação ou de pecuhto previsto qo art. 129 § 8° e art. 170 
do Codigo Criminal, a conscquencia seria qne elle não podia ser 
novamento processado por esse crime, em relaqão ao facto da 
falsificação dos documentos, que servio de b:1se áquelle pri­
meiro procedimento, mas isto nl:to destróe por nenhum modo o 
facto material da exist encia do alcance, não ubsol ve o thesou­
reiro da responsabilidade que lho resulta deste facto, não obsta 
por fórma alguma quo o Inspector da 'fhesouraria dê execução 
ás disposições do Decreto n. 657 ele 5 ele Dezemb1·0 ele rn49, e 
que, verificada a hypothese dos arts. 5° e ()o desse Decreto, seja 
o mesmo Tbesoureiro processado pelr.s et'Ímes em que houver 
in ·orrido, pelo facto de nã.o entregar no prazo marcado a im­
portaneia do alcance liquidado.» 

Em virtnde do:'! principios expostos e das clispo;;ições citfldas, 
tendo o Ministerio da Agricultura decretado a prisão contra o 
caixa da estrada de ferrn D Pedro II, o interpondo este, 
recui·so de habeas coi·piis, nã.o conhecêrll.o rlelle a llelac;ão da 
C rte (A ccórdi.to de . 8 do Fevereiro de ·1867) nem o 'supremo 
Tribunal do Justiça. ( Âccórdão do 13 do reterido mcz e 
anno - Supplimiento do .J.fanuat do P1•ocw·ado1· dos Fmtos, § 372). 

Em sustentaçã.o dos principios que defendemos citamos 
tambein a deci!3!LO do Supremo Tribunal de Justiça, neg;n,ndo 
habeas <Joi·pus a Manoel Frederico, pro.so civilrnento por ter 
as ignado krmo ele doposital'ÍO porquanto, ti-atava se de um de­
positar·í,o ao pé do _juizo deixanrlo-S1\ ipso facto de ouvir o juiz que 
decretou a prisão. ( Diario Ojjicial de 7 do M<Lio de t87 4, n. 112.) 

Entretanto so tem entendido que em faco do art. lR da 
Lei de 20 de Setembro do 1871 ficou derogad,i a Ordem do 
l\1iuisterio da Fazenda de 2.) de Dezembro de 1851, podenclo-so 
conceder habeas C01''Piis :tos 1 csronsaveis administrati vamcnte 
presos. Apeza1· da autoridade dos que as8im intorprotào a 
Lei de 20 deSetemb1·0 de lM71, entendemos que semelhante Lei 
na.o alterou a legislação fiscal, a juriaprudencia administrativa, 
porquanto seria confundir as jurisdiC'Çõos, o que causaria ma­
nifeata usm·pação de attr1buiçoes. desoquilib1fo e <ll'Sh<v·monia, 
tanto mais quanto enti·e as autoridades jtidfriarias e administra­
tivas não ha rela~ão de ~ uperioridade ou inferio1·i.dade ltie1·archica. 



- 583 -

Tambem para demonstrar qne o disposto na Lei de 20 de 
Setembro de 1871 nã.o alterou os princ p os a.té então estabele­
cidos pelo Decreto n . 657 de 1849, chamamos a attenção para 
o que di:>poem a Ordem e o A vi:;o ele 22 ele Novembro de 1871, 
que d, clarao: << A auto ricbde jn<licial mcompetentc pn. ra relaxar 
·da prisão o inrl ividuo que tenha sitlo reco lhido por ordem on á 
requisiçã,o ela auto1·id:1cle administl'ativa, e que o Chefe de 
Policia não poclia mancla.r soltar o Thesoll!'e·ro, que fôra preso 
om execução e de confo1·micla.de com o clispo::lto nos art::l. 2° e 3° 
·do Decreto n. 657 de 5 de Der.ernbro de 18-J.U . >> 

E fina.Jn10nte convém atteudeL" para o que a este respeito diz 
muito judiciosamente a cons11lta do Oousclho de Estado, secçãio 
de Fazenda, ele 20 de Fevereiro de 1856: « Se nossa legislaçã.o 
:fiscal <lá ao Thesouro a faculdade de ordenar a prisã.o dos The­
soureiro.;, Itecebed res, Collcctores, Oontractn.dores e Rendei­
ros, quando forem remissos ou omissos em fazer as entradas dos 
dinheiros pub licos a se 1 cn.rgo, e se clemai::i tal attrib11içilo nilo 
tem nem póde ter por fim, senão mini:::;trar ao poder admi­
nistrativo um meio de cumprir o dever, q1:e lhe cabo, de ar­
recadar a renda do Estado e tomai· contas aos ditos responsa­
veis, cln.ro r.al'e e que ás autoridade; judici<trias não compete 
tomar conhecimento ou inte1·vir no exercicio dessa att.,ribU:ição, 
i1orqne al iá::i :ficar-lhes-h1a o direi.to de emba ·açar o impedir 
es effeitos de uma providencia, que a lei julgou indispen­
savel pal'a o ex:actl) cumprimento dos deveres llO poder admi­
nistrativo. 

« Reconhecer nas antorid::des judiciarias o direito do fazer 
ccssa.r a detenção administrativa, ainda que seja á vista do :1 pre­
sentaçã.o de documentos com que o rcspon,;:wel pretend:L provar 
o pag imcuto da divida que houver determi nallo tal dctRnção, é 
fazel-as intervir no exame e apreciaçao de questões que são 
da e~clusiva compctcnci 1, do porler administrativo, porque isso 
i mportaria d:1r-lhfls o direito de decidir se o p1"so está ou não 
quite com a Far.eo.da Nctcional. e não haveria ra.zão para ne­
gar-sa lhes o mesmo direito eLU muitos outros casos. >> 
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XLVII. 

É sem duvida CUl'iosa a observação feita por Blackstone a 
:respeito das velhas leis cb Inglatcna, q11e bem so pódc nppli­
car sempre que entre n0s se tentão novi<laclcs na Yelha jnris­
prudcncia, incn,rnada nos no ;isos costumi·s, e quo a s·1 bcdol'in, dos 
nossos antcpas!;ar!os approvou e tem s ·. do ob,.;e1·vado: « To< las 
as vozes q11e as velhas leis de que se não sabia dai· arar.ão foi 
alguma dcllas em evidente nccessi<ln.do re,·og·1rla, a subc<loria 
dessa lei se ha füito conhecer para diante, pelus inconvenientes 
que da innovação resultá1·r10. » 

Estas reflexõ<'B se podem muito bem npplicnr ao art. lA da Lei 
de 20 de Setembro de 1871, que dispõe: «Os Juízes de Oircito 
poderão expedir onlem de liaberr.s corpus a favor dos qne esti­
verem illcgalmonte presos, ni11<la quando o fossem por deter­
miu •ção do Chefe ele P1•licin. ou de qun]quer outra anto1·idacle 
administrativa, e sein exclusão dos detidos a titulrJ de 1'ec1 ula­
meiito, na.o estando ainda alistados como praças no exerci to ou 
armada. 

« E a superioriJ.ade de gl'áo na orclem da jm·i>:dicção judi­
ciada é a mesma que limita a competcncia. da respect iva auto­
ridade em i·esolvcr sobro as pri:sões feitas por mandado das 
me::imas autoridades judiciacs. » 

O Aviso de :!2 de Janeiro ele 1873, expedido pelo Minist"rio 
da ,Justiça ao Pl'Csidcnte de Pornambnco, nngmcnton a cunfu::iao, 
porquanto diz: Com o officio de 19 <lo Novembro do ~lnno pro­
ximo. passado o antecessor de V. Ex:. remctten cópia do q11e lho 
di igira o Jui?. Especial do Commol'cio chi capital des~a pro­
vincia, informand11 que . depois de ter expedido u111a. ordem ele 
habeas cor1,us a favo1· de Alexandre Ramos de Oliveira, q110 fôra 
preso como rccrnta e não estava ainrla com praça, se reconhe­
ceu incompetente, visto nclmr-se o mosmo l'ecrnta na capitania. 
do porto á disp siç:i.o dessa p esidencia. 

« Em respo ta <leclaro a V. Ex. par.t sou conhecimento e 
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para fazer c0nstar áqnel le magistrndo, que, tendo a Lei 
n. 2 133 de 20 de Setemb1·0 de 18il, no a1·t. 18, conferi1lo 
cxpre ,sn.meO'e a L•s jaize::i de <l ireito a attribuiç:io de conct·der 
habeas corpus, no mi"o de que se trata, cumpria-lhe tornar 
effectiva a sua Ol'dcm, requi~ita nclo a apresentação do paciente 
e t..dos os esclareeimentos que fo.,,sem neccs,:;sario;.>. » 

Não rost.a duvid;1. de que a disposição do art. 18 da Lei de 
20 de SetmLbro, cstabeleccuclo º" prineipios para a cunccs,;ão 
de habeas corpus. á primeira ri~ta fascü1a. mas, diante d: t analyse 
attenta e fr :a, log·o mostra a improcedcncia de sua clrintrina, 

a incompatibili dade <le sua applicação. O fogi:sla<lor, preoccu­
pado de stm>< itl(1as, não vê :-:enão gc11cralicladcs, sahl'm estas ao 
campo da, pr 1tica, encontra-se o vac110, apalpa-:sc-lbe o clcfe:to, 
e a nova J_;ei não rl'g11fa nada ou desregula tudo; no direito 
prati1.Jo é q uo ost á. o ponto 

As:::ii 111, pois, de ixando as thcorins e pa::sando á realidade, 
1n·ocuraremo::; basear a no._sn, al'g·umontnção cm factos, estu­
dando a 1'i...:po:si<;ão tti art. lS da citada Lei cm seus resul­
tados prati , os, p1·ocura11do evitai' 1·onfusõ s e dc1~lamnções. 

Principiaremos pela, consultµ, da :::ccq 1 o de J u:::tiça do Canse­
lho de Est <lo de lG de .Abril do 18"i3, G_ue a~sim se ex­
pressa: 

<< Mandou Vossa Magestade Imperial que a sccr;ã o elo Jus­
tiça do Consel-ho ele Estado consnltc s bre os pnp(•is jnm:os, 
em qneo Juiz<le Direito ela 2u vara da capital <la Província 
do Pilrá rcpre-cnta, e o vil'o-p1·c:s ide.ntc dá couta <los motivos 
por que or<lcnou ao com mandante do co1 po d e policia que 
sobrcstivc:-:se na execução lle num. ordcn?- de liabe,1s corpus, 
i·eq 11 erida e expedida a f,ivor de um c. rto Ignucio da Costa, 
que fora recrutado o alist;1do no mes1110 cor1 10. 

« O conselheiro dircctor geral da secretaria expõe e opina : 
« Do>< papeis juntos vê-i:;e que o Juiz de Direito da 2ª rnra 

da capital do Pará expcdio ordem tle habeas corpus a favor de 
um cidadão, que, tendo sido rocrut.ado, estava detido 110 quartel 
do corpo de policia; que, ant<'s do intimada a 01dem, rnns, 
no dia seguinte, mandou o y ,cc-presidoute da província abrir 

praça ao i)acienle no mesmo corpo, e que se sus1wmks e na 
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execuc;ão de 0utra ordem, que depois foi requerida e con­
cedida. 

« O individuo de que se trata, diz elle cm offieio n. 90 elo 
22 de Janeiro, não estav,i detido para recrutamento, já estava 
alistado no corpo de policia; já havia contrahido um com­
promisso com o governo ela província, para servir por um 
certo nume 1·0 do annos, e só podia sei· desligado do corpo, ou 
completando o tempo de serviço, ou tendo b.1ixa por incapa­
cidade, ou por ordem da presidencia. 

« A 30 do mesmo mez o Juiz ele Direito remetteu a esta 
secretaria cópia 1 ·e uma representação, que dirigira ao Su­
prnmo Tribunal de Justiça. Dolla consta. que Ignac o ela Oosta, 
o paciente, fôra preso por ordem elo sub.lelegaelo do districto 
do Rio Ca1•im. É o que pr0va o documento n. 2 junto á 
repro::ien taçã.o ; eil-o : 

« Certifico que o cidadã.o lgnacio d:i, Costa, de que tmta o 
supplicante,fúi preso polo delcg·ado do Capim para rec1·uta, e 
como tal se acha {L clisposiçao elo Exm. Sr. presidente da pro­
víncia. Mandei passar a pres ·nto cm virtude do despacho supra. 
Sec1·otari.1 de policia do Padt, 1 t de Janeiro de 1873. - O 
secretario, Bm·nardino de Serina Lameira. ll 

« Á vista deste documento, foi expedido ao commandanto 
do COI'po ele policia um mandado de habeas cor1>us. O dia 12 
era d1>mingo, e, sondo intiinaclo a 13 pelas 7 horas da manhã, 
foi devolvido ao escrivao Mal'Cel!ino Marques de Li1ua ás 4 
horas da r arde, com o seguinte recado do capita.o fiscal do 
corpo. (Documento n. 3). 

« Illm. Sr. Capitão Lima. - O homem de que trata o ha­
beas corpus, que V. S. ho je dou-me pela manhã, está com 
praça neste corpo desde honte1n; e por isso devol vo-lhc o man­
dado. O pr<·sidonte ela província pôde mandar dar baixa, qi~ ndo 
haja quem pm· elle interceda. Recado do seu amigo e criado. -
.Antunio do ú'. » 

<< A 18 de Janeiro, o bacharel Pedro Chormont Miranda, o 
mesmo que havia requerido ordem do hab1·as c01·pus, a favor 
do Ignacio da Ousta, requereu novo manuado, visto como, 
embora já com l!l'aça, o paciente não estava alistado no exercit() 
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-0u na armada; e, a1ém disto, t endo cheg·ado a 10, abrira-se-lhe 
praça a 12 sem se lhe ooncede1· o p1·azo de oito dias p elo menos, 

·que aos recrutados é marca.lo no Regulamento n. 2171 do lº 
de Ma,io de 1858, para allegarem e pl'Ovarem qualquer isenção 
qne tenhão. Foi despa:cbado esse requerimento, mandando-se 
lmssar nova ordem de habeas coi·piis para que o paciente fosse 
cip1·esentado no di;t 22 pelas 9 horas da manhã. (Documentos 
ns. 4, 5, o 6) 

« A esta ordem respondeu o commandante que o paciente 
já não se achava detido, mas era praça do corpo. (Documento 
n . 7 ). A 2 l o com mandante dirigi o ao Jniz ele Direito a 
seguin1·0 commuuicação: « Oumpn·-me declarar a V . S. em 
resposta ao seu offic io desta data, que o Exm. v ice-presidente 
çla província a"aba de r11.e determinar qibe eu suspenda a ea;ac·iição 
ela ordem de V. S. relu.tiva ao soldado deste coq10 Ignacio ela 
Costa, a.té ulterio1· deliberação do Governo Imperial. >) 

« O documento n. 9 ó o interroga.to rio feito ao mesmo 
commaoclante chamado á presença do Juiz de Dirnito . - Ahi, 
- pergunt.anclo por que motivo deixou de CUlllprir a ordem de 
habeas co1·piis, passada a favor de Ignacio da Costa : 

« Hespoudeu que, sendo-lhe intimido no dia 19 do conente, 
ás 2 horas da, tarde, pelo escr ivüo Lima, um m<tndado de 
liabe(j(,s co1·p11.s, pa n, ser apresentado na audiencia elo Dr. J11iz 
de D i·reibo dà 2• vara, que devia te l' logar honti ·m ás \1 horas 
da mnnh1t, o detentn Ig-naci • da, Costa, del'hrou em ofüci.o 'le 
20, sob n. 15, ao mi·smo Dl'. Juiz do Direito quo esse individuo 
nã.o se achava detido no quartel de policia, mas é praça do 
me,;mo corpo descle J 2 tambem do corrente. 
· « Que sendo-lhe determ;nado de novo em 21 pelo Dr. 
J\1jz de Direito que, não obstante a declara,çãio c .instan e do 
oflicio n . 15, fizesse apresentm· o soldado Ignacio da Costa na 
audiencia marcada, por i:=iso que os corpos 1 oliciaes não se 
ach110 compreh ·ndiclos na excepção .do art . 18 da L,.j de 20 do 
Set.ernb l'o de 1811, coni:;ult ra, corrio devia., ao Exrn. vice­
presiclente s 1bre a execuqã.o d,1 ordem do Sr. D1-. Ju iz de 
Direito, e S. Ex:, em re::;pos la, dirig'io a clle respondente o 
officio que apresenta e pede seja junto a este::; autos. 
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« PerguntndQ se Ignacio da Oo;::ta veio recrufado ou engajado ~ 

« Rcsp mle11 que reccbê1·ft 01·<lem da presidencia no dia 
11 do corrente para lhe assentat· praça. 

« Pergun ado po: que mottvo rnl' d1m cumprimento ao art. 
21 do Regulamento n. 2171do1° de Maio de 1858, que ordena 
que ant11s elos recrutados jurarem ban<lefra se inquira se têm 
algumas das isenções compr .. hendidas nas Instrucções do 1 11 de 
Junho de 1822 e inanJa marcai·-lhes o prazo de oito a 15 dias, 
caso a resposta seja affirnrntiva para a1Jl'csentarem provas de 
sua isenção : 

(( Respondeu que, tendo o corp 1 de 11olicfa regnlamcnto pro-
1)r:o e na.o constanclo delle ignnl ou semclhnnte Ji s11osiçrw, nem 
lhe scnd determinado pela presidencia que execu1asse ou :fi­
zesse executar o dito Regulamento, por isso de. a:ou de l'Umpril-o. 

« Perguntado se mi policia ha praças recrutadas em virtude 
da Lei. 

« Respondeu que, se bem q ne o Regulamento só trate de 
pra~as vuluntarias ou confradadas, comtudo no Corpo de Po­
licia tom sitl ' sempre alistadas praças réc1·utadas em virtude 
de ordem da presidencia n 

:1 Tt•a11f;crevo em se_,,; uida o oflicio apreseutado pelo comman­
dante e s11a tlelesa: 

« Pulacio d, Governo do Pa1·á, 21 de Janeiro de 1873. 2ª 
secção.-·A.ccuso recebido o officio que Vm. me dirigio cm data 
de hoje, cm quo me cons11lta se eleve cumprÍI' as ordens que Jhe 
forão dadas pc o Juiz Je Direito da 2ª vara desta capital, detcr­
minan<lu-lho q no fi~e::isc dfoct,i va a ordem ele h.rbeaB corpus, que 
elle concedeu á pra•;a desse corpo, Ignacio da Costa. 

« Em resposta cumpre-me dizer·lhe qnc, não se tratando de 
constrangimento illeg'<1l, visto que o individuo nilo está p1·cso o. 
fá se arha com p1·;1ça ucsse corpo, não póde o Juiz de Direito sob 
qualqiier fundamento conceder-lhe or1lcm do habeas CO?'']JUS. Ym. 
deve saber qne as praças <lo CDrpo de policia só podem ser desli­
gadas por ordem do presidente da çrovincia, que é a unica auto~ 
ridade competente para conceder baixa do .':lCl'Viço, e, importando . 
uma orJcm de habeas cur'Pus, nas cil'cumstancias actuaes, q ando 
o individuo já é suJdado e 'contrahio llln soleurno compromisso 
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com o governo da provincia, cm nm de ;.; ligamento do corpo ou 
baixa do ~ enriço, o Juiz de Direito usurparia, llcsta hypothese, 
as attribuiçõcs da p residencia. 

{( Se o ind ividuo de que se trata estivesse preso para, recru­
tamento, seria applicavel a dispo:;i~ão do :nt. 18 da. Lei n. 2033 
de 20 de Sctc111bro de 1S71, citada pelo Dr. J uiz de D ireito no 
efilcio que clirigio a Vm. e por cópia 11 e foi transmitticlo; mas, 
tratanilo-se de um cicladao que é soldado de um corpo e que 
não pócle sahir dclle legn.Imonte, ou quando· completar o tempo 
de se rviço, ou telJ.do baiirn por ordem tla presidcnc:a, aqiiella 
dispos :ção da Lei nenhitma applir:oção póde te1· no caso vertente. 

« Em v i:;ta d0:;tas razões, dctermino·lhe que suf'penda a 
exccuçU.o ela ordem d 1 Juiz de Direito até que o G 1>verno Im pe­
rial, a quem vou submctter a presente quesrn,o, resnlva sob t'e 
elfa. Deus guar de a Vm.- Barão de Santarém.-Sr. major 
commnndante <lo Corpo de Policia Paraense. i> 

cc Desta larga e.x posição se infere que lgnacio da Costa foi 
recrutado pelo subclckg.1do de policia elo Capim o remettido 
preso ao Chefe de Policia; que ain.la s:1 achava detido no quartel 
do Corpo de Policia, quando o Juiz de Direito concedeu a seu 
favor, conforme lhe fora reriucrido, urna ordem de habeas co r-pitS, 
expedida ao com mandante do mesmo corpo; que no dia scg·uinte 
o vico-r-rcsidente mandou que o cidatlão proso pal'a rccrnta fosse 
alistado corno praça de policia e que se suspendesse a cxccnçito 
ae ontra orclem requerida e concedida quando o paciente já ora 
praça. 

« Tem sido muito discutido so o rec•·utamonto é meio legal 
de precn".her os co1·pos de policia. A Resolução Impe1·ial de 26 
de Setembro do 1851, tomacla, sob 1·e consulta da secção do Im­
porío clo Conselho do Estado, dechtrou que a Assembléa Provin­
cial <lo Piauhy, decretando o recrntarocnto na Lei 2G6 de 1850, 
se arrngat·a att.ribuição priva.tiva do Poder !Jegislativo. A outra 
Resolução, a de 27 de Der.embl'O do mesmo anno, contém 
igual doutrina expedida em relação á Lei n. 9.) de 18 O do 
R io Grande do :::;ul. Sob representação da Assembléa Legis­
lativa <lesta. provincia, a commissi!.O das Assembléas Provin­
ciaes do SenaJo tomou conhecimento do assumpto o offereceu a 
19 de Maio de l 854 um parecer, concluindo qnu as Assembléas 
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Provinciacs podem decretar que se proceda a recrutamento se· 
gundo as leis existentes. Esse pareeer, porém foi rejeitado no 
dia 2 de Junho seguinte. (Visconde de Uruguay. Estudos 
p1·at-icos, § 483.) 

<< Elle bem deixa vêr que a opinião mais favor~vel ao rccm­
tamento, como meio de preencher os corpos de policia, é que se 
o póde fazer sómente quando autorisado por Loi provincial e 
conforme e d ·nti·o das prescripções e clausulas das leis gemes, 
Mas Ignacio da Costa foi recrutado o remettido para a capitai 
da provincia, ondo, tendo chegado a 10 de Janeiro, tove praça 
a 12 ou 48 horas depois. Não se lho marcou o prazo que a todo 
o recruta é concedido para allegar e prova.r isenção, conforme o 
Regulamento n. 2171 elo 1 º ele .Maio de 1858, arts. 21 e 22. 
E podia ser esse individuo recrutado para praça elo co1·po de 
policia do Pará ? 

« Üel' tamente que não, porque o recrutamento não ei·a medi­
da consiguatla em Lei aJgum;t da provincia; era um arbítrio e 
só arbitrio das autoridades •ldministrativas 1 O regulamento, 
que o commanclanto não cumpre, porque o presidente nã.o lh'o 
tem ordenado, é o do l" de J;1neÜ'o t849. No capitulo seguinte 
trata do alistamento feito por engajamento ou contracto, unicos. 
meios que ollc reconhece, conforme attesta o mesmo comman­
dantc. Eis suas principaes disposições: 

cc Art. !J.º Serão alistados no corpo provincial do caçadores 
de policia indi viduos com 18 annos de iJaclo ató 36, de boa 
moral e q_ue t enhão a robustez necessaria. 

« Art. 10. Serão admittidos como voluntarias ou contrac­
tados os cidadãos brasileiros, que assim se offorecerom, tendo 
os requisitos 'exigidos no artigo antecedento. » 

cc A Lei provincial n. 458 do 22 de Outubro de 1864 clispõo 
jgualmonte no art. 5° o seguinte: « As praças do pret serão 
contractadas por um engajamento ele tres a seis annos. O com~ 
mandante do corpo remettorá no primeiro dia do cada me:u 
uma relação das pra\as que houverem concluido o tempo, e 
o presidente da provincia ordenará immecliatamento a sua 
baixa, independente de requerimento. Ás praças que tivei•em 
sido cngajn cfas por sei1 annos e que :findo este prazo, so 
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contractarem de novo, será abonaào mais um vencimeRto igual 
ao soldo. )) 

« Não consta destes papeis que esm d:sposiçi1o fosse revo­
gada. O testemunuo do commandante deixa vêr que o recruta­
mento tem sido expediente abusivo e violento o ompreO'ado . o 
pelos presidentes de província. E o presidente quem manda 
fazer o alistamento, como prescreve o art. 17 do citado re­
gulamento - ibi ; « :::i.enhum cidadã.o poderá ser alistado no 
corpo policial sem ordem elo presidente da província.. )) 

« Assim, pois, Ignacio da Costa soffreu e suffre um con­
stra11 gimento evidentemente illegal, quer teii ! a, quer ni:1o tenha 
isenção legal elo recrutamento. E o constrangimento continúa, 
embora não esteja elle preso. Devéra ter sido posto Jogo em 
liberdade, procedendo-se contra o snbcielegado do districto do 
Oapim. Quando, porém, o recrutamento fosse um meio auto­
i·isado por lei e não arbítrio e o:ffensivo da liberdade indivi­
dual, como neste e.aso, mi.o podia de modo algum ser emba­
mçada a ordem de habeas coi·piis, quer antes quer depois do 
alistamento. 

« A nova lei, em seu penstimento libei·al de da.e todo o 
desenvolvimento a esta gamntia, autorisa a expedição do man­
dado do habeas CO'l''J>iis até a favor dos detidos a titulo de re­
crutamento, não estando aindct alistados corno p1·agas no exercito 
ou a1"mada. É uma limitaçãio, trata.ndo-se dos detidos a titulo 
do recrnt.amento, que não estefão ainda abistaclos no exercito on 
na arrnada . 

« Ou os legisladores, o que parece razoavel, não cogítárão 
que se pudesse recrutar para preenchimento dos corpos de 
policia, ou autorisíLrào a expedição ele ordem de habeas corpus 
a favor dos alistados nos corpos de policia, se para esse 
so1·viço houvessem sielo recrutados. As circumstancias que 
prcceclêrão o alistamento de Ignacio da Costa aggravárwo o 
procedimento do admin istrador da província. 

« O Juiz ele Direito expedira mandado de habeas corpus 
no dia 11, sabbado. No dia 12, domingo, quando ordinaria. 
mente nM funccionão as repartições publicas,. o vice-presidente 
mandou que se abrisse praça ao recrutado. lgnomva. elle a 
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exietencia da ordem concedicla pelo Jniz de Direito? Ninguem 
o ncre<litará, eu1 uma capital, tratando-se elos primeiros funccio­
narios dcl'.a e <la pro\'inciu., e que se achã.o cm <lcsintelligeocia. 
Que o ignorasse, mas, tanto que o commandante lhe participou 
a inti11inção recebitla á; 7 horas da manhã. do dia 13, era 
d ver seu mandar aprcsontat· :;i, prnça ao Juiz para tomar 
conhecimento do constl'augimento. 

« Faria melhor em r cou::;iJ.cn11· o seu acto e mandar deslig[tr 
o solJatlo violeutamonte alist;1do, COl'tando ass~m por uma pra­
tica que naifa pó<lo jnstifica1., e rcndon<lo ao mesmo tempo a 
homenagem devida á lei, a uma instituição que a ultima refor­
ma, em seus p1·eeeilos chu·os e terminantes, elevou á atura de 
vor(httleira garantia, podendo ser hoje considet"ada, como a 
consiJ.cra o povo iuglc:t., columna chi constituição e eflicaz segu­
rança das lil.Ierdade::> intliriduaes. Em vrz disso o vice-presi­
dente foi por diante; onlcnou ao commanctmtc qlle suspendesse 
a execução <lo mandado d o Juiz \le D i i·cito ! 

« De sua correspomlencia. sobl'Csahe o desígnio de consultar 
a circumst;mci::t principal, o rül.:rut.aincnto anterior. Diz que 
Ign.1cio da Ou::;ta 1;1ão se achava p1cso (0 .1:cio de 21 de Janeiro, 
documento n. 11.) Não importa; seu pro ~eclimento não tem 
baso na lei, que foi por cllo abertamente violada,, Ignacio da 
Costti deve ser dcsl ig<t lo <lo Corpo ele Policia e posto cm liber­
dade, e o acto d0 vice-prcsiclente não póclc ser approvado pelo 
Go,·crno, que resolverá cm sua sabetloria. Dircctoria geral, 28 
de Fevereiro de 1813.-A. Fleiwy. )) 

« A secção concorda rom o conselheiro director g·l'ral. Vossa 
Magestade I111pcl'ial urd,·nal'á o qne fõr mais acertado. Sala 
da::i confcl'cnc.as da secção de J1ast.iça do Oonselho de Est~iclo, 
om 16 tl ·Abril de 1873.- Visconde de Nictlie1·oy.-José 'J.'lwmaz 
Nabuco de Araujo.- Visconde de Jaguary. >> 

De conformidade com esta consulta foi pelo Minísterio da 
Jus tiça expe<liJ.o o AviBo de 2 de Agosto dti 1873 em que decla­
ra: u Que Sua Magostacle o Imperador, visto o parecer da secção 
dos Negocio::i da. Ju::;tiça do Conselho tle Estado, houve po1· 
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·bem decitlir, q,ue na limitação feita pelo art. 18 ela Lei n. 2033 
·de 20 ele Setembro ele 187+ á competencin. dos Jnizes ele Direito 
para concederem habeas co11nis aos recrutados, sómente se com­
prehenelcm os que és ti verem com praça no exercito ou armada 
·e n:1o nos co1·po.;; poliaiaes, de que nll.o cogitou a citada Lei, por 
não ser o rcc rntamento meio regular de preenchel-os.» 

Sem qnerer jns tificrrr prisões arbitrarias e mandados arbitra­
rias, e nem tão pouco ínnocentar o vice-presidente do Pará, não 
podemos concorclar com ajurisprudencia da consult<t do Conse­
]ho ele Eótaclo, secção de J ustíça, reproduzida no av iso citado, 
em que sómente se attondeu para o facto da prisão e elo assenta­
-monto de pra.ça no corpo policial, e dos meios empregados para 
J.lullificar a ordem elo habeas coi·pus, ·desprezando entretanto o 
procedimento do Dr. J uíz ele Direito, sanccionanclo pelo silencio 

-<.L reprodncçJ.o de uma prn.tica erronea, ele subido íucouvenícnte 
pelos abusos que ella pód.e dar logar. Referimo-nos ao fa cto, 
praticado pelo Juiz ele Direito, de dirigir-se po1· meio de mandado 
ao commanclante do Corpo Policial, fazel-o vii· á sna, presença 
e inter1'og-:tl-o sob1·e factos qiie dizião respeito á administr ação da 
p1·ovincia, quanto aos deveres a cargo da mesma. ad ministração. 

Ha certos priocipios que não podem ser viola1los impune­
mente, e em nmtel'ias ele jurisdicções e, competcncias não se 
podem admittü· concessões, porque afinal virá a anarchi:t, que 

:apossar-s~-ha pela força, elo que era dispensado como graça: haja 
vista o m.oclo por que no Pará o facto se rep rod.uúJ, não mais 
com uma praça policial, mas sim com uma iiraça elo exercito; 
estabelecendo-se conf:lictos, rivalidades entre o J u ;y, de Direi­
to, o commandante elas Armas ~ o Chefe ele Policia, segundo 
lemos cm diversos jornaes. 

Ignoramos quaes as medidas tomadas pelo Goveruo Imperial 
.à.cerca de tll.o grave e c1esagTadavel occurrencia apenas pelo 
Diario Official ti vemos conhecimento elo .A. viso seguinte : 

<< Ministerio doei N egocíos ela Guerra.-Rio de Janeiro, 20 de 
Fevereiro ele 187 4. 

<< lllm. e Ex:m. Sr.-Devendo reunir-se na proxima quarta­
-feira, ás 11 horas elo dia, na secretaria da guerra, os membros das 

A. 38 
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secções de Guerra e Marinha e de Justiça elo Conselho de Esta­
do para consultarem sobro a resolução que convenha tomar-so 
sobre o habeas cor2ms conceclid.o pelo Juiz ele Direito da capital 
elo Pará a um recruta com praça no exercito; processo e pris[to 
do commandante do 5° batalhão do arÚlh"aria e do o:fficial de 
estado maior ao quartel por terem recusaclo a entrega do recruta; 
desarmamento e prisão da escolta do linha que conduzia aquello 
recruta, e 'bem asr:;im sobro a representação que contra o proce­
dimento daquelle Juiz düigio ao Governo o referido comman­
dante: remetto a V. Ex. os inclusos papeis relativos a esta 
questão para que se sirva V. Ex., como relator, examinal-os 
com a possivel brevidade e possa emittir sua luminosa opinião 
naquollcl dia. 

« Deus guarde a V. Ex.- João José ele Olivei1·a Jiinqiud1·ci.­
A S. Ex. o Sr. conselheiro de Estado -visconde de Muritiba. » 

Ex1)eclirão-se tambem A visos convidando para a referida reu-. 
uião os conselheiros de Estaclo éluquo de Oaxias, viscondes ele 
Abaeté, Nictheroy e Jaguary e José Thomaz Nabuc0 ele Araujo. 

Não resta duvida de que os magistrados ou funccional'ios 
administrativos não poclem ser demandados nem civil nem cri­
minalmente por factos relaitivos ás suas funcções ' sem autori-. 
sação prévia da autoridade superior competente; este principio, 
acceito o reconhecido como uma garantia de ordem, é appli­
caclo a todo o empregado, que ar;cidentalrnente é agente ela admi­
nistraç!lo publica e exerce fnncções permanentes, é applioavel 
áquelles que são depoaitarioa do uma parte ela autoridade, obrão 
em seu nome, fazem parte elos poderes publicos ou silo virtual­
mente associados á acção aili:ni.oistrativa do Governo. (Batbio 
tom. 3°, n. 273, e Cabantoui:i, n. 755.) 

É um principio de ordem, é uma garantia para os netos 
da Administração, que firma-se na theoria constitucional ela 
delegação de poderes: <r Que o Governo defere aos seus agentes 
nos diversos ramos da aclministraçao publica, cuja delegação 
implica a idéa de responsabilidade que os ditos agontes con· 
trahem pelos actos cm que debaixo de tal aspecto intervêm. ,, 
.. Daqui -vem, como consoqnencia ineleclinavel elo-to principio,. 
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que, J!at11a que n. garantia da autorisaçàío procedai, é necessario 
que o acto que'. dá origem ao p;ocesso seja essencialmente 
admin~strati vo e que tenha sidq praticado p.or. imliv;iduo 
directiamente dep.endelilte ela Aclmimistraçãio. 

A ra;zUio elo C©líl.Sentimento ~lo .G,over.no, exigido pela foi, é ter 
º' Gov.©r:no interesse em não. pm·m.ittir que as fimcções dos seiis 
agentes administrativo_s se;'ão siyeitas, sem seu aprazimento, cG 

pesqi&izas inconsideradas, c.om relação a aotos qiie p.odein ver sido 
ordenados po1· motivos siiperior.es ; podendo mesmo e.x:i:iminar as 
questões e os factos antes de conceder ou negar a licença. 
( Batbie, tom. 3°, n. 279. Cormenin, tom. 2°, pag. 352, nota.) 

Ninguem ele boa fé contestará a app~icação <ilestes pl'incipios 
ele ordem, cuja. fiel observ;ancia é ta.nto mais necessaria 
quanto se applicã0 ao chefe ala for.ça pr<!.rv;inc)al,. q,liLe, em vir­
tude do, seu cairacter, lilfLO pócle deixan €1e ser considerado 
como <i11Ss.ociado á acção do Groverno, seu legitimo superior; assim, 
pois, nilo podia. o Jluiz ele Direito dirigir-se directamente ao 
commandante do Corpo de Policia, prii.ncipalmente pelo modo 
por que o foz, não attendendo á resposta do commamdan.~e, 

em que confessara haver i··ecebido ordem para s,itstar a ea2eciição 

da ordem . 
.Aissim, concordamos com aquelles que .entenclem: s.eria mais 

confoi:me com 0 serviço public@. e mais consentaneo com ores­
peito que as alil.toridaides dei.Vem. guardar pm,·a com as que lhes 
são superiores, que o J miz de Dire1to se tivesse dirigido ái ·· 
presidencia, e:x:poiado as dilig·encias ne.eessarias a hem ela justiça 
o pedindo-lhe que honvessCil, ele dar as precisas 'providencias. 

O pre0edente estabelecido pelo Juiz de Direito da1·á. logar 
a muitos conflictos, porquanto será um tran-sforno de toda. a 
ordem, qlil.e um juiz sem s~iencia e c.onsentimerito vá exercer 
acto dejmisc1icçi1o nos ar.11aiacs da autoridade.., ·adpún.istrativa, 
sem que ella sa'ib<.t e possa dar ais providencias , 11ooessarias 
para que o serv.iç0 publico nãio soffrai. A divisão dos po_ 
deres n9J(j) consiste ossenciailm.emte em q.ue a, cada, llllil d:elles. 
estejai confiado um raimo. da administração do Estada ; mas sim 
em que nenhum dos mesmos poderes. comQ tal possa ingerir-a.e 

nas attibuições do out:i;o. •· 
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Não resta duvida que o presideL.te mais do que ning·uem 
deve zelar o decoro àa autoridade publica na província 
commettida a s~us cuidados, mas tambem, se o juiz voluntaria­
mente se collocou naquella desagTadavel situação, não com­
petia de certo ao presidente evitar os inconvenientes ele 
semelhante acto, porquanto a obrigação 6 correlativa ao di rei.to 
e onde não houver direito de mandar nã.o h a. obriga~ão de 
obedecer ; o juiz era manifestamente incompetente para diri­
gir-se ao commandante do corpo policial, que não era seu 
superior; violou os principios da obediencia passiva, base da 
<lisciplina militar. 

Assim pensando, não queremos sustentar que um p residente, 
porque é a primeira autoridade da província e exerce nella 
a melhor parte do poder executivo, possa mandar como bem 
lhe aprouver; pelo contrario, lamentamos que por simples 
auggcstões de amor proprio, por um capricho mal entendido 
certas autoridaJes sáião da esphera que a lei lhes marcou. 

Fundados na autoridade do visconde de Urugnay, enten­
demos que, em virtude do art. 11 § 2• do Acto Addicional, as 
Assembléas Provinciaes são competentes pam legislar sobre o 
?'ecrutamento; eis como se expressa tão notavel publicista ...... . 
« A Assembléa de S . Peclro do Sul, por Lei n . 281 de 9 
ele Novembro do 1853, fixando a força policial respectiva, 
dispoz que fosse ella preenchida por meio" de alistamento vo­
luntario, mas que, se no fim de tres mozes, depois do aberto o 
alistamento, não tivesse concorrido o numero preciso de vo­
luntarios, o presidente mandasse proceder ao recrutamento na 
fórma das leis existentes, para ser levada ao seu esta.do com­
pleto a força dearetada. 

« O presidente da província negou a sua sancção, consi­
derando o projecto evidentemente inconstitucional, por isso que 
decretava o recrutamento, cuja iniciativa, segundo o art. 36, 
n. 2 da Constituição, pertencia. privativamente á Oamara dos 
Deputados. Vol tando o projecto á .Assemblóa Provincial, esta 
levou o negocio ao conhecimento do Senado. A commiss~o 
das Assembléas Provinciaes do Senado, composta dos Srs. 
Miranda Ribeiro, Souza Ramos e Fernandes Chaves, em 
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parecer do 19 de Maio de 1854, entendia que: imciar leis 
sobre recrutamento e decretar que se proceda ao recrutamento 
segundo as leis existentes que forão feitas por autoridade 
competente, são actos inteiramente di:fferentes, e por cuja pratica 
nenhuma elas autoridades encarreg·adas de ex~rcel-os se poderá 
julg·ar que o:ffende a outra,; assim, portanto, como compete 
privativamente á Camara elos Deputados iniciar as leis ' sobre 
recrutamento, tambem compete á .Assembléa Geral e ás .Assem­
bléas Legislativas Provinciaes decretar que se proceda ao 
recrutamento segundo essas leis competentement e estabele­
cidas, arliás não lhes seria possível exercer, como convém á 
sociedade, a sua attribuição de fixar annualmente a força ne­
cessaria para a segurança do Imperio e dàs Provincias. 

« Ooncluia a commissão, propondo uma Resolução, a qual 
determinava que o Decreto da .Assemblé·a Legislativa Provin-

- cial devia ser sanccionaclo, visto que nenhuma de suas dispo­
sições era contraria á Constituição do Imperio. Este parecer 
e resolução entrou em discussão na sessão do Senado do .lo de 
Junho ele 1854: e foi rejeitada no dia 2. .A Resolução foi . 
sustentada pelos senadores F ernandes Chaves, Vergueiro, Souza, 
Ramos e Paulino. Foi combatida pelos senadores Dantas, 
Rocll'igues Torres, visconde de Olinda, D. Manoel, Tosta e 
Pimenta Bueno. 

t< Oolhe-rn da cliscussrt9 que o que mais impressionava o es­
pírito dos oradores que combatião a resolução, era a icléa do 
recrutamento, não qual deve ser, mas acompanhada do sequito 
ele abusos e violencias com que se faz entre nós. 

« A Lei da Assernbléa Provincial do Rio de Janeiro, n. 16 
elo 14 ele .Abril ele 1835 por mim sanccionacla como vice-presi­
dente da Província, determinou no art. 12 que o alistamento 
para a guarda p(i)licial da pwvincia seria voluntario, mas que, 
se no fim ele tres mezcs, depois de aberto o alistamento, não 
tivesse concorrido numero s;ufficiente ele voluntarios, o Pre­
sidente ela Província mandaria proceder. ao preciso recruta­
mento na fórma das leis existentes. · · 

« Essa disposição foi vigorada pelas leis do fixação de força 
policial elos annos de 1836 a 1850. Não achei que a Província do 
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Rio de Janeiro fosse perturbada no exercicio desse direito e 
bem assim outras, pela Assembléa e Governo Gei·al. É preciso 
distinguir: ou as Assembléas Provinciaes legislão sobre o modo 
e condições do recrutamento ou limitã.o-se simplesmente a de­
cretar que o presidente preencha a força fixada, rccrutarrd0 
:na conformidade das leis geraes; no primeiro caso <_:JXor'b>itãio, no 
segundo não. 

« Havendo a kssembléa Provinvial das Alagoas, no art. 3• 
da sua Lei n. 5 de 18 de Abril de 1842, autorisado o Presi­
dente da Província para mandar proceder a recmtamcnto para 
o corpo policial, e sendo ouvida a secção de Justiça do Conselho 
de Esfa.do, opinrura ella em consulta de 21 de Novembro ele 
1842, relator o Sr. Lopes Gama, votos os 'Srs. Bispo de Anemu­
ria e Oar.qeiro Lei:to, do modo seguinte : 

« Pensa, p~rém, a secção que nem a Oonstituição, nem a Lei 
elo 12 de Agosto forã.o offenclidas por esse acto da Assembléa Le­
g·islativa das .A.lagiôas, porq•ne, competind:o-lhe regular o Corpo 
:P.olicial da provii.'l!l.cia, quer diminuindo, quer augmentando a 
sua força, o que lhe cumpria era decretar, corno decretou, o res­
pectivo Tecrutamento, :ficando comtudo a autorisação dada ao 
.presidente iaterinamente subordinada ás regras o procedimentos 
mEltrcados nas L eis él.a Assembléa Geral iLegis]aüva, a quem ex­
clusivamente pertence estabelecer o modo e condições do recru­
-tamento, assim como fixar as forças do exercito e marinha, nas 
quaes não se compa:ehendem os càrpos policiaes das províncias. 

« Na ·sessão ela Oamara dos Deputados de (i) de Abril de 1843, 
dizia o Sr. Nabuco de .A.ranjo: «Assim eu entendo que 'as 
.A.ssemb!éas provinciaes sómente podem fa.zer aquillo que está 
"D.a lettra elo Acto Addicional, ou aquillo que se comprehende 
implicita e virtualmente na lettra. Assim tambem eu entendo 
,que as Assembléas Pro.vinciaes, a quem co11wpete fixar a força 
·policial, têm o d:ilreito de recrutar para fazer effecti va essa 
força. )) 

O Sr. de Souza Franco tambem entende <IUe, em virtude da at­
tribuiçflo cónfericla pelo art . 11, § 2° do .A.cto A diclricional, '.Jl>Oclem 
as Assembléas P1·ovinciaes: «Legislar sobre a organisaça.o, cl.is­
tinotivos .e disciplina da força policial; e tambom determinar o 
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modo de preencher o numero fixado ele praças, respeitado o pre­
,cei to do art. 36 da Constituição. >> (Conferencia do Oonselho de 
Estado ele 24 de Novembro sobre o projecto de lei de interpre­
tação do Acto .Addicional. Folheto distribuído na Camara dos 
Deputados em 1871 por ordem do Govemo.) 

Em 17 de Julho ele 1855 dirigira o Ministerio da Guerra 
ao Presidente elo Pará o seguinte Aviso sob n. 190: « Tendo ' 
feito pre ;ente á Sua Magestade o Irnporaclor o o:fficio n . 19 de 
·2s de Maio deste anno, do Inspector da Thesouraria de Fazenda 
dessa província, consultando se devem correr por conta do cofre 
geral, como entendêra V. Ex., as despezas que se fazem com, os in­
diviclibos que, sendo reci·ibtaclos pai·a Ó Exercito, assentão praga no 
Corpo de Policia, sendo o mesmo Inspector de opinião que 
taes clespezas elevem sei· indemnizndas pelo cofre provincial, 
manda o mesmo Aug·usto Senhor declarar a Y. Ex., para seu 
<lonhecimento e para que 1h'o faça constar, que a opinião do 
Inspector é fundada e conforme com a disposição do art. 5° da 
Lei, que fixou as forças de terra para o corrente anuo :financeiro, 
-cnmp1·indo por isso que tenha sempre logar, em semelhantes 
-casos, a indemnização. » 

Julgamos ter demonstrado que a autoridade do visconde de 
Uruguay, invocada na consulta da secção de Justiça, não póde 
servir de apoio á opinião que ella manifesta, porquanto fran­
camente se pronuncia contra semelhantes principias, e não 
julgando sufficiente o prcstigfo elo seu nome, cita tambem 
exemplos, quanto a nós irrespondiveis. 

Que é controvertida a opini:1o se pôde ou não recrutar-se 
para os corpos policiaes, o sabemos perfeitamente, e que tambem 
os principios estal?elecidos na consulta citada são acceitos por 
uma bem cultivada intellig·encia, pelo Sr. conselheiro Paulino 
de Souza., que, no seu projecto de interpretação do .A.cto 
.Addicional, apresentado em 1870 ao Corpo Legislativo, assim 
.'le expressa: 

(( Sendo, porém, as attribuições conferidas ás Assembléas Pro­
Yinciaes excepções das da .A.ssembléa Geral, e, portanto, limita­
das sempre por estais, segue-se que nos meios que áquellas 
assembléas cabe decretar, afüJ). de preeRcher-se o numero :fixado 
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de praças para composição da força provincial, não pódc 
-comprehendcr-se o recrutamento, materia quo, por sua natureza 
e importancia, é da exclusiva competencia da Assembléa Lc­
gishuti ya Geral. >> 

A este respeito diremos com o visconde ele Un1guay, em seus. 
Estiiclos I'raticos: « Como já demonstrei em outro lognr, força 

· é entender cada uma elas attribuições das Asscmbléa::i Provin­
ciaes como comprehensiva. das faculdades ncccss:irias para le­
val:a a cffeito. Competindo ás Assembléas Provinciaes organisa1· 
e fixar a força policial, indispensa;vel é que tenhão o direito de­
lançar mão dos meios para esse fim necessarios. Quo·o alista­
mento volunta1,io é frequentemente insu:fficiente para completai· 
a força fixada o tem provado a e.xpcriencia. 
· « A Assembléa Geral o reconheceu quando, por exemplo, rnh 

Lei n. 752 de 15 de Junho de 1854, art. 5°, autorisuu o Governo· 
Geral para conceder ás províncias o numero conveniente do re­
crutas nos corpos policiaes. Mas então o roc1·utamcnto era feito 
por orclom elo Governo Geral. Que importa. Se o recrutamento 
é um meio cssencialmento vexatorio e yiolento, que importa ao 
incli viduo que a violencia lhe seja feita por ordem elo Govcrn°' 
Geral ou Provinyial, sendo a mesma, e quando, como acontece, 
o recrutamento, quer ordenado pelo Poder Geral, quer provin­
cial, é rcg·ulaclo pelas mesmas leis e feito peln.s mesmas auto­
ridades. » 

Desde, portanto, que o recrutamento é pei·1nittido para os 
corpos policiaes, só a, Al'!scmbléa Provincial é competente para 
syndicar o procedimento do presidente e approvar ou desap­
provar o acto praticado, estatuinclo o que lho parecer justo 
sobro o assumpto; cabendo, entretanto, ao Governo Geral 
mandar responsabilisar o presiclertte e mesmo demitti-lo, quan­
do tenha violado as leis, attcndenclo mais ás paixões do q uu 
ao bem do serviço, visto que convém e\·itar que sejão des­
respeitados os preceitos constitucionaes e que a autoridade· 
aclminist ativa e a judiciaria, tornando-se rivaes, vivão em. 
conflictos, se embarecem e nullifiquem mutuamente, porquo 
então a'lnido está pel0s ·alicerces o ecli:fic:o elo Estado, :ficando 
os cidadãos sem garantias contra tacs exce.~sos. 
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XLVIII. 

Talyez pareça que somos aclversari0s da institciçl'Lo elo 
habeas corpiis, e, port~mto, da plen-a g·arantia da liberdade in­
dividual; o que nfj.o podemos admittir é, que a pretexto de 
dar-se à sociedade um instrumento ele liberdade contra a 
tyrannia, contra o sacrificio illegal ela liberdade elo ciclaclao, 
se invertão os principio:> de jurisclicçã.o e compet.eucia,, se 
esqueção cs princípios da clivi~ão e harmonia dos poderei:. 

Não se podo entre nós observar ?'estrictamente cel·tas dis­
posições adaptadas na Inglaterrn e nos Estados-Unidos; nestes 
paizes os poderes administrativos são tão circumscriptos em 
suas aittribuições, como o proprio governo; as leis procurão 
prevêr e regular todos os casos, ser precisas, imperat.i vas e 
expressas, visto terem ele ser applicaclas por agentes que não 
dependem . do governo; entre nós, porém, a ctdministração não 
se t01·na itm execidor estr'ÍCtamente encerrado nct leti·a de um, 

texto, emanação elo poder executivo, obra por si mesmo; e ó 

sabido que nacla é tão capaz de desvirtuar qualqncr governo 
o tirar-lhe toda, a sna força moral, como uma legisl.içã,o con­
tradictorin, sobretudo quando essa contradicção se verifica 
entre as leis regulamentares e as constitutivas. 

Em virtude destes principios não podemos cornprehendm· 
a disposjçil.o elo art. 18 da Lei de 20 de Setembro de 1871, 
quando estabelece a concessão ele habeas corpits aos que es­
tiverem presos illegalmente, mesmo aos detidos a titulo de 
recrutamento, e 1)01' determinação de qualquer autoridade ad­
ministrativa, bem como ela ameaça ele constrangimento, só 
havendo liruitaç:.i o quando se tratar da jurisdicça,, , na ordem 
judiciaria. 

E nossa comprchensã.o se torna ainda mais difficil em 
vista do q l1 e dispõe o seg·tünte .À. viso ele 6 ele Fevereiro ele 
1873, expedido pelo Ministro da Justiça ao Presidente do Es­
pírito-Santo, concebido nos seguintes termos: << Com o O:f:Iicio 
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n. 12 A de 25 de Novembro do anno passado V. Ex. remctteu 
cópia do que lhe dirigira o chefe de policia dessa 'provincia, 
consultando : 

« Se a faculdade, conferida aos juizes de direito pelo art. 
18 da Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, relativa á 

concessão do habeas corpiis em favor d©s detidos a titulo de 
recrutamento, se estende ao ponto de <lar-se aos recrutados 
esse recurso dentro do prazo, que lhes fôr marcado na con­
formidade do art. 22 do Regulamento annexo ao Decreto 
n. 2171 do 1 º de Maio de :J..858, para apresentarem escusas le­
gaes do serviço militar. 2. 0 Se a lei.da nova reforma judicial'ia 
revogou 0 citado Rogulamento de 1858, passando para aquelles 
magistrados· o conhecimento e decisão de taes escusas. 

« Em resposta declaro · a V. Ex., quanto á primeira du­
vida, que a ordem ele habeas coi·pus, se o recrutado ainda 
não estiver com p1:aça no exercito ou na armada, póde sm· 
concedida ern qitalqruer ternpo, rnesmo denko do prazo qiie pelo 
r ecridad01· lhe foi marcado para p1·o·var sua isenção . Quanto 
fL segunda, que a competencia dos juízes de direito para 
-conceder habeas corpus, no caso de que se trata, não exclue 
a das autoridades encarregadas elo recrutamento para conhecer 
das isenções que perante ellas allegarem os recrutados. '' 

Blackstone, que é considerado o !interprete mais esclare­
cido das leis inglezas, assim se expressa: · 

« É do grande importancia para o publico, qtle a liber­
dade pessoal seja mantida; se fosse permittido uma vez se­
quer ao magistrado, mesmo o mais elevado, poder prender 
arbitrariamente aquelles que elles ou seus agentes julgassem 
dever prender, dentro .em pouco todos os d ireitos, todas as 
immunidades desapparecel'ião. As leis inglezas não· pcrmittem 
a pl'Ísão sem um motivo justo e legal, e os magistrados não 
podem ordenal-a sem autorisação expressa e formal da lei, 
e sem que o detido seja convencido do motivo da prisito, 
po.dendo cm todo caso requerer hfi(,beas corpus para compa­
recer perante o tribunal, que, apreciando se a caiusa da 
prisão é justa, fará o que julgar de justiça. 

« A violação do direito ele liberdade pessoal, injuria que 
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'Se eíFectuili TJOl' mmu1 prisão não fünclacb, é motivo ·para a 
concessão de habeas co1·pus, como· meio de fazer cessar a in­
juria e reparal-a.; a prisão illcgal consiste n ão só na detenção 
da pessoa, como tam bem na illeg·aliclacle ela detenção. 
· « Para que a prisão seja. legal é preciso que seja effcctuada 
cm virtude ele ordem ela autoridade Judiciaria e de qualquer 
o:fficial de justiça, tendo poder para prender ;. a ordem eleve 

· ser dada por escriptC1, assignada por elle, e 'conter os motivos 
d.a prisão, afim ele qne se possa examinar se ella é proce­
<lel'lte, dado o caso de habeas co1·pibs. 
· (( Se o motivo não é expresso, ·o carcereiro não 6 obrigado 
a deter o prisioneiro. Porqlle neste caso, diz Eduardo Coke, 
:ais leis considerão, como o governador romano Fcstus, q.ue é 
des~wrazoacl.o enviar um homem para a prisão, e não fazel -o 
ao mesmo tempo conbecel' ele que crimes elle ó accusaclo. » 

E'IJJtretanto, as leis !Íngfozas ni:to permittcm a concessão de 
Jiabeas co1"Pi~s tão amplamente com.o entre nós a J_,ei de 20 
de S etemba:o, nem tão pouco 0 pcrmittcm nos casos cle ·1·ec1·uta­
mento, eis como se expre. sa a este respeito o citado cscriptor: 
(( Fô1· em todos os casos em libe1·dade o detido, é o qiie não se 
podei·ia c:onceder com ionu" noção qiialqiier da·s leis e da sociedade 
po'lítica; e o qiie d'ahi 1·esiiltaria., sei·ia a destriâção completa dct 
lib<wclade civil, po1·qiianto torncw-se-hia i1npossivel p1·otegelra. Mas, 
o qne honra ás leis inglezas é ter clara.mente <il.cfiniclo as 
eü·cRmstancias, as causas e a duração, isto ó, quanclo, em que 
circumstancias e em que gTáo a. prisão de um subcli.to póde 
.se:i.· legal. D'ahi ségue-se a necessidade absoluta ele expressar 
na or©.em ele prisão o motivo em que · elln. é fundada, afim de 
.que o tribl!lnal, daclo o caso de habeas corpiis, possa examinar 
a validacfo, e, · segundo as circumstancias do facto, pôr em 
l iiberelacle o p•eisioneiro, ou aclniittil-o em canção, ou reenvial-o 
para a i>risão. )) 

.As 1eis inglczas mais previdentes do que as nossas auto­
a:isUio a suspensão ela ordem ele habeas oor·piis em caso gTave, 
e permittem a pI'isão das pessoas suspeitas sem dar a razão; 
tambem autorisão a prisão cm certos casos declarados na 
lei e em acto do parlamento, attendendo á necessidade das 

\ 
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circumstancias: por exemplo, para a. prisão do um rualfoitOl'' 
por um. particular não munido de ordem, oi~ la 1n·esse des 
matelots pottr le service pitblic. 

Block em seu importante diccionario nos diz: « Que em 
1680, cm 17'15, em 1793 e em 1822, épocas de grandes commo­
ções, ele perturbações nas populações industriacs, a execuçã0 
deste bill fóra suspensa por uma lei, e muitas vozes na Irlanua, 
principalmente em 1848. >> 

Entendemos, portanto, que a disposição do art. 18 da L ei 
de 20 do Setembro de 1870 e com clla a dos A visos de 22 
de J·aneiro e do 6 ele Fevereiro de 1873, é ip·eal izavel na pra­
tica o inadmissi vel cm theoria. A honra, a viela e a fortumt 
do cidadão demanclão no poder, que os ha de proteg·er, um:.ti 
estabilidade, uma independencia, wna fixação cxacta e sovera 
de attribuições . Mas, tambem a administração tem que prcsielfr 
á protecção de interesses, de conveniencias, o até ele direitos, 
que muito e consideravelmente influem na felicidade elo ho·­
mem, e na manutenção hem ordena.ela ela sociedade. 

A competencia administrativa prende a limitação de todos 
os actos elo Pocler Executivo, e as regras que determinão a 
sua natureza, aQção e attribuições, a competencia aelministrativ(L 
que exprime a medida da jurisdicção do Poder Exec ntivo> 
prendem a limitação de todos os actos deste poder, póde di­
latar-se e manobrar livremente, comtantJ que não transponha 
os limites que lhe são :fi:x.ados, na.o invada os do Poder Legis­
lativo, nem os do Poder Judicial, diremos, portanto, com um 
distincto publicista portug·uez, Silvestre P inheiro: « Âccumular 
em qualqnel' dos poclerbs politicos attri.buiçõcs que só compe­
tem exclusivamente a qualquer elos outros, não é nada menor; 
do que r estabelecer · o absolutismo; é maior attentado do que 
restabelecer o absolutismo, porquo é illudir e ludibriar OFt 
povos. )) • 

s, gundo a Oonstituiçito, os Poderes do Estado são entre 
si distinctos e independentes, do tal fórma q11e nenhum dolles 
póde arrogar as funcções do outro, nem intrometter-se nos 
actos do compctencià alheia, som inteira confusão da ordem . 
social; de outra maneira a. .A.dministrnçãu publica estaria. 

1 1 
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;:;empre exposta aos Tribunaes do Justiça, para lhe perturbarem 
ou impedirem a acção, ou para devassar0m e conhecerem de 
seus actos, com grave transtorno da divisão e harmonia dos 
poderes, uma das mais soliclas bases do systema constitucional. 

Nos paizcs consLitucionaes as forças do exercito o armada 
._ão fixadas pelo Poder Legislativo e recruta-se por con­
tiugeutos disL1:ibuidos pelas provincias, na proporção da sua 
população. 

Nos paizos mais adiantados do que o nosso, o recruta­
mento se faz por modo diverso claquello que infelizmente 
ainda nos rege, e em legi::·:lação ele paiz algum encontramos 
uma só disposição que au lorise a autoridade judiciaria a 
tomal' conhecimento de qualquer reclamação sobre a lega­
lidade ou illegn1idadc do recenseamento e sorteio, pelo con­
ti·ario, tndas as autoridades civis e militares são obrigadas a 
prestar todo ' o auxilio ás respectivas autoridades adminis­
trativas, na prisão elos sorteados que se tornarem rcfractarios. 

Assim, pois, entendemos que a autoridade judiciaria não 
deve envolver-se no que respeita ao ~·eci·utamento, quando a 
prisão é ordenada ou e:ffectuada pela autoriclaclo encarregada 
do mesmo recrutamento, e que a disposição do art. 18 da 
IJei de 20 de Setembro invade funcções estranhas, que a 
Constituição collocou nas attribuições de um outro poder do 
Estado, não só porque a ordem das jurisdicçõcs é de Di· 
reito P ublico e não póde ser invertida, como tambcm porque 
o recriitamento é um acto cuja execução as leis commettem 
ao Poder exeüutivo, e de r:iodo algum póde ser apreciado 
pelo Poder judiciario, porque ent:lo tornar se-ha impossivel 
o p1·eonchimento do quaclro do exercito, tanto mais quanto, 
em vista do art. 18, § lº, poderão os que se acharem sem , 
iscnçro do recrutamento requerer habeas corpus a pretexto de 
se julgarem ameaçados de soffrer um constrangimento illeg·al. 

O Dccl'eto n . 2171 de Maio do 1858 declara, quaes as escusas 
lcgaes do serviço militar, o assim as reclanrnções dos recrutados 
quando fundadas em lei, interpostas contra um acto da Admi­
nistração, não podem deixar de pertencer á ju1·isdicgão conten­
r.iosa administrativa, como ensina Cabantous, n. 366. 
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Eu. pensava que a Constituição era a eollecção de p1·incipios 
fnndamentaes de Direito publico; persuadia-me que a Consti­
tuição política de um Es_tado era a 01:ganisação da sua fórma 
~le g·overno, e, finalmente, cuidava que nelfa se estab@ieciãio as 
rela1}0es do Governo com os govepnados, d0 poder soeial com os 
cidadãos; o airt. 18 da Lei de 20 de Setembro, a1te1'a.'nclo a 
ordem das jurisdicções, o da.ndo attribuições á autoridaéLe judi­
ciaria para conhecer das alleg·ações dos recrutados veio demons­
trar o engano em que eu estava, e que se podia em uma; reforma 
jl'l<liciaria alterar a constituição de um paiz, lei da sua organi­
sação social, unicamente enxertando-se nai respectiva reforma, 
lei de processo, lei ordinaria, iim simples artigo. ' 

Não ha duvida de que ha muita gente que se deixu. fascin.ar 
facilmente, e ha palaivras de época 0u de moda, que apenas 
pronunciadas lev:lo aitrás de si o numero infinito dos que se 
cleixão impressional' facilmente, liberdade, igiialdade, estão neste 
caso. Para ser mais completa a liberdade do cidadão, se1·ia melhor 
deixal-o pagar os. impostos ao pairocho, tratar· ele uma ques­
tã.o crime na recebedoria, uma causa coilil~ercial no juizo eccle­
siastico, ou tudo junto onde melhor parecesse. O meio de regu­
lar as jurisdicções, como estabelece a Lei de 20 de Setembro, 
póde ser bom, mais não póde ser hbernl, antes 6 contrario e 
subversivo elo systema 1.mnstitucional representat~V0, porque 
destroe a independencia dos poüeres, transtorna os p1'incipios, 
e inverte a ordem natural da distincção hierarchica, tão 
recommendacla pelos escriptores que tratão da organisaçã.o 
do Governo Representativo, 

Como temos procurado demonstrar, é p11incipio de Direito 
publico que a administraçã.o não póde, seunipre que apxouver 
a outro poder, ser suspensa; elas funcções a seu ca11go, em pre­
juízo elo interesse publico, e tambem que, sendo diversos 0s po­
deres e igualmente sepa1·ados e independentes os i·amos ou -
subdivisões ele cada um destes poderes, da autol':fdade admi­
nistrativa não póde haver recurso para a j.udicial e vice,.. versa; 
e assim 0 recrutamento ou é da competencia da autol'idado 
administrativa ou da judiciaria, se é da competencia aic1minis­
trativa, os recursos sã.o todos administrati vos1 se é da jucilicial 
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os recursos são toclos judiciaes, a ordem dos recursos sendo de 
direito publico não póde ser prctericla ou alterada. 

A disposição do .A viso ele 6 de Fevereiro ele 1873 declarando : 
« que os jiâzes de direito podem concedei· ordem de liab eas corpiis 
até dentro do pi·azo rnai·cado aos ?"ecrutas, para provarem, isenção, 
e que essa competencia não exclue a elos envar?·egaclos do i·ec1·iita­
mento de conhecm·eni cts isenções qiie forem allegadas» confunde 
as competencias, porquanto autorisa autoridades com attl'i­
bniçõos diversas, pertencentes a poderes diversos, a tomarem 
conhecimento fa mesm:i, questão; estea pri ncipios de modo 
algum se harmonisão com o ela independcucia e divisa.o dos 
poderes, em 'que nenhum poder pócle tolher ao outro o uso 
das suas attribuições, nem · invadir as dos outros ; por 
isso disse. muito bem Silvestre Pinheiro. « .A independencia 
dos poderes politicos entre si se compõe ele quatro elementos, 
a saber: que nem a nomeação, nem a promoção, nem a conser­
vação, nem a validade dos actos elos agentes de qualquer 
daquelles poderes dependa dos agentes . de nenhum outro 
poder, salvo o principio da responsabilidade. » 

Os principias são claros, o terminantes as leis; a compe­
tencia nasce da lei, da natureza das causas, mas a competen­
cia do .s Tccursos vem da qualidade dos Juízos, de cujos actos 
só pode tomar conhecimento o seu legitimo e immecliato supe­
rior de jurisdicção homogenea, porque de outra maneira te1·e­
mos que a incompetencia de um Juiz daria a outro, que não 
fosse seu superior, para lhe emendar seus actos; e deste modo 
tambem aug·mentar-se-hão as prevenções de processos, que, 
nulli:ficanclo a efficacia elos meios empregados pel::i autoridade, 
tornaráõ a sua acção impossível, pela controversia elos Juizes 
e pela natureza elos meios e recursos empregados. 

Ha certos priucipios que não podem ser violados impune­
mente, o que diz respeito ao habeas c0?1JitS concedido aos re­
crutados, está neste caso; e realmente a disposição do art. 18 
da Lei de Setembro de 1871 levou o Governo a expedir o 
A viso de 6 de Fevereiro do auno findo, que estabelece prin­
cípios contrarios á sciencia do Direito, mesmo admitindo-se 
que juridicamente possa o Poder Judiciario apreciar as isenções 
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dos recrutados e conceder habeas corpiis, dentro do prazo con­
cedido pela anto ! idade encarregada do recrutamento ; o A viso 
de G de Fevereiro desconhecendo a jurisprudencia que rege a 
1wevenção, estabelece a anarchia, porquanto, ainda admittindo 
que a an toriilttde administrativa o a juclicjaria scjão ig ualmente 
competelltes para conhecer do mesmo negocio, mesmo assim 
não poJe proceder a disposição do -A viso citrdo, porquanto, 
nos termos rlo Aviso de 15 de Outubro de 1832, desde que 
pela au tori<la.<le encarregada do recrutamento foi marcado prazo 
ao recrut:.i.tlo para provar a sua isenção , fi roii preventa a ju­
risdicçito, ficou ella sendo a unica autoridade competente, não 
podendo 1.·em devendo nenhuma outra autoritlaclo offi.ciar em 
i::emelhanto :t"sumpto, nem ingerir-ss nello. 

Con n i m notar que, tendo em Dezembro do 1872 o Delegado 
de Oabrnbó, província de P ernambuco, r.emetticlo ao respectivo 
Ohcfo de Policia clivel'SOS presos, ent~·e el:es o recruta José Pe­
reira d , L i ma, e vindo por Piranhas, província das Alagoas, 

1 
ao chcg:n·om a Penedo foi o mcncionaclo recruta solt.o por 
ordem de luibeas cor·pus, concedida polo Dr. Juiz do Direito 
daquel la cidade. , 

O Delcg .. tdo de Penedo, a quem o de Cabrabó havia recom­
mendado tn.es presos, communicou todo o occoniclo ao Dr. 
Chefe de Policia de Pernambuco e esto leYon ao conhecimento 
da Presidcncia; sendo ouvido o Desembarg·aclor P rocurador da 
Oorô.1 e So bo ania Nacional fôra de parcccl' CJUe o Juiz de 
Direito do Penedo, obrara legalmente concedendo habeas coi·pus 
ao mencionado recruta. 

Divcnm.rn cnte entendeu a Relaçito da Corte, e em nossa hu.­
milclc opiui:to muito juridicamente, eis como se expressa o 
AccórdJio ele 23 de Outubro de 1873 : « Que dão provimento 
ao recur~o ex.-offi.cio para reformar a clccjsão de fl. elo que foi 
interposto; }JOrquanto, não tendo sido alte1·ada pe!o art. 18 e 
§§ ela L ei de 20 ele Seternbro de 1871 a doutrina do m·t. 342 e 
seguintes elo Codigo do P1·ocesso Criminal, a ?·espeito dos limites das 

j'lf?'isdicçõe.ç nos casos identicos ao de que se t1·ata, não cabia ao 
Juiz d,J Dír oito da Campanha conhecer da justiça ou injustiça 
da prisão do paciente, que tend o sido recrutado no Termo de 
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Poiiso-Alegre, de comarca diversa, passava por alli cm transito 
para ser apresentado na capital da provincia. Em vista, por­
tanto, da inc01npetencici com que procedeu o Juiz a quo, revogão 
a ordem de soltura concedida por virtude do habeas corpibs e 
mandão que seja o paciente restituiclo á prisão de que foi 
-relaxado, pag·as pelo mesmo as custas. » 

Citaremos taro bem o seguinte .Accórdão ela Relação ela Côrtc, 
de 30 ele Maio ele 1873: « Que, feito o sorteio e relatorio cio esty­
lo, dão provimento ao recurso ex-officio para refornml', como re­
formão, a decisão, pela qual o juiz a qiw concedeu a soltma, em 
virtude de ordem de hcibeas corpiis ~LO 1·eco1Ticlo John Merven 
Oarrére ; porquanto, tendo sido ct jiwisdfrgão do dite jiâz lim,i­
tada cios actos criminaes elo 1° clistricto desta Cô1·te, pelo art. 2° 
do Decreto ele 28 ele Dezembro ele 187 l, com a ünica .excepção 
do art. 3º elo mesmo Decreto, jaltc~va-lhe ct cmnpetencici para 
expedir aqiiella ordem a respeito ele iirn ind-icicido ein c1·ime in­
afiangavel e mn processo instait?·aclo perante Q iiâz criniinal elo 8° 
disfricto. Portanto, mandão <Jne, ficando sem effeito a referia.a 
ordem, seja o recorrido restitui.do á prisão ele que foi relaxado, 
pagas pelo mesmo as custas. >l 

Se, pois, co ·no bem recoultecem os .AccórdJ.os citados, não foi 
·nlteracfa pelo art. 18 e §§ ela Lei de 20 ele Setorn bro ele 1871 
a uoutrinn, do art. 342 e seguintes elo Oocligo elo Processo Cá­
·minal a ros1)eito los limit.:is elas juriscl icçõos, e se o juiz ele um 
districto nilo pôde estender a sua jmisdicçãio a actos praticados 
por j nizcs, cml.Jora cfa mcsnrn categoria, mas, pertencentes 
a,, distrieto diverso, scni justo, conYeniente, j uriclico e de 
<tccônlo com os princípios que regul~Lo a ordem elos recmsos, 
·n. juris,licçãio o competencia, que um membro elo poder judi­
c iario 11ossa. tomai- conhecimento ela j 11stiça ou injustiça ele actos 
prntic'aclos por agentes ela autoriclaele arlministrativa dentro dos 
limites ele sufl s attribuiçõcs? 

A citacla, T.iei ele 20 do Setembro ele 1871 no intuito, aliás 
lo uvavel, ele attencler ~Ls exigencias ela liberdade incliviclual, 
quasi que desarmou a socieda.de., enteeganclo, por assim dizer, o 
recr utamento ao Poder judiciario, a uma .magistratura., quasi ·-
toda. política e dependente <lo voto popular. v 

A. 39 

. . 
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Os factos que diariamente se dito, as accusações e queixas 
que infelizmente apparecem, levão-nos a crêr que a disposição do 
art. 18 da Lei citada, como vai sendo interpretada e explicada? 
além ele não preencher o fim que se teve em -vista., augmenta os 
abusos e confl.ictos, tornando o Governo impotente e em estado 
de não poder desempenhar os deveres que a delegação dos 
direitos ela soberania lhe impõe, e de · que elle é depositario. 

Desde que o Governo não concentra cm suas mil.os os meios 
neccssarios para poder crear e dispôr de uma força material 
necessaria para garantir a existencüt do Estado, as condições 
de ordem e de liberdade e os direitos legitimos dos poderes, 
ficará em uma posição preca.ria; o poder social, a cada passo 
paralysado po1· outro poder independente, e vitalício, nllo poderá 
vencer as suas resistencias, deixará de ser o repesentante ela 
unidade pessoal do Estado; e finalmente entorpecida a .Auto­
ridade .Administrativa, tornar-se-hão completamente illosorias 
as attribuições, que, em seu interesse, delega a sociedade aos 
poderes pnblicos; por isso diremos com Schützenberger, em 
sen interessante livro As leis dct ordern social: « O enfraqueci­
mento elo Poclc1· .Administrativo é o signal pe1·cursor da deca­
dencia, ela desorg·anisação e da agonia dos corpos políticos. » 

Desde que o 1·ecriitamento não for da privativa e exclusiva 
compctencia do Poder .Administrativo, o poder politico existirá, 
apenas ele nome, o direito elo Estado e elos ciclad[Los ficaráõ 
á mercê das facções ; as attribuiçõcs dos poderes não serão 
uma realidacle, ficará comprometticla a unidade organica elo 
poder e clahi o enfraquecimento o a anarchia. 

Nunca fomos apologistas da prisãio preventiu sempre 
applaudimos cm taes casos a applicação elo remeclio heroico elo 
1·ecm·so de habeas-corpiis. (( Mas esse recurso extraordinario 
para garantia ela liberdade individual, (como muito bem diz 
o illustrado jurisconsulto Sr. conselheiro Nabuco de Araujo; 
na petição ele habects C01''JJiis de Bernardo Lopes lla Oruz, 
não tem, pw objecto senão ct prisão illegal, qu\lnclo constitue 
um damno irreparavel dessa liberdade incliviclual.-Assim. 
que, o habeas cMpus não decicle clirectamente sobre o fundo da. 
questão, não conhece da mate1·ia principal, senti.o - per modwrni 
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caiis<XJ - e tãio sómente para apreciação da legalidade ela mesma 
prisão. )) ' 

Agora perguntaremos: será illegal a prisão para recruta­
mento ? E se o habeas-r:o'Y'pus não decicle sob'Y'e o fiindo clci qiiestão, 
não conhece clcG ?Jic6te?·iiG 1J?·incipal, como fac ultar o recurso de 
liabects-coi·piis aos inclividnos recrutaLlos? Não será facultar 
á autoridade jnd.iciaria entrar rnt apreciação das qualidades e 
isenções, qne tornl.l.o o recrutrtclo incapaz do sel'vir? Certa­
me11te que sim, tanto que nh.i está o A viso de 6 de Fevereiro 
de 18'73. 

l\fas a prisão para recrnta, sendo ·e:f:f'ectnada pelas auto­
ridades cleYidan\onte nommidas pela Autoricla<lo Administra­
tiva com1)ctento, nunca pódo s01· con~idcrnda ·illegal, não 
só porque, cm viste• do systcrn1.1, qnc ínfcfo:imente <tinda nos 
rege, só depois ele iireso o inclivid110 é que se póL1o Yeri­
fi.c:ll'. se clle esüí ou i1:10 no caso de servir no exercito ou 
armada, osüt apreciaçfto ·o unc~t competio, ·nem j11?0 icl'icamumte 
poder::'t ser encarregacfa :-'1, Aut01·iclac1c J 11diciaria; como tnm­
bem porque, nos termos do Aviso n . 37f5 elo Agosto de 18G5, 
e< a justituiçã.o do hc6beas-cor1ms, ni'í,o podendo deixar de ter a 
arnpiitndc que lhe cHt o art. 340 do Codig·o elo P1·ocosso, 
sendo app licavel a todo .o qnalquor constrangimento illogal, 
ou pl'ovonlrn elle do Autoricl::Lclo Administrativa ou Judiciaria, 
só teui imict wiica e.voep9ão dc6 prisão 11úlitct?", ?Vt qucd se 
compi·ehendo o ?·eci·utamento, porqiie estct excepgão se fitncla ncr, 
especia,/cidc6cfo nec.e8saric6 cE foi·ça ?n'ilitai·, especialidacle ?"econlie­
cidct vefo Constituigfio do Imverio. » 

Antes eh promnlg·aç:110 da Lei n. 2033 de 1871 j~L o Go­
Yerno em lli 1Te1·sos avisos h[tvia proctm1do precisar os termos 
ein que a Autoridade Jucliciaria não poclla conceder hctbeas­
cor'Pits; assim ó que úm Aviso ele D ele Setembro de 1841 
declarara: e< Que o remcclio do habeas-co11nis não tem ct1Jplicctçã.o 
<J.iiando a 1n-isão é feitct poi· motivo ele rec ?'iitamento, e qite o 
rec1·iita assim solto, ao qual nã.o aprovoita alguma das isenções 
marcadas nas instrucções respectivas, ?.Jócle sei' novamente p1·eso 
pai'ct o mesmo fim. )) 

E 0111 A v iso de 20 de Outubro de 1843 sob n. 83 procurou 
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tornar bem clara a razão ele semelhante excepção declarando= 
« Que as pl'isões para o recrutamento elo exercito não estão 
sujeitas ás disposições sobre ordens de licibeas 001·pus, quando 
ordenadas por autoridade encarregada do mesmo recrutamento; 
as razões são : 1 º, porque, sendo uma das condições para a 
concessão elo habeas 00?1Jus, que a prisão seja illegal, tem as 
oi·dens de prisão para o ~·eci·iitcmiento pai· si sempi·a a p l'e­
s umpgão de legaes, visto que a cip1·ecia1,;ão das qual'iclcides que 
fazem o ind·ividiw cipto pcira o ?'ec1·iitamento não pertence rís 
justigcis orclinm·fos e sim ás aiitm·iclades administrcitivas ; 2°, 
porque, sendo expresso no art. 69, § 7° da Lei ele 3 ele De­
zomln·o de 1841, que ci ordem ele habeas cO?")Jiis só pode sm· 
expedida por juiz siiperi01· ao que decretoii a p1·isão, vem a 
faltar ci competencia de qualqiier jidz pw·a conceclel-ci em f au01· dos 
re,;rutaclos, 'Wrna vez qiie estes o são zJor crnto1·icfocles de mui 

divm·sa. 01·clem e jerai·chici, ele manei1·a que se nêio póde estabe­
lece?· gradiiagão entre ellas. » 

Dirão sem duvida que todos estes .A visos citados ostã.o revo­
g·aclos pelo art. 18 ela Lei n. 2033 elo 1871; se estão em vigor, e 
não poclião cleü:ar ele estar, os princípios que estabelecem a di­
visão e harmonia dos poderes, e os que regulão a j urisdicção 
e competcncia, é cla1·0 que semelhante argumento não procede. 

NU.o está cm vigor a clisposiçã.o elo Regulamento que baixou 
com o Decreto n . 2171 ele 1 5 j ? Terá, o recrutamento cleixaclo 
<l.e estar comprehencli.clo na excepção ela prisão militar? E terá 
semelhante ospecialiclacle, necessaria á força militar e reçonhc­
cida pela Constituição, como clecfara o .Aviso n. 375 ele 1SG5, 
sido alterada ou revogada? Não ce~· tamentc; logo, não estando 
revog·aclos nem modificados os princípios em que Pe fonclárão 
os .A visos citados, nã.o podem deixai· de ter applicação ao caso, 
porquanto os avisos não podem constituir direito novo, não 
podem constituir direito que Jtão esteja estabelecido nas leis, 
são apeuas cleci.soes elo Podei· Executivo, que esclarecem e 
explicão cloutr inalmento os preceitos exarados nas leis. 

Em sustentação dos princípios que defendemos, nos apadri­
nharemos com a autorisacla O]Jinião elo Sr. conselheiro Ribas 
em sen livro sobro o Direito Achninistratiuo Rrnsileiro, que 
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assim se expressa: « Cumpre attender-se que a prisão dos de­
vedores fiscaes, dos recrutas e, em geral, quando ordenada pela 
Autoridade Administi·ativa no e:x.ercicio de suas nittribuições le­
gaes, não está sujeita ao recurso do liabeus-corpiis, porque este 
só pócle ser concedido pelo juiz superior ao que ordenou a 
prisão, e entre as autoridades judiciarias e administrativas nito 
ha relação ele superioridade ou inferioridade hierarchica. » 

Ê, portanto, muito conveniente manter-se com todo o cuidado 
a separação dc;>s dous poderes, distinguindo muito attentamente 
a competencia diversa de cada um clelles. A confusão, a invasão, 
a usurpação, neste melindroso assumpto, podem occasionar gra­
víssimos inconvenientes, e por isso diremos com Oormenin : 
« Regulando-se as competencias com clareza, evitão-se os pro­
cessof:', o~ confüctos, as demoras, as paralysações de serviço e 
as perdas de dinheiro. >> . 

Ohauveau Adolphe tambem se expressa muito judiciosa­
mente quando diz: «Todas as v-ezes, e muito principalmente 
em Direito Administrativo, que não se agarra aos pl'incipios como 
a uma ancora de salvação, as opiniões fluctuão incerta~ e para 
o advogado a duvida sobre a jurisdicção é urna Yerdadeira ca­
lamidade. » 

Henrion ele Pansey -De lct compétence eles j iiges de paix­
assim se expressa: «Se um julgador, revestido do direito de ad­
ministrar justiça em uma circumscripção determinada, só pra­
tica o facto ele estender a sua jurisdicção além dos limites dessa 
área, o seu julgamento nem por isso deixa de ser um acto judi­
cial, embora irreg·ular; mas é incpnipetente, porque o julg·ador 
deu aos seus poderes uma extensão illegal, intervindo em um 
ramo da autoridade judicial, que a lei não collocara nas suas 
attribuições. i> 

Um jurisconsulto francez explica a differença que existe entre 
competencia e jurisdicção, na ordem meramente judicial, do se­
guinte modo : « A jurisdicçã.o é o poder de julgar, deleg·ado a 
qualquer autoridade judicial; a competencia é esse mesmo po­
der encerrado em limites mais ou menos extenso·s, segundo a 
natureza elos negocios, que estão dentl'o das attribuições de cada 
fribunal, l> 
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Dufour assim se expressa : « A competenci'a, irn sua mais i·cs­
tricta signifi.caçi1o, exprime a medida das attl'ibuições privativas 
dôs diversos depositarios de lJill ramo elo mesmo poder. Logo, a 
incompetencia corresponda á icléa de uma invasã.o elo julgador 
sobre a juriselicção ·ele outro; ao passo que o excosso de poder 
corJ:esponde á idéa ele uma usurpação ela, parte de um funccio­
nario sobre o poder de natureza diversa elo seu; por exemplo, ' 
da parte de um juiz sobre o poder municipal, ou sobre o dos 
prefeitos~ ou mesmo sobre o poder de um juú: t1e outra cs­
phera. l> 

E finalmente dil6 Oormeniu : « A y'u1"isclicgão não é ·induc­
tiva, prova-se, isto é, os diversos genei·os de jw·isc'licgão devem, ser· 
estabelecidos pM· disposições de lei, clem·etos oii 1·egulamentos ; por 

oibtras palcwras, a jiw·iselicgão não assentcG em, a ·1"g'wnentos ele 
' ancilogia, mn expressõel 1·emissivas ele qucilqiier lei, é necesscirio 

que positivamente assente nci sua lettra clara e ea:p1·essa. 
« A competcncia presuppõe a jll1'is<licção; é um principio, 

ao passo que a jnrisdicção é um att!'ibnto, a competencia é 

susceptive'I. ele desenvolvimentos, ele apreciações, de discussão; 
a jurisclicç1o, sendo meramente um attributo, não se presta a 
inducções, encontra-se a explicação unica d::t sua e.xistencia 
nas leis ou nos eliplomas que têJil força ele Lei. » 

Em favor dos principios que defendemos, citaremos a Circular 
elo M:i.nisterio da Guerra ele 22.cle Dezembro de 1873, assim con­
cebida: «Não devendo ser enviados para esta Oôrte os recrutas 
que alleg·arem isençao legal do serviço das armas, sem, qiGe del­
les sejão exigidas, nos p1°azos determinados pelos Regulwmentos, 
as proveis ele sua allegcGgão ~ indef ericlos os seus requerimentos 
pelas p1·esiclencias, que cleveràõ communicar ao Governo essa 
circumstancia a respeito de cada recruta com q nem ella se clór; 

'assim o declaro ai V. Ex., para seu conhecimento e execução, na 
parte quo lhe toca. » 

Esta circular, dirigida aos Presülentes, excluo toda a inter­
venção ela autoridade judiciaria no que respeita ás isenções, dos 
i·ecrutados, e, portanto, se acha em manifesta contradicção com 
o que dispoem os A visos <le 22 de Janeiro e de 6 de Fevc-
1·eiro ele 1873, expedidos pelo MinistJerio da J nstiça. 
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Citaremos tambem alguns artigos da proposição da Oamara 
\los Deputados, relativa ao recrutamento, que já tendo pas­
sado no Senado, brevemente tornar-se-ha Lei. Nella se reco­
nhece e estabelece a incompetencia do Pocler Judiciario, para 
conceder habeas-:01-pus aos recrutados e para toinar conheci­
mento de 1·ec1irsos, intm·postos pelos 1·ecrutados. 

Assim é que dispõe no art. 2°: « Que o alistamento será feito 
em cada i)arochia por uma junta composta do Juiz de Paz, como 
presidente, da a;utoridade policial mais graduada e do pa1·oclw. 

({ Que os alistamentos feitos pelas juntas parcichiaes serão 
apurados o decididas as respectivas reclamações nas cabeças 
<l(comarca, por uma junta, de revisão, composta do Juiz de 
Direito como presidente, do Delegado de Policia e elo presidente 
tla Oamara Municipal. 

e( Das deliberações da junta revisora haverá i·ecur.so, nas pro- . 
vinciRs, do Promotor Publico, elos interessados ou de qualquer 
cicla<li1o par·a os 1·espectivos presidentes e destes para o Ministro 
da Gum·1·a, com effeito devolutivo. 

« Na, Corte o recurso será para o Ministro da Guerra. Para 
decisão destes recursos será consultada a secção compet~mte 
do Conselho de Estado, e qualquer outra que se julgar 
conveniente. » 

Como conciliar estas disposições com o art. 18 tla Lei ela 
i·eforma jnilicial'ia ? A Administração tem grandes encargos 
quanto ao que diz respeito ao recrutamento para o exel'cito 
e pam a armada; as operações que um tal serviço demanda 

ã,o melindrosas ; quantas questões se suscitão, quanto escru­
pulo é indispensavel para que a Nação não falte á força orga­
nisalla, e aos cidadãos se guarde a justiça que lhes é devida!! 

Em vista, portauto, das consider'ações expostas, entendemos 
<1ue clá-se verdadeiTo excesso de poder, verdadeira inversa.o na 
o~·clem das jurisdicções, autorisando-se. a Autoricla~e Judicia­
l'la a conceder habeas-corpiis aos defados para recrutamento. 
É exacto que a Lei de 20 de Setembro assim o autorisa, mas , 
não se segue clahi que, por semelhante Lei ter partido do 8orpo 
Legislativo, todas as suas disposições sejão legitimas e consti­
t ucionaes ; errar é a triste condição da humanidade; e o erro, 

, 
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de que ninguem é isento, se a todos apparecesse como erro? 
se todos -vissem o que ó, em vez do que par~ce, ninguem er-­
ral'ia; a disposição do art. 18 da Lei de 20 de Setembro, na 
parte já citada., foi sem duvida o dormitar de Homero, por­
quanto, com semelhantes principios, di:ffi.cilmente ter-se-h::t 
exercito, e a liberdade ci-vil perigará, porque tornar-sc-ha 
impossível protegel-a. 

XLIX. 

Não ha duvida que, já antes da nova Lei de 20 de Se­
tembro, em -virtude do art. 340 do Oodigo do Processo se 
applicava o habeas cor·pibs a todo e qualquer constrangimento 
illegal, ou proviesse elle de Autoridade Judiciaria ou .Admi-
nistramva. . 

Reconhecemos ao mesmo tempo, que j á o Regulamento 
de 31 de Janeiro de 1842 co11sideravai competente para con­
ceder liabeas-coi"Riis o juiz superior ao que decretou a prisão, 
estabelecendo a gradação sómente na ordem judicia.ria, e, 
portanto, que nesta parte a nova lei nada a.Ueron nem 
innovou. 

Sãio, portanto, competentes para conceder habeas-corpus os 
Juizes de direito, Relações e o Supremo Tribunal de Justiça. 

<< O principio de que sómente é competente para conceder 
liabeas-corpus o juiz superior ao que decretou a pr.isão, diz 
o Sr. ele S. Vicente, em seus .Apontamentos sob1·e o Pro­
cesso Criminal; funda-se no salutar principio da graduação 
judiciaria, porquant0, sendo uma attribuição e prerogativa 
de alta importancia, convém que seja exercida por autori­
dades que · ministrem garantias e:ffi.cazos e exerção sobre o 
acto da autoridade recorrida, illustracla inspecção. » 

Estas reflexões sábias e jurídicas forão completamente 
confundidas pelo A viso de 22 de Janeiro do 1873, que a,ssim 
o declara : « Com o o:fficio de 19 de Novembro do anuo 
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proximo passado, o antecessor de Y. Ex. remetteu cópia do 
que lhe dirigira o Juiz Especial do Commercio da capital 
dessa Pl'ovincia, informando que, depois <le ter expedido uma 
ordem de habeas-cor·pus a favo'i· de Alexandre Ramos de 
Oliveira, que fôra preso como recruta e não estava ainda 
c~m praça, se reconheceu incompetente, visto achar-se o 
mesmo recruta na capitania do porto á disposição dessa 
presidencia. 

« Em resposta declaro a Y. Ex., para seu conhecimento 
e p::ira fazer constar áquelle magistrado, que, tendo a L~i 

n. 2033 ele 20 de Setembro ele 1871, no art. 18, conferido 
expressamente aos Juize,s de Direito a attribuição de conceder 
habeas-co1·piis, no caso de que se trata, cumpria-lhe tornar 
effectiva a sua ordem, requioitando a apresentação do paciente 
e todos os esclarecimentos que fossem necessarios. » 

Discordamos da interpretação dada pelo Governo no citado 
~viso e entendemos que as palavras qiialquer oiit1·a auto-
1·idade administ1·ativa, em que se funda o A viso, de modo 
algt1m pôde comprehender os Presidentes de Província, por­
quanto é impossível que o Iég'islador o collocasse na de­
pendencia de um Juiz de Direito ou de qlialquer outro 
magistrado, embora de categoria superior. 

Já o Aviso de 12 de Janeiro de 1844 havia sabiamente 
declarado: « Que dado o caso que um presidente ordene uma 
prislto illegal, não pócle ser conceclicla a favor elo preso a ordem 
ele habeas-corpus senão pelo Supremo Tribunal de Justiça, 
visto a disposição do § 7° do art. 69 da Lei de 3 de Dezembro 
de 1841, que sómente considera competente para conceder 
habec~s-co1·pus o juiz superior ao que decretou a prisão. )> 

Os que seguem a opinião consignada no A viso de 22 de J a­
. ueiro dizem: « Que a jurispruclencia do A viso de 1844 já não 
procede, porque, em face da nova Lei, a superioridade de gráo 
na ordem da jnrisdicção judiciaria é a que limita a compe-
tencia da autoridade. >> ' 

Semelhante razão de modo algum póde procecler quanto aos 
Presidentes, que nos termos ela Lei de 3 de Outubro de 1834, 
são a primeir::ii autoridade da Província, que representão nella 0 
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Poder Exeéutívo, a acção do Governo, e debaíxo doste ,ponto 
de vista estão-lhe todos sujeitos inclusivamente o bispo; isto 
é, todos· os que residem e exercem autoridade dentro da Pro­
v incia, simples· cidadãos ou empregados publicos, estão sujei­
tos á acção ·da sua autoridade, dentro. da csphora e limites 
deJ.Ja. 

Silo os clepositarios ela acção elo Govemo ·e a exercitão e de 
certo modo o representão a rnspeito de certas cousas, mas 
não poclem mandar os juízes nas cousas do seu o:fficio, e nem 
podem manclar os cidadãos nem obrigal-os a fazer aquillo a 
11uc a lei ou o direito os nã.o e briga. Assim, a respei.to elas au­
t oridades militares e administrativas elles são superioTes; mas 
<t respeito das outras aLltoridades e simples cidadãos, são os 
chefes da província, aos seus infel'iores podem dar ordens, mas, 
a .respeito d.as outl'as, que não estejão nos degráos inferiores da 
.jerarohia do que são os chefes·, só podem executar as leis. 

Se e~tas razões não bastão para tornar evidente a improce­
llencja do Aviso ele 22 de Janeiro de ' 1813, já citado, ha 
outras ele onlem publica, que convém respeítar e attender, ha 
casos oxccpciouaes em que os Presidentes não devem encon­
trar ncnh11m omba1·aço em seus .movimentos, nem tão pouco 
'Jlle oa seus actos possão ser invalidados ; ele moela algL1m 
conv6m deixar a primeira antorid<lide na contingencia de seus 
actos poderem ser desrespeitados e nullifi.cados, ficando por­
conseguinte a mesma antoriclade desarmada e abaticla, sem 
força para proteger, sem vigor para reprimir ; circmnstancias 
se podem dar que os Pl'esicleutes se veja.o na iinperiosa neces­
sidade de se armarem de um poder discl'icionarío, para dcbçllar 
a desordem e anarchia. 

Nilo podemos, pol'tanto, deixar correr ímpunemente e som 
i·eparo o Aviso ele 22 de Janefro, porquanto, se a justiça é a 
primeira necessidade elos ])Ovos, o mais ÍOl'te laço das socie­
dades humanas, tambem a administração publica é necessaría 
cm todos os ramos do serviço do Estado, porque sem ella nílio 
pôde lrn:ver acção publica de qualquer genei•o; o- que reconhe­
cem o aclmittem todos os cocligos elas nações civilisadas, por­
quanto, desde o momento em que a anarchía levantasse o collo, 
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triumpharia a infracção das leis e teríamos ·a morte da so­
icieclade. 

Em demons~ração da improcedencia do Aviso de 22 de 
Janeiro, transcreveremos a importante consulta do, Conselho 
ele Estado elas secções reunidas de · Guerra e Marinha, de 
Justiça e de Estrangeiros de 13 de Setembro de 1849, que 
assim se expressa : 

« Por A viso expedido poh Secretaria de Estado dos N e­
gocios da Marinha em data de 10 elo Agosto, foi remettido ao 
Quartel General de Marinha os o:fficios e mais papeis ácerca 
de co11flictos que o Capitão de Mar e Guerra Joaquim José 
Ignacjo ' tivera em Pernambuco com o Presidento da Relàção 
e o J uiz de Direito da 111 vara crime. 

<< Achando-se a bordo da fragata Oonstituição 57 p1·esos, dos 
tomados no ataque de Mussupinho, e entre estvs um de no­
me Joã.o Gabriel elo, Sacramento, espia. dos rabelcles, a quem 
se encontrou uma ca.rta anonyma para os mesmos, e que a 
voz publica dá por um grande assassino" delle requerêrã.o a 
soltura ao Juiz de Direito da l a vara criminal da cidade 
do Recife, Dr. Felix Peixoto de Brito e Mello, o qual por 
sua '.ordem de hcweas-co?-pi~s, lhe mandara intimar por um 
official de justiça, que o '.fizesse irá sua presença. O Presidente 
da Relação tambem expedio uma or1em de habeas-co1·pus a 
:favor de 1\fanool da Silva Noves, preso político, existente a 
borclo ela barca 'Pentativa Feliz, que serve de cloposito á or­
dem do Presidente da Província. O Capitão de Mar e Guerra 
Joaquim. José Ignacio respondeu dizendo que, apczar de todo 
o respeito e · elevada j erarchia d a autoridade elo Pre3idonte 
1la Relaçã.o, nc1o podia oumprir a sua e.x:igeneia, vü;to estar 
preso {t ordem da prcsidencia. 

<< Que nito reconhecendo, ellc commandunto, legalidade em 
tal ordem, nílio só porque, em vista do A viso de 12 de J a- · 
nciro ele 1844 e leis por elle citadft~, aos presos á ordem e 

isposição eh; Presidentes de Provincifts só póde dar habeas 
corpiis o Supremo Tribunal de J u ~ti (' a, como porque só ao 
Presidente conhece por seu superior, e que a dar-se a possibili­
(lade de qualquer autoridade roa.nclar ordens aos commandantes 
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dos navios de guerra sobre os presos a seu bordo existentes,. 
ficaria por certo destruida a policia e disciplina, que só aos· 
commandantes compete, nos termos do urt. 1 º. cap. 1 º do 
Regimento provisional. 

« As secções tomárão em consideração o art. 1 º da Lei de 
3 de Outubro de 1834, que declarou ser ,o Pl"esidente da Pro­
vincia a primeira autoridade della, a que todas as que nella se 
acharem serão subordinadas, seja qual fôr a sua classe ou 
graduação; o § 7o do art. 69 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, 
que terminantemente dispõe ser sómente competente para 
conceder ' habeas cor'Pi~s o juiz superior ao que decretou a. 
prisão ; e o A viso de '12 de Janeiro de 1844, que, fixando a 
intelligencia pratica dessas disposições, cleciJio: que dado que 
um Presidente de Provincia ordena~ se uma prisão illegalmente, 
a ordem de habeas corpus a favor do preso não podia ser conce~ 
dida senão pelo Supremo Tribunal de Justiça. 

« Attenclêrão a que João Gabriel do Sacramento e Ma­
noel da Silva Neves, por ordem do Presidente ela Província, 
tinhão sid~ presos e entregues á guarda c~o Capitão de Mar 
e Guerra Joaquim José Ignacio ; e que as ordens de habeas 
cor·pus a favor delles forão expediuas, uma pelo Juiz ele Di­
reito Felix Peixoto de Brito e Mello e a outra pelo Pre-· 
sidente da Relação do districto, com manifesta illegalidade, 
proveniente da incompetencin. dessas autoriuades, na confor­
midade da citada decisão imperial, firmada nas leis. 

« E nestes termos, não poderão deixar de concordar nai 
approvação da maneira por que se houve o roferido Capitão 
de Mar o Guerra, negando o cumprimento a taes ordens 
illegaes, que lhe não era permittido executar, por obs~ar-lhe 
o disposto nos arts. 142 e 143 do Codigo Criminal. São, 
portanto, as secções de par:cer que, nos casos especiaes, 
sobre que têm a honra de consultar, negado devia ser o 
cumprimento ás ordens ele liabeas-cor'PiGs expedidas pelo Juiz 
de Direito e Presidente da B.elação a favor de presos, por orden11 
elo Presidente da Provincia; e, por consog·uinte, regular foi 
o procedimento do Capitão de Mar e Guerra Joaquim José 
Ignacio, quando lhes neg·ou a execução. » 
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li'orãio votos nesta consulta os conselhcil'os de Estado José 
J oaquim ele Lima e Silva, Caetano Maria Lopes Gama, Ma­
noel Antonio Galvãó, Antonio Paulino Limpo de Abreu, e 
.José Antonio ela Silva Maia. 

As eonveniencias do serviço publico, elo principio ela au­
toridade, e elo prestigio devido aos primeiros deleg·aclos elo 
Governo Imperial nas províncias, exigem que os Presidentes 
tenhão, com a superior inspecçiL~ que lhes cabe nos diversos 
ramos da aclministraçiLo, todos os meios ele poderem desem­
penhal-a. Nem é conforme ás regTas administràitivas, que 
na Província encontre ó Presidente quem possa annullar 
os seus actos ; o meio consignado no A viso de 22 de J a- , 
neiro niLo é certamente o mais conveniente para acautelar 
abusos; se os Presidentes, attenclenclo mais ás paixões elo 
que ao bem do . orviço, ordenarem prisões ad libitum, cumpre 
clemittil-os e maudal-os responsabilisar, e nM cercear-lhes uma 
a.ttribuição para conferil-a á outra autorida,cle, deixando ele 
continuar na posse ele uma attribuição, que, por ter sido 
mal exercida por um ou por outro, não deixa de ser· util á 
boa administração e não clevêra ser cerceada. 

O Aviso ele 22 ele Janeiro torna elo poder jucliciario um 
poder aclministrati vo, quebra a barreira que separa estes dous 
poderes independentes, produzindo a desordem e confusão na 
socied 1.de, uão meno. fatal aos Tribunaes de Justiça, que á pro­
pria, Administração, porque, quan lo os tribunacs administrão, 
a AclministraçiLo não deixará de julgar; esta garantia, diz De­
geranclo, dirige-se a prevenir que os tribunaes conheção elos 
ac tos da Administração ; que a Administração seja impeclícfa 
ou perturbada em suas operações; que se clestrúa ou desloque a 
responsabiliclacle na ordem hierarchica administrativa. 

Dá lagar a que incessantemente se clêm factos ela ordem 
dos que já se tôm reprocluziclo no Pará, podendo clahi originar 
conflictos graves e estabelecer a rivalidacle de classes, o que 
convém evitar, principalmente com a força armada. Convém 
não perder de vista que as attl"ibuicões elo exercito, bem como 
as dos outros poderes publicos sã.o determinadas pela natureza 
dc'ls funcções que elle e:xerce; que a disciplina é a principal 
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condição do um::ti boa org::tinisação da força armada o a obe· 
diencia a primeira virtude militar, e finalmente que as rn­
lações hierarchicas esbbelecidas no e:x.ercito são as relações de 
commando e de suborclinação. 

O Poder Judicia.rio é incompetente para se envolver cm 
semelhantes assumptos. Só nos occorre um meio do garanti!' 
a liberdade individual, sem desarmar a sociedade e nem 
entregar a direcção ela sociedade ao Poder Jndiciario, evitando 
que o Governo se veja, a todo momento mn.niatado por um po­
der incimovivel, independente e quasi irresponsavel. 

E ste meio é o Ministcrio da J ustiça b:úxar Imltrucções aos 
J uizes, ex.plicando o sentido litteral do art. 18 cl:1 J_,oi de 2n 
de Setembro de 1871, o que pócle conseguir-se, restabelecendo­
se os princixiios elo Aviso ele 20 de Outubro de 1868, expe­
dido pelo Ministerio da Justiça, concebido nos s cguintes termos: 

«Rio de Janeiro, 20 de putubTo de 1868.-Illm. e Exm. Sr. 
- Suscifamdo-se a cluvicla a respeito da concessã.o de habeas­
corpus, em casos ele prisão para recrutamento, declaro :1 

Y. E :x:. o seguinte ;.1 

« O .Aviso n . 83 ele 20 de Outubro elo 1843 considerou in­
competente o recurso de ltabeas-oor·pus no caso de pr.isílo para 
recrutamento; mas, sendo um elos fundamentos dessa decisão 
a diversidade elo ordem e jerarchia entre a autoridade recru­
tadora e a autoridade judicial, esse fundamento não existe 
no caso elo prisão ordena.ela por uma autoridade policial, sim­
plesmente ness<J. qualidade, pois taes actos estão virtualmente 
sujeitos ao exume elos tribunaes, quando restrinj:1o a liberdade 
individual. 

« Se para subtrahir uma pristto ao conhecimento do Poder 
Judiciario, incumbido c1'e garant ir a segurança individual, bas~ 
tasse a declaração de ser para o recr utamento, t ornar-se-lüa 
illusoria a importante institlúção elo habeas-co1·pus. 

« Faz-se indispensavel que a prisuo tenha o caracter militar, 
pelo fim como pelai autoridade que a ordenou, para caber n ft 
excep~ão elo art. 179, § 10, da 2a pr;trte da Constituição, como 
já foi decidido pelo A viso n. 71 de 19 de Fevereiro de 1843. 
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« É; pois, unicamente quando a autoridade civil funcciona 
como recrutador, accumulando esse emprego na fórma do art.. 
3° do Decreto n. 2171 do 1 º ele Maio de 1858, que a prisão 
por ella ordenada torna-se uma prisão militar e tem ne.'3se 
caracter a presumpção constitucional ela legalidade, que ex­
clue a intervenção do Poder Judiciaria, pela garantia .de hci­
beas-corpus, até que- por lei se determine o contrario. 

« Deus gmwde a V . . Ex. - José Ma1·tinictno de Afenca1·.­
Sr. Pl'esidente da Provincia de .... i> 

Os principios estabelecidos neste A viso, que ~tbraçamos 

completamente, é o unico remedia heroico, que se nos n.fign­
ra, capaz de conciliar o art. 18 cla 'Lei elo Setembro do 1871, 
com as exigencias socüi.es e com o lilTe e.xercici0 dos pode­
res do Estado, som que fique p1·ej 1JLlicacl::i. a libel!claclo indivi­
duail, porquanto, a eontinuar a see interpretada e applicada 
como tem sido a Lo[ elo 20 ele Setembro, serão incessantes os 
abusos e confl.ictos em prc,jnizo do scl'viço e da disciplina, 
militar. 

Qon vóm lloixm: á Allministração to ela n. inclcpenclencia d ­
acção, que, como bem diz Labouhtye, esse escriptol' insuspeito 
para o partido libera]:« Sem olla não ha senãoimpotoncia e anar· 
chia. Í!} um erro tratar a Administração como inimiga. Bos­
suet disso : << O que vós quereis fraca em vos opprimir, torna-se 
im1)Qtonte em vos proteger. » « Convém definir a.s attribuiçues . 
da Administração, ella tem tuna esphera legitima e nesta es­
phera nacl:i, deve embarnçar sua acçã.o. Elh é a força ao ser­
viço da 1ci ; enfraquecel-a, é cnel'Yar a propria justiça o 
compromotter a seguranç[t publica. A garantia esM. na pro­
pria responsabiliclade da autoriclaclc; assim comprohendôrão 
os r011rnnos, estes mestres na arte ele governar ; assim têm 
estabelecido os americanos, estes grandes organisadores da 
democracia moderna. A inclepenclencia dos poderes, contend1> 
os poderes entre si, impede que :nenhum prepondere, e o le­
gislador na.o póclc desconhecer estas condições, sem dar ao paiz 
uma organisação mostrnosa. >> 

Nu.o resta duvida que a liberdade individual é a priuçipal; 
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a base de todas as liberdades publicas; som ella as outras 
nacla serão, não poderão mesmo subsistit· e todos os direitos 
desapparecer~õ ; mas não é menos verdade que o que dá e 
conserva a liberdade, é o cumprimento do dever, o respeito á 
lei, não devendo ficar a Administração l)ublica na dependen­
cia de um outro poder, sendo a todo o momento encarada como 
suspeita ; e por isso aproveitanclt>-nos das sábias reflexões de 
Delolme, Oonst. d'Anglet, diremos: « É sem duvida necessa­
l'io pa1·a a manutenção da Constituição limitar o Poder Exe­
cutivo ; mas é muito mais nccessal'io limitar o Poder Legislativo. 
O Poder Executivo só passo a passo e por uma serie de empre­
zas mais ou menos longas poclerá i.lludir ou lançar por terra 
as leis .... >> 

Convém ainda notar que os poderes não se avalião pela 
possibfüdacle dos seus defeitos, nem pelo erro ele algum de 

. seus membros ; a lei suppoz que todos podiã.o errar e pa1·a 
todos os erros procurou remeclio ; para corrig·ir os abusos do 
Poder Legislativo temos o veto, a dissoliição; para os erros e 
abusos do Poder Executivo temos a demissão, a 1·esponscibilidctde; 
e quanto ao Pocl~r J udiciario temos os recursos e as acções 
competentes. 

« A Administraçi1o eleve ser p'romptci e ene1·g,icci ; p1·onipta 
porque a morosidade ela A.clministração, como bem diz Colmeiro, 
Direito Adniinistrcitivo ele Hespcinha, manifesta a fraqueza elo 
poder e tira ás mecliclas administrativas o meri to ela previ­
dencüt e ela opportunidacle; enm·gicci, porque uma Aclministra­
~ã,o fntca, será desconceituada rnt opinião publica ; sem força 
moral, ella não poderá fazer obedecer ús leis; a Aclministrnção 
eleve ser justa e forte) evitando a fraqueza dogTadante ou a 
tyrannia violenta. » 

Para garantir a liberclade do cidadão, abrig·anc1o-o de qual­
quer violencia da parte da autoridade, não basta a disposição 
elo .A.viso de 22 de Janeiro, não basta que todos os actos lla 
Administração estejão sujeitos {L controversia e á censura, que 
:J. Nação exerça sobre elles contínua inspccçrto i1or meio da 
tribuna parlamentar e da imprensa. 

A garantia que teve em vista o art. 18 <la I.ici de 20 ele 
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'ctcmbro só, se pódc conseguir pela ~"&·e·tiva 1'esponsabiliclade, 
tenhH,o as ::tutoridades certeza ele que nenhuma consiclera<;ã.o os 
apadrinhará tl.as Yiolações ela lei, e das offensas aos dii'citos 
dos ciclacl[Los, e, estou certo, farão melhor uso ele seu poder, 
da sua libenlacle. Em todos os Estados livres, a rcsponsabi­
]jclacle é a primeirft conscquencia dos cargos publicas ; esta 
i·csponsa'biliclacle durou na Grecia, cm Oartlrngo, cm Roma, 
emquanto durou a liberdade ; é absoluta na Inglaterra e nos 
Estados Unidos, e sem a responsabilidade os laços .-ociaes 
i·omper-se-hião. 

Eutre nós são poucas e bem rarns as autoridades mancla­
<las i·esponsabilisar, quasi sempre as autoridades superiores 
se limifüo a reprovar o acto prn,ticado, devendo com isto se 
contentar a parte o:ffenclida; assim ó que, tendo a consulta do 
üonsell10 ele Estado, secç~to de Justiça, de Abril elo 1873, 
1reconheciclo qiw o p1°oceelimento elo pi·esiclente elo Pai·á não teve bct.se 
nct lei, qiie . foi poi' elle abertamente vioLaclct ; guardou verda­
deiro silencio se o presidente deveria ou não ser rcsponsa-. 
bilis:vlo. Entretanto as leis inglez,1s, previclcntes e dignas ele 
·erem imitaclás, punem toda a pessoa que ordenar ou e:ffectuar 
uma prisão illegal, tendo a parte offendicla. o direito ele exigir 
uma indemnização i)clo tempo da prisão, e ficando as rc. pecti­
vas autoricfacles privadas do emprego, o declaradas incapazes 
~1e exercer outro cargo publico ; assim nos diz Blackstone. 
Eis a garantia elos direitos d.o ciélaclã.o ; eis como procedem os 
paizes livres, e mais adíantallos do que o nosso. 

L. 

Julgamos ter exposto todos os argumentos a favor e contra. 
as prerogativas da A.clministraçã.o, e nesse proposito procmámos 
demonstrar quacs os verdacleiros princípios, quaes as conclí­
çõos sacia.os e aclministrativas elo· Estado nos 'governos livres. 

Ternos a convicção de nada haver criado; em semelhantes. 
A. 
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assurnp tos a prctençã.o á origjnalicbde e {t inv,pnção, além 
de ridicula, tornar-se-hia suspeita, porquanto as icléas nã.o 
têm autoridade senão quando têm adquir ido um certo gT(tO 

de generalidade entre aquelles que se doclicão a semelhrmte · 
estudos. 

Em politica bom i.;omo no que diz respeito á Administração-) 
não é bom pensar só, e assim não ousariamo-s aventurar certas 
icléas que consignltmos neste trabalho, se ellas nã.o fossem 
acceitas e ensinadas por todas as escolas politicas, sobre que se 
firmão os g·overnos livres, o polos mestres da siencia admi­
:nistrativa. 

Não tomos ~t pretcnção de i·cgular nem flc restringir a acçCTio 
do Governo, os limites se achã.o clara e terminantemente 
estabelecidos na Constituiçã.o, que traça a esphera de acçuo 
de cada Poder, a distincção e separação tle cada um, o que 
basta para garantir a liberdade dos cidadl:tos. 

Entretanto, contrista-nos vêr que o amor ás novidades faç"'i 
acceitar-se theorias anarchicas e que, a pretexto ele extingui!.' 
as prerog::itivas ela Administração, o contencioso admin'ist?·ativo, 
se tente invaclir :~direcção !lo governo do Estado, com grave 
detrimento de todos os priucipios ele ordem! Esta tenclencia, 
este desrespeito pela divi são e harmonia dos Poderes t1o E s·· 
tado, este dose jo de tudo refonuar, são os indicios cb deca­
dencia politica e social do uma Na0ã.o, um t l'iste symptom rt 
das idéas ::marchicas e elas i)aixões clesorclenaclas que se 
ag·itão. 

As relações d[L onlem social so transformlto lenta o in­
sensivelmente; , qmmclo as reformas têm por fim restabele­
cer ~t relaçH,o normal entre a fórmni ju:riclica das relações d:,1, 

ordem social e os interesses que as cleterminãio, elfas se reali­
zão sem nenhuma perturbação, som nenhuma clcsorclem. 

A Constituição tle um Estado é o symbolo ele sua perpe­
tuidade, as transformações organicas ela Constituição são por 
sn::t natureza transformações parciacs, lentas o snccessivas. 

Entre nós muito se ab11Sa do direito de legislar ; fnnccio­
narios impacientes, levando-se por doutrinas enoneas, pro~ 
cnrão nslll'par e assmnie um direito que 11:10 têm, e reformar 
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os costumes pelas Leis e Constituições. Diversamente prn­
ceclem as gl"ande nações como a Inglaterrt1 e a Allernanha; 
não tocão em suas instituições senito com grande cuidado; a 
este respeito dizem os pnblicistas que : cc A dccaclcnci a de 
uma sociedade ·está emiuontc_, qnando ella t em mnis cnidatlo 
cm fazer Constituições do que em observar a · existente. » 

As foncçõc. · ll O Pocle l' Executivo, da \..clminist.ração, s::Lo a· 
mesmas, quer n as rnonarchias, quer nas republicas, hoje jn. 
nJ.o tem por missão sómente a protecçlío :'.L ordem p ublica, 
e á, l iberdade ci.vil pertence-lhes a direc U.o de t oda a poli­
tica geral, tanto interna como externa ; a solução do negocios 
que interessilo a gl'amlcr.a e a dignidade do paiz, a iniciat.ivn, 
1lc gl'nrnles reformas na legislaçã.o, etc. 

O tempo encarl'cg·ou-so de llemonstrar que a venlndeira 
Administração é muito di ver a elo indolente viver a que 
nos lrnbituáramos, o qu e, cm vez di.·so, occnpa toda, a es­
phor:t ~oc ial e tem o nobre encargo de clat· animação n. 
vida dos 110...-0..:, acudindo so1iuita a proporcionar-lhes com­
moclidaclc. e vnntng·ens, e a demo n tra.r-lhes que é pro:ficnn, 
ás associações lunnanas, e ni1o um:t simples formalid:ide, 
uum r oda que póll -· disp cns~w-se na machina g·ovornativa. 

As ·i1n a lei pólle e deve detel'minar as aLtribnições dos 
orgão. · do poder -ocial, mas, não póde, nem pre v·cr as si­
turtçõcs creaJas por actos de liberJaclc nem prescrever os 
meio.· que o poder soci:tl dcvu empregar para proteger, ele 
unia mancim conforme á justiça, os interesses nascido de 
complicações n.cciclentaes e ele situações transitorias. 

A. principal conrliçflo elo Poder Social é que seus orgitos 
se prc. tem mutuo apoio, este accôrclo 6 irnlispeusa,7 cl á 

fo1· ça do Estado, depende ela unidade que resulta ele sua 
acção colice t.fra. A acç::to collecti ''ª e con cowlantc elos po­
derc · n:to ros ultft de um or1uilibri.o imaginario, mas ela 
especialidnclo Je s uas funcções respectivas. Cada poder pótle 
e elevo üeson vol YCr na esphem elo snas aLtribniçõcs a ma.ior 
energia po. sivcl; a harmonia ideal ele nas funcções resnlta 
elo mais completo dcse1rrnlvi1nento. 

A Belgicn, onde se cfoyom estudar as pTaticas elo governo 
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constituciona.l, e o modo i1or que os Poderes se respeitão e 
funccionão, nos fornece muitos exemplos dignos de serem 
consultados, e imitados. Infelizmente entre nós os exem­
plos sã.o para demonstrar qu:mto os poderes se rivalisão, se 
hostilisão, e quanto dísputão en.tre .si a suprema dirocçã.o 
do Governo; entrando nesse numero o Senado, qun,ndo, pela 
sua missão, pelas garantias ele que se acha revestido, devia 
na prn,tica demonstrar que elle é o verdadeiro guarda da 
Constituição e das Leis ! ! 

Já no capitulo 41 trat~tmos do q uc occonêra na Oamara 
Temporaria com relaçã.o á preteução de João José Fagundes 
de Rezencle e Silva para lanar os rios Cayapó, etc. E sta 
;pretenção, senclo cm 1873 levada ao S enado, julgou-se in­
competente a commissã.o do Em prezas Privileg'iadas, que opinou 
para que fosse ,ouvida a ele Constituição, que assim se cx.pressárn. 
·em seu parecer de 20 elo .A.gosto : 

Parecer da Commissão de Constituição. 

ML.'IE HAÇÃO DE CAYAPÓ. 

« João J·osé Fagundes de Rezende e Silva dirigio ao Sonn.do 
a petição junta, na qual, considerando t er havido demora na 
execução do Decreto n. 2002 ele 24 de Agosto de 1871, 
que autorisa o governo para conceder-lhe privilegio por 90, 
annos afim ele lavrar os rios Oayapó, Maranhão e seus af­
:fl.uentes, pede ao Senado que, pelo meio que lhe suggm·ir sica aZta 
sabedorict, persuada á secretaria ele Estado fla Agricultura da 
n ecessidade de cumprir aquelle Decreto. · 

<< O Senado quiz ouvir a este respeito a sua commissã.o de 
Emprezas Privilegiadas, a qual, com o fundamento de não 
.se trcdar acticalmente de conside9·a,,· qiccclqiwr p9·oposta concer·~ 

n ente a esses assumptos, julgou-se incompetente para iniciar 
qualquer medida, e foi de parecer que se submottesse o 
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conhecimento ela petição á commissão de Constituição. Assim 
i·esolveu o Senado. 

« A commissão de Constituição, pois, obedece como lhe cum­
pre á ordem elo Senado, dec1a1·anclo desde já que acha inadmis­
sivel a pretenção do supplicante. l?oxquanto: 

« O que se pede nlí.o é da attribuição do Seuado. Além dis o 
relevrL ponderar que a execução da lei, invocada pelo suppli­
cante, depende, segundo sua natureza, do pn1dente arbitrio do 
Governo, o qual pôde usar, ou não, da autorisação concedida, 
se exigirem no seu concoito, as circumstancias e conyeniencias 
do serv".iço publico. 

« A commissão tom para si que bastava estas succinta~ 

i·azões para concluir que a potiça.o nã.o merece o deferimento 
desejado. 

« Este é o seu parecei'. 

« Paço do Senado, 20 ele Agosto ele 1873. - :Afcwqitez de Sa­
pitcah!J. - .Bct1·ão de Cotegipe. - Cimhct Fir;iiei1·edo. » 

Em virtude deste parecer, aliás j uridico, e de accôrdo com 
os principios constitncionaes, julgar-se-ha, sem duvida, que a 
questão deixou de existir, por não ter razão de ser; assim, 
porém, não aconteceu. A respectiva commissão de Em prezas, 
Privilegiadas, j{L não julgou-se imcompetente para intervii• na 
questão, avocon este anuo a si a questão, fol-a ter andamento, 
e opinou para que o Senado pedisse ao Governo que declarasse 
a razãio por que n[Lo havia feito uso da autorisação concedida 
pelo Decreto n. 2002 de Agosto de 1871, como elle se do- , 
morasse a dar as informações exigidas, sem duvida para não 
responder como um ministro em Inglaterra, quando foi-lhe 
pedida a explicação de um acto que pra,ticára, que competia 
unica e privativamente ao Poder Executivo, l'esolvon-se a 
commissü.o elo Emprezas Privilegiadas dar 'o seu parecer, que, 
reproduzindo qnasi as mesmas razões em que o anuo passado 
se fundou a commissãio de Constituição, lamenta, entretanto, 
a falta havida na remessa dns informações pedic'lns; eis o 
parecer: 
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Parecer da Commissão de Emprezas Prívilegfadas. 

« Foi pela 3ª vez presente á commissão de Emprezas Pri­
vilegiadas a pretenção do cidadão João José Fagundes de 
Rezende e Silva, solicitando elo Senado uma resolução pefa, 
qual lhe seja directamente concedido o privilegio para a ex.­
ploraç::to elos rios Oayapó e lVIaranMo, da provincía ele Goyaz, 
independente das informações pedidas ao Governo e que têm. 
sido até boje recusadas. 

(( Comquanto seja muito para sentir-se a falta havida na 
remossa das aJludidas informações, entende comtudo a com­
missã.o que náo pócle propôr ao Senado a medida requerida 
pelo peticionario1 por isso que a eoncessã.o ele privilegias e 
ele cartas ele patente para emprezas industriacs é attribuição 
exclusivamente propria do Poder Executivo, não cabendo ao 
Poder Legislativo mais que a necessaria autorisação para se 
fazer, como com relação á empreza a que so propõe o peticio­
narío, já teve Jogar pelo Decreto n. 200:3 de 24 ele Agosto 
de 1871. 

« Sala das conferencias, em 22 de J\llho de 187 4. - Nunes 
Gonçalves. - Uchôa Oavc~lcanti. - Ba1·ão de Jltiaroirn. » 

Não podemos, pormnto, deixar de notar c~rta incoheren­
cia no i)arecer da commissão de Emprezas Privilogiàdas, por­
quanto, se a materia, sobre que versa o parecer, depende do 
prudente arbitrio do Governo, o qual póclc usar, ou nil.o, ela. 
autorisação concedida, segnnclo exigirem ª" cil'eumstancias e 
couvenicncias elo serviço publico; e se a concessão do pri vi­
logios e de cartas ele patente pa1·a as cmprczas industri.aes 
é a.tlribuição exclusivamente propría, do Poder Executivo, 
não cabendo ao Poder Legislativo mais do que a necessaria 
autorisação para as fazer, como reconhece ai commissão de 
Emprozas Privilegiadas, no parecer, como pedir contas ao Go­
verno das r azões que teve para não usar de uma autorisação, 
fluo, segundo lhe aprouvesse, podia usal' ou não? 

Torlas estas occurcncias dr.r ã.o log·ar á reproclncção ele novos 
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faetos, ainda mais snbvcrsi vos e anarchicos, assim é que na 
discussão do parecer da commissã.o de Emprezas PriviÍegiadas, 
foi lida, apoiada e posta em discussão, conjnnctamente, a 
;;egtúnte emenda ao parecer da commissã.o: 

<< Em logar ela conclusão : do parecer nas palavras: 
« Entende que não póde propôr ao Senado a medida re-

querida : 
« Diga-se: 
«A Assembléa Geral resolve: 
« Art. l.° Fica concedido a João José Fagnucles de Rezcnde 

e Silva, privilegio parn, lavrar as minas elos rio Cayapó, 
Maranhil-o e seus a:ffiuentes , pelo mesmo prazo com que o 
G overno tem feito iguaes concessões. 

(( Revogadas as leis em contrario. 
« Paço elo Senado, 5 de Agosto ele 187 4. - Silveii'a da 

Mo ttci. » 

Na occasião de se vot:lr sobre o parecer ela commissão de 
Emproztts Privilegiadas, com a emenda apoiada, o Sr. Presi­
•lente disse: « Que a emenda consiste em um projecto de 
I .1ei; que, sendo o caso novo e nã.o havendo precedente para 
guial-o, snbmetteria á votação o parecer ela commissão ; se 
fosse appro.-ado consideraria prejudicada a emenda, se porém 
fosse rejeitado o parecer, poria a votos a emenda, e sendo 
<tpprovada a consideraria como um projecto ele Lei approvado 
cm primeira discussil.o para entrar na orclem elos trabalhos. » 

Post ) a votos o parecer foi rejeitado, sendo approvada a 
emenda para passar fL 2n discussão ! ! ! 

As palavras do illustre Presidente elo Senado, bem demons­
t rão a inconstitucionalidade da emenda apresentada, e on­
ce1Tã.o uma especie d\: aclvertencia sob1·e a magnitude da me­
{iicla que se ia votar, e que o Senado devia repellil-a, sob pena 
~lc praticar um abuso e excesso de poder. 

Qnan'ao o Poder Social na.o domina as forças inclividuacs 
na csphera de acção que lhe é propria, a existencia do Estado 
é compromettida, e os interesses privados se substituem ao 
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interesse. geral, a Administração, tendo perdido a força moral 
e material, nascerá a anarchia, porquanto, o poder dos in­
teresses privados o dos :interesses.de pal'tido, tornando-se igual 
ou superior á do Estado, da Administração, tol'nar-sc-ha sem 
força pal'a regular a fórma juridica das Telações da ol·dem 
social, a autoriLlacle suprema da Lei, e p':lra manter a acção 
de cada poclel' em sna esphera, assegurando a acçrLo collecti­
va o concordante ele todos os 01·gri.os elo Poder Social. 

Entendemos que o Poder Legislativo tem o clil'eito e mes­
mo o dever de exami.nar todos os actos tlo Poder Executivo 
e mesmo de retirar o sou apoio aos agentes deste poder, quan­
c1o olles se esquecem de que são depositarias do poder no in­
teresse do Estado, qnc se identifica completamente com os do 
corpo social, c ompregão a sua missão c autoridade a bem de 
interm:ses particulares, que entorpecem o adiantamento mate­
rial, moral, e intellectnal do p::tiz ; assim pensando, porém, 
entendemos ao mesmo tempo que, não é licito confundir as 
attribuições conferidas á Administração, representando o Esta­
do, com os inclivicluos representantes do Governo. 

O Governo não é o senhor do Estado, é apenas servidor. 
O Estado é a propria Sociedade considerada em sua unidade 
e genoraliclade. O verdadeiro e legitimo alvo sobre que de­
vem convergir todas as vistas, é para o Governo, representado 
pelos Ministros o demais agentes do Poder E:rncutivo, este. 
sim, é que podem, abusando ela força, da autoridade, do pres­
tigio e do nome do Estado, .r>ôl-as a servi~.o de suas paixões 
de seus interesses pessoaes. 

Infelizmente a distiucção entro Estado o Governo, e a sub­
ordinação absoluta do scg-1mdo ao primeiro, é considerada aindct 

, hoje, como muitos outros princípios, puras abstracções q no 
não têm passado elos livros e das Oonstitui~õcs para a re:iJi­
dacle. 

Se uns comprehendem que a Administração se personifica cm 
instituições mais ou menos liberacs, q ne assegmão ao Estatlc> 
sua missão benefica, sua dignidade e iudepenclencia, o aos 
cidadã.os sua liberdade a mais completa; outros clesnatnrão 
completamente a Administração, fazendo -a um insti·umento cfo 
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oppressão para os cidachtos, e de degradlbção para os funccio­
narios. 

So felizmente já se forão estes tempos, e hoje os g·ove1·­
nados tõm o direito ele escolher os governantes; so os povos 
estão cm scena, ua.o como simples comparsas, mas como ac­
tores, se a tencloncia que predomina é que a Administrasão 
intervenha o menos que for possível na direcção do movimento 
social, e deixe livi·c e folgado o curso natural da actividade 
humana e closembaraçacla a iniciativa poderosa do interesse 
incli viclual ; nã.o se eleve levar estes princípios ao ponto de 
simplificar o Esta.elo, de supprimil-o, deixando sómente a idéa, 
o principio ; despojar o Estado de certas prerog·ativus, é cor­
tar-lho os braços e as pernas, é constituil-o uma sombra 
pairando sobre a sociedade, som poder funccionar ; quando a 
organisação elo Estado é essencial á ordem social. 

.As funcções do Estado querem funccionarios do Estado, por­
quanto, a sua missl'to 6 ele tal ordem que nfí.o deve correr o 
menor perigo. D'ahi 'º axioma acceito pelos publicistas - quc á 
iniciativa individual pei·tencc tudo quanto é de interesse pri­
vado, e á iniciativa elo Estado tudo quanto é ele inte!'esse ge­
ral. -O Estado faz leis e se encarrega ele assegurar a sna exe­
cução, ministra a justiça, faz executar grandes trabalhos ele 
utilidade publica, vóla pela defesa do territorio e pola ordem 
interna; tudo isto se faz pelo Estado e em nome do Estado. 

Assim, toda constmcção importante de caminho ele ferro, 
canal, ponte, et~., torna-se trabalho do Estado, corntanto que in­
teresse á prosperidade, á segurança e <Í sande publica ; entretan­
to, nem todas ~s obras exigem o mesmo gráo de intervenção ela, 
parto elo Estado : cm nus casos exigem a acção directa e exclu­
siva, em outros a sirnple.; fiscalisaç.:Lo. A este respeito, pode-se 
estender on rçstringir a acçã.o administrativa, sem prejudicar os 
direitos inclivicluaes nem os elo Estado ; tudo depende elo tem­
peramento nacional; o genio difforentc das sociedades faz 
yariar a a1pplicaç:10. Por toda a parte e sempre, os trabalhos 
ele utilidade publica sl'to e devem ser submetticlos :í. inspecção 
do Esta{lo, unica autoridade competente no exercício destas 
funcções. 
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E, realmente, por mais inclinado que se esteja, a restringil· 
o papel do Estado, não se pócle deixar ele reconhecer a sua 
competencia no que respeita á, direcção e ~L inspecção de tra-
balhos que têm um caracter ele utilidade geral. · 

Assim, pois, a direcção dos gTancles negocios que interessrto 
a grandeza nacional, quer no interior, quer no exterior, a 
applicaç.ao de gTan(les medidas nos clifferentes serviços admi­
nistrativos, eis o fim do Govemo, no senticlo lato e elevatl,o cb 
palavra; se ao Poder Executivo falta a iniciatjva, não com­
pete ao Poder Legislativo suppril-a; este direito, algnmas vezes 
~ttribuido ás Asscmbléas, tem sido fecundo cm consequencias 
anarchicas, porqnanto tende a transportar o Governo para 
o Parlamento. 

A Assembléa. tem sempre um meio de remediar a inercia 
ou a incapacidade elo Poder Executivo : 6 aclvertil-o, demons­
t i·ar a sua ineptidão para o desempenho las funcções a seu 
cargo, mas não pó(le substituil-o. A Admínistração confiada a 
um corpo torna-se impossível ou pelo meLos impotente; a 
u ·urpação elas Assembléas parlamentares, nas attríbuições do 
Poder Executivo, entorpece, e perturba a marcha do Gover­
no; ó o que a expe~:íencía tem sempre provado, a historia 
pal'l:1mentar das nações demonstra que ellas nunca fun.ccio­
nárão séria e :regularmente, e sem grave inconveniente para 
a causa publica, mesmo nas crises politicas onde a concentra­
ção elos poderes p~trccia necessaria. 

O Governo elas Camaras seria não só irrealizavcl como im­
possi vel, querer füudal-o é destruir não os abu:;os elo Gover­
no, mas o proprio Governo, princípios sem os quaes não ha 
Governo possível. Que se limite a acçã,o elo Governo, que se 
i·etenba na csphera constitucional, nada melhor; mas destnúl-o 
em sua esscncia, negando-se toclos os pl'incipios, é o que não 
·e póde admittir. 

E, realmente, no meio ele tochs as modificações do Go­
verno, através ele toclo:ti os ministerios, de todas as maiol'Ías, 
(le todas as realezas, que passã.o e que mnclã.o dolmixo dos 
golpes da revolução ou ela morte, ha um ser identico, sempre 
<lnravcl, sempre necessario, sempre vivo e activo, é o Governo ; 



- 635 -

foi u111 certo ajuntamento ele princípios e de fa tos sociaos que 
:uenhmn Governo póde prescindir delles, in·incipios e factos 
sem os quaes não lia Goyei·no, seja qual fó r a sua forma 
política. 

As combinações constitt1cionaes nã.o tem :ido a1 bitraria­
mente imaginadas; na viela historic::i. dos Pº' os os Go,-ernos 
não se improvisã.o, nã.o se iuventão . .A. emenda que foi acceita 
pelo Senado, é uma alta, guestã.a de moral politica, não 
nos importa. o facto materi::i.l, é o facto moral, é o direito; e 
é sabido que o Corpo Leg·islativo não póde usmpar attribui­
çã.o de nenhum poder, pa.rar a marcha do Goyerno e tornar 
~i Administraçã.o impossi vel; e desde o momento qne o exemplo 
(.lado na questã.o Oaycipó se reproduzisse, que o Poder Leg·is­
lati \TO puclcsse impunemente invadir o Executivo e assumir a 
a,clminislração elo Estado, o paiz cahiri.a em um 1rni.rasmo social, 
:porquanto, parn go\'ernar, nã.o só convém bem obrar, mas 
tambem fnnccionar incessantemente, e por isso dizem os publi­
cistas que as necessiclades ele todo o Governo sã.o: A iinidade, 
a dfrecçao, a acçao de continibidade, a moclei·agiio e a paciencia, 
r..-0nclições que não podem residir no Corpo Legislativo, e sem 
:.:ts quaes nã.o ha Governo possível. 

É um erro crôr que o mecanismo do Governo Ooustitucional 
e:xjg·e que os tres poderes estejão sempre de accõrdo. A lei 
não torna-se lei senã.o pelo assentimento li ne dos pode­
res ; basta que um elos poderes a recuse para. que ella morra 
<1ntcs ele nascer; nã.0 é isso um desarranjo elo mecanismo 
oonstitncioual, é pelo e mtra.rio seu jogo normal e regular; 
.lesde o mome:1to em que nm dos poderes pudesse fazer pre­
v alecer a sua yontaLle sobre os ontros, teria.mos a lei fraudu­
lentamente illuclicla, teríamos uma llltJntira política e com 
clln. a omnipotencia ele um do~ poderes destl'llindo os outl'Os ; 
longe de ser a sal rnçito do GoYm·no Repru;::entati vo, será a 
sua morte. 

Não fazer tudo quanto quer o Poder Executivo é algunms 
vezes necessn.rio, e o ÜJrpo Log·islati vo eleve resistir; mas 
ta.mbem obrig·ar o Poder Execlltivo a acceit tr e executar 
1ma me.lida. que elle repelle, é cle -truir o proprio Governo; 
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as rédeas Jo E~tado fluctuarião ao acaso, o paiz seria anar­
chisado, dcshonrado e perdido. 

Os Poderes Políticos constituem um Go-Yerno Representativo, 
porque ollos representa.o os gmnclos interesses sociaes. Não 
resta duvida que o Poder Executivo devo ser despojado 
ele todo o pocler arbitraria, o que 11:10 eleve fnnccionar senão 
depois ele preenclliclas as condi<:;ões constitucionaes, depois 
Jc ter passa.elo pelas investigações, discussões e votos que são 
estipulados para o·arantir que uma medida é boa e util ao 
Estado. É p1•ecisamente Jepo is de ter preenchido todas ns 
exig·encias constitucionacs, que o Poder Executivo acha nas 
funcções que clle tom recebido da Constituiçã.o, os meios do 
conquistar a influencia necessaria a fazer marchar o Gover­
no, e nisto consiste principalmente o rnerito o o fi.m da Consti­
tuição, que nos garántc a uniLlade, a direcção, a força no 
poder, a fiscalisaçilo; garantja e limites oppostos aos c.x cesses 
oventuaes elo poder. 

O procedimento do 'enado na questão Cayapó nos far. va­
cillar sobro os fins políticos dos argumontc8 invocados a, 
todo o roorr..cuto contra ajiwisclic~·ão aclrninistrativa; o leva-nos -
a convicção elo que, depois do conquistada a liberdade, se 
procura crcar a propotoncia legisla ti rn, concenl1·anclo cm si 
o Poclor e o Governo; o como ó hoje impossível pela pro­
pria natureza Llas cousas, tenta-se anarchisnr o paiz, tor­
nando im11ossivcl a . o-rganist1çi10 l'Ognlar e efficaz do poder 
social, para substituir sua antoriclacle absoluta a que fora 
dostrnida, embora para Í8sc se lc'vo n opinião publica cm 
um progTcsso sempre crcsccn to elo erros. 

Consideramos tão mclimleo:;:ns o impol'tantcs as· attribni.­
<.;õcs tla Administração, elo Poder Exocnti vo que entendemos 
que ó uma us~ll'pac;ão flagrante do Poclcr Lcgislati vo, quando, 
para ombaragar o Governo, e tornal-o impossível, recusa-lhe 
as leis annuas. Deixar o Poder Executivo privado de meios 
.fin:lllcoiros, necessarios para o mecanismo do governo, com 
o proposito de obrigal·o pela fome a despojar-se de todo o 
poder, seTia admissível em outras épocas, quando o Tho­
sonro Pt1blico não existia, quando a realeza tuclo possui.--



em seu nome, clispuulrn das :finanças como bem quel'ia; na.­
q nellcs tempos esta mcdicla. tiuha uma razã.o de ser, recn­
s::tvrto -se os meios para obter conues:::ões politicas; era. a 
marcha revolucionaria e ascendente da sociedade cm1n·e­
gauclo o facto extra legal para chegar ao estabelecimento re­
o·ular e livre da orclem politica. 

Hoje, porém, que conquistámos este estfülo lcg~Ll, que de 
facto e de direito o Poder Ex:ecuti vo goYel'na com o con­
curso elas Camaras, o emprego ele semelhante meio revo-
1 ucionario é absnrclo, porque destruiria o que fôrn, conqlús­
t aclo. 

Nã.o se llig::t. que, se as Camaras potlem concCLler tambem 
podem Tecusa.l', estes princípios são applimwois, em nosso 
entender, tã.o sómente aos creclitos supplemonta1·os e oxtra­
orclinarios, mas não á lei elo 01·rmnento, , cm '" qual nilo se 
póclo orclena.r clespoza algmn::t., nem lia. direito J?ªr:L se co-
1Jrarem os impostos. 

As Ctimar::t.s podem e devem antes de votn.r a lei <.los 
meios, inclíspen. avel a todo o goYerno, examinar se km 
fundamento os creditas pedidos, e se fora.o bem n,pplicados 
os votados, promovendo a responsabiliclacle o accnsaçã.o mi­
nisterial, qua.nclo os dinheiros publico tenhi'Lo ticlo appli­
caçrr.o menos licitas e j usti,fi.cavci .. 

N unc::i. poclem recusar os meios neccssal'ios ~t marcha tle 
todo o governo constit,ucionalrnente organisaclo, porquanto, 
se o intuito ó obrigar o ministorio a, retirar-se, este meio 
n!.'í.O é o mais aconselhado pelos publicistas, i1orquanto, é 
crear as mesmas cliffi.culdacles e embara~os ao g·overno que 
porventura venha a substituir ao que fora obrigado a se 
l'etirar; nos governos representativos constitucionaes temos 
s votos de confiança, a recusa de projectos con idcrados 

peça ministerial. 
A. recusa das leis annuas, gne comba.temo::; pnr subersiya 

a todo o governo constitucional,. nem. sempre é profi.cqa, po­
liticamente fo.ll::mdo, porquanto segundo a Constitui~ã.o póde 
a Corôa recorrer á, clissolu<Jã.O elo Padameuto, e nem todos os 
paizes estão Jt:1 altura de resistir a uma luta, quasi um 
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ducllo trayaJ.o entre o Governo e o Parlamento, como ha 
poucos annos acontccôra na Allcrnanha. Convém ter multo 
em vista que no intervallo qlle dcconc entTe a dissolução 
e a nova reuuiã.o elo Parlamento não púde ficar o Es1ado 
sem Governo, nem parada a Atlministraçilo l tein, portanto_, 
quer o governo ::,cjn, legal ou illegal, definitivo on provi-· 
sorio, {lCCcssillacle imleclinavcl de recorrer aos meirs im1is-­
pensaveis para satisfaze!' as exigencias diarias, e antilo o 
mal aggrava-so, o Governo, pretextando força m::i,ior, applicarái 
como entender os clinhcirrs publicas, assumirá por assim. 
dizer a dictadma, e ó sempre lloloroso que o Corpo Legis­
lativo })Or seus actr s justifique o empreg·o de meios mcnof" 
regulares on clô lugar a q no se r cpitilo as p::i,lavras cliri­
g[clas pelo Prosiclcuto ela Rcpnblimt J3'mncczn, M:ac-Mahon, na. 
mensllgem q uc em Jnlho ultimo dil'igira á Asscmbléa: (< Par~ 

dcf'cnclcr os poder es que me forilo conferidos usarei dos meio~; 

de qne estou armado pelas leis. >> 

Terminando J.iTci;nos: se julgrt-sc que a Administ.mçilo cm 
face das leis existentes tem p~cleres rnni to amplos, que é 
preciso rostringil-os, e mesmo acrtbar com o contenâoso ad­
niinisfrativo, proponha-se ao Corpo Lcgislati vo a. rcvoga r_;ã.o 
llcstas leis, faça-se o que 0111 caso iclentico fez o gramlc 
estadista italiano ll'Iinghctti, boje ininistro cl::t fazenda, quando 
ministro elo intorioT em 1861, membro elo governo com Ca­
vour e Ri.casoli, apresentou em. Abril ele 1861 nm projectc~ 
elo lei clanil.o iwrn org·anisação (L Atlministraçi1o, restringindo 
um pouco ás suas attr.ibuições. 

Assim, pois, entendemos que, em face do D ,ii·eitu consfüuido, 
não ó licito cluviclal'-SO th cxistencia do contencioso ctclm·inist1·ci-· 
tivo e nem sustentar-se a legitimidade ela intervcnçi:Lo elo Poder 
J nclicinrio cm assrnnptos que as leis conferem ú AdministraçU.r.>. 

O Paiz, aNnçiio, seus interesses, suas neccs~iclaclcs e costumes, 
mnclão o se trausfonnrLo sem duvida, nus, lenta e grachmlmente_ 
e por .isso diremos com Poitou, na sna interessante obra A l·i­
b1wdacle civit e o poder aclminisfrativo em Fmnga, <J.UC, nilo ob::;­

tantc se pronunciar franca e 011crg-iernnCJ1fo contra a .i1wisclicçtéc>· 
aclniinisfraMvct, 1·ecouhcee e di?i : 
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« Abolir com uma penuacla a justiça administrativa cm 
ll'rança, ó evidente que seria per tmbnr profundamente o jogo 
de nossa administrn,çito e embaraçar por muito tempo sua 
marcha. Sabe-se que log·ar occnpa a Administração, 'lllC papel 
clb representa na viela de nossa sociedade franceza. 

« Os Inglezes e Americanos, não tôm q nasi administraçil~ 
publica ; elles mesmos se administrã.o. Nós, em França, qna i 
nã.o sabemos mais nos administrar . Se nos t ôm feito perder 
o habito e o gosto; o Estado tem confiscado em seu proveito, 
o abusivamente, nrnitas partes da administração local ; póde-sc 
mesmo imputa,r a esta cen tra1isaçi1o grande -parte ela nossa 
inopticlrto o elo nosso pouco gosto pn.ra dirigir nós mesmos 
nossos negocio: ; hoj e ó um dos trnros do: nos ·os costumes. 
do nosso caracter nacional. 

cc Nfí.o sómente , o.ffremos de bom grado qne se nos admi­
nistre, mas ::ilrnla estimamos ser administrados, o tomos ne­
cessidmlo do o ser ; a prova ó que, ao menor abuso, ao 
menor embaraço, nosso primeiro moYimruto é sempre invocair 
n intervcnçi1o do Govcmo. 

cc Nã.o convém cuidar tlc transportar para nos ' o paiz um 
systoma feito pn.ra os Tnglozcs o Americ::mos. Uma adminis­
traçã.o immcnsa e complicada como n, nossa, pondo cm movi­
mento um c~crcito do fnncciouarios, 6 um facto enorme e que 
convém ;.ittondcr, e qnb impõe necessidades üs CllHl OS convém 
se snjcitm-. A r volnçrto do 1789, n.ivelanclo violentamente o 
sólo; ::i.cabando com os privilcgjos, com os poderes locaes_, 
tom tornado pos. i•cl, fo.cil o tal voz mosTIJo cm pnrtc ncccs a­
rio o estabelecimento desta gigante ca nrnchina administra­
tiva, que fnncc.io.!Ut cm Frao ça d'cscb o anuo vm. O systo­
lUlli adlllinistr:-it i ''º tor1 1.ou-so n, medull::i. ele li ossos Governoe, 
de nossa socieüallo. 

e< O :ystoma aclmini trati v~o tem engendrado o D :rcito 
Atlministrativo, que por ma vez croou as jurisclicções admi­
nistrativas; serüt pueril querer supprimir do ilia pn.ra a noite 
semel hanto nJ untn,monto do factos poli ti e os e sociaes ; o uni e o 
romcclio é corrigir os abusos cons01·va.ndo o systema. Con -
sorvem os, pois, :-i jmir::clicçãe ndm1ni. trativa., porquanto tomo....-
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mn•li orgauisaçã.o ntl111ü1istrativa tão coinplicadn ; mas ao 
menos i)onhamos estlL jurisdiç~~o especial em harmonia com 
os principios elo Direito moderno. )> 

J.ij realmente, pal'a apl'cciar uma instituiçã.o, é 'pl'eciso cxa­
minal-a em todo:> os seus pontos de contacto com os intorcs­
~es sociaes. U ina grande J)::trte das instituições antigas acloo­
cem deste vicio, e nã.o 6 possivol levar a effeito uma refor­
ma verdadeiramente ntil, sem partir dos gr::Lndes prin ci pios, 
que devem servir como de centro de unidade a todo o sys,. 
t ema civil. Nao basta que tal instituição possa ser util cle­
baixo deste ou daquelle aspecto, é preciso, sobretuclo, que nã.o 
se achem cm opposiçito com os interesses rnoracs c eccmo­
micos da sociedade cm geral. 

As reformas seJisat::ts e oppo1-tunat3 sal vã.o um paiz, 1nas 
iis reformas podem perclcl-o, so o J_,c.2,·islaclor, cedendo ~li um:;i, 
vertigem rcformad.ora, altera o destroo som substitnir com 
i·ecouhecida vantagem. Oom taos erros a socicda.cle soffro nos 
mais caros e importn.ntes interesses, porque o mn.ior elos males 
é ~L coriting·cncia. üos direitos pela in,certezn. ela. l ogislação 
que os regula. 

Nã,o basta tmnbcm a .bondaLle n.bsoltLta. elas reformas peran­
te a scioncia ou systemas theoricos, é indispensavcl a, bondade 
l'efativa, que accommo1le ~ls reformas aos costumes e <ts circmn­
stancias especiaes do i):::tiz, sem o que nem são cxecutallas nem 
ehegão a ser comprohcnclidas, e promnlgão-se apenas para tira­
rem a força e prestigio á lei aotiga, cnjos erros ou defeitos, 
tie existem, contiuuilo cm vigor, porque o Lcgislaclor vô-se 
forçado a adiar e prorogar o prazo para principio ele execuçito 
das 1·eformas irreflectidas, que a~ rli:fficnl rladcs, quo deveria ter 
removido, não deixU.o praticar. 

E assim transcrevemos o que se lê no cliscnrso preliminar do 
Codigo Civil Francez: cc As leis não sito meros actos de poder, 
são actos ele sabedoria, de justiça e de razão. O Legislaclor 
exerce menos uma autoridade elo que um sacerilocio; nflJo 
1lcve esquecer que as leis são foi tas para os homens, e não os 
homens para as leis ; que estas rlevem ser accommocladas ao 
caracter, aos costumes, ao estado elo povo para quom são feitas; 
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que tleve ser sobrio ele .inriovações em materia' de Leg,isla­
ção, porque, ~e é possível, ·qua;nclo se trata do umn, inst i­
tuição novu, calcular as vantagens que a theoria apresenta, 
é difficil conhecer todos os inconvenientes que só a pratica 
revela. . . 

E, :finalmente, é p1·eciso acabar-se com o máo habito de se 
encarar a Administração corno suspeita, que só sabe punir, 
como uma funcção que só póde ser exercida por privilegiados, 
que não tôm os mesmos interesses que a sociedade em geral; 
convém pelo contrario demonstrar que o Governo é uma enti­
dade necessaria a tocla a sociedade, e que os altos carg·os da 
hierarchia social são accessiveis a todos,' uma vez que se 
torneni. aptos pela instrucçtto c pelo trabalho. 

F IM. 
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tração, con.flictos que lem havido, opinião do Conselh0 de Estaclo, 
da necessidade de pôr termo aos confüctos, consideraçõos a 
este respeito, medidas que podem garantir a Jiherdacle individual 
sem desarmar a sociedade nem subordinar a Administração ao 
Poder Judiciaria. . . . . . . . • 6i6 a 62ti 

CAPITULO J,.- Da Administração, da necessidade dos Poderes do 
Estado se respeitarem e gyrarem na sua esphera, dos perigos 
quando esta barmonia não existe. Procedimento cio Senado na 
questão Cayapó, pareceres a este respeito, analyse, perigos e 
inconvenientes que podem provir da reproducção de semelhan· 
tes factos, e do Poder Legislativo recusar a lei elos meios ao 
Governo - Opinião de Poitou sobre a jurisdicção administra. 
tiva; consiclera~ões. . • . • • , . 620 a 641 

Typ. Universal de LAll/MMERT, rua dos .lnvalidps, 7.t. 
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